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Oficio Mensagem n° 326/2020 - CASA CIVIL

GOIANIA, 16 de dezembro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Oeputado Lissauer Vieira
.'residente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74.019-900 Goiânia/GO

Assunto: Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa o anexo projeto de lei,
substitutivo daquele que enviei a esse Parlamento, por meio do Oficio Mensagem n° 251, de 30 de setembro
de 2020, o qual estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exerCÍcio de 2021, consoante o 9 5° do art.
110 da Constituição Estadual (Proposição 2020004409).

2 A proposta decorre da solicitação da Secretaria de Estado da Economia. Ela, por meio da
Exposição de Motivos encaminhada pelo Despacho n° 1.818/2020/GAB, constante do Processo n°
202000004067660, em tramitação na Secretaria de Estado da Casa Civil, argumenta que, a substituição
justifica-se, entre outros motivos, pela nova estimativa da receita estadual para o exercício financeiro de 2021,
no cumprimento do disposto no S 5° do art. 110 da Constituição Estadual. Para comprovar a necessidade de
.alteração da propositura, a titular da Economia apresenta os seguintes motivos:

Esclarecemos que as estimativas da receita de ICMS encaminhadas no projeto da LDO nesse
exercício, (.5ic) tiveram como base séries históricas da receita realizada entre janeiro dc 2019 c agosto de 2020,
momento de encaminhamento do projeto original. Entretanto houve a constatação de alteração na arrecadação a
partir dos últimos meses, 'sendo necessário reestimativa (sic) da projeção da receita e as infomlações de natureza
fiscais consequentes, considerando a arrecadação acumulada entre janeiro e novembro de 2020.

Ressaltamos que os valores, (sic) tiveram suas expectativas (projeção) incrementadas, em virtude das
extemalidades, como o auxílio emergencial (promovido pelo Governo Federa!), e a abertura gradual do
"lockdown" estabelecido pelo Estado no primeiro estágio da pandemia. Esta ,"reabertura" da economia, não
necessariamente prevista, refletiu a movimentação de uma demanda replimida, em face do isolamento e
distanciamento social. Ressaltando-se que a expectativa, ainda no primeiro semestre, era de uma retração do PlB
de aproximadamente 5% no exercício de 2020.

De forma concomitante à reestimativa (.5ic) da receita, também foi realizada reavaliação técnica orçamentária,
sendo identificada a necessidade de ajustes de dotações orçamentárias presentes no Projeto inicial da Lei
Orçamentária Anual de 2021, embasados 110 art. 41, ~1° e art. 52, inciso III e da Lei n° 20.821, de 04 de agosto de
2020, LDO 2021.

Considerando a reestimativa (sic) da receita foram necessárias a reavaliação dos valores de despesas obrigatórias,
relacionadas com vinculações constitucionais PASEP, precatórios, dos valores das reservas de contingência.
incluindo as de emendas parlamentares, bem como a inclusão dos valores referentes ao Termo de Ajuste de
Gestão da Universidade Estadual de Goiás, relativas à (sic) despesas com pessoal.
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Reiteramos que a proposta orçamentária que foi apresentada, assim como esse substi ~ foi elab
consonância com as normas e princípios constitucionais que disciplinam o orçamento púb ~
nO4.320, de 17 de março de 1964, com a Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio \5 isposto
na Lei n° 20.821, de 04 de agosto de 2020, Lei n° 20.821, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2021 e dá outras providências - LOO/2020, compreendendo os Orçamentos Fiscal, da
Seguridade Social e de Investimento.

A proposta orçamentária guarda, ainda, restrita compatibilidade com o Plano Plurianual para o quadriênio 2019-
2022 e sua revisão, cujos programas visam promover avanços na qualidade da educação e da saúde públicas;
garantir mais segurança e tranquilidade às pessoas; melhorar as condições de moradia e saneamento ambiental;
ampliar as oportunidades de inclusão dos segmentos sociais mais pobres e vulneráveis; integrar e expandir a rede
de transporte; ampliar a infraestrutura fisica e capacitar pessoas para que a economia goiana potencialize as
oportunidades de crescimento, aumentando sua competitividade e acelerando a geração de emprego e renda,
gerando maior equilíbrio entre as regiões do Estado e entre as pessoas.

Informamos que o conteúdo informacional dessa Exposição de Motivos, complementa o teor da mesma
Exposição encaminhada junto ao projeto original, sendo que dado a exiguidade dos prazos para encaminhamento
desse substitutivo, os valores discriminados na receita e na despesa são melhores observados, nos quadros
demonstrativos que acompanham esse substitutivo de projeto.

3 Com essas razões e a expectativa da aprovação do incluso projeto de lei pelos parlamentares,
solicito, para sua tramitação, o regime de urgência previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

. ,

Atenciosamente,

RONALDO CAIADO

Governador do Estado

•Documento assinado eletronicamente por RONALDO RAMOS CAIADO, Governador(a), em
17/12/2020, às 15:40, conforme art. 2°, g 2°, m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n°
8.808/2016.

1!1 A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controIador _externo.php?
. acao=documento _conferir&id _orgao _acesso _externo=1 informando o código verificador
. 000017318496 e o código CRC BEF37682.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETODE LEINº I DE DE DE 2020

Estima a receita e fixa a despesa do Estado para o
exercício de 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPíTULOI

DASDISPOSiÇÕESPRELIMINARES

Art. 1º Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Estado de Goiás para o exercício
financeiro de 2021, nos termos do 9 5º do art. 110 da Constituição Estadual e da lei nº 20.821, de
4 de agosto de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de
2021- lDO-2021, e compreende:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado, aos seus fundos, aos órgãos
e às entidades da administração estadual direta e indireta, inclusive as fundações instituídas e
mantidas pelo poder público, bem como as empresas estatais dependentes;

11 - o Orçamento da Seguridade Social, com todos os fundos, os órgãos e as
entidades vinculados à administração estadual direta e indireta, bem como as fundações
instituídas e mantidas pelo poder público, além das empresas estatais dependentes; e

111 - o Orçamento de Investimento das Empresas em que o Estado, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

9 1º O Orçamento do Estado de Goiás para o exercício financeiro de 2021 estima a
receita em R$ 30.746.159.000,00 (trinta bilhões, setecentos e quarenta e seis milhões e cento e
cinquenta e nove mil reais) e fixa a despesa em R$ 34.573.136.000,00 (trinta e quatro bilhões,
quinhentos e setenta e três milhões e cento e trinta e seis mil reais), envolvendo os recursos de
todas as fontes.

9 2º Considera-se já excluído do total da receita estimada para o exercício de 2021,
para fins de fixação das despesas de que trata o caput deste artigo, o valor de R$ 9.087.013.000,00
(nove bilhões, oitenta e sete milhões, e treze mil reais), referente ao total das deduções da receita
corrente para fins de formação do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização do
Magistério - FUNDEB, dos valores relativos à participação constitucional dos Municípios na
repartição dos Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, Propriedade de



Veículos Automotores - IPVA, Produtos Industrializados - IPI, e sobre a Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico - CIDEe outras deduções legalmente previstas.

CAPíTULO 11

DOSORÇAMENTOSFISCALEDA SEGURIDADESOCIAL

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 2º Nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social as dotações serão detalhadas
até o nível do Grupo de Natureza da Despesa, conforme abaixo especificados:

1-Grupo 1: Pessoal e Encargos Sociais;

11- Grupo 2: Juros e Encargos da Dívida Pública;

111- Grupo 3: Outras Despesas Correntes;

IV - Grupo 4: Investimentos;

V - Grupo 5: Inversões Financeiras; e

VI - Grupo 6: Amortização da Dívida Pública.

Parágrafo único. Nas etapas da Programação e da Execução dos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social, serão utilizadas as classificações da despesa pela Natureza da Despesa, e
devem ser identificados a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza da Despesa, as Fontes de
Recursos, a Modalidade de Aplicação e os Elementos e Subelementos de Despesa, conforme
dispuserem as normas complementares pertinentes à execução do Orçamento-Geral do Estado.

Seção 11

Da Estimativa da Receita

Art. 3º A receita total estimada para o exercício de 2021 para suportar os
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, incluídos os recursos líquidos do Tesouro Estadual e os
próprios das autarquias, das fundações, dos fundos especiais e das empresas dependentes, é
estimada em R$ 29.335.390.000,00 (vinte e nove bilhões, trezentos e trinta e cinco milhões,
trezentos e noventa mil reais).

Art.4º A receita estimada conforme o art. 3º será realizada mediante a arrecadação
de tributos, transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e
das especificações constantes dos Anexos e Quadros desta lei.

Parágrafo único. Durante o exercício financeiro de 2021, a receita poderá ser
alterada de acordo com a necessidade de adequá-Ia à sua efetiva arrecadação, com a respectiva
alteração no Quadro da Despesa.
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Seção 111

Da Fixação da Despesa

Art. 5º A despesa do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social, fixada
em R$ 33.162.367.000,00 (trinta e três bilhões, cento e sessenta e dois milhões, trezentos e
sessenta e sete mil reais), é assim desdobrada:

I - no Orçamento Fiscal, em R$ 22.479.360.000,00 (vinte e dois bilhões,
quatrocentos e setenta e nove milhões, trezentos e sessenta mil reais); e

11 - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 10.683.007.000,00 (dez bilhões,
seiscentos e oitenta e três milhões, e sete mil reais).

Art. 6º A despesa será realizada com a observância da programação constante dos
Anexos e dos Quadros que integram esta lei.

Parágrafo único. Integram o Orçamento Fiscal os recursos orçamentários à conta do
Tesouro Estadual que se destinam a transferências às empresas estatais para aumento de capital,
subvenção econômica e prestação de serviços.

Art. 7º Ficam aprovados os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais,
dos fundos especiais dos Poderes do Estado e das empresas estatais dependentes, com a aplicação
das mesmas regras e das autorizações destinadas à administração direta.

Seção IV

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 8º Respeitadas as disposições constitucionais, os termos da lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, e o disposto no parágrafo único do art. 8º da lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000 - lei de Responsabilidade Fiscal, fica o Poder Executivo autorizado a
abrir créditos suplementares para atender insuficiências nas dotações orçamentárias dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, desde que compatíveis com a obtenção do resultado
primário necessário ao cumprimento da meta estabelecida na lDO-2021 e os limites de despesas
primárias no montante da despesa corrente autorizada no exercício imediatamente anterior,
acrescido da variação do índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA - ou da Receita
Corrente Líquida - RCl, contanto que não cancele dotações decorrentes de emendas, mediante o
atendimento das seguintes condições:

I - destinados ao atendimento de despesas classificadas no grupo Pessoal e
Encargos Sociais, também aquelas relacionadas à concessão de auxílios aos servidores públicos por
força da legislação, incluindo despesas à conta de receitas vinculadas, mediante a utilização de
recursos provenientes de:

a) anulação de dotações consignadas a esses grupos de despesas, limitada a 15%
(quinze por cento) do valor total dessas dotações;

3
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b) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias consignadas aos demais
grupos de despesa, limitada a 30% (trinta por cento) do valor total dessas dotações;

c) excesso de arrecadação da receita do Tesouro Estadual, inclusive com a
incorporação de novas fontes de recursos ao orçamento das autarquias, das fundações, dos fundos
especiais e das empresas públicas;

d) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2020;

e) dotações consignadas às reservas de contingência do Tesouro Estadual, Fonte 100
- fonte 100, Recursos Ordinários, autarquias e fundos, limitado a 1% (um por cento) do total da
Receita Corrente Líquida prevista nesta Lei;

f) fusão ou extinção de órgãos e entidades do Poder Executivo, na forma do art. 24
desta Lei; e

g) dotações consignadas às reservas de contingência, autarquias, fundos e das
demais fontes, não mencionadas na alínea "e", limitado a 1% (um por cento) do total da Receita
Corrente Líquida prevista nesta Lei;

11 - destinados ao atendimento de despesas classificadas no Grupo 2 - Juros e
Encargos da Dívida Pública - e no Grupo 6 - Amortização da Dívida Pública -, com recursos
provenientes de:

a) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias consignadas aos demais
grupos de despesa, limitada a 30% (trinta por cento) do valor total dessas dotações;

b) excesso de arrecadação da receita do Tesouro Estadual, inclusive com a
incorporação de novas fontes de recursos ao orçamento das autarquias, das fundações e dos
fundos especiais;

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2020;

d) operações de crédito autorizadas ou contratadas durante o exercício, observado
o limite estabelecido no art. 17 desta Lei;

e) dotações consignadas às reservas de contingência do Tesouro Estadual, Fonte 100
- fonte 100, Recursos Ordinários, autarquias e fundos, limitado a 1% (um por cento) do total da
Receita Corrente Líquida prevista nesta Lei; e

f) dotações consignadas às reservas de contingência, autarquias e fundos, e das
demais fontes não mencionadas na alínea "e", limitado a 1% (um por cento) do total da Receita
Corrente Líquida prevista nesta Lei;

111 - destinados ao atendimento de despesas classificadas no Grupo 3 - Outras
Despesas Correntes -, no Grupo 4 - Investimentos - e no Grupo 5 - Inversões Financeiras -,
incluídas despesas à conta de receitas vinculadas, com recursos provenientes de:

a) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias consignadas ao Grupo 2 -
Juros e Encargos da Dívida Pública -, ao Grupo 3 - Outras Despesas Correntes -, ao Grupo 4 -
Investimentos -, ao Grupo 5 - Inversões Financeiras -, e ao Grupo 6 - Amortização da Dívida
Pública -, limitada a 30% (trinta por cento) do valor total dessas dotações;
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b) excesso de arrecadação da receita do Tesouro Estadual, inclusive com a
incorporação de novas fontes de recursos ao orçamento das autarquias, das fundações, dos fundos
especiais e das empresas estatais dependentes;

c) incorporação do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício
de 2020;

d) operações de crédito autorizadas ou contratadas durante o exercício, observado
o limite estabelecido no art. 17 e o disposto no inciso 111 do art. 112 da Constituição do Estado de
Goiás;

e) dotações consignadas às reservas de contingência do Tesouro Estadual, Fonte 100
- fonte 100, Recursos Ordinários, autarquias e fundos, limitado a 1% (um por cento) do total da
Receita Corrente Líquida prevista nesta Lei;

f) repasse de recursos financeiros por transferências financeiras recebidas de
convênios, contratos, ajustes ou acordos firmados com órgãos federais, estaduais, municipais e
outros;

g) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias destinadas às vinculações
constitucionais, para atender especificamente às funções de Educação e Saúde, consignadas nos
demais grupos de despesa; e

h) dotações consignadas às reservas de contingência, autarquias e fundos, e das
demais fontes, não mencionadas na alínea "e", limitado a 1% (um por cento) do total da Receita
Corrente Líquida prevista nesta Lei; e

IV - ajustamento de Grupos de Despesas em uma mesma Unidade Orçamentária,
mediante a anulação de dotações no âmbito da mesma ação orçamentária objeto da
suplementação.

9 1º Excetuam-se das despesas correntes primárias do caput as relativas à saúde e
educação, à dívida pública estadual e ao suporte do déficit previdenciário.

9 2º A variação do IPCA ou da RCLserá relativa ao período de 12 (doze) meses
encerrado em dezembro do último exercício antecedente ao do orçamento em vigor.

Art. 9º A inclusão de nova Modalidade de Aplicação, a alteração de Modalidades
de Aplicação existentes, a alteração de fontes de recursos, a inclusão de nova fonte de recursos, a
inclusão de novo Elemento e Subelemento de Despesa, a alteração de Elementos e Subelementos
de Despesa existentes e a movimentação de saldo entre dotações com a mesma classificação
orçamentária não se constituirão em créditos suplementares e serão autorizadas via sistema
informatizado de programação e execução orçamentária e financeira, no âmbito do Órgão Central
de Orçamento, desde que mantidos o valor total autorizado e as demais classificações
orçamentárias.

Parágrafo único. Deverá ser disponibilizada aos outros Poderes e órgãos
autônomos funcionalidade no SIOFINet que possibilite as alterações e as autorizações previstas
no caput deste artigo.
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Art. 10. As classificações das dotações previstas no art. 2º desta Lei, as fontes de
financiamento dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, as codificações orçamentárias e as
suas denominações poderão ser alteradas de acordo com as necessidades de execução, desde que
seja mantido o valor total da dotação e sejam observadas as demais condições dispostas nos
parágrafos deste artigo.

9 1º As alterações de que trata o caput poderão ser realizadas, justificadamente, se
forem autorizadas por meio de portaria do Secretário de Estado da Economia para atender a:

I - adequação das fontes de recursos, observadas as vinculações previstas na
legislação;

11 - adequação das classificações orçamentárias, com a devida justificativa de ordem
técnica ou legal; e

111 - ajustes na codificação orçamentária, decorrentes da necessidade de adequação
à classificação vigente, que não impliquem mudança de valores e finalidade da programação.

9 2º As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer na
abertura dos créditos suplementares e na reabertura de créditos especiais e extraordinários.

9 3º As alterações das modalidades de aplicação serão realizadas diretamente via o
sistema informatizado de programação e execução orçamentária e financeira, no âmbito do Órgão
Central de Orçamento.

9 4º As inclusões de novas fontes de recursos às dotações existentes poderão ser
efetuadas mediante crédito suplementar por excesso de arrecadação.

9 5º Os Chefes do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas do
Estado, do Tribunal de Contas dos Municípios, do Ministério Público e da Defensoria Pública
poderão exercer a faculdade de que tratam os 99 1º e 3º em seus respectivos âmbitos de atuação,
observada a norma referente ao padrão de fontes editada pela Secretaria de Estado da Economia.

Art. 11. Os valores constantes desta Lei e os créditos adicionais autorizados
constituem-se em alterações dos valores programados no Plano Plurianual 2020-2023.

Art. 12. A abertura de créditos suplementares autorizada por esta Lei e as
adequações previstas no art. 19, serão efetuadas por portaria do titular da Secretaria de Estado da
Economia e por instrumento congênere no âmbito do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do
Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Contas dos Municípios, do Ministério Público e da
Defensoria Pública, observado o disposto nos arts. 8º a 11 desta Lei, ou em lei específica.

9 1º Na abertura dos créditos de que trata este artigo, poderá ser incluído grupo de
natureza de despesa, desde que compatível com a finalidade da ação orçamentária
correspondente.

9 2º Os créditos especiais abertos após autorização legislativa e os créditos
extraordinários, poderão ser alterados nos moldes do art. 8º desta Lei.
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CAPíTULO 111

DO ORÇAMENTODE INVESTIMENTODASEMPRESASESTATAIS

Seção I

Das Fontes de Financiamento

Art. 13. As fontes de recursos para o financiamento das despesas do Orçamento de
Investimento das Empresas Estatais somam R$ 1.410.769.000,00 (um bilhão, quatrocentos e dez
milhões, setecentos e sessenta e nove mil reais), de acordo com o Demonstrativo das Receitas das
Empresas, conforme as categorias econômicas.

Seção 11

Da Fixação da Despesa

Art. 14. A despesa do Orçamento de Investimento das Empresas Estatais é fixada
em R$ 1.410.769.000,00 (um bilhão, quatrocentos e dez milhões, setecentos e sessenta e nove mil
reais), cuja distribuição por órgão orçamentário consta do Demonstrativo das Despesas por
Empresa, conforme as categorias econômicas.

Seção 111

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, desde
que compatíveis com a meta de resultado primário estabelecida na lDO-2021 e destinados a:

1- suplementação de dotação constante desta lei, mediante a utilização de recursos
provenientes de geração própria, a anulação de dotações da mesma empresa ou o aporte da
empresa controladora; e

11 - suplementação ou ajuste de despesas que tenham correspondência com
dotações consignadas em créditos suplementares ou especiais abertos no âmbito dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social.

9 1º No caso de empresas não consideradas na meta de resultado primário, nos
termos do 9 1º do art. 2º da lDO-2021, a suplementação de que trata o inciso I do caput deste
artigo também poderá ser realizada mediante a utilização de fontes de financiamento relativas a
recursos para aumento do patrimônio líquido, operações de crédito de longo prazo e outros
recursos de longo prazo.

92º A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até 15 de
dezembro de 2021, do ato de abertura do crédito suplementar.

7



CAPíTULOIV

DASOPERAÇÕESINTRAORÇAMENTÁRIAS

Art. 16. As receitas e as despesas intraorçamentárias deverão ser identificadas
quando ocorrerem operações entre órgãos, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais
dependentes.

9 1Q As rubricas das receitas intraorçamentárias deverão ser identificadas a partir
do Código 7000.00.00 - Receita Intraorçamentária Corrente - e do Código 8000.00.00 - Receita
Intraorçamentária de Capital.

9 2Q As despesas intraorçamentárias deverão ser executadas na modalidade de
aplicação 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação - e, obrigatoriamente, por meio de
empenho, liquidação e pagamento, nos termos da lei nQ4.320, de 17 de março de 1964.

CAPíTULOV

DASOPERAÇÕESDECRÉDITO

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito até o
limite de 50% (cinquenta por cento) da receita total estimada constante desta lei.

CAPíTULOVI

DASDISPOSiÇÕESGERAIS

Art. 18. Em conformidade com o 9 1Qdo art. 7Qda lei federal nQ4.320, de 1964, o
Poder Executivo deverá envidar esforços para viabilizar a obtenção das receitas suficientes à
cobertura do déficit orçamentário evidenciado nesta lei, em especial, mas não exclusivamente,
com recursos decorrentes das seguintes origens:

1-concessões e permissões de serviços públicos;

11 - securitização da dívida ativa estadual;

111 - redução de incentivos ou benefícios de natureza tributária;

IV - efetividade na arrecadação de tributos e outras receitas;

V - efetividade na cobrança da dívida ativa; e

VI- alienação de bens imóveis.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o orçamento e a sua
execução, no exercício de 2021, para atender às exigências das legislações federal e estadual
pertinentes, em especial do sistema instituído pela lei nQ10.718, de 28 de dezembro de 1988, e
fixar as medidas necessárias ao disposto na lei de Diretrizes Orçamentárias, observados os efeitos
relativos a:
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I - realização de receitas não previstas;

11- realização inferior ou não realização de receitas previstas;

111- catástrofe de abrangência limitada;

IV - alterações conjunturais da economia nacional ou estadual, inclusive as
decorrentes de mudanças de legislação; e

V - compensações com dívida ativa.

Parágrafo único. As normas necessárias para atender ao disposto no caput deste
artigo serão publicadas no Diário Oficial do Estado e disponibilizadas na página eletrônica da
Secretaria de Estado da Economia.

Art. 20. Todos os valores recebidos pelas unidades da administração direta, das
autarquias, das fundações, dos fundos especiais e das empresas estatais dependentes deverão,
para sua movimentação, ser registrados nos respectivos orçamentos.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo os casos em que, por força de
lei, normas especiais ou exigências do ente repassador, o registro deva ser feito por movimentação
extraorça mentária.

Art. 21. Os créditos orçamentários autorizados nesta Lei poderão ser
descentralizados total ou parcialmente a outros Poderes, órgãos ou entidades.

9 1º A descentralização orçamentária consistirá na cessão de créditos
orçamentários ou adicionais de uma unidade orçamentária para outra, também do poder de
utilizá-los para executar a despesa.

92º A descentralização orçamentária de um Poder, um órgão ou uma entidade para
outro(a) dependerá de Termo de Descentralização Orçamentária - TDO, que estabelecerá as
condições da execução e as obrigações das partes.

9 3º A descentralização orçamentária deverá preservar os limites dos créditos
autorizados e manterá inalterada a categoria da programação.

9 4º A descentralização orçamentária preserva a responsabilidade do Poder, do
órgão ou da entidade titular do crédito pelo resultado da programação e transfere a
responsabilidade da execução para a entidade executora.

9 5º A realização e a contabilização da despesa serão registradas pelo Poder, pelo
órgão ou pela entidade que descentralizar os recursos orçamentários.

Art. 22. As despesas do Fundo PROTEGEGOIÁS terão suas dotações orçamentárias
consignadas nas respectivas unidades orçamentárias dos órgãos e das entidades de execução, nos
termos do 9 2º do art. 6º da Lei nº 14.469, de 16 de julho de 2003.
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Parágrafo único. Os recursos do Fundo PROTEGEGOIÁS serão repassados às
unidades orçamentárias por meio de cotas financeiras operacionalizadas via Ordem de Provisão
Financeira - OPF.

Art. 23. Os valores das transferências constitucionais aos municípios referentes à
repartição do ICMS, do IPVA, do IPI e sobre a ClDE, bem como os valores para a formação do
FUNDEB, deverão ser registrados no Sistema de Contabilidade Geral - SCG como dedução da
receita orçamentária, conforme estimativa constante do art. 3º desta Lei.

Art. 24. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a adequação
necessana das dotações orçamentárias constantes do Anexo desta Lei, para adaptá-Ias às
alterações decorrentes de leis que provoquem a fusão, a cisão ou a extinção de órgãos e entidades
do Poder Executivo, com a possibilidade de:

I - remanejar dotações, projetos, atividades e operações especiais de uma unidade
orçamentária para outra, em consequência de modificações de denominações institucionais, fusão,
cisão, extinção ou criação de órgãos e entidades, transferências de atribuições de uma unidade
para outra, inclusive com a sua adaptação nos códigos das unidades constantes da nova estrutura;

11- transferir receitas de uma unidade orçamentária para outra;

111- destinar recursos disponíveis de unidades extintas e/ou modificadas à unidade
que recebeu nova atribuição ou acrescentá-los à reserva de contingência de recursos ordinários do
Tesouro Estadual; ou

IV - adotar outras providências necessárias à adequação da despesa e da receita à
nova estrutura organizacional.

Parágrafo único. As alterações a serem efetuadas conforme o caput e incisos deste
artigo deverão observar os limites da receita e da despesa aprovados nesta Lei.

Art. 25. Integram esta Lei os seguintes anexos, incluindo os mencionados nos arts.
2º, 3º, 5º e 6º desta Lei:

1-Anexo I: Consolidação dos quadros orçamentários:

a) Consolidação dos orçamentos;

b) Despesas realizadas em 2019, fixadas em 2020 e previstas para 2021;

c) Resumo por grupo de despesas;

d) Evolução da receita do tesouro;

e) Demonstrativo da renúncia da receita;

f) Relatório das vinculações constitucionais;

g) Resumo geral da receita e da despesa;

h) Demonstrativo geral da despesa; e

i) Demonstrativo dos programas e seus objetivos por ações, produtos e metas,
valores e órgãos executores;
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11- Anexo 11:Legislação dos órgãos e entidades;

111- Anexo 111:Receita do tesouro;

IV - Anexo IV: Despesa por órgãos e unidades orçamentárias:

a) Poder Executivo:

1. Administração direta: Demonstrativo da receita - administração direta;

2. Secretarias de Estado;

3. Autarquias e fundações:

3.1 Detalhamento da receita e da despesa das autarquias e das fundações;

3.2 Demonstrativo geral por grupo de despesa; e

3.3 Demonstrativo da receita - administração indireta; e

4. Fundos especiais - Poder Executivo:

4.1 Detalhamento da receita e da despesa dos fundos especiais;

4.2 Demonstrativo da receita; e

4.3 Demonstrativo geral por grupo de despesa;

b) Outros Poderes;

1. Demonstrativo da receita - outros Poderes;

2. Fundos especiais - outros Poderes:

2.1 Detalhamento da receita e da despesa dos fundos especiais;

2.2 Demonstrativo da receita; e

2.3 Demonstrativo por grupo de despesa; e

c) Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais;

V - Anexo V: Ações resultantes das emendas de iniciativas parlamentares;

VI- Anexo VI: Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD:

a) Poder Executivo:

1. Secretarias de Estado;

2. Autarquias e fundações; e

3. Fundos especiais - Poder Executivo; e

b) Outros Poderes:

1. Unidades outros Poderes; e

2. Fundos especiais - outros Poderes; e

VII- Anexo VII: Atualização das Metas Fiscais da LDO-2021.
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Art. 26. O superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício
anterior, nos termos do 9 2º do art. 43 da lei nº 4.320, de 1964, e a execução dos Restos a Pagar
que tiveram as fontes e a destinação de recursos alterados para o exercício de 2021 serão
executados automaticamente no SIOFI-Net e no SCG nas fontes sucessoras, conforme normas
técnicas emitidas pela Secretaria de Estado da Economia.

Parágrafo único. Em relação ao superávit financeiro dos fundos especiais dos
Poderes legislativo e Judiciário, do Ministério Público e dos órgãos autônomos, os respectivos
Chefes poderão indicar a utilização, para fins de abertura de créditos adicionais, nas fontes criadas
para o exercício de 2021, de acordo com a natureza de receitas componentes, desde que inexista
vedação específica nas leis de criação dos fundos.

Art. 27. A lei nº 20.821, de 4 de agosto de 2020, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2021, passa a vigorar com as alterações que seguem:

"Art. 6º Na análise e na liberação de recursos orçamentários e financeiros
do Poder Executivo, a Câmara de Gestão Fiscal - CGF deverá priorizar os
compromissos já assumidos, principalmente os relacionados com as despesas com
pessoal e a dívida pública, bem como com as despesas essenciais à manutenção e ao
funcionamento das unidades administrativas e, ainda, os projetos e as atividades
dos programas prioritários e os relativos às vinculações constitucionais .

...................................................................................................................................

... ." (N R)

"Art. 32. A lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021 poderá fixar a
despesa em valor superior à receita estimada." (NR)

"Art. 34. A geração de novas despesas mediante a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, no âmbito do Poder Executivo, será
submetida à aprovação da Câmara de Gestão Fiscal, que deliberará quanto ao
seguinte:

...................................................................................................................................

...... . " ( N R)

"Art. 40. . .

9 1º A previsão de gastos com pessoal a cargo da Defensoria Pública do
Estado de Goiás, em respeito à sua autonomia funcional e administrativa, não se
inclui dentro do limite de despesas previsto para o Poder Executivo.

9 2º Ainda que impacte o limite do Poder Executivo no geral, em respeito à
autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública, para ela será
considerado o limite da lOA aprovada." (NR)

Art. 28. O Anexo de Metas Fiscais a que se refere o inciso I do art. 78 da lei nº
20.821, de 4 de agosto de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo VII desta lei.
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Art. 29.
de 2020.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mas produz efeitos a
partir de lº de janeiro de 2021.

SECC/GERAT/EMG/LR
202000004067660

Goiânia, de de 2020; 132º da República.

RONALDOCAIADO
Governador do Estado
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ESTADO DE GOIÁS

RONALDO RAMOS CAIADO

GOVERNADOR DO ESTADO

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT

SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA

FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA

SECRETÁRIO-ADJUNTO

FRANCISCO ANTÔNIO CALDAS DE ANDRADE PINTO.

SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

RAFAEL LISITA JÚNIOR

SUPERINTENDENTE DE ORÇAMENTO E DESPESA

PEDRO HENRIQUE DA SILVA NOGUEIRA

GERENTE DE ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E GESTÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SELENE PERES PERES NUNES

SUBSECRETÁRIA DO TESOURO ESTADUAL



RICARDO DE REZENDE

SUPERINTENDENTE CONTÁBIL

ALEXANDRE AUGUSTO MENDES HATADANI
-.

GERENTE ESPECIAL DE CONTAS PÚBLICAS

MARCO TÚLlO PEREIRA DE CAMPOS

SUPERINTENDENTE FINANCEIRO

WEDERSON XAVIER DE OLIVEIRA

GERENTE DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

FLÁVIO HENRIQUE DE SARMENTO SEIXAS

GERENTE DA DíVIDA PÚBLICA E RECEITA EXTRAORDINÁRIA



EQUIPE TÉCNICA

EDITH BARBOSA DE MEDEIROS PARENTE

SANDRO ALVES CAMARGO

KELLEN KRIS BUENO CARDOSO

MARCO ANTÔNIO FERNANDES FILHO

ROMILDO DA SILVA ANDRADE

GLAUBER JONNY FELlCIO DA FONSECA
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CON.....IDAÇÃO DOS ORÇAMENTOS. EXERCiclO .1
ORÇAMENTOS TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL %

ORÇAMENTO FISCAL 20.995.927.000 1.483.433.000 22.479.360.000 65,02

Administração DIRETA 18.053.562.000 868.625.000 18.922.187.000 54,73

Administração INDIRETA 1.479.690.000 569.212.000 2.048.902.000 5,93

FUNDOS ESPECIAIS 1.462.675.000 45.596.000 1.508.271.000 4,36

- -

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 6.307.170.000 4.375.837.000 10.683.007.000 30,90

Administração DIRETA 8.383.000 253.000 8.636.000 0,02

Administração INDIRETA 20.000 1.830.548.000 1.830.568.000 5,29

FUNDOS ESPECIAIS 6.298.767.000 2.545.036.000 8.843.803.000 25,58

-
ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS 1.410.769.000 1.410.769.000 4,08

TOTAL GERAL 27.303.097.000 7.270.039.000 34.573.136.000 100,00



ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA POR ÓRGÃOS, CONFORME AS FONTES DE RECURSOS E CATEGORIAS ECONÔMICAS

EXERClclO DE 2021

-
FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CÓDIGO ÓRGÃOS/UNIDADES TOTAL

TESOURO OUTRAS CORRENTE CAPITAL

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

2800 SECRETARIA DA SAÚDE 8.383.000 253.000 8.296.000 340.000 8.636.000

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

1762 GOIÁS PREVIDÊNCIA. GOIASPREV 20.000 .72.852.000 46.878.000 25.994.000 72.872.000
1861 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIÁS.

IPASGO 1.757.696.000 1.731.686.000 26.010.000 1.757.696.000

FUNDOS ESPECIAIS

-
1780 FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR.

FFRPPS 2.310.950.000 1.783.645.000 4.094.595.000 4.094.595.000
1781 FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MILITAR - FFRPPM 1.278.323.000 367.183.000 1.645.506.000 1.645.506.000
1782 FUNDO PREVIDENCIARIO 44.992.000 700.000 44.292.000 44.992.000
2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 2.641.654.000 348.810.000 2.784.054.000 206.410.000 2.990.464.000
3051 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 67.820.000 406.000 68.050.000 176.000 68.226.000
3052 FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FECAD 20.000 20.000 20.000

TOTAL 6.307.170.000 4.375.837.000 10.379.785.000 303.222.000 10.683.007.000



ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS, CONSOLIDANDO PROJETOS, ATIVIDADES E CATEGORIAS ECONÔMICAS

EXERCfclO DE 2021

-
OPERAÇÕES CATEGORIA ECONÕMICA

CÓDIGO ÓRGÃOS/UNIDADES PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
ESPECIAIS CORRENTE CAPITAL

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

2800 SECRETARIA DA SAÚDE 4.626.000 4.010.000 8.296.000 340.000 8.636.000

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -
-.

1762 GOIÁS PREVID~NCIA - GOIASPREV 40.000 30.779.000 42.053.000 46.878.000 25.994.000 72.872.000
1861 INSTITUTO DE ASSIST~NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

ESTADO DE GOIÁS .IPASGO 1.753.196.000 4.500.000 1.731.686.000 26.010.000 1.757.696.000
--,

FUNDOS ESPECIAIS

1780 FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DO
SERVIDOR - FFRPPS 4.094.595.000 4.094.595.000 4.094.595.000

1781 FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
MILITAR. FFRPPM 1.645.506.000 1.645.506.000 1.645.506.000

1782 FUNDO PREVIDENCIARIO 44.992.000 700.000 44.292.000 44.992.000
2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES 2.990.464.000 2.784.054.000 206.410.000 2.990.464.000
3051 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 68.226.000 68.050.000 176.000 68.226.000
3052 FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE-FECAD 20.000 20.000 20.000

TOTAL 40.000 4.847.311.000 5.835.656.000 10.379.785.000 303.222.000 10.683.007.000
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DESPESAS REALIZADAS EM 2019, FIXADAS PARA 2020 E PREVISTAS PARA 2021

lei nº 4320/1964, art. 22, inc. 111, alíneas "d", "e" e "f" (Recursos de Todas as fontes) Em R$1,00

GRUPO DISCRIMINAÇÃO DESPESAREALIZADA 20191 DESPESAFIXADA 2020 â% DESPESAPREVISTA 2021 â%
DESPESASCORRENTES 25.341.769.336 27.913.280.000 10,15% 28.300.065.000 1,39%

01 PESSOALE ENCARGOSSOCIAIS 17.229.089.278 18.773.304.000 8,96% 18.727.630.000 -0,24%
02 JUROSE ENCARGOSDA DíVIDA 1.285.922.460 1.156.480.000 -10,07% 1.093.281.000 -5,46%
03 OUTRAS DESPESASCORRENTES 6.826.757.598 7.983.496.000 16,94% 8.479.154.000 6,21%

DESPESASDE CAPITAL 1.388.247.982 2.296.649.000 65,44% 3.792.531.000 65,13%
04 INVESTIMENTOS 359.669.920 1.278.984.000 255,60% 1.718.040.000 34,33%
05 INVERSÕESFINANCEIRAS 63.310.595 5.700.000 -91,00% 32.385.000 468,16%
06 AMORTIZAÇÃO DA DíVIDA 965.267.467 1.011.965.000 4,84% 2.042.106.000 101,80%
09 RESERVADE CONTINGÊNCIA - 1.608.838.000 - 1.069.771.000 -33,51%

TOTAL 26.730.017.318 31.818.767.000 19,04% 33.162.367.000 4,22%
1Fonte: RREO 62 Bimestre 2019 - Assinado



ADMINISTRAÇÃO GERAL. TODAS AS FONTES

RESUMO POR GRUPO DE DESPESA

(R$1,OO)

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA
RESERVA DE TOTALDESPESAS INVESTIMENTOS

DA DíVIDA CONTINGÊNCIA
SOCIAIS DíVIDA

FINANCEIRAS
CORRENTES

Administração DIRETA 11.571.805.000 1.093.281.000 2.978.581.000 611.582.000 3.480.000 2.042.106.000 629.988.000 18.930.823.00C

Administração INDIRETA 856.635.000 2.261.251.000 704.161.000 27.060.000 30.363.000 3.879.4 70.00C

FUNDOS ESPECIAIS 6.299.190.000 3.239.322.000 402.297.000 1.845.000 409.420.000 10.352.074.00C

TOTAL GERAL DO ESTADO 18.727.630.000 1.093.281.000 8.479.154.000 1.718.040.000 32.385.000 2.042.106.000 1.069.771.000 33.162.367.00e

DEFENSORIA PÚBLICA -- 134.207.000 23.187.000 8.779.000 10.000 166.183.00C-
MINISTÉRIO PÚBLICO 730.000.000 125.201.000 55.940.000 20.000 911.161.00C

PODER EXECUTIVO - 14.572.835.000 1.093.281.000 7.813.141.000 1.539.580.000 30.050.000 2.042.106.000 1.069.771.000 28.160.764.00C

PODER JUDICIÁRIO 2.181.465.000 424~880.000 20.164.000 20.000 2.626.529.00C

PODER LEGISL,ADVO 1.109.123.000 92.745.000 93.577.000 2.285.000 1.297.730.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PODER L'EGISLATIVO
DEMONSTRATIVO GERAL POR GRUPO DE DESPESA

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTES
- --

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
RESERVA DE

ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS
FINANCEIRAS DA DIvIDA CONTING~NCIA TOTAL

SOCIAIS DIvIDA CORRENTES
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 516.290.000 44.990.000 55.010.000 616.290.00C
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 396.833.000 29.500.000 14.100.000 440.433.00C
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 196.000.000 15.290.000 3.710.000 1.000.000 216.000.00C

- ,- TOTAL -1.109.123.000 89.780.000 72.820.000 -- 1.000.000 1.272.723.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PODER JUDICIÁRIO
DEMONSTRATIVO GERAL POR GRUPO DE DESPESA

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO RESERVA DE

ESPECIFICAÇÃO TOTALENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS
FINANCEIRAS DA DivIDA CONTINGÊNCIA

SOCIAIS DivIDA CORRENTES -

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS 2.181.465.000 . 30.000 30.000 2.181.525.00C

TOTAL 2.181.465.000 30.000 30.000 2.181.525.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

MINISTÉRIO PÚBLICO
DEMONSTRATIVO GERAL POR GRUPO DE DESPESA

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

.'. PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO RESERVA DEENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS
FINANCEIRAS ' DA DivIDA CONTING~NCIA

TOTAL
.~ SOCIAIS DivIDA CORRENTES

MINISTÉRIO PÚBLICO 730.000.000 120.847.000 34.843.000 10.000 88S.700.00e

TOTAL 730.000.000 120.847.000 34.843.000 10.000 885.700.00C
- ~



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DEFENSORIA PÚBLICA

DEMONSTRATIVO GERAL POR GRUPO DE DESPESA

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO RESERVA DE

ESPECIFICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS
DA DivIDA CONTINGÊNCIA

TOTAL
FINANCEIRAS

SOCIAIS DíVIDA CORRENTES
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 134.207.000 16.264.000 2.830.000 10.000 153.311.00C

TOTAL 134.207.000 16.264.000 2.830.000 10.000 153.311.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO GERAL POR GRUPO DE DESPESA

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO INVESTIMENTOS
RESERVA DE

ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS
FINANCEIRAS DA DIvIDA CONTINGI:NCIA

TOTAL
SOCIAIS DIvIDA CORRENTES

SECRETARIA DA CASA CIVIL 18.273.000 1.217.000 60.000 10.000 19.560.00e
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 8.078.000 91.762.000 1.160.000 101.000.00e
VICE-GOVERNADORIA 8.261.000 . 874.000 10.000 9.145.00e
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE 101.161.000 3.932.000 295.000 105.388.00e
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 48.785.000 1.628.000 282.000 50.695.00e
SECRETARIA DA CASA MILITAR 40.071.000 22.535.000 109.000 10.000 62.725.00e
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 776.303.000 1.093.281.000 903.824.000 6.196.000 10.000 2.042.106.000 629.988.000 5.451.708.00e
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 177.918.000 267.500.000 7.830.000 2.080.000 455.328.00e
SECRETARIA DO GOVERNO 12.293.000 619.000 20.000 12.932.00e
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 59.080.000 7.810.000 8.220.000 75.110.00e
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 2.594.453.000 844.330.000 265.951.000 10.000 3.704.744.00e
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 20.552.000 8.787.000 600.000 29.939.00e
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 20.926.000 _. 10.829.000 1.060.000 32.815.00e
SECRETARIA DA SAÚDE 8.296.000 340.000 8.636.00e
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 3.318.942.000 209.694.000 68.485.000 290.000 3.597.411.00e
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL 94.937.000 182.435.000 3.950.000 281.322.00e
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E
INOVAÇÃO 34.257.000 113.483.000 19.546.000 10.000 167.296.00e
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO. 15.293.000 13.087.000 116.415.000 10.000 144.8Ó5.00e
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERViÇOS 27.063.000 1.644.000 70.000 10.000 28.787.00e
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA 23.501.000 3.730.000 130.000 10.000 27.371.00e
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA 16.863.000 53.644.000 330.000 10.000 70.847.00e

-
TOTAL 7.417.010.000 1.093.281.000 2.751.660.000 501.059.000 2.460.000 2.042.106.000 629.988.000 14.437.564.00C
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Lei nO4320/1964 art. 22, inc. 111, alíneas "a", "b" e "c"

EVOLUÇÃO DA RECEITA GERAL DO ESTADO
Em R$1 00

ESPECIFICAÇÃO 20161 20171 20181 2019 2020 2021
ARRECADADA ARRECADADA VAR.% ARRECADADA VAR.% ARRECADADA VAR.~. PREVISTA VAR.~. PREVISTA VAR.%

RECEITASCORRENTES 22.008.224.000 30.153.217.000 37,01 31.179.547.153 3,40 32.839.490.162 5,32 23.994.008.547 -26,94 26.211.654.000 9,24
RECEITATRIBUTÁRIA 16.347.362.000 23.705.729.000 45,01 26.858.523.752 13,30 29.063.848.839 8,21 20.272.388.564 -30,25 22.454.390.000 10,76
IMPOSTOS 16.261.903.000 23.335.410.000 43,50 26.415.629.048 13,20 28.304.675.858 7,15 20.167.979.480 -28,75 21.920.946.000 8,69
IMPOSTOS S/ O PATRIMÓNIO EA RENDA 2.712.422.000 2.909.418.000 7,26 3.706.613.755 27,40 4.485.171.712 21,00 3.891.172.158 -13,24 3.791.083.000 -2,57
IMPOSTO S/ A RENDAE PROVENTOSQUALQ NA 1.192.883.000 1.364.743.000 14,41 1.382.230.825 1,28 2.083.078.273 50,70 2.002.564.805 -3,87 1.772.209.000 -11,50
IMPOSTO S/ A PROPRIEDADEDEVErC.AUTOMO 1.279.342.000 1.265.439.000 -1,09 1.930.887.420 52,59 2.093.657.422 8,43 1.575.474.335 -24,75 1.666.726.000 5,79
IMPOSTO SOBRETRANSMISSÃO 240.197.000 279.235.000 16,25 393.495.510 40,92 308.436.017 -21,62 313.133.018 1,52 352.148.000 12,46

IMPOSTO S/ A PRODUÇÃO EA CIRCULAÇÃO 13.549.481.000 20.425.992.000 50,75 22.709.015.292 11,18 23.819.504.146 4,89 16.276.807.322 -31,67 18.129.863.000 11,38
TAXAS 85.459.000 370.319.000 333,33 442.894.704 19,60 759.172.981 71,41 104.409.084 -86,25 . 533.444.000 410,92
RECEITAPATRIMONIAL 46.910.000 293.535.000 525,74 8.241.720 -97,19 145.845.359 1669,60 6.700.066 -95,41 21.307.000 218,01
RECEITAAGROPECUÁRIA - - - - - - -
RECEITADESERViÇOS 172.000 155.000 -9,88 139.811.491 90100,96 147.522 -99,89 160.203 8,60 32.692.000 20306,57
TRANSFER£NCIASCORRENTES 5.026.606.000 4.904.690.000 -2,43 3.914.859.367 -20,18 3.350.838.917 -14,41 3.426.659.809 2,26 3.131.692.000 -8,61
OUTRASRECEITASCORRENTES 587.174.000 878.789.000 49,66 258.110.824 -70,63 278.809.524 8,02 288.099.906 3,33 571.573.000 98,39

RECEITASDE CAPITAL 89.058.000 658.360.000 639,25 243.518.322 -63,01 1.920.641.309 688,71 298.721.961 -84,45 43.567.000 -85,42
OPERAÇÕESDECRÉDITO 34.406.000 22.000 -99,94 173.325.469 787743,04 6.206.576 -96,42 219.315.964 3433,61 38.024.000 -82,66
ALIENAÇÃODE BENS 153.000 404.358.000 264186,27 - -100,00 46.000.000 - - - 174.000 -
OUTRASRECEITASDECAPITAL 54.499.000 253.980.000 366,03 70.192.854 -72,36 1.868.434.734 2561,86 79.405.997 -95,75 5.369.000 -93,24

DEDUÇÕESDA RECEITA - 7.033.418.000 - 13.714.118.000 94,99 - 15.982.157.137 16,54 - 16.532.695.563 3,44 - 8.181.792.148 -50,51 - 8.889.229.000 8,65
TOTALDA RECEITADO TESOURO 15.063.864.000 17.097.459.000 13,50 15.440.908.338 -9,69 18.227.435.908 18,05 16.110.938.360 .11,61 17.365.992.000 7,79
TOTALDAADM. DIRETA,OUTROS PODERES EMP 77.819.000 187.416.000 140,84 1.291;167.126 588,93 2.350.145.969 82,02 2.409.613.000 2,53 2.839.677.000 17,85

TOTALDA RECEITADASAUTARQUIAS/FUNDAÇÕES 1.990.590.000 2.109.444.000 5,97 2.184.081.047 3,54 2.735.349.400 25,24 2.875.536.000 5,12 3.475.028.000 20,85
(Exclusive Transferências do Tesouro)

TOTALDA RECEITA005 FUNDOS ESPECIAI5 4.040.194.000 4.350.707.000 7,69 5.549.682.341 27,56 6.684.185.S98 20,44 6.758.861.000 1,12 5.654.693.000 -16,34

(Exclusive Transferências do Tesouro)

TOTALDA RECEITADAS EMPRESAS (ESTIMADA) 863.221.000 668.656.000 -22,54 728.816.000 9,00 478.256.000 .34,38 1.227.777.000 156,72 1.410.769.000 14,90

(Exclusive Transferências do Tesouro)

TOTALGERALDÁ RECEITA 22.035.688.000 24.413.682.000 10,79 25.194.654.852 3,20 30.475.372.874 20,96 29.382.725.360 - 3,59 30.746.159.000 4,64

1Fonte: Balanço Geral do Estado, Anexo 10
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SETORESlPROGRAMASI \ )lENÚNOA I Compensaçllo RENÚNOA I Compensaçllo RENÚNC., .A Compensaçllo RENÚNOA I Compensaçllo RENÚNOA I CompensaçloTRIBUTO MOOAUOADE
BENEFICIÁRIOS 2019 2020 2021 2022 2023

Atacado 1.513.244.287 1.443.671.368 1.539.025.862 1.618.995.603 lA37.618.994
Indústria 1.906.763.893 1.851.785.998 3.317.960.765 4.625.482.712 5.745.866.391
VaraJo 35.819.286 34.172.460 36.429.551 36.760.314 41.119.648
Produçllo agropecuéria 13.483.596 12.863.674 13.713.320 14.590.698 15.478.906
Prestação de serviços 41.360.482 39.477.973 42.085.493 44.778.123 13.348.540

SulHolal 3.510.691.546 3.381.971.473 4.949.214.990 6.342.607 A50 7.253.452.680
Alacado 199.766.276 190.581.822 - 203.169.751 216.168.552 229.327.812
Indústria 49.865.786 47.573.158 67.646.100 72.186.893 76.581.270
VaraJo 458.821.879 442.233.143 481.347.634 512.144.255 543.321.037
Produção agropecuária 1.209.030 1.748.211 3.765.832 4.006.770 4.250.862
Prestação de serviços 35.804.158 34.158.026 36.414.164 36.743.942 41.102.479

SulHolal 745.467.131 716.294.359 792.543.480 843.250.412 894.583.281 1

Alacado 61.819.300 58.977.096 62.872.533 66.895.118 70.967.358

ICMS Indústria 46.372.250 44.240.240 47.162.307 50.179.752 53.234.444
1

VaraJo 273.400.737 275.892.899 323.556.032 344.257.147 365.213.801
Produçao agropecuária 18.598.738 17.743.642 18.915.610 20.125.830 21.350.990
Praslaçao da serviços 35.306.976 33.863.702 35.908.511 38.205.938 40.531.724

SulHolal 435.498.001 430.537.579 488.414.993 519.663.784 551.298.317
Alacado 95.479.300 91.089.544 97.106.009 103.318.851 109.608.386
Indústria 307.579.406 293.438.135 312.819.724 332.833.930 353.095.196
Varajo 87.641.743 83.612.326 89.134.920 94.837.m 100.611.022

Produçlio agropecuária 10.631.644 10.142.644 10.812.778 11.504.580 12.204.921

Proslaçao de serviços 72.618.727 69.280.009 73.855.953 78.581.257 83.364.891
1

CNAE Não Especificado 3.285.341 3.134.294 3.341.314 3.555.091 3.771.508
PRONEFI.2021 O O 155.786.973 53.317.542 50.651.665

SulHolal 577.236.162 550.697.152 742.839.672 677.949.024 713.307.588. 2.664.720.678 2.495.670.650 1.596.210.966 890.945.232 288.815.177

Autom6vell00OCC 32.080.744 30.605.799 32.627.313 34.714.808 36.828.072
Moloclcleta 125cc 6.775.993 6.464.460 6.891.437 7.332.351 7.778.708
Valcutos hlbridos e movidos a GNV O 740.648 2.292.966 2.439.670 2.588.185

Sub-total 38.858.736 37.811.107 41.811.715 44.486.829 47.194.965
Deficiente f1slco 7.194.491 6.863.717 7.317.066 7.785.212 8.259.137
Isento por Idade 282.411.131 269.426.997 287.222.650 305.599.155 324.202.504

IPVA Motataxl 93A95 89.196 95.087 101.171 107.330

Onlbus ou micro6nibus de turismo 1.667.927 1.591.243 1.696.344 1.804.876 1.914.748
Onlbus ou microônibus escolar 828.145 790.070 642.254 896.142 950.694
Táxi 3.865.128 3.667.425 3.930.979 4.182.483 4.437.092
Vercutos O km 194.671.979 185.721.740 197.986.661 210.655.976 223A79.658

Sub-tot81 490.732.296 468.170.388 499.093.042 531.025.015 583.351.163
21.834.194 20.830.345 22.206.169 23.626.941 25.065.231 I

" 10.218.922 10.382.424 10.693.897 11.068.184 11.455.570 1. ITCO
10.229.185 10.392.852 10.704.838 11.079.300 11.467.076

• : I • I I I I : I . I. :. I I .':

Obs.: 111TCO - corrigido apenas pelo IPCA; 211CM5 e IPVA - corrigidos pelo PIS e IPCA, utilizando os Indices detalhados na Nota Técnica que acompanha esta tabela; 31 Foram considerados os efeitos: a) do ProGoiás nas renúncias do Fomentar/Produzir e Crédito Outorgado, b)
advindos da dáusula décima do Convênio ICM5 190/17; tI relativos ao fim da vigência da Lei nO 20.367/18; d) de renúncias advindas de beneficios fiscais a serem concedidos a partir de 2020, cujos impactos orçamentário-financeiros também foram considerados nas projeções de

receita para a LOA/2021, em atendimento às disposições da Lei Complementar nO 101/2000 (LRFI; e) de concessllo de anistias em função de PRONEFI (Programa de Negociação Fiscal) em 2021; e, fi da Lei nO 20.590/20191 (Crédito Outorgado. Grupo Econômico).

-6,10%

3,50%
2,80%
2,50%

1,60%

3,00%
3,50%

3,50%

IPCA
[2020)

[2021)

[2022J
[2023]

Projeções utilizando o cenário Intermediário. 1MB para o ano de 2020 e do Relatório Focus para os demais anos
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RELATÓRIO DOS VALORES ORÇAMENTÁRIOS DAS VINCULAÇÕES CONSTITUCIONAIS
SAUDE

Unidade Orçamentária Função Fonte Valor
2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 10 100 2.454.214.000
2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 10 155 183.355.000

TOTAL 2.637.569.000
EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária Função Fonte Valor

1704 ENCARGOS ESPECIAIS 12 100 20.000
1802 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 12 155 99.575.000
2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 12 100 692.712.000
2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 12 108 2.393.034.000
2401 GABINETEDO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 12 155 226.300.000
3001 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 12 155 80.000.000
3101 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 12 100 26.993.000
3101 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 12 155 18.410.000
3162 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEG 12 100 247.289.000
4001 GABINETE DO CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA 12 100 430.000
4201 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA RETOMADA 12 100 29.286.000
4201 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA RETOMADA 12 155 20.360.000

TOTAL 3.834.409.000



RELATÓRIO DOS VALORES ORÇAMENTARIOS DAS VINCULAÇÕES CONSTITUCIONAIS POR AÇÕES
.

.
," .. :, . ~~j ',' ::i".' .. 'j)1;;t;i~':;ii,ii:~:;:.i;i....%YINC.uLAÇÃO DA EDUCAÇÃO, :.~:".',>:' ..,,' . ".',' .'/,;~;:;:S'~".::.' . ,r,';,\,.::'

<> .. ' " ., ....: ; 'i ,~ ,'...•.. ..' .. .' ,
Unidade Orçamentária Função Fonte Valor." ..

1704 • ENCARGOS ESPECIAIS 12 100 • ,20:000

AÇÃO 7104 ENCARGOS ESPECIAIS GERAIS 20.000

.. Unidade Orçamentária Função Fonte Valor

1802 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 12 155 99.575.000

AÇÃO I 2136 GESTÃO DESCENTRALIZADA DE AÇOES SOCIAIS 99.575.000

Unidade Orçamentária Função Fonte Valor

3001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 12 155 80.000.000

AÇÃO 2085 AÇÃO DE PROMOÇÃO DA JUVENTUDE 80.000,000

-- Unidade Orçamentária Função Fonte Valor

3101 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 12 100 26.993.000

AÇÃO I 2132 ESCOLA DO FUTURO ARTICULADA E INTEGRADA COM OS ECOSSISTEMAS DE EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO 26.993.000

Unidade Orçamentária Função Fonte Valor

3101 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 12 155 18.410.000

AÇÃO 2132 ESCOLA DO FUTURO ARTICULADA E INTEGRADA COM OS ECOSSISTEMAS DE EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO 18.410.000
..

Unidade Orçamentária Função Fonte Valor

3162. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG 12 100 247.289.000

2133 ACESSO, PERMAN~NCIA, PARTICIPAÇÃO E ~ITO NA EDUCAÇÃO SUPERIOR DE QUALIDADE, EMPREENDEDORA E INOVADORA, 3.920,000

AÇÃO
4144 FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS 227.649.000

4243 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 14,720.000

7105 ENCARGOS JUDICIÁRIOS 1.000.000

Unidade Orçamentária Função Fonte Valor

4001 • GABINETE DO CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA 12 100 430.000

AÇÃO 2159 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS 430,000

Unidade Orçamentária Função Fonte Valor

4201. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA RETOMADA 12 100 29.286.000

AÇÃO 2175 REDE ITEGO CONSOLIDADA E COM FOCO NO EMPREENDEDORISMO 29.286.000

Unidade Orçamentária Função Fonte Valor

4201 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA RETOMADA 12 155 20.360.000

AÇÃO 2175 REDE ITEGO CONSOLIDADA E COM FOCO NO EMPREENDEDORISMO - 20.360.000

~.~{
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO _ CATEGORIAS ECONÔMICAS. TESOURO R$ 1,00

RECEITA

RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE
MELHORIA

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERViÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES

TOTAL

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL

26.211.654.000

22.454.390.000

21.307.000

32.692.000

3.131.692.000

571.573.000
-8.889.229.000

17.322.425.000

2.296.029.000

43.567.000

38.024.000

174.000

5.369.000

2.339.596.000

DESPESA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA

TOTAL

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA

TOTAL

15.026.396.000

13.933.115.000

1.093.281.000

15.026.396.000

2.405.561.000

359.975.000

3.480.000

2.042.106.000

3.035.549.000

RESUMO

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES

ADMINISTRAÇÃO DIRETA{TESOURO)_

AUTARQUIAS/FUNDAÇÕES{TESOURO)

FUNDOS ESPECIAIS{TESOURO)

TOTAL

26.211.654.000

- 43.567.000

-8.889.229.000

2.626.918.000

1.064.142.000

2.419.068.000

23.476.120.000

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

AUTARQUIAS/FUNDAÇÕES{TESOURO)

FUNDOS ESPECIAIS{TESOURO)

TOTAL

15.026.396.000

2.405.561.000

629.988.000
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA - TODOS OS PODERES

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FUNÇÕES CONFORME AS FONTES DE RECURSOS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

(R$ 1,00)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL
FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONOMICA RESERVA DE

TESOURO OUTRAS CORRENTE CAPITAL CONTING~NCIJl
01 LEGISLATIVA 1.000.723.000 964.723.000 36.000.000 926.903.000 73.820.000
02 JUDICIÁRIA 1.456.743.000 1.456.743.000 1.456.418.000 325.000
03 ESSENCIAL A JUSTiÇA 758.000.000 757.600.000 400.000 721.067.000 36.933.000
04 ADMINISTRAÇÃO 2.335.417.000 2.335.071.000 346.000 2.308.647.000 26.770.000
06 SEGURANÇA PÚBLICA 3.226.884.000 3.164.205.000 62.679.000 3.164.888.000 61.996.000
08 ASSISTENCIA SOCIAL 188.035.000 188.035.000 183.933.000 4.102.000
09 PREVID~NCIA SOCIAL 943.698.000 387.698.000 556.000.000 943.698.000
10 SAÚDE 4.813.000 4.570.000 243.000 4.783.000 30.000
11 TRABALHO 190.000 190.000 180.000 10.000
12 EDUCAÇÃO 3.979.758.000 3.894.972.000 84.786.000 3.707.406.000 272.352.000
13 CULTURA 29.939.000 29.845.000 94.000 29.339.000 600.000
14 DIREITOS DA CIDADANIA 34.990.000 30.546.000 4.444.000 25.016.000 9.974.000
15 URBANISMO 11.859.000 11.839.000 20.000 11.829.000 30.000
16 HABITAÇÃO 3.545.000 140.000 3.405.000 80.000 3.465.000
17 SANEAMENTO 8.340.000 8.040.000 300.000 3.170.000 5.170.000
18 GESTÃO AMBIENTAL 5.901.000 120.000 5.781.000 2.951.000 2.950.000
19 CI~NCIA E TECNOLOGIA 15.864.000 15.844.000 20.000 15.844.000 20.000
20 AGRICULTURA 125.100.000 11.779.000 113.321.000 8.785.000 116.315.000
22 INDÚSTRIA 40.000 40.000 20.000 20.000
23 COMÉRCIO E SERVICOS 1.603.000 1.593.000 10.000 1.483.000 120.000
27 DESPORTO E LAZER 1.079.000 50.000 1.029.000 1.019.000 60.000
28 ENCARGOS ESPECIAIS 4.168.314.000 4.168.314.000 2.126.208.000 2.042.106.000
99 RESERVA DE CONTING~NCIA 629.988.000 629.988.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 0100 ENCARGOS ESPECIAIS

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 4.482.247.000 9999 - TODOS OS ORGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

7101 ENCARGOS ESPECIAIS DA ALEGO 7101 90.300.000

0101 GAB. DO PRESoDA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 90.300.000

7102 CONTRIBUiÇÕES AO PASEP 7102 234.250.000

1702 ENCARGOS FINANCEIROS DO ESTADO 218.250.000

1762 GOIÁS PREVIDÊNCIA 16.000.000

7103 ENCARGOS DA DIvIDA PÚBLICA INTERNA/EXTERNA 7103 3.135.447.000

1702 ENCARGOS FINANCEIROS DO ESTADO 6.270.774.000

1752 FUNDO DE APORTE À CELG D 60.000

7104 ENCARGOS ESPECIAIS GERAIS 7104 172.163.000

1704 ENCARGOS ESPECIAIS 309.762.000

1762 GOIÁS PREVID~NCIA 20.000

1780 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 50.879.000

1781 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREV. MILITAR 18.010.000

7105 ENCARGOS JUDICIÁRIOS 7105 450.609.000

1261 AG~NCIA BRASIL CENTRAL 511.000 -
1401 GAB. DO PROC.-GERAL DO ESTADO 670.000

1704 ENCARGOS ESPECIAIS 442.774.000

1762 GOIÁS PREVID~NCIA 510.000

1780 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 300.000

1781 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREV. MILITAR 310.000

18611NST. DE ASSIST. SERVoESTADO 4.500.000

3162 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOlAS 1.000.000

3201 GAB DO SECRE ESTA AGRI, PEC E ABAS. 10.000

3262 EMATER 24.000

7106 SUBVENÇÕES ECONÔMICASAs EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO 7106 23.235.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR Ay.JES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS E:..u..:CUTORES R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PROGRAMA: 0100 ENCARGOS ESPECIAIS

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

1802 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO I SEAD 23.235.000

7107 ENCARGOS JUDICIÁRIOS - DETRAN 7107 5.000.000

2961 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 5.000.000

7108 ENCARGOS JUDICIÁRIOS DO TJ 7108 368.500.000

0401 GAB. DO PRESID. DO TRIBUNAL DE JUSTICA 368.500.000

7110 SUBVENÇÕES ECONOMICAS PARA SAÚDE 7110 10.000

2801 GABINETE DO SECRETARIO DA SAUDE 10.000

7112 SUBVENÇÕES ECONOMICAS PARA ECONOMIA 7112 2.713.000

1704 ENCARGOS ESPECIAIS 2.713.000

7205 ENCARGOS COM BENEFicIOS PREVIDENCIÁRIOS PELO TCMGO 7205 20.000

3261 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 20.000

PROGRAMA: 0200 ENCARGOS DOS BENEFIcIOS PREVIDENCIÁRIOS E ESPECIAIS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

6.733.000.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES

1704 ENCARGOS ESPECIAIS

7202 ENCARGOS COM BENEFicIOS ESPECIAIS PREVISTOS NA lEGISLAÇÃO

7203 ENCARGOS COM BENEFicIOS PREVIDENCIÁRIOS PELOS REGIMES
PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA

VALOR RESUMO DA AÇÃO

7201 114.070.000

114.000.000

20.000

50.000

7202 73.698.000

73.698.000

7203 5.664.892.000

4.033.306.000

1.627.186.000

400.000

4.000.000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORATiTULO

0101 GAB. DO PRESoDA ASSEMBlEIA lEGISLATIVA

1780 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO

1782 FUNDO PREVIDENCIARIO

1780 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO

1781 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREV. MILITAR

1782 FUNDO PREVIDENCIARIO

2801 GABINETE DO SECRETARIO DA SAUDE

7201 PESSOAL INATIVOS E PENSIONISTAS E ENCARGOS SOCIAIS DA ALEGO

AÇÃO



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇOES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 0200 ENCARGOS DOS BENEFicIOS PREVIDENCIÁRIOS E ESPECIAIS

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTI;S

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

7204 ENCARGOS COM BENEFicIOS PREVIDENCIÁRIOS PELO TCE 7204 198.070.000

0201 GABINETE DO PRESIDENTE DO T.C.E. 198.000.000

1780 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 20.000

1782 FUNDO PREVIDENCIARIO 50.000

7205 ENCARGOS COM BENEFIcIOS PREVIDENCIÁRIOS PELO TCMGO 7205 74.070.000

0301 GAB.PRESIDENTE DO TCM 74.000.000

1780 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 20.000

1782 FUNDO PREVIDENCIARIO 50.000

7206 ENCARGOS COM BENEFicIOS PREVIDENCIÁRIOS PELO TJGO 7206 461.070.000

0401 GAB. DO PRESID. DO TRIBUNAL DE JUSTICA 461.000.000

1780 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 20.000

1782 FUNDO PREVIDENCIARIO 50.000

7207 ENCARGOS COM BENEFicIOS PREVIDENCIÁRIOS PELO MINISTÉRIO 7207 137.070.000
PÚBLICO

0701 GAB. DO PROCURADOR GERAL DE JUSTICA 137.000.000

1780 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 20.000

1782 FUNDO PREVIDENCIARIO 50.000

7208 ENCARGOS COM BENEFicIOS PREVIDENCIÁRIOS PELA DEFENSORIA 7208 10.060.000
PÚBLICA

1780 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 10.010.000

1782 FUNDO PREVIDENCIARIO 50.000

PROGRAMA: 1001 APERFEiÇOAMENTO DO CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e politicas públicas 18.848.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2001 APERFEiÇOAMENTO DA GESTÃO ORGANIZACIONAL COM FOCO EM . 2001 15.528.000
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

0201 GABINETE DO PRESIDENTE DO T.C.E. 14.000.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS PORÀyvES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS l:",.:CUTORES

PROGRAMA: 1001 APERFEiÇOAMENTO DO CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

0250 FUNDO DE MODERNIZACAO DO TCE-GO 1.528.000

2002 DESENVOLVIMENTO DE COMPET~NCIAS DE MEMBROS, SERVIDORES, 2002 1.320.000
JURISDICIONADOS E CONTROLADORES

0201 GABINETE DO PRESIDENTE DO T.C.E. 1.300.000

0250 FUNDO DE MODERNIZACAO DO TCE-GO 20.000

3001 CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA ESCOLA DE CONTAS DO TCE-GO - 3001 2.000.000

0201 GABINETE DO PRESIDENTE DO T.C.E. 2.000.000

PROGRAMA: 1002 PROTEÇÃO À VIDA, AO PATRIMÔNIO E AO MEIO AMBIENTE

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
-

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e politicas públicas 19.424.000
conforme Plano Plurianual 2020.2023. -

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2003 OPERACIONALlZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E 2003 18.534.000
SOCORRO ÀS URG~NCIAS E EMERG~NCIAS

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 1.210.000

2953 FUNDO ESPEC REAP MODERNIZAÇÃO - FUNEBOM 17.324.000

3002 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS DO 3002 890.000
CBMGO

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 50.000

2953 FUNDO ESPEC REAP MODERNIZAÇÃO - FUNEBOM 840.000

PROGRAMA: 1003 CIDADES INTELIGENTES E MOBILIDADE URBANA EFICIENTE

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e politicas públicas
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

52.976.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES

2004 INFRAESTRUTURA CIVIL SUSTENTÁVEL

3003 AÇÃO DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE DO EIXO
ANHANGUERA

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

3163 AGÊNCIA GOIANA-INFRAESTR E TRANSPORTES

VALOR

24.047.000

RESUMO DA AÇÃO

/'

30



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1003 CIDADES INTELIGENTES E MOBILIDADE URBANA EFICIENTE

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

3193 METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A 20.000

3004 REDE DE CONECTIVIDADE PARA OS USUÁRIOS DO EIXO ANHANGUERA 3004 20.000

3193 METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A 20.000

3005 RENOVAÇÃO DE FROTA PARA O EIXO ANHANGUERA 3005 10.000

3193 METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A 10.000

3006 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE, ENERGIA, TELECOMUNICAÇÕES E 3006 28.839.000
MOBILIDADE URBANA

3101 GAB. SECoESTA DE DESENV E INOV. 23.678.000

3163 AG~NCIA GOIANA INFRAESTR E TRANSPORTES 17.000.000

3007 INCLUSÃO DIGITAL 3007 40.000

3191 GOIÁS TELECOM 80.000

PROGRAMA: 1004 CIENTISTAS TRANSFORMANDO GOIÁS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 7.835.000 9999 • TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2005 PESQUISA EM CTI 2005 7.835.000

3161 FUNDAÇÃO AMPARO PESQ. E.GOIAS • FAPEG 7.835.000

PROGRAMA: 1005 COMPLlANCE PÚBLICO

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 3.629.000 9999 • TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2006 CONTROLE E CORREiÇÃO 2006 270.000

1501 GAB. DO SECRET. CHEFE DA CGE 270.000

2007 FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS 2007 2.959.000

1761 AG. GOIANA DE REG. CONToE FISC. S.PUBL 2.959.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR i"\yJES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS ~AéCUTORES

PROGRAMA: 1005 COMPLlANCE PÚBLICO

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

3008 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 3008 400.000

1761 AG. GOIANA DE REG. CONToE FISC. S.PUBL 400.000

PROGRAMA: 1006 CONTROLE EXTERNO E FISCALIZAÇÃO DOS MUNICiPIOS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públícas 16.734.000 9999 • TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020.2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2008 AuxiLiO E FISCALIZAÇÃO JUNTO AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 2008 13.500.000

0301 GAB. PRESIDENTE DO TCM 13.480.000

- 0350 FUNDO ESP. DE REAPARELHAMENTO DO T.C.M. 20.000

2009 TREINAMENTO E APERFEiÇOAMENTO DE SERVIDORES E JURISDICIONADOS 2009 919.000
DO TCMGO

0301 GAB. PRESIDENTE DO TCM 500.000

0350 FUNDO ESP. DE REAPARELHAMENTO DO T.C.M. 419.000

2173 AMPLIAÇÃO DA SEDE DO TCMGO 2173 2.275.000

0350 FUNDO ESP. DE REAPARELHAMENTO DO T.C.M. 2.275.000
-

3009 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO NOVO EDIFiclO SEDE DO TCMGO 3009 40.000

0301 GAB. PRESIDENTE DO TCM 20.000

0350 FUNDO ESP. DE REAPARELHAMENTO DO T.C.M. 20.000

PROGRAMA: 1007 DEFESA DA SOCIEDADE

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públícas
conforme Plano Plurianual 2020.2023.

1.000.000 9999 • TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES

AÇÃO

3010 DEFESA DA SOCIEDADE

TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

0701 GAB. DO PROCURADOR GERAL DE JUSTICA

VALOR

1.000.000

RESUMO DA AÇÃO

3010 1.000.000
/---- 1-'N



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1008 EDUCAÇÃO QUE QUEREMOS

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

..,
OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

894.541.000 9999. TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES

2010 APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO AO DESENVOLVIMENTO
DAS ATIVIDADES DO ENSINO

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

VALOR

128.050.000

RESUMO DA AÇÃO

2010 25.610.000

2011 APRIMORAMENTO EVALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

2012 ATENDIMENTO DOS ALUNOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
OU PRIVADOS DE LIBERDADE

2013 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE UNIDADES
ESCOLARES E PRÉDIOS PÚBLICOS

2014 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PEDAGÓGICAS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

2015 DESENVOLVIMENTO DE _.AÇÕES PEDAGÓGICAS DA EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL TÉCNICA DE NlvEL MÉDIO

2016 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PEDAGÓGICAS DE COMBATE À DISTORÇÃO
IDADE/ANO, DA EJA E DE REDUÇÃO DO ANALFABETISMO

2017 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PEDAGÓGICAS E UNIVERSALIZAÇÃO DO
ENSINO

2018 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS COMPLEMENTARES

2019 FORNECIMENTO DEALIMENTAÇÃO ESCOLAR

2020 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

43.860.000

17.300.000

585.860.000

4.000.000

2.002.000

9.405.000

142.028.000

12.300.000

491.050.000

100.185.000

2011

2012

2013

2014

2015

2016

2017

2018

2019

2020

7.310.000

3.460.000

117.172.000

4.000.000

2.002.000

3.135.000

71.014.000

2.460.000

98.210.000

20.037.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR ",.,.JES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS I::AcCUTORES

PROGRAMA: 1008 EDUCAÇÃO QUE QUEREMOS

R$1,OO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2021 GOIÁS PARCEIRO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 2021 6.570.000

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO 6.570.000

2022 MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONADAS DA EDUCAÇÃO 2022 112.824.000

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO 564.120.000

2023 PREVENÇÃO DA VIOL~NCIA NO AMBIENTE ESCOLAR 2023 8.311.000

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO 41.555.000

2024 PROESCOLA - REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS As UNIDADES - 2024 50.921.000
JURISDICIONADAS

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO 305.526.000

2025 REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E JOGOS ESTUDANTIS 2025 5.340.000

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO 26.700.000

2026 SAÚDE E BEM ESTAR DO SERVIDOR 2026 4.170.000

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO 25.020.000

2027 TRANSPORTE ESCOLAR 2027 241.805.000

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO 1.209.025.000

2136 GESTÃO DESCENTRALIZADA DE AÇÕES SOCIAIS 2136 99.575.000

1802 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO I SEAD 99.575.000

2159 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS 2159 430.000

4001 GAB. CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA GOV. 430.000

3011 SISTEMA DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL 3011 10.185.000

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO 50.925.000

PROGRAMA: 1009 GESTÃO DE RECURSOS HiDRICOS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

4.801.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES

2029 GESTÃO E MONITORAMENTO DE RECURSOS HiDRICOS E SEGURANÇA DE
BARRAGEM

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

2101 GAB SEC EST MEIO AMBI DESE SUSTEN.

VALOR

2.020.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1009 GESTÃO DE RECURSOS HIDRICOS

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2153 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 570.000

2031 MONITORAMENTO HIDROLÓGICO E METEOROLÓGICO EFICIENTE 2031 2.211.000

2101 GAB SEC EST MEIO AMBI DESE SUSTEN. 1.661.000

2153 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. FEMA 550.000

PROGRAMA: 1010 GESTÃO DEMOCRÁTICA E TRANSPARENTE, GOVERNANÇA E RESPONSABILIDADE SOCIAL DO PODER LEGISLATIVO.

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públícas 81.140.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2032 CONSTRUÇÃO DA SEDE DA ALEGO 2032 54.150.000

0101 GAB. DO PRESoDA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 53.010.000

0150 FUNDO MODER.APRIM.FUNC ASS.LEGIS.E.GOIAS 1.140.000

2033 COTA PARA O EXERClclO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR. CEAP - ALEGO 2033 12.990.000

0101 GAB. DO PRESoDA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 12.990.000

2034 PROMOíÃO DO APERFEiÇOAMENTO E APRENDIZAGEM PROFISSIONAL • 2034 5.000.000
ESTAGI RIOS - ALEGO.

0101 GAB. DO PRESoDA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 5.000.000

2172 PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 2172 9.000.000

0101 GAB. DO PRESoDA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 9.000.000

PROGRAMA: 1011 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE RECURSOS NATURAIS
-. - ORGÃO GESTOROBJETIVO TOTAL

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 4.699.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2035 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PARA O ESTADO DE GOIÁS 2035 2.639.000

2101 GAB SEC EST MEIO AMBI DESE SUSTEN. 2.020.000

2153 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 619.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS PORAy0ES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS b •..:CUTORES R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PROGRAMA: 1011 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE RECURSOS NATURAIS

AÇÃO TíTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2037 GESTÃO E PROTEÇÃO DA FAUNA E FLORA 2037 590.000

2101 GAB SEC EST MEIO AMBI DESE SUSTEN. 40.000

2153 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 550.000

2038 LICENCIAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL 2038 670.000

2101 GAB SEC EST MEIO AMBI DESE SUSTEN. 120.000

2153 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 550.000

2039 UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DE IMÓVEIS - 2039 800.000
RURAIS

2101 GAB SEC EST MEIO AMBI DESE SUSTEN. 40.000

2153 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. FEMA 760.000

PROGRAMA: 1012 GESTÃO TRANSFORMADORA

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públícas
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

19.135.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES

2045 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

2171 GESTÃO DA AQUISiÇÃO, LOGISTICA E DA TRANSFORMAÇÃO PÚBLICA

2041 CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL
-BRC

5.510.000

1.665.000

11.010.000

RESUMO DA AÇÃO

950.000

VALORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

2041

1801 GAB.DO SEC.DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 950.000

2042

1801 GAB.DO SEC.DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 5.500.000

1850 FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR 10.000

2045

1861 INST. DE ASSIST. SERVoESTADO 11.010.000

2171

1801 GAB.DO SEC.DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 770.000

1850 FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR 895.000
.i'/ ••.•.•..

TíTULO

2042 GESTÃO DO PATRIMÓNIO ESTADUAL E DA GOVERNANÇA DAS EMPRESAS
ESTATAIS ATIVAS

AÇÃO



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇOES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1013 PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

OBJETIVO -
ORGÃO GESTORTOTAL

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e politicas públicas 96.584.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2049 ABC DIGITAL 2049 4.262.000

1261 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 4.262.000

2050 GOVERNO ABERTO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 2050 350.000

1501 GAB. DO SECRET. CHEFE DA CGE 350.000

3017 REVISÃO DO ORDENAMENTO JURIDICO ESTADUAL 3017 73.000

1101 GAB. DO SECoDA CASA CIVIL 73.000

3019 PUBLlCIZAÇÃO DAS AÇÕES DO GOVERNO 3019 91.899.000

1201 GAB. SECoDE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 91.899.000

PROGRAMA: 1014 GOIÁS ÁGIL

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 18.972.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2051 MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DEATENDIMENTO AO CIDADÃO 2051 17.550.000

- 1801 GAB.DO SEC.DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 17.000.000

1850 FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR 550.000-
2053 JUCEGÁGIL 2053 1.422.000

3362 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS..JUCEG 1.422.000

PROGRAMA: 1015 GOIÁS EMPREENDEDOR

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e politicas públicas 8.792.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020.2023.

AÇÃO TíTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2054 AÇÃO DE PROMOÇÃO DAS POLITICAS PÚBLICAS DE EMPREGO E RENDA 2054 I 6.220.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS PORÀ,,0ES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS b".:CUTORES

PROGRAMA: 1015 GOIÁS EMPREENDEDOR

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

4201 GAB. SECo ESTADO DA RETOMADA 220.000

4250 FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO 6.000.000

2057 DESENVOLVIMENTO DO SETOR MINERAL 2057 100.000

3301 GAB. SEC EST INDUS, COMER E SERVo 20.000

3352 FUNDO DE FOMENTO A MINERACAO 80.000

2058 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - PRODUZIRlFOMENTARlFCO 2058 132.000

3301 GAB. SEC EST INDUS, COMER E SERVo 20.000

3350 FUNDO PART.Á INDUSTRIALIZACAO-FOMENTAR 10.000

3351 FUNPRODUZIR 102.000

2059 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 2059 308.000

3301 GAB. SEC EST INDUS, COMER E SERVo 20.000

3350 FUNDO PART.Á INDUSTRIALlZACAO-FOMENTAR 10.000

3351 FUNPRODUZIR 278.000

2060 GOIÁS EMPREENDEDOR 2060 1.532.000

3301 GAB. SEC EST INDUS, COMER E SERVo 20.000

3351 FUNPRODUZIR 1.512.000

2061 GOIÁS EMPREENDEDOR. MICROCRÉDITO 2061 200.000

3301 GAB. SEC EST INDUS, COMER E SERVo 190.000

3353 FUNDO DO BANCO DO POVO 10.000

2176 FOMENTO AO EMPREENDODORISMO À ECONOMIA AOS APLS E AO 2176 300.000
COOPERATIVISMO

4201 GAB. SECo ESTADO DA RETOMADA 300.000

PROGRAMA: 1016 EQUILíBRIO FISCAL PARA O DESENVOLVIMENTO

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

34.436.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES

AÇÃO

2064 PGE AMIGA

TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1016 EQUILIBRIO FISCAL PARA O OESENVOLVIMENTO

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

1451 FUNPROGE 47.000

2066 ESTRUTURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIA DA REDE CAPTAÇÃO 2066 150.000
DE RECURSOS

4001 GAB. CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA GOV. 150.000

3014 GESTÃO FAZENDÁRIA E TRANSPAR~NCIA FISCAL 3014 11.762.000

1701 GAB. SECo DE ESTADO DA ECONOMIA 20.000

1751 FUNDO MODERN. ADMINISTRACAO FAZENDARIA 11.742.000

3024 ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 3024 16.180.000

1701 GAB. SECo DE ESTADO DA ECONOMIA 20.000

1751 FUNDO MODERN. ADMINISTRACAO FAZENDARIA 16.160.000

3025 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E CONTENCIOSO FISCAL 3025 6.297.000

1701 GAB. SECo DE ESTADO DA ECONOMIA 20.000

1751 FUNDO MODERN. ADMINISTRACAO FAZENDARIA 6.277.000

PROGRAMA: 1017 GOIÁS INTEGRAÇÃO SOCIAL E DEFESA E PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e politicas públicas 1.151.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2067 AÇÃO DE PROMOÇÃO E GARANTIA DOS DIREITOS HUMANOS 2067 871.000

3001 GAB DO SECRET ESTAD DESENVOL SOCI. 426.000

3052 FUNDO EST. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 20.000

3055 FUNDO EST. DA PESSOA IDOSA 425.000

2068 CONvlvlO COMUNITÁRIO, ACOLHIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 2068 230.000

3001 GAB DO SECRET ESTAD DESENVOL SOCI. 110.000

3051 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 120.000

2069 APOIO AS FAMiLlAS DE NACIONAIS NO EXTERIOR 2069 50.000

4001 GAB. CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA GOV. 50.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS PORhyOES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS I;;;ÁECUTORES

PROGRAMA: 1018 GOIÁS INTERNACIONAL

R$1,OO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 1.654.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2070 INTERNACIONALIZAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS 2070 1.263.000

3101 GAB. SECoESTA DE DESENV E INOV. 1.263.000

2072 PROMOVER GOIÁS NACIONAL E INTERNACIONALMENTE 2072 391.000

3301 GAB. SEC EST INDUS, COMER E SERVo 20.000

3351 FUNPRODUZIR 371.000

PROGRAMA: 1019 GOVERNO DIGITAL

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 51.408.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2074 IMPLANTAÇÃO DO GOVERNO DIGITAL 2074 51.408.000

3101 GAB. SECoESTA DE DESENV E INOV. 51.408.000

PROGRAMA: 1020 INOVAR MAIS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 23.434.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2075 INOVAÇÃO E POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA 2075 7.570.000

3161 FUNDAÇÃO AMPARO PESQ. E.GOIAS - FAPEG 7.570.000

3028 DESENVOLVIMENTO DO ECOSSISTEMA DE INOVAÇÃO DE GOIÁS 3028 15.864.000

3101 GAB. SECoESTA DE DESENV E INOV. 15.864.000
p-



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1021INTELlGi:NCIA, INTEGRAÇÃO E INTEGRIDADE NA SEGURANÇA PÚBLICA

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 284.846.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2076 FORTALECIMENTO DAS ÁREAS DE INTELlG~NCIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2076 29.964.000

2901 GAB SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA 22.420.000

2950 FUNDO EST. DE SEGURANCA PUBLlCA-FUNESP 7.544.000

2077 MODERNIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 2077 195.905.000

2901 GAB SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA 43.882.000

2950 FUNDO EST. DE SEGURANCA PUBLlCA.FUNESP 152.023.000

2079 PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO CRIME 2079 45.075.000

2902 POLiCIA MILITAR 44.875.000

2954 FUNDO REAP. E APERF. DA PM 200.000

2080 INVESTIGAÇÃO, INTELlG~NCIA E ELUCIDAÇÃO DE CRIMES 2080 13.902.000

2904 POLICIA CIVIL 13.044.000

2955 FUNDO DE COMB. LAVAG. CAPoE ORG CRIMIN 858.000

PROGRAMA: 1022 TECNOLOGIA E INTELIGÊNCIA EM SAÚDE

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 322.454.000 9999 • TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020.2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2081 ASSIST~NCIA FARMAC~UTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO À 2081 304.524.000
SAÚDE

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 304.524.000

2082 INOVAÇÃO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS EM SAÚDE 2082 15.590.000

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES 15.590.000

2083 OUVIDORIA E CONTROLE SOCIAL NA GESTÃO DO SUS 2083 310.000

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 310.000

2084 PREVENÇÃO E CONTROLE SANITÁRIO DE PRODUTOS, SERViÇOS, 2084 2.030.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇvéS, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1022 TECNOLOGIA E INTELlG£NCIA EM SAÚDE

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

AMBIENTES E SAÚDE DO TRABALHADOR _ ..
2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 2.030.000

PROGRAMA: 1023 JOVENS DE FUTURO

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públícas 154.850.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2085 AÇÃO DE PROMOÇÃO DA JUVENTUDE 2085 154.850.000

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 400.000

3001 GAB DO SECRET ESTAD DESENVOL SOCI. 926.700.000

PROGRAMA: 1024 JUDICIÁRIO EFICIENTE

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públícas 52.634.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO .-- -TITULO- - -_. .- --~- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2086 ESCOLA JUDICIAL 2086 2.350.000

0452 FUNDESP-PJ 2.350.000

2087 INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA 2087 47.684.000

0452 FUNDESP-PJ 47.684.000

3030 ATUAÇÃO ESTRATÉGICA 3030 2.600.000

0452 FUNDESP-PJ 2.600.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1025 M.O.V.E. GOIÁS

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 1.583.893.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2091 MODERNIZAR - RH DIGITAL E INTEGRADO 2091 1.510.000

1801 GAB.DO SEC.DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 1.510.000

2095 IMPLEMENTAÇÃO DE SERViÇOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 2095 1.578.503.000

1861 INST. DE ASSIST. SERVo ESTADO 1.578.503.000

2169 ENVOLVER E MERECER - GESTÃO DA QUALIDADE DE VIDA, DESEMPENHO E 2169 210.000
PRODUTIVIDADES DOS SERVIDORES

1801 GAB.DO SEC.DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 200.000

1850 FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR 10.000

2170 OPORTUNIZAR E VALORIZAR - CAPACITAR, RECONHECER TALENTOS E 2170 3.630.000
GESTÃO PARTICIPATIVA

1801 GAB.DO SEC.DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 20.000

1850 FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR 3.610.000

3031 APOSENTADORIA PROGRAMADA 3031 40.000

1762 GOIÁS PREVIDÊNCIA 40.000

PROGRAMA: 1026 MAIS CULTURA E ARTE

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 18.466.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020.2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2098 FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA GOIANA 2098 8.250.000

2501 GABINETE SECRETÁRIO ESTADO CULTURA 810.000

2550 FUNDO DE ARTE E CUL T. DO EST. DE GO 7.440.000

2100 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO CULTRURAL MATERIAL E IMATERIAL 2100 1.900.000

2501 GABINETE SECRETÁRIO ESTADO CULTURA 900.000

2550 FUNDO DE ARTE E CUL T. DO EST. DE GO 1.000.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS PORAÇ...vcS, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1026 MAIS CULTURA E ARTE

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TíTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2101 PROMOÇÃO E APOIO A FESTAS E EVENTOS ARTlsTICOS E CULTURAIS EM 2101 8.316.000
GOIÁS

2501 GABINETE SECRETÁRIO ESTADO CULTURA 142.000

2550 FUNDO DE ARTE E CULToDO EST. DE GO 8.174.000

PROGRAMA: 1027 ESPORTE TRANSFORMANDO VIDAS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públícas 14.968.000 9999 • TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2102 CONSTRUÇÃO, REFORMA, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 2102 5.121.000
DE ESTÁDIOS, PRAÇAS ESPORTIVAS E GINÁSIOS

2601 GABINETE SECRETÁRIO ESTADO ESPORTE LAZER 69.000

2650 FUNDO DE ESPORTE 5.052.000

2103 ESPORTE E LAZER PARA TODOS 2103 5.777.000

2601 GABINETE SECRETÁRIO ESTADO ESPORTE LAZER 960.000

2650 FUNDO DE ESPORTE 4.817.000

2107 PRÓ -ATLETA 2107 4.070.000

2601 GABINETE SECRETÁRIO ESTADO ESPORTE LAZER 50.000

2650 FUNDO DE ESPORTE 4.020.000

PROGRAMA: 1028 MAIS TURISMO

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públícas
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

13.516.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES

2111 SUSTENTABILlDADE, ACESSIBILIDADE, INFRAESTRUTURA E TURISMO
RESPONSÁVEL

AÇÃO

2108" ESTUDO E QUALIFICAÇÃO

TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

3361 AG~NCIA ESTADUAL DE TURISMO

VALOR

1.976.000

RESUMO DA AÇÃO

2108



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1028 MAIS TURISMO

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

3361 AG~NCIA ESTADUAL DE TURISMO 8.850.000
.-

3380 FECCON 2.690.000

PROGRAMA: 1030 GESTÃO PENITENCIARIA MODERNA

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 43.295.000 9999 • TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2112 GESTÃO DA CUSTÓDIA PRISIONAL E PROMOÇÃO DA RESSOCIALlZAÇÃO 2112 28.409.000

2906 DIR GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 24.740.000

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL 3.669.000-
3040 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS E DE 3040 14.886.000

ALTERNATIVAS À PRISÃO

2906 DIR GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 6.270.000

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL 8.616.000

PROGRAMA: 1031 MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 55.960.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TITULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2113 PROMOÇÃO DA MELHORIA DA ESTRUTURA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 2113 55.960.000

0701 GAB. DO PROCURADOR GERAL DE JUSTICA 34.853.000

0750 FUNDO ESP. DE MODERN. DO MINIST PUBLICO 21.107.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS PORAÇ,,,,.:S, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXt:~UTORES

PROGRAMA: 1032 MORADIA COMO BASE DA CIDADANIA

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 52.192.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2114 EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 2114 9.984.000

3194 AG~NCIA GOIANA DE HABITACAO S/A 49.920.000

2115 GOIÁS ESCRITURAS 2115 5.130.000

3194 AG~NCIA GOIANA DE HABITACAO S/A 5.130.000

2116 HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 2116 33.533.000

3194 AG~NCIA GOIANA DE HABITACAO S/A 67.066.000

2117 MORAR BEM GOIÁS 2117 3.545.000

3101 GAB. SECoESTA DE DESENV E INOV. 3.545.000

PROGRAMA: 1033 MUNICIPIOS TRANSFORMANDO GOIÁS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 130.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2118 CELEBRAÇÃO DE CONV~NIOS COM MUNICiPIOS 2118 130.000

1901 GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO 130.000

PROGRAMA: 1034 NOVA CHANCE AOS JOVENS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

59.380.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES

2119 AÇÃO DE INTEGRAÇÃO DO ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

3001 GAB DO SECRET ESTAD DESENVOL SOCI.

3054 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM

VALOR

100.000

20.010.000

RESUMO DA AÇÃO

2119 ,r~



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1034 NOVA CHANCE AOS JOVENS

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

3041 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CENTROS DE ATENDIMENTO 3041 39.270.000
SOCIOEDUCATIVO

3001 GAB DO SECRET ESTAD DESENVOL SOCI. 3.270.000

3054 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 36.000.000

PROGRAMA: 1035 O AGRO É DE TODOS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públícas 133.784.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR .. RESUMO DA AÇÃO

2120 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 2120 280.000

1451 FUNPROGE 280.000

2121 PROMOVER A SANIDADE ANIMAL, VEGETAL E SAÚDE PÚBLICA 2121 8.370.000

3261 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 8.370.000

2122 ASSISTENCIA TÉCNICA E QUA!-IFICAÇÃO PARA AUMENTO DO EMPREGO E 2122 6.131.000
RENDA NO SETOR AGROPECUARIO

3262 EMATER 6.131.000

2123 DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS, ANÁLISE E RECOMENDAÇÕES 2123 1.558.000
TECNOLÓGICAS

3262 EMATER 1.558.000

2124 MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO FISICA E DE RECURSOS 2124 121.000

3262 EMATER 121.000

3042 GOIÁS RURAL SUSTENTÁVEL E EMPREENDEDOR 3042 117.324.000

3201 GAB DO SECRE ESTA AGRI, PEC E ABAS. 117.324.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS PORAÇucS, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1036 TRÂNSITO SEGURO

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 246.229.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2126 CONSTRUÇÃO, REFORMA, ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA 2126 113.997.000
INFRAESTRUTURA DO DETRAN E MOBILIDADE URBANA

2961 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 113.997.000

2127 EXCELÊNCIA NO ATENDIMENTO E TRÃNSITO SEGURO 2127 .132.232.000--
2961 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 132.232.000

PROGRAMA: 1037 POLíTICAS PÚBLICAS DE ACESSO À JUSTiÇA INTEGRAL E GRATUITA AOS NECESSITADOS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 17.930.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2128 CAPACITAÇÃO DE MEMBROS, SERVIDORES E CIDADÃOS POR MEIO DA 2128 1.250.000
ESCOLA SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

0801 GAB. DO DEF. PÚBLICO GERAL DO ESTADO 760.000

0850 FUNDO DE MAN. E REAP. DA DEF. PÚB. DO ES 490.000

2129 EXPANSÃO E ESTRUTURAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA 2129 7.240.000

0801 GAB. DO DEF. PÚBLICO GERAL DO ESTADO 4.290.000

0850 FUNDO DE MAN. E REAP. DA DEF. PÚB. DO ES 2.950.000

2130 MODERNIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA ATRAVÉS DA TECNOLOGIA DA 2130 9.440.000
INFORMAÇÃO

0801 GAB. DO DEF. PÚBLICO GERAL DO ESTADO 4.250.000

0850 FUNDO DE MAN. E REAP. DA DEF. PÚB. DO ES 5.190.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1038 PROFISSIONAIS TRANSFORMANDO GOIÁS

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 101.915.000 9999 • TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2132 ESCOLA DO FUTURO ARTICULADA E INTEGRADA COM OS ECOSSISTEMAS 2132 45.443.000
DE EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO

3101 GAB. SECoESTA DE DESENV E INOV. 90.886.000

2133 ACESSO, PERMANÊNCIA, PARTICIPAÇÃO E ÊXITO NA EDUCAÇÃO SUPERIOR 2133 6.826.000
DE QUALIDADE, EMPREENDEDORA E INOVADORA.

3162 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOlAS 6.826.000

2175 REDE ITEGO CONSOLIDADA E COM FOCO NO EMPREENDEDORISMO 2175 49.646.000

4201 GAB. SECoESTADO DA RETOMADA 99.292.000

PROGRAMA: 1039 PROTEÇÃO AOS DIREITOS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 10.223.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2134 ASSISTÊNCIA JURíDICA JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 2134 9.921.000

1950 FUNDO ESP. PAG. ADVOG. DATIVOS/S. A. J. 9.921.000

2135 MODERNIZAÇÃO EAGILIZAÇÃO NOATENDIMENTO AOS CONSUMIDORES 2135 302.000

2952 FUNDO EST. PROT. E DEF. DO CONSUMIDOR 302.000

PROGRAMA: 1040 ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 186.024.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

AÇÃO TíTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2136 GESTÃO DESCENTRALIZADA DEAÇÕES SOCIAIS 2136 110.142.000

1802 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO / SEAD 110.142.000

2137 AÇÕES INTEGRADAS DE PROMOÇÃO À CIDADANIA 2137 37.920.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇueS, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EX~CUTORES R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PROGRAMA: 1040 ASSIST~NCIA SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

AÇÃO TíTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

3051 FUNDO ESTADUAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 37.920.000

2138 APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSIST~NCIA SOCIAL 2138 30.166.000

3051 FUNDO ESTADUAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 30.166.000

2167 ESTRATÉGIAS DE IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENT. AO ENFRENTAMENTO DO 2167 20.000
NOVO CORONAVIRUS • APLICAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS

3051 FUNDO ESTADUAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 20.000

3045 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 3045 7.776.000

3201 GAB DO SECRE ESTA AGRI, PEC E ABAS. 7.776.000

PROGRAMA: 1041 ROTAS DA PRODUÇÃO E DO TURISMO

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públícas
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

833.601.000 9999 • TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES

2143 SEGURANÇA RODOVIÁRIA

2140 MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA, SUAS OBRAS DE ARTES, E AERÓDROMOS
ESTADUAIS.

2142 RECONSTRUÇÃO DA MALHA VIÁRIA, SUAS OBRAS DE ARTES, E
AERÓDROMOS ESTADUAIS.

2141 PAVIMENTAÇÃO DA MALHA VIÁRIA E CONSTRUÇÃO DE SUAS OBRAS DE
ARTES, E AERÓDROMOS ESTADUAIS.

42.030.000

64.170.000

510.118.000

RESUMO DA AÇÃO

217.283.000

VALOR

2140

20.300.000

196.983.000

2141

2.039.592.000

220.000

2142

63.150.000

1.020.000

2143

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

3163 AG~NCIA GOIANA INFRAESTR E TRANSPORTES

3180 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES

3163 AG~NCIA GOIANA INFRAESTR E TRANSPORTES

3180 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES

3163 AG~NCIA GOIANA INFRAESTR E TRANSPORTES

3180 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES

TíTULOAÇÃO

3163 AG~NCIA GOIANA INFRAESTR E TRANSPORTES

3180 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES

27.030.000

15.000.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 1042 SANEAMENTO E SUSTENTABILlDADE

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 9.440.000 9999 • TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020.2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2144 GESTÃO DE RESiDUOS SÓLIDOS 2144 3.770.000

2101 GAB SEC EST MEIO AMBI DESE SUSTEN. 3.220.000

2153 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. FEMA 550.000

2145 GESTÃO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO NOS MUNICiPIOS GOIANOS 2145 5.670.000

2101 GAB SEC EST MEIO AMBI DESE SUSTEN. 5.120.000

2153 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. FEMA 550.000

PROGRAMA: 1043 SAÚDE INTEGRAL

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociédade por meio de programas e políticas públicas 1.985.309.000 9999 • TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020.2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2147 AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES LABORATORIAIS DE 2147 4.390.000
INTERESSE DE SAÚDE PÚBLICA

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES 4.390.000

2148 ATENÇÃO À SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 2148 195.730.000

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES 195.730.000

2149 ATENDIMENTO ASSISTENCIAL EM SAÚDE 2149 1.451.275.000

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 1.451.275.000

2150 CAPTAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS PARA TRANSPLANTES 2150 110.000

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 110.000

2151 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO 2151 195.870.000
DAS UNIDADES DA SES

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 195.870.000

2152 ESTRATÉGIAS PARA IMPLANTAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO DAS POLiTICAS DE 2152 120.303.000
ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE E FORTALECIMENTO DO SUS

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES 120.303.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS PORACueS, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXk:CUTORES

PROGRAMA: 1043 SAÚDE INTEGRAL

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2153 FORMAÇÃO, APERFEiÇOAMENTO E APRIMORAMENTO DE PESSOAL PARA O 2153 1.293.000
SUS

2801 GABINETE DO SECRETARIO DA SAUDE 803.000

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES 490.000

2154 IMPLEMENTAÇÃO DA POLiTICA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 2154 570.000

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES 570.000

2155 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E INTEGRAÇÃO AO DEPENDENTE QUiMICO 2155 4.133.000

2801 GABINETE DO SECRETARIO DA SAUDE 7.206.000

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES 530.000

2156 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E CONTROLE DE DOENÇAS EAGRAVOS 2156 10.804.000

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES 10.804.000

2157 IQUEGO EM AÇÃO 2157 20.000

2890 IND. QUIMICA DO ESTADO DE GOlAS 20.000

2167 ESTRATÉGIAS DE IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENT. AO ENFRENTAMENTO DO 2167 20.000
NOVO CORONAViRUS. APLICAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES 20.000

2168 ESTRATÉGIAS DE IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENT. AO ENFRENTAMENTO DO 2168 791.000
NOVO CORONAViRUS • APLICAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES 791.000

PROGRAMA: 4100 ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públícas 11.989.037.000 9999. TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020.2023.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

4101 PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS DA ALEGO

0101 GAB. DO PRESoDA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 315.990.000

4101 315.990.000

4115 FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO TCE

4128 FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO TCMGO

0201 GABINETE DO PRESIDENTE DO T.C.E. 205.833.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PROGRAMA: 4100 ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

4144 FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS

4139 FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO TJGO

4142 FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS DA DPEGO

4141 FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

VALOR RESUMO DA AÇÃO

128.000.000

4139 1.351.965.000

1.351.965.000

4141 623.000.000

623.000.000

4142 134.231.000

134.231.000

4143 10.000

10.000

4144 9.230.008.000

18.773.000

8.273.000

37.421.000

8.541.000 . -
101.934.000

10.000

49.115.000

40.725.000

767.532.000

22.187.000

23.187.000

183.036.000

1.000.000

48.933.000

12.432.000

60.329.000 -

19.753.888.000

0401 GAB. DO PRESID. DO TRIBUNAL DE JUSTICA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

0301 GAB. PRESIDENTE DO TCM

0801 GAB. DO DEF. PÚBLICO GERAL DO ESTADO

0701 GAB. DO PROCURADOR GERAL DE JUSTICA

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES

1101 GAB. DO SECoDA CASA CIVIL

1201 GAB. SECoDE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

1261 AG~NCIA BRASIL CENTRAL

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

1401 GAB. DO PROC.-GERAL DO ESTADO

1451 FUNPROGE

1501 GAB. DO SECRET. CHEFE DA CGE

1601 GAB. DO SECRET. CHEFE DA CASA MILITAR

1701 GAB. SECoDE ESTADO DA ECONOMIA

1761 AG. GOIANA DE REG. CONToE FISC. S.PUBL

1762 GOIÁS PREVID~NCIA

1801 GAB.DO SEC.DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

1850 FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR

1861 INST. DE ASSIST. SERVoESTADO

1901 GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO

2101 GAB SEC EST MEIO AMBI DESE SUSTEN.

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

TiTULO

4143 FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS DA SES -
ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONAViRUS - RECURSOS FEDERAIS

AÇÃO



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS PORAÇvfS, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 4100 ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLlCOS-

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TíTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2501 GABINETE SECRETÁRIO ESTADO CULTURA 22.045.000

2601 GABINETE SECRETÁRIO ESTADO ESPORTE LAZER 21.786.000.
2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES 646.357.000

2890 IND. QUIMICA DO ESTADO DE GOlAS 9.590.000

2901 GAB SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA 238.984.000

2902 POLIcIA MILITAR 1.754.546.000

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 367.056.000

2904 POLICIA CIVIL 677.319.000

2906 DIR GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 311.047.000

2961 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 97.389.000

3001 GAB DO SECRET ESTAD DESENVOL SOCI. 117.096.000

3101 GAB. SECo ESTA DE DESENV E INOV. 34.934.000

3161 FUNDAÇÃO AMPARO PESQ. E.GOIAS • FAPEG 9.175.000

3162 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOlAS 228.149.000 ~

3163 AG~NCIA GOIANA.lNFRAESTR E TRANSPORTES 107.530.000

3191 GOIÁS TELECOM 1.121.000

3193 METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A 37.030.000

3194 AG~NCIA GOIANA DE HABITACAO S/A 29.549.000

3201 GAB DO SECRE ESTA AGRI, PEC E ABAS. 15.674.000

3261 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 114.889.000

3262 EMATER 92.518.000

3301 GAB. SEC EST INDUS, COMER E SERVo 27.787.000

3361 AG~NCIA ESTADUAL DE TURISMO 7.825.000

3362 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 14.001.000

4001 GAB. CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA GOV. 24.209.000

4201 GAB. SECo ESTADO DA RETOMADA 16.990.000 ~fJ •....



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS POR AÇÕES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 4200 GESTÃO E MANUTENÇÃO

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas 1.346.080.000 9999 - TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES
conforme Plano Plurianual 2020-2023.

.

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2049 ABC DIGITAL 2049 5.410.000

1261 AG~NCIA BRASIL CENTRAL 5.410.000

2053 JUCEGÁGIL 2053 10.000

3362 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 10.000

4201 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ALEGO 4201 34.840.000

0101 GAB. DO PRESo DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 16.000.000

0150 FUNDO MODER.APRIM.FUNC ASS.LEGIS.E.GOIAS 37.680.000

4208 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA MILITAR 4208 22.000.000

1601 GAB. DO SECRET. CHEFE DA CASA MILITAR 22.000.000

4215 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TCE 4215 19.410.000

0201 GABINETE DO PRESIDENTE DO T.C.E. 19.300.000

0250 FUNDO DE MODERNIZACAO DO TCE-GO 110.000

4217 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GOINFRA 4217 55.165.000

3163 AG~NCIA GOIANA INFRAESTR E TRANSPORTES 50.165.000

3180 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 5.000.000

4227 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DETRAN 4227 61.795.000

2961 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 61.795.000

4228 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TCMGO 4228 635.000

0350 FUNDO ESP. DE REAPARELHAMENTO DO T.C.M. 635.000

4239 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TJGO 4239 392.430.000

0401 GAB. DO PRESID. DO TRIBUNAL DE JUSTICA 60.000

0452 FUNDESP-PJ 392.370.000

4241 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO 4241 94.201.000

0701 GAB. DO PROCURADOR GERAL DE JUSTICA 89.847.000

0750 FUNDO ESP. DE MODERN. DO MINIST PUBLICO 4.354.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS PORAÇvéS, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXE~UTORES R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PROGRAMA: 4200 GESTÃO E MANUTENÇÃO

4243 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

4242 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DPEGO

646.162.000

RESUMO DA AÇÃO

14.022.0004242

9.780.000

4.242.000

4243

714.000

828.000

604.000

2.784.000

14.006.000

960.000

234.156.000

11.387.000

2.985.000

7.592.000

26.780.000

2.510.000

114.750.000

370.000

540.000

15.303.000

88.224.000

6.042.000

9.950.000

7.611.000

220.000

40.760.000

7.050.000

36.387.000

11.115.000

VALORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

0801 GAB. DO DEF. PÚBLICO GERAL DO ESTADO

0850 FUNDO DE MAN. E REAP. DA DEF. PÚB. DO ES

1101 GAB. DO SECo DA CASA CIVIL

1201 GAB. SECo DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

1401 GAB. DO PROC;-GERAL DO ESTADO

1451 FUNPROGE

1501 GAB. DO SECRET. CHEFE DA CGE

1701 GAB. SECo DE ESTADO DA ECONOMIA

1751 FUNDO MODERN. ADMINISTRACAO FAZENDARIA

1761 AG. GOIANA DE REG. CONTo E FISC. S.PUBL

1762 GOIÁS PREVID~NCIA

1801 GAB.DO SEC.DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

1850 FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR

1861 INST. DE ASSIST. SERVo ESTADO

1901 GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO

2101 GAB SEC EST MEIO AMBI DESE SUSTEN.

2153 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA

2401 GAB. SECR. EST. EDUCAÇÃO

2501 GABINETE SECRETÁRIO ESTADO CULTURA

2601 GABINETE SECRETÁRIO ESTADO ESPORTE LAZER

2650 FUNDO DE ESPORTE

2801 GABINETE DO SECRETARIO DA SAUDE

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES

2890 IND. QUIMICA DO ESTADO DE GOlAS

2901 GAB SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

2902 POlÍCIA MILITAR

TíTULOAÇÃO



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS PORAÇOES, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EXECUTORES

PROGRAMA: 4200 GESTÃO E MANUTENÇÃO

R$1,OO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TiTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 4.040.000

2904 POLICIA CIVIL 11.956.000

2906 DIR GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 28.070.000

2950 FUNDO EST. DE SEGURANCA PUBLlCA.FUNESP 2.291.000

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL 3.306.000

2952 FUNDO EST. PROT. E DEF. DO CONSUMIDOR 2.698.000

2953 FUNDO ESPEC REAP MODERNIZAÇÃO. FUNEBOM 3.421.000

2954 FUNDO REAP. E APERF. DA PM 3.846.000

2955 FUNDO DE COMB. LAVAG. CAPo E ORG CRIMIN 858.000

3001 GAB DO SECRET ESTAD DESENVOL SOCI. 5.870.000

- 3101 GAB. SECo ESTA DE DESENV E INOV. 3.000.000

3161 FUNDAÇÃO AMPARO PESQ. E.GOIAS • FAPEG 2.000.000

3162 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOlAS 15.239.000

3191 GOIÁS TELECOM 1.707.000

3193 METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A 46.406.000

3194 AG~NCIA GOIANA DE HABITACAO S/A 8.926.000

3201 GAB DO SECRE ESTA AGRI, PEC E ABAS. 8.042.000

3261 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 4.421.000

3262 EMATER 2.833.000

3301 GAB. SEC EST INDUS, COMER E SERVo 710.000

3350 FUNDO PART.Á INDUSTRIALlZACAO.FOMENTAR 138.000

3351 FUNPRODUZIR 3.845.000

3352 FUNDO DE FOMENTO A MINERACAO 698.000

3353 FUNDO DO BANCO DO POVO 10.000

3361 AG~NCIA ESTADUAL DE TURISMO 2.770.000

3362 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 5.450.000

4001 GAB. CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA GOV. 2.532.000

4201 GAB. SECo ESTADO DA RETOMADA 3.691.000



DEMONSTRATIVO DOS PROGRAMAS E SEUS OBJETIVOS PORAÇv.:S, PRODUTOS, METAS, VALORES E ÓRGÃOS EX,=~UTORES

PROGRAMA: 4200 GESTÃO E MANUTENÇÃO

R$1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

AÇÃO TíTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RÉSUMO DA AÇÃO

PROGRAMA: 9998 RESERVA DO RPPS

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

44.292.000 1782. FUNDO PREVIDENCIARIO

AÇÃO TíTULO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR RESUMO DA AÇÃO

9004 RESERVA DO RPPS 9004 44.292.000

1782 FUNDO PREVIDENCIARIO 44.292.000

PROGRAMA: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

OBJETIVO TOTAL ORGÃO GESTOR

PROGRAMA PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

RESUMO DA AÇÃOAÇÃO

9000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TíTULO

1.025.479.000 1802. ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA VALOR

9000 768.660.000

9001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA ATENDIMENTO DE EMENDAS DE
INICIATIVA PARLAMENTAR

1702 ENCARGOS FINANCEIROS DO ESTADO

1750 PROTEGE GOlAS

1762 GOIÁS PREVIDÊNCIA

2153 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. FEMA

2550 FUNDO DE ARTE E CULT. DO EST. DE GO

2952 FUNDO EST. PROT. E DEF. DO CONSUMIDOR

2953 FUNDO ESPEC REAP MODERNIZAÇÃO. FUNEBOM

2955 FUNDO DE COMB. LAVAG. CAPoE ORG CRIMIN

3350 FUNDO PART.Á INDUSTRIALIZACAO.FOMENTAR

3351 FUNPRODUZIR

3352 FUNDO DE FOMENTO A MINERACAO

3362 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG

3380 FECCON

1702 ENCARGOS FINANCEIROS DO ESTADO

373.169.000

131.902.000

25.523.000

2.954.000

6.919.000

9.705.000

5.672.000

476.000

16.338.000

185.777.000

4.459.000

4.840.000

926.000

256.819.000
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LEGISLAÇÃO DO•.•""RGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

0100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Resolução
Decreto Administrativo
Constituição Federal
Constituição Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Federal

0101 - GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Decreto Administrativo
Resolução
Constituição Federal
Constituição Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Federal

190
876

11.077
101

876
190
000
000
11.077
101

1971-10-14
1972-03-27
1988-10-05
1989-10-05
1989-12-27
2000-05-04

0974-07-27
1971-10-14
1988-10-05
1989-10-05
1989-12-27
2000-05-04

0150 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO FUNCIONAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOIÁS - FEMAL-GO

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual

0200 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

15428
1197
17631

2005-10-21
2005-12-16
2012-05-15



LEGISLAÇÃO DOS 6RGÃOSDA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Lei Federal
Lei Estadual
Resolução
Lei Federal
Decreto Estadual
Lei Estadual
Constituição Estadual

0201 - GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Constituição Federal
Constituição Estadual
Constituição Estadual
Resolução

0250 • FUNDO DEMODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

Lei Estadual
Resolução

0301 - GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCíPIOS

Lei Estadual
Lei Estadual

4.320
6.830
1.733
6.223
166
8.393
999999.

01
01
16.168
22

15.034
006

8.338
14.773

1964-03-16
1967-11-12
1967-12-22
1969-10-30
1970-04-10
1977-12-29
1989-10-05

1988-10-05
1989-10-05
2007-12-11
2008-09-04

2004-12-06
2006-01-02

1977-11-18
2004-05-26

0350 - FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCípIOS



LEGISLAÇÃO DOv JRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Lei Estadual
Resolução

0401 - GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Lei Estadual
Lei Estadual

14.773
00010

9.129
17.542

2004-05-26
2004-12-07

1981-12-22
2012-01-10

0452 - FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNDESP-PJ

Lei Estadual
Lei Estadual
Resolução

0700 - MINISTÉRIO PÚBLICO

Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Complementar Federal
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Constituição Estadual

12986/96
13085
853/97

5.550
5.613
20
7.760
394
40
9.991
10.160
2.735
2.991
1.621

1996-12-31
1997-06-19
1997-06-30

1964-11-11
1964-11-13
1965-02-10
1973-11-20
1975-03-07
1981-12-14
1986-01-31
1987-04-09
1987-06-11
1988-07-06
1988-07-20
1989-10-05



LEGISLAÇÃO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Federal
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

0701 - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTiÇA

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual

11.182
11.184
11.675
8.625
12.023
12.432
12.625
13.162
25
32

25
32
65
75
81
83

1990-04-23
1990-04-26
1992-03-23
1993-02-12
1993-06-23
1994-08-26
1995-05-26
1997-11-05
1998-07-25
2000-09-29

1998-07-06
2000-09-29
2008-12-18
2009-09-21
2011-01-26
2011-04-13

0750 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO FUNCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Lei Estadual
Resolução
Lei Estadual
Lei Estadual

0801 - GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO

14.909
018
16.184
19.191

2004-08-09
2004-11-25
2007-12-27
2015-12-29



LEGISLAÇÃO DO•.•"'RGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Estadual

16.272
17.654
130

2008-05-30
2012-06-05
2017-07-12

0850 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS-
FUNDEPEG

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

1101 - GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

1201 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual

9.785
17.654
17.701

10.160
10.502
11.655
14383
15123
16272
17257
18746

20417
20491
9544
20820

1985-10-07
2012-06-05
2012-07-04

1987-04-09
1988-05-09
1991-12-26
2002-12-31
2005-02-11
2008-05-30
2011-01-25
2014-12-29

2019-02-06
2019-06-25
2019-10-23
2020-08-04



LEGISLAÇÃO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

1261 - AGÊNCIA BRASIL CENTRAL - ABC

Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual

1300 - VICE-GOVERNADORIA

Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual

1301 - GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

13550
17.257
7.420
7.663
18.746
8.578
9529

3.999
1.235
1.242
10.160
11.655
3.746
11.665
12.603
5.614

7986
8.049/1976
11655

1999-11-11
2011-01-25
2011-08-11
2012-07-03
2014-12-29
2016-02-24
2019-10-07

1961-11-14
1977-05-09
1977-05-20
1987-04-09
1991-12-26
1992-03-09
1992-12-26
1995-04-07
2002-07-02

1975-11-11
1976-04-05
1991-12-26



LEGISLAÇÃO DO•..JRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Lei Estadual
Lei Estadual
Portaria
Portaria
Portaria
Lei Estadual
Portaria
Portaria
Portaria
Portaria
Lei Estadual
Portaria
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Portaria
Decreto Estadual
Lei Estadual
Portaria
Decreto Estadual
Portaria
Lei Estadual
Portaria
Portaria
Decreto Estadual
Portaria
Lei Estadual
Lei Estadual
Portaria
Portaria
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Portaria

1400 - PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE

13456
14415
07/2003
035
04/2011
17254/2011
07/2011
009/2011
014/2011
013/2011
17.407
118/2011
18286
18.744
9.376/2019
002/2019
9.406/2019
20491/2019
67/2019
9.462/2019
84/2019
20.539
97/2019
95/2019
9.538/2019
114/2019
20.755
20.754
22/2020
37/2020
9.649/2020
9.657/2020
20.821
75/2020

1999-04-16
2003-04-15
2003-05-28
2010-05-03
2011-01-03
2011-01-19
2011-01-31
2011-02-07
2011-02-18
2011-02-18
2011-09-08
2011-09-21
2013-12-30
2014-12-26
2019-01-02
2019-01-24
2019-02-18
2019-06-25
2019-07-10
2019-07-11
2019-07-24
2019-08-06
2019-09-20
2019-09-20
2019-10-18
2019-10-30
2020-01-28
2020-01-28
2020~01-28
2020-02-10
2020-04-13
2020-04-28
2020-08-04
2020-08-13



LEGISLAÇÃO DOS 6RGÃOSDA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto E~tadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual

1401 - GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

Constituição Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Constituição Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual

5.550
5.613
20
189
7.845
8.554
1.627
8.814
9.785
10.067
2.634
2.641
9.963
10.160
2.743
10.329
2.981
10.666
3.066
10.872
12.210
4.531
13.451
5.074
14.811

5.550
7.845
9.963
10.160
10.329
24
28

1964-11-11
1964-11-13
1965-02-10
1966-09-30
1974-08-13
1978-11-24
1979-02-20
1980-05-14
1985-10-07
1986-06-30
1986-10-15
1986-11-07
1986-11-10
1987-04-09
1987-06-11
1987-12-07
1988-06-29
1988-10-07
1988-10-25
1989-10-07
1993-12-20
1995-09-04
1999-04-15
1999-07-09
2004-07-06

1964-11-25
1974-08-14
1986-01-17
1987-04-09
1987-12-11
1998-06-12
2000-01-31



LEGISLAÇÃO DO•..JRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual
Decreto Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual

5.501
13.996
14
38
44
58
61
73
17.083
94
95
99
7.778
106
123

2001-10-25
2001-12-12
2002-07-04
2003-01-14
2003-12-18
2006-07-04
2008-05-30
2009-05-27
2010-07-02
2012-09-19
2012-10-29
2012-12-27
2012-12-27
2013-12-13
2016-05-03

1451 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - FUNPROGE

Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Estadual
Decreto Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual

1501 - GABINETE DO SECRETÁRIO - CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

10.067
13.451
5.074
5.222
5.504
5.504
58
16.384
94
94
7.778
9.283

1986-06-30
1999-04-22
1999-07-14
2000-04-26
2001-11-01
2001-11-07
2006-07-04
2008-12-02
2012-09-19
2012-09-20
2012-12-27
2018-07-30



LEGISLAÇÃO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Constituição Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual

1601- GABINETE DO SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA MILITAR

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual

17257
7.229
7.363
17351
7396
7.499
7.501
17.667
17.781
18.034
18.309
18.352
8.104
8.107
18441
18.538
18.746
18.687
18.817
18.934
20.539
9.543
20.754
9.657
20.821

13.456
14.048
14.383
5.924

2011-01-25
2011-02-25
2011-06-03
2011-06-20
2011-07-07
2011-11-30
2011-11-30
2012-06-20
2012-09-18
2013-05-22
2013-11-30
2013-12-30
2014-02-24
2014-02-28
2014-04-18
2014-06-16
2014-12-29
2014-12-29
2015-05-06
2015-07-1-6
2019-08-06

"..--. 2019-11-23
2020-01-28
2020-04-28
2020-08-04

1999-04-16
2001-12-21
2002-12-31
2004-03-25
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1700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

-1701 - -GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ECONOMIA

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual

12.603
12.647
4.471
4.469
4.468
4.470
12.789
12.935
13.458
14.664/03

17.257 _
7.599
18.797
8465
121
-19.569
19.195
8549
8643
19290
8576
8.773
19.550
8.853
19.574
8587

1995-04-07
1995-06-10
1995-06-19
1995-06-19
1995-06-19
1995-06-19
1995-12-26
1996-09-09
1999-04-16
2004-01-08

-2011-01-25
2012-04-09
2015-01-20
2015-10-05
2015-12-21
2015-12-29
2016-01-07
2016-01-19
2016-05-06
2016-05-06
2016-09-15
2016-10-06
2016-12-15
2016-12-20
2016-12-29
2017-03-04
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Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual

1750 - FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - PROTEGEGOIAS

Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual

19.611
19.658
8.966

14.469
14.541
5.832
14.881
5.993
14.984
6.272
6.306
6.329
15.522
15.945
16.039
16.232-
16.384
6.883
6.954
7.056
7.140
7.155
7.470
7.594
7.865
19.261
8.688
8.943
8.996
9.110
20.777

2017-03-24
2017-06-01
2017-06-09

2003-07-16
2003-09-30
2003-09-30
2004-07-22
2004-08-19
2004-11-10
2005-10-07
2005-11-28
2005-12-14
2006-01-05
2006-12-29
2007-05-17
2008-04-08
2008-11-27
2009-03-12
2009-07-15
2010-01-28
2010-08-06
2010-09-28
2011-10-20
2012-04-04
2013-04-24
2016-04-19
2016-07-05
2017-04-24
2017-07-18
2017-12-20
2020-05-20
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1751 • FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA. FUNDAF.GO

Lei Estadual
Lei Estadual

1752 • FUNDO DE APORTE A CELG DISTRIBUiÇÃO S.A • FUNAC

Lei Estadual

15.443
15.582

17.555

2005-11-16
2006.01-20

2012-01-20

1761 • AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS. AGR

Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual

1762 • GOIÁS PREVIDÊNCIA. GOIASPREV

Lei Complementar Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual

13.550
13.569
7.755
8.498

66
16.884
77
17.170
7.187
17.257

1999.11-11
1999-12-27
2012-10-29
2015-12-02

2009-02-02
2010-01-13
2010-01-22
2010-10-03
2010-10-17
2011-01-26
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1780 - FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DO SERVIDOR - FFRPPS

Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual

1781 - FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA MILITAR - FFRPPM

Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual

1800 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual

66
102

66
102

3.999
06
496
17.257

2009-02-02
2013-05-22

2009-02-02
2013-05-22

1961-11-14
1973-01-18
1975-07-02
2011-01-25

1850 - FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR E DE MODERNIZAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS - FUNCAM

Lei Estadual

1852 - FUNDOCONSTITUCIONAL DO NORDESTE GOIANO

17.265 2011-01-26
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Lei Complementar Estadual 97 2012-12-10

1861 - INSTITUTO DE ASSISTI:NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIÁS - IPASGO

Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual

1900 - SECRETARIA DO GOVERNO

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Portaria

1901 - GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Portaria
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual

4190
17477
7595

13456
14383
14.474
5880
15123
186

13456
14383
14474
5880
15123
186
16272
17257
7248

1962-10-22
2011-11-25
2013-04-09

1999-04-16
2002-12-21
2003-07-16
2003-12-23
2005-02-11
2005-08-02

1999-04-16
2002-12-21
2003-07-16
2003-12-23
2005-02-11
2005-08-02
2008-05-30
2011-01-25
2011-03-11
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Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

18.286
18.934
19.383

2013-12-30
2015-07-16
2016-07-07

1950 - FUNDO ESPECIAL DE PAGAMENTO DOS ADVOGADOS DATIVOS E DO SISTEMA DE ACESSO À JUSTiÇA

Lei Estadual 19474 2016-11-03

2101 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Constituição Estadual
Constituição Estadual

2153 - FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual

2192 - SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO

Lei Estadual

18.687
18.746

12.603
4.470
20
22
63

18.286

2014-12-03
2014-12-29

1995-04-07
1995-06-19
1996-12-10
1997-12-29
2008-12-02

2013-12-30
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2196 - CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. - CELG G T

Lei Estadual

2400 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual

2401 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Decreto Lei Estadual
Decreto Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Federal
Lei Federal
Decreto Federal
Lei Complementar Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Federal

18.286

12.603
4.462
12.647
4.519

234
27
1.370
9394
9.424
2.264
26
13.438
13.666
14.564
14.686
14.812
14.954
11.494

2013-12-30

1995-04-07
1995-06-09
1995-07-10
1995-08-10

1944-12-06
1947-11-29
1956-11-09
1996-12-20
1996-12-24
1997-06-27
1998-12-28
1998-12-30
2000-07-27
2003-10-20
2004-01-16
2004-07-06
2004-09-29
2007-06-20
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Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Constituição Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

2501 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA

Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual

16.071
17.135
17.696
17.722
18.969
19.396
19.598
19.687
19.788
19.895
20.115
20.394
9.396
20.422
9.452
20.491
20.504
20.531
20.517
20.533
20.761
20.802

8.690
10.759
3.178
3.203
11.685
3.792
3.895
4.763
4.990
13.613

2007-07-10
2010-08-24
2012-07-04
2012-07-09
2015-07-22
2016-07-11
2017-02-13
2017-06-22
2017-07-20
2017-12-07
2018-06-06
2019-01-03
2019-02-05
2019-03-07
2019-06-14
2019-06-25
2019-07-01
2019-07-19
2019-07-19
2019-07-22
2020-01-30
2020-07-08

1979-09-25
1989-04-28
1989-05-09
1989-09-23
1992-04-03
1992-05-18
1992-12-18
1997-03-06
1999-01-01
2000-05-02



LEGISLAÇÃO DO~ JRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

2550 - FUNDO DE ARTE E CULTURA DO ESTADO DE GOIÁS - FUNDO CULTURAL

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Federal
Lei Estadual
Lei Federal

2601 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Constituição Estadual

5.336
5.362
14.383
5.876
15.633
16.272
17.257
7.429
17.507
7.610
9.165
20.039
20.193

15.633
7.610
18.021
12.852
18.307
13.146

14.383
5.881
17.257
7.454
20417

2000-12-12
2001-02-21
2002-12-31
2003-12-18
2006-03-30
2008-05-30
2011-01-25
2011-08-16
2011-12-22
2012-05-07
2018-02-16
2018-04-12
2018-07-10

2006-03-30
2012-05-07
2013-05-13
2013-08-05
2013-12-30
2015-07-06

2002-12-31
2003-12-18
2011-01-25
2011-09-08
2019-02-06
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2650 - FUNDO ESPECIAL DE ESPORTE E LAZER - FUNDO DE ESPORTE

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual

2800 - SECRETARIA DA SAÚDE

Decreto Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Federal
Decreto Estadual
Constituição Federal
Decreto Estadual
Constituição Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual

19.071
19.240
19.505
9.280

234
27
863
4.928
7.928
457
549
910
967
10.160
2.734
2.740
94.657
3.045
sln
3.109A
sln
11.655
12.603
4.566
4.990
13.456

2015-10-22
2016-04-06
2016-11-21
2018-07-31

1944-12-06
1947-11-29
1953-11-05
1963-11-14
1975-05-21
1975-06-05
1975-08-06
1976-04-27
1976-07-12
1987-04-09
1987-06-11
1987-06-11
1987-07-20
1988-09-23
1988-10-05
1988-12-22
1989-10-05
1991-12-26
1995-04-07
1995-10-09
1999-01-01
1999-04-16
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Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

2801 -GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE

Lei Federal
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Federal

2850 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES

Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Complementar Federal
Lei Estadual
Decreto Estadual

2890 - INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOlAS S.A. -IQUEGO

Lei Estadual
Decreto Estadual

2901 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

13.550
13.657
14.383
8

8.080
16.662
17.257
141

9.593
2.470
5.075
141
17.797
7824

4207
457

1999-10-11
2000-07-27
2002-12-31
2003-10-16

1990-09-19
2009-07-23
2011-01-25
2012-01-13

1984-12-10
1985-05-03
1999-07-21
2012-01-13
2012-09-19
2013-03-11

1962-11-06
1975-06-05
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Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual

2902 - POLICIA MILITAR

Lei Estadual
Lei Estadual
Constituição Federal
Constituição Estadual
Lei Estadual

2903 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Constituição Federal
Constituição Estadual
Lei Estadual

2904 - POLICIA CIVIL

Lei Estadual
Lei Estadual

2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

7.238
9430
20491
9690

8.033/75
8.125/76
art. 144
art. 124
11.866/92

01
01
11175

11.438
11.655

2011-02-28
2019-04-17
2019-06-25
2020-07-06

1975-12-02
1976-07-18
1988-10-05
1989-10-05
1992-12-28

1988-10-05
1989-10-05
1990-04-11

1991-05-03
1991-12-26
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Lei Estadual
Constituição Estadual

2950 - FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - FUNESP

Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual

2951 - FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES

Lei Estadual

2952 - FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FEDC

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

17.257
19.962

14.750
5.980
7694
17841
18.303
8.082

16.536

12.207
4.163
16384
7694
18.056
19100
19749

2011-01-25
2018-01-03

2004-04-22
2004-07-27
2012-08-14
2012-11-30
2013-12-30
2014-01-30

2009-05-12

1993-12-20
1994-01-26
2008-11-27
2012-08-14
2013-06-24
2015-11-19
2017-07-17

2953 - FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO



LEGISLAÇÃO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ESTADO DE GOIÁS - FUNEBOM

Lei Estadual
Lei Estadual

- Decreto Estadual
Decreto Estadual

17.480
17.488
7.620
7.622

2011-12-09
2011-12-13
2012-05-16
2012-05-21

2954 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO E APERFEiÇOAMENTO DA POLíCIA MILITAR - FREAP/PM

Lei Estadual 18.282 2013-12-20

2955 - FUNDO ESPECIAL DE APOIO AO COMBATE À LAVAGEM DE CAPITAIS E ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS

Lei Estadual

2961 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Lei Federal
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Complementar Federal
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

19828

4320
8.556
1.863
101
18.286
19.224
19.801

2017-09-18

1964-03-17
1980-07-07
1980-10-31
2000-05-04
2013-12-30
2016-01-13
2017-07-27
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Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

3051 - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - FEAS

Lei Estadual
Decreto Estadual

3052 - FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FECAD

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual

3054 - FUNDO ESPECIAL DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM - FCJ

Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual

3150 - FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - FUNCTEC

Lei Estadual
Lei Estadual

9.143
19.989
20.245

12.730
4.627

11.549
4.039
12.974

17.887
18.249
8.089

9.951
11.075

2018-01-22
2018-01-22
2018-07-26

1995-11-21
1996-01-25

1991-10-16
1993-08-17
1996-12-27

2012-12-27
2013-11-28
2014-02-04

1985-12-23
1989-12-19
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Decreto Estadual
Lei Estadual

3.396
13.293

1990-03-22
1998-06-05

3151 - FUNDO ESPECIAL DE IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA VEicULO LEVE SOBRE TRILHOS - FVLT

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual

3152 - FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

3153 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO METROPOLITANO DE GOIÃNIA - FUNDEMETRO

Lei Complementar Estadual
Decreto Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Complementar Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Estadual

3161 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS - FAPEG

17842
7853
18.286

16.188
7.038
17.155
18.286

10
5.192
63
87
18.286
139

2012-12-04
2013-04-04
2013-12-30

2008-01-11
2009-12-15
2010-09-17
2013-12-30

1999-12-30
2000-03-17
2008-11-27
2011-07-07
2013-12-30
2018-01-22
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Lei Estadual

3162 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEG

Lei Complementar Estadual
Lei Estadual
Lei Complementar Estadual
Constituição Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Regimento Interno
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual

3163 - AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES -GOINFRA

Lei Estadual
Decreto Estadual
Constituição Estadual

3180 - FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES - FCT

15472

26
13.456
13.842
33
16.835
16.836
17.257
7.441
17.928
17.934
705
18.934
18.971
19285/2016
20491/2019
20748/2020
9593/2020

13550
7588
18.286

2005-12-12

1998-12-28
1999-04-16
2001-06-01
2003-01-02
2009-12-15
2009-12-15
2011-01-25
2011-09-08
2012-12-27
2012-12-27
2014-12-15
2015-07-16
2015-07-23
2016-05-04
2019-06-25
2020-01-17
2020-01-17

1999-11-11
2012-04-02
2013-12-30



LEGISLAÇÃO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Constituição Estadual

3190 - AGI:NCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A - GOIÁSGÁS

Lei Estadual

3191 - GOlAS TELECOMUNICACOES S.A. - GOIASTELECOM

Lei Estadual
Lei Estadual

3193 - METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A

Lei Estadual

3194 - AGI:NCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

Lei Estadual

19.677

18.286

16237
18.286

18.286

18.286

2017-06-13

2013-12-30

2008-04-18
2013-12-30

2013-12-30

2013-12-30

3201 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

Lei Estadual 27 1947-11-29



LEGISLAÇÃO DO~ ...•RGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

3261 - AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual

13.456
13.550
5.517
13.998
5.540
14.751
5.960
16.272
16.978

12.280
4.580
14.245
14.645
5.911
6.295
7.888
7887

1999-04-16
1999-11-11
2001-11-20
2001-12-13
2002-01-21
2004-04-22
2004-06-04
2008-05-30
2010-04-28

1994-01-24
1995-10-20
2002-07-29
2003-12-30
2004-03-10
2005-11-16
2013-05-22
2013-05-22

3262 - AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMATER

Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Lei Estadual
Lei Estadual

17257
7.253
7.298
18.746
18.934
8.581
19260
8.657
19.376

2011-01-25
2011-03-16
2011-04-20
2014-12-29
2015-07-16
2016-02-24
2016-04-15
2016-05-30
2016-06-30



LEGISLAÇÃO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Complementar Estadual
Decreto Estadual

19.492
8.860
9028
20.491
9.455

2016-11-10
2016-12-29
2017-08-22
2019-06-25
2019-06-25

3350 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO DO ESTADO DE GOlAS - FOMENTAR

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

9.484
9.489
11.180
11.660
3.822
12.012
12.422
12.425
15.543
12.855
12.948
13.246
13.466
13.621
13.801
14.446
14.792
14.806
15.236
15.598
16.078
16.169
16.285
16.384
16.438
17.153

1984-07-19
1984-07-31
1990-04-19
1991-12-17
1992-07-10
1993-06-23
1994-07-20
1994-08-15
1994-12-28
1996-04-19
1996-09-17
1998-01-13
1999-07-20
2000-05-15
2001-01-19
2002-12-20
2004-06-08
2004-06-09
2005-07-11
2006-01-26
2007-07-11
2007-12-11
2008-06-30
2008-11-27
2008-12-30
2010-09-16



LEGISLAÇÃO DO~ RGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

3351 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS - FUNPRODUZIR

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

3352 - FUNDO DE FOMENTO A MINERAÇÃO - FUNMINERAL

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

13.591
5.265
13.801
17.257
13.839
13.844
14.039
14.545
15.046
15.124
15.240
15.598
15.646
16.078
16.285
16.438
16.384
16.557
17.293

13.590
13.782
14.389
5.760
15.241
16.384
17.265

2000-01-18
2000-07-31
2001-01-19
2001-01-25
2001-05-15
2001-06-01
2001-12-21
2003-09-30
2004-12-29
2005-02-25
2005-07-11
2006-01-27
2006-05-09
2007-07-11
2008-06-30
2008-10-30
2008-11-27
2009-05-26
2011-04-19

2000-01-17
2001-01-03
2003-01-09
2003-05-21
2005-07-15
2008-11-27
2011-01-26



LEGISLAÇÃO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

3353 - FUNDO DE FINANCIAMENTO DO BANCO DO POVO DO ESTADO DE GOlAS

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

3361 - GOlAS TURISMO -AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

3362 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlAS - JUCEG

Lei Estadual
Decreto Estadual

3380 - FUNDO ESTADUAL DO CENTRO CULTURAL OSCAR NIEMEYER - FECCON

17.257
17.888
19.468

13.550
5.862
17257
17372
7424
7851
8144
18445
18746

7.351
7.538

2011-01-25
2012-12-27
2016-10-27

1999-11-11
2003-11-17
2011-01-25
2011-07-14
2011-08-11
2013-03-27
2014-04-08
2014-04-23
2014-12-29

1971-06-30
2011-11-29



LEGISLAÇÃO DO•.. ...IRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual
Decreto Estadual
Lei Estadual

3390 - AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A - GOIASFOMENTO

Constituição Estadual

3391 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS - CODEGO

Lei Estadual
Lei Estadual
Lei Estadual

17.319
7.578
18.746
8.771
19.505

13.533

7799
17257
19064

2011-06-20
2012-03-20
2014-12-29
2016-10-06
2016-11-21

1999-10-15

1973-11-20
2011-01-25
2015-10-14

3392 - COMPANHIA DE INVESTIMENTO E PARCERIAS DO ESTADO DE GOIÁS - GOIASPARCERIAS

Lei Estadual 18.286 2013-12-30





RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.1.0.00.0.0.0000
1.1.1.3.00.0.0.0000

1.1.1.3.03.0.0.0000
1.1.1.3.03.1.0.0000
1.1.1.3.03.1.1.0000

1.1.1.3.03.1.1.0001 (100)

1.1.1.3.03.2.0.0000
1.1.1.3.03.2.1.0000

1.1.1.3.03.2.1.0001 (100)

1.1.1.3.03.4.0.0000

1.1.1.3.03.4.1.0000

1.1.1.3.03.4.1.0001 (100)

1.1.1.3.03.4.1.0002 (100)

1J .1.8.00.0.0.0000
1.1.1.8.01.0.0.0000

1.1.1.8.01.2.0.0000

1.1.1.8.01.2.1.0000

1.1.1.8.01.2.1.0001 (100)

1.1.1.8.01.2.1.0002 (100)

1.1.1.8.01.2.1.0003 (100)

1.1.1.8.01.2.1.0004 (100)

1.1.1.8.01.2.3.0000

1.1.1.8.01.2.3.0001 (100)

1.1.1.8.01.2.3.0002 (100)

1.1.1.8.01.2.5.0000

1.1.1.8.01.2.5.0001 (100)

1.1.1.8.01.2.6.0000

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
IMPOSTOS
IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA
IMPOSTO SOBRE A RENDA. RETIDO NA FONTE
IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FislCA • IRPF
IMPOSTO SOBRE A RENDA • RETIDO NA FONTE • TRABALHO •
PRINCIPAL
IMPOSTO SOBRE A RENDA • RETIDO NA FONTE • TRABALHO •
PRINCIPAL
IMPOSTO SOBRE A RENDA. RETIDO NA FONTE. CAPITAL
IMPOSTO SOBRE A RENDA. RETIDO NA FONTE. CAPITAL.
PRINCIPAL
IMPOSTO SOBRE A RENDA. RETIDO NA FONTE. CAPITAL.
PRINCIPAL
IMPOSTO SOBRE A RENDA • RETIDO NA FONTE • OUTROS
RENDIMENTOS
IMPOSTO SOBRE A RENDA • RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS. PRINCIPAL
IMPOSTO SOBRE A RENDA • RETIDO NA FONTE • OUTROS
RENDIMENTOS. PESSOA JURiDICA • PRINCIPAL
IMPOSTO SOBRE A RENDA • RETIDO NA FONTE • OUTROS
RENDIMENTOS. PRINCIPAL. PESSOA FislCA

IMPOSTOS ESPECiFICOS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÓNIO PARA
ESTADOS/DF/MUNICiPIOS
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES. PRINCIPAL
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES. PRINCIPAL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEicULOS AUTOMOTORES
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES. AUTO DE INFRAÇÃO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEicULOS AUTOMOTORES. AUTO INFRAÇÃO
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES. DivIDA ATIVA
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES. DivIDA ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEicULOS AUTOMOTORES. DivIDA ATIVA
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES.MULTAS
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES. MULTA DE MORA
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS

ALfNEA / SUBALfNEA

1.772.209.000
1.763.035.000

1.763.035.000

1.763.035.000
30.000

30.000

30.000

9.144.000

9.144.000

8.045.000

1.099.000

2.018.874.000

1.666.726.000

1.605.525.000

1.576.124.000

5.268.000

21.733.000

2.400.000

18.977.000

15.511.000

3.466.000

26.206.000

26.206.000
11.524.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA

26.211.654.000
22.454.390.000
21.920.946.000

1.772.209.000

20.148.737.000



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOlAS

CÓDIGO

1.1.1.8.01.2.6.0001 (100)

1.1.1.8.01.2.6.0002 (100)
1.1.1.8.01.2.6.0003 (100)
1.1.1.8.01.2.6.0004 (100)
1.1.1.8.01.2.7.0000

1.1.1.8.01.2.7.0001 (100)

1.1.1.8.01.2.8.0000

1.1.1.8.01.2.8.0001 (100)

1.1.1.8.01.2.8.0002 (100)

1.1.1.8.01.3.0.0000

1.1.1.8.01.3.1.0000

1.1.1.8.01.3.1.0002 (100)

1.1.1.8.01.3.1.0003 (100)

1.1.1.8.01.3.1.0004 (100)

1.1.1.8.01.3.1.0005 (100)
1.1.1.8.01.3.3.0000

1.1.1.8.01.3.3.0002 (100)

1.1.1.8.01.3.3.0003 (100)
1.1.1.8.01.3.5.0000

1.1.1.8.01.3.5.0001 (100)

1.1.1.8.01.3.5.0002 (100)
1.1.1.8.01.3.6.0000

1.1.1.8.01.3.6.0001 (100)

1.1.1.8.01.3.6.0002 (100)

1.1.1.8.01.3.6.0003 (100)
1.1.1.8.01.3.7.0000

1.1.1.8.01.3.7.0001 (100)

ESPECIFICAÇÃO
AUTOMOTORES.JUROS
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES. JUROS DE MORA
IPVA. AUTO DE INFRAÇÃO. JUROS DE MORA
JUROS DE FINANCIAMENTO/PARCELAMENTO DO IPVA
IPVA. AUTO DE INFRAÇÃO. JUROS DE MORA
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES. DivIDA ATIVA. MULTAS
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES. DivIDA ATIVA. MULTA DE MORA
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES - DivIDA ATIVA. JUROS
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEicULOS
AUTOMOTORES - DivIDA ATIVA. JUROS DE MORA
JUROS DE FINANCIAMENTO PARCELAMENTO IPVA • DíVIDA
ATIVA
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO .CAUSA MORTIS- E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS. PRINCIPAL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO
-CAUSA MORTIS. E DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO .CAUSA MORTIS. E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS. AUTO DE INFRAÇÃO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO
.CAUSA MORTIS. E DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS • AUTO DE
INFRAÇÃO
ITCD NORMAL
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS. E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS - DiVIDA ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO
-CAUSA MORTIS. E DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS • DíVIDA
ATIVA
ITCD - DiVIDA ATIVA
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO .CAUSA MORTIS- E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS. MULTAS
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO .CAUSA MORTIS- E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS. MULTA DE MORA
ITCMD • AUTO DA INFRAÇÃO - MULTA DE MORA
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO .CAUSA MORTIS. E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS. JUROS
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS. E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO .CAUSA MORTIS- E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS. AUTO DE INFRAÇÃO - JUROS DE MORA
JUROS DE FINANCIAMENTO/PARCELAMENTO DO ITCD
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO .CAUSA MORTIS. E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS - DiVIDA ATIVA - MULTAS
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO .CAUSA MORTIS. E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS - DiVIDA ATIVA • MULTA DE MORA

ALiNEA / SUBALINEA

8.470.000
2.933.000
114.000
7.000

17.000

17.000

4.477.000

4.262.000

215.000

352.148.000

339.672.000

615.000

19.211.000

3.155.000
316.691.000

5.592.000

918.000
4.674.000

1.347.000

1.274.000
73.000

4.629.000

827.000

2.414.000
1.388.000

15.000

15.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.1.1.8.01.3.8.0000

1.1.1.8.01.3.8.0001 (100)

1.1.1.8.01.3.8.0002 (100)

1.1.1.8.02.0.0.0000

1.1.1.8.02.1.0.0000

1.1.1.8.02.1.1.0000

1.1.1.8.02.1.1.0001 (100)

1.1.1.8.02.1.1.0002 (100)

1.1.1.8.02.1.1.0003 (100)
1.1.1.8.02.1.1.0004 (100)
1.1.1.8.02.1.1.0005 (100)

1.1.1.8.02.1.1.0006 (100)
1.1.1.8.02.1.1.0007 (100)

1.1.1.8.02.1.1.0008 (100)
1.1.1.8.02.1.1.0012 (100)

1.1.1.8.02.1.1.0013 (100)
1.1.1.8.02.1.1.0014 (100)
1.1.1.8.02.1.1.0015 (100)
1.1,1.8.02.1.1.0016 (100)
1.1.1.8.02.1.1.0017 (100)

1.1.1.8.02.1.1.0018 (100)

1.1.1.8.02.1.1.0019 (100)

1.1.1.8.02.1.1.0020 (100)

1.1.1.8.02.1.1.0021 (100)

1.1.1.8.02.1.1.0022 (100)
1.1.1.8.02.1.1.0023 (100)
1.1.1.8.02.1.1.0025 (100)

ESPECIFICAÇÃO
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO -CAUSA MORTIS- E DOAÇAO DE
BENS E DIREITOS - DIvIDA ATIVA - JUROS
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E DOAÇÃO DE
BENS E DIREITOS - DIvIDA ATIVA - JUROS DE MORA""""

- JUROS DE FINANCIAMENTO PARCELAMENTO ITCMD - DIvIDA
ATIVA
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SERViÇOS
IMPOSTO SOBRE OPERAÇOES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇOES DE SERViÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO
IMPOSTO SOBRE OPERAÇOES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇOES DE SERViÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL
IMPOSTO SOBRE OPERAÇOES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇOES DE SERViÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL
ICMS SUBSTITUiÇÃO OPERAÇÃO POSTERIOR (SAlDA) -
PRINCIPAL
ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTA - PRINCIPAL
ICMS IMPORTAÇÃO - PRINCIPAL
ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTA NÃO CONTRIBUINTE (CONV.
ICMS 93/2015 - CONFAZ) - PRINCIPAL
ICMS FOMENTAR. PARTE INCENTIVADA ( LEILÃO) • PRINCIPAL
ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTA - SOLIDARIEDADE DO
DESTINATÁRIO - PRINCIPAL
ICMS - SIMPLES NACIONAL. PRINCIPAL "
ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTA SIMPLES NACIONAL -
COMERCIALIZAÇÃO - PRINCIPAL
ICMS SUBSTITUiÇÃO SERViÇO DE TRANSPORTE. PRINCIPAL
ICMS SUBSTITUiÇÃO SERViÇO DE COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL
ICMS AUTO DE INFRAÇÃO - PRINCIPAL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA .ICMS NORMAL - PRINCIPAL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - ICMS SUBSTITlJ.IÇÃO OPERAÇÃO
ANTERIOR - PRINCIPAL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - ICMS SUBSTITUiÇÃO OPERAÇÃO
POSTERIOR - PRINCIPAL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - ICMS SUBSTITUiÇÃO SERViÇO DE
TRANSPORTE - PRINCIPAL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA • ICMS SUBSTITUiÇÃO DE
COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -ICMS DIFERENCIAL DE ALlQUOTA.
PRINCIPAL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -ICMS IMPORTAÇÃO - PRINCIPAL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -ICMS AUTO INFRAÇÃO - PRINCIPAL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - ICMS SIMPLES NACIONAL -
PRINCIPAL

ALiNEA / SUBALlNEA

893.000

738.000

155.000

18.129.863.000

17 .853. 714.000

.
17.598.050.000

5.845.232.000

2.591.007.000
277.612.000
86.142.000

7.028.000
10.969.000

264.000
456.883.000

126.671.000
85.900.000
4.920.000

121.694.000
5.138.000

13.000

66.000

200.000

1.000

283.000
28.000

21.291.000

2.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.1.1.8.02.1.1.0026 (100)
1.1.1.8.02.1.1.0027 (100)
1.1.1.8.02.1.1.0029 (100)
1.1.1.8.02.1.1.0033 (100)

1.1.1.8.02.1.1.0034 (100)

1.1.1.8.02.1.1.0037 (100)
1.1.1.8.02.1.3.0000

1.1.1.8.02.1.3.0001 (100)

1.1.1.8.02.1.3.0002 (100)
1.1.1.8.02.1.3.0005 (100)
1.1.1.8.02.1.5.0000

1.1.1.8.02.1.5.0001 (100)

1.1.1.8.02.1.5.0002 (100)
1.1.1.8.02.1.5.0003 (100)
1.1.1.8.02.1.5.0004 (100)
1.1.1.8.02.1.5.0005 (100)
1.1.1.8.02.1.5.0006 (100)
1.1.1.8.02.1.5.0008 (100)
1.1.1.8.02.1.5.0009 (100)
1.1.1.8.02.1.5.0010 (100)
1.1.1.8.02.1.5.0012 (100)

1.1.1.8.02.1.6.0000

1.1.1.8.02.1.6.0001 (100)
1.1.1.8.02.1.6.0003 (100)
1.1.1.8.02.1.6.0004 (100)
1.1.1.8.02.1.6.0005 (100)
1.1.1.8.02.1.6.0006 (100)
1.1.1.8.02.1.6.0007 (100)
1.1.1.8.02.1.6.0008 (100)
1.1.1.8.02.1.6.0009 (100)
1.1.1.8.02.1.6.0010 (100)
1.1.1.8.02.1.6.0011 (100)

ESPECIFICAÇÃO
ICMS SUBSTITUiÇÃO OPERAÇÃO ANTERIOR. PRINCIPAL
ICMS NORMAL
ICMS ST. SOLIDARIEDADE DO DESTINATÁRIO
ICMS SIMPLES NACIONAL • RECEITA AUFERIDA E NÃO
RECEBIDA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE ICMS SIMPLES NACIONAL.
RECEITA AUFERIDA E NÃO RECEBIDA
ICMS CRÉDITO ESPECIAL PARA INVESTIMENTO (LIQUIDAÇÃO)
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERViÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO. DivIDA ATIVA
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERViÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO. DivIDA ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ICMS. DivIDA ATIVA
ICMS. DivIDA ATIVA
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERViÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO. MULTAS
ICMS SUBSTITUiÇÃO SERViÇO DE TRANSPORTE. MULTA DE
MORA
ICMS SUBST SERVoCOMUNICAÇÃO • MULTA DE MORA
ICMS DIFERENCIAL DE ALiQUOTA. MULTA DE MORA
ICMS IMPORTAÇÃO • MULTA DE MORA
ICMS SIMPLES NACIONAL. MULTA DE MORA
ICMS SUBST OP. POST. MULTA DE MORA
ICMS SUBST OP. ANT.• MULTA DE MORA
ICMS NORMAL. MULTA DE MORA
ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO • MULTA DE MORA
ICMS SIMPLES NACIONAL • RECEITA AUFERIDA E NÃO
RECEBIDA. MULTA DE MORA
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERViÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO. JUROS
ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. JUROS DE MORA
ICMS SUBST. OPERoANTERIOR. JUROS DE MORA
ICMS SUBST. OPERoPOSTERIOR. JUROS DE MORA
ICMS SUBST. SERVoTRANSPORTE - JUROS DE MORA
ICMS SUBST. SERVoCOMUNICAÇÃO. JUROS DE MORA
ICMS DIFERENCIAL DE ALiQUOTA. JUROS DE MORA
ICMS IMPORTAÇÃO -JUROS DE MORA
ICMS SIMPLES NACIONAL. JUROS DE MORA
ICMS NORMAL. JUROS DE MORA
JUROS DE FINANCIAMENTO/PARCELAMENTO DO ICMS

ALlNEA / SUBAL(NEA

318.407.000
7.634.973.000

1.000

67.000

1.000
3.257.000

127.480.000

87.015.000
38.326.000
2.139.000

34.148.000

591.000
1.000

2.049.000
31.000

10.000.000
1.300.000
582.000

19.222.000
368.000

4.000

48.870.000
16.893.000

110.000
283.000
355.000

1.000
661.000
58.000

4.763.000
9.425.000
16.320.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.1.1.8.02.1.6.0013 (100)

1.1.1.8.02.1.7.0000

1.1.1.8.02.1.7.0001 (100)
1.1.1.8.02.1.8.0000

1.1.1.8.02.1.8.0001 (100)
1.1.1.8.02.1.8.0002 (100)

1.1.1.8.02.2.0.0000
1.1.1.8.02.2.1.0000

1.1.1.8.02.2.5.0000

1.1.1.8.02.2.6.0000

1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.01.0.0.0000
1.1.2.8.01.9.0.0000
1.1.2.8.01.9.1.0000

1.1.2.8.01.9.1.0011 (162)
1.1.2.8.01.9.5.0000

1.1.2.8.01.9.5.0002 (162)

1.1.2.8.01.9.6.0000

1.1.2.8.01.9.6.0003 (162)

1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.1.0.0000
1.1.2.8.02.1.1.0000
1.1.2.8.02.1.1.0001 (137)
1.1.2.8.02.1.1.0004 (137)

1.1.2.8.02.1.3.0000
1.1.2.8.02.1.3.0001 (137)
1.1.2.8.02.1.3.0002 (137)

1.1.2.8.02.1.5.0000
1.1.2.8.02.1.5.0001 (137)
1.1.2.8.02.1.6.0000

ESPECIFICAÇÃO
ICMS SIMPLES NACIONAL • RECEITA AUFERIDA E NÃO
RECEBIDA. JUROS DE MORA
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERViÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO. DIvIDA ATIVA • MULTAS
ICMS. DivIDA ATIVA • MULTA DE MORA
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERViÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO. DivIDA ATIVA. JUROS
ICMS. DIvIDA ATIVA. JUROS DE MORA
JUROS DE FINANCIAMENTO/PARCELAMENTO DO ICMS • DivIDA
ATIVA
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• PRINCIPAL
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• MULTAS
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• JUROS DE MORA

TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS. DF E MUNICiPIOS
TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS.
PRINCIPAL
TAXA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS.
MULTAS
TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. MULTA DE
MORA
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS.
JUROS •
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. JUROS DE
MORA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS JUDICIAIS
TAXAS JUDICIAIS. PRINCIPAL
EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE EMOLUMENTOS E CUSTAS
JUDICIAIS. PRINCIPAL
TAXAS JUDICIAIS. DiVIDA ATIVA
EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS. DiVIDA ATIVA
EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS • ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA DA DiVIDA ATIVA
TAXAS JUDICIAIS • MULTAS
EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS. MULTA DE MORA
TAXAS JUDICIAIS. JUROS

ALiNEA / SUBALiNEA

1.000

179.000
179.000

44.987.000
33.941.000

11.046.000
276.149.000

275.706.000

358.000

85.000

6.778.000
6.778.000

6.769.000
6.769.000

8.000

8.000

1.000

1.000
526.666.000

91.000
17.000
15.000

2.000
49.000
32.000

17.000
3.000
3.000
2.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

533.444.000
533.444.000



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.1.2.8.02.1.6.0001 (137)
1.1.2.8.02.1.8.0000
1.1.2.8.02.1.8.0001 (137)

1.1.2.8.02.2.0.0000
1.1.2.8.02.2.1.0000
1.1.2.8.02.2.1.0001 (138)
1.1.2.8.02.2.1.0002 (138)

1.1.2.8.02.2.5.0000
1.1.2.8.02.2.5.0001 (138)
1.1.2.8.02.2.6.0000
1.1.2.8.02.2.6.0001 (138)
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0001 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0024 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0025 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0026 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0028 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0031 (161)

1.1.2.8.02.9.1.0035 (139)
1.1.2.8.02.9.1.0037 (139)
1.1.2.8.02.9.5.0000
1.1.2.8.02.9.5.0001 (161)
1.1.2.8.02.9.5.0004 (139)
1.1.2.8.02.9.6.0000
1.1.2.8.02.9.6.0001 (161)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.01.0.0.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007 (100)
1.3.1.0.02.0.0.0000

1.3.1.0.02.1.0.0000

1.3.1.0.02.1.1.0000

1.3.1.0.02.1.1.0014 (129)

1.3.1.0.02.1.1.0015 (129)

1.3.1.0.02.1.1.0018 (129)
1.3.1.0.02.1.1.0019 (129)

ESPECIFICAÇÃO

EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS. JUROS DE MORA
TAXAS JUDICIAIS. DivIDA ATIVA. JUROS
EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS. DIvIDA ATIVA. JUROS DE
MORA
TAXAS EXTRAJUDICIAIS
TAXAS EXTRAJUDICIAIS. PRINCIPAL
EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE EMOLUMENTOS E CUSTAS
EXTRAJUDICIAIS
TAXAS EXTRAJUDICIAIS. MULTAS
EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS - MULTA DE MORA
TAXAS EXTRAJUDICIAIS. JUROS
EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS - JUROS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
EMISSÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG
PROVA EM SEGUNDA CHAMADA OU SUBSTITUTIVA. UEG
REGISTRO DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG
SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA TAXA PELA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS
EMOLUMENTOS FOMENTAR
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EMOLUMENTOS FOMENTAR
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS. MULTAS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. MULTA DE MORA
EMOLUMENTOS FOMENTAR - MULTA DE MORA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS - JUROS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. JUROS DE MORA

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMONIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS
DE OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS. PRINCIPAL
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA
PÚBLICA
CONCESSÕES E PERMISSÕES DO FUNDER
OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES. DIREITOS

ALINEA / SUBALlNEA

2.000
20.000

20.000
89.949.000
89.808.000
75.671.000

36.000
101.000
101.000
40.000
40.000

436.626.000
433.818.000
21.000.000

1.000
7.000

26.000
3.000

66.000
8.874.000

64.000
1.744.000
1.618.000
126.000

1.064.000
1.064.000

899.000
899.000
899.000
899.000

2.184.000

2.184.000

2.184.000

3.000

48.000
2.120.000

13.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

21.307.000
3.083.000



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0008 (117)

1.3.2.1.00.1.1.0012 (118)

1.3.2.1.00.1.1.0013 (116)

1.3.2.1.00.1.1.0014 (110)

1.3.2.1.00.1.1.0020 (100)

1.3.2.1.00.1.1.0028 (100)

1.3.2.1.00.1.1.0029 (100)

1.3.2.1.00.1.1.0031 (110)

1.3.2.1.00.1.1.0059 (123)

1.3.2.1.00.1.1.0070 (100)

1.3.3.0.00.0.0.0000

1.3.3.1.00.0.0.0000

1.3.3.1.01.0.0.0000

1.3.3.1.01.1.0.0000

1.3.3.1.01.1.1.0000

1.3.3.2.00.0.0.0000
1.3.3.2.04.0.0.0000

1.3.3.2.04.1.0.0000

1.3.3.2.04.1.1.0000

1.3.3.9.00.0.0.0000
1.3.3.9.99.0.0.0000
1.3.3.9.99.1.0.0000
1.3.3.9.99.1.1.0000
1.3.4.0.00.0.0.0000
1.3.4.9.00.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO
DE USO DE BENS PÚBLICOS

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE
RECURSOS VINCULADOS I CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMiNIO ECONÔMICO (CIDE) • PRINCIPAL
RENDIMENTOS APLICAÇÕES CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DO PETRÓLEO •
PRINCIPAL
RENDIMENTOS APLICAÇÕES CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. SALÁRIO EDUCAÇÃO. PRINCIPAL
RENDIMENTOS APLICAÇÕES CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. OPERAÇÕES CRÉDITO INTERNAS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE.
PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE
(FONTE 100). PRINCIPAL
RECEITA DE RENDIMENTO FINANCEIRO DE APLICAÇÃO EM
CONTA BANCÁRIA DE FUNDO ROTATIVO. PRINCIPAL
RENDIMENTOS APLICAÇÕES EM CDB I RDB • OPERAÇÕES
CRÉDITO INTERNAS. RECURSOS VINCULADOS. PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. DEPÓSITOS JUDICIAIS
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. CONTRAPARTIDA DE CONV~NIOS

DELEGAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA
DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE
DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DELEGAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS. PRINCIPAL

DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE INFRAESTRUTURA
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA. PRINCIPAL

DEMAIS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
OUTRAS DELEGAÇÔES DE SERViÇOS PÚBLICOS. PRINCIPAL

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
EXPLORAÇÃO DE OUTROS RECURSOS NATURAIS

ALíNEA / SUBAlÍNEA

13.189.000
13.189.000

708.000

242.000

1.980.000

414.000

7.199.000

1.745.000

133.000

54.000

286.000

1.000

1.153.000

1.153.000

1.153.000

5.000

5.000

5.000

1.927.000
1.927.000
1.927.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

13.189.000
13.189.000

3.085.000

1.153.000

5.000

1.927.000

1.950.000
1.950.000



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.3.4.9.99.0.0.0000

1.3.4.9.99.1.0.0000

1.3.4.9.99.1.1.0000

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0040 (100)
1.6.1.0.01.1.5.0000
1.6.1.0.01.1.5.0002 (100)

1.6.1.0.01.1.6.0000
1.6.1.0.01.1.6.0003 (100)

1.6.1.0.02.0.0.0000
1.6.1.0.02.1.0.0000
1.6.1.0.02.1.1.0000

1.6.1.0.02.1.1.0002 (100)
1.6.1.0.04.0.0.0000
1.6.1.0.04.1.0.0000
1.6.1.0.04.1.1.0000
1.6.4.0.00.0.0.0000
1.6.4.0.01.0.0.0000
1.6.4.0.01.1.0.0000
1.6.4.0.01.1.1.0000

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.01.0.0.0000
1.7.1.8.01.1.0.0000

1.7.1.8.01.1.1.0000

1.7.1.8.01.1.1.0001 (100)

1.7.1.8.01.6.0.0000

1.7.1.8.01.6.1.0000

ESPECIFICAÇÃO

OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇAO DE RECURSOS
NATURAIS
OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS
OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS - PRINCIPAL

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -
PRINCIPAL
SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - MULTAS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - MULTA
DE MORA
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - JUROS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS. JUROS
DE MORA
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS •
PRINCIPAL
INSCRiÇÃO EM PROCESSOS SELETIVOS DA UEG - PRINCIPAL
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - PRINCIPAL

SERViÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.
PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiplOS
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO
COTA.PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL. PRINCIPAL
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL - PRINCIPAL
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS. ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS
COTA.PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

ALfNEA / SUBALfNEA

1.950.000

1.950.000

1.950.000

5.070.000
5.070.000

5.068.000
153.000

1.000

1.000
1.000

1.000
150.000
150.000

150.000
150.000

12.123.000
12.123.000
12.123.000

15.349.000
15.349.000

15.349.000

2.943.312.000

2.776.769.000

2.776.769.000

2.776.769.000

128.800.000

128.800.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

32.692.000
17.343.000

15.349.000

3.131.692.000
3.131.692.000

3.131.692.000



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.7.1.8.01.6.1.0001 (100)

1.7.1.8.01.7.0.0000

1.7.1.8.01.7.1.0000

1.7.1.8.01.7.1.0001 (117)

1.7.1.8.01.8.0.0000

1.7.1.8.01.8.1.0000

1.7.1.8.01.8.1.0001 (100)

1.7.1.8.02.0.0.0000

1.7.1.8.02.1.0.0000

1.7.1.8.02.1.1.0000

1.7.1.8.02.1.1.0001 (100)

1.7.1.8.02.2.0.0000

1.7.1.8.02.2.1.0000

1.7.1.8.02.2.1.0001 (100)

1.7.1.8.02.6.0.0000
1.7.1.8.02.6.1.0000

1.7.1.8.02.6.1.0001 (118)

1.7.1.8.06.0.0.0000

1.7.1.8.06.1.0.0000

1.7.1.8.06.1.1.0000

1.7.1.8.06.1.1.0001 (100)

1.7.1.8.99.0.0.0000
1.7.1.8.99.1.0.0000
1.7.1.8.99.1.1.0000
1.7.1.8.99.1.1.0004 (100)
1.9.0.0.00.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS. ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL
COTA-PARTE DA CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO
ECONÔMICO
COTA-PARTE DA CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO
ECONÔMICO - PRINCIPAL
COTA.PARTE DA CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO
ECONÔMICO. PRINCIPAL
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÔES DE CRÉDITO,
CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES
MOBILlARIOS • COMERCIALIZAÇÃO DO OURO
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÔES DE CRÉDITO,
CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES
MOBILlARIOS - COMERCIALIZAÇÃO DO OURO - PRINCIPAL
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÔES DE CRÉDITO,
CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES
MOBILlARIOS • COMERCIALIZAÇÃO DO OURO. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÂO FINANCEIRA DE RECURSOS
HIDRICOS
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
HIDRICOS - PRINCIPAL
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
HIDRICOS - PRINCIPAL
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
MINERAIS - CFEM
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS
MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL. DO PETRÓLEO - FEP -
PRINCIPAL
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP •
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C.
N° 87/96
TRANSFER~NCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C.
N° 87/96
TRANSFER~NCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C.
N° 87/96 - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA FINANCEIRA DO ICMS • DESONERAÇÃO - L.C.
N° 87/96 - PRINCIPAL
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL
ITA - ROYALTIES DE ITAIPU. PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

ALlNEA / SUBALlNEA

128.800.000

37.741.000

37.741.000

37.741.000

2.000

2.000

2.000

34.180.000

1.000.000

1.000.000

1.000.000

22.515.000

22.515.000

22.515.000
10.665.000

10.665.000

10.665.000

145.000.000

145.000.000

145.000.000

145.000.000
9.200.000
9.200.000
9.200.000
9.200.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

571.573.000



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOlAS

CÓDIGO

1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.01.0.0.0000
1.9.1.0.01.1.0.0000
1.9.1.0.01.1.1.0000
1.9.1.0.01.1.1.0003 (100)
1.9.1.0.01.1.1.0004 (100)
1.9.1.0.01.1.1.0021 (100)

1.9.1.0.01.1.1.0022 (100)
1.9.1.0.01.1.1.0023 (100)
1.9.1.0.01.1.1.0042 (125)
1.9.1.0.01.1.1.0043 (100)
1.9.1.0.01.1.1.0047 (100)
1.9.1.0.01.1.3.0000

1.9.1.0.01.1.3.0001 (100)
1.9.1.0.01.1.3.0002 (100)

1.9.1.0.01.1.3.0003 (100)
1.9.1.0.01.1.3.0004 (100)

1.9.1.0.01.1.3.0005 (100)
1.9.1.0.01.1.3.0006 (100)

1.9.1.0.01.1.3.0009 (100)

1.9.1.0.01.1.3.0010 (100)

1.9.1.0.01.1.3.0022 (100)

1.9.1.0.01.1.3.0023 (100)

1.9.1.0.01.1.3.0024 (100)

1.9.1.0.01.1.3.0025 (100)

1.9.1.0.01.1.5.0000
1.9.1.0.01.1.5.0002 (100)
1.9.1.0.01.1.5.0003 (100)
1.9.1.0.01.1.5.0004 (100)
1.9.1.0.01.1.6.0000
1.9.1.0.01.1.6.0002 (100)
1.9.1.0.01.1.6.0003 (100)
1.9.1.0.01.1.6.0004 (100)
1.9.1.0.01.1.7.0000

1.9.1.0.01.1.7.0001 (100)

ESPECIFICAÇÃO

MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. PRINCIPAL
MULTA IPVA AUTO DE INFRAÇÃO - PRINCIPAL
MULTA ITCD AUTO DE INFRAÇÃO - PRINCIPAL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA MULTA ICMS AUTO DE
INFRAÇÃO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA MULTA IPVA AUTO DE INFRAÇÃO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA MULTA ITCD AUTO DE INFRAÇÃO
MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÃNSITO
MULTA ICMS AUTO DE INFRAÇÃO
MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N.12.207/93)
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. DIvIDA
ATIVA
MULTA ICMS AUTO DE INFRAÇÃO. DIvIDA ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA MULTA ICMS AUTO DE
INFRAÇÃO. DIvIDA ATIVA
MULTA IPVA AUTO DE INFRAÇÃO. DIvIDA ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA MULTA IPVA AUTO DE INFRAÇÃO
• DIvIDA ATIVA
MULTA ITCD AUTO DE INFRAÇÃO. DIvIDA ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA MULTA ITCD AUTO DE INFRAÇÃO
• DIvIDA ATIVA
MULTA EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS AUTO DE
INFRAÇÃO. DIvIDA ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA MULTA EMOLUMENTOS E CUSTAS
JUDICIAIS AUTO DE INFRAÇÃO. DIvIDA ATIVA
MULTAS APLICADAS PELO TRIBUNAL DE JUSTiÇA. DIvIDA
ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE MULTAS APLICADAS PELO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA. DIvIDA ATIVA
MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N. 12.207/93) • DIvIDA
ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA MULTAS APLICADAS PELO PROCON
(LEI N. 12.207/93). DIvIDA ATIVA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. MULTAS
MULTA ICMS AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA DE MORA
MULTA IPVA AUTO DE INFRAÇÃO • MULTA DE MORA
MULTA ITCMD AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA DE MORA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. JUROS
MULTA ICMS AUTO DE INFRAÇÃO. JUROS DE MORA
MULTA IPVA AUTO DE INFRAÇÃO. JUROS DE MORA
MULTA ITCD AUTO DE INFRAÇÃO. JUROS DE MORA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. DIvIDA
ATIVA. MULTAS
MULTA ICMS AUTO DE INFRAÇÃO. DIvIDA ATIVA. MULTA DE
MORA

ALfNEA / SUBALfNEA

150.113.000
150.113.000
76.838.000
6.796.000
2.376.000

1.768.000
558.000
86.000

10.847.000
50.980.000
3.426.000

67.642.000
47.745.000

3.999.000
12.327.000

1.545.000
452.000

30.000

2.000

1.000

1.000

1.000

1.426.000

113.000
2.295.000
2.223.000

31.000
41.000
380.000
368.000

5.000
7.000

2.539.000

2.420.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

150.220.000



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.9.1.0.01.1.7.0002 (100)

1.9.1.0.01.1.7.0003 (100)

1.9.1.0.01.1.8.0000

1.9.1.0.01.1.8.0001 (100)

1.9.1.0.01.1.8.0002 (100)

1.9.1.0.01.1.8.0003 (100)

1.9.1.0.08.0.0.0000
1.9.1.0.08.1.0.0000
1.9.1.0.08.1.1.0000
1.9.1.0.09.0.0.0000
1.9.1.0.09.1.0.0000
1.9.1.0.09.1.1.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.01.0.0.0000

1.9.2.1.01.1.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0000

1.9.2.1.01.1.1.0014 (100)

1.9.2.1.01.1.1.0015 (100)

1.9.2.1.01.1.5.0000

1.9.2.1.01.1.5.0005 (100)

1.9.2.1.01.1.6.0000

1.9.2.1.01.1.6.0005 (100)

1.9.2.1.03.0.0.0000
1.9.2.1.03.1.0.0000
1.9.2.1.03.1.1.0000
1.9.2.1.03.1.1.0006 (100)
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0002 (100)

ESPECIFICAÇÃO

MULTA IPVA AUTO DE INFRAÇÃO - DIvIDA ATIVA. MULTA DE
MORA
MULTA ITCD AUTO DE INFRAÇÃO - DiVIDA ATIVA - MULTA DE
MORA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA - DiVIDA
ATIVA-JUROS
MULTA ICMS AUTO DE INFRAÇÃO - DiVIDA ATIVA - JUROS DE
MORA
MULTA IPVA AUTO DE INFRAÇÃO - DiVIDA ATIVA - JUROS DE
MORA
MULTA ITCD AUTO DE INFRAÇÃO - DiVIDA ATIVA - JUROS DE
MORA
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PRINCIPAL
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - PRINCIPAL

INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO - PRINCIPAL
INDENIZAÇÕES POR PREJUiZOS CAUSADOS AO ERÁRIO
PÚBLICO
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO APURADO EM PROCESSO
JUDICIAL
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO. MULTAS
INDENIZAÇÕES POR PREJUiZOS CAUSADOS AO ERÁRIO
PÚBLICO - MULTA DE MORA
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO - JUROS
INDENIZAÇÕES POR PREJUiZOS CAUSADOS AO ERÁRIO
PÚBLICO. JUROS DE MORA
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO. PRINCIPAL
INDENIZAÇÃO DE VEicULOS COM PERDA TOTAL

RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
RECUPERAÇÃO DA CARTEIRA DE CONTRATOS HABITACIONAIS
DA EX-eOHAB - PRINCIPAL

ALfNEA / SUBALfNEA

89.000

30.000

419.000

399.000

15.000

5.000
77.000
77.000
77.000
30.000
30.000
30.000

670.000

670.000

668.000

548.000

120.000

1.000

1.000

1.000

1.000
51.000
51.000
51.000
51.000

12.498.000
12.498.000

12.379.000

1.028.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

19.316.000
721.000

18.595.000



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.9.2.2.06.1.1.0004 (100)

1.9.2.2.06.1.1.0006 (100)

1.9.2.2.06.1.1.0007 (100)

1.9.2.2.06.1.1.0008 (100)

1.9.2.2.06.1.1.0012 (100)

1.9.2.2.06.1.1.0021 (100)

1.9.2.2.06.1.1.0043 (100)
1.9.2.2.06.1.3.0000

1.9.2.2.06.1.3.0001 (100)

1.9.2.2.06.1.3.0002 (100)

1.9.2.2.06.1.5.0000

1.9.2.2.06.1.5.0001 (100)

1.9.2.2.06.1.6.0000

1.9.2.2.06.1.6.0001 (100)

1.9.2.2.06.1.8.0000

1.9.2.2.06.1.8.0001 (100)

1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0009 (100)
1.9.2.2.99.1.1.0012 (100)

1.9.2.2.99.1.1.0019 (100)

1.9.2.2.99.1.1.0020 (100)

1.9.2.2.99.1.1.0021 (100)
1.9.2.2.99.1.1.0033 (100)

1.9.2.2.99.1.1.0035 (100)

1.9.2.2.99.1.5.0000
1.9.2.2.99.1.5.0001 (100)
1.9.2.2.99.1.6.0000
1.9.2.2.99.1.6.0001 (100)

ESPECIFICAÇÃO

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS COM CONV~NIOS (FONTE 100) -
PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCíCIOS
ANTERIORES. PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE
EXERCíCIOSANTERIORES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS NA EXEC. DE
CONVÊNIOS. CONTRAPARTIDA CONVENENTE • PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE VALORES SEQUESTRADOS JUDICIALMENTE
EM EXERCíCIOSANTERIORES. PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE INCENTIVOS/AUxíLIOS CONCEDIDOS
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES •
DíVIDA ATIVA
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCíCIOS
ANTERIORES. DíVIDA ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS
INDEVIDOS DE EXERCíCIOSANTERIORES. DíVIDA ATIVA
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES •
MULTAS
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCíCIOS
ANTERIORES. MULTA DE MORA
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES -
JUROS
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCíCIOS
ANTERIORES - JUROS DE MORA
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES •
DíVIDA ATIVA. JUROS
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCíCIOS
ANTERIORES. DíVIDA ATIVA. JUROS DE MORA
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO PROGRAMA GOYAZES • PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL CEDIDO COM
ÔNUS. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS EXERClclO ATUAL • INSS E
CONTRIBUiÇÕES
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA RESTITUiÇÃO PROGRAMA GOYASES
-PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS
RESTITUiÇÃO DE VALORES REPASSADOS PARA APLICAÇÃO NA
ÁREA CULTURAL
RESTITUiÇÃO DEVALORES GASTOS COM O CONSUMO DE ÁGUA
E ESGOTO
OUTRAS RESTITUiÇÕES. MULTAS
RESTITUiÇÃO PROGRAMA GOYAZES • MULTA DE MORA
OUTRAS RESTITUiÇÕES. JUROS
RESTITUiÇÃO PROGRAMA GOYAZES • JUROS DE MORA

ALINEA / SUBALINEA

4.796.000

116.000

127.000

2.580.000

55.000

50.000
3.627.000

95.000

60.000

35.000

2.000

2.000

1.000

1.000

21.000

21.000
6.097.000
6.097.000
6.095.000
412.000

62.000

443.000

1.000
4.796.000

- 206.000

75.000
1.000
1.000
1.000
1.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALíNEA / SUBAlÍNEA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
1.9.3.0.00.0.0.0000

1.9.9.0.12.1.0.0000
1.9.9.0.12.1.1.0000

1.9.3.0.02.0.0.0000
1.9.3.0.02.1.0.0000
1.9.3.0.02.1.1.0000

6.000

174.000
174.000

43.567.000
38.024.000
38.024.000
38.024.000

402.031.000

38.024.000

38.024.000
38.024.000

174.000
174.000

6.000
6.000

6.000
6.000

571.000
31.000

31.000
540.000
540.000
61.000
479.000

401.460.000
401.416.000
401.206.000

10.000

373.000
125.569.000

48.000
8.241.000

19.000
15.478.000
183.000
27.000
44.000
44.000

44.000
2.0.0.0.00.0.0.0000
2.1.0.0.00.0.0.0000
2.1.1.0.00.0.0.0000
2.1.1.9.00.0.0.0000
2.1.1.9.00.1.0.0000
2.1.1.9.00.1.1.0000

2.1.1.9.00.1.1.0010 (110)
2.2.0.0.00.0.0.0000
2.2.2.0.00.0.0.0000
2.2.2.0.00.1.0.0000
2.2.2.0.00.1.1.0000

1.9.3.0.02.1.1.0004 (124)
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.12.0.0.0000

BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÓNIO
PÚBLICO
ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS
ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS
ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS •
PRINCIPAL
ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DiVIDA ATIVA E
RECEITAS DE ÕNUS DE SUCUMB~NCIA
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DíVIDA ATIVA
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIVIDA ATIVA •
PRINCIPAL

1.9.9.0.12.2.0.0000 ÕNUS DE SUCUMBÊNCIA
1.9.9.0.12.2.1.0000 ÕNUS DE SUCUMB~NCIA • PRINCIPAL
1.9.9.0.12.2.1.0001 (163) ONUS DE SUCUMB~NCIA. PRINCIPAL
1.9.9.0.12.2.1.0004 (163) RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS
1.9.9.0.99.0.0.0000 OUTRAS RECEITAS
1.9.9.0.99.1.0.0000 OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
1.9.9.0.99.1.1.0000 OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0008 (100) RECEITA DE INCREMENTO FINANCEIRO ENTRE O BLOQUEIO E

DESBLOQUEIO JUDICIAL. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0021 (100) RECEITA POR RECEBTO DE DIREITO POR ASSUNÇÃO DE DíVIDA

JUNTO A EMPRESAS CONTROLADAS. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0023 (100) RECEITA POR DETERMINAÇÃO DO CONVÊNIO 102. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0040 (100) RECEITA DE DEPÓSITOS NÃO IDENTIFICADOS
1.9.9.0.99.1.1.0054 (142) RECEITA DE FIANÇA
1.9.9.0.99.1.1.0058 (100) RECEITAS DE PAGTOS COM ERROS NA DIGITAÇÃO DO CÓDIGO

DE BARRAS
1.9.9.0.99.1.1.0076 (164) CONTRIBUiÇÃO CULT/ESPITURlOVG. PRODUZIR. LEI 20.695/19
1.9.9.0.99.1.5.0000 OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS • MULTAS
1.9.9.0.99.1.6.0000 OUTRAS RECEITA. PRIMÁRIAS. JUROS
1.9.9.0.99.2.0.0000 OUTRAS RECEITAS. FINANCEIRAS
1.9.9.0.99.2.1.0000 OUTRAS RECEITAS. FINANCEIRAS. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.2.1.0001 (100) RECEITA DE JUROS DE DEVOLUÇÃO DE PAGAMENTO

REALIZADO A MAIOR
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
OPERAÇÕES DE CRÉDITO. MERCADO INTERNO
OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO. MERCADO INTERNO
OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO. MERCADO INTERNO
OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO • MERCADO INTERNO •
PRINCIPAL
CONTRATOS DA DiVIDA PÚBLICA ESTADUAL INTERNA

ALIENAÇÃO DE BENS
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. PRINCIPAL



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOlAS

CÓDIGO

2.2.2.0.00.1.1.0009 (124)
2.9.0.0.00.0.0.0000
2.9.9.0.00.0.0.0000
2.9.9.0.00.1.0.0000
2.9.9.0.00.1.1.0000
2.9.9.0.00.1.1.0006 (100)

2.9.9.0.00.1.1.0008 (123)
2.9.9.0.00.1.1.0010 (124)

1.1.1.8.02.2.1.1005 (100)

1.1.1.8.02.2.5.1001 (100)

1.1.1.8.02.2.6.1001 (100)

1.1.2.8.02.2.1.1001 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1001 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1002 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1003 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1004 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1008 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1009 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1010 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1011 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1013 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1014 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1015 (100)

1.1.2.8.02.9.1.1016 (100)

1.1.2.8.02.9.1.1017 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1018 (100)

1.1.2.8.02.9.1.1019 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1020 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1021 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1022 (100)
1.1.2.8.02.9.1.1034 (100)
1.3.2.1.00.1.1.1008 (100)

1.3.2.1.00.1.1.1012 (100)

1.3.2.1.00.1.1.1014 (100)

1.3.2.1.00.1.1.1031 (100)

ESPECIFICAÇÃO

ALIENAÇÃO DE IM6vEIS URBANOS
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL
DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL
DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL. PRINCIPAL
RECEITA DE RESTITUiÇÃO DE INTEGRALIZAÇÃO DE FUNDOS
ROTATIVOS
DEPÓSITOS JUDICIAIS (LC 151/2015). PRINCIPAL
RECEITA DE ATIVOS REMANESCENTES DE EMPRESAS EM
LIQUIDAÇÃO
ORE. ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À
POBREZA
ORE. ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À
POBREZA - MULTAS
ORE. ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À
POBREZA. JUROS DE MORA
ORE. EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS
ORE. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
ORE. TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS
ORE. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. PROESPORTE
ORE. TAXA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE BENEFIcIO
ORE. TAXA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ORE. TAXA DE REGISTRO DE AGROINDÚSTRIA
ORE. TAXA DE ANTECIPAÇÃO - PRODUZIR
ORE. TAXA DEANTECIPAÇÃO. CENTROPRODUZIR
ORE - TAXA DEANTECIPAÇÃO. LOGPRODUZIR
ORE - TAXA DEANTECIPAÇÃO. MICROPRODUZIR
DRE - TAXA DE TRÃNSITO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL
DRE • TAXA DE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS
DRE • TAXA DEANTECIPAÇÃO - PROGREDIR
DRE • TAXA DE UTILIZAÇÃO POTENCIAL DO SERViÇO DE
EXTINÇÃO DE INCf:NDIO
DRE • TAXA DE FAIXA DE DOMINIO
DRE • TAXA AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE TRÃNSITO
DRE • TAXA DE TRÃNSITO ANIMAL GTA
DRE • TAXA DE TRÃNSITO VEGETAL. PTV/ATV
DRE • BOLSA GARANTIA FOMENTAR
DRE - RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
DE RECURSOS VINCULADOS 1 CONTRIBUiÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMíNIO ECONÔMICO (CIDE) • PRINCIPAL
DRE • RENDIMENTOS APLICAÇÕES CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DO PETRÓLEO •
PRINCIPAL
DRE - RENDIMENTOS APLICAÇÕES CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. OPERAÇÕES CRÉDITO INTERNAS. PRINCIPAL
DRE • RENDIMENTOS APLICAÇÕES EM CDB 1RDB • OPERAÇÕES

ALlNEA / SUBALfNEA

174.000

5.369.000
5.369.000

91.000
4.027.000

1.251.000

275.706.000

358.000

85.000
14.101.000

316.068.000
2.293.000
212.000
11.000
2.000

110.000
59.309.000

384.000
417.000
65.000

3.000

983.000
644.000

7.914.000
48.000

1.242.000
8.169.000
503.000

5.400.000

212.000

73.000

124.000
16.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

5.369.000
5.369.000



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.3.2.1.00.1.1.1043 (100)

1.3.3.1.01.1.1.1001 (100)

1.3.3.2.04.1.1.1001 (100)

1.3.3.9.99.1.1.1001 (100)

1.3.4.9.99.1.1.1002 (100)

1.6.1.0.01.1.1.1003 (100)
1.6.1.0.01.1.1.1021 (100)

1.6.1.0.01.1.1.1033 (100)
1.6.1.0.01.1.1.1036 (100)
1.6.1.0.01.1.1.1037 (100)
1.6.1.0.04.1.1.1007 (100)

1.6.1.0.04.1.1.1010 (100)

1.6.4.0.01.1.1.1003 (100)

1.9.1.0.01.1.1.1048 (100)
1.9.1.0.08.1.1.1005 (100)

1.9.1.0.09.1.1.1008 (100)
1.9.1.0.09.1.1.1010 (100)

1.9.1.0.09.1.1.1011 (100)
1.9.2.2.99.1.1.1028 (100)

1.9.2.2.99.1.1.1029 (100)
1.9.9.0.12.1.1.1007 (100)

1.9.9.0.99.1.1.1036 (100)
1.9.9.0.99.1.1.1037 (100)

1.9.9.0.99.1.1.1038 (100)

1.9.9.0.99.1.1.1043 (100)

1.9.9.0.99.1.1.1059 (100)
1.9.9.0.99.1.1.1061 (100)

1.9.9.0.99.1.1.1063 (100)

1.9.9.0.99.1.1.1076 (100)

1.9.9.0.99.1.5.1001 (100)

ESPECIFICAÇÃO
CREDITO INTERNAS. RECURSOS VINCULADOS - PRINCIPAL
ORE - RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE-PROTEGE
ORE. DELEGAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS- PRINCIPAL
ORE - DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA. PRINCIPAL
ORE • OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS -
PRINCIPAL
ORE • OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS
ORE - SERViÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL - PRINCIPAL
ORE - SERViÇOS DE ASSIST. TÉC., EXTENSÃO RURAL E
PESQUISA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL
ORE - SERViÇOS CULTURAIS
ORE. SERViÇOS DE VACINAÇÃO ANIMAL
ORE. SERViÇOS DE ANÁLISE LABORATORIAL
ORE - SERViÇO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DO
DETRAN
ORE - SERViÇOS DA ATIVIDADE AMBIENTAL - PARECER
TÉCNICO
ORE - RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS
ORE • MULTAS APLICADAS PELO CBM (LEI N° 15.80212006)
ORE - MULTA DECORRENTE DE SENTENÇA PENAL
CONDENATÓRIA
ORE - MULTAS PREVISTAS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
ORE • MULTAS PROVENIENTES DOS EMPRÉSTIMOS COM
RECURSOS DO FUNMINERAL
ORE - JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
ORE - RESTITUiÇÃO DE VALORES GASTOS COM O CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA
ORE. RESTITUiÇÕES POR DECISÕES JUDICIAIS
ORE - ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DiVIDA ATIVA-
LEI N°. 20.233/2018
ORE - CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE
ORE - CRÉDITO ESPECIAL DE INVESTIMENTO - PROTEGE GOIÁS -
LEI N° 15.454105
ORE • CONTRIBUiÇÃO DO FOMENTAR/PRODUZIR - LEI N°
18.360./13
ORE. CONTRIBUiÇÃO PROTEGE - LEI N°. 20.367/2018 - ART. 3°, I E
11
ORE - RECEITAS DE BILHETERIA 1VENDA DE INGRESSOS
ORE - RECEITA DE VALORES APREENDIDOS EM PROCESSOS
JUDICIAIS
ORE - RECEITA DE CONTRAPARTIDA PREVISTA EM TERMOS DE
COLABORAÇÃO MÚTUA
ORE - CONTRIBUiÇÃO CULT/ESPITUR/OVG • PRODUZIR - LEI
20.695/19
ORE - CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE • MULTAS

ALlNEA / SUBALlNEA

2.000

1.153.000

5.000

1.927.000

1.950.000
4.412.000

362.000
5.000
1.000

135.000

12.121.000

2.000

15.349.000
1.000

77.000
2.000

7.000
21.000

99.000
1.000

31.000
148.756.000

66.000

405.000

90.600.000
46.000

2.000

23.000

11.570.000
183.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.9.9.0.99.1.6.1002 (100)

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.1.0.0.00.0.0.9000
1.1.1.0.00.0.0.9000
1.1.1.8.00.0.0.9000

1.1.1.8.01.0.0.9000

1.1.1.8.01.2.0.9000

1.1.1.8.01.2.1.9000

1.1.1.8.01.2.1.9001 (100)

1.1.1.8.01.2.1.9002 (100)

1.1.1.8.01.2.1.9003 (100)

1.1.1.8.01.3.0.9000

1.1.1.8.01.3.1.9000

1.1.1.8.01.3.1.9001 (100)

1.1.1.8.02.0.0.9000

1.1.1.8.02.1.0.9000

1.1.1.8.02.1.1.9000

1.1.1.8.02.1.1.9001 (100)

1.1.1.8.02.1.1.9008 (100)

1.1.1.8.02.1.1.9009 (100)

1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.2.0.9000
1.1.2.8.02.2.1.9000
1.1.2.8.02.2.1.9001 (138)

ESPECIFICAÇÃO

DRE • CONTRIBUiÇÕES 4% FOMENTAR/PRODUZIR. JUROS DE
MORA

DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
DEDUÇÃO. IMPOSTOS
DEDUÇÃO • IMPOSTOS ESPECíFICOS DE ESTADOS, DF E
MUNiCípIOS
DEDUÇÃO • IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA
ESTADOS/DF/MUNiCípIOS
DEDUÇÃO • IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS
AUTOMOTORES
DEDUÇÃO - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS
AUTOMOTORES. PRINCIPAL
DEDUÇÃO - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEíCULOS
AUTOMOTORES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 10%
DEDUÇÃO • RECEITA DE TRANSFER~NCIA LEGAL AOS
MUNiCíPIOS FUNDEB .IPVA 10%
DEDUÇÃO - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
AOS MUNiCíPIOS IPVA 40%
DEDUÇÃO - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS. E
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS
DEDUÇÃO. IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO .CAUSA MORTIS- E
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS. E
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
DEDUÇÃO • IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SERViÇOS
DEDUÇÃO - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERViÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO
DEDUÇÃO • IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERViÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL
DEDUÇÃO • IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERViÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO
FUNDEB ESTADO 15%
DEDUÇÃO • RECEITA DE TRANSFER~NCIA LEGAL AOS
MUNiCíPIOS. ICMS 5%
DEDUÇÃO. RECEITA DE TRANSFER~NCIAS CONSTITUCIONAIS
AOS MUNiCíPIOS. ICMS 20%

DEDUÇÃO • TAXAS
DEDUÇÃO. TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNiCíPIOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXAS EXTRAJUDICIAIS
DEDUÇÃO. TAXAS EXTRAJUDICIAIS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS

ALfNEA / SUBALINEA

27.000

.1.070.464.000

.1.000.034.000

.1.000.034.000

-166.672.000

-166.672.000

-666.690.000

-70.430.000

.70.430.000

.70.430.000

.7.141.485.000

.7.141.485.000

-7.141.485.000

-2.678.057.000

-892.686.000

-3.570.742.000

.20.401.000

.14.101.000
-14.101.000
.14.101.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

-8.889.229.000
-8.232.350.000
-8.211.949.000

.8.211.949.000

-20.401.000
-20.401.000



RECEITA DO TESOURO DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO

1.1.2.8.02.9.0.9000
1.1.2.8.02.9.1.9000

1.1.2.8.02.9.1.9001 (161)
1.7.0.0.00.0.0.9000
1.7.1.0.00.0.0.9000
1.7.1.8.00.0.0.9000

1.7.1.8.01.0.0.9000
1.7.1.8.01.1.0.9000

1.7.1.8.01.1.1.9000

1.7.1.8.01.1.1.9001 (100)

1.7.1.8.01.6.0.9000

1.7.1.8.01.6.1.9000

1.7.1.8.01.6.1.9001 (100)

1.7.1.8.01.6.1.9002 (100)

1.7.1.8.01.7.0.9000

1.7.1.8.01.7.1.9000

1.7.1.8.01.7.1.9001 (117)

1.7.1.8.06.0.0.9000

1.7.1.8.06.1.0.9000

1.7.1.8.06.1.1.9000

1.7.1.8.06.1.1.9001 (100)

1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.9.0.00.0.0.9000
1.9.9.0.99.0.0.9000
1.9.9.0.99.1.0.9000
1.9.9.0.99.1.1.9000
1.9.9.0.99.1.1.9076 (164)

ESPECIFICAÇÃO
DEDUÇAO - TAXAS PELA PRESTAÇAO DE SERViÇOS - OUTRAS
DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS-
PRINCIPAL
DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

DEDUÇÃO - TRANSFER~NCIAS CORRENTES
DEDUÇÃO - TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
DEDUÇÃO - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
DEDUÇÃO. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO
DEDUÇÃO - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL
DEDUÇÃO - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS
DEDUÇÃO - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - RECEITA DE TRANSFER~NCIAS CONSTITUCIONAIS
AOS MUNICiPIOS • IPI
DEDUÇÃO. COTA.PARTE DA CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMiNIO ECONÔMICO
DEDUÇÃO - COTA-PARTE DA CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMiNIO ECONÔMICO. PRINCIPAL
DEDUÇÃO - COTA-PARTE DA CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMiNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL
DEDUÇÃO • TRANSFER~NCIA FINANCEIRA DO ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. N° 87/96
DEDUÇÃO - TRANSFER~NCIA FINANCEIRA DO ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. N° 87/96
DEDUÇÃO - TRANSFER~NCIA FINANCEIRA DO ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. N° 87/96 - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. N° 87/96 • PRINCIPAL

DEDUÇÃO - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO - DEMAIS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO - OUTRAS RECEITAS
DEDUÇÃO - OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS
DEDUÇÃO - OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS - PRINCIPAL
DEDUÇÃO • CONTRIBUiÇÃO CULT/ESPITURlOVG • PRODUZIR •
LEI 20.695/19

TOTAL DA RECEITA

ALfNEA / SUBALfNEA

-6.300.000

.6.300.000
-6.300.000

-616.309.000

-555.354.000

-555.354.000

-555.354.000

-51.520.000

-51.520.000

-19.320.000

-32.200.000

-9.435.000

-9.435.000

-9.435.000

-29.000.000

-29.000.000

-29.000.000

-29.000.000

-11.570.000
-11.570.000
-11.570.000

-11.570.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

-645.309.000
-645.309.000

-645.309.000

-11.570.000
-11.570.000
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALiNEA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.1.0.00.0.0.0000 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
1.3.1.0.02.0.0.0000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO

DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS 10.000
1.3.1.0.02.1.0.0000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO

DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS 10.000
1.3.1.0.02.1.1.0000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO

DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS. PRINCIPAL 10.000
1.3.1.0.02.1.1.0018 CONCESSÕES E PERMISSÕES DO FUNDER 10.000
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 8.323.000
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL 8.323.000
1.3.2.1.00.1.1.0003 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE

RECURSOS VINCULADOS. FUNDEB. PRINCIPAL 4.547.000
1.3.2.1.00.1.1.0006 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA • (CONVêNIO

COM A UNIÃO). PRINCIPAL 3.013.000
1.3.2.1.00.1.1.0007 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA

CORRENTE. CONvêNIOS COM A UNIÃO. PRINCIPAL 262.000
1.3.2.1.00.1.1.0011 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA

CORRENTE. PRONATEC. PRINCIPAL 10.000
1.3.2.1.00.1.1.0020 RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE.

PRINCIPAL 20.000
1.3.2.1.00.1.1.0027 RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE

(OPERAÇÕES DE CRÉDITO). PRINCIPAL 10.000
1.3.2.1.00.1.1.0028 RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM eTA CORRENTE

(FONTE 100). PRINCIPAL 85.000
1.3.2.1.00.1.1.0034 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA DE

CONTRAPARTIDA DE CONvêNIOS. PRINCIPAL 102.000
1.3.2.1.00.1.1.0035 RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE CONTA CORRENTE DE

CONTRAPARTIDA DE CONvêNIOS (FONTE 100). PRINCIPAL 1.000
1.3.2.1.00.1.1.0038 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA

CORRENTE CONvêNIOS COM OUTRAS ENTIDADES. SAÚDE 80.000
1.3.2.1.00.1.1.0040 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS

NÃO VINCULADOS .TRANSFERêNCIAS CORRENTES (UNIÃO) •
SAÚDE 150.000

1.3.2.1.00.1.1.0041 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS
NÃO VINCULADOS. TRANSFERêNCIAS DE CAPITAL. SAÚDE 10.000

1.3.2.1.00.1.1.0045 RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA .TRANSFERêNCIAS
CORRENTES (UNIÃO) • SAÚDE 3.000

1.3.2.1.00.1.1.0053 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. CONvêNIO COM A UNIÃO. ASSISTêNCIA SOCIAL 10.000

1.3.2.1.00.1.1.0070 RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. CONTRAPARTIDA DE CONvêNIOS 20.000

1.7.0.0.00.0.0.0000 TRANSFERêNCIAS CORRENTES
1.7.1.0.00.0.0.0000 TRANSFERêNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
1.7.1.8.00.0.0.0000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECíFICAS DE ESTADOS, DF E

MUNiCíPIOS
1.7.1.8.05.0.0.0000 TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO 224.342.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

2.673.769.000
8.333.000

10.000

8.323.000
8.323.000

2.656.922.000
269.480.000

269.480.000



1.7.1,8,10.2.1.0000

1.7.1.8.10.2.1.0002

1.7.1.8.05.9.1.0002

1.7.1.8.05.9.1.0000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

10.000

1.342.000

45.108.000

39.473.000

39.473.000

39.473.000
5.635.000

5.635.000

1.029.000

48.000.000

1.342.000

1.342.000

150.000

200.000

196.000
30.000
30.000
30.000

10.000

48.000.000

4.050.000

175.000.000
175.000.000
175.000.000

48.000.000

ALfNEA / SUBALfNEA

1.7.1.8.05.1.0.0000
1.7.1.8.05.1.1.0000
1.7.1.8.05.1.1.0001
1.7.1.8.05.3.0.0000

1.7.1.8.05.3.1.0001

1.7.1.8.05.3.1.0000

1.7.1.8.10.9.1.0008

1.7.1.8.10.9.1.0025

1.7.1.8.10.9.1.0026

1.7.1.8.05.9.0.0000

1.7.1.8.99.0.0.0000
1.7.1.8.99.1.0.0000
1.7.1.8.99.1.1.0000
1.7.1.8.99.1.1.0019

1.7.1.8.10.9.1.0012

1.7.1.8.10.2.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.1.0018

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.7.1.8.10.9.1.0011

DEMONSTRATIVO DA RECEITA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
TRANSFER~NCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE •
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE •
PRINCIPAL
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
TRANSFER~NCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO ENSINO TÉCNICO -
PRONATEC • PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO. PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO -
PRINCIPAL
TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA
CUSTEIO DE DESPESAS CORRENTES - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE CONTROLE, TRANSPARÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE GESTÃO E PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
ADMINISTRATIVO - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO •
PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA
MANUTENÇÃO DO SISTEMA SÓCIO EDUCATIVO
TRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO PARA
PROGRAMAS E AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS PARA AÇÕES EMERGENCIAIS
AO SETOR CULTURAL - LEI N° 14.017/2020 - ALDIR BLANC



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

CÓDIGO

1.7.1.8.99.1.1.0022

1.7.4.0.00.0.0.0000
1.7.4.8.00.0.0.0000

1.7.4.8.01.0.0.0000

1.7.4.8.01.9.0.0000

1.7.4.8.01.9.1.0000

1.7.4.8.01.9.1.0005

1.7.5.0.00.0.0.0000
1.7.5.0.00.1.0.0000
1.7.5.0.00.1.1.0000

1.7.5.0.00.1.1.0001

1.7.5.8.00.0.0.0000

1.7.5.8.01.0.0.0000

1.7.5.8.01.1.0.0000

1.7.5.8.01.1.1.0000

1.7.5.8.01.1.1.0001

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0016

1.9.2.2.06.1.1.0055

1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000

ESPECIFICAÇÃO
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO
INFANTIL

TRANSFERêNCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFERêNCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS. ESPECiFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
TRANSFERêNCIA DE CONvêNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA EST/DF/MUN
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS. PRINCIPAL
TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA CONTROLE, TRANSPARêNCIA E FISCALIZAÇÃO DA
GESTÃO ADMINISTRATIVA

TRANSFERêNCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
TRANSFERêNCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
TRANSFERêNCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS •
PRINCIPAL
TRANSFERêNCIA DE CONvêNIOS PARA PROJETOS DE
EDUCAÇÃO

TRANSFERêNCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS •
ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB
TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB
TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB •
PRINCIPAL
TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB •
PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE
EXERCiclOS ANTERIORES (FONTE 108). PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES. RECURSOS DE CONvêNIOS
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL

ALíNEA / SUBALíNEA

20.000

10.000

10.000

10.000

10.000

30.000

30.000

30.000

2.387.402.000

2.387.402.000

2.387.402.000

2.387.402.000

952.000
952.000

952.000

942.000

10.000
5.000
5.000
5.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

10.000

10.000

2.387.432.000

2.387.402.000

8.514.000
957.000
957.000



2.4.1.8.10.2.1.0000

2.4.1.8.10.2.1.0003

2.4.1.8.10.2.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

10.000
10.000

227.762.000

7.557.000

227.762.000
227.742.000

227.742.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

10.000
10.000

5.000

7.557.000
7.557.000
7.557.000
2.000.000

138.000
5.399.000

20.000

227.742.000

45.353.000

45.353.000

45.353.000
182.389.000

182.389.000

5.266.000

3.892.000

57.809.000

30.000

10.000

111.402.000

980.000

3.000.000

ALfNEA / SUBALfNEA

1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000
1.9.9.0.99.1.1.0056
1.9.9.0.99.1.1.0067

1.9.9.0.99.1.1.0076
1.9.9.0.99.1.1.0089

2.4.1.8.10.9.1.0009

2.4.1.8.10.9.1.0011

2.4.1.8.10.9.1.0013

2.4.1.8.10.9.1.0008

2.4.1.8.10.9.1.0015

2.4.1.8.10.9.1.0020

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.3.8.10.9.0.0000

2.4.1.8.10.9.1.0003

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

2.4.3.0.00.0.0.0000
2.4.3.8.00.0.0.0000
2.4.3.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.9.1.0017

DEMONSTRATIVO DA RECEITA. ADMINISTRAÇAo DIRETA

CÓDIGO ESPECIFICAÇAo
1.9.2.2.99.1.1.0026 DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL NO

EXERCíCIO. PRINCIPAL
DEMAIS RECEITAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
RECEITA DE CONSIGNAÇÃO/FALTA
RECEITA DE DEPÓSITOS NÃO IDENTIFICADOS EM CONTAS DO
FUNDEB
CONTRIBUiÇÃO CULT/ESPITURlOVG. PRODUZIR. LEI 20.695/19
CONTRIBUiÇÕES DO PRODUZIR À EDUCAÇÃO INFANTIL. LEI N°.
13.591/2000

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNiCípIOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADOS
PARA A INFRAESTRUTURA. PRINCIPAL
TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA. RECURSOS PARA
INFRAESTRUTURA FíSICA
TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA. RECURSOS PARA
AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS E OU BENS PERMANENTES
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE CI~NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO.
TRANSF. DE CONV~NIOS DA UNIÃO P/ CONTROLE,
TRANSPAR~NCIA E FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO
ADMINISTRATIVA. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS NA ÁREA AGROPECUÁRIA. PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE ESPORTE. PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA
CONSTRUÇÃO DE SISTEMA SÓCIO EDUCATIVO

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCípIOS



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA I SUBALiNEA
2.4.3.8.10.9.1.0000 OUTRASTRANSFER~NCIASDECONV~NIOSDOSMUNICiPIOS 10.000
2.4.3.8.10.9.1.0003 TRANSF. DE CONV. DOS MUNIClplOS PI CONTROLE,

TRANSPAR~NCIA E FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO
ADMINISTRATIVA- PRINCIPAL 10.000

2.4.4.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIASDEINSTITUiÇÕESPRIVADAS
2.4.4.8.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIASDEINSTITUiÇÕESPRIVADAS- ESPECfFICASDE

ESTADOS,DFEMUNICfplOS
2.4.4.8.10.0.0.0000 TRANSFER~NCIASDECONV~NIOSDEINSTITUiÇÕESPRIVADAS 10.000
2.4.4.8.1 0.1.0.0000 TRANSFER~NCIASDECONV~NIOSDEINSTITUiÇÕESPRIVADAS 10.000
2.4.4.8.10.1.1.0000 TRANSFER~NCIASDE CONV~NIOSDE INSTITUiÇÕESPRIVADAS

• PRINCIPAL 10.000
2.4.4.8.10.1.1.0007 TRANSF. DE CONV~NIOS DE INST. PRIVADAS PI CONTROLE,

TRANSPAR~NCIA E FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO
ADMINISTRATIVA- PRINCIPAL 10.000

1.0.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO- RECEITAPATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. VALORESMOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.9000 DEDUÇÃO-JUROS ECORREÇÕESMONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.9000 DEDUÇÃO- REMUNERAÇÃODEDEPÓSITOSBANCÁRIOS .10.000
1.3.2.1.00.1.1.9000 DEDUÇÃO • REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS •

PRINCIPAL .10.000
1.3.2.1.00.1.1.9028 DEDUÇÃO. RENDIMENTOAPLICAÇÃOCURTOPRAZO EM CTA

CORRENTE(FONTE100)- PRINCIPAL .10.000

TOTAL DA RECEITA

R$1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

10.000

10.000

.10.000
-10.000
.10.000
-10.000

2.901.521.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO EXECUTIVO (R$ 1,00)

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FUNÇÕES CONFORME AS FONTES DE RECURSOS E AS CATEGORIAS ECONOM!ÇAS ~
:,i~;,.

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL
FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA. RESERVA DE

TESOURO OUTRAS CORRENTE CAPITAL.',~' :ÇÓNTING~NCIJI
02 JUDICIARIA 104.718.000 104.718.000 104.423.000 295.000
04 ADMINISTRAÇÃO 2.191.406.000 2.191.060.000 346.000 2.165.396.000 26.010.000
06 SEGURANÇA PÚBLICA 3.226.884.000 3.164.205.000 62.679.000 3.164.888.000 61.996.000
08 ASSISTENCIA SOCIAL 188.035.000 188.035.000 183.933.000 4.102.000
09 PREVID~NCIA SOCIAL 73.698.000 73.698.000 73.698.000
10 SAÚDE 4.813.000 4.570.000 243.000 4.783.000 30.000
11 TRABALHO 190.000 190.000 180.000 10.000
12 EDUCAÇÃO 3.979.758.000 3.894.972.000 84.786.000 3.707.406.000 272.352.000
13 CULTURA 29.939.000 29.845.000 94.000 29.339.000 600.000
14 DIREITOS DA CIDADANIA 34.990.000 30.546.000 4.444.000 25.016.000 9.974.000
15 URBANISMO 11.859.000 11.839.000 20.000 11.829.000 30.000
16 HABITAÇÃO 3.545.000 140.000 3.405.000 80.000 3.465.000
17 SANEAMENTO 8.340.000 8.040.000 300.000 3.170.000 5.170.000
18 GESTÃO AMBIENTAL 5.901.000 120.000 5.781.000 2.951.000 2.950.000
19 CI~NCIA E TECNOLOGIA 15.864.000 15.844.000 20.000 15.844.000 20.000 --
20 AGRICULTURA 125.100.000 11.779.000 113.321.000 8.785.000 116.315.000
22 INDÚSTRIA 40.000 40.000 20.000 20.000
23 COMÉRCIO E SERVICOS 1.603.000 1.593.000 10.000 1.483.000 120.000
27 DESPORTO E LAZER 1.079.000 50.000 1.029.000 1.019.000 60.000.
28 ENCARGOS ESPECIAIS 3.799.814.000 3.799.814.000 1.757.708.000 2.042.106.000
99 RESERVA DE CONTING~NCIA 629.988.000 629.988.000 629.988.00C

TOTAL 14.437.564.000 14.161.086.000 276.478.000 11.261.951.000 2.545.625.000 629.988.00C
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PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS CONFORME AS FONTES DE RECURSOS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
(R$ 1,00)

FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA RESERVA DE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL

TESOURO OUTRAS CORRENTE CAPITAL CONTINGÊNCI,

1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 19.560.000 19.560.000 19.490.000 70.000
1200 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 101.000.000 101.000.000 99.840.000 1.160.000
1300 VICE-GOVERNADORIA 9.145.000 9.145.000 9.135.000 10.000
1400 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE 105.388.000 105.388.000 105.093.000 295.000
1500 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 50.695.000 50.615.000 80.000 50.413.000 282.000
1600 SECRETARIA DA CASA MILITAR 62.725.000 62.725.000 62.606.000 119.000
1700 SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 5.451.708.000 5.451.708.000 2.773.408.000 2.048.312.000 629.988.00C
1800 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 455.328.000 455.308.000 20.000 445.418.000 9.910.000
1900 SECRETARIA DO GOVERNO 12.932.000 12.932.000 12.912.000 20.000
2100 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 75.110.000 69.029.000 6.081.000 66.890.000 8.220.000
2400 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3.704.744.000 3.619.978.000 84.766.000 3.438.783.000 265.961.000
2500 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 29.939.000 29.845.000 94.000 29.339.000 600.000
2600 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 32.815.000 31.786.000 1.029.000 31.755.000 1.060.000
2800 SECRETARIA DA SAÚDE 8.636.000 8.383.000 253.000 8.296.000 340.000
2900 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 3.597.411.000 3.533.468.000 63.943.000 3.528.636.000 68.775.000
3000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 281.322.000 277.926.000 3.396.000 277.372.000 3.950.000
3100 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 167.296.000 163.801.000 3.495.000 147.740.000 19.556.000
3200 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. 144.805.000 31.484.000 113.321.000 28.380.000 116.425.000
3300 SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS 28.787.000 28.787.000 28.707.000 80.000
4000 SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA 27.371.000 27.371.000 27.231.000 140.000
4200 SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA 70.847.000 70.847.000 70.507.000 340.000

TOTAL 14.437.564.000 14.161.086.000 276.478.000 11.261.951.000 2.545.625.000 629:988.00C



PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS

(R$1,OO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL

1100 SECRETARIA DA CASA CIVIL 73.000 19.487.000 19.560.00e

1200 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 91.899.000 9.101.000 101.000.00e

1300 VICE.GOVERNADORIA 9.145.000 9.145.00e

1400 PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO. PGE 104.718.000 670.000 105.388.00e

1500 CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO 50.695.000 50.695.00e

1600 SECRETARIA DA CASA MILITAR 62.725.000 62.725.00e

1700 SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 60.000 845.584.000 4.606.064.000 5.451.708.00e

1800 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 432.093.000 23.235.000 455.328.00e

1900 SECRETARIA DO GOVERNO 12.932.000 12.932.00e

2100 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 75.110.000 75.110.00e

2400 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 10.185.000 3.694.559.000 3.704.744.00e

2500 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 29.939.000 29.939.00e

2600 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 32.815.000 32.815.00e
2800 SECRETARIA DA SAÚDE 4.626.000 4.010.000 8.636.00e

2900 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 6.320.000 3.591.091.000 3.597.411.00e
3000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 3.270.000 278.052.000 281.322.00e

3100 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 27.703.09_0 139.593.000 167.296.00e

3200 SECRETARIA DE ESTADO DEAGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. 125.100.000 19.695.000 10.000 144.805.00e

3300 SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS 28.787.000 28.787.00e

4000 SECRETARIA.GERAL DA GOVERNADORIA 27.371.000 27.371.00e

4200 SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA 70.847.000 70.847.00e

TOTAL 264.610.000 9.538.965.000 4.633.989.000 14.437.564.00e



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1100 • SECRETARIA DA CASA CIVIL

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGf:NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 19.560.000 73.000 19.487.000 19.490.000 70.00C

TOTAL 19.560.000 73.000 19.487.000 19.490.000 70.00<:



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1100. SECRETARIA DA CASA CIVIL
1101 • GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 19.560.000 73.000 19.487.000 19.490.000 70.00e

TOTAL 19.560.000 73.000 19.487.000 19.490.000 70.00e



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1200. SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGl::NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 101.000.000 91.899.000 9.101.000 99.840.000 1.160.00C

TOTAL 101.000.000 91.899.000 9.101.000 99.840.000 1.160.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1200 - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO
1201 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 101.000.000 91.899.000 9.101.000 99.840.000 1.160.00C

TOTAL 101.000.000 91.899.000 9.101.000 99.840.000 1.160.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1300 • VICE-GOVERNADORIA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 9.145.000 9.145.000 9.135.000 10.00C

TOTAL 9.145.000 9.145.000 9.135.000 10.00G



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1300 - VICE-GOVERNADORIA

1301 - GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 9.145.000 9.145.000 9.135.000 10.00e

TOTAL 9.145.000 9.145.000 9.135.000 10.00e



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇOES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1400 - PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. PGE

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 105.388.000 104.718.000 670.000 105.093.000 295.00C

TOTAL 105.388.000 104.718.000 670.000 105.093.000 295.00(;



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1400 - PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
1401 - GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 105.388.000 104.718.000 670.000 105.093.000 295.00C

TOTAL 105.388.000 104.718.000 670.000 105.093.000 295.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1500 - CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 50.615.000 50.615.000 50.333.000 282.00C
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 20.000 20.000 20.000
281 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS MUNICIPAIS 10.000 10.000 10.000
282 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 50.000 50.000 50.000

TOTAL 50.695.000 50.695.000 50.413.000 282.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1501 - GABINETE DO SECRETÁRIO - CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

R$1,00

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.7.1.8.10.9.1.0011 (280)

1.7.4.0.00.0.0.0000
1.7.4.8.00.0.0.0000

1.7.4.8.01.0.0.0000

1.7.4.8.01.9.0.0000

1.7.4.8.01.9.1.0000

1.7.4.8.01.9.1.0005 (282)

1.7.5.0.00.0.0.0000
1.7.5.0.00.1.0.0000
1.7.5.0.00.1.1.0000

1.7.5.0.00.1.1.0001 (282)

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

2.4.1.8.10.9.1.0013 (280)

2.4.3.0.00.0.0.0000
2.4.3.8.00.0.0.0000
2.4.3.8.10.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE CONTROLE, TRANSPAR~NCIA E
FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA. PRINCIPAL

TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS. ESPECiFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA EST/DF/MUN
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA CONTROLE, TRANSPARÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA
GESTÃO ADMINISTRATIVA

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS •
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS PARA PROJETOS DE
EDUCAÇÃO

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PI CONTROLE,
TRANSPARÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO
ADMINISTRATIVA. PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNIClplOS E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DOS MUNIClplOS E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DOS MUNIClplOS E DE SUAS

ALfNEA / SUBALINEA

10.000
10.000

10.000

10.000

10.000

10.000

10.000

10.000

30.000

30.000

30.000

10.000
10.000

10.000

10.000

10.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA

50.000
50.000
10.000

10.000

10.000

10.000

30.000

30.000
30.000
10.000

10.000

10.000
10.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1501 • GABINETE DO SECRETÁRIO. CHEFE DA CONTROLADORIA GERALDO ESTADO

R$1,00

CÓDIGO

2.4.3.8.10.9.0.0000
2.4.3.8.10.9.1.0000
2.4.3.8.10.9.1.0003 (281)

2.4.4.0.00.0.0.0000
2.4.4.8.00.0.0.0000

2.4.4.8.10.0.0.0000
2.4.4.8.10.1.0.0000
2.4.4.8.10.1.1.0000

2.4.4.8.10.1.1.0007 (282)

ESPECIFICAÇÃO
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DOS MUNIClplOS
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DOS MUNICiPIOS
TRANSF. DE CONV. DOS MUNICiPIOS PI CONTROLE,
TRANSPAR~NCIA E FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO
ADMINISTRATIVA. PRINCIPAL

TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS. ESPECiFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE .INSTITUIÇÔESPRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
• PRINCIPAL
TRANSF. DE CONV~NIOS DE INST. PRIVADAS PI CONTROLE,
TRANSPAR~NCIA E FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO
ADMINISTRATIVA. PRINCIPAL

TOTAL DA RECEITA

ALfNEA / SUBALfNEA

10.000
10.000

10.000

10.000
10.000

10.000

10.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

10.000

10.000

80.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1500 - CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
1501 - GABINETE DO SECRETÁRIO - CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 50.615.000 50.615.000 50.333.000 282.00C

280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 20.000 20.000 20.000

281 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS MUNICIPAIS 10.000 10.000 10.000

282 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 50.000 50.000 50.000

TOTAL 50.695.000 50.695.000 50.413.000 282.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1600. SECRETARIA DA CASA MILITAR

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 62.725.000 62.725.000 62.606.000 119.00C

TOTAL 62.725.000 62.725.000 62.606.000 119.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1601 - GABINETE DO SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA MILITAR

R$1,OO

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0028 (100)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE
(FONTE 100). PRINCIPAL

TOTAL DA RECEITA.

ALiNEA / SUBALiNEA

20.000
20.000

20.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

20.000
20.000
20.000
20.000

20.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1600 - SECRETARIA DA CASA MILITAR
1601 - GABINETE DO SECRETÁRIO. CHEFE DA CASA MILITAR

OPERAÇOES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 62.725.000 62.725.000 62.606.000 119.00C

TOTAL 62.725.000 62.725.000 62.606.000 119.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 61.747.000 61.747.000 61.747.000
139 Emolumetnos - FOMENTAR 9.064.000 9.064.000 9.064.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 8.241.000 8.241.000 8.241.000
155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 7.915.000 7.915.000 7.915.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 11.427.000 11.427.000 11.427.000
161 Taxas por Serviços Públicos 482.538.000 482.538.000 28.610.000 226.963.000 226.965.00C
162 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 6.778.000 6.778.000 6.778.000
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatícios 479.000 479.000 479.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 4.857.374.000 60.000 845.584.000 4.011.730.000 513.638.000 2.522.389.000 1.821.347.00C
117 COTA-PARTE DA CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO

ECONOMICO - CIDE 291.000 291.000 291.000
118 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 110.000 110.000 110.000
123 RECURSOS VINCULADOS AOS DEPÓSITOS JUDICIAIS 4.313.000 4.313.000 4.313.000
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 1.431.000 1.431.000 1.431.000

TOTAL ~,451. 708.000 60.000 845.584.000 4.606.064.000 629.988.000 2.773.408.000 2.048.312.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1701 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ECONOMIA

R$1,OO

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0020 (100)

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EMCTA CORRENTE.
PRINCIPAL

TOTAL DA RECEITA -',

ALINEA / SUBALINEA

20.000
20.000

20.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

20.000
20.000
20.000
20.000

20.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1700. SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
1701 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ECONOMIA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 845.644.000 60.000 845.584.000 839.438.000 6.206.00C

TOTAL 845.644.000 60.000 845.584.000 839.438.000 6.206.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇOES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONOMICAS

1700. SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
1702 - ENCARGOS FINANCEIROS DO ESTADO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 61.747.000 61.747.000 61.747.000

139 Emolumetnos - FOMENTAR 9.064.000 9.064.000 9.064.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 8.241.000 8.241.000 8.241.000

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 7.315.000 7.315.000 7.315.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 10.827.000 10.827.000 10.827.000
161 Taxas por Serviços Públicos- 482.538.000 482.538.000 28.610.000 226.963.000 226.965.00C
162 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 6.778.000 6.778.000 6.778.000

163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatícios 479.000 479.000 479.000

100 RECEITAS ORDINARIAS 3.394.804.000 3.394.804.000 513.638.000 1.066.025.000 1.815.141.00C
117 COTA-PARTE DA CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO

ECONOMICO - CIDE 291.000 291.000 291.000
118 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 110.000 110.000 110.000
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 1.431.000 1.431.000 1.431.000

TOTAL 3.983.625.000 3.983.625.000 629.988.000 1.311.531.000 2.042.106.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1.00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS. CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1700. SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
1704 • ENCARGOS ESPECIAIS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 600.000 600.000 600.000

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 600.000 600.000 600.000

100 RECEITAS ORDINARIAS 616.926.000 616.926.000 616.926.000

123 RECURSOS VINCULADOS AOS DEPÓSITOS JUDICIAIS 4.313.000 4.313.000 4.313.000

TOTAL 622.439.000 622.439.000 622.439.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1800. SECRETARIA DI; ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

OPERAÇOES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGl:NCIA CORRENTE CAPITAL

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 99.575.000 99.575.000 99.575.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 42.689.000 42.689.000 41.689.000 1.000.00e
164 Contribuição Produzir 7.713.000 7.713.000 7.713.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 305.331.000 282.096.000 23.235.000 296.431.000 8.900.00e
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 20.000 20.000 10.000 10.00e

TOTAL 455.328.000 432.093.000 23.235.000 445.418.000 9.910.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1801 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALfNEA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITAPATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORESMOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROSECORREÇÕESMONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃODEDEPÓSITOSBANCÁRIOS 20.000
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃODEDEPÓSITOSBANCÁRIOS- PRINCIPAL 20.000
1.3.2.1.00.1.1.0007 (280) RENDIMENTOSDE APLICAÇÕES DE CURTOPRAZO EM CONTA

CORRENTE- CONV~NIOSCOMA UNIÃO- PRINCIPAL 20.000

TOTAL DA RECEITA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
20.000

20.000
20.000
20.000

20.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR Fj)NTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS .

1800 - SECRETARiA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
1801 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES- ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 222.356.000 222.356.000 218.258.000 4.098.00e
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 20.000 20.000 - 10.000 10.00e

TOTAL 222.376.000 222.376.000 218.268.000 4.108.00e



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1802. ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

R$1,00

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000
1.9.9.0.99.1.1.0076 (164)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEMAIS RECEITAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO CULT/ESPITURlOVG. PRODUZIR. LEI 20.695/19

TOTAL DA RECEITA

ALINEA / SUBALlNEA

5.399.000
5.399.000
5.399.000
5.399.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

5.399.000
5.399.000
5.399.000

5.399.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1800. SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
1802 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

OPERAÇÓES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 99.575.000 99.575.000 99.575.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 42.689.000 42.689.000 41.689.000 1.000.00e
164 Contribuição Produzir 7.713.000 7.713.000 7.713.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 82.975.000 59.740.000

..
23.235.000 78.173.000 4.802.00e

TOTAL 232.952.000 209.717.000 23.235.000 227.150.000 5.802.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1900 - SECRETARIA DO GOVERNO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 12.932.000 12.932.000 12.912.000 20.00C

TOTAL 12.932.000 12.932.000 12.912.000 20.00e



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1900. SECRETARIA DO GOVERNO
1901 - GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO

_.
OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 12.932.000 12.932.000 12.912.000 20.00C

TOTAL 12.932.000 12.932.000 12.912.000 20.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS. CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇOES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2100 - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 8.000.000 8.000.000 3.000.000 5.000.00e

100 RECEITAS ORDINARIAS 61.029.000 61.029.000 60.849.000 180.00e

280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 6.081.000 6.081.000 3.041.000 3.040.00e

TOTAL 75.110.000 75.110.000 66.890.000 8.220.00<:



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2101. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

R$1,OO

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.7.1.8.10.9.1.0012 (280)

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

2.4.1.8.10.9.1.0003 (280)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
TRANSFERêNCIAS CORRENTES
TRANSFERêNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERêNCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS ~
TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE GESTÃO E PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
ADMINISTRATIVO. PRINCIPAL

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFERêNCIAS DE CAPITAL
TRANSFERêNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERêNCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DFE
MUNIClplOS
TRANSFERêNCIA DE CONvêNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO DESTINADOS
PARA A INFRAESTRUTURA. PRINCIPAL

TOTAL DA RECEITA

ALfNEA / SUBALINEA

4.000.000
4.000.000

4.000.000

4.000.000

2.081.000
2.081.000

2.081.000

2.081.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

4.000.000
4.000.000
4.000.000

4.000.000

2.081.000
2.081.000
2.081.000

2.081.000

6.081.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2100 - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
2101 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGí:NCIA CORRENTE CAPITAL

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 8.000.000 8.000.000 3.000.000 5.000.00e
100 RECEITAS ORDINARIAS 61.029.000 61.029.000 60.849.000 180.00e
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 6.081.000 6.081.000 3.041.000 3.040.00e

- TOTAL 75.110.000 75.110.000 66.890.000 8.220.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2400 • SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

OPERAÇOES RESERVA DE CATEGORIA ECONOMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 226.300.000 226.300.000 226.300.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 81.500.000 81.500.000 81.500.000
158 RECURSOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL .20.000 20.000 10.000 10.00C
164 Contribuição Produzir 20.000 20.000 10.000 10.00C
100 RECEITAS ORDINARIAS 692.812.000 5.555.000 687.257.000 600.188.000 92.624.00C
108 RECURSOS DO FUNDES (E.C. N° 53, DE 19/12/2006» 2.393.034.000 50.000 2.392.984.000 2.392.644.000 390.00C
109 COTA-PARTE DO SALA RIO EDUCACAO - COTA FEDERAL 48.000.000 48.000.000 48.000.000
115 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - PRONATEC 1.332.000 1.332.000 1.332.000
116 COTA-PARTE DO SALARIO-EDUCACAO - COTA ESTADUAL 176.980.000 4.530.000 172.450.000 74.301.000 102.679.00C
260 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS -

EDUCAÇÃO 84.746.000 50.000 84.696.000 14.498.000 70.248.00C

TOTAL 3.704.744.000 10.185.000 3.694.559.000 3.438.783.000 265.961.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,00

1.7.1.8.05.3.1.0000

1.7.1.8.05.9.1.0000

1.7.1.8.10.2.1.0000

1.7.1.8.10.2.0.0000

4.562.000
4.562.000
4.562.000

2.651.177 .000
263.775.000

263.775.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
2.656.844.000

48.000.000

1.332.000

1.332.000

4.562.000
4.562.000

4.547.000

15.000

1.332.000

39.423.000

39.423.000

39.423.000

39.423.000
20.000
20.000
20.000

20.000

48.000.000

224.332.000
175.000.000
175.000.000
175.000.000

48.000.000

ALlNEA / SUBALlNEA

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.05.9.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.05.0.0.0000

1.7.1.8.05.1.0.0000
1.7.1.8.05.1.1.0000
1.7.1.8.05.1.1.0001 (116)
1.7.1.8.05.3.0.0000

1.7.1.8.10.2.1.0002 (260)

1.7.1.8.99.0.0.0000
1.7.1.8.99.1.0.0000
1.7.1.8.99.1.1.0000
1.7.1.8.99.1.1.0022 (158)

2401. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0003 (108) RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE

RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB - PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0028 (100) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE

(FONTE 100) - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE •
PRINCIPAL

1.7.1.8.05.3.1.0001 (109) TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE •
PRINCIPAL
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

1.7.1.8.05.9.1.0002 (115) TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO ENSINO TÉCNICO -
PRONATEC - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO
INFANTIL



1.7.5.8.01.1.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

1.7.5.8.01.1.1.0000

R$1,OO

158.000

45.323.000

1.105.000
947.000
947.000

45.323.000
45.323.000

45.323.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA
2.387.402.000

2.387.402.000

158.000
158.000
158.000

138.000

20.000

942.000
942.000

942.000

942.000
5.000
5.000
5.000

5.000

45.323.000
45.323.000

2.387.402.000

2.387.402.000

2.387.402.000

2.387.402.000

ALfNEA / SUBALfNEA

2.4.1.8.10.2.0.0000

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

1.7.5.0.00.0.0.0000
1.7.5.8.00.0.0.0000

1.7.5.8.01.0.0.0000

1.9.2.2.06.1.1.0016 (108)

1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0026 (108)

1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000
1.9.9.0.99.1.1.0067 (108)

TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES POBLlCAS
TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS -
ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiplOS
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL

1.7.5.8.01.1.1.0001 (108) TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB -
PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES -
PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE
EXERCiclOS ANTERIORES (FONTE 108) - PRINCIPAL
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES - PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL NO
EXERCiclO - PRINCIPAL

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS - PRINCIPAL
RECEITA DE DEPÓSITOS NÃO IDENTIFICADOS EM CONTAS DO
FUNDEB

1.9.9.0.99.1.1.0089 (164) CONTRIBUiÇÕES DO PRODUZIR À EDUCAÇÃO INFANTIL - LEI N°.
13.591/2000

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiPIOS
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2401. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2401 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

R$1,00

CÓDIGO

2.4.1.8.10.2.1.0000

2.4.1.8.10.2.1.0003 (260)

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.3.0.0.00.0.0.9000
1.3.2.0.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.1.0.9000
1.3.2.1.00.1.1.9000

1.3.2.1.00.1.1.9028 (100)

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO. PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO - RECEITA PATRIMONIAL
DEDUÇÃO - VALORES MOBILIÁRIOS
DEDUÇÃO - JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
DEDUÇÃO. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
DEDUÇÃO • REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL
DEDUÇÃO - RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA
CORRENTE (FONTE 100) • PRINCIPAL

TOTAL DA RECEITA

ALlNEA / SUBALlNEA

45.323.000

45.323.000

.5.000

-5.000

-5.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

-5.000
-5.000
-5.000
-5.000

2.702.162.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇOES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2400 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
2401 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 226.300.000 226.300.000 226.300.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 81.500.000 81.500.000 81.500.000
158 RECURSOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO INFANTil - 20.000 20.000 10.000 10.00C
164 Contribuição Produzir 20.000 20.000 10.000 10.00C
100 RECEITAS ORDINARIAS 692.812.000 5.555.000 687.257.000 600.188.000 92.624.00C
108 RECURSOS DO FUNDES (E.C. N° 53, DE 19/12/2006» 2.393.034.000 50.000 2.392.984.000 2.392.644.000 390.00C
109 COTA-PARTE DO SALARIO EDUCACAO. COTA FEDERAL 48.000.000 48.000.000 48.000.000
115 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - PRONATEC 1.332.000 1.332.000 1.332.000
116 COTA-PARTE DO SALARIO-EDUCACAO - COTA ESTADUAL 176.980.000 4.530.000 172.450.000 74.301.000 102.679.00C
260 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS -

DUCAÇÃO 84.746.000 50.000 84.696.000 14.498.000 70.248.00C

TOTAL 3.704.744.000 10.185.000 3.694.559.000 3.438.783.000 265.961.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2500 -SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 800.000 800.000 200.000 600.00C

241 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - LEI ALDIR BLANC 10.000 10.000 10.000

100 RECEITAS ORDINARIAS 29.045.000 29.045.000 29.045.000

280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 84.000 84.000 84.000

TOTAL 29.939.000 29.939.000 29.339.000 600.00<:



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2501 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA

R$1,00

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0006 (280)

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.99.0.0.0000
1.7.1.8.99.1.0.0000
1.7.1.8.99.1.1.0000
1.7.1.8.99.1.1.0019 (241)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇOES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA - (CONV~NIO
COM A UNIÃO) • PRINCIPAL

TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICfplOS
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS PARA AÇOES EMERGENCIAIS
AO SETOR CULTURAL - LEI N° 14.017/2020 - ALDIR BLANC

TOTAL DA RECEITA

ALlNEA / SUBALlNEA

84.000
84.000

84.000

10.000
10.000
10.000

10.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

94.000
84.000
84.000
84.000

10.000
10.000

10.000

94.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2500. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

2501 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 800.000 800.000 200.000 600.00C

241 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - LEI ALDIR BLANC 10.000 10.000 10.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 29.045.000 29.045.000 29.045.000
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 84.000 84.000 84.000

TOTAL 29.939.000 29.939.000 29.339.000 600.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇOES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2600 - SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

OPERAÇOES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 31.786.000 31.786.000 30.766.000 1.020.00C
280 CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 1.029.000 1.029.000 989.000 40.00C

TOTAL 32.815.000 32.815.000 31.755.000 1.060.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2601 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

R$1,OO

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0006 (280)

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

2.4.1.8.10.9.1.0017 (280)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA • (CONV~NIO
COM A UNIÃO) • PRINCIPAL

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiPIOS
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE ESPORTE. PRINCIPAL

TOTAL DA RECEITA

ALlNEA / SUBALíNEA

49.000
49.000

49.000

980.000
980.000

980.000

980.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

49.000
49.000
49.000
49.000

980.000
980.000
980.000

980.000

1.029.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2600 • SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
2601. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

OPERAÇÓES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 31.786.000 31.786.000 30.766.000 1.020.00C
280 CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 1.029.000 1.029.000 989.000 40.00C

TOTAL 32.815.000 32.815.000 31.755.000 1.060.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2800. SECRETARIA DA SAÚDE

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 2.000.000 2.000.000 1.690.000 310.00C

100 RECEITAS ORDINARIAS 6.383.000 2.373.000 4.010.000 6.373.000 10.00C

232 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS - BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E
SERViÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 153.000 153.000 153.000

233 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS - BLOCO INVESTIMENTOS NA
REDE DE SERViÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 10.000 10.000 10.00C

272 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS - SAÚDE 80.000 80.000 70.000 10.00C

274 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS -
I\SSISTÊNCIA SOCIAL 10.000 10.000 10.000

TOTAL 8.636.000 4.626.000 4.010.000 8.296.000 340.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2801 • GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE

R$1,00

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0028 (100)

1.3.2.1.00.1.1.0038 (272)

1.3.2.1.00.1.1.0040 (232)

1.3.2.1.00.1.1.0041 (233)

1.3.2.1.00.1.1.0045 (232)

1.3.2.1.00.1.1.0053 (274)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000
1.9.9.0.99.1.1.0056 (142)

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE
(FONTE 100) - PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE CONV~NIOS COM OUTRAS ENTIDADES - SAÚDE
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS
NÃO VINCULADOS .TRANSFER~NCIAS CORRENTES (UNIÃO) •
SAÚDE
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS
NÃO VINCULADOS • TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL. SAÚDE
RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA .TRANSFER~NCIAS
CORRENTES (UNIÃO) • SAÚDE
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • CONV~NIO COM A UNIÃO • ASSIST~NCIA SOCIAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEMAIS RECEITAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS _
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL
RECEITA DE CONSIGNAÇÃO/FALTA

-

TOTAL DA RECEITA

ALlNEA / SUBALlNEA

263.000
263:000

10.000

80.000

150.000

10.000

3.000

10.000

2.000.000
2.000.000
2.000.000
2.000.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

2.263.000
263.000
263.000
263.000

2.000.000
2.000.000

2.263.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2800 - SECRETARIA DA SAÚDE
2801. GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 2.000.000 2.000.000 1.690.000 310.00C

100 RECEITAS ORDINARIAS 6.383.000 2.373.000 4.010.000 6.373.000 10.00C

232 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS - BLOCO CUSTEIO DAS AÇCES E
SERViÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 153.000 153.000 153.000

233 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS - BLOCO INVESTIMENTOS NA
REDE DE SERViÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 10.000 10.000 10.00C

272 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS - SAÚDE 80.000 80.000 70.000 10.00C

274 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS -
II.SSIST~NCIA SOCIAL 10.000 10.000 10.000

TOTAL 8.636.000 4.626.000 4.010.000 8.296.000 340.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DES~ESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 29.400.000 5.900.000 23.500.000 23.200.000 6.200.00C
100 RECEITAS ORDINARIAS 3.504.058.000 70.000 3.503.988.000 3.501.827.000 2.231.00C
110 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 10.000 10.000 10.00C_.
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS .. 63.943.000. 350.000 63.593.000 3.609.000 60.334.00C

TOTAL 3.597.411.000 6.320.000 3.591.091.000 3.528.636.000 68.775.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,OO

1.7.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.1.0008 (280)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

2901 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0006 (280) REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA - (CONV~NIO

COM A UNIÃO) - PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0007 (280) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA

CORRENTE - CONV~NIOS COM A UNIÃO. PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0027 (110) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE

(OPERAÇÕES DE CRÉDITO) - PRINCIPAL .
1.3.2.1.00.1.1.0028 (100) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE

(FONTE 100). PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0034 (100) REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA DE

CONTRAPARTIDA DE CONV~NIOS - PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0035 (100) RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE CONTA CORRENTE DE

CONTRAPARTIDA DE CONV~NIOS (FONTE 100) - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERêNCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO -
PRINCIPAL
TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA
CUSTEIO DE DESPESAS CORRENTES - PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES -
PRINCIPAL

1.9.2.2.06.1.1.0055 (280) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES. RECURSOS DE CONV~NIOS

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO -



2.4.1.8.10.9.1.0008 (280)

2.4.1.8.10.9.1.0009 (280)

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2901 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
PRINCIPAL
TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA. RECURSOS PARA
INFRAESTRUTURA FislCA
TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA. RECURSOS PARA
AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTO~SE OU BENS PERMANENTES

TOTAL DA RECEITA

ALINEA / SUBALfNEA

3.892.000

57.809.000

R$1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

62.741.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2900 • SECRETARIA DE ESTADODE SEGURANÇA PÚBLICA
2901 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE - CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 278.984.000 278.984.000 278.197.000 787.00C

110 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 10.000 10.000 10.00C

280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 62.679.000 62.679.000 2.879.000 59.800.00e

-
281.076.000 60.597.00CTOTAL 341.673.000 341.673.000

-



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2902 - POliCIA MILITAR

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 1.810.536.000 1.810.536.000 1.810.327.000 209.00C

TOTAL 1.810.536.000 1.810.536.000 1.810.327.000 209.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2903 • CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 400.000 400.000 200.000 200.00C

100 RECEITAS ORDINARIAS 372.356.000 50.000 372.306.000 372.336.000 20.00C

TOTAL 372.756.000 50.000 372.706.000 372.536.000 220.00C



R$ 1,00

-5.000
-5.000
-5.000
-5.000

15.000
15.000
15.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

15.000

-5.000

-5.000

-5.000

15.000
15.000

15.000

ALlNEA / SUBALiNEAESPECIFICAÇÃO

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.3.0.0.00.0.0.9000
1.3.2.0.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.1.0.9000
1.3.2.1.00.1.1.9000

1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0028 (100) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE

(FONTE 100). PRINCIPAL
DEDUÇAO. RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
DEDUÇÃO. VALORES MOBILIÁRIOS
DEDUÇÃO. JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
DEDUÇÃO. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
DEDUÇÃO • REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS •
PRINCIPAL

1.3.2.1.00.(1.9028 (100) DEDUÇÃO - RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA
CORRENTE (FONTE 100) • PRINCIPAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2904 - POLICIA CIVIL

CÓDIGO

TOTAL DA RECEITA 10.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS EAS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2900. SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA -
2904 - POLiCIA CIVIL

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 702.319.000 702.319.000 701.149.000 1.170.00C

TOTAL 702.319.000 702.319.000 701.149.000 1.170.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO AlINEA / SUBAl(NEA

1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 784.000
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 784.000
1.3.2.1.00.1.1.0006 (280) REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA • (CONV~NIO

COM A UNIÃO) - PRINCIPAL 707.000
1.3.2.1.00.1.1.0007 (280) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA

CORRENTE - CONV~NIOS COM A UNIÃO - PRINCIPAL 57.000
1.3.2.1.00.1.1.0070 (100) RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE CURTO PRAZO EM CONTA

CORRENTE. CONTRAPARTIDA DE CONV~NIOS 20.000
1.7.0.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS CORRENTES
1.7.1.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
1.7.1.8.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E

MUNICiplOS
1.7.1.8.10.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES 500.000
1.7.1.8.10.9.0.0000 OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO 500.000
1.7.1.8.10.9.1.0000 OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO -

PRINCIPAL 500.000
1.7.1.8.10.9.1.0008 (280) TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA

CUSTEIO DE DESPESAS CORRENTES - PRINCIPAL 500.000

TOTAL ÕA RECEITA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.284.000
784.000
784.000
784.000

500.000
500.000

500.000

1.284.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2900 -SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2906 • DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL-
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 29.000.000 5.900.000 23.100.000 23.000.000 6.000.00C

100 RECEITAS ORDINARIAS 339.863.000 20.000 339.843.000 339.818.000 45.00C

280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 1.264.000 350.000 914.000 730.000 534.00C

TOTAL 370.127.000 6.270.000 363.857.000 363.548.000 6.579.00C-



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3000 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 80.000.000 80.000.000 80.000.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 74.400.000 74.400.000 74.400.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 123.526.000 100.000 123.426.000 122.816.000 710.00e
274 CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS -

ASSISi~NCIA SOCIAL 3.200.000 3.170.000 30.000 30.000 3.170.00e
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 196.000 196.000 126.000 70.00e

TOTAL 281.322.000 3.270.000 278.052.000 277 .372.000 3.950;00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3001 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

R$1.00

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.7.1.8.10.9.1.0025 (274)

1.7.1.8.10.9.1.0026 (280)

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1-.0000

2.4.1.8.10.9.1.0020 (274)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNiCípIOS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA
MANUTENÇÃO DO SISTEMA SÓCIO EDUCATIVO
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA
PROGRAMAS E AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO -
PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA
CONSTRUÇÃO DE SISTEMA SÓCIO EDUCATIVO

TOTAL DA RECEITA

ALfNEA / SUBALfNEA

396.000
396.000

396.000

200.000

196.000

3.000.000
3.000.000

3.000.000

3.000.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

396.000
396.000
396.000

396.000

3.000.000
3.000.000
3.000.000

3.000.000

3.396.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3000 • SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3001 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 80.000.000 80.000.000 80.000.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 74.400.000 74.400.000 74.400.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 123.526.000 100.000 123.426.000 122.816.000 710.00C
274 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS -

ASSIST~NCIA SOCIAL 3.200.000 3.170.000 30.000 30.000 3.170.00C
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 196.000 196.000 126.000 70.00C

TOTAL 281.322.000 3.270.000 278.052.000 277.372.000 3.950.001:



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3100. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

- OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 18.410.000 18.410.000 17.410.000 1.000.00C

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 10.740.000 10.740.000 10.740.000

100 RECEITAS ORDINARIAs 134.631.000 16.923.000 117.708.000 119.510.000 15.121.00C

115 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - PRONATEC 20.000 20.000 20.000

280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 3.495.000 40.000 3.455.000 60.000 3.435.00C

TOTAL 167.296.000 27.703.000 139.593.000 147.740.000 19.556.00<:



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,00

260.000
260.000

260.000

30.000
30.000
30.000

3.245.000
3.245.000
3.245.000

3.245.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA

290.000

50.000

50.000

50.000

20.000

10.000

30.000
30.000

10.000

10.000

10.000

10.000

250.000

50.000
200.000

200.000

150.000

3.245.000

t.7.1.8.10.2.0.0000

1.7.1.8.05.9.1.0000

1.7.1.8.05.9.0.0000

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.05.0.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.2.1.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.2.1.0002 (280)

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

3101 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALlNEA / SUBALlNEA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0011 (115) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA

CORRENTE. PRONATEC • PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0034 (100) REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE ppuPAlilçA DE

CONTRAPARTIDA DE CONVj;NIOS • PRINCIPAL
1.7.0.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS CORRENTES
1.7.1.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
1.7.1.8.00.0.0.0000 TRANSFERj;NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E

MUNICiPIOS
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. FNDE
OUTRASTRANSFER~NCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

1.7.1.8.05.9.1.0002 (115) TRANSFER~NCIAS DIRETAS DO FNDE REF<ERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO ENSINO TÉCNICO -
PRONATEC - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DE CONVj;NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
OUTRAS TRANSFERj;NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERj;NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

1.7.1.8.10.9;1.0012 (280) TRANSFERj;NCIAS DE CONVj;NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE GESTÃO E PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
ADMINISTRATIVO - PRINCIPAL

1.7.1.8.10.9.1.0018 (280) TRANSFERj;NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE CIj;NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
PRINCIPAL

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFERj;NCIA DE CONVj;NIOSDA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

30.000

30.000

30.000

3.185.000

3.215.000

30.000
3.215.000

2.4.1.8.10.2.1.0000

2.4.1.8.10.2.1.0003 (280)

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

2.4.1.8.10.9.1.0003 (280)

2.4.1.8.10.9.1.0011 (280)

3101 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALlNEA / SUBAL(NEA
2.4.1.8.1 0.2.0.0000 TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO DESTINADAS A

PROGRAMASDE EDUCAÇÃO
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMASDE EDUCAÇÃO- PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMASDE EDUCAÇÃO
OUTRASTRANSFER~NCIASDECONV~NIOSDA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO -
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADOS
PARAA INFRAESTRUTURA- PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMASDECI~NCIA, TECNOLOGIAE INOVAÇÃO.

TOTAL DA RECEITA 3.535.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3100 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO
3101 -GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 18.410.000 18.410.000 17.410.000 1.000.00C
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 10.740.000 10.740.000 10.740.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 134.631.000 16.923.000 117.708.000 119.510.000 15.121.00C
115 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - PRONATEC 20.000 20.000 20.000
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 3.495.QOO 40.000 3.455.000 60.000 3.435.00C

TOTAL 167.296.000 27.703.000 139.593.000 147.740.000 19.556.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3200. SECRETARIA DE ESTADO DEAGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

- ESPECIAIS CONTINGf:NCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 10.000 10.000 10.000

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 5.800.000 5.800.000 5.000.000 800.00e

100 RECEITAS ORDINARIAS 25.674.000 5.979.000 19.685.000 10.000 21.249.000 4.425.00e

280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 113.321.000 113.321.000 2.121.000 111.200.00C

TOTAL 144.805.000 125.100.000 19.695.000 10.000 28.380.000 116.425.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3201. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALlNEA / SUBAliNEA

2.4.1.8.10.0.0.0000

1.3.1.0.02.1.0.0000

1.3.1.0.02.1.1.0000

111.402.000

R$1,00

1.965.000
10.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.965.000

10.000

10.000

10.000
10.000

1.955.000
1.955.000

1.955.000
1.955.000

1.760.000

159.000

36.000

111.402.000
111.402.000

111.402.000

111.402.000
11t402.000

111.402.000

111.402.000

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.02.0.0.0000

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS. PRINCIPAL
CONCESSÕES E PERMISSÕES DO FUNDER

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA • (CONV~NIO
COM A UNIÃO) • PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • CONV~NIOS COM A UNIÃO. PRINCIPAL

1.3.2.1.00.1.1.0034 (100) REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA DE
CONTRAPARTIDA DE CONV~NIOS • PRINCIPAL

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

2.4.1.8.10.9.1.0015 (280) TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS NA ÁREA AGROPECUÁRIA. PRINCIPAL

1.3.1.0.02.1.1.0018 (129)
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0006 (280)

1.3.2.1.00.1.1.0007 (280)

TOTAL DA RECEITA 113.367.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇOES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONOMICAS

3200 • SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
3201 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 10.000 10.000 10.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 5.800.000 5.800.000 5.000.000 800.00e
100 RECEITAS ORDINARIAS 25.674.000 5.979.000 19.685.000 10.000 21.249.000 4.425.00e
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 113.321.000 113.321.000 2.121.000 111.200.00e

TOTAL 144.805.000 125.100.000 19.695.000 10.000 28.380.000 116.425.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E'OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3300. SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONOMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 28.787.000 28.787.000 28.707.000 80.00e

TOTAL 28.787.000 28.787.000 28.707.000 80.00e



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3301 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBAL(NEA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 20.000
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL 20.000
1.3.2.1.00.1.1.0028 (100) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE

(FONTE 100). PRINCIPAL 20.000

TOTAL DA RECEITA

R$1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA
20.000

20.000
20.000
20.000

20.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3300. SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS
3301 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS

,

OPERAÇOES RESERVA DE CATEGORIA ECONOMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 28.787.000 28.787.000 28.707.000 80.00e

TOTAL 28.787.000 28.787,000 28.707.000 80.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

4000 • SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 27.371.000 27.371.000 27.231.000 140.00C

TOTAL
. ".

27.231.000 140.00C27.371.000 27.371.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

4000 - SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA
4001 - GABINETE DO CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 27.371.000 27.371.000 27.231.000 140.00C

TOTAL 27.371.000 27.371.000 27.231.000 140.00(;



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

4200 • SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 20.360.000 20.360.000 20.160.000 200.00C
100 RECEITAS ORDINARIAS 50.487.000 50.487.000 50.347.000 140.00C

TOTAL 70.847.000 70.847.000 70.507.000 340.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

4200 - SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA
4201 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA RETOMADA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 20.360.000 20.360.000 20.160.000 200.00C
100 RECEITAS ORDINARIAS 50.487.000 50.487.000 50.347.000 140.00C

TOTAL 70.847.000 70.847.000 70.507.000 340.00C
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DEMONSTRATIVO GERAL POR GRUPO DE DESPESA
(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO INVESTIMENTOS
RESERVA DE

ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS
FINANCEIRAS DA DivIDA CONTINGÊNCIA

TOTAL
SOCIAIS DíVIDA CORRENTES

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO-
ENTIDADES JURISDICIONADAS 36.403.000 10.709.000 492.000 47.604.00C
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA - ENTIDADES
JURISDICIONADAS 44.596.000 30.573.000 711.000 25.523.000 101.403.00C
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO -
ENTIDADES JURISDICIONADAS 48.673.000 1.683.013.000 26.000.000 10.000 1.757.696.00C
SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES
JURISDICIONADAS 9.090.000 7.550.000 20.000 16.660.00C
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLlCA-
ENTIDADES JURISDICIONADAS 92.568.000 256.672.000 61.173.000 410.413.00C
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E
INOVAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS 399.957.000 234.200.000 609.203.000 27.030.000 1.270.390.00C
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO - ENTIDADES JURISDICIONADAS. 204.466.000 23.228.000 3.171.000 20.000 230.885.00C
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COM~RCIO E
SERViÇOS - ENTIDADES JURISDICIONADAS 20.882.000 15.306.000 3.391.000 4.840.000 44.419.00C

TOTAL 856.635.000 2.261.251.000 704.161.000 27.060.000 30.363.000 3.879.470.00C



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$ 1,00)

DEMONSTRATIVO DAS .DESPESAS POR FUNÇÕES CONFORME AS FONTES DE RECURSOS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA RESERVA DE
TESOURO OUTRAS CORRENTE CAPITAL CONTINGl:NCIJ.I

04 ADMINISTRAÇAO 730.429.000 398.213.000 332.216.000 654.118.000 76.311.000
06 SEGURANÇA PÚBLICA 410.413.000 384.020.000 26.393.000 349.240.000 61.173.000
08 ASSISTENCIA SOCIAL 260.000 260.000 40.000 220.000
09 PREVID~NCIA SOCIAL 20.000 20.000 20.000
10 SAÚDE 1.578.523.000 1.578.523.000 1.572.513.000 6.010.000
12 EDUCAÇÃO 251.214.000 247.574.000 3.640.000 249.975.000 1.239.000
15 URBANISMO 62.078.000 17.330.000 44.748.000 12.443.000 49.635.000
16 HABITAÇÃO 47.927.000 38.273.000 9.654.000 38.353.000 9.574.000
19 CI~NCIA E TECNOLOGIA 28.259.000 26.841.000 1.418.000 24.491.000 3.768.000
20 AGRICULTURA 133.811.000 125.557.000 8.254.000 130.910.000 2.901.000
23 COMÉRCIO E SERVICOS 21.421.000 19.818.000 1.603.000 18.040.000 3.381.000
24 COMUNICAÇÕES 4.302.000 312.000 3.990.000 3.790.000 512.000
26 TRANSPORTE 574.790.000 216.732.000 358.058.000 58.293.000 516.497.000
28 ENCARGOS ESPECIAIS 5.660.000 200.000 5.460.000 5.660.000
99 RESERVA DE CONTING~NCIA 30.363.000 4.840.000 25.523.000 30.363.00C

TOTAL 3.879.470.000 1.479.710.000 2.399.760.000 3.117 .886.000 731.221.000 30.363.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA. ADMINISTRAÇÃO INDIRE',

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.01.0.0.0000
1.1.2.8.01.9.0.0000
1.1.2.8.01.9.1.0000

1.1.2.8.01.9.1.0011
1.1.2.8.01.9.5.0000

1.1.2.8.01.9.5.0002

1.1.2.8.01.9.6.0000

1.1.2.8.01.9.6.0003

1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0001
1.1.2.8.02.9.1.0002
1.1.2.8.02.9.1.0006
1.1.2.8.02.9.1.0008
1.1.2.8.02.9.1.0009
1.1.2.8.02.9.1.0015

1.1.2.8.02.9.1.0016
1.1.2.8.02.9.1.0019
1.1.2.8~02.9.1.0020
1.1.2.8.02.9.1.0021
1.1.2.8.02.9.1.0022
1.1.2.8.02.9.1.0024
1.1.2.8.02.9.1.0025
1.1.2.8.02.9.1.0026
1.1.2.8.02.9.1.0028
1.1.2.8.02.9.5.0000
1.1.2.8.02.9.5.0001
1.1.2.8.02.9.6.0000
1.1.2.8.02.9.6.0001
1.2.0.0.00.0.0.0000
1.2.1.0.00.0.0.0000
1.2.1.8.00.0.0.0000

1.2.1.8.01.0.0.0000

1.2.1.8.01.1.0.0000

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS.
PRINCIPAL
TAXA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS.
MULTAS
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. MULTA DE
MORA
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS.
JUROS
TAXAS DE-INSPEÇÃO, CONTROLE E .FISCALlZAÇÃO. JUROS DE
MORA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS
TAXA SERViÇO DE CADASTRAMENTO
TAXA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
TAXA DE REGISTRO DE AGROINDÚSTRIA
TAXA DE TRÂNSITO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL
TAXA DE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
TAXA DE FAIXA DE DOMiNIO
TAXA AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE TRÂNSITO -
TAXA DE TRÂNSITO ANIMAL GTA
TAXA DE TRÂNSITO VEGETAL. PTV/ATV
EMISSÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG
PROVA EM SEGUNDA CHAMADA OU SUBSTITUTIVA. UEG
REGISTRO DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG
SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS • MULTAS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. MULTA DE MORA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS. JUROS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. JUROS DE MORA

CONTRIBUiÇÕES
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiPIOS
CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE
SEGURIDADE SOCIAL. CPSSS • ESPECiFICO DE ESTlDF/MUN
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO

ALlNEA / SUBALiNEA

13.126.000
13.126.000

13.096.000
13.096.000

26.000

26.000

4.000

4.000
1.087.464.000
1.087.464.000
1.087.460.000
1.042.510.000

7.963.000
1.000
6.000

368.000

9.000
3.277.000
160.000

4.137.000
27.229.000
1.676.000

1.000
25.000
87.000
11.000
2.000
2.000
2.000
2.000

14.000
12.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

3.219.927.000
1.100.590.000
1.100.590.000
1.100.590.000

58.000
58.000

48.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

41.652.000
2.008.000

1.000
1.000
1.000
1.000

2.007.000

2.007.000

1.917.000

141.000

54.000

1.722.000

45.000

45.000

45.000

45.000
23.029.000
20.529.000

20.229.000

1.2.1.8.01.1.1.0000
1.2.1.8.01.1.1.0001
1.2.1.8.01.2.0.0000
1.2.1.8.01.2.1.0000
1.2.1.8.01.2.1.0001
1.2.1.8.03.0.0.0000

1.2.1.8.03.1.0.0000
1.2.1.8.03.1.1.0000
1.2.1.8.03.1.1.0001
1.2.1.8.03.1.5.0000
1.2.1.8.03.1.5.0001
1.2.1.9.00.0.0.0000
1.2.1.9.99.0.0.0000
1.2.1.9.99.1.0.0000
1.2.1.9.99.1.1.0000
1.2.1.9.99.1.1.0002

1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.01.0.0.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007
1.3.1.0.02.0.0.0000

1.3.1.0.02.1.0.0000

1.3.1.0.02.1.1.0000

1.3.1.0.02.1.1.0015

1.3.1.0.02.1.1.0019

1.3.1.0.02.1.1.0023

1.3.1.0.02.1.5.0000

1.3.1.0.02.1.5.0003

1.3.1.0.02.1.6.0000

1.3.1.0.02.1.6.0003

1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO. PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO
CPSSS PATRONAL • SERVIDOR CIVIL • ESPECiFICO DE
EST/DF/MUN
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. PRINCIPAL
CPSSS PATRONAL SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL SERVIDOR CIVIL ATIVO. MULTAS
CPSSS PATRONAL SERVIDOR CIVil ATIVO. MULTAS

OUTRAS CONTRIBUIÇOES SOCIAIS
DEMAIS CONTRIBUIÇOES SOCIAIS
DEMAIS CONTRIBUIÇOES SOCIAIS
OUTRAS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS. PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO ORIUNDA DO PAGAMENTO DE SENTENÇAS
JUCIDICAIS QUANDO NÃO IDENTIFICADO O SERVIDOR

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMONIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS
DE OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS. PRINCIPAL
RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA
PÚBLICA
OUTRAS RECEITAS DE CONCESSOES E PERMISSOES. DIREITOS
DE USO DE BENS PÚBLICOS
CONCESSÃO E PERMISSÃO DE USO DE SALA DOS TERMINAIS
DE TRANSPORTE PÚBLICO
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS. MULTAS
CONCESSÃO E PERMISSÃO DE USO DE SALA DOS TERMINAIS
DE TRANSPORTE PÚBLICO. MULTA DE MORA
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS. JUROS
CONCESSÃO E PERMISSÃO DE USO DE SALA DOS TERMINAIS
DE TRANSPORTE PÚBLICO. JUROS DE MORA

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇOES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

ALfNEA / SUBALfNEA
12.000
12.000
2.000
2.000
2.000

34.000
34.000
24.000
24.000
10.000
10.000

10.000
10.000
10.000

10.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

10.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - ADMINISTRAÇÃO INDIRE\

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0002

1.3.2.1.00.1.1.0005

1.3.2.1.00.1.1.0006

1.3.2.1.00.1.1.0007

1.3.2.1.00.1.1.0009

1.3.2.1.00.1.1.0010

1.3.2.1.00.1.1.0011

1.3.2.1.00.1.1.0017

1.3.2.1.00.1.1.0020

1.3.2.1.00.1.1.0021
1.3.2.1.00.1.1.0028

1.3.2.1.00.1.1.0034

1.3.2.1.00.1.1.0035

1.3.2.1.00.1.1.0060

1.3.2.1.00.1.1.0070

1.3.2.1.00.1.1.0071

1.3.2.1.00.4.0.0000

1.3.2.1.00.4.1.0000

1.3.2.1.00.4.1.0001

1.3.2.2.00.0.0.0000
1.3.2.2.00.1.0.0000
1.3.2.2.00.1.1.0000
1.3.2.2.00.1.1.0002
1.3.3.0.00.0.0.0000

1.3.3.1.00.0.0.0000

1.3.3.1.01.0.0.0000

1.3.3.1.01.1.0.0000

REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL
RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA -
CONV~NIO COM OUTRAS ENTIDADES - PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA - CONV~NIO
COM O MUNIClplO - PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA - (CONV~NIO
COM A UNIÃO) - PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • CONV~NIOS COM A UNIÃO - PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE - CONV~NIOS COM O MUNIClplO - PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • CONV~NIO COM OUTRAS ENTIDADES - PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. PRONATEC • PRINCIPAL
RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA -
PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE.
PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM CDB I RDB - PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE
(FONTE 100). PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO .DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA DE _.
CONTRAPARTIDA DE CONV~NIOS • PRINCIPAL
RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE CONTA CORRENTE DE
CONTRAPARTIDA DE CONV~NIOS (FONTE 100) - PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. RPPS
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE -CONTRAPARTIDA DE CONV~NIOS
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE - RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVID~NCIA SOCIAL -RPPS
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVID~NCIA SOCIAL - RPPS - PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVID~NCIA SOCIAL - RPPS

DIVIDENDOS
DIVIDENDOS
DIVIDENDOS - PRINCIPAL
DIVIDENDOS

DELEGAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA
DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TRANSPORTE
DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO

AL(NEA / SUBALfNEA

20.229.000

11.000

31.000

225.000

127.000

665.000

436.000

90.000

1.000

6.629.000
2.290.000

5.783.000

1.000

8.000

1.400.000

1.000

2.531.000

300.000

300.000

300.000

2.500.000
2.500.000
2.500.000

3.843.000

3.843.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

2.500.000

16.582.000

3.843.000



1.3.3.3.03.1.0.0000

1.3.3.2.04.1.0.0000

1.3.3.2.04.1.1.0001

1.3.3.3.03.1.1.0001

33.000

16.000

302.000

4.160.000

12.421.000

1.892.643.000
149.596.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

3.843.000

3.843.000

302.000

4.160.000
4.160.000
4.160.000

302.000

16.000

16.000

16.000

16.000

302.000

302.000

12.421.000
12.421.000
12.421.000
12.421.000

33.000
33.000
33.000

106.323.000
106.323.000

106.321.000
14.705.000

1.000

68.000
600.000

ALiNEA / SUBALiNEA

1.3.3.1.01.1.1.0001

1.3.3.2.00.0.0.0000
1.3.3.2.04.0.0.0000

1.3.3.3.00.0.0.0000
1.3.3.3.03.0.0.0000

1.3.3.2.04.1.1.0000

1.3.3.3.03.1.1.0000

1.3.3.9.00.0.0.0000
1.3.3.9.99.0.0.0000
1.3.3.9.99.1.0.0000
1.3.3.9.99.1.1.0000
1.3.3.9.99.1.1.0001
1.3.9.0.00.0.0.0000
1.3.9.0.00.1.0.0000
1.3.9.0.00.1.1.0000
1.3.9.0.00.1.1.0002
1.5.0.0.00.0.0.0000
1.5.0.0.00.1.0.0000
1.5.0.0.00.1.1.0000
1.5.0.0.00.1.1.0003
1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0013

1.6.1.0.01.1.1.0003
1.6.1.0.01.1.1.0004
1.6.1.0.01.1.1.0012

DEMONSTRATIVO DA RECEITA. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.3.3.1.01.1.1.0000 DELEGAÇAO PARA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE

TRANSPORTE RODOVIÁRIOS. PRINCIPAL
DELEGAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS. PRINCIPAL

DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE INFRAESTRUTURA
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA. PRINCIPAL
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA. PRINCIPAL

DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO
DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS
DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS • NÃO PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE
POSiÇÕES ORBITAIS
DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS • NÃO PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE
POSiÇÕES ORBITAIS. PRINCIPAL
DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS • NÃO PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE
POSiÇÕES ORBITAIS

DEMAIS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS. PRINCIPAL
OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS. PRINCIPAL

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS
DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS
DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS. PRINCIPAL
ROYALTIES DE PESQUISAS COM SEMENTES. PRINCIPAL

RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA INDUSTRIAL. PRINCIPAL
RECEITA FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL E LIQUIDO 70%

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
SERViÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL. PRINCIPAL
SERViÇOS DEVENDA DE EDITAIS. PRINCIPAL
SERViÇOS DE CONSULTORIA, ASSIST~NCIA TÉCNICA E ANÁLISE
DE PROJETOS. APLICAÇÕES LIVRES. PRINCIPAL
SERViÇOS DE HOSPEDAGEM EALIMENTAÇÃO. PRINCIPAL



1.743.004.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.208.000

191.000
1.000

120.000
228.000

1.000
1.000

449.000
10.000

3.600.000
1.480.000

10.740.000
24.000

65.394.000

7.500.000
1.000

1.000
1.000

1.000
500.000
500.000

500.000
500.000

42.773.000
42.773.000
42.773.000

40.405.000
2.368.000

1.743.004.000

1.743.004.000

1.740.306.000

1.740.306.000

1.427.000

ALiNEA / SUBALiNEA

À SAÚDE SUPLEMENTAR DO

À SAÚDE SUPLEMENTAR DO

1.6.1.0.01.1.1.0022

1.6.1.0.01.1.1.0026
1.6.1.0.01.1.1.0030
1.6.1.0.01.1.1.0031
1.6.1.0.01.1.1.0032

1.6.1.0.01.1.5.0000
1.6.1.0.01.1.5.0002

1.6.1.0.01.1.1.0036
1.6.1.0.01.1.1.0037
1.6.1.0.01.1.1.0040
1.6.1.0.01.1.1.0041

1.6.1.0.01.1.1.0044
1.6.1.0.01.1.1.0045
1.6.1.0.01.1.1.0046

1.6.1.0.01.1.6.0000
1.6.1.0.01.1.6.0003

1.6.3.0.02.1.1.0001

1.6.3.0.02.1.0.0000

1.6.1.0.01.1.1.0042
1.6.1.0.01.1.1.0043

1.6.3.0.02.1.5.0000

1.6.1.0.02.0.0.0000
1.6.1.0.02.1.0.0000
1.6.1.0.02.1.1.0000

1.6.1.0.04.1.1.0011
1.6.3.0.00.0.0.0000
1.6.3.0.02.0.0.0000

1.6.1.0.02.1.1.0002
1.6.1.0.04.0.0.0000
1.6.1.0.04.1.0.0000
1.6.1.0.04.1.1.0000
1.6.1.0.04.1.1.0007

1.6.3.0.02.1.1.0000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA. ADMINISTRAÇÃO INDIRE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.6.1.0.01.1.1.0021 SERViÇOS DE ASSIST. TEC., EXTENSÃO RURAL E PESQUISA

AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL
RECEITA DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSOS
PÚBLICOS PARA OUTRAS ENTIDADES - PRINCIPAL
SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS
RECEITA DE SERViÇOS DE AGENCIAMENTO DE CRÉDITO
EMISSÃO DE 2a VIA DE DOCUMENTOS
RECEITA DE CURSOS, CONFER~NCIAS E EVENTOS DE
CAPACITAÇÃO
SERViÇOS DE VACINAÇÃO ANIMAL
SERViÇOS DE ANÁLISE LABORATORIAL
SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS
SERViÇO DE ADMINISTRAÇÃO DA CARTEIRA HABITACIONAL
IMOBILIÁRIA
RECEITA DE VENDA DE PASSAGENS À BORDO
SERViÇO DE EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE CRACHÁ/CARTÃO
FUNCIONAL
RECEITA DE TARIFAS DE EXPEDIENTE
RECEITA DE VENDA DE SITPASS - CONSÓRCIO REDEMOB
RECEITA DE VENDA DE TIRAS DE MEDiÇÃO DE GLICEMIA E
GLlCOSiMETRO
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - MULTAS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - MULTA
DEMORA
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - JUROS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - JUROS
DEMORA
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS -
PRINCIPAL
INSCRiÇÃO EM PROCESSOS SELETIVOS DA UEG - PRINCIPAL
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - PRINCIPAL
SERViÇO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DO
DETRAN
RECEITA DE SERViÇOS DE CONECTIVIDADE

SERViÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE
SERViÇOS DE ASSIST~NCIA À SAÚDE DE SERVIDORES CIVIS E
MILITARES
SERViÇOS DE ASSIST~NCIA
SERVIDOR CIVIL
SERViÇOS DE ASSIST~NCIA
SERVIDOR CIVIL - PRINCIPAL
SERViÇOS DE ASSIST~NCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR DO
SERVIDOR CIVIL - PRINCIPAL
SERViÇOS DE ASSIST~NCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR DO
SERVIDOR CIVIL - MULTAS



1.7.1.8.10.2.1.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.1.0002

1.7.1.8.10.9.1.0003

43.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

15.934.000
7.138.000

7.138.000

7.138.000

100.000

100.000

100.000
7.038.000

7.038.000

2.648.000

1.591.000

1.000.000

1.699.000

100.000
3.500.000

3.500.000

3.500.000
3.500.000

3.500.000

3.500.000
5.296.000

1.427.000

1.271.000

1.271.000

43.000
43.000
43.000

43.000

ALlNEA / SUBALINEA

1.6.3.0.02.1.6.0001

1.6.3.0.02.1.6.0000

1.7.3.8.10.9.1.0002

1.7.4.0.00.0.0.0000

1.6.9.0.00.0.0.0000
1.6.9.0.99.0.0.0000
1.6.9.0.99.1.0.0000
1.6.9.0.99.1.1.0000
1.6.9.0.99.1.1.0003

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.2.0.0000

1.7.1.8.10.2.1.0002

1.7.1.8.10.9.1.0006

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.7.1.8.10.9.1.0009

1.7.3.0.00.0.0.0000
1.7.3.8.00.0.0.0000

1.7.3.8.10.9.0.0000
1.7.3.8.10.9.1.0000

1.7.3.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.1.0018

DEMONSTRATIVO DA RECEITA. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.6.3.0.02.1.5.0001 SERViÇOS DE ASSIST~NCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR DO

SERVIDOR CIVIL • MULTA DE MORA
SERViÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR DO
SERVIDOR CIVIL. JUROS
SERViÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR DO
SERVIDOR CIVIL. JUROS DE MORA

OUTROS SERViÇOS
OUTROS SERViÇOS
OUTROS SERViÇOS
OUTROS SERViÇOS. PRINCIPAL
RECEITA DE CONCESSÃO DE ENDOSSO INSTITUCIONAL PARA
GUARDA DE MATERIAIS ARQUEOLÓGICOS. PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. ESPECíFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNiCíPIOS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
TRANSFERÊNCIAS DE CONVí:NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO. PRINCIPAL
TRANSFERí:NCIAS DE CONVí:NIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
OUTRAS TRANSFERí:NCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERí:NCIAS DE CONVí:NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
TRANSFERí:NCIAS DE CONVí:NIOS DESTINADOS PARA O SETOR
DE ENERGIA E TRANSPORTE. PRINCIPAL
TRANSFERí:RENCIAS DE CONVí:NIOS DA UNIÃO DESTINADOS
PARA O SETOR DE TURISMO. PRINCIPAL
T RANSFERí:NCIAS DE CONVí:NIOS DA UNIÃO DESTINADAS À
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO. PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS NA ÁREA AGROPECUÁRIA. PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVí:NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE CIí:NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO •
PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DOS MUNiCíPIOS .ESPECiFICAS DE ESTADOS,
DF E MUNiCíPIOS
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCípIOS
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS •
PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS MUNiCíPIOS PARA A
ÁREA ADMINISTRATIVA. CUSTEIO

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS



1.9.2.1.01.1.1.0000

1.7.4.8.01.9.1.0004

1.7.4.8.01.9.1.0003

5.296.000

1.621.000
221.000

164.890.000
148.295.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCJE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

5.296.000

5.296.000

5.296.000

1.500.000

3.196.000

600.000

31.000

31.000

31.000

12.000

19.000
190.000
190.000

148.217.000
148.217.000
148.215.000

36.000
141.588.000
2.308.000

4.283.000
1.000

1.000
1.000

1.000
78.000
78.000
78.000
9.000
69.000

ALíNEA I SUBALiNEA

1.7.4.8.01.0.0.0000

1.7.4.8.01.9.0.0000

1.9.1.0.01.1.6.0000
1.9.1.0.01.1.6.0001

1.7.4.8.01.9.1.0000

1.9.1.0.01.1.5.0000
1.9.1.0.01.1.5.0001

1.7.4.8.01.9.1.0002

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.01.0.0.0000
1.9.1.0.01.1.0.0000
1.9.1.0.01.1.1.0000
1.9.1.0.01.1.1.0014
1.9.1.0.01.1.1.0042
1.9.1.0.01.1.1.0044
1.9.1.0.01.1.1.0045

1.9.1.0.09.0.0.0000
1.9.1.0.09.1.0.0000
1.9.1.0.09.1.1.0000
1.9.1.0.09.1.1.0008
1.9.1.0.09.1.1.0011
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.01.0.0.0000

1.9.2.1.01.1.0.0000

1.9.2.1.03.0.0.0000
1.9.2.1.03.1.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0012

1.9.2.1.01.1.1.0014

DEMONSTRATIVO DA RECEITA - ADMINISTRAÇÃO INDIRE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.7.4.8.00.0.0.0000 TRANSFERêNCIAS DE INSTITUIÇOES PRIVADAS. ESPECiFICAS DE

ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DE INSTITUIÇOES PRIVADAS
PARA EST/DF/MUN
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUIÇOES
PRIVADAS
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUIÇOES
PRIVADAS. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS PARA PROGRAMAS DE
TRÂNSITO. FENASEG (DPVAT SEGUROOBRIGATÓRIO)
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS PARA PROGRAMAS DE
TRÂNSITO. FENASEG (SNG. SIST. NAC. GRAVAMES)
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUIÇOES PRIVADAS
PARA PROGRAMAS DE CI~NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. PRINCIPAL
MULTAS APLICADAS PELA UEG • PRINCIPAL
MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO
MULTAS POR INFRAÇÃO ÀS NORMAS AGROPECUÁRIAS
MULTAS POR INFRAÇÃO ÀS NORMAS DE REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. MULTAS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. MULTA DE
MORA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. JUROS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. JUROS DE
MORA
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
MULTAS PREVISTAS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS

INDENIZAÇOES, RESTITUIÇOES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇOES
INDENIZAÇOES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO
INDENIZAÇOES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO
INDENIZAÇOESPOR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO. PRINCIPAL
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO APURADO EM PROCESSO
JUDICIAL. RECURSO PRÓPRIO
INDENIZAÇÕES POR PREJUIZOS CAUSADOS AO ERÁRIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO



1.9.2.2.06.1.1.0008

1.9.2.2.06.1.1.0036

1.9.2.2.06.1.1.0012

1.9.2.2.06.1.1.0030

1.400.000

14.974.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

790.000
790.000

790.000

561.000

16.000

27.000

5.000

1.000

1.000
12.000
167.000
610.000
610.000
610.000

48.000

10.000
540.000

12.000

9.399.000
1.000
1.000
1.000
1.000

99.000

9.399.000

9.399.000

9.399.000

ALlNEA / SUBALlNEA
190.000
80.000
110.000

1.9.2.2.06.1.1.0006

1.9.2.2.06.1.1.0007

1.9.2.2.06.1.1.0043
1.9.2.2.06.1.1.0053
1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0012

1.9.2.2.99.1.1.0014

1.9.2.2.99.1.1.0021
1.9.2.2.99.1.1.0028

1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.03.0.0.0000

1.9.9.0.03.1.0.0000

1.9.9.0.03.1.1.0000

1.9.9.0.03.1.1.0001

1.9.9.0.11.0.0.0000
1.9.9.0.11.1.0.0000
1.9.9.0.11.1.1.0000
1.9.9.0.11.1.1.0001
1.9.9.0.12.0.0.0000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA -ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.9.2.1.03.1.1.0000 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO. PRINCIPAL
1.9.2.1.03.1.1.0005 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
1.9.2.1.03.1.1.0006 INDENIZAÇÃO DE VEíCULOS COM PERDA TOTAL
1.9.2.2.00.0.0.0000 RESTITUiÇÕES
1.9.2.2.06.0.0.0000 RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOSANTERIORES
1.9.2.2.06.1.0.0000 RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOSANTERIORES
1.9.2.2.06.1.1.0000 RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES •

PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCíCIOS
ANTERIORES. PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE
EXERCíCIOSANTERIORES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS NA EXEC. DE
CONV~NIOS • CONTRAPARTIDA CONVENENTE • PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCíCIOS
ANTERIORES. RPPS
DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE
EXERCíCIOSANTERIORES. RPPS
DEVOLUÇÃO DE INCENTIVOS/AUxíLIOS CONCEDIDOS
RESTITUiÇÃO DECORRENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUIÇÕES
OUTRAS RESTITUIÇÕES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL CEDIDO COM
ÔNUS. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO SALDO REC. CONV~NIOS / INST. CONG~NERES •
RECURSO CONCEDENTE. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS
RESTITUiÇÃO DE VALORES GASTOS COM O CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES
COMPENSAÇÔES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES •
PRINCIPAL
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES •
PRINCIPAL
VARIAÇÃO CAMBIAL
VARIAÇÃO CAMBIAL
VARIAÇÃO CAMBIAL - PRINCIPAL
VARIAÇÃO CAMBIAL. PRINCIPAL
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DíVIDA ATIVA E
RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA



2.4.1.8.10.9.1.0011

2.4.1.8.10.9.1.0015

7.0.0.0.00.0.0.0000
7.6.0.0.00.0.0.0000
7.6.1.0.00.0.0.0000
7.6.1.0.01.0.0.0000
7.6.1.0.01.1.0.0000
7.6.1.0.01.1.1.0000

1.9.9.0.99.1.1.0076
1.9.9.0.99.1.1.0084

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.2.0.0000

2.4.1.8.10.2.1.0000

2.4.1.8.10.2.1.0003

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

2.4.1.8.10.9.1.0003

2.4.1.8.10.9.1.0006

DEMONSTRATIVO DA RECEITA - ADMINISTRAÇÃO INDIRE.

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
----::1~.9;;-.';;9.-;;0:-:;.1;-;;2;-;.2~.0;;-.A:00••.ouo;-----:6ll'-N;-;;U-;-;S~D;;;E;::-;;-SU~C;;;U~M;-;;B;;;~'"'N:;;;C"IA~-------------------AA='----------------------------

1.9.9.0.12.2.1.0000 ONUS DE SUCUMB~NCIA - PRINCIPAL
1.9.9.0.12.2.1.0003 ONUS DE SUCUMB~NCIA - FONTES DE RECURSOS VINCULADOS
1.9.9.0.12.2.1.0004 RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS
1.9.9.0.99.0.0.0000 OUTRAS RECEITAS
1.9.9.0.99.1.0.0000 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS
1.9.9.0.99.1.1.0000 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0007 RECEITA DE PATROclNIOS - PRINCIPAL
t.9.9.0.99.1.1.0008 RECEITA DE INCREMENTO FINANCEIRO ENTRE O BLOQUEIO E

DESBLOQUEIO JUDICIAL. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0026 DEVOLUÇÃO DE VALORES NÃO UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DE

CONV~NIOS COM A UNIÃO DESTINADOS A EDUCAÇÃO -
PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO CULT/ESPITURlOVG - PRODUZIR. LEI 20.695/19
RECEITA DE VENDA DE SUCATAS (PNEUS USADOS/ÓLEO
QUEIMADO/FERRO E ALUMINIO)

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
TRANSFER~NCIAS DE CON~NIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO -
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADOS
PARA A INFRAESTRUTURA - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE CI~NCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO.
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS NA ÁREA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL

RECEITAS CORRENTES INTRA-CRÇAMENTÁRIAS
RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -
PRINCIPAL



181.000

-284.595.000

44.500.000
44.500.000

272.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

9.862.000
9.862.000

9.862.000

9.862.000

9.862.000

9.862.000

9.862.000

181.000

181.000

181.000

181.000

181.000

181.000

181.000

.217.550.000
-217.550.000
-217.550.000

-3.938.000

-3.938.000

50.000
68.889.000

272.000
272.000
272.000

272.000

44.500.000

44.500.000

44.500.000

ALiNEA / SUBALiNEA

PARA

PARA

PARA

ESPECIFICOS

ESPECIFICOS

7.6.1.0.01.1.1.0025
7.6.3.0.00.0.0.0000
7.6.3.0.01.0.0.0000
7.6.3.0.01.1.0.0000
7.6.3.0.01.1.1.0000
7.6.3.0.01.1.1.0001

7.9.0.0.00.0.0.0000
7.9.2.0.00.0.0.0000
7.9.2.8.00.0.0.0000

7.9.2.8.03.1.0.0000

7.7.0.0.00.0.0.0000
7.7.5.0.00.0.0.0000
7.7.5.0.00.1.0.0000
7.7.5.0.00.1.1.0000

7.7.5.0.00.1.1.0007

7.9.2.8.03.0.0.0000

7.9.2.8.03.1.1.0000

7.9.2.8.03.1.1.0001

8.0.0.0.00.0.0.0000
8.4.0.0.00.0.0.0000
8.4.2.0.00.0.0.0000

8.4.2.8.10.0.0.0000

8.4.2.8.00.0.0.0000

8.4.2.8.10.2.0.0000

8.4.2.8.10.2.1.0000

8.4.2.8.10.2.1.0001

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.1.0.0.00.0.0.9000
1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.01.0.0.9000
1.1.2.8.01.9.0.9000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
7.6.1.0.01.1.1.0022 RECEITA DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSOS

PÚBLICOS PARA OUTRAS ENTIDADES. PRINCIPAL
RECEITA DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SERViÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE
SERViÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE
SERViÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE
SERViÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE. PRINCIPAL
EXAMES MÉDICOS PERiÓDICOS REALIZADOS AOS SERVIDORES
DOS ÓRGÃOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS •
PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÕES
ECONÔMICAS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
ESPECiFICAS PARA ESTADOS/DF/MUNIClplOS
RESSARCIMENTOS ESPECiFICAS
ESTADOS/DF/MUNIClplOS
RESSARCIMENTOS
ESTADOS/DF/MUNIClplOS
RESSARCIMENTOS
ESTADOS/DF/MUNIClplOS
RESSARCIMENTO POR ASSIST~NCIA PRESTADA EM
PROGRAMAS SOCIAIS

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-oRÇAMENTÁRIAS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE
SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL, E DE
SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIOS DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO. PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIO DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO. PRINCIPAL

DEDUÇÃO. RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
DEDUÇÃO. TAXAS
DEDUçAo • TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
DEDUÇÃO. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
DEDUÇÃO. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO.
OUTRAS



1.1.2.8.02.9.1.9016

1.3.1.0.02.1.0.9000

1.3.1.0.02.0.0.9000

.1.736.000

.1.736.000

-6.676.000

-56.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

-56.000

.56.000

-56.000

-42.000

.14.000

.3.929.000

.3.929.000

-8.000

-8.000

.1.000

.1.000
.213.612.000
-213.612.000

-213.612.000
.200.126.000

.2.389.000
.1.000
-2.000

.110.000

-.3.000

.983.000
-48.000

-1.241.000
-8.169.000
.503.000

.1.000

.7.000
-26.000
.3.000

ALfNEA / SUBALfNEA

1.3.1.0.02.1.1.9015

1.3.1.0.02.1.1.9019

1.3.2.0.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.0.0.9000

1.3.1.0.02.1.1.9000

1.1.2.8.02.9.1.9019
1.1.2.8.02.9.1.9020
1.1.2.8.02.9.1.9021
1.1.2.8.02.9.1.9022
1.1.2.8.02.9.1.9024
1.1.2.8.02.9.1.9025

1.1.2.8.01.9.6.9003

1.1.2.8.02.9.1.9026
1.1.2.8.02.9.1.9028
1.3.0.0.00.0.0.9000
1.3.1.0.00.0.0.9000

1.1.2.8.01.9.6.9000

1.1.2.8.01.9.1.9011
1.1.2.8.01.9.5.9000

1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.9.0.9000
1.1.2.8.02.9.1.9000

1.1.2.8.02.9.1.9001
1.1.2.8.02.9.1.9002
1.1.2.8.02.9.1.9006
1.1.2.8.02.9.1.9008
1.1.2.8.02.9.1.9009
1.1.2.8.02.9.1.9015

1.1.2.8.01.9.5.9002

DEMONSTRATIVO DA RECEITA - ADMINISTRAÇÃO INDIRI

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.1.2.8.01.9.1.9000 DEDUÇÃO. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALlZAÇAO •

OUTRAS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. TAXA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO
DEDUÇÃO. TAXA DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO.
OUTRAS. MULTAS
DEDUÇÃO. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO.
MULTA DE MORA
DEDUÇÃO. TAXA DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO.
OUTRAS.JUROS
_DEDUÇÃO. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO.
JUROS DE MORA
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS
DEDUÇÃO. TAXA SERViÇO DE CADASTRAMENTO
DEDUÇÃO. TAXA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
DEDUÇÃO. TAXA DE REGISTRO DE AGROINDÚSTRIA
DEDUÇÃO • TAXA DE TRÂNSITO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
DEDUÇÃO. TAXA DE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS
DEDUÇÃO. TAXA DE FAIXA DE DOMINIO
DEDUÇÃO • TAXA AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE TRÂNSITO
DEDUÇÃO. TAXA DE TRÂNSITO ANIMAL GTA
DEDUÇÃO. TAXA DE TRÂNSITO VEGETAL. PTV/ATV
DEDUÇÃO. EMISSÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG
DEDUÇÃO. PROVA EM SEGUNDA CHAMADA OU SUBSTITUTIVA.
UEG
DEDUÇÃO. REGISTRO DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG
DEDUÇÃO. SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG

DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
DEDUÇÃO • EXPLORAÇÃO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO
DEDUÇÃO • CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
DEDUÇÃO • CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
DEDUÇÃO • CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS •
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
DE ÁREA PÚBLICA
DEDUÇÃO • OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES. DIREITOS DE USO DE BENS PÚBLICOS

DEDUÇÃO. VALORES MOBILIÁRIOS
DEDUÇÃO. JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS



-1.153.000

.1.153.000

.1.153.000

.1.153.000
-5.000

.5.000

-5.000

-5.000

-5.000
-3.726.000

-3.726.000
-3.726.000

.3.726.000

-3.726.000
-28.639.000
.28.639.000

-5.054.000

.5.054.000

-5.054.000
-4.412.000

-20.000

-120.000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALINEA / SUBALfNEA
1.3.2.1.00.1.0.9000 DEDUÇÃO. REMUNERAÇAO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS -1.736.000
1.3.2.1.00.1.1.9000 DEDUÇÃO • REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS •

PRINCIPAL .1.736.000
1.3.2.1.00.1.1.9028 DEDUÇÃO. RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA

CORRENTE (FONTE 100). PRINCIPAL .1.735.000
1.3.2.1.00.1.1.9070 DEDUÇÃO • RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE CURTO PRAZO

EM CONTA CORRENTE. CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS .1.000
1.3.3.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO • DELEGAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA •
PRINCIPAL

1.3.3.1.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE

1.3.3.1.01.0.0.9000 DEDUÇÃO. DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

1.3.3.1.01.1.0.9000 DEDUÇÃO. DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

1.3.3.1.01.1.1.9000 DEDUÇÃO. DELEGAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS. PRINCIPAL

1.3.3.1.01.1.1.9001 DEDUÇÃO - DELEGAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS- PRINCIPAL

1.3.3.2.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE INFRAESTRUTURA
1.3.3.2.04.0.0.9000 DEDUÇÃO DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
1.3.3.2.04.1.0.9000 DEDUÇÃO DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
1.3.3.2.04.1.1.9000 DEDUÇÃO. DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA. PRINCIPAL
1.3.3.2.04.1.1.9001 DEDUÇÃO - DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA. PRINCIPAL
1.3.3.9.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. DEMAIS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
1.3.3.9.99.0.0.9000 DEDUÇÃO. OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
1.3.3.9.99.1.0.9000 DEDUÇÃO - OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
1.3.3.9.99.1.1.9000 DEDUÇÃO • OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS •

PRINCIPAL
1.3.3.9.99.1.1.9001 DEDUÇÃO • OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS -

PRINCIPAL
1.6.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - RECEITA DE SERViÇOS
1.6.1.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.0.01.0.0.9000 DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

GERAIS
1.6.1.0.01.1.0.9000 DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

GERAIS
1.6.1.0.01.1.1.9000 DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

GERAIS. PRINCIPAL
1.6.1.0.01.1.1.9001 DEDUÇÃO. SERViÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL. PRINCIPAL
1.6.1.0.01.1.1.9004 DEDUÇÃO • SERViÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E ANÁLISE DE PROJETOS • APLICAÇÕES LIVRES •
PRINCIPAL

1.6.1.0.01.1.1.9005 DEDUÇÃO. SERViÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO.
PRINCIPAL

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

-4.884.000

-1.153.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - ADMINISTRAÇÃO INDIR[

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALíNEA / SUBALíNEA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
1.6.1.0.01.1.1.9011

1.6.1.0.01.1.1.9036
1.6.1.0.01.1.1.9037
1.6.1.0.01.1.1.9040

1.6.1.0.02.0.0.9000

1.6.1.0.02.1.0.9000

1.6.1.0.02.1.1.9000

1.6.1.0.02.1.1.9003

1.6.1.0.04.0.0.9000
1.6.1.0.04.1.0.9000
1.6.1.0.04.1.1.9000

1.6.1.0.04.1.1.9007

1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.1.0.00.0.0.9000

1.9.1.0.01.0.0.9000
1.9.1.0.01.1.0.9000
1.9.1.0.01.1.1.9000

1.9.1.0.01.1.1.9009
1.9.1.0.01.1.1.9042
1.9.1.0.09.0.0.9000
1.9.1.0.09.1.0.9000
1.9.1.0.09.1.1.9000

1.9.1.0.09.1.1.9008
1.9.1.0.09.1.1.9011
1.9.2.0.00.0.0.9000
1.9.2.1.00.0.0.9000
1.9.2.1.01.0.0.9000

1.9.2.1.01.1.0.9000

1.9.2.1.01.1.1.9000

1.9.2.1.01.1.1.9014

1.9.2.1.03.0.0.9000
1.9.2.1.03.1.0.9000
1.9.2.1.03.1.1.9000
1.9.2.1.03.1.1.9006

DEDUÇAO • SERViÇOS DE ASSIST. TEC., EXTENSAO RURAL E
PESQUISA AGROPECUÁRIA. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. SERViÇOS DE VACINAÇÃO ANIMAL
DEDUÇÃO. SERViÇOS DE ANÁLISE LABORATORIAL
DEDUÇÃO • SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS
HELIOGRÁFICAS
DEDUÇÃO - INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS
SELETIVOS
DEDUÇÃO • INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS
SELETIVOS
DEDUÇÃO • INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS
SELETIVOS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO • INSCRiÇÃO EM PROCESSOS SELETIVOS DA UEG •
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
DEDUÇÃO. SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
DEDUÇÃO • SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA •
PRINCIPAL
DEDUÇÃO • SERViÇO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
OPERACIONAL DO DETRAN

DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E
JUDICIAIS
DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. MULTAS APLICADAS PELA UEG. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO
DEDUÇÃO. MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
DEDUÇÃO. MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
DEDUÇÃO. MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS

DEDUÇÃO. INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÔES E RESSARCIMENTOS
DEDUÇÃO. INDENIZAÇÔES
DEDUÇÃO • INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
DEDUÇÃO • INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
DEDUÇÃO - INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO
PATRIMÔNIO PÚBLICO - PRINCIPAL
DEDUÇÃO • INDENIZAÇÕES POR PREJUIZOS CAUSADOS AO
ERÁRIO PÚBLICO
DEDUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
DEDUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
DEDUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR SINISTRO. PRINCIPAL
DEDUÇÃO -INDENIZAÇÃO DE VElcULOS COM PERDA TOTAL

-362.000
-1.000

-135.000

-4.000

-150.000

.150.000

.150.000

.150.000
-23.435.000
-23.435.000

-23.435.000

-23.435.000

-31.467.000
-31.467.000

-31.467.000
-11.000

-31.456.000
-23.000
-23.000

-23.000
.2.000
-21.000

-5.000

-5.000

-5.000

-5.000
-33.000
-33.000
-33.000
-33.000

-31.730.000

-31.490.000

-225.000
-38.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CÓDIGO

1.9.2.2.00.0.0.9000
1.9.2.2.06.0.0.9000

1.9.2.2.06.1.0.9000

1.9.2.2.06.1.1.9000

1.9.2.2.06.1.1.9008

1.9.2.2.99.0.0.9000
1.9.2.2.99.1.0.9000
1.9.2.2.99.1.1.9000
1.9.2.2.99.1.1.9012

1.9.2.2.99.1.1.9021
1.9.2.2.99.1.1.9028

1.9.9.0.00.0.0.9000
1.9.9.0.12.0.0.9000

1.9.9.0.12.2.0.9000
1.9.9.0.12.2.1.9000
1.9.9.0.12.2.1.9004

ESPECIFICAÇÃO
DEDUÇÃO. RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO • RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS
ANTERIORES
DEDUÇÃO • RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS
ANTERIORES
DEDUÇÃO • RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS
ANTERIORES. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL
DE EXERCiclOS ANTERIORES. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUIÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
DEDUÇÃO • RESTITUiÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
CEDIDO COM ÔNUS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS
DEDUÇÃO • RESTITUiÇÃO DE VALORES GASTOS COM O
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

DEDUÇÃO - DEMAIS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO - ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA
ATIVA E RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA
DEDUÇÃO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA
DEDUÇÃO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. PRINCIPAL
DEDUÇÃO - RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS

TOTAL DA RECEITA

ALiNEA / SUBALiNEA

.7.000

-7.000

-7.000

-7.000
-180.000
-180.000
-180.000

-14.000
.162.000

-4.000

-15.000
.15.000
.15.000
.15.000

R$1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA

-187.000

-15.000

3.473.650.000

•



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇOES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONOMICAS

1260 - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIO.NADAS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 312.000 312.000 312.00C
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatfcios 71.000 71.000 71.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 36.927.000 36.927.000 36.927.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 10.294.000 9.854.000 440.000 10.114.000 180.00C

TOTAL 47.604.000 47.093.000 511.000 47.112.000 492.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1261 - AG~NCIA BRASIL CENTRAL - ABC

R$1,OO

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.02.0.0.0000

1.3.1.0.02.1.0.0000

1.3.1.0.02.1.1.0000

1.3.1.0.02.1.1.0019 (129)

1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0028 (100)

1.3.3.0.00.0.0.0000

1.3.3.3.00.0.0.0000
1.3.3.3.03.0.0.0000

1.3.3.3.03.1.0.0000

1.3.3.3.03.1.1.0000

1.3.3.3.03.1.1.0001 (129)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0003 (220)
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0021 (220)
1.9.2.2.99.1.1.0028 (100)

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL
OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES. DIREITOS
DE USO DE BENS PÚBLICOS

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
RENDIMENTO API;ICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE
(FONTE 100). PRINCIPAL

DELEGAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA
DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO
DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS
DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS • NÃO PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE
POSiÇÕES ORBITAIS
DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS • NÃO PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE
POSiÇÕES ORBITAIS. PRINCIPAL
DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE
SONS E IMAGENS • NÃO PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO DE
POSiÇÕES ORBITAIS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
SERViÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL. PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS
RESTITUiÇÃO DE VALORES GASTOS COM O CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA

ALlNEA / SUBALINEA

15.000

15.000

15.000

15.000

6.000
6.000

6.000

302.000

302.000

302.000

302.000

14.705.000
14.705.000

14.705.000
14.705.000

13.000
13.000
13.000
1.000

12.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
15.056.000

323.000
15.000

6.000
6.000

302.000
302.000

14.705.000
14.705.000

28.000
13.000
13.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1261 - AG~NCIA BRASIL CENTRAL - ABC
R$1,OO

-4.428.000

-2.000
-2.000

-7.000

-5.000

-9.000
-4.000
-4.000

-5.000

-4.412.000
-4.412.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
15.000

-5.000

-5.000

-2.000

-2.000

-2.000

-5.000

-5.000

-4.000
-4.000
-4.000

-4.000

-5.000
-5.000

15.000
15.000
15.000
15.000

-4.412.000

-4.412.000

-4.412.000
-4.412.000

AlÍNEA / SUBALfNEAESPECIFICAÇÃO
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.12.0.0.0000

1.3.1.0.02.1.1.9000

1.3.1.0.02.1.0.9000

1.3.1.0.02.0.0.9000

DEMAIS-RECEITAS CORRENTES
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIvIDA ATIVA E
RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMB~NCIA

1.9.9.0.12.2.0.0000 ÔNUS DE SUCUMB~NCIA
1.9.9.0.12.2.1.0000 ÔNUS DE SUCUMB~NCIA. PRINCIPAL
1.9.9.0.12.2.1.0004 (163) RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS
1.0.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
1.3.1.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILlARIO DO

ESTADO
DEDUÇÃO • CONCESSÃO, PERMISSÃO AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IM6vEIS PÚBLICOS
DEDUÇÃO • CONCESSÃO, PERMISSÃO AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IM6vEIS PÚBLICOS
DEDUÇÃO • CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSA0 DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS •
PRINCIPAL
DEDUÇÃO • OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÔES E
PERMISSÕES. DIREITOS DE USO DE BENS PÚBLICOS

DEDUÇÃO. VALORES MOBILlARIOS
DEDUÇÃO - JUROS E CORREÇÕES MONETARIAS
DEDUÇÃO. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS
DEDUÇÃO • REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS •
PRINCIPAL -
DEDUÇÃO. RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA
CORRENTE (FONTE 100) • PRINCIPAL

DEDUÇÃO. RECEITA DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. SERViÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL. PRINCIPAL

DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO. INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
DEDUÇÃO. RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
DEDUÇÃO • RESTITUiÇÃO DE VALORES GASTOS COM O
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

DEDUÇÃO. DEMAIS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIvIDA
ATIVA E RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMB~NCIA
DEDUÇÃO. ÔNUS DE SUCUMB~NCIA

1.6.1.0.01.1.1.9000

1.6.1.0.01.1.0.9000

1.3.1.0.02.1.1.9019 (129)

1.3.2.0.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.1.0.9000
1.3.2.1.00.1.1.9000

1.9.9.0.12.2.0.9000

1.3.2.1.00.1.1.9028 (100)

1.6.0.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.01.0.0.9000

1.6.1.0.01.1.1.9001 (220)
1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.2.0.00.0.0.9000
1.9.2.2.00.0.0.9000
1.9.2.2.99.0.0.9000
1.9.2.2.99.1.0.9000
1.9.2.2.99.1.1.9000
1.9.2.2.99.1.1.9028 (100)

1.9.9.0.00.0.0.9000
1.9.9.0.12.0.0.9000

CÓDIGO



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1261 - AG£NCIA BRASIL CENTRAL - ABC

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.9.9.0.12.2.1.9000 DEDUÇÃO. ÔNUS DE SUCUMB~NCIA • PRINCIPAL
1.9.9.0.12.2.1.9004 (163) DEDUÇÃO. RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS

TOTAL DA RECEITA

ALINEA / SUBALlNEA
.5.000
-5.000

R$1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

10.628.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1260. SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS
1261 - AG~NCIA BRASIL CENTRAL. ABC

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 312.000 312.000 -, 312.00C
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatícios 71.000 71.000 71.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 36.927.000 36.927.000 36.927.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 10.294.000 9.854.000 440.000 10.114.000 180.00C

TOTAL 47.604.000 47.093.000 511.000 47.112.000 492.00C



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1760 - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA. ENTIDADES JURISDICIONADAS

OPERAÇÕES - RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 4.885.000 4.885.000 4.885.000
161 Taxas por Serviços Públicos 1.935.000 1.935.000 1.935.000
162 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 9.188.000 9.188.000 9.188.000
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatícios 24.000 24.000 24.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 5.400.000 20.000 5.380.000 5.390.000 10.00e
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 4.442.000 400.000 4.042.000 4.292.000 150.00e
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 2.677.000 2.677.000 2.587.000 90.00e
330 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 72.852.000 20.000 30.779.000 42.053.000 25.523.000 46.868.000 461.00e

TOTAL 101.403.000 440.000 58.910.000 42.053.000 25.523.000 75.169.000 711.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,OO

1.3.3.1.01.0.0.0000

1.3.3.1.01.1.0.0000

1.3.3.2.04.1.0.0000

13.149.000
13.149.000
13.149.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

24.163.000

1.3.3.1.00.0.0.0000

1.3.3.1.01.1.1.0000

1.3.3.1.01.1.1.0001 (129)

1.3.3.2.00.0.0.0000
1.3.3.2.04.0.0.0000

1.1.2.8.01.9.6.0003 (162)

1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0002 (161)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0007 (290)

1.3.2.1.00.1.1.0020 (220)

1.3.3.0.00.0.0.0000

1761 - AG~NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS. AGR

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALiNEA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.0000 TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
1.1.2.8.01.0.0.0000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
1.1.2.8.01.9.0.0000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS
1.1.2.8.01.9.1.0000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS.

PRINCIPAL
1.1.2.8.01.9.1.0011 (162) TAXA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO
1.1.2.8.01.9.5.0000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS.

MULTAS
1.1.2.8.01.9.5.0002 (162) TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTA DE

MORA
1.1.2.8.01.9.6.0000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -

JUROS
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - JUROS DE
MORA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS
TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS

RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • CONV~NIOS COM A UNIÃO - PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE -
PRINCIPAL

DELEGAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA
DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE
DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DELEGAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS. PRINCIPAL
DELEGAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS- PRINCIPAL

DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE INFRAESTRUTURA
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO .DA INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,OO

1.000
1.000

9.000
9.000

34.000

4.260.000
4.225.000

2.648.000
2.648.000

2.648.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

9.000
9.000

1.000
1.000
1.000
1.000

9.000
1.000
8.000

1.000

1.000
1.000

34.000
34.000

16.000

16.000

2.648.000

2.648.000

2.648.000
2.648.000

4.223.000
1.000

4.225.000
4.225.000
4.223.000

1.9.9.0.12.2.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.3.3.2.04.1.1.0001 (129)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0004 (220)
1.6.1.0.01.1.1.0040 (220)
1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.01.0.0.0000
1.9.1.0.01.1.0.0000
1.9.1.0.01.1.1.0000
1.9.1.0.01.1.1.0045 (220)

1.9.1.0.01.1.5.0000
1.9.1.0.01.1.5.0001 (220)

1.9.1.0.01.1.6.0000
1.9.1.0.01.1.6.0001 (220)

1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0021 (220)
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.12.0.0.0000

1761 - AG~NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS - AGR

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBAL(NEA
1.3.3.2.04.1.1.0000 DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA. PRINCIPAL
DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA. PRINCIPAL

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
SERViÇOS DE VENDA DE EDITAIS. PRINCIPAL
SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

1.7.1.8.10.9.1.0002 (290) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DESTINADOS PARA O SETOR
DE ENERGIA E TRANSPORTE. PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECíFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. PRINCIPAL
MULTAS POR INFRAÇÃO ÀS NORMAS DE REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. MULTAS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. MULTA DE
MORA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. JUROS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. JUROS DE
MORA

INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIVIDA ATIVA E
RECEITAS DE 6NUS DE SUCUMBÊNCIA
6NUS DESUCUMBÊNCIA



DEMONSTRATIVODA RECEITA R$1,OO

1761 - AGI:NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLEE FISCALIZAÇÃODE SERViÇOSPÚBLICOS - AGR

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALfNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.3.3.1.01.1.0.9000

1.3.3.1.01.1.1.9000

1.3.3.2.04.1.0.9000

34.000
34.000

-5.115.000
.3.945.000
-3.945.000
-3.945.000

-3.938.000

-3.938.000

-3.929.000
-3.929.000

-8.000

-8.000

.1.000

.1.000
-7.000
-7.000

-7.000
-7.000

-1.158.000

-1.158.000

-1.153.000

-1.153.000

-1.153.000

-1.153.000

-1.153.000
-5.000

-5.000

-5.000

-5.000
-5.000

1.3.3.2.04.1.1.9000

1.3.3.1.01.0.0.9000

1.3.3.1.00.0.0.9000

1.1.2.8.01.9.1.9000

1.1.2.8.01.9.6.9003 (162)

1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.9.0.9000
1.1.2.8.02.9.1.9000

1.1.2.8.02.9.1.9002 (161)
1.3.0.0.00.0.0.9000
1.3.3.0.00.0.0.9000

1.3.3.1.01.1.1.9001 (129)

1.3.3.2.00.0.0.9000
1.3.3.2.04.0.0.9000

1.9.9.0.12.2.1.0000 ÔNUS DE SUCUMB~NCIA • PRINCIPAL
1.9.9.0.12.2.1.0004 (163) RECE~TADE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS
1.0.0.0.00.0.0.9000 OEOUÇAO - RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO • IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO • TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.9000 DEDUÇÃO • TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiplOS
1.1.2.8.01.0.0.9000 DEDUÇÃO • TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
1.1.2.8.01.9.0.9000 DEDUÇÃO. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO.

OUTRAS
DEDUÇÃO. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALlZAÇÃO-
OUTRAS - PRINCIPAL

1.1.2.8.01.9.1.9011 (162) DEDUÇÃO • TAXA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO
1.1.2.8.01.9.5.9000 DEDUÇÃO. TAXA DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALlZAÇÃO-

OUTRAS. MULTAS
1.1.2.8.01.9.5.9002 (162) DEDUÇÃO • TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -

MULTA DE MORA
1.1.2.8.01.9.6.9000 DEDUÇÃO - TAXA DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALlZAÇÃO-

OUTRAS-JUROS
DEDUÇÃO. TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -
JUROS DE MORA
DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS

DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
DEDUÇÃO • DELEGAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS MEDIANTE
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA -
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE
DEDUÇÃO. DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DEDUÇÃO. DELEGAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DEDUÇÃO. DELEGAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. DELEGAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS. PRINCIPAL

DEDUÇÃO. DELEGAÇÃO DOS SERViÇOS DE INFRAESTRUTURA
DEDUÇÃO DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
DEDUÇÃO DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
DEDUÇÃO DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA. PRINCIPAL

1.3.3.2.04.1.1.9001 (129) DEDUÇÃO DELEGAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA



DEMONSTRATIVODA RECEITA R$1,OO

1761 - AGÊNCIA GOIANADEREGULAÇÃO,CONTROLEE FISCALIZAÇÃODESERViÇOSPÚBLICOS - AGR

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALlNEA / SUBALlNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - PRINCIPAL

1.6.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - RECEITA DE SERViÇOS -2.000
1.6.1.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -2.000
1.6.1.0.01.0.0.9000 DEDUÇÃO - SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

GERAIS .2.000
1.6.1.0.01.1.0.9000 DEDUÇÃO - SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

GERAIS -2.000
1.6.1.0.01.1.1.9000 DEDUÇÃO - SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

GERAIS - PRINCIPAL -2.000
1.6.1.0.01.1.1.9040 (220) DEDUÇÃO - SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS

HELIOGRÁFICAS -2.000
1.9.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - OUTRAS RECEITAS CORRENTES -10.000
1.9.9.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - DEMAIS RECEITAS CORRENTES -10.000
1.9.9.0.12.0.0.9000 DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA

ATIVA E RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMB~NCIA .10.000
1.9.9.0.12.2.0.9000 DEDUÇÃO - ÔNUS DE SUCUMB~NCIA -10.000
1.9.9.0.12.2.1.9000 DEDUÇÃO - ÔNUS DE SUCUMB~NCIA - PRINCIPAL -10.000
1.9.9.0.12.2.1.9004 (163) DEDUÇÃO. RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS -10.000

TOTAL DA RECEITA 19.048.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1760. SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA. ENTIDADES JURISDICIONADAS
1761 • AG~NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS - AGR

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 4.885.000 4.885.000 4.885.000
161 Taxas por Serviços Públicos 1.935.000 1.935.000 1.935.000
162 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 9.188.000 9.188.000 ~ 9.188.000
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatícios 24.000 24.000 24.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 5.380.000 5.380.000 5.380.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 4.442.000 400.000 4.042.000 4.292.000 150.00C
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 2.677.000 2.677.000 2.587.000 90.00C

TOTAL 28.531.000 400.000 28.131.000 28.291.000 240.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1762. GOIÁS PREVIDÊNCIA. GOIASPREV

R$1,OO

14.000
12.000
12.000
12.000
2.000
2.000
2.000

34.000
34.000
24.000
24.000
10.000
10.000

10.000
10.000
10.000
10.000

10.000
4.200.000
4.200.000
1.700.000

1.400.000
1.400.000

1.400.000

300.000

300.000

300.000
2.500.000

2.500.000
2.500.000
2.500.000

1.000
1.000

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.2.0.0.00.0.0.0000
1.2.1.0.00.0.0.0000
1.2.1.8.00.0.0.0000

1.2.1.8.01.0.0.0000

1.2.1.8.01.1.0.0000
1.2.1.8.01.1.1.0000
1.2.1.8.01.1.1.0001 (300)
1.2.1.8.01.2.0.0000
1.2.1.8.01.2.1.0000
1.2.1.8.01.2.1.0001 (300)
1.2.1.8.03.0.0.0000

1.2.1.8.03.1.0.0000
1.2.1.8.03.1.1.0000
1.2.1.8.03.1.1.0001 (300)
1.2.1.8.03.1.5.0000
1.2.1.8.03.1.5.0001 (300)
1.2.1.9.00.0.0.0000
1.2.1.9.99.0.0.0000
1.2.1.9.99.1.0.0000
1.2.1.9.99.1.1.0000
1.2.1.9.99.1.1.0002 (330)

1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0060 (330)

1.3.2.1.00.4.0.0000

1.3.2.1.00.4.1.0000

1.3.2.1.00.4.1.0001 (300)

1.3.2.2.00.0.0.0000
1.3.2.2.00.1.0.0000
1.3.2.2.00.1.1.0000
1.3.2.2.00.1.1.0002 (330)
1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
CONTRIBUiÇÕES
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE
SEGURIDADE SOCIAL. CPSSS • ESPECiFICO DE EST/DF/MUN
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO
CPSSS PATRONAL • SERVIDOR CIVIL • ESPECiFICO DE
ESTlDF/MUN
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. PRINCIPAL
CPSSS PATRONAL SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL SERVIDOR CIVIL ATIVO. MULTAS
CPSSS PATRONAL SERVIDOR CIVIL ATIVO. MULTAS

OUTRAS CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
DEMAIS CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
DEMAIS CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
OUTRAS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO ORIUNDA DO PAGAMENTO DE SENTENÇAS
JUCIDICAIS QUANDO NÃO IDENTIFICADO O SERVIDOR

RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. RPPS
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. RPPS
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. RPPS • PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. RPPS

DIVIDENDOS
DIVIDENDOS
DIVIDENDOS - PRINCIPAL
DIVIDENDOS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

ALfNEA / SUBALfNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
13.711.000

58.000
58.000

48.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1762 • GOIÁS PREVIDl:NCIA • GOIASPREV

R$1,OO

TOTAL DA RECEITA

68.889.000

9.449.000

9.452.000
3.000
3.000

68.889.000
68.889.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

3.000
3.000

3.000

1.000

1.000

1.000

9.399.000

9.399.000

9.399.000

9.399.000

50.000
50.000
50.000
50.000

68.889.000
68.889.000

68.889.000
68.889.000

ALfNEA / SUBALINEA

1.000 .
1.000

1.000
1.000

ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.9.9.0.12.0.0.0000

1.9.9.0.03.1.0.0000

1.9.9.0.03.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0007 (330)

1.9.2.2.06.1.1.0030 (300)

1.9.2.2.06.1.1.0036 (330)

1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.03.0.0.0000

1.6.1.0.01.1.1.0026 (330)
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES. PRINCIPAL
RESnTUlçÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES. RPPS
DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE
EXERClclOS ANTERIORES. RPPS

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES •
PRINCIPAL

1.9.9.0.03.1.1.0001 (300) COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES •
PRINCIPAL
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIvIDA ATIVA E
RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMB~NCIA

1.9.9.0.12.2.0.0000 ÔNUS DE SUCUMB~NCIA
1.9.9.0.12.2.1.0000 ÔNUS DE SUCUMB~NCIA. PRINCIPAL
1.9.9.0.12.2.1.0003 (330) ÔNUS DE SUCUMB~NCIA. FONTES DE RECURSOS VINCULADOS
7.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
7.6.0.0.00.0.0.0000 RECEITA DE SERViÇOS
7.6.1.0.00.0.0.0000 SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
7.6.1.0.01.0.0.0000 SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
7.6.1.0.01.1.0.0000 SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
7.6.1.0.01.1.1.0000 SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •

PRINCIPAL
7.6.1.0.01.1.1.0025 (330) RECEITA DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1760 - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA - ENTIDADES JURISDICIONADAS

1762 • GOIÁS PREVID~NCIA • GOIASPREV

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 20.000 20.000 10.000 10.00C
330 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 72.852.000 20.000 30.779.000 42.053.000 25.523.000 46.868.000 461.00C

TOTAL 12.872.000 40.000 30.779.000 42.053.000 25.523.000 46.878.000 471.00C



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1860. SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 1.757.696.000 1.753.196.000 4.500.000 1.731.686.000 26.010.00C

TOTAL 1.757.696.000 1.753.196.000 4.500.000 1.731.686.000 26.010.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1861 • INSTITUTO DE ASSISTI:NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE GOlAs. IPASGO

R$1,OO

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0020 (220)

1.3.2.1.00.1.1.0021 (220)
1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0031 (220)
1.6.1.0.01.1.5.0000
1.6.1.0.01.1.5.0002 (220)

1.6.1.0.01.1.6.0000
1.6.1.0.01.1.6.0003 (220)

1.6.3.0.00.0.0.0000
1.6.3.0.02.0.0.0000

1.6.3.0.02.1.0.0000

1.6.3.0.02.1.1.0000

1.6.3.0.02.1.1.0001 (220)

1.6.3.0.02.1.5.0000

1.6.3.0.02.1.5.0001 (220)

1.6.3.0.02.1.6.0000

1.6.3.0.02.1.6.0001 (220)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.01.0.0.0000

1.9.2.1.01.1.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0000

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE.
PRINCIPAL
RENDIMENTOS DEAPLICAÇÕES EM CDB I RDB • PRINCIPAL

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
EMISSÃO DE 28 VIA DE DOCUMENTOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS. MULTAS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS. MULTA
DE MORA
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS. JUROS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS. JUROS
DE MORA

SERViÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE
SERViÇOS DE ASSIST~NCIA A SAÚDE DE SERVIDORES CIVIS E
MILITARES
SERViÇOS DE ASSIST~NCIA A SAÚDE SUPLEMENTAR DO
SERVIDOR CIVIL
SERViÇOS DE ASSIST~NCIA A SAÚDE SUPLEMENTAR DO
SERVIDOR CIVIL - PRINCIPAL
SERViÇOS DE ASSIST~NCIA A SAÚDE SUPLEMENTAR DO
SERVIDOR CIVIL - PRINCIPAL
SERViÇOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE SUPLEMENTAR DO
SERVIDOR CIVIL • MULTAS
SERViÇOS DE ASSIST~NCIA A SAÚDE SUPLEMENTAR DO
SERVIDOR CIVIL • MULTA DE MORA
SERViÇOS DE ASSIST~NCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR DO
SERVIDOR CIVIL. JUROS
SERViÇOS DE ASSIST~NCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR DO
SERVIDOR CIVIL. JUROS DE MORA

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO
INDENIZAÇOES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO

ALlNEA / SUBALlNEA

4.152.000
4.152.000

1.862.000
2.290.000

230.000
230.000

228.000
228.000
1.000

1.000
1.000

1.000

1.743.004.000

1.743.004.000

1.740.306.000

1.740.306.000

1.427.000

1.427.000

1.271.000

1.271.000

1.000

1.000
1.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.747.562.000
4.152.000
4.152.000
4.152.000

1.743.234.000
230.000

1.743.004.000

176.000
171.000
1.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1861 -INSTITUTO DE ASSISTl::NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIÁS -IPASGO

R$1,OO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALíNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.000
170.000

170.000
170.000

170.000

1.000

2.000
167.000

5.000
5.000
5.000
5.000

5.000
10.134.000

272.000
272.000

272.000
272.000
272.000

272.000
9.862.000
9.862.000

9.862.000

9.862.000

9.862.000

9.862.000

9.862.000

PARA

PARA

PARA

ESPECiFICOS

ESPECiFICOS

7.9.2.8.03.0.0.0000

7.9.2.8.03.1.0.0000

7.9.2.8.03.1.1.0000

7.0.0.0.00.0.0.0000
7.6.0.0.00.0.0.0000
7.6.3.0.00.0.0.0000
7.6.3.0.01.0.0.0000
7.6.3.0.01.1.0.0000
7.6.3.0.01.1.1.0000
7.6.3.0.01.1.1.0001 (220)

7.9.0.0.00.0.0.0000
7.9.2.0.00.0.0.0000
7.9.2.8.00.0.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0014 (220)

1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

PUBLICO. PRINCIPAL
INDENIZAÇÕES POR PREJUiZOS CAUSADOS AO ERÁRIO
PÚBLICO

RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL

1.9.2.2.06.1.1.0006 (220) DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS DE EXERCiclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL

1.9.2.2.06.1.1.0008 (220) DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE
EXERCiclOS ANTERIORES. PRINCIPAL

1.9.2.2.06.1.1.0053 (220) RESTITUiÇÃO DECORRENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
1.9.9.0.00.0.0.0000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.0.99.0.0.0000 OUTRAS RECEITAS
1.9.9.0.99.1.0.0000 OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
1.9.9.0.99.1.1.0000 OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0008 (220) RECEITA DE INCREMENTO FINANCEIRO ENTRE O BLOQUEIO E

DESBLOQUEIO JUDICIAL. PRINCIPAL
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS E ATIVIDADES REFERENTES A SAÚDE
SERViÇOS DE ATENDIMENTO A SAÚDE
SERViÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE
SERViÇOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE. PRINCIPAL
EXAMES MÉDICOS PERiÓDICOS REALIZADOS AOS SERVIDORES
DOS ÓRGÃOS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
ESPECiFICAS PARA ESTADOS/DF/MUNICiPIOS
RESSARCIMENTOS ESPECiFICAS
ESTADOS/DF/MUNICiPIOS
RESSARCIMENTOS
ESTADOS/DF/MUNICiPIOS
RESSARCIMENTOS
ESTADOS/DF/MUNICiPIOS

7.9.2.8.03.1.1.0001 (220) RESSARCIMENTO POR ASSIST~NCIA PRESTADA EM
PROGRAMAS SOCIAIS

TOTAL DA RECEITA



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1860 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS
1861 -INSTITUTO DEASSIST~NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIÁS -IPASGO

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 1.757.696.000 1.753.196.000 4.500.000 1.731.686.000 26.010.00C

TOTAL 1.757.696.000 1.753.196.000 4.500.000 1.731.686.000 26.010.00C



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2860 - SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES JURISDICIONADAS

- OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 5.000.000 5.000.000 5.000.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 11.660.000 11.660.000 11.640.000 20.00C

TOTAL 16.660.000 16.660.000 16.640.000 20.00e



CÓDIGO

7.0.0.0.00.0.0.0000
7.7.0.0.00.0.0.0000
7.7.5.0.00.0.0.0000
7.7.5.0.00.1.0.0000
7.7.5.0.00.1.1.0000

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.5.0.0.00.0.0.0000
1.5.0.0.00.1.0.0000
1.5.0.0.00.1.1.0000
1.5.0.0.00.1.1.0003 (220)
1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2890 -INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOlAS S.A. -IQUEGO

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA INDUSTRIAL. PRINCIPAL
RECEITA FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL E liQUIDO 70%

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL

1.6.1.0.01.1.1.0046 (220) RECEIT~ DE VENDA DE TIRAS DE MEDiÇÃO DE GLICEMIA E
GLlCOSIMETRO

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIAS
TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS -
PRINCIPAL

7.7.5.0.00.1.1.0007 (100) TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÕES
ECONÔMICAS

TOTAL DA RECEITA

ALfNEA / SUBALtNEA

4.160.000
4.160.000
4.160.000

7.500.000
7.500.000

7.500.000

7.500.000

5.000.000

5.000.000

5.000.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

11.660.000
4.160.000

7.500.000
7.500.000

5.000.000
5.000.000
5.000.000

16.660.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2860 - SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES JURISDICIONADAS
2890 -INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOlAS S.A. -IQUEGO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 5.000.000 5.000.000 5.000.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 11.660.000 11.660.000 11.640.000 20.00C

TOTAL 16.660.000 16.660.000 16.640.000 20.00e



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2960. SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA. ENTIDADES JURISDICIONADAS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGt:NCIA CORRENTE CAPITAL

125 Recursos Vinculados ao Trânsito 21.220.000 21.220.000 14.720.000 6.500.00C
129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 8.695.000 8.695.000 8.685.000 10.00C
161 Taxas por Serviços Públicos 349.903.000 344.903.000 5.000.000 307.770.000 42.133.00C
100 RECEITAS ORDINARIAS 4.202.000 4.202.000 3.692.000 510.00C
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 21.277.000 21.277.000 9.277.000 12.000.00C
292 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 5.116.000 5.116.000 5.096.000 20.00C

TOTAL 410.413.000 405.413.000 5.000.000 349.240.000 61.173.00(;



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2961 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. DETRAN

R$ 1,00

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0001 (161)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0010 (292)

1.3.2.1.00.1.1.0020 (220)

1.3.2.1.00.1.1.0028 (100)

1.3.2.1.00.1.1.0071 (125)

1.3.3.0.00.0.0.0000

1.3.3.9.00.0.0.0000
1.3.3.9.99.0.0.0000
1.3.3.9.99.1.0.0000
1.3.3.9.99.1.1.0000
1.3.3.9.99.1.1.0001 (129)
1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.04.0.0.0000
1.6.1.0.04.1.0.0000
1.6.1.0.04.1.1.0000
1.6.1.0.04.1.1.0007 (220)

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.4.0.00.0.0.0000
1.7.4.8.00.0.0.0000

1.7.4.8.01.0.0.0000

1.7.4.8.01.9.0.0000

1.7.4.8.01.9.1.0000

1.7.4.8.01.9.1.0002 (292)

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • CONV~NIO COM OUTRAS ENTIDADES. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE.
PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE
(FONTE 100). PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO

DELEGAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO,
PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA
DEMAIS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS
OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS. PRINCIPAL
OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS. PRINCIPAL

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA. PRINCIPAL
SERViÇO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DO
DETRAN

TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS. ESPECiFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNICiplOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA EST/DF/MUN
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS PARA PROGRAMAS DE

ALlNEA / SUBAllNEA

1.016.006.000
1.016.006.000
1.016.006.000
1.016.006.000

10.739.000
10.739.000

420.000

4.292.000

5.777.000

250.000

12.421.000
12.421.000
12.421.000
12.421.000

40.405.000
40.405.000
40.405.000

40.405.000

4.696.000

4.696.000

4.696.000
1.500.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.136.873.000
1.016.006.000
1.016.006.000
1.016.006.000

23.160.000
10.739.000
10.739.000

12.421.000
12.421.000

40.405.000
40.405.000

4.696.000
4.696.000

4.696.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2961 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

R$1,OO

CÓDIGO

1.7.4.8.01.9.1.0003 (292)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.01.0.0.0000
1.9.1.0.01.1.0.0000
1.9.1.0.01.1.1.0000
1.9.1.0.01.1.1.0042 (125)
1.9.1.0.01.1.1.0045 (100)

1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.03.0.0.0000
1.9.2.1.03.1.0.0000
1.9.2.1.03.1.1.0000
1.9.2.1.03.1.1.0005 (100)
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0007 (220)

1.9.2.2.06.1.1.0008 (100)

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.1.0.0.00.0.0.9000
1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.9.0.9000
1.1.2.8.02.9.1.9000

1.1.2.8.02.9.1.9001 (161)
1.3.0.0.00.0.0.9000
1.3.2.0.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.1.0.9000
1.3.2.1.00.1.1.9000

1.3.2.1.00.1.1.9028 (100)

1.3.3.0.00.0.0.9000

ESPECIFICAÇÃO

TRÂNSITO. FENASEG (DPVAT SEGURO OBRIGATÓRIO)
TRANSFERêNCIAS DE CONVÊNIOS PARA PROGRAMAS DE
TRÂNSITO. FENASEG (SNG. SIST. NAC. GRAVAMES)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECíFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. PRINCIPAL
MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO
MULTAS POR INFRAÇÃO ÀS NORMAS DE REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO

INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO. PRINCIPAL
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO

RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOSANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOSANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCíCIOS
ANTERIORES. PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE
EXERCíCIOSANTERIORES. PRINCIPAL

DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
DEDUÇÃO • TAXAS
DEDUÇÃO. TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
DEDUÇÃO. VALORES MOBILlARIOS
DEDUÇÃO. JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
DEDUÇÃO. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
DEDUÇÃO • REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS •
PRINCIPAL
DEDUÇÃO • RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA
CORRENTE (FONTE 100). PRINCIPAL

DEDUÇÃO • DELEGAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS MEDIANTE
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA •
PRINCIPAL

ALfNEA / SUBALfNEA

3.196.000

52.486.000
52.486.000
52.486.000
52.426.000

60.000

80.000
80.000
80.000
80.000

40.000
40.000

40.000

15.000

25.000

.192.175.000

.192.175.000

.192.175.000

.192.175.000

-1.733.000

.1.733.000

.1.733.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

52.606.000
52.486.000

120.000
80.000

40.000

-252.532.000
.192.175.000
.192.175.000
.192.175.000

.5.459.000

.1.733.000

.1.733.000

-3.726.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2961. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. DETRAN

R$1,OO

CÓDIGO

1.3.3.9.00.0.0.9000
1.3.3.9.99.0.0.9000
1.3.3.9.99.1.0.9000
1.3.3.9.99.1.1.9000

1.3.3.9.99.1.1.9001 (129)

1.6.0.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.04.0.0.9000
1.6.1.0.04.1.0.9000
1.6.1.0.04.1.1.9000

1.6.1.0.04.1.1.9007 (220)

1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.1.0.00.0.0.9000

1.9.1.0.01.0.0.9000
1.9.1.0.01.1.0.9000
1.9.1.0.01.1.1.9000

1.9.1.0.01.1.1.9042 (125)
1.9.2.0.00.0.0.9000
1.9.2.2.00.0.0.9000
1.9.2.2.06.0.0.9000

1.9.2.2.06.1.0.9000

1.9.2.2.06.1.1.9000

1.9.2.2.06.1.1.9008 (100)

ESPECIFICAÇÃO
DEDUÇÃO. DEMAIS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
DEDUÇÃO. OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DEDUÇÃO. OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERViÇOS PÚBLICOS
DEDUÇÃO • OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS •
PRINCIPAL
DEDUÇÃO • OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS •
PRINCIPAL

DEDUÇÃO. RECEITA DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
DEDUÇÃO. SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
DEDUÇÃO. SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
DEDUÇÃO • SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA •
PRINCIPAL
DEDUÇÃO • SERVIÇO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
OPERACIONAL DO DETRAN

DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E
JUDICIAIS
DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

DEDUÇÃO. INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
DEDUÇÃO. RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO • RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS
ANTERIORES
DEDUÇÃO • RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS
ANTERIORES
DEDUÇÃO • RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS
ANTERIORES. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL
DE EXERCiclOS ANTERIORES - PRINCIPAL

TOTAL DA RECEITA

ALiNEA I SUBALiNEA

-3.726.000
-3.726.000

-3.726.000

-3.726.000

-23.435.000
.23.435.000

.23.435.000

.23.435.000

-31.456.000
.31.456.000

.31.456.000

.31.456.000

-7.000

-7.000

-7.000

-7.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
-3.726.000

.23.435.000

.23.435.000

.31.463.000

.31.456.000

.7.000
-7.000

884.341.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2960 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - ENTIDADES JURISDICIONADAS
2961. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. DETRAN

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO . TOTAL PROJETOS ATIVIDADES ...

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

125 Recursos Vinculados ao Trânsito 21.220.000 21.220.000 14.720.000 6.500.00e
129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 8.695.000 8.695.000 8.685.000 10.00e
161 Taxas por Serviços Públicos 349.903.000 344.903.000 5.000.000 307.770.000 42.133.00e
100 RECEITAS ORDINARIAS 4.202.000 4.202.000 3.692.000 510.00e
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 21.277.000 21.277.000 9.277.000 12.000.00e
292 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 5.116.000 5.116.000 5.096.000 20.00e

TOTAL 410.413.000 405.413.000 5.000.000 349.240.000 61.173.00C



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
3160. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

125 Recursos Vinculados ao Trânsito 91.443.000 91.443.000 40.443.000 51.000.00e
129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 129.000 129.000 30.000 99.00e
156 Recursos Destinados ao PROTEGE . 55.473.000 17.000.000 38.473.000 40.273.000 15.200.00e
161 Taxas por Serviços Públicos 3.101.000 3.101.000 2.067.000 1.034.00e
100 RECEITAS ORDINARIAS 568.412.000 567.412.000 1.000.000 448.347.000 120.065.00e
110 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 38.492.000 38.492.000 130.000 38.362.00e
115 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - PRONATEC 90.000 90.000 90.000
118 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 10.797.000 10.797.000 620.000 10.177.00e
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 86.850.000 90.000 86.760.000 83.701.000 3.149.00e
290 CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 414.868.000 414.868.000 17.828.000 397.040.00e
291 CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS MUNICIPAIS 31.000 31.000 31.000
292 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 704.000 704.000 597.000 107.00e

TOTAL 1.270.390.000 17.090.000 1.252.300.000 1.000.000 634.157.000 636.233.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,OO

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.4.8.01.9.0.0000

1.7.4.8.01.9.1.0000

1.7.4.8.01.0.0.0000

24.000
24.000
24.000

35.000
35.000
35.000

500.000

500.000

600.000
100.000

100.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
659.000

35.000
35.000

1.000

16.000

10.000

1.000

7.000

14.000
14.000

14.000
4.000

500.000

500.000

500.000

500.000

100.000

100.000
100.000

100.000

ALfNEA / SUBALfNEA

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.4.0.00.0.0.0000
1.7.4.8.00.0.0.0000

1.7.4.8.01.9.1.0004 (292)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

3161 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS - FAPEG

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0002 (292) RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA.

CONVí:NIO COM OUTRAS ENTIDADES. PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0007 (290) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA

CORRENTE - CONVí:NIOS COM A UNIÃO. PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0010 (292) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA

CORRENTE. CONVí:NIO COM OUTRAS ENTIDADES. PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0034 (100) REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA DE

CONTRAPARTIDA DE CONVí:NIOS - PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0035 (100) RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE CONTA CORRENTE DE

CONTRAPARTIDA DE CONVí:NIOS (FONTE 100). PRINCIPAL
TRANSFERí:NCIAS CORRENTES
TRANSFERí:NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERí:NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiPIOS
TRANSFERí:NCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFERí:NCIAS DE CONVí:NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERí:NCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

1.7.1.8.10.9.1.0018 (290) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO •
PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFERí:NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS. ESPECiFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
TRANSFERí:NCIA DE CONVí:NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA EST/DF/MUN
OUTRAS TRANSFERí:NCIAS DE CONVí:NIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS
OUTRAS TRANSFERí:NCIAS DE CONVí:NIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS. PRINCIPAL
TRANSFERí:NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA PROGRAMAS DE CIí:NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES -
PRINCIPAL

1.9.2.2.06.1.1.0012 (100) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS NA EXEC. DE



2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3161 • FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS. FAPEG

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
CONvêNIOS. CONTRAPARTIDA CONVENENTE • PRINCIPAL

1.9.2.2.06.1.1.0043 (100) DEVOLUÇÃO DE INCENTlVOS/AUxiLIOS CONCEDIDOS
1.9.2.2.99.0.0.0000 OUTRAS RESTITUIÇOES
1.9.2.2.99.1.0.0000 OUTRAS RESTITUIÇOES
1.9.2.2.99.1.1.0000 OUTRAS RESTITUIÇOES. PRINCIPAL
1.9.2.2.99.1.1.0014 (290) RESTITUiÇÃO SALDO REC. CONV~NIOS /INST. CONGl:NERES •

RECURSO CONCEDENTE. PRINCIPAL
RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFERl:NCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiPIOS
TRANSFERl:NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

2A.1.8.10.9.1.0011 (290) TRANSFER~NCIAS DE CONVl:NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE CIl:NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO.

TOTAL DA RECEITA

ALíNEA / SUBALINEA

10.000
10.000
10.000
10.000

10.000

100.000
100.000

100.000

100.000

R$1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

100.000
100.000
100.000

100.000

759.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,00)

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
3160 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS

3161 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS -.FAPEG

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 25.843.000 25.843.000 22.425.000 3.418.00C
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 226.000 226.000 126.000 100.00C
292 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 511.000 511.000 491.000 20.00C

TOTAL 26.580.000 26.580.000 23.042.000 3.538.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3162. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG

R$1,OO

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0024 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0025 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0026 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0028 (161)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.01.0.0.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007 (220)
1.3.1.0.02.0.0.0000

1.3.1.0.02.1.0.0000

1.3.1.0.02.1.1.0000

1.3.1.0.02.1.1.0015 (129)

1.3.1.0.02.1.1.0019 (129)

1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0002 (292)

1.3.2.1.00.1.1.0006 (290)

1.3.2.1.00.1.1.0007 (290)

1.3.2.1.00.1.1.0010 (292)

1.3.2.1.00.1.1.0011 (115)

1.3.2.1.00.1.1.0017 (220)

1.3.2.1.00.1.1.0020 (220)

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS
EMISSÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS - UEG
PROVA EM SEGUNDA CHAMADA OU SUBSTITUTIVA - UEG
REGISTRO DE DOCUMENTOS DIVERSOS - UEG
SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS DIVERSOS - UEG

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS
DE OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL
RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA
PÚBLICA
OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS
DE USO DE BENS PÚBLICOS

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA -
CONV~NIO COM OUTRAS ENTIDADES. PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA - (CONV~NIO
COM A UNIÃO) - PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE - CONV~NIOS COM A UNIÃO - PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • CONV~NIO COM OUTRAS ENTIDADES. PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. PRONATEC • PRINCIPAL
RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA -
PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE.
PRINCIPAL

ALíNEA / SUBALíNEA

124.000
124.000
124.000
1.000
25.000
87.000
11.000

1.000
1.000
1.000
1.000

150.000

150.000

150.000

141.000

9.000

539.000
539.000

10.000

180.000

7.000

1.000

90.000

1.000

249.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

2.025.000
124.000
124.000
124.000

690.000
151.000

539.000
539.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3162. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG

R$ 1,00

100.000
100.000

100.000

100.000

100.000

100.000

100.000
376.000
38.000

36.000
36.000
36.000
36.000
2.000
2.000
2.000
2.000

327.000

CÓDIGO

1.3.2.1.00.1.1.0070 (220)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0022 (220)

1.6.1.0.01.1.1.0032 (220)

1.6.1.0.02.0.0.0000
1.6.1.0.02.1.0.0000
1.6.1.0.02.1.1.0000

1.6.1.0.02.1.1.0002 (220)
1.6.9.0.00.0.0.0000
1.6.9.0.99.0.0.0000
1.6.9.0.99.1.0.0000
1.6.9.0.99.1.1.0000
1.6.9.0.99.1.1.0003 (220)

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.2.0.0000

1.7.1.8.10.2.1.0000

1.7.1.8.10.2.1.0002 (290)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.01.0.0.0000
1.9.1.0.01.1.0.0000
1.9.1.0.01.1.1.0000
1.9.1.0.01.1.1.0014 (220)
1.9.1.0.09.0.0.0000
1.9.1.0.09.1.0.0000
1.9.1.0.09.1.1.0000
1.9.1.0.09.1.1.0008 (220)
1.9.2.0.00.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO

RENDIMENTOS DE APLlCAÇAO DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. CONTRAPARTIDA DE CONV~NIOS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
RECEITA DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSOS
PÚBLICOS PARA OUTRAS ENTIDADES. PRINCIPAL
RECEITA DE CURSOS, CONFERÊNCIAS E EVENTOS DE
CAPACITAÇÃO
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS •
PRINCIPAL
INSCRiÇÃO EM PROCESSOS SELETIVOS DA UEG • PRINCIPAL

OUTROS SERViÇOS
OUTROS SERViÇOS
OUTROS SERViÇOS
OUTROS SERViÇOS. PRINCIPAL
RECEITA DE CONCESSÃO DE ENDOSSO INSTITUCIONAL PARA
GUARDA DE MATERIAIS ARQUEOLÓGICOS. PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiPIOS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. PRINCIPAL
MULTAS APLICADAS PELA UEG. PRINCIPAL
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
MULTAS PREVISTAS EM CONTRATOS. PRINCIPAL

INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS

ALlNEA / SUBALlNEA

1.000

192.000
192.000

192.000

191.000

1.000
500.000
500.000

500.000
500.000

43.000
43.000
43.000

43.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

735.000
692.000

43.000



• I

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3162 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEG

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
14.000

14.000

14.000

14.000

12.000

2.000
313.000

13.000
13.000

13.000

10.000

1.000
2.000

300.000
300.000
300.000
300.000

11.000
1.000
1.000
1.000
1.000
10.000
10.000
10.000
4.000

6.000
2.000.000

2.000.000
2.000.000

2.000.000

2.000.000

2.000.000

ALlNEA / SUBALlNEAESPECIFICAÇÃO
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÓNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÓNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÓNIO
PÚBLICO. PRINCIPAL
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO APURADO EM PROCESSO
JUDICIAL. RECURSO PRÓPRIO
INDENIZAÇÕES POR PREJUiZOS CAUSADOS AO ERÁRIO
PÚBLICO

RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE olARIAS DE EXERCiclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS NA EXEC. DE
CONV~NIOS • CONTRAPARTIDA CONVENENTE - PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE INCENTIVOS/AUxiLlOS CONCEDIDOS
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
VARIAÇÃO CAMBIAL
VARIAÇÃO CAMBIAL
VARIAÇÃO CAMBIAL - PRINCIPAL
VARIAÇÃO CAMBIAL - PRINCIPAL
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS
OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL
RECEITA DE PATROciNIOS - PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE VALORES NÃO UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DE
CONV~NIOS COM A UNIÃO DESTINADOS A EDUCAÇÃO -
PRINCIPAL

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiPIOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.2.0.0000

- CÓDIGO

1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.01.0.0.0000

1.9.2.1.01.1.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0000

1.9.2.1.01.1.1.0012 (220)

1.9.2.1.01.1.1.0014 (220)

1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0006 (220)

1.9.2.2.06.1.1.0012 (220)

1.9.2.2.06.1.1.0043 (220)
1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0021 (220)
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.11.0.0.0000
1.9.9.0.11.1.0.0000
1.9.9.0.11.1.1.0000
1.9.9.0.11.1.1.0001 (292)
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000
1.9.9.0.99.1.1.0007 (220)
1.9.9.0.99.1.1.0026 (290)



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3162 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG

R$1,OO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALlNEA / SUBALlNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA

8.4.2.8.10.2.1.0000

8.4.2.8.10.0.0.0000

8.4.2.8.10.2.0.0000

1.3.1.0.02.0.0.9000

50.000

181.000

-331.000

50.000
50.000

50.000
50.000

50.000

50.000

181.000

181.000

181.000

181.000

181.000

181.000

181.000

.37.000

.37.000

.37.000
-37.000
-37.000

.37.000
.1.000

-7.000
-26.000
-3.000

-43.000

-42.000

-42.000

-42.000

2.000.000

2.000.000

2.4.1.8.10.2.1.0000

7.0.0.0.00.0.0.0000
7.6.0.0.00.0.0.0000
7.6.1.0.00.0.0.0000
7.6.1.0.01.0.0.0000
7.6.1.0.01.1.0.0000
7.6.1.0.01.1.1.0000

8.0.0.0.00.0.0.0000
8.4.0.0.00.0.0.0000
8.4.2.0.00.0.0.0000

8.4.2.8.00.0.0.0000

1.3.1.0.02.1.0.9000

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.1.0.0.00.0.0.9000
1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.9.0.9000
1.1.2.8.02.9.1.9000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVENIO DA UNIAO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO. PRINCIPAL

2.4.1.8.10.2.1.0003 (290) TRANSFERêNCIAS DE C~NVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇAO

RECEITAS CORRENTES INTRA.ORÇAMENTÁRIAS
RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -
PRINCIPAL

7.6.1.0.01.1.1.0022 (220) R~CEITA DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSOS
PUBLlCOS PARA OUTRAS ENTIDADES. PRINCIPAL

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-QRÇAMENTÁRIAS
TRANSFERêNCIAS DE CAPITAL
TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE
SUAS ENTIDADES
TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL, E DE
SUAS ENTIDADES
TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIO DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIO DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO. PRINCIPAL

8.4.2.8.10.2.1.0001 (292) TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIO DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO. PRINCIPAL

DEDUÇÃO. RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO -IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÔES DE MELHORIA
DEDUÇÃO - TAXAS
DEDUÇÃO. TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. EMISSÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG
DEDUÇÃO. PROVA EM SEGUNDA CHAMADA OU SUBSTITUTIVA.
UEG
DEDUÇÃO. REGISTRO DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG
DEDUÇÃO. SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS DIVERSOS. UEG

DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
DEDUÇÃO. EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO
DEDUÇÃO • CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSA0 DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
DEDUÇÃO • CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS

1.1.2.8.02.9.1.9024 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9025 (161)

1.1.2.8.02.9.1.9026 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9028 (161)
1.3.0.0.00.0.0.9000
1.3.1.0.00.0.0.9000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3162 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEG

R$1,OO

.150.000
-150.000

-150.000

-150.000

-150.000

-150.000
-101.000

-11.000
-11.000
-11.000

-11.000
-11.000

.90.000
-90.000

-90.000
-90.000
-90.000
-90.000

3.925.000

CÓDIGO

1.3.1.0.02.1.1.9000

1.3.1.0.02.1.1.9015 (129)

1.3.2.0.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.1.0.9000
1.3.2.1.00.1.1.9000

1.3.2.1.00.1.1.9070 (220)

1.6.0.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.02.0.0.9000

1.6.1.0.02.1.0.9000

1.6.1.0.02.1.1.9000

1.6.1.0.02.1.1.9003 (220)

1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.1.0.00.0.0.9000

1.9.1.0.01.0.0.9000
1.9.1.0.01.1.0.9000
1.9.1.0.01.1.1.9000

1.9.1.0.01.1.1.9009 (220)
1.9.2.0.00.0.0.9000
1.9.2.2.00.0.0.9000
1.9.2.2.99.0.0.9000
1.9.2.2.99.1.0.9000
1.9.2.2.99.1.1.9000
1.9.2.2.99.1.1.9021 (220)

ESPECIFICAÇÃO
DEDUÇÃO • CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSA0 DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS •
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
DE ÁREA PÚBLICA

DEDUÇÃO. VALORES MOBILIÁRIOS
DEDUÇÃO. JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
DEDUÇÃO. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
DEDUÇÃO • REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
PRINCIPAL
DEDUÇÃO • RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE CURTO PRAZO
EM CONTA CORRENTE. CONTRAPARTIDA DE CONV~NIOS

DEDUÇÃO. RECEITA DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
DEDUÇÃO • INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS
SELETIVOS
DEDUÇÃO • INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS
SELETIVOS
DEDUÇÃO • INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS
SELETIVOS - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - INSCRiÇÃO EM PROCESSOS SELETIVOS DA UEG •
PRINCIPAL

DEDUÇÃO - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E
JUDICIAIS
DEDUÇÃO - MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
DEDUÇÃO - MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO - MULTAS APLICADAS PELA UEG. PRINCIPAL

DEDUÇÃO - INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
DEDUÇÃO - RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO - OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO - OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS

TOTAL DA RECEITA

ALíNEA / SUBALíNEA

-42.000

-42.000

-1.000

-1.000

-1.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

-1.000
-1.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÕMICAS

3160 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS
3162. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 108.000 108.000 20.000 88.00e

161 Taxas por Serviços Públicos 87.000 87.000 67.000 20.00e

100 RECEITAS ORDINARIAS 247.289.000 246.289.000 1.000.000 246.384.000 905.00e

115 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRONATEC 90.000 90.000 90.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 1.154.000 1.154.000 1.038.000 116.00e
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 2.293.000 2.293.000 2.270.000 23.00e
292 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 193.000 193.000 106.000 87.00e

TOTAL 251.214.000 250.214.000 1.000.000 249.975.000 1.239.001:



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3163 -AG~NCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES. GOINFRA

l__,,-
R$ 1,00

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0006 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0008 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0019 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0020 (161)
1.1.2.8.02.9.5.0000
1.1.2.8.02.9.5.0001 (161)
1.1.2.8.02.9.6.0000
1.1.2.8.02.9.6.0001 (161)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.02.0.0.0000

1.3.1.0.02.1.0.0000

1.3.1.0.02.1.1.0000

1.3.1.0.02.1.1.0019 (129)

1.3.2;0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0005 (291)

1.3.2.1 ;00.1.1.0006 (290)

1.3.2.1.00.1.1.0007 (290)

1.3.2.1.00.1.1.0071 (125)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0040 (220)
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXA SERViÇO DE CADASTRAMENTO
TAXA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
TAXA DE FAIXA DE DOMINIO
TAXA AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE TRÂNSITO
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS - MULTAS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - MULTA DE MORA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS. JUROS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. JUROS DE MORA

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMOVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMOVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMOVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL
OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS
DE USO DE BENS PÚBLICOS

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS DE POUPANÇA • CONV~NIO
COM O MUNIClplO - PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS DE POUPANÇA - (CONV~NIO
COM A UNIÃO) • PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE - CONV~NIOS COM A UNIÃO. PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO

RECEITA DE SERViÇOS
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -
PRINCIPAL
SERViÇOS DE FOTOCOPIAS OU COPIAS HELIOGRÁFICAS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS

ALfNEA / SUBALiNEA

4.306.000
4.306.000
4.304.000

1.000
6.000

160.000
4.137.000

1.000
1.000
1.000
1.000

30.000

30.000

30.000

30.000

2.347.000
2.347.000

31.000

12.000

23.000

2.281.000

1.000
1.000

1.000
1.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

96.142.000
4.306.000
4.306.000
4.306.000

2.377.000
30.000

2.347.000
2.347.000

1.000
1.000

89.458.000
89.238.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3163 - AG~NCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA

R$1,OO

2.4.1.8.10.0.0.0000

1.3.1.0.02.0.0.9000

1.3.1.0.02.1.0.9000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

220.000
220.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

402.300.000
402.300.000
402.300.000

402.300.000

402.300.000
402.300.000

402.300.000

402.300.000
-1.391.000

.1.292.000

.1.292.000
-1.292.000

-1.292.000
-1.292.000

-1.292.000
.1.000
.2.000
-48.000

-1.241.000
.9.000

-9.000

-9.000
-9.000

ALfNEA / SUBAL(NEA
89.162.000
89.162.000
89.162.000
89.162.000

76.000
76.000
76.000
7.000
69.000

220.000
220.000
220.000
220.000

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.1.0.0.00.0.0.9000
1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.9.0.9000
1.1.2.8.02.9.1.9000

1.1.2.8.02.9.1.9006 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9008 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9019 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9020 (161)
1.3.0.0.00.0.0.9000
1.3.1.0.00.0.0.9000

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.9.1.0.01.0.0.0000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
1.9.1.0.01.1.0.0000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECíFICA
1.9.1.0.01.1.1.0000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECíFICA. PRINCIPAL
1.9.1.0.01.1.1.0042 (125) MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO
1.9.1.0.09.0.0.0000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
1.9.1.0.09.1.0.0000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
1.9.1.0.09.1.1.0000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
1.9.1.0.09.1.1.0008 (220) MULTAS PREVISTAS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
1.9.1.0.09.1.1.0011 (220) JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
1.9.2.0.00.0.0.0000 INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
1.9.2.2.00.0.0.0000 RESTITUiÇÕES
1.9.2.2.99.0.0.0000 OUTRAS RESTITUiÇÕES
1.9.2.2.99.1.0.0000 OUTRAS RESTITUiÇÕES
1.9.2.2.99.1.1.0000 OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
1.9.2.2.99.1.1.0021 (220) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS
2.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS DE CAPITAL
2.4.0.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
2.4.1.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.8.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECíFICAS DE ESTADOS, DF E

MUNiCíPIOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

2.4.1.8.10.9.1.0003 (290) TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADOS
PARA A INFRAESTRUTURA. PRINCIPAL

DEDUÇÃO. RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO -IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
DEDUÇÃO • TAXAS
DEDUÇÃO - TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNiCíPIOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DEDUÇÃO • TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS-
PRINCIPAL
DEDUÇÃO - TAXA SERViÇO DE CADASTRAMENTO
DEDUÇÃO. TAXA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
DEDUÇÃO. TAXA DE FAIXA DE DOMíNIO
DEDUÇÃO - TAXA AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE TRÂNSITO

DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
DEDUÇÃO. EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO
DEDUÇÃO • CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
DEDUÇÃO • CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3163. AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES. GOINFRA

R$ 1,00

CÓDIGO

1.3.1.0.02.1.1.9000

1.3.1.0.02.1.1.9019 (129)

1.6.0.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.01.0.0.9000

1.6.1.0.01.1.0.9000

1.6.1.0.01.1.1.9000

1.6.1.0.01.1.1.9040 (220)

1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.1.0.00.0.0.9000

1.9.1.0.09.0.0.9000
1.9.1.0.09.1.0.9000
1.9.1.0.09.1.1.9000

1.9.1.0.09.1.1.9008 (220)
1.9.1.0.09.1.1.9011 (220)
1.9.2.0.00.0.0.9000
1.9.2.2.00.0.0.9000
1.9.2.2.99.0.0.9000
1.9.2.2.99.1.0.9000
1.9.2.2.99.1.1.9000
1.9.2.2.99.1.1.9021 (220)

ESPECIFICAÇÃO
CESSA0 DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PUBLICOS
DEDUÇÃO • CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU
CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS •
PRINCIPAL
DEDUÇÃO • OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES. DIREITOS DE USO DE BENS PÚBLICOS

DEDUÇÃO. RECEITA DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO • SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS
HELIOGRÁFICAS

DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E
JUDICIAIS
DEDUÇÃO. MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
DEDUÇÃO. MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
DEDUÇÃO. MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS

DEDUÇÃO. INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
DEDUÇÃO. RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS

TOTAL DA RECEITA

ALfNEA / SUBALíNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3160 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS
3163 - AGI:NCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA

-
OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

125 Recursos Vinculados ao Trânsito 91.443.000 91.443.000 40.443.000 51.000.00C

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 21.000 21.000 10.000 11.00C

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 17.000.000 17.000.000 2.000.000 15.000.00C

161 Taxas por Serviços Públicos 3.014.000 3.014.000 2.000.000 1.014.00C

100 RECEITAS ORDINARIAS 255.780.000 255.780.000 140.660.000 115.120.00C

110 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 38.492.000 38.492.000 130.000 38.362.00C

118 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 10.797.000 10.797.000 620.000 10.177.00C

220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 207.000 207.000 117.000 90.00C

290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 402.335.000 402.335.000 15.352.000 386.983.00C

291 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS MUNICIPAIS 31.000 31.000 31.000

TOTAL 819.120.000 17.000.000 802.120.000 201.363.000 617.757.001:



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3191 .~OIAS TELECOMUNICACOES S.A.• GOIASTELECOM

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.6.0.0.00.0.0.0000 RECEITA DE SERViÇOS
1.6.1.0.00.0.0.0000 SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.0.04.0.0.0000 SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
1.6.1.0.04.1.0.0000 SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
1.6.1.0.04.1.1.0000 SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - PRINCIPAL
1.6.1.0.04.1.1.0011 (220) RECEITA DE SERViÇOS DE CONECTIVIDADE
7.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES INTRA-QRÇAMENTARIAS
7.7.0.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS CORRENTES
7.7.5.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
7.7.5.0.00.1.0.0000 TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
7.7.5.0.00.1.1.0000 TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS -

PRINCIPAL .
7.7.5.0.00.1.1.0007 (100) TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÕES

ECONÕMICAS

TOTAL DA RECEITA

ALíNEA / SUBAlÍNEA

2.368.000
2.368.000
2.368.000
2.368.000

500.000

500.000

500.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
2.368.000

2.368.000
2.368.000

500.000
500.000
500.000

2.868.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3160 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS . - .
3191 • GOlAS TELECOMUNICACOES S.A. - GOIASTELECOM

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 500.000 500.000 500.000

220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 2.368.000 40.000 2.328.000 2.338.000 30.00e

TOTAL 2.868.000 40.000 2.828.000 2.838.000 30.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3193 - METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A

R$1,OO

CÓDIGO

1.3.1.0.02.1.1.0000

1.3.1.0.02.1.0.0000

60.000
60.000

4.000.000
4.000.000
4.000.000

1.812.000
1.812.000

77.614.000
77.614.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
79.486.000

60.000
60.000
60.000

60.000

4.000.000

4.000.000

4.000.000

1.812.000

1.812.000

1.722.000

1.722.000

45.000

45.000

45.000

45.000

77.614.000
. 77.614.000

77.614.000
1.480.000

10.740.000
65.394.000

ALíNEA / SUBAlÍNEA
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.02.0.0.0000

7.0.0.0.00.0.0.0000
7.7.0.0.00.0.0.0000
7.7.5.0.00.0.0.0000
7.7.5.0.00.1.0.0000
7.7.5.0.00.1.1.0000

TOTAL DA RECEITA

1.3.1.0.02.1.6.0003 (220)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.3.1.0.02.1.1.0023 (220) CONCESSÃO E PERMISSÃO DE USO DE SALA DOS TERMINAIS
DE TRANSPORTE PÚBLICO

1.3.1.0.02.1.5.0000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - MULTAS

1.3.1.0.02.1.5.0003 (220) CONCESSÃO E PERMISSÃO DE USO DE SALA DOS TERMINAIS
DE TRANSPORTE PÚBLICO. MULTA DE MORA

1.3.1.0.02.1.6.0000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - JUROS
CONCESSÃO E PERMISSÃO DE USO DE SALA DOS TERMINAIS
DE TRANSPORTE PÚBLICO. JUROS DE MORA

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -
PRINCIPAL

1.6.1.0.01.1.1.0042 (220) RECEITA DE VENDA DE PASSAGENS À BORDO
1.6.1.0.01.1.1.0043 (220) SERViÇO DE EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE CRACHÁ/CARTÃO

FUNCIONAL
1.6.1.0.01.1.1.0045 (220) RECEITA DE VENDA DE SITPASS - CONSÓRCIO REDEMOB
1.9.0.0.00.0.0.0000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.0.00.0.0.0000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.0.99.0.0.0000 OUTRAS RECEITAS
1.9.9.0.99.1.0.0000 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS
1.9.9.0.99.1.1.0000 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0084 (220) RECEITA DE VENDA DE SUCATAS (PNEUS USADOS/ÓLEO

QUEIMADO/FERRO EALUMiNIO)
RECEITAS CORRENTES INTRA-QRÇAMENT ÁRIAS
TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS -
PRINCIPAL

7.7.5.0.00.1.1.0007 (100) TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÕES
ECONÔMICAS



- .:iiL.
-

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3160 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS
3193 • METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A

OPERAÇÕES RESERVA DE " ,.~ CATEGORIA ECONÔMICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
-

TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 4.000.000 4.000.000 4.000.000

220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 79.486.000 50.000 79.436.000 79.446.000 40.00C

TOTAL 83.486.000 50.000 83.436.000 83.446.000 40.00C



2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

7.0.0.0.00.0.0.0000
7.7.0.0.00.0.0.0000
7.7.5.0.00.0.0.0000
7.7.5.0.00.1.0.0000
7.7.5.0.00.1.1.0000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3194 -AG~NCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0007 (290) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA

CORRENTE - CONV~NIOS COM A UNIÃO - PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0020 (220) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE.

PRINCIPAL
1.6.0.0.00.0.0.0000 RECEITA DE SERViÇOS
1.6.1.0.00.0.0.0000 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.0.01.0.0.0000 SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.0.01.1.0.0000 SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.0.01.1.1.0000 SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -

PRINCIPAL
1.6.1.0.01.1.1.0041 (220) SERViÇO DE ADMINISTRAÇÃO DA CARTEIRA HABITACIONAL

IMOBILIÁRIA
1.6.1.0.01.1.1.0044 (220) RECEITA DE TARIFAS DE EXPEDIENTE
2.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS DE CAPITAL
2.4.0.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
2.4.1.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.8.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E

MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DECONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO -
PRINCIPAL

2.4.1.8.10.9.1.0003 (290) TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADOS
PARA A INFRAESTRUTURA - PRINCIPAL

RECEITAS CORRENTES INTRA-QRÇAMENTÁRIAS
TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS
TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS INSTITUiÇÕES PÚBLICAS -
PRINCIPAL

7.7.5.0.00.1.1.0007 (100) TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÕES
ECONÔMICAS

TOTAL DA RECEITA

35.000.000

35.000.000

35.000.000

R$1,OO



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3160. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS
3194 • AG~NCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA "

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 38.473.000 38.473.000 38.273.000 200.00C

100 RECEITAS ORDINARIAS 35.000.000 35.000.000 34.378.000 622.00C

220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 3.635.000 3.635.000 762.000 2.873.00C

290 CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 10.014.000 10.014.000 80.000 9.934.00C

TOTAL 87.122.000 87.122.000 73.493.000 13.629.00C



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3260 • SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. ENTIDADES JURISDICIONADAS.

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Especfficos 2.308.000 2.308.000 2.208.000 100.00e
161 Taxas por Serviços Públicos 23.916.000 23.896.000 20.000 23.716.000 200.00e
100 RECEITAS ORDINARIAS 194.981.000 194.967.000 14.000 194.921.000 60.00e
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 2.437.000 2.427.000 10.000 2.017.000 420.00e
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 2.983.000 2.983.000 760.000 2.223.00e
291 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS MUNICIPAIS 4.155.000 4.155.000 3.967.000 188.00e
292 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 105.000 105.000 105.000

TOTAL 230.885.000 230.841.000 44.000 227.694.000 3.191.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3261 - AGt:NCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

R$1,OO

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0001 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0002 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0009 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0015 (161)

1.1.2.8.02.9.1.0016 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0021 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0022 (161)
1.1.2.8.02.9.5.0000
1.1.2.8.02.9.5.0001 (161)
1.1.2.8.02.9.6.0000
1.1.2.8.02.9.6.0001 (161)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0006 (290)

1.3.2.1.00.1.1.0007 (290)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0036 (220)
1.6.1.0.01.1.1.0037 (220)
1.6.1.0.01.1.1.0040 (220)
1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS
TAXA DE REGISTRO DE AGROINDÚSTRIA
TAXA DE TRÂNSITO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
ORIGEMANIMAL
TAXA DE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
TAXA DE TRÂNSITO ANIMAL GTA
TAXA DE TRÂNSITO VEGETAL. PTV/ATV
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS • MULTAS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. MULTA DE MORA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS. JUROS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. JUROS DE MORA

RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA • (CONVÊNIO
COM A UNIÃO) • PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. CONVÊNIOS COM A UNIÃO. PRINCIPAL

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
SERViÇOS DE VACINAÇÃO ANIMAL
SERViÇOS DE ANÁLISE LABORATORIAL
SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. ESPECíFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO •

ALfNEA / SUBALfNEA

34.165.000
34.165.000
34.163.000
1.273.000
331.000
368.000

9.000
3.277.000
27.229.000
1.676.000

1.000
1.000
1.000
1.000

12.000
12.000

11.000

1.000

451.000
451.000

451.000
1.000

449.000
1.000

1.699.000
1.699.000
1.699.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

38.797.000
34.165.000
34.165.000
34.165.000

12.000
12.000
12.000

451.000
451.000

1.699.000
1.699.000

1.699.000



~TRATIVO DA RECEITA

~/. AGI:NCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

R$1,OO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALlNEA / SUBALlNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

2.4.1.8.10.0.0.0000

1.0.0.0.00.0.0.9000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

1.000

100.000

51.000

161.000
110.000

100.000
100.000

100.000

2.470.000
2.308.000

50.000
50.000

50.000

50.000
1.000
1.000
1.000
1.000

1.000
1.000
1.000

1.000

110.000
110.000
110.000
110.000

100.000
100.000

100.000

100.000

2.308.000
2.308.000
2.308.000
2.308.000

1.699.000

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.1.0009 (290)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.01.0.0.0000
1.9.1.0.01.1.0.0000
1.9.1.0.01.1.1.0000
1.9.1.0.01.1.1.0044 (142)
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.03.0.0.0000
1.9.2.1.03.1.0.0000
1.9.2.1.03.1.1.0000
1.9.2.1.03.1.1.0006 (220)
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

PRINCIPAL
TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS NA ÁREA AGROPECUÁRIA. PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. PRINCIPAL
MULTAS POR INFRAÇÃO ÀS NORMAS AGROPECUÁRIAS

INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO. PRINCIPAL
INDENIZAÇÃO DE VElcULOS COM PERDA TOTAL

RESTITUIÇÕES
RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL

1.9.2.2.06.1.1.0006 (290) DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL

1.9.2.2.99.0.0.0000 OUTRAS RESTITUiÇÕES
1.9.2.2.99.1.0.0000 OUTRAS RESTITUiÇÕES
1.9.2.2.99.1.1.0000 OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
1.9.2.2.99.1.1.0021 (220) RESTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS
1.9.9.0.00.0.0.0000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.0.99.0.0.0000 OUTRAS RECEITAS
1.9.9.0.99.1.0.0000 OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
1.9.9.0.99.1.1.0000 OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0008 (290) RECEITA DE INCREMENTO FINANCEIRO ENTRE O BLOQUEIO E

DESBLOQUEIO JUDICIAL. PRINCIPAL
RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFERêNCIAS DE CAPITAL
TRANSFERêNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERêNCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFERêNCIA DE CONvêNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

2.4.1.8.10.9.1.0015 (290) TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS NA ÁREA AGROPECUÁRIA. PRINCIPAL

DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3261 - AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

R$1,OO

CÓDIGO

1.1.0.0.00.0.0.9000
1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.9.0.9000
1.1.2.8.02.9.1.9000

1.1.2.8.02.9.1.9001 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9002 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9009 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9015 (161)

1.1.2.8.02.9.1.9016 (161)

1.1.2.8.02.9.1.9021 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9022 (161)
1.6.0.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.01.0.0.9000

1.6.1.0.01.1.0.9000

1.6.1.0.01.1.1.9000

1.6.1.0.01.1.1.9036 (220)
1.6.1.0.01.1.1.9037 (220)
1.6.1.0.01.1.1.9040 (220)

1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.2.0.00.0.0.9000
1.9.2.1.00.0.0.9000
1.9.2.1.03.0.0.9000
1.9.2.1.03.1.0.9000
1.9.2.1.03.1.1.9000
1.9.2.1.03.1.1.9006 (220)
1.9.2.2.00.0.0.9000
1.9.2.2.99.0.0.9000
1.9.2.2.99.1.0.9000
1.9.2.2.99.1.1.9000
1.9.2.2.99.1.1.9021 (220)

ESPECIFICAÇÃO

DEDUÇÃO • IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
DEDUÇÃO • TAXAS
DEDUÇÃO. TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS
DEDUÇÃO. TAXA DE REGISTRO DEAGROINDÚSTRIA
DEDUÇÃO • TAXA DE TRÂNSITO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
DEDUÇÃO. TAXA DE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS
DEDUÇÃO. TAXA DE TRÂNSITO ANIMAL GTA
DEDUÇÃO. TAXA DE TRÂNSITO VEGETAL. PTV/ATV

DEDUÇÃO - RECEITA DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO - SERViÇOS DE VACINAÇÃO ANIMAL
DEDUÇÃO. SERViÇOS DE ANÁLISE LABORATORIAL
DEDUÇÃO • SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS
HELIOGRÁFICAS

DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO. INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
DEDUÇÃO. INDENIZAÇÕES
DEDUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
DEDUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
DEDUÇÃO • INDENIZAÇÃO POR SINISTRO. PRINCIPAL
DEDUÇÃO -INDENIZAÇÃO DE VElcULOS COM PERDA TOTAL

DEDUÇÃO. RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO - OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS

TOTAL DA RECEITA

ALlNEA / SUBALlNEA

-10.249.000
-10.249.000

-10.249.000
-382.000
-99.000
-110.000

-3.000

-983.000
-8.169.000
-503.000

-137.000

-137.000

-137.000
-1.000

-135.000

-1.000

-33.000
-33.000
-33.000
-33.000

-1.000
-1.000
-1.000
-1.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

-10.249.000
-10.249.000
-10.249.000

-137.000
-137.000

-34.000
-34.000
-33.000

-1.000

28.477.000



1I'í_----
, iDMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,00)

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
3260. SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - ENTIDADES JURISDICIONADAS.
3261 - AG~NCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 2.308.000 2.308.000 2.208.000 100.00C
161 Taxas por Serviços Públicos 23.916.000 23.896.000 20.000 23.716.000 200.00C
100 RECEITAS ORDINARIAS 99.223.000 99.223.000 99.223.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 391.000 391.000 371.000 20.00C
290 CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 1.862.000 1.862.000 650.000 1.212.00C

TOTAL 127.700.000 127.680.000 20.000 126.168.000 1.532.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3262 - AG~NCIA GOIANA DE ASSIST~NCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMATER

R$1,OO

688.000
688.000

21.000

655.000

5.000

6.000

1.000
33.000

33.000
33.000
33.000

1.996.000
1.996.000

1.996.000
1.996.000

1.996.000

68.000
600.000

1.208.000
120.000

4.600.000
1.000.000

1.000.000

1.000.000
1.000.000

1.000.000

1.000.000
3.500.000

3.500.000

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0006 (290)

1.3.2.1.00.1.1.0009 (291)

1.3.2.1.00.1.1.0010 (292)

1.3.2.1.00.1.1.0020 (220)

1.3.2.1.00.1.1.0035 (100)

1.3.9.0.00.0.0.0000
1.3.9.0.00.1.0.0000
1.3.9.0.00.1.1.0000
1.3.9.0.00.1.1.0002 (220)
1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0012 (220)

1.6.1.0.01.1.1.0013 (220)
1.6.1.0.01.1.1.0021 (220)

1.6.1.0.01.1.1.0030 (220)
1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.7.1.8.10.9.1.0006 (290)

1.7.3.0.00.0.0.0000
1.7.3.8.00.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA • (CONV~NIO
COM A UNIÃO) • PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • CONV~NIOS COM O MUNiCíPIO. PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • CONV~NIO COM OUTRAS ENTIDADES. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE.
PRINCIPAL
RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE CONTA CORRENTE DE
CONTRAPARTIDA DE CONV~NIOS (FONTE 100) • PRINCIPAL

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS
DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS
DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS. PRINCIPAL
ROYALTIES DE PESQUISAS COM SEMENTES. PRINCIPAL

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
SERViÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE
DE PROJETOS. APLICAÇÕES LIVRES. PRINCIPAL
SERViÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. PRINCIPAL
SERViÇOS DE ASSIST. TÉC., EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
AGROPECUÁRIA. PRINCIPAL
RECEITA DE SERViÇOS DE AGENCIAMENTO DE CRÉDITO

TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECíFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNiCíPIOS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADAS À
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO. PRINCIPAL

TRANSFER~NCIAS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DOS MUNiCípIOS .ESPECíFICAS DE ESTADOS,
DF E MUNiCíPIOS

ALiNEA / SUBALiNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

7.883.000
721.000
688.000
688.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$ 1,00

3262 • AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA. EMATER

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALlNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.7.4.8.01.9.0.0000

1.9.2.1.01.1.0.0000

1.7.3.8.10.0.0.0000
3.500.000
3.500.000

3.500.000

3.500.000
100.000

100.000

100.000

100.000

100.000

100.000
566.000
566.000
1.000

1.000

1.000

1.000

1.000
565.000

500.000
500.000

500.000

500.000
65.000
65.000
65.000

48.000
17.000

100.000
100.000

100.000

1.7.3.8.10.9.0.0000
1.7.3.8.10.9.1.0000

1.7.4.8.01.9.1.0000

1.7.4.8.01.0.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0000

1.7.3.8.10.9.1.0002 (291)

1.7.4.0.00.0.0.0000
1.7.4.8.00.0.0.0000

1.7.4.8.01.9.1.0004 (292)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.01.0.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0014 (220)

1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0006 (220)

1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0012 (100)

TRANSFERf2NCIA DE CONVf2NIOS DOS MUNlclPIOS E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DOS MUNIClplOS
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DOS MUNIClplOS -
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DOS MUNIClplOS PARA A
AREA ADMINISTRATIVA. CUSTEIO

TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS - ESPECiFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA EST/DF/MUN
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA PROGRAMAS DE CI~NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO - PRINCIPAL
INDENIZAÇÕES POR PREJUIZOS CAUSADOS AO ERARIO
PÚBLICO

RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE DIARIAS DE EXERClclOS ANTERIORES -
PRINCIPAL
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES - PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL CEDIDO COM
ÔNUS - PRINCIPAL

1.9.2.2.99.1.1.0021 (220) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS
2.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS DE CAPITAL
2.4.0.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
2.4.1.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.8.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E

MUNIClplOS



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$ 1,00

100.000
100.000

100.000

100.000
.521.000

.502.000

.502.000

.502.000

-502.000

-502.000

-20.000

-120.000

-362.000
-19.000
-19.000
-19.000

-19.000
-19.000
-19.000

-14.000
-5.000

7.462.000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

1.6.1.0.01.1.0.9000

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.6.0.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.01.0.0.9000

1.6.1.0.01.1.1.9000

TOTAL DA RECEITA

1.6.1.0.01.1.1.9005 (220)

1.6.1.0.01.1.1.9011 (220)

1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.2.0.00.0.0.9000
1.9.2.2.00.0.0.9000
1.9.2.2.99.0.0.9000
1.9.2.2.99.1.0.9000
1.9.2.2.99.1.1.9000
1.9.2.2.99.1.1.9012 (100)

1.9.2.2.99.1.1.9021 (220)

3262 - AGt:NCIA GOIANA DE ASSISTt:NCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMATER

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALlNEA / SUBALfNEA . ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
2.4.1.8.10.0.0.0000 TRANSFERÊNCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

2.4.1.8.10.9.1.0006 (290) TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL •
CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO

DEDUÇÃO. RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO. RECEITA DE SERViÇOS
DEDUÇÃO - SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS
DEDUÇÃO - SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS. PRINCIPAL

1.6.1.0.01.1.1.9004 (220) DEDUÇÃO. SERViÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E ANÁLISE DE PROJETOS • APLICAÇÕES LIVRES •
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. SERViÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO • SERViÇOS DE ASSIST. TÉC., EXTENSÃO RURAL E
PESQUISA AGROPECUÁRIA. PRINCIPAL

DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO. INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
DEDUÇÃO. RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO - OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
DEDUÇÃO - RESTITUiÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
CEDIDO COM ÔNUS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3260 • SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA EABASTECIMENTO. ENTIDADES JURISDICIONADAS.
3262 • AG~NCIA GOIANA DE ASSIST~NCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA. EMATER

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 95.758.000 95.744.000 14.000 95.698.000 60.00e
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 2.046.000 2.036.000 10.000 1.646.000 400.00e
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 1.121.000 1.121.000 110.000 1.011.00e
291 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS MUNICIPAIS 4.155.000 4.155.000 3.967.000 188.00e
292 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 105.000 105.000 105.000

TOTAL 103.185.000 103.161.000 24.000 101.526.000 1.659.00C



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3360. SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS. ENTIDADES JURISDICIONADAS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING£NCIA CORRENTE CAPITAL

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 2.200.000 2.200.000 1.000.000 1.200.00e
161 Taxas por Serviços Públicos 22.988.000 18.148.000 4.840.000 4.840.000 18.138.000 10.00e
164 Contribuição Produzir 6.993.000 6.993.000 5.580.000 1.413.00e
100 RECEITAS ORDINARIAS 10.625.000 10.625.000 10.564.000 61.00e
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 10.000 10.000 10.000
290 CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 1.593.000 1.593.000 896.000 697.00e
291 CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS MUNICIPAIS 10.000 10.000 10.00e

TOTAL 44.419.000 39.579.000 4.840.000 4.840.000 36.188.000 3.391.00(;



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3361 • GOIÁS TURISMO. AG£NCIA ESTADUAL DE TURISMO

R$1,OO

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0006 (290)

1.3.2.1.00.1.1.0007 (290)

1.3.2.1.00.1.1.0009 (291)

- 1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.7.1.8.10.9.1.0003 (290)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000
1.9.9.0.99.1.1.0076 (164)

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA • (CONV~NIO
COM A UNIÃO) • PRINCIPAL _
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • CONV~NIOS COM A UNIÃO. PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE • CONV~NIOS COM O MUNIClplO • PRINCIPAL

TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
TRANSFER~RENCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO DESTINADOS
PARA O SETOR DE TURISMO. PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEMAIS RECEITAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS
OUTRAS RECEITAS • PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO CULT1ESPITURlOVG • PRODUZIR. LEI 20.695/19

TOTAL DA RECEITA

ALiNEA / SUBALiNEA

12.000
12.000

1.000

1.000

10.000

1.591.000
1.591.000

1.591.000

1.591.000

5.399.000
5.399.000
5.399.000
5.399.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

7.002.000
12.000
12.000
12.000

1.591.000
1.591.000

1.591.000

5.399.000
5.399.000

7.002.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3360 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS - ENTIDADES JURISDICIONADAS
3361 - GOIÁS TURISMO • AG~NCIA ESTADUAL DE TURISMO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 2.200.000 2.200.000 1.000.000 1.200.00e
164 Contribuição Produzir 6.993.000 6.993.000 5.580.000 1.413.00e
100 RECEITAS ORDINARIAS 10.625.000 10.625.000 10.564.000 61.00e
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 1.593.000 1.593.000 896.000 697.00e
291 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS MUNICIPAIS 10.000 10.000 10.00e

TOTAL 21.421.000 21.421.000 18.040.000 3.381.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3362 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - JUCEG

R$1,OO

TOTAL DA RECEITA

-5.000
-5.000
.5.000

-9.857.000

15.000
15.000
15.000

-9.852.000
-9.852.000
-9.852.000

32.840.000
32.840.000
32.840.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

32.855.000

15.000

15.000

15.000

15.000

-5.000

-5.000

-5.000

-5.000

-9.852.000
-9.852.000

-9.852.000
-7.569.000
-2.283"000

32.840.000
32.840.000
32.840.000
25.231.000
7.609.000

ALiNEA / SUBALiNEAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

1.9.2.1.01.1.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0000

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.1.0.0.00.0.0.9000
1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.9.0.9000
1.1.2.8.02.9.1.9000

1.9.2.1.01.1.1.9000

1.9.2.1.01.1.0.9000

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0001 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0002 (161)
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.01.0.0.0000

1.1.2.8.02.9.1.9001 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9002 (161)
1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.2.0.00.0.0.9000
1.9.2.1.00.0.0.9000
1.9.2.1.01.0.0.9000

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXA DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÕNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO - PRINCIPAL

1.9.2.1.01.1.1.0014 (220) INPENIZAÇÕES POR PREJUIZOS CAUSADOS AO ERÁRIO
PUBLICO

DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO -IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
DEDUÇÃO • TAXAS
DEDUÇÃO - TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. OUTRAS
DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS-
PRINCIPAL
DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DEDUÇÃO - TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS

DEDUÇÃO - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO. INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
DEDUÇÃO - INDENIZAÇÕES
DEDUÇÃO - INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO
PATRIMÕNIO PÚBLICO
DEDUÇÃO - INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO
PATRIMÕNIO PÚBLICO
DEDUÇÃO - INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO
PATRIMÕNIO PÚBLICO - PRINCIPAL

1.9.2.1.01.1.1.9014 (220) DEDUÇÃO. INDENIZAÇÕES POR PREJUIZOS CAUSADOS AO
ERÁRIO PÚBLICO



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIASi~CONÔMICAS : .

3360 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS - ENTIDADES JURISDICIONADAS .>7' - .. .'. .

3362. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - JUCEG
.

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECO"J~MléA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

... ,- .•.. - .•.

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

161 Taxas por Serviços Públicos 22.988.000 18.148.000 4.840.000 4.840.000 18.138.000 10.00C
220 RECURSOS DIRETAMENTEARRECADADOS 10.000 10.000 10.000

TOTAL 22.998.000 18.158.000 4.840.000 4.840.000 18.148.000 10.00C







DEMONSTRATIVO DA RECEITA. FUNDOS ESPECIAIS DO l. ~CUTIVO

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.1.0.00.0.0.0000
1.1.1.8.00.0.0.0000
1.1.1.8.02.0.0.0000

1.1.1.8.02.2.0.0000
1.1.1.8.02.2.1.0000

1.1.1.8.02.2.1.0005
1.1.1.8.02.2.1.0006

1.1.1.8.02.2.5.0000

1.1.1.8.02.2.5.0001

1.1.1.8.02.2.6.0000

1.1.1.8.02.2.6.0001

1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.1.00.0.0.0000
1.1.2.1.04.0.0.0000
1.1.2.1.04.1.0.0000
1.1.2.1.04.1.1.0000
1.1.2.1.04.1.1.0010
1.1.2.1.04.1.1.0011
1.1.2.1.04.1.1.0012
1.1.2.1.04.1.3.0000

1.1.2.1.04.1.3.0005

1.1.2.1.04.1.3.0006

1.1.2.1.04.1.5.0000
1.1.2.1.04.1.5.0005

1.1.2.1.04.1.5.0008

1.1.2.1.04.1.6.0000
1.1.2.1.04.1.6.0005

1.1.2.1.04.1.6.0008

1.1.2.1.04.1.8.0000

1.1.2.1.04.1.8.0003

1.1.2.8.00.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
IMPOSTOS
IMPOSTOS ESPECIFICOS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SERViÇOS
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• PRINCIPAL
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ADICIONAL ICMS FUNDO ESTADUAL
DE COMBATE À POBREZA. PRINCIPAL
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• MULTAS
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• MULTAS
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• JUROS DE MORA
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• JUROS DE MORA

TAXAS
TAXAS PELO EXERClclO DO PODER DE POLICIA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. PRINCIPAL
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
TAXA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
TAXA DE CONToE FISC. AMBIENTAL. AUTOS DE INFRAÇÃO
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. DIvIDA
ATIVA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. DIvIDA
ATIVA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL •
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA DIvIDA ATIVA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. MULTAS
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. MULTA DE
MORA
TAXA DE CONTROLE E FISC. AMBIENTAL AUTOS DE INFRAÇÃO.
MULTA DE MORA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. JUROS
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. JUROS DE
MORA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL AUTO DE
INFRAÇÃO. JUROS DE MORA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. DIvIDA
ATIVA. JUROS
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. DIvIDA
ATIVA. JUROS DE MORA

TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS

ALfNEA / SUBALfNEA

1.149.844.000
1.149.844.000

1.148.837.000
1.148.777.000

60.000

813.000

813.000

194.000

194.000

21.672.000
21.672.000
20.329.000

7.548.000
1.000

12.780.000

997.000

824.000

173.000
98.000

97.000

1.000
131.000

130.000

1.000

117.000

117.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

4.689.378.000
1.784.670.000
1.149.844.000
1.149.844.000

634.826.000
21.672.000

613.154.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA. FUNDOS ESPECIAIS DO EXECUTIVO

CÓDIGO

1.1.2.8.01.0.0.0000
1.1.2.8.01.9.0.0000
1.1.2.8.01.9.1.0000

1.1.2.8.01.9.1.0011
1.1.2.8.01.9.5.0000

1.1.2.8.01.9.5.0002

1.1.2.8.01.9.6.0000

1.1.2.8.01.9.6.0003

1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.2.0.0000
1.1.2.8.02.2.1.0000
1.1.2.8.02.2.1.0001
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0001
1.1.2.8.02.9.1.0003
1.1.2.8.02.9.1.0004
1.1.2.8.02.9.1.0005
1.1.2.8.02.9.1.0010
1.1.2.8.02.9.1.0011
1.1.2.8.02.9.1.0012
1.1.2.8.02.9.1.0013
1.1.2.8.02.9.1.0014
1.1.2.8.02.9.1.0017
1.1.2.8.02.9.1.0018

1.1.2.8.02.9.1.0031

1.1.2.8.02.9.1.0034
1.1.2.8.02.9.1.0035
1.1.2.8.02.9.1.0036
1.1.2.8.02.9.1.0037
1.1.2.8.02.9.5.0000
1.1.2.8.02.9.5.0001
1.1.2.8.02.9.5.0004
1.1.2.8.02.9.6.0000
1.1.2.8.02.9.6.0001
1.1.2.8.02.9.6.0003
1.2.0.0.00.0.0.0000
1.2.1.0.00.0.0.0000
1.2.1.8.00.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO
TAXAS DE INSPEÇAO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS -
PRINCIPAL
TAXA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS.
MULTAS
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. MULTA DE
MORA
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS.
JUROS
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. JUROS DE
MORA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS EXTRAJUDICIAIS
TAXAS EXTRAJUDICIAIS. PRINCIPAL
EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. PROESPORTE
TAXA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE BENEFiCIO
TAXA DEADMINISTRAÇÃO. PROGRAMA GOYAZES
TAXA DEANTECIPAÇÃO. PRODUZIR
TAXA DEANTECIPAÇÃO - CENTROPRODUZIR
TAXA DEANTECIPAÇÃO. COMEXPRODUZIR
TAXA DEANTECIPAÇÃO. LOGPRODUZIR
TAXA DEANTECIPAÇÃO. MICROPRODUZIR
TAXA DE ANTECIPAÇÃO. PROGREDIR
TAXA DE UTILIZAÇÃO POTENCIAL DO SERViÇO DE EXTINÇÃO DE
INC~NDIO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA TAXA PELA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS
BOLSA GARANTIA FOMENTAR
EMOLUMENTOS FOMENTAR
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA BOLSA GARANTIA FOMENTAR
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EMOLUMENTOS FOMENTAR
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS. MULTAS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. MULTA DE MORA
EMOLUMENTOS FOMENTAR. MULTA DE MORA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS. JUROS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. JUROS DE MORA
BOLSA GARANTIA FOMENTAR. JUROS DE MORA

CONTRIBUiÇÕES
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS ESPECíFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNiCíPIOS

ALfNEA / SUBALfNEA

3.254.000
3.254.000

3.128.000
3.128.000

93.000

93.000

33.000

33.000
609.900.000
108.466.000
108.466.000
108.466.000
501.434.000
498.746.000
205.933.000

708.000
36.000
141.000

206.969.000
1.709.000

26.926.000
1.389.000
226.000

2.866.000

26.382.000

53.000
18.000.000
7.240.000

83.000
85.000

1.752.000
1.332.000
420.000
936.000
853.000
83.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.536.962.000
1.536.962.000

1.536.962.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - FUNDOS ESPECIAIS DO l

CÓDIGO

1.2.1.8.01.0.0.0000

1.2.1.8.01.1.0.0000
1.2.1.8.01.1.1.0000
1.2.1.8.01.1.1.0001
1.2.1.8.01.1.1.0002
1.2.1.8.01.1.1.0003

1.2.1.8.01.1.1.0004

1.2.1.8.01.1.1.0005
1.2.1.8.01.1.1.0006
1.2.1.8.01.1.1.0007
1.2.1.8.01.1.5.0000
1.2.1.8.01.1.5.0001
1.2.1.8.01.2.0.0000
1.2.1.8.01.2.1.0000
1.2.1.8.01.2.1.0001
1.2.1.8.01.2.1.0002

1.2.1.8.01.2.1.0003

1.2.1.8.01.2.1.0004

1.2.1.8.01.2.1.0005
1.2.1.8.01.2.1.0006
1.2.1.8.01.2.1.0007
1.2.1.8.01.3.0.0000
1.2.1.8.01.3.1.0000
1.2.1.8.01.3.1.0001
1.2.1.8.01.3.1.0002

1.2.1.8.01.3.1.0003

1.2.1.8.01.3.1.0004

1.2.1.8.01.3.1.0005

1.2.1.8.01.3.1.0006

1.2.1.8.01.3.1.0007

1.2.1.8.01.4.0.0000

1.2.1.8.01.4.1.0000

1.2.1.8.01.4.1.0001

1.2.1.8.01.5.0.0000

,CUTIVO

ESPECIFICAÇÃO
CONTRIBUIÇAO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE
SEGURIDADE SOCIAL - CPSSS - ESPECiFICO DE EST/DF/MUN
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICiplOS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - MINISTÉRIO PÚBLICO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DEFENSORIA PÚBLICA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS .
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - TRIBUNAL DE CONTAS
DOS MUNICiPIOS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - TRIBUNAL DE JUSTiÇA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - MINISTÉRIO PÚBLICO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - DEFENSORIA PÚBLICA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS. PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL. PENSIONISTAS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNICiPIOS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - TRIBUNAL DE
JUSTiÇA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MINISTÉRIO
PÚBLICO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL. PENSIONISTAS. DEFENSORIA
PÚBLICA
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS • SERVIDOR CML
ATIVO
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CML
ATIVO - PRINCIPAL
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL
ATIVO
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL

ALíNEA / SUBALíNEA

1.166.302.000
629.002.000
628.966.000
478.578.000

6.044.000

9.130.000

7.978.000
92.618.000
34.095.000

523.000
36.000
36.000

441.558.000
441.558.000
370.834.000

10.905.000

17.824.000

8.132.000
26.030.000
7.831.000

2.000
91.982.000
91.982.000
75.005.000

2.039.000

3.321.000

1.335.000

-6.579.000

3.701.000

2.000

1.600.000

1.600.000

1.600.000
1.700.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA



DEMONSTRATIVO DA RECEITA. FUNDOS ESPECIAIS DO EXECUTIVO

CÓDIGO

1.2.1.8.01.5.1.0000

1.2.1.8.01.5.1.0001

1.2.1.8.01.6.0.0000

1.2.1.8.01.6.1.0000

1.2.1.8.01.6.1.0001

1.2.1.8.03.0.0.0000

1.2.1.8.03.1.0.0000
1.2.1.8.03.1.1.0000
1.2.1.8.03.1.1.0001
1.2.1.8.03.1.5.0000
1.2.1.8.03.1.5.0001
1.2.1.8.05.0.0.0000

1.2.1.8.05.1.0.0000
1.2.1.8.05.1.1.0000
1.2.1.8.05.1.1.0001
1.2.1.8.05.1.1.0002

1.2.1.8.05.2.0.0000
1.2.1.8.05.2.1.0000
1.2.1.8.05.2.1.0001
1.2.1.8.05.2.1.0002

1.2.1.8.05.3.0.0000
1.2.1.8.05.3.1.0000
1.2.1.8.05.3.1.0001
1.2.1.8.05.3.1.0002

1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.01.0.0.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007
1.3.1.0.02.0.0.0000

1.3.1.0.02.1.0.0000

1.3.1.0.02.1.1.0000

ESPECIFICAÇÃO
INATIVO
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS • SERVIDOR CIVIL
INATIVO. PRINCIPAL
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS • SERVIDOR CIVIL
INATIVO
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS. SERVIDOR CIVIL.
PENSIONISTAS
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS • SERVIDOR CIVIL.
PENSIONISTAS. PRINCIPAL
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS • SERVIDOR CIVIL.
PENSIONISTAS
CPSSS PATRONAL • SERVIDOR CIVIL - ESPECiFICO DE
EST/DF/MUN
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO. PRINCIPAL
CPSSS PATRONAL SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL SERVIDOR CIVIL ATIVO. MULTAS
CPSSS PATRONAL SERVIDOR CIVIL ATIVO. MULTAS
CONTRIBUiÇÃO DOS MILITARES E PENSIONISTAS PARA
PREVID~NCIA MILITAR DE ESTADOS E DF
CONTRIBUiÇÃO DO MILITAR ATIVO
CONTRIBUiÇÃO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO DO MILITAR ATIVO
CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIVO MILITAR, ORIUNDA DO
PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS. PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO DO MILITAR INATIVO
CONTRIBUiÇÃO DO MILITAR INATIVO. PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO DO MILITAR INATIVO
CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR INATIVO MILITAR AO RPPS,
ORIUNDA DO PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS •
PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO DOS PENSIONISTAS MILITARES
CONTRIBUiÇÃO DOS PENSIONISTAS MILITARES. PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO DOS PENSIONISTAS MILITARES
CONTRIBUiÇÃO DO PENSIONISTA MILITAR, ORIUNDA DO
PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS. PRINCIPAL

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILlARIO DO ESTADO
ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS
DE OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS. PRINCIPAL

AlÍNEA / SUBAlÍNEA

1.700.000

1.700.000

460.000

460.000

460.000

3.480.000
3.480.000
3.400.000
3.400.000
80.000
80.000

367.180.000
190.315.000
190.315.000
189.315.000

1.000.000
146.744.000
146.744.000
142.444.000

4.300.000
30.121.000
30.121.000
29.460.000

661.000

1.680.000
1.680.000
1.680.000
1.680.000

3.883.000

3.883.000

3.883.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

21.801.000
5.563.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - FUNDOS ESPECIAIS DO L

CÓDIGO

1.3.1.0.02.1.1.0014

1.3.1.0.02.1.1.0019

1.3.1.0.02.1.1.0021

1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0006

1.3.2.1.00.1.1.0008

1.3.2.1.00.1.1.0023

1.3.2.1.00.1.1.0024

1.3.2.1.00.1.1.0038

1.3.2.1.00.1.1.0040

1.3.2.1.00.1.1.0041

1.3.2.1.00.1.1.0043

1.3.2.1.00.1.1.0045

1.3.2.1.00.1.1.0047

1.3.2.1.00.1.1.0050

1.3.2.1.00.1.1.0058

1.3.2.1.00.1.1.0064

1.3.2.1.00.1.1.0065

1.3.2.1.00.1.1.0067
1.3.2.1.00.1.1.0075

1.3.2.1.00.1.1.0078

1.3.2.1.00.4.0.0000

1.3.2.1.00.4.1.0000

1.3.2.1.00.4.1.0001

,CUTIVO

ESPECIFICAÇÃO
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES. DIREITOS
DE USO DE BENS PÚBLICOS
LICENÇA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NAS FAIXAS DE
DOMiNIO E LINDEIRAS

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA • (CONV~NIO
COM A UNIÃO) • PRINCIPAL
RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE
RECURSOS VINCULADOS I CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMINIO ECONÔMICO (CIDE) • PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DEP. BANCÁRIOS DE REC. NÃO VINC•• OUTRAS
TRANSFER~NCIAS UNIÃO (TRANSF. CORRENTE) • PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DEP. BANCÁRIOS DE REC. NÃO VINC•• OUTRAS
TRANSFER~NCIAS UNIÃO (TRANSF. CAPITAL) .,pRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE CONV~NIOS COM OUTRAS ENTIDADES. SAÚDE
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS
NÃO VINCULADOS .TRANSFER~NCIAS CORRENTES (UNIÃO) •
SAÚDE
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS
NÃO VINCULADOS • TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL. SAÚDE
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• PROTEGE
RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA .TRANSFER~NCIAS
CORRENTES {UNIÃO) • SAÚDE
REMUNERAÇAO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS OUTRAS
TRANSFER~NCIAS CORRENTES DA UNIÃO • ASSIST~NCIA
SOCIAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA • CONV~NIO
COM A UNIÃO. SAÚDE
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS •
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL UNIÃO. ASSIST~NCIA SOCIAL
RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA.
FUNDOS ESPECIAIS
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS
RECEITA DE APLICAÇÕES PELA GOIÁS FOMENTO
RENDIMENTO DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. FUNDOS ESPECIAIS
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. RECURSOS PROTEGE ADICIONAL DE 2% ICMS
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVID~NCIA SOCIAL. RPPS
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVID~NCIA SOCIAL. RPPS • PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE

ALfNEA / SUBALfNEA

213.000

55.000

3.615.000

9.025.000
9.025.000

44.000

10.000

217.000

168.000

10.000

615.000

320.000

8.000

673.000

157.000

642.000

10.000

4.000

5.785.000
334.000

10.000

18.000

713.000

713.000
702.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

9.738.000
9.738.000



6.500.000
6.500.000

51.421.000

52.012.000
591.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

11.000

6.500.000

6.500.000

6.500.000

6.500.000

18.000
18.000

18.000
15.000
3.000

500.000
500.000

500.000
500.000
73.000
73.000
71.000
63.000
8.000
1.000
1.000
1.000
1.000

51.421.000
51.421.000

51.210.000
51.164.000

46.000

120.000

120.000
91.000

ALlNEA / SUBALINEA

DE RECURSOS

DE RECURSOS

DE RECURSOSEXPLORAÇÃO

EXPLORAÇÃO

EXPLORAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
PREVID~NCIA SOCIAL. RPPS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ORIUNDOS DE RECURSOS
PARA A COBERTURA DO DÉFICIT

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
EXPLORAÇÃO DE OUTROS RECURSOS NATURAIS
OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS
OUTRAS DELEGAÇÕES PARA
NATURAIS
OUTRAS DELEGAÇÕES PARA
NATURAIS. PRINCIPAL
OUTRAS DELEGAÇÕES PARA
NATURAIS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
SERViÇOS CULTURAIS
SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS
SERViÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
SERViÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
SERViÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO •
PRINCIPAL
CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS E SERViÇOS. PRINCIPAL
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA. PRINCIPAL
SERViÇOS DA ATIVIDADE MINERAL. ANÁLISES LABORATORIAIS
SERViÇOS DA ATIVIDADE AMBIENTAL. PARECER TÉCNICO
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA • MULTAS
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA. MULTA DE MORA
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA. JUROS
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA. JUROS DE MORA

SERViÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
RETORNODE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
RETORNODE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.
PRINCIPAL
RETORNODE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE RETORNO DE OPERAÇÕES,
JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.
MULTAS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.
MULTA DE MORA
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.

1.3.2.1.00.4.1.0002

1.3.4.0.00.0.0.0000
1.3.4.9.00.0.0.0000
1.3.4.9.99.0.0.0000

1.3.4.9.99.1.0.0000

1.3.4.9.99.1.1.0000

1.3.4.9.99.1.1.0002

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0033
1.6.1.0.01.1.1.0040
1.6.1.0.03.0.0.0000
1.6.1.0.03.1.0.0000
1.6.1.0.03.1.1.0000

1.6.1.0.03.1.1.0002
1.6.1.0.04.0.0.0000
1.6.1.0.04.1.0.0000
1.6.1.0.04.1.1.0000
1.6.1.0.04.1.1.0008
1.6.1.0.04.1.1.0010
1.6.1.0.04.1.5.0000
1.6.1.0.04.1.5.0002
1.6.1.0.04.1.6.0000
1.6.1.0.04.1.6.0002
1.6.4.0.00.0.0.0000
1.6.4.0.01.0.0.0000
1.6.4.0.01.1.0.0000
1.6.4.0.01.1.1.0000

1.6.4.0.01.1.1.0003
1.6.4.0.01.1.1.0004

1.6.4.0.01.1.5.0000

1.6.4.0.01.1.5.0002

1.6.4.0.01.1.6.0000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA - FUNDOS ESPECIAIS DO EXECUTIVO

CÓDIGO



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - FUNDOS ESPECIAIS DO E.._~CUTIVO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALfNEA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.6.4.0.01.1.6.0002

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.03.0.0.0000

1.7.1.8.03.1.0.0000

1.7.1.8.03.1.1.0000

1.7.1.8.03.1.1.0007
1.7.1.8.03.2.0.0000

1.7.1.8.03.2.1.0000

1.7.1.8.03.2.1.0001

1.7.1.8.03.3.0.0000

1.7.1.8.03.3.1.0000

1.7.1.8.03.3.1.0001

1.7.1.8.03.4.0.0000

1.7.1.8.03.4.1.0000

1.7.1.8.03.4.1.0001

1.7.1.8.03.5.0.0000
1.7.1.8.03.5.1.0000

1.7.1.8.03.5.1.0001
1.7.1.8.03.9.0.0000

1.7.1.8.03.9.1.0000

1.7.1.8.03.9.1.0002

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

JUROS
RETORNO DE OPERAÇOES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.
JUROS DE MORA

TRANSFERêNCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
• SUS • REPASSES FUNDO A FUNDO
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
• SUS • REPASSES FUNDO A FUNDO
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
• SUS • REPASSES FUNDO A FUNDO. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS. ATENÇÃO BÁSICA
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS. ATENÇÃO DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS. ATENÇÃO DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR.
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS. ATENÇÃO DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • VIGILÂNCIA EM
SAÚDE
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • VIGILÂNCIA EM
SAÚDE. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • VIGILÂNCIA EM
SAÚDE
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • ASSIST~NCIA
FARMAC~UTICA
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • ASSIST~NCIA
FARMAC~UTICA • PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • ASSIST~NCIA
FARMAC~UTICA
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • GESTÃO DO SUS
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • GESTÃO DO SUS •
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • GESTÃO DO SUS
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • OUTROS
PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFER~NCIAS FUNDO A
FUNDO
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • OUTROS
PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFER~NCIAS FUNDO A
FUNDO. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS PARA AÇOES DE
COMBATE AO CORONAVIRUS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONvêNIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

91.000

334.232.000

390.000

390.000
390.000

296.757.000

296.757.000

296.757.000

16.610.000

16.610.000

16.610.000

20.329.000

20.329.000

20.329.000
136.000

136.000
136.000

10.000

10.000

10.000

463.000
463.000

463.000

357.702.000
357.560.000

357.560.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - FUNDOS ESPECIAIS DO EXECUTIVO

CÓDIGO

1.7.1.8.10.9.1.0008

1.7.1.8.11.0.0.0000
1.7.1.8.11.2.0.0000

1.7.1.8.11.2.1.0000

1.7.1.8.11.2.1.0001

1.7.1.8.11.3.0.0000

1.7.1.8.11.3.1.0000

1.7.1.8.11.3.1.0001

1.7.1.8.12.0.0.0000

1.7.1.8.12.1.0.0000

1.7.1.8.12.1.1.0000

1.7.1.8.12.1.1.0001

1.7.1.8.12.1.1.0002

1.7.1.8.99.0.0.0000
1.7.1.8.99.1.0.0000
1.7.1.8.99.1.1.0000
1.7.1.8.99.1.1.0009

1.7.1.8.99.1.1.0010
1.7.1.8.99.1.1.0017

1.7.1.8.99.1.1.0018

1.7.4.0.00.0.0.0000
1.7.4.8.00.0.0.0000

1.7.4.8.01.0.0.0000

1.7.4.8.01.9.0.0000

1.7.4.8.01.9.1.0000

1.7.4.8.01.9.1.0009

1.7.4.8.10.0.0.0000
1.7.4.8.10.1.0.0000
1.7.4.8.10.1.1.0000

ESPECIFICAÇÃO

TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA
CUSTEIO DE DESPESAS CORRENTES - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS PARA SEGURANÇA PÚBLICA
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA. FNSP - OBRIGATÓRIAS
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA - FNSp. OBRIGATÓRIAS - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA - FNSP - OBRIGATÓRIAS
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA - FNSP • ACORDADAS
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA. FNSP - ACORDADAS - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA. FNSP • ACORDADAS
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSIST~NCIA SOCIAL - FNAS
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. FNAS
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSIST~NCIA SOCIAL. FNAS - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSIST~NCIA SOCIAL. FNAS
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO FNAS PARA AÇÕES
EMERGENCIAIS DE ENFRENTAMENTO A COVID-19
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDO A FUNDO PARA
APARELHAMENTO DE PENITENCIÁRIAS
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA LEI N° 9.615 (LEI PELÉ)
TRANSFER~NCIA AuxiLiO FINANCEIRO EM AÇÕES DE
ENFRENTAMENTO À COVID.19 - LC N° 173/2020
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO DO
TRABALHADOR

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS. ESPECiFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
TRANSFERÊNCIA DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA EST/DF/MUN
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA PROGRAMAS DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
GOVERNAMENTAL ADMINISTRATIVOS - ASSIST~NCIA SOCIAL
TRANSFER~NCIA DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS -

AL(NEA / SUBALlNEA

463.000
10.494.000

5.000.000

5.000.000

5.000.000

5.494.000

5.494.000

5.494.000

238.000

238.000

238.000

158.000

80.000
12.133.000
12.133.000
12.133.000

1.442.000
5.681.000

10.000

5.000.000

100.000

100.000

100.000

100.000
22.000
22.000
22.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

122.000

122.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA. FUNDOS ESPECIAIS DO l

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

.CUTIVO

ALiNEA / SUBALiNEA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.7.4.8.10.1.1.0020

1.7.4.8.10.1.1.0021
1.7.7.0.00.0.0.0000
1.7.7.0.00.1.0.0000
1.7.7.0.00.1.1.0000
1.7.7.0.00.1.1.0004
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.01.0.0.0000
1.9.1.0.01.1.0.0000
1.9.1.0.01.1.1.0000
1.9.1.0.01.1.1.0042
1.9.1.0.01.1.1.0043
1.9.1.0.01.1.1.0047
1.9.1.0.01.1.3.0000

1.9.1.0.01.1.3.0024

1.9.1.0.01.1.3.0025

1.9.1.0.01.1.7.0000

1.9.1.0.01.1.7.0012

1.9.1.0.01.1.8.0000

1.9.1.0.01.1.8.0020

1.9.1.0.06.0.0.0000
1.9.1.0.06.1.0.0000
1.9.1.0.06.1.1.0000

1.9.1.0.06.1.1.0005
1.9.1.0.06.2.0.0000
1.9.1.0.06.2.1.0000
1.9.1.0.06.2.1.0002
1.9.1.0.08.0.0.0000
1.9.1.0.08.1.0.0000
1.9.1.0.08.1.1.0000
1.9.1.0.08.1.1.0005
1.9.1.0.08.1.1.0006
1.9.1.0.08.1.3.0000

1.9.1.0.08.1.3.0003

1.9.1.0.08.1.3.0004

.PRINCIPAL
TRANSFERêNCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS À SEGURANÇA
PÚBLICA
DOAÇÕES DE PESSOAS JURIDICAS

TRANSFER~NCIAS DE PESSOAS FlslCAS
TRANSFER~NCIAS DE PESSOAS FlslCAS
TRANSFER~NCIAS DE PESSOAS FlslCAS • PRINCIPAL
TRANSFERêNCIAS DE PESSOAS FlslCAS A FUNDOS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. PRINCIPAL
MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO
MULTA ICMS AUTO DE INFRAÇÃO
MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N. 12.207/93)
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. DIvIDA
ATIVA
MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N. 12.207/93) • DIvIDA
ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA MULTAS APLICADAS PELO PROCON
(LEI N.12.207/93). DIvIDA ATIVA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. DIvIDA
ATIVA. MULTAS
MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N. 12.207/93) • DIvIDA
ATIVA. MULTA DE MORA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. DIvIDA
ATIVA.JUROS
MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N. 12.207/93) • DIvIDA
ATIVA. JUROS DE MORA
MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS
MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS
MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS •
PRINCIPAL
MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS
MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS
MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS. PRINCIPAL
MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS. PRINCIPAL
MULTA DECORRENTE DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS. DIvIDA
ATIVA
MULTA DECORRENTE DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA.
DIvIDA ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA MULTA DECORRENTE DE SENTENÇA

2.000
20.000

20.000
20.000
20.000

106.386.000
106.386.000
100.509.000
69.668.000
19.422.000
11.419.000

5.238.000

4.862.000

376.000

302.000

302.000

337.000

337.000
49.000
37.000

37.000
37.000
12.000
12.000
12.000
600.000
600.000
560.000
258.000
302.000

38.000

29.000
9.000

20.000

936.231.000
107.296.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA. FUNDOS ESPECIAIS DO EXECUTIVO

51.000

51.000

51.000

1.000

50.000
15.000
15.000
15.000
15.000

2.140.000
1.346.000
1.346.000

1.346.000

10.000

304.000

158.000

11.000

1.000

107.000

10.000
2.000

CÓDIGO

1.9.1.0.08.1.5.0000
1.9.1.0.08.1.5.0002

1.9.1.0.08.1.6.0000
1.9.1.0.08.1.6.0002

1.9.1.0.09.0.0.0000
1.9.1.0.09.1.0.0000
1.9.1.0.09.1.1.0000
1.9.1.0.09.1.1.0008
1.9.1.0.09.1.1.0010

1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.01.0.0.0000

1.9.2.1.01.1.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0000

1.9.2.1.01.1.1.0013

1.9.2.1.01.1.1.0014

1.9.2.1.03.0.0.0000
1.9.2.1.03.1.0.0000
1.9.2.1.03.1.1.0000
1.9.2.1.03.1.1.0006
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0007

1.9.2.2.06.1.1.0025

1.9.2.2.06.1.1.0026

1.9.2.2.06.1.1.0030

1.9.2.2.06.1.1.0032

1.9.2.2.06.1.1.0035

1.9.2.2.06.1.1.0042

1.9.2.2.06.1.1.0044

ESPECIFICAÇÃO
PENAL CONDENATÓRIA
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS. MULTAS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS. MULTA DE
MORA
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS. JUROS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS. JUROS DE
MORA
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
MULTAS PREVISTAS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
MULTAS PROVENIENTES DOS EMPRÉSTIMOS COM RECURSOS
DO FUNMINERAL

INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO. PRINCIPAL
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR PREJUIZOS CAUSADOS AO ERÁRIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO. PRINCIPAL
INDENIZAÇÃO DE VElcULOS COM PERDA TOTAL

RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS COM
RECURSOS DA LEI PELÉ • TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES. PROTEGE
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES. RPPS
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES • ASSIST~NCIA SOCIAL
DEVOLUÇÃO DE REPASSES AOS PROGRAMAS DINHEIRO
DIRETO NAS CONTAS DE UNID. EXECUTORAS - PROTEGE
RECUPERAÇÃO DE DESPESAS COM CONV~NIOS • FUNDOS
ESPECIAIS
DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS DE EXERClclOS ANTERIORES •

ALlNEA / SUBALiNEA

1.000

1.000
1.000

1.000
261.000
261.000
261.000
236.000

25.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

2.206.000
66.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - FUNDOS ESPECIAIS DO l

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

CUTIVO

ALfNEA / SUBALfNEA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.9.2.2.06.1.1.0045

1.9.2.2.06.1.1.0052

1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0021
1.9.2.2.99.1.1.0028

1.9.2.2.99.1.1.0029
1.9.2.2.99.1.1.0033

1.9.2.2.99.1.1.0034

1.9.2.2.99.1.1.0035

1.9.3.0.00.0.0.0000

1.9.3.0.02.0.0.0000
1.9.3.0.02.1.0.0000
1.9.3.0.02.1.1.0000

1.9.3.0.02.1.1.0004
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.03.0.0.0000

1.9.9.0.03.1.0.0000

1.9.9.0.03.1.1.0000

1.9.9.0.03.1.1.0001

1.9.9.0.12.0.0.0000

1.9.9.0.12.1.0.0000
1.9.9.0.12.1.1.0000

1.9.9.0.12.1.1.0007

1.9.9.0.12.2.0.0000
1.9.9.0.12.2.1.0000
1.9.9.0.12.2.1.0004
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000

FUNDOS ESPECIAIS
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCiclOS
ANTERIORES - FUNDOS ESPECIAIS
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS COM
RECURSOS DA LEI PELÉ - TRANSFER~NCIAS CORRENTES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES - PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS
RESTITUiÇÃO DE VALORES GASTOS COM O CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA
RESTITUiÇÕES POR DECISÕES JUDICIAIS
RESTITUiÇÃO DE VALORES REPASSADOS PARA APLICAÇÃO NA
ÁREA CULTURAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS - FUNDOS
ESPECIAIS
RESTITUiÇÃO DE VALORES GASTOS COM O CONSUMO DE ÁGUA
E ESGOTO

BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS
ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS
ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS -
PRINCIPAL
ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES -
PRINCIPAL
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES •
PRINCIPAL
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA E
RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMB~NCIA
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIvIDA ATIVA
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA -
PRINCIPAL
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA • LEI N°.
20.233/2018
ÔNUS DE SUCUMB~NCIA
ÔNUS DE SUCUMB~NCIA • PRINCIPAL
RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS. PRINCIPAL

581.000

162.000
794.000
794.000
794.000
51.000

323.000
4.000

161.000

4.000

251.000

200.000
200.000

200.000
200.000

2.000

2.000

2.000

2.000

692.000
649.000

649.000

649.000
43.000
43.000
43.000

825.835.000
825.835.000
824.459.000

200.000

826.529.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA. FUNDOS ESPECIAIS DO EXECUTIVO

CÓDIGO

1.9.9.0.99.1.1.0036
1.9.9.0.99.1.1.0037

1.9.9.0.99.1.1.0038
1.9.9.0.99.1.1.0043
1.9.9.0.99.1.1.0044

1.9.9.0.99.1.1.0046
1.9.9.0.99.1.1.0052

1.9.9.0.99.1.1.0054
1.9.9.0.99.1.1.0056
1.9.9.0.99.1.1.0059
1.9.9.0.99.1.1.0061

1.9.9.0.99.1.1.0063

1.9.9.0.99.1.1.0076
1.9.9.0.99.1.5.0000
1.9.9.0.99.1.5.0001
1.9.9.0.99.1.5.0002
1.9.9.0.99.1.5.0005

1.9.9.0.99.1.6.0000
1.9.9.0.99.1.6.0001
1.9.9.0.99.1.6.0002
1.9.9.0.99.1.6.0005

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.3.0.0.00.0.0.0000
2.3.0.0.06.0.0.0000
2.3.0.0.06.1.0.0000
2.3.0.0.06.1.1.0000
2.3.0.0.06.1.1.0006
2.3.0.0.06.1.1.0008
2.3.0.0.06.1.1.0009

2.3.0.0.06.1.5.0000
2.3.0.0.06.1.5.0002

2.3.0.0.06.1.6.0000
2.3.0.0.06.1.6.0002

2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.03.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO

CONTRIBUIÇÕES AO PROTEGE
CRÉDITO ESPECIAL DE INVESTIMENTO • PROTEGE GOIÁS • LEI
N° 15.454/05
CONTRIBUiÇÃO DO FOMENTAR/PRODUZIR. LEI N° 18.360./13
CONTRIBUiÇÃO PROTEGE. LEI N°. 20.367/2018. ART. 3°, I E 11
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA CONTRIBUiÇÃO PROTEGE. LEI
N°. 20.367/2018. ART. 3°,1 E 11
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE
RECEITA PARA COBRIR DESPESAS COM LICITAÇÃO DE
ALIENAÇÃO DEVElcULOS
RECEITA DE FIANÇA
RECEITA DE CONSIGNAÇÃO/FALTA
RECEITAS DE BILHETERIA / VENDA DE INGRESSOS
RECEITA DE VALORES APREENDIDOS EM PROCESSOS
JUDICIAIS
RECEITA DE CONTRAPARTIDA PREVISTA EM TERMOS DE
COLABORAÇÃO MÚTUA
CONTRIBUiÇÃO CULT/ESPITUR/OVG • PRODUZIR. LEI 20.695/19
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. MULTAS
CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE • MULTAS
CONTRIBUiÇÕES 4% FOMENTAR/PRODUZIR. MULTAS
CONTRIBUiÇÃO PROTEGE. LEI N°. 20.367/2018 - ART. 3°, I E 11•
MULTA DE MORA
OUTRAS RECEITA. PRIMÁRIAS - JUROS
CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE - JUROS DE MORA
CONTRIBUiÇÕES 4% FOMENTAR/PRODUZIR. JUROS DE MORA
CONTRIBUiÇÃO PROTEGE. LEI N°. 20.367/2018 • ART. 3°, I E 11•
JUROS DE MORA

RECEITAS DE CAPITAL
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. PRINCIPAL
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS. PRODUZIR
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS. FOMENTAR
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE AMORTIZAÇÃO DE
EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. MULTAS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. MULTA DE
MORA
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS - JUROS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. JUROS DE
MORA

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE

AlÍNEA / SUBAL(NEA

495.853.000

219.000
1.350.000

302.000.000

5.000
143.000

349.000
100.000

8.000.000
160.000

7.000

76.000
16.197.000

917.000
609.000
56.000

252.000
459.000
325.000
91.000

43.000

14.144.000
14.144.000
13.937.000
10.395.000
3.527.000

15.000
86.000

86.000
121.000

121.000

49.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

53.730.000
14.144.000

39.586.000
39.486.000

39.486.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA. FUNDOS ESPECIAIS DO l

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

.CUTIVO

ALfNEA / SUBALfNEA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

2.4.1.8.03.1.0.0000

2.4.1.8.03.1.1.0000

2.4.1.8.03.1.1.0004
2.4.1.8.04.0.0.0000

2.4.1.8.04.2.0.0000

2.4.1.8.04.2.1.0000

2.4.1.8.04.2.1.0001

2.4.1.8.04.9.0.0000

2.4.1.8.04.9.1.0000

2.4.1.8.04.9.1.0002

2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.1.0.0000

2.4.1.8.10.1.1.0000

2.4.1,8.10.1.1.0002

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

2.4.1.8.10.9.1.0009

2.4.1.8.10.9.1.0022

2.4.1.8.99.0.0.0000
2.4.1.8.99.1.0.0000
2.4.1.8.99.1.1.0000
2.4.1.8.99.1.1.0002

2.4.1.8.99.1.1.0003

2.4.1.8.99.1.1.0005

2.4.4.0.00.0.0.0000
2.4.4.8.00.0.0.0000

DE -SUS
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE-SUS
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS - BLOCO INVESTIMENTOS NA REDE DE SERViÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS DESTINADOS A ATENÇÃO ESPECIALIZADA
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS DESTINADOS A ATENÇÃO ESPECIALIZADA -
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS DESTINADOS A ATENÇÃO ESPECIALIZADA
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - sus, NÃO DETALHADAS ANTERIORMENTE
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - sus, NÃO DETALHADAS ANTERIORMENTE -
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS PARA AÇÕES DE
COMBATE AO CORONAVIRUS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOSDA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS • PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE. SUS
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO -
PRINCIPAL
TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA. RECURSOS PARA
AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS E OU BENS PERMANENTES
TRANSF. DE CONV~NIOS DA UNIÃO PI GESTÃO E
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL ADMINISTRATIVO
ASSIST~NCIA SOCIAL
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO -PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS FUNDO A FUNDO PARA
AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE-PENITENCIÁRIAS
TRANSFER~NCIA DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO DO
TRABALHADOR

TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS - ESPECiFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNIClplOS

49.000

49.000
49.000

6.814.000

6.804.000

6.804.000

6.804.000

10.000

10.000

10.000

6.636.000

5.455.000

5.455.000

5.455.000
1.181.000

1.181.000

1.081.000

100.000
25.987.000
25.987.000
25.987.000

500.000

24.487.000

1.000.000
100.000

100.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - FUNDOS ESPECIAIS DO EXECUTIVO

CÓDIGO

2.4.4.8.10.0.0.0000
2.4.4.8.10.1.0.0000
2.4.4.8.10.1.1.0000

2.4.4.8.10.1.1.0014

7.0.0.0.00.0.0.0000
7.1.0.0.00.0.0.0000
7.1.2.0.00.0.0.0000
7.1.2.8.00.0.0.0000
7.1.2.8.02.0.0.0000
7.1.2.8.02.1.0.0000
7.1.2.8.02.1.1.0000
7.1.2.8.02.1.1.0001
7.2.0.0.00.0.0.0000
7.2.1.0.00.0.0.0000
7.2.1.8.00.0.0.0000

7.2.1.8.03.0.0.0000

7.2.1.8.03.1.0.0000
7.2.1.8.03.1.1.0000
7.2.1.8.03.1.1.0001
7.2.1.8.03.1.1.0002

7.2.1.8.03.1.1.0003

7.2.1.8.03.1.1.0004

7.2.1.8.03.1.1.0005

7.2.1.8.03.1.1.0006

7.2.1.8.03.1.1.0007

7.3.0.0.00.0.0.0000
7.3.1.0.00.0.0.0000
7.3.1.0.01.0.0.0000

7.3.1.0.01.1.0.0000
7.3.1.0.01.1.1.0000
7.3.1.0.01.1.1.0007
1.0.0.0.00.0.0.9000
1.1.0.0.00.0.0.9000
1.1.1.0.00.0.0.9000
1.1.1.8.00.0.0.9000

ESPECIFICAÇÃO

TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
• PRINCIPAL
TRANSF. DE CONV~NIOS DE INST. PRIVADAS PI GESTÃO E
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL ADMINISTRATIVO
ASSIST~NCIA SOCIAL

RECEITAS CORRENTES INTRA-QRÇAMENTÁRIAS
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNiCíPIOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS JUDICIAIS
TAXAS JUDICIAIS. PRINCIPAL
EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS

CONTRIBUiÇÕES
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiPIOS
CPSSS PATRONAL • SERVIDOR CIVIL • ESPECiFICO DE
EST/DF/MUN
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL
CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. ASSEMBLÉIA
LEGISLTlVA
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNICiPIOS
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE
JUSTiÇA
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. MINISTÉRIO
PÚBLICO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. DEFENSORIA
PÚBLICA

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS
DE OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS. PRINCIPAL

DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO. IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
DEDUÇÃO. IMPOSTOS
DEDUÇÃO • IMPOSTOS ESPECiFICOS DE ESTADOS, DF E
MUNICiplOS

R$1,OO

AUNEA / SUBALINEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

100.000
100.000

100.000

100.000
1.241.855.000

10.000
10.000
10.000

10.000
10.000
10.000
10.000

1.240.344.000
1.240.344.000

1.240.344.000

1.240.344.000
1.240.344.000
1.240.344.000
943.456.000

11.655.000

18.105.000

15.388.000

183.944.000

67.273.000

523.000
1.501.000
1.501.000

1.501.000
1.501.000
1.501.000
1.501.000

.901.355.000
-632.065.000
-505.763.000

-505.763.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA. FUNDOS ESPECIAIS DO L ,CUTIVO

CÓDIGO

1.1.1.8.02.0.0.9000

1.1.1.8.02.2.0.9000

1.1.1.8.02.2.1.9000

1.1.1.8.02.2.1.9005

1.1.1.8.02.2.1.9010

1.1.1.8.02.2.5.9000

1.1.1.8.02.2.5.9001

1.1.1.8.02.2.6.9000

1.1.1.8.02.2.6.9001

1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.2.0.9000
1.1.2.8.02.2.1.9000
1.1.2.8.02.2.1.9001
1.1.2.8.02.9.0.9000
1.1.2.8.02.9.1.9000

1.1.2.8.02.9.1.9001
1.1.2.8.02.9.1.9003
1.1.2.8.02.9.1.9004
1.1.2.8.02.9.1.9010
1.1.2.8.02.9.1.9011
1.1.2.8.02.9.1.9013
1.1.2.8.02.9.1.9014
1.1.2.8.02.9.1.9017
1.1.2.8.02.9.1.9018

1.1.2.8.02.9.1.9031

1.1.2.8.02.9.1.9034
1.1.2.8.02.9.1.9035
1.1.2.8.02.9.5.9000

1.1.2.8.02.9.5.9001

1.1.2.8.02.9.5.9004
1.1.2.8.02.9.6.9000

1.1.2.8.02.9.6.9001

ESPECIFICAÇÃO
DEDUÇÃO - IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SERViÇOS
DEDUÇÃO - ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA
DEDUÇÃO - ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
DEDUÇÃO - ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA
DEDUÇÃO - ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA - MULTAS
DEDUÇÃO - ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA - MULTAS
DEDUÇÃO - ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA - JUROS
DEDUÇÃO - ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA - JUROS DE MORA

DEDUÇÃO - TAXAS
DEDUÇÃO - TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO - TAXAS EXTRAJUDICIAIS
DEDUÇÃO - TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS
DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS -
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. PROESPORTE
DEDUÇÃO - TAXA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE BENEFiCIO
DEDUÇÃO - TAXA DE ANTECIPAÇÃO - PRODUZIR
DEDUÇÃO - TAXA DE ANTECIPAÇÃO. CENTROPRODUZIR
DEDUÇÃO. TAXA DE ANTECIPAÇÃO - LOGPRODUZIR
DEDUÇÃO. TAXA DE ANTECIPAÇÃO - MICROPRODUZIR
DEDUÇÃO. TAXA DE ANTECIPAÇÃO - PROGREDIR
DEDUÇÃO - TAXA DE UTILIZAÇÃO POTENCIAL DO SERViÇO DE
EXTINÇÃO DE INC~NDIO
DEDUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÀRIA DA TAXA PELA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO - BOLSA GARANTIA FOMENTAR
DEDUÇÃO.EMOLUMENTOSFOMENTAR
DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.
MULTAS
DEDUÇÃO - TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - MULTA DE
MORA
DEDUÇÃO. EMOLUMENTOS FOMENTAR - MULTA DE MORA
DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS-
JUROS
DEDUÇÃO - TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - JUROS DE

ALfNEA / SUBALfNEA

-505.763.000

-505.763.000

-505.461.000

-229.755.000

-275.706.000

-244.000

-244.000

-58.000

-58.000

-126.302.000
-28.668.000
-28.668.000
-28.668.000
-97.634.000

-96.852.000
-4.128.000
-212.000
-11.000

-73.879.000
-1.242.000
-435.000
-81.000

-1.363.000

-7.914.000

-15.000
-5.400.000
-2.172.000

-526.000

-400.000
-126.000

-256.000
-256.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

-126.302.000
-126.302.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - FUNDOS ESPECIAIS DO EXECUTIVO

CÓDIGO

1.3.0.0.00.0.0.9000
1.3.1.0.00.0.0.9000

1.3.1.0.01.0.0.9000

1.3.1.0.01.1.0.9000
1.3.1.0.01.1.1.9000
1.3.1.0.01.1.1.9007
1.3.2.0.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.1.0.9000
1.3.2.1.00.1.1.9000

1.3.2.1.00.1.1.9043

1.3.2.1.00.1.1.9065

1.3.4.0.00.0.0.9000
1.3.4.9.00.0.0.9000
1.3.4.9.99.0.0.9000

1.3.4.9.99.1.0.9000

1.3.4.9.99.1.1.9000

1.3.4.9.99.1.1.9002

1.6.0.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.01.0.0.9000

1.6.1.0.01.1.0.9000

1.6.1.0.01.1.1.9000

1.6.1.0.01.1.1.9033
1.6.1.0.04.0.0.9000
1.6.1.0.04.1.0.9000
1.6.1.0.04.1.1.9000

1.6.1.0.04.1.1.9010

1.6.4.0.00.0.0.9000
1.6.4.0.01.0.0.9000

1.6.4.0.01.1.0.9000

1.6.4.0.01.1.1.9000

ESPECIFICAÇÃO
MORA

DEDUÇÃO - RECEITA PATRIMONIAL
DEDUÇÃO. EXPLORAÇÃO DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO
DEDUÇÃO. ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS,
TARIFAS DE OCUPAÇÃO
DEDUÇÃO - ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
DEDUÇÃO. ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO - ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS

DEDUÇÃO - VALORES MOBILIÁRIOS
DEDUÇÃO - JUROS E CORREÇÓES MONETÁRIAS
DEDUÇÃO - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
DEDUÇÃO - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
PRINCIPAL
DEDUÇÃO - RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE-PROTEGE
DEDUÇÃO - RENDIMEJHÇ)APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE - FUNDOS ESPECIAIS

DEDUÇÃO - EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
DEDUÇÃO - EXPLORAÇÃO DE OUTROS RECURSOS NATURAIS
DEDUÇÃO - OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS
DEDUÇÃO - OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS
DEDUÇÃO - OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS

DEDUÇÃO - RECEITA DE SERViÇOS
DEDUÇÃO - SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
DEDUÇÃO - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS
DEDUÇÃO - SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS
DEDUÇÃO - SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - SERViÇOS CULTURAIS
DEDUÇÃO - SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
DEDUÇÃO - SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
DEDUÇÃO - SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA -
PRINCIPAL
DEDUÇÃO - SERViÇOS DA ATIVIDADE AMBIENTAL. PARECER
TÉCNICO

DEDUÇÃO - SERViÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS
DEDUÇÃO - RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS
DEDUÇÃO - RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS
DEDUÇÃO - RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS

ALíNEA / SUBAlÍNEA

-503.000
-503.000
-503.000
-503.000

-5.000

-5.000

-2.000

-3.000

-1.950.000

-1.950.000

-1.950.000

-1.950.000

-5.000

-5.000

-5.000
-5.000
-2.000
-2.000

-2.000

-2.000

-15.348.000

-15.348.000
-15.348.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

-2.458.000

-503.000

-5.000
-5.000

-1.950.000
-1.950.000

-15.355.000
-7.000

-15.348.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA. FUNDOS ESPECIAIS DO L .CUTIVO

CÓDIGO

1.6.4.0.01.1.1.9003

1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.1.0.00.0.0.9000

1.9.1.0.01.0.0.9000
1.9.1.0.01.1.0.9000
1.9.1.0.01.1.1.9000

1.9.1.0.01.1.1.9043
1.9.1.0.01.1.1.9047

1.9.1.0.01.1.3.9000

1.9.1.0.01.1.3.9024

1.9.1.0.01.1.3.9025

1.9.1.0.08.0.0.9000
1.9.1.0.08.1.0.9000
1.9.1.0.08.1.1.9000

1.9.1.0.08.1.1.9005

1.9.1.0.09.0.0.9000
1.9.1.0.09.1.0.9000
1.9.1.0.09.1.1.9000

1.9.1.0.09.1.1.9010

1.9.2.0.00.0.0.9000
1.9.2.1.00.0.0.9000
1.9.2.1.03.0.0.9000
1.9.2.1.03.1.0.9000
1.9.2.1.03.1.1.9000
1.9.2.1.03.1.1.9006
1.9.2.2.00.0.0.9000
1.9.2.2.99.0.0.9000
1.9.2.2.99.1.0.9000
1.9.2.2.99.1.1.9000
1.9.2.2.99.1.1.9028

1.9.2.2.99.1.1.9029
1.9.2.2.99.1.1.9033

1.9.2.2.99.1.1.9035

1.9.9.0.00.0.0.9000

ESPECIFICAÇÃO
FINANCEIROS - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS

DEDUÇÃO - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO - MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E
JUDICIAIS
DEDUÇÃO - MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
DEDUÇÃO - MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
DEDUÇÃO - MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECIFICA-
PRINCIPAL
DEDUÇÃO - MULTA ICMS AUTO DE INFRAÇÃO
DEDUÇÃO - MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N.
12.207/93)
DEDUÇÃO - MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECIFICA-
DIvIDA ATIVA
DEDUÇÃO - MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N.
12.207/93) - DIvIDA ATIVA
DEDUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA MULTAS APLICADAS
PELO PROCON (LEI N. 12.207/93) - DiVIDA ATIVA
DEDUÇÃO - MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
DEDUÇÃO - MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
DEDUÇÃO - MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO • MULTA DECORRENTE DE SENTENÇA PENAL
CONDENATÓRIA
DEDUÇÃO - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
DEDUÇÃO - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
DEDUÇÃO - MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS -
PRINCIPAL
DEDUÇÃO - MULTAS PROVENIENTES DOS EMPRÉSTIMOS COM
RECURSOS DO FUNMINERAL

DEDUÇÃO - INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
DEDUÇÃO - INDENIZAÇÕES
DEDUÇÃO - INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
DEDUÇÃO - INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
DEDUÇÃO -INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRINCIPAL
DEDUÇÃO -INDENIZAÇÃO DE VElcULOS COM PERDA TOTAL

DEDUÇÃO - RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUIÇÕES
DEDUÇÃO - OUTRAS RESTITUIÇÕES
DEDUÇÃO - OUTRAS RESTITUiÇÕES - PRINCIPAL
DEDUÇÃO • RESTITUIÇÃO DE VALORES GASTOS COM O
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA
DEDUÇÃO. RESTITUiÇÕES POR DECISÕES JUDICIAIS
DEDUÇÃO - RESTITUiÇÃO DE VALORES REPASSADOS PARA
APLICAÇÃO NA ÁREA CULTURAL
DEDUÇÃO • RESTITUiÇÃO DE VALORES GASTOS COM O
CONSUMO DE ÁGUA E ESGOTO

DEDUÇÃO - DEMAIS RECEITAS CORRENTES

ALfNEA / SUBALfNEA

-15.348.000

-10.824.000
-10.824.000

.9.252.000
-5.826.000

.3.426.000

-1.572.000

-1.459.000

-113.000
.77.000
.77.000

.77.000

.77.000
-7.000
-7.000

-7.000

.7.000

.5.000
-5.000
.5.000
-5.000

.221.000
-221.000
.221.000

-97.000
-1.000

-48.000

-75.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA

-251.477 .000

.10.908.000

.226.000
-5.000

.221.000

-240.343.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - FUNDOS ESPECIAIS DO EXECUTIVO

CÓDIGO

1.9.9.0.12.0.0.9000

1.9.9.0.12.1.0.9000

1.9.9.0.12.1.1.9000

1.9.9.0.12.1.1.9007

1.9.9.0.12.2.0.9000
1.9.9.0.12.2.1.9000
1.9.9.0.12.2.1.9004
1.9.9.0.99.0.0.9000
1.9.9.0.99.1.0.9000
1.9.9.0.99.1.1.9000
1.9.9.0.99.1.1.9036
1.9.9.0.99.1.1.9037

1.9.9.0.99.1.1.9038

1.9.9.0.99.1.1.9043

1.9.9.0.99.1.1.9054
1.9.9.0.99.1.1.9059
1.9.9.0.99.1.1.9061

1.9.9.0.99.1.1.9063

1.9.9.0.99.1.5.9000
1.9.9.0.99.1.5.9001
1.9.9.0.99.1.6.9000
1.9.9.0.99.1.6.9002

ESPECIFICAÇÃO
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇAO EM DIvIDA
ATIVA E RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA
ATIVA .
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA
ATIVA. PRINCIPAL
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA
ATIVA. LEI N°. 20.233/2018
DEDUÇÃO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA
DEDUÇÃO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS
DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS
DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. CONTRIBUIÇÔES AO PROTEGE
DEDUÇÃO • CRÉDITO ESPECIAL DE INVESTIMENTO • PROTEGE
GOIÁS. LEI N° 15.454/05
DEDUÇÃO. CONTRIBUiÇÃO DO FOMENTAR/PRODUZIR. LEI N°
18.360./13
DEDUÇÃO. CONTRIBUiÇÃO PROTEGE. LEI N°. 20.367/2018. ART.
3°,1 E 11
DEDUÇÃO. RECEITA DE FIANÇA
DEDUÇÃO. RECEITAS DE BILHETERIA / VENDA DE INGRESSOS
DEDUÇÃO • RECEITA DE VALORES APREENDIDOS EM
PROCESSOS JUDICIAIS
DEDUÇÃO • RECEITA DE CONTRAPARTIDA PREVISTA EM
TERMOS DE COLABORAÇÃO MÚTUA
DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS - MULTAS
DEDUÇÃO. CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE. MULTAS
DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. JUROS
DEDUÇÃO. CONTRIBUiÇÕES 4% FOMENTAR/PRODUZIR. JUROS
DE MORA

TOTAL DA RECEITA

ALíNEA / SUBALíNEA

.205.000

-194.000

.194.000

.194.000
-11.000
-11.000
-11.000

.240.138.000

.240.138.000

.239.928.000
-148.756.000

.66.000

-405.000

-90.600.000
-30.000
-46.000

-2.000

.23.000
-183.000
-183.000
.27.000

.27.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

5.083.608.000



FUNDOS ESPECIAIS DO EXECUTIVO (R$ 1,00)

DEMONSTRATIVO-DAS DESPESAS POR FUNÇÕES CONFORME AS FONTES DE RECURSOS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL
FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA RESERVA DE

TESOURO OUTRAS CORRENTE CAPITAL CONTING~NCIJl
01 LEGISLATIVA 210.000 30.000 180.000 210.000
02 JUDICIÁRIA 14.413.000 14.353.000 60.000 14.239.000 174.000
03 ESSENCIAL A JUSTiÇA 20.051.000 9.941.000 10.110.000 20.031.000 20.000
04 ADMINISTRAÇÃO 159.011.000 90.122.000 68.889.000 127.180.000 31.831.000
06 SEGURANÇA PÚBLICA 189.205.000 152.636.000 36.569.000 156.649.000 32.556.000
08 ASSISTENCIA SOCIAL 68.226.000 67.820.000 406.000 68.050.000 176.000
09 PREVID~NCIA SOCIAL 5.660.892.000 3.588.803.000 2.072.089.000 5.660.892.000
10 SAÚDE 2.990.464.000 2.641.654.000 348.810.000 2.784.054.000 206.410.000
11 TRABALHO 6.010.000 10.000 6.000.000 5.000.000 1.010.000
13 CULTURA 16.614.000 16.614.000 15.614.000 1.000.000
14 DIREITOS DA CIDADANIA 71.740.000 69.245.000 2.495.000 29.991.000 41.749.000
15 URBANISMO 288.000 288.000 148.000 140.000
17 SANEAMENTO 1.100.000 1.100.000 1.000.000 100.000
18 GESTÃO AMBIENTAL 3.599.000 3.599.000 3.149.000 450.000
22 INDÚSTRIA 192.000. 192.000 132.000 60.000
23 COM~RCIO E SERVICOS 4.573.000 4.573.000 4.523,000 '00.000
26 TRANSPORTE 213.223.000 213.223.000 194.583.000 18.640.000
27 DESPORTO E LAZER 13.889.000 13.757.000 132.000 13.365.000 524.000
28 ENCARGOS ESPECIAIS 610.000 410.000 200.000 610.000
98 RESERVA DO RPPS 44.292.000 44.292.000
99 RESERVA DE CONTING~NCIA 365.128.000 365.128.000



FUNDOS ESPECIAIS - OUTROS PODERES
DEMONSTRATIVO GERAL POR GRUPO DE DESPESA

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO RESERVA DE

ESPECIFICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS
DA DivIDA CONTING~NCIA

TOTAL

SOCIAIS DivIDA CORRENTES
FINANCEIRAS

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO
FUNCIONAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS - FEMAL-GO 2.000.000 17.980.000 19.980.00C
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE GOIÁS 120.000 1.538.000 1.658.00C
FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 845.000 1.239.000 1.285.000 3.369.00C
FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E -
MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNDESP-PJ 424.850.000 20.134.000 20.000 445.004.00C
FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E
APRIMORAMENTO FUNCIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO 4.354.000 21.097.000 10.000 25.461.00C
FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS -
FUNDEPEG 6.923.000 5.949.000 12.872.00C

TOTAL 439.092.000 67.937.000 1.315.000 508.344.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1400. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. PGE

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇAo TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 13.205.000 13.205.000 13.031.000 174.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.138.000 1.138.000 1.138.000

TOTAL 14.343.000 14.343.000 14.169.000 174.00C



DEMONSTRATIVODA RECEITA R$ 1,00

1451 - FUNDODEMANUTENÇÃOE REAPARELHAMENTODA PROCURADORIA-GERALDO ESTADO- FUNPROGE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALfNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIAECONÔMICA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITASCORRENTES 14.343.000
1.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES DE MELHORIA 13.205.000
1.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS 13.205.000
1.1.2.8.00.0.0.0000 TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS 13.205.000
1.1.2.8.02.0.0.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 13.205.000
1.1.2.8.02.2.0.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS 13.205.000
1.1.2.8.02.2.1.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS. PRINCIPAL 13.205.000
1.1.2.8.02.2.1.0001 (138) EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS 13.205.000
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL 1.138.000
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS 1.138.000
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇOES MONETÁRIAS 1.138.000
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 1.138.000
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL 1.138.000
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE

• FUNDOS ESPECIAIS 1.138.000

TOTAL DA RECEITA 14.343.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1400 - PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
1451 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. FUNPROGE

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL-
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 13.205.000 13.205.000 13.031.000 174.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.138.000 1.138.000 1.138.000

TOTAL 14.343.000 14.343.000 14.169.000 174.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1700 • SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGl:NCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 5.560.000 1.843.000 3.717.000 3.094.000 2.466.00C

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 15.056.000 12.096.000 2.910.000 50.000 9.746.000 5.310.00C

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 8.184.000 8.184.000 8.184.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 123.718.000 123.718.000 123.718.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 25.010.000 20.240.000 4.760.000 10.000 6.925.000 18.085.00C

TOTAL 177 .528.000 34.179.000 11.387.000 131.962.000 131.902.000 19.765.000 25.861.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1750 • FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE GOlAs. PROTEGEGOIAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALfNEA
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.1.0.00.0.0.0000
1.1.1.8.00.0.0.0000
1.1.1.8.02.0.0.0000

1.1.1.8.02.2.0.0000
1.1.1.8.02.2.1.0000

1.1.1.8.02.2.1.0005 (155)
1.1.1.8.02.2.1.0006 (155)

1.1.1.8.02.2.5.0000

1.1.1.8.02.2.5.0001 (155)

1.1.1.8.02.2.6.0000

1.1.1.8.02.2.6.0001 (155)

1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0034 (156)
1.1.2.8.02.9.1.0036 (156)
1.1.2.8.02.9.6.0000
1.1.2.8.02.9.6.0003 (156)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0043 (156)

1.3.2.1.00.1.1.0078 (155)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.01.0.0.0000

1.9.2.1.01.1.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0000

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES DE MELHORIA
IMPOSTOS
IMPOSTOS ESPECIFICOS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SERViÇOS
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• PRINCIPAL
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ADICIONAL ICMS FUNDO ESTADUAL
DE COMBATE À POBREZA. PRINCIPAL
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• MULTAS
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• MULTAS
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• JUROS DE MORA
ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
• JUROS DE MORA

TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
BOLSA GARANTIA FOMENTAR
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA BOLSA GARANTIA FOMENTAR
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS. JUROS
BOLSA GARANTIA FOMENTAR. JUROS DE MORA

RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• PROTEGE
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. RECURSOS PROTEGE ADICIONAL DE 2% ICMS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇOES, RESTITUIÇOES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇOES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO
PÚBLICO
INDENIZAÇOES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO

1.149.844.000
1.149.844.000

1.148.837.000
1.148.777.000

60.000

813.000

813.000

194.000

194.000

18.166.000
18.166.000
18.083.000
18.000.000

83.000
83.000
83.000

26.000
26.000

8.000

18.000

1.000

1.000
1.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.969.248.000
1.168.010.000
1.149.844.000
1.149.844.000

18.166.000
18.166.000

26.000
26.000
26.000

801.212.000
266.000

1.000



1.000
265.000

265.000
265.000

265.000

158.000

107.000
800.946.000

800.946.000
800.946.000
799.570.000
495.853.000

219.000
1.350.000

302.000.000

5.000
143.000
917.000
609.000
56.000

252.000
459.000
325.000
91.000

43.000
.751.202.000

.511.163.000

.505.763.000

.505.763.000

-505.763.000

-505.763.000

-505.461.000

-229.755.000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1750 - FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - PROTEGEGOIAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO AL(NEA / SUBAL(NEA
PÚBLICO. PRINCIPAL

1.9.2.1.01.1.1.0013 (156) INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÕNIO
PÚBLICO

1.9.2.2.00.0.0.0000 RESTITUiÇÕES
1.9.2.2.06.0.0.0000 RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
1.9.2.2.06.1.0.0000 RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
1.9.2.2.06.1.1.0000 RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES •

PRINCIPAL
1.9.2.2.06.1.1.0026 (156) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS

ANTERIORES. PROTEGE
1.9.2.2.06.1.1.0035 (156) DEVOLUÇÃO DE REPASSES AOS PROGRAMAS DINHEIRO

DIRETO NAS CONTAS DE UNID. EXECUTORAS. PROTEGE
1.9.9.0.00.0.0.0000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.0.99.0.0.0000 OUTRAS RECEITAS
1.9.9.0.99.1.0.0000 OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
1.9.9.0.99.1.1.0000 OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0036 (156) CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE
1.9.9.0.99.1.1.0037 (156) CRÉDITO ESPECIAL DE INVESTIMENTO • PROTEGE GOIÁS • LEI

N° 15.454/05
1.9.9.0.99.1.1.0038 (156) CONTRIBUiÇÃO DO FOMENTAR/PRODUZIR. LEI N° 18.360./13
1.9.9.0.99.1.1.0043 (156) CONTRIBUiÇÃO PROTEGE. LEI N°. 20.367/2018. ART. 3°, I E 11
1.9.9.0.99.1.1.0044 (156) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA CONTRIBUiÇÃO PROTEGE. LEI

N°. 20.367/2018 • ART. 3°, I E 11
1.9.9.0.99.1.1.0046 (156) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE
1.9.9.0.99.1.5.0000 OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS • MULTAS
1.9.9.0.99.1.5.0001 (156) CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE • MULTAS
1.9.9.0.99.1.5.0002 (156) CONTRIBUiÇÕES 4% FOMENTAR/PRODUZIR • MULTAS
1.9.9.0.99.1.5.0005 (156) CONTRIBUiÇÃO PROTEGE. LEI N°. 20.367/2018 • ART. 3°, I E 11 •

MULTA DE MORA
1.9.9.0.99.1.6.0000 OUTRAS RECEITA. PRIMÁRIAS. JUROS
1.9.9.0.99.1.6.0001 (156) CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE. JUROS DE MORA
1.9.9.0.99.1.6.0002 (156) CONTRIBUiÇÕES 4% FOMENTAR/PRODUZIR. JUROS DE MORA
1.9.9.0.99.1.6.0005 (156) CONTRIBUiÇÃO PROTEGE. LEI N°. 20.367/2018 • ART. 3°, I E 11 •

JUROS DE MORA
1.0.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO • IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
1.1.1.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. IMPOSTOS
1.1.1.8.00.0.0.9000 DEDUÇÃO • IMPOSTOS ESPECIFICOS DE ESTADOS, DF E

MUNiCíPIOS
1.1.1.8.02.0.0.9000 DEDUÇÃO • IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SERViÇOS
1.1.1.8.02.2.0.9000 DEDUÇÃO. ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE

À POBREZA
1.1.1.8.02.2.1.9000 DEDUÇÃO. ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE

À POBREZA. PRINCIPAL
1.1.1.8.02.2.1.9005 (155) DEDUÇÃO. ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE

À POBREZA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

R$1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1750 - FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - PROTEGEGOIAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO AlÍNEA / SUBALINEA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.1.1.8.02.2.1.9010 (155)

1.1.1.8.02.2.5.9000

1.1.1.8.02.2.5.9001 (155)

1.1.1.8.02.2.6.9000

1.1.1.8.02.2.6.9001 (155)

1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.9.0.9000
1.1.2.8.02.9.1.9000

1.1.2.8.02.9.1.9034 (156)
1.3.0.0.00.0.0.9000
1.3.2.0.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.0.0.9000
1.3.2.1.00.1.0.9000
1.3.2.1.00.1.1.9000

1.3.2.1.00.1.1.9043 (156)

1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.9.0.00.0.0.9000
1.9.9.0.99.0.0.9000
1.9.9.0.99.1.0.9000
1.9.9.0.99.1.1.9000
1.9.9.0.99.1.1.9036 (156)
1.9.9.0.99.1.1.9037 (156)

1.9.9.0.99.1.1.9038 (156)

1.9.9.0.99.1.1.9043 (156)

1.9.9.0.99.1.5.9000
1.9.9.0.99.1.5.9001 (156)
1.9.9.0.99.1.6.9000
1.9.9.0.99.1.6.9002 (156)

DEDUÇÃO. ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA
DEDUÇÃO. ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA. MULTAS
DEDUÇÃO. ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA. MULTAS
DEDUÇÃO. ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA - JUROS
DEDUÇÃO. ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE
À POBREZA. JUROS DE MORA

DEDUÇÃO.TAXAS
DEDUÇÃO. TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DFE MUNIClplOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS • OUTRAS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. BOLSA GARANTIA FOMENTAR

DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
DEDUÇÃO. VALORES MOBILlARIOS
DEDUÇÃO •.JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
DEDUÇÃO. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
DEDUÇÃO • REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS •
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE.PROTEGE

DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO. DEMAIS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS
DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS •PRIMARIAS • PRINCIPAL
DEDUÇÃO. CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE
DEDUÇÃO • CRÉDITO ESPECIAL DE INVESTIMENTO • PROTEGE
GOIÁS. LEI N° 15.454/05
DEDUÇÃO. CONTRIBUiÇÃO DO FOMENTARlPRODUZIR • LEI N°
18.360./13
DEDUÇÃO. CONTRIBUiÇÃO PROTEGE. LEI N°. 20.367/2018. ART.
3°, I E 11
DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS • PRIMÁRIAS • MULTAS
DEDUÇÃO. CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE • MULTAS
DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. JUROS
DEDUÇÃO. CONTRIBUiÇÕES 4% FOMENTAR/PRODUZIR. JUROS
DE MORA

TOTAL DA RECEITA

-275.706.000

-244.000

-244.000

-58.000

.58.000

-5.400.000
-5.400.000

-5.400.000
-5.400.000

-2.000

-2.000

. -2.000

-240.037.000
-240.037.000
-239.827.000
-148.756.000

-66.000

-405.000

-90.600.000
-183.000
-183.000
-27.000

-27.000

-5.400.000
-5.400.000

-2.000
-2.000
-2.000

-240.037.000
-240.037.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1700 • SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
1759- FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE GOIÁS. PROTEGEGOIAS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL..-

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS c_ 8.184.000 8.184.000 8.184.000

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 123.718.000 123.718.000 123.718.000

TOTAL 131.902.000 131.902.000 131.902.000



8.688.000
8.688.000
8.688.000
8.688.000

1.410.000
1.410.000
1.410.000

1.410.000
1.410.000

1.410.000
19.422.000
19.422.000

19.422.000
19.422.000
19.422.000
19.422.000

-8.954.000
-3.128.000
-3.128.000
-3.128.000

-3.128.000
-3.128.000
-3.128.000
-3.128.000

-5.826.000

-5.826.000
-5.826.000
-5.826.000

-5.826.000
-5.826.000

20.566.000

1.9.1.0.01.0.0.9000
1.9.1.0.01.1.0.9000
1.9.1.0.01.1.1.9000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1751 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - FUNDAF-GO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALiNEA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS,TAXAS E CONTRIBUiÇÕESDEMELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.0000 TAXAS ESPECiFICASDE ESTADOS,DFEMUNICiPIOS
1.1.2.8.02.0.0.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃODESERViÇOS
1.1.2.8.02.2.0.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS
1.1.2.8.02.2.1.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL
1.1.2.8.02.2.1.0001 (138) EMOLUMENTOSE CUSTASEXTRAJUDICIAIS
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITAPATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILlARIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕESMONETARIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃODEDEPÓSITOSBANCARIOS
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃODEDEPÓSITOSBANCARIOS- PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141) RENDIMENTOAPLICAÇÃO CURTOPRAZO EMCONTA CORRENTE

- FUNDOSESPECIAIS
1.9.0.0.00.0.0.0000 OUTRASRECEITASCORRENTES
1.9.1.0.00.0.0.0000 MULTASADMINISTRATIVASCONTRATUAISE JUDICIAIS
1.9.1.0.01.0.0.0000 MULTAS PREVISTASEM LEGISLAÇÃOESPECiFICA
1.9.1.0.01.1.0.0000 MULTAS PREVISTASEM LEGISLAÇÃOESPECiFICA
1.9.1.0.01.1.1.0000 MULTAS PREVISTASEM LEGISLAÇÃOESPECiFICA- PRINCIPAL
1.9.1.0.01.1.1.0043 (141) MULTA ICMSAUTO DE INFRAÇÃO
1.0.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO-IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕESDEMELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO- TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - TAXAS ESPECIFICASDE ESTADOS,DF E MUNICiPIOS
1.1.2.8.02.0.0.9000 DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃODE SERViÇOS
1.1.2.8.02.2.0.9000 DEDUÇÃO- TAXAS EXTRAJUDICIAIS
1.1.2.8.02.2.1.9000 DEDUÇÃO - TAXAS EXTRAJUDICIAIS- PRINCIPAL
1.1.2.8.02.2.1.9001 (138) DEDUÇÃO- EMOLUMENTOSE CUSTASEXTRAJUDICIAIS
1.9.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - OUTRASRECEITASCORRENTES
1.9.1.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E

JUDICIAIS
DEDUÇÃO- MULTAS PREVISTASEMLEGISLAÇÃO ESPECiFICA
DEDUÇÃO- MULTAS PREVISTASEM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
DEDUÇÃO - MULTAS PREVISTASEM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA-
PRINCIPAL

1.9.1.0.01.1.1.9043 (141) DEDUÇÃO- MULTA ICMSAUTO DE INFRAÇÃO

TOTAL DA RECEITA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
29.520.000

8.688.000
8.688.000
8.688.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇOES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONOMICAS

1700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
1751 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - FUNDAF-GO

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 5.560.000 1.843.000 3.717.000 3.094.000 2.466.00C

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 15.006.000 12.096.000 2.910.000 9.696.000 5.310.00C

100 RECEITAS ORDINARIAS 25.000.000 20.240.000 4.760.000 6.915.000 18.085.00C

TOTAL 45.566.000 34.179.000 11.38U100 19.705.000 25.861.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1752 • FUNDO DE APORTE À CELG DISTRIBUiÇÃO S.A • FUNAC

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.3.2.1.00.1.1.0075 (100)

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS
RENDIMENTO DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE. FUNDOS ESPECIAIS

TOTAL DA RECEITA

ALINEA / SUBALiNEA

60.000
60.000

50.000

10.000

R$1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA

60.000
60.000
60.000
60.000

60.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1700 -SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
1752 - FUNDO DE APORTE À CELG DISTRIBUiÇÃO S.A - FUNAC

-"-
CATEGORIA ECONÔMICAOPERAÇÕES RESERVA DE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 50.000 50.000 50.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 10.000 10.000 10.000

TOTAL 60.000 60.000 60.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1762 • GOIÁS PREVID~NCIA • GOIASPREV

OPERAÇOES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

310 RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO
(PLANO PREVIDENCIÁRIO) 44.992.000 44.992.000 44.292.000 700.000

360 RECURSOS VINCULADOS As PENSÕES E INATIVOS MILITARES 367.183.000 367.183.000 367.183.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 3.589.273.000 3.589.273.000 3.589.273.000
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 1.783.645.000 1.783.645.000 1.783.645.000

TOTAL 5.785.093.000 5.785.093.000 44.292.000 5.740.801.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1780 - FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR. FFRPPS

R$1,00

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.2.0.0.00.0.0.0000
1.2.1.0.00.0.0.0000
1.2.1.8.00.0.0.0000

1.2.1.8.01.0.0.0000

1.2.1.8.01.1.0.0000
1.2.1.8.01.1.1.0000
1.2.1.8.01.1.1.0001 (300)
1.2.1.8.01.1.1.0002 (300)
1.2.1.8.01.1.1.0003 (300)

1.2.1.8.01.1.1.0004 (300)

1.2.1.8.01.1.1.0005 (300)
1.2.1.8.01.1.1.0006 (300)
1.2.1.8.01.1.1.0007 (300)
1.2.1.8.01.1.5.0000
1.2.1.8.01.1.5.0001 (300)
1.2.1.8.01.2.0.0000
1.2.1.8.01.2.1.0000
1.2.1.8.01.2.1.0001 (300)
1.2.1.8.01.2.1.0002 (300)

1.2.1.8.01.2.1.0003 (300)

1.2.1.8.01.2.1.0004 (300)

1.2.1.8.01.2.1.0005 (300)
1.2.1.8.01.2.1.0006 (300)
1.2.1.8.01.2.1.0007 (300)
1.2.1.8.01.3.0.0000
1.2.1.8.01.3.1.0000
1.2.1.8.01.3.1.0001 (300)
1.2.1.8.01.3.1.0002 (300)

1.2.1.8.01.3.1.0003 (300)

1.2.1.8.01.3.1.0004 (300)

1.2.1.8.01.3.1.0005 (300)

1.2.1.8.01.3.1.0006 (300)

1.2.1.8.01.3.1.0007 (300)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
CONTRIBUIÇOES
CONTRIBUIÇOES SOCIAIS
CONTRIBUIÇOES SOCIAIS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiPIOS
CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE
SEGURIDADE SOCIAL. CPSSS • ESPECiFICO DE EST/DF/MUN
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNIClplOS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE JUSTiÇA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. MINISTÉRIO PÚBLICO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. DEFENSORIA PÚBLICA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO • MULTAS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO • MULTAS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO. PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO • ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS
DOS MUNIClplOS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - TRIBUNAL DE JUSTiÇA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - MINISTÉRIO PÚBLICO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO. DEFENSORIA PÚBLICA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL. PENSIONISTAS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL. PENSIONISTAS. PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL. PENSIONISTAS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL. PENSIONISTAS. ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL. PENSIONISTAS. TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL. PENSIONISTAS. TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNICiPIOS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL. PENSIONISTAS. TRIBUNAL DE
JUSTiÇA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL. PENSIONISTAS. MINISTÉRIO
PÚBLICO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL. PENSIONISTAS. DEFENSORIA

ALíNEA / SUBALíNEA

1.144.133.000
606.880.000
606.844.000
460.342.000

5.611.000

8.975.000

7.411.000
91.326.000
33.178.000

1.000
36.000
36.000

441.521.000
441.521.000
370.803.000

10.904.000

17.823.000

8.131.000
26.029.000
7.830.000

1.000
91.972.000
91.972.000
75.001.000

2.038.000

3.320.000

1.334.000

6.578.000

3.700.000
1.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.147.686.000
1.147.613.000
1.147.613.000

1.147.613.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1780. FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DO SERVIDOR. FFRPPS

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALiNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.2.1.8.01.4.0.0000

1.2.1.8.01.4.1.0000

1.2.1.8.01.4.1.0001 (300)

1.2.1.8.01.5.0.0000

1.2.1.8.01.5.1.0000

1.2.1.8.01.5.1.0001 (300)

1.2.1.8.01.6.0.0000

1.2.1.8.01.6.1.0000

1.2.1.8.01.6.1.0001 (300)

1.2.1.8.03.0.0.0000

1.2.1.8.03.1.0.0000
1.2.1.8.03.1.1.0000
1.2.1.8.03.1.1.0001 (300)
1.2.1.8.03.1.5.0000
1.2.1.8.03.1.5.0001 (300)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.4.0.0000

1.3.2.1.00.4.1.0000

1.3.2.1.00.4.1.0001 (300)

1.3.2.1.00.4.1.0002 (100)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0007 (100)

1.9.2.2.06.1.1.0030 (300)

PÚBLICA
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS • SERVIDOR CIVIL
ATIVO
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS • SERVIDOR CIVIL
ATIVO. PRINCIPAL
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS • SERVIDOR CIVIL
ATIVO
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS • SERVIDOR CIVIL
INATIVO
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS • SERVIDOR CIVIL
INATIVO. PRINCIPAL
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS • SERVIDOR CIVIL
INATIVO
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS. SERVIDOR CIVIL.
PENSIONISTAS
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS. SERVIDOR CIVIL.
PENSIONISTAS. PRINCIPAL
CPSSS ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS. SERVIDOR CIVIL.
PENSIONISTAS
CPSSS PATRONAL • SERVIDOR CIVIL • ESPECiFICO DE
EST/DF/MUN
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. PRINCIPAL
CPSSS PATRONAL SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL SERVIDOR CIVIL ATIVO. MULTAS
CPSSS PATRONAL SERVIDOR CIVIL ATIVO. MULTAS

RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVlD~NCIA SOCIAL. RPPS
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVID~NCIA SOCIAL. RPPS • PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVID~NCIA SOCIAL. RPPS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ORIUNDOS DE RECURSOS
PARA A COBERTURA DO DÉFICIT

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS

1.600.000

1.600.000

1.600.000

1.700.000

1.700.000

1.700.000

460.000

460.000

460.000

3.480.000
3.480.000
3.400.000
3.400.000

80.000
80.000

2.000
2.000
2.000

2.000

2.000

1.000

1.000
71.000
70.000
70.000

20.000
20.000

20.000

10.000
10.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1780 • FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDI:NCIA DO SERVIDOR. FFRPPS

R$1,OO

CÓDIGO

1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0021 (300)
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.03.0.0.0000

1.9.9.0.03.1.0.0000

1.9.9.0.03.1.1.0000

1.9.9.0.03.1.1.0001 (300)

7.0.0.0.00.0.0.0000
7.2.0.0.00.0.0.0000
7.2.1.0.00.0.0.0000
7.2.1.8.00.0.0.0000

7.2.1.8.03.0.0.0000

7.2.1.8.03.1.0.0000
7.2.1.8.03.1.1.0000
7.2.1.8.03.1.1.0001 (300)
7.2.1.8.03.1.1.0002 (300)

7.2.1.8.03.1.1.0003 (300)

7.2.1.8.03.1.1.0004 (300)

7.2.1.8.03.1.1.0005 (300)

7.2.1.8.03.1.1.0006 (300)

7.2.1.8.03.1.1.0007 (300)

ESPECIFICAÇÃO
ANTERIORES. RPPS
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES •
PRINCIPAL
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES •
PRINCIPAL

RECEITAS CORRENTES INTRA-QRÇAMENTÁRIAS
CONTRIBUiÇÕES
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
CPSSS PATRONAL • SERVIDOR CIVIL • ESPECiFICO DE
EST/DF/MUN
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. PRINCIPAL
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. ASSEMBLÉIA
LEGISLTlVA
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNIClplOS
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE
JUSTiÇA
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. MINISTÉRIO
PÚBLICO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. DEFENSORIA
PÚBLICA

TOTAL DA RECEITA

ALlNEA / SUBAL(NEA

50.000
50.000
50.000
50;000

1.000

1.000

1.000

1.000

1.218.222.000
1.218.222.000
1.218.222.000
925.220.000

11.222.000

17.950.000

14.821.000

182.652.000

66.356.000

1.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.000

1.218.222.000
1.218.222.000
1.218.222.000

1.218.222.000

2.365.908.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1762 • GOIÁS PREVID~NCIA • GOIASPREV
1780 • FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DO SERVIDOR. FFRPPS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 2.310.950.000 2.310.950.000 2.310.950.000
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 1.783.645.000 1.783.645.000 1.783.645.000

TOTAL 4.094.595.000 4.094.595.000 4.094.595.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1781. FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA MILITAR. FFRPPM

R$1,OO

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.2.0.0.00.0.0.0000
1.2.1.0.00.0.0.0000
1.2.1.8.00.0.0.0000

1.2.1.8.05.0.0.0000

1.2.1.8.05.1.0.0000
1.2.1.8.05.1.1.0000
1.2.1.8.05.1.1.0001 (360)
1.2.1.8.05.1.1.0002 (360)

1.2.1.8.05.2.0.0000
1.2.1.8.05.2.1.0000
1.2.1.8.05.2.1.0001 (360)
1.2.1.8.05.2.1.0002 (360)

1.2.1.8.05.3.0.0000
1.2.1.8.05.3.1.0000
1.2.1.8.05.3.1.0001 (360)
1.2.1.8.05.3.1.0002 (360)

1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.4.0.0000

1.3.2.1.00.4.1.0000

1.3.2.1.00.4.1.0001 (360)

1.3.2.1.00.4.1.0002 (100)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0030 (360)

1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
CONTRIBUiÇÕES
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
CONTRIBUiÇÃO DOS MILITARES E PENSIONISTAS PARA
PREVIDI:NCIA MILITAR DE ESTADOS E DF
CONTRIBUiÇÃO DO MILITAR ATIVO
CONTRIBUiÇÃO DO MILITAR ATIVO. PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO DO MILITAR ATIVO
CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIVO MILITAR, ORIUNDA DO
PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS. PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO DO MILITAR INATIVO
CONTRIBUiÇÃO DO MILITAR INATIVO. PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO DO MILITAR INATIVO
CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR INATIVO MILITAR AO RPPS,
ORIUNDA DO PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS •
PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO DOS PENSIONISTAS MILITARES
CONTRIBUiÇÃO DOS PENSIONISTAS MILITARES. PRINCIPAL
CONTRIBUiÇÃO DOS PENSIONISTAS MILITARES
CONTRIBUiÇÃO DO PENSIONISTA MILITAR, ORIUNDA DO
PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS. PRINCIPAL

RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDI:NCIA SOCIAL. RPPS
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDI:NCIA SOCIAL. RPPS • PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDI:NCIA SOCIAL. RPPS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ORIUNDOS DE RECURSOS
PARA A COBERTURA DO DÉFICIT

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES. RPPS
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL

ALfNEA / SUBALfNEA

367.180.000
190.315.000
190.315.000
189.315.000

1.000.000
146.744.000
146.744.000
142.444.000

4.300.000
30.121.000
30.121.000
29.460.000

661.000

11.000

11.000

1.000

10.000

1.000
1.000

1.000

1.000
1.000
1.000
1.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

367.193.000
367.180.000
367.180.000

367.180.000

11.000
11.000
11.000

2.000
2.000
2.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1781 - FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA MILITAR - FFRPPM

R$1,OO

1.9.2.2.99.1.1.0021 (360) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALiNEA

1.000

ORIGeM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

TOTAL DA RECEITA 367.193.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1762 - GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV
1781 • FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MILITAR - FFRPPM

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

360 RECURSOS VINCULADOS As PENSÕES E INATIVOS MILITARES 367.183.000 367.183.000 367.183.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 1.278.323.000 1.278.323.000 1.278.323.000

TOTAL 1.645.506.000 1.645.506.000 1.645.506.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1782 • FUNDO PREVIDENCIARIO

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.2.0.0.00.0.0.0000
1.2.1.0.00.0.0.0000
1.2.1.8.00.0.0.0000

1.2.1.8.01.0.0.0000'

1.2.1.8.01.1.0.0000
1.2.1.8.01.1.1.0000
1.2.1.8.01.1.1.0001 (310)
1.2.1.8.01.1.1.0002 (310)
1.2.1.8.01.1.1.0003 (310)

1.2.1.8.01.1.1.0004 (310)

1.2.1.8.01.1.1.0005 (310)
1.2.1.8.01.1.1.0006 (310)
1.2.1.8.01.1.1.0007 (310)
. 1.2.1.8.01.2.0.0000
1.2.1.8.01.2.1.0000
1.2.1.8.01.2.1.0001 (310)
1.2.1.8.01.2.1.0002 (310)

1.2.1.8.01.2.1.0003 (310)

1.2.1.8.01.2.1.0004 (310)

1.2.1.8.01.2.1.0005 (310)
1.2.1.8.01.2.1.0006 (310)
1.2.1.8.01.2.1.0007 (310)
1.2.1.8.01.3.0.0000
1.2.1.8.01.3.1.0000
1.2.1.8.01.3.1.0001 (310)
1.2.1.8.01.3.1.0002 (310)

1.2.1.8.01.3.1.0003 (310)

1.2.1.8.01.3.1.0004 (310)

1.2.1.8.01.3.1.0005 (310)

1.2.1.8.01.3.1.0006 (310)

1.2.1.8.01.3.1.0007 (310)

1.3.0.0.00.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
CONTRIBUiçÕeS
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiPIOS
CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE
SEGURIDADE SOCIAL - CPSSS - ESPECiFICO DE EST/DF/MUN
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICiplOS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE JUSTiÇA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. MINISTÉRIO PÚBLICO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO. DEFENSORIA PÚ~L1CA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO. PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - TRIBUNAL DE CONTAS
DOS MUNICiPIOS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - TRIBUNAL DE JUSTiÇA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO. MINISTÉRIO PÚBLICO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - DEFENSORIA PÚBLICA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS. PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL. PENSIONISTAS - ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS. TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNICiPIOS
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS. TRIBUNAL DE
JUSTiÇA
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - MINISTÉRIO
PÚBLICO
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - DEFENSORIA
PÚBLICA

RECEITA PATRIMONIAL

ALfNEA / SUBALlNEA

22.169.000
22.122.000
22.122.000
18.236.000

433.000

155.000

567.000
1.292.000
917.000
522.000
37.000
37.000
31.000

1.000

1.000

1.000
1.000
1.000
1.000

10.000
10.000
4.000

1.000

1.000

1.000

1.000

1.000

1.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

22.870.000
22.169.000
22.169.000

22.169.000

700.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1782. FUNDO PREVIDENCIARIO

R$1,OO

CÓDIGO

1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.4.0.0000

1.3.2.1.00.4.1.0000

1.3.2.1.00.4.1.0001 (310)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.03.0.0.0000

1.9.9.0.03.1.0.0000

1.9.9.0.03.1.1.0000

1.9.9.0.03.1.1.0001 (310)

7.0.0.0.00.0.0.0000
7.2.0.0.00.0.0.0000
7.2.1.0.00.0.0.0000
7.2.1.8.00.0.0.0000

7.2.1.8.03.0.0.0000

7.2.1.8.03.1.0.0000
7.2.1.8.03.1.1.0000
7.2.1.8.03.1.1.0001 (310)
7.2.1.8.03.1.1.0002 (310)

7.2.1.8.03.1.1.0003 (310)

7.2.1.8.03.1.1.0004 (310)

7.2.1.8.03.1.1.0005 (310)

7.2.1.8.03.1.1.0006 (310)

7.2.1.8.03.1.1.0007 (310)

ESPECIFICAÇÃO
VALORES MOBILIÁRIOS _
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVID~NCIA SOCIAL. RPPS
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVID~NCIA SOCIAL. RPPS • PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVID~NCIA SOCIAL. RPPS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEMAIS RECEITAS CORRENTES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES •
PRINCIPAL
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES •
PRINCIPAL

RECEITAS CORRENTES INTRA.QRÇAMENTÁRIAS
CONTRIBUiÇÕES
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
CPSSS PATRONAL • SERVIDOR CIVIL • ESPECiFICO DE
EST/DF/MUN
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. PRINCIPAL
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. ASSEMBLÉIA
LEGISLTIVA
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNICfplOS
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. TRIBUNAL DE
JUSTiÇA
CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO. MINISTÉRIO
PÚBLICO .
CPSSS PATRONAL. SERVIDOR CIVIL ATIVO. DEFENSORIA
PÚBLICA

TOTAL DA RECEITA

ALlNEA / SUBALINEA

700.000

700.000

700.000

1.000

1.000

1.000

1.000

22.122.000
22.122.000
22.122.000
18.236.000

433.000

155.000

567.000

1.292.000

917.000

522.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

700.000
700.000

1.000
1.000

22.122.000
22.122.000
22.122.000

22.~22.000

44.992.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1762. GOlAS PREVID~NCIA • GOIASPREV
1782. FUNDO PREVIDENCIARIO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

310 RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO
(PLANO PREVIDENCIÁRIO) 44.992.000 44.992.000 44.292.000 700.000

TOTAL 44.992.000 44.992.000 44.292.000 700.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1800 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

OPERAÇOES RESERVA DE CATEGORIA ECONOMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 214.000 214.000 214.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 371.000 371.000 371.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 8.000.000 8.000.000 6.875.000 1.125.00C

TOTAL 8.585.000 8.585;000 7.460.000 1.125.00C



1.000
1.000

21.000
21.000

R$1,00

235.000
214.000

8.349.000
8.349.000

,
I

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA

8.585.000

1.000
1.000

1.000
1.000

1.000

21.000
21.000

21.000

214.000

213.000

214.000

214.000

349.000
8.000.000

8.349.000
8.349.000
8.349.000

1.3.1.0.02.1.0.0000

1.3.1.0.02.1.1.0000

1.3.1.0.02.1.1.0014 (129)

1.3.1.0.02.1.1.0019 (129)

1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0040 (141)
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000
1.9.9.0.99.1.1.0052 (141)

1.9.9.0.99.1.1.0056 (142)

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

1850. FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR E DE MODERN~ZAÇÃODO ESTADO DE GOIÁS - FUNCAM

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALiNEA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.1.0.00.0.0.0000 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÓNIO IMOBILIARIO DO ESTADO
1.3.1.0.02.0.0.0000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO

DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS. PRINCIPAL
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES. DIREITOS
DE USO DE BENS PÚBLICOS

VALORES MOBILIARIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETARIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCAR lOS • PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELlOGRÂFICAS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEMAIS RECEITAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMARIAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMARIAS. PRINCIPAL
RECEITA PARA COBRIR DESPESAS COM LICITAÇÃO DE
ALIENAÇÃO DE VElcULOS
RECEITA DE CONSIGNAÇÃO/FALTA

TOTAL DA RECEITA 8.585.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1800 - SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO
1850. FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR E DE MODERNIZAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS. FUNCAM

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 214.000 214.000 214.000

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 371.000 371.000 - 371.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 8.000.000 8.000.000 6.875.000 1.125.00C

TOTAL 8.585.000 8.585.000 7.460.000 1.125.00C

...,



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1900. SECRETARIA DO GOVERNO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇAO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 9.730.000 9.730.000 9.720.000 10.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 191.000 191.000 181.000 10.00C

TOTAL 9.921.000 9.921.000 9.901.000 20.00(;



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,00

-4.170.000

CATEGORIA ECONÔMICA
14.091.000

191.000
191.000
191.000

-4.170.000
-4.170.000
-4.170.000

13.900.000
13.900.000
13.900.000

191.000
191.000

191.000

-4.170.000
-4.170.000
-4.170.000
-4.170.000

13.900.000
13.900.000
13.900.000
13.900.000

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.1.0.0.00.0.0.9000
1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.2.0.9000
1.1.2.8.02.2.1.9000
1.1.2.8.02.2.1.9001 (138)

1950 - FUNDO ESPECIAL DE PAGAMENTO DOS ADVOGADOS DATIVOS E DO SISTEMA DE ACESSO À JUSTiÇA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO AL(NEA / SUBAL(NEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.0000 TAXAS ESPECíFICAS DE ESTADOS, DF E MUNiCíPIOS
1.1.2.8.02;0.0.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.2.0.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS
1.1.2.8.02.2.1.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS. PRINCIPAL
1.1.2.8.02.2.1.0001 (138) EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE

• FUNDOS ESPECIAIS
DEDUÇÃO. RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO -IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
DEDUÇÃO. TAXAS
DEDUÇÃO. TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNiCíPIOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXAS EXTRAJUDICIAIS
DEDUÇÃO - TAXAS EXTRAJUDICIAIS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS

TOTAL DA RECEITA 9.921.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1900. SECRETARIA DO GOVERNO
1950 • FUNDO ESPECIAL DE PAGAMENTO DOS ADVOGADOS DATIVOS E DO SISTEMA DE ACESSO A JUSTiÇA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 9.730.000 9.730.000 9.720.000 10.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 191.000 191.000 181.000 10.00C

TOTAL 9.921.000 9.921.000 9.901.000 20.00e



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2100. SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGt:NCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.155.000 1.155.000 925.000 230.00C
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 49.000 49.000 29.000 20.00C
162 Taxas pelo Exercfcio do Poder de Polícia 21.672.000 18.718.000 2.954.000 2.954.000 17.606.000 1.112.00C
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatícios 80.000 80.000 80.000

TOTAL 22.956.000 20.002.000 2.954.000 2.954.000 18.640.000 1.362.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2153 - FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA

R$1,OO

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.1.00.0.0.0000
1.1.2.1.04.0.0.0000
1.1.2.1.04.1.0.0000
1.1.2.1.04.1.1.0000
1.1.2.1.04.1.1.0010 (162)
1.1.2.1.04.1.1.0011 (162)
1.1.2.1.04.1.1.0012 (162)
1.1.2.1.04.1.3.0000

1.1.2.1 ..04.1.3.0005 (162)

1.1.2.1.04.1.3.0006 (162)

1.1.2.1.04.1.5.0000
1.1.2.1.04.1.5.0005 (162)

1.1.2.1.04.1.5.0008 (162)

1.1.2.1.04.1.6.0000
1.1.2.1.04.1.6.0005 (162)

1.1.2.1.04.1.6.0008 (162)

1.1.2.1.04.1.8.0000

1.1.2.1.04.1.8.0003 (162)

1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.04.0.0.0000
1.6.1.0.04.1.0.0000
1.6.1.0.04.1.1.0000
1.6.1.0.04.1.1.0010 (141)
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.06.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS PELO EXERClclO DO PODER DE POLIcIA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. PRINCIPAL
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
TAXA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
TAXA DE CONToE FISC. AMBIENTAL. AUTOS DE INFRAÇÃO
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. DIVIDA
ATIVA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. DIVIDA
ATIVA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL •
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA DIVIDA ATIVA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. MULTAS
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. MULTA DE
MORA
TAXA DE CONTROLE E FISC. AMBIENTAL AUTOS DE INFRAÇÃO.
MULTA DE MORA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. JUROS
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. JUROS DE
MORA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL AUTO DE
INFRAÇÃO. JUROS DE MORA
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. DIVIDA
ATIVA. JUROS
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL • DIVIDA
ATIVA. JUROS DE MORA

RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO ETECNOLOGIA. PRINCIPAL
SERViÇOS DA ATIVIDADE AMBIENTAL. PARECER TÉCNICO

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS

ALiNEA / SUBALiNEA

21.672.000
21.672.000
20.329.000
7.548.000

1.000
12.780.000

997.000

824.000

173.000
98.000

97.000

1.000
131.000

130.000

1.000

117.000

117.000

1.035.000
1.035.000

1.035.000

8.000
8.000
8.000
8.000

49.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

23.035.000
21.672.000
21.672.000
21.672.000

1.035.000
1.035.000
1.035.000

8.000
8.000

320.000
49.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2153 - FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA

R$1,OO

CÓDIGO

1.9.9.0.12.1.1.9000

1.9.9.0.12.1.0.9000

1.9.9.0.12.1.0.0000
1.9.9.0.12.1.1.0000

-79.000
-2.000
-2.000

-77.000
-77.000

271.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

.2.000
-2.000

-2.000

-2.000

.31.000

.31.000

-31.000

-31.000
-46.000
-46.000
-46.000
-46.000

111.000
104.000

104.000

104.000
7.000
7.000
7.000

160.000
160.000
160.000
160.000

ALINEA / SUBALINEA

37.000

37.000
37.000
12.000
12.000
12.000

1.9.1.0.06.1.0.0000
1.9.1.0.06.1.1.0000

1.9.1.0.06.1.1.0005 (142)
1.9.1.0.06.2.0.0000
1.9.1.0.06.2.1.0000
1.9.1.0.06.2.1.0002 (142)
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.12.0.0.0000

1.6.1.0.04.1.1.9010 (141)

1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.9.0.00.0.0.9000
1.9.9.0.12.0.0.9000

ESPECIFICAÇÃO
MULTASADMINISTRATIVASPORDANOSAMBIENTAIS
MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS •
PRINCIPAL
MULTASADMINISTRATIVASPORDANOSAMBIENTAIS
MULTASJUDICIAISPORDANOSAMBIENTAIS
MULTASJUDICIAISPORDANOSAMBIENTAIS. PRINCIPAL
MULTASJUDICIAISPORDANOSAMBIENTAIS

DEMAISRECEITASCORRENTES
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA E
RECEITASDEONUSDESUCUMB~NCIA
ENCARGOSLEGAIS PELA INSCRiÇÃOEMDivIDA ATIVA
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA •
PRINCIPAL

1.9.9.0.12.1.1.0007 (163) ENCARGOSLEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA. LEI N°.
20.233/2018

1.9.9.0.12.2.0.0000 ONUSDESUCUMB~NCIA
1.9.9.0.12.2.1.0000 ONUSDESUCUMB~NCIA. PRINCIPAL
1.9.9.0.12.2.1.0004 (163) RECEITADE HONORÁRIOSDEADVOGADOS
1.9.9.0.99.0.0.0000 OUTRASRECEITAS
1.9.9.0.99.1.0.0000 OUTRASRECEITAS- PRIMÁRIAS
1.9.9.0.99.1.1.0000 OUTRASRECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0059 (141) RECEITASDEBILHETERIA/ VENDA DE INGRESSOS
1.0.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
1.6.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. RECEITADESERViÇOS
1.6.1.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. SERViÇOSADMINISTRATIVOSE COMERCIAISGERAIS
1.6.1.0.04.0.0.9000 DEDUÇÃO. SERViÇOSDE INFORMAÇÃOETECNOLOGIA
1.6.1.0.04.1.0.9000 DEDUÇÃO. SERViÇOSDE INFORMAÇÃOETECNOLOGIA
1.6.1.0.04.1.1.9000 DEDUÇÃO • SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA •

PRINCIPAL
DEDUÇÃO - SERViÇOS DA ATIVIDADE AMBIENTAL - PARECER
TÉCNICO

DEDUÇÃO. OUTRASRECEITASCORRENTES
DEDUÇÃO- DEMAISRECEITASCORRENTES
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA
ATIVA E RECEITASDEONUSDESUCUMB~NCIA
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA
ATIVA
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA
ATIVA. PRINCIPAL
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA
ATIVA. LEI N°.20.233/2018
DEDUÇÃO. OUTRASRECEITAS
DEDUÇÃO. OUTRASRECEITAS. PRIMÁRIAS
DEDUÇÃO. OUTRASRECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. RECEITASDEBILHETERIA/ VENDADE INGRESSOS

1.9.9.0.12.1.1.9007 (163)

1.9.9.0.99.0.0.9000
1.9.9.0.99.1.0.9000
1.9.9.0.99.1.1.9000
1.9.9.0.99.1.1.9059 (141)



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2153. FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. FEMA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

TOTAL DA RECEITA

R$1,00

AUNEA / SUBAlíNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA

22.956.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2100 - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
2153. FUNDO ESTADUAL DO MEIOAMBIENTE - FEMA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.155.000 1.155.000 925.000 230.00C
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 49.000 49.000 29.000 20.00C
162 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 21.672.000 18.718.000 2.954.000 2.954.000 17.606.000 1.112.00C
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatícios 80.000 80.000 80.000

TOTAL 22.956.000 20.002.000 2.954.000 2.954.000 18.640.000 1.362.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2500 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

OPERAÇOES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
cODIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 174.000 174.000 174.000
161 Taxas por Serviços Públicos 12.561.000 5.642.000 6.919.000 6.919.000 5.642.000
164 Contribuição Produzir 10.798.000 10.798.000 --- 9.798.000 1.000.00C

TOTAL 23.533.000 16.614.000 6.919.000 6.919.000 15.614.000 1.000.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2550 - FUNDO DE ARTE E CULTURA DO ESTADO DE GOlAS - FUNDO CULTURAL

R$ 1,00

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0005 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0010 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0011 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0014 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0017 (161)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.01.0.0.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007 (141)
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0033 (141)
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0033 (141)

1.9.2.2.99.1.1.0034 (141)

1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
:rAXA DE ADMINISTRAÇÃO. PROGRAMA GOYAZES
TAXA DE ANTECIPAÇÃO. PRODUZIR
TAXA DE ANTECIPAÇÃO. CENTROPRODUZIR
TAXA DE ANTECIPAÇÃO. MICROPRODUZIR
TAXA DE ANTECIPAÇÃO. PROGREDIR

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIARIO DO ESTADO
ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS
DE OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS

VALORES MOBILlARIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETARIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS • PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
SERViÇOS CULTURAIS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE VALORES REPASSADOS PARA APLICAÇÃO NA
AREA CULTURAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS • FUNDOS
ESPECIAIS

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMARIAS

ALfNEA / SUBALfNEA

7.919.000
7.919.000
7.919.000
141.000

6.623.000
429.000
7.000

719.000

51.000
51.000
51.000
51.000

10.000
10.000

10.000

15.000
15.000

15.000
15.000

164.000
164.000
164.000

161.000

3.000

10.798.000
10.798.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

18.957.000
7.919.000
7.919.000
7.919.000

61.000
51.000

10.000
10.000

15.000
15.000

10.962.000
164.000
164.000

10.798.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2550 - FUNDO DE ARTE E CULTURA DO ESTADO DE GOIÁS - FUNDO CULTURAL

R$1,OO

TOTAL DA RECEITA

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

2.000
2.000
2.000

2.000
2.000
2.000
2.000

-68.000
.15.000

.15.000

.15.000

.15.000

.15.000

.15.000
-5.000
.5.000

.5.000

.5.000

.5.000
-5.000

-48.000
-48.000
-48.000

-48.000
-48.000
-48.000

-48.000

18.891.000

ALíNEA / SUBALINEA

10.798.000
10.798.000

ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

1.6.1.0.01.1.0.9000

1.6.1 ~0.01.1.1.9000

1.3.1.0.01.0.0.9000

1.9.9.0.99.1.1.0000 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0076 (164) CONTRIBUiÇÃO CULTlESPITURlOVG - PRODUZIR - LEI 20.695119
7.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES INTRA-QRÇAMENTARIAS
7.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
7.3.1.0.00.0.0.0000 EXPLORAÇÃO DO PATRIMONIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
7.3.1.0.01.0.0.0000 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS

DE OCUPAÇÃO
7.3.1.0.01.1.0.0000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
7.3.1.0.01.1.1.0000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL
7.3.1.0.01.1.1.0007 (141) ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS- PRINCIPAL
1.0.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO • RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
1.3.1.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - EXPLORAÇÃO DO PATRIMONIO IMOBILIÁRIO DO

ESTADO
DEDUÇÃO - ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS,
TARIFAS DE OCUPAÇÃO
DEDUÇÃO - ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
DEDUÇÃO - ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS

DEDUÇÃO - RECEITA DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
DEDUÇÃO - SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS
DEDUÇÃO • SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS
GERAIS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO - SERViÇOS CULTURAIS

DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO - INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
DEDUÇÃO - RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO - OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO - OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO - OUTRAS RESTITUiÇÕES - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - RESTITUiÇÃO DE VALORES REPASSADOS PARA
APLICAÇÃO NA ÁREA CULTURAL

1.6.1.0.01.1.1.9033 (141)
1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.2.0.00.0.0.9000
1.9.2.2.00.0.0.9000
1.9.2.2.99.0.0.9000
1.9.2.2.99.1.0.9000
1.9.2.2.99.1.1.9000
1.9.2.2.99.1.1.9033 (141)

1.3.1.0.01.1.0.9000
1.3.1.0.01.1.1.9000
1.3.1.0.01.1.1.9007 (141)
1.6.0.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.00.0.0.9000
1.6.1.0.01.0.0.9000



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2500 • SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
2550. FUNDO DEARTE E CULTURA DO ESTADO DE GOlAs. FUNDO CULTURAL

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 174.000 174.000 174.000
161 Taxas por Serviços Públicos 12.561.000 5.642.000 6.919.000 6.919.000 5.642.000
164 Contribuição Produzir 10.798.000 10.798.000 9.798.000 1.000.00C

TOTAL 23.533.000 16.614.000 6.919.000 6.919.000 15.614.000 1.000.00t



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2600 • SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

132 Transferências da União - Lei Pelê 6.147.000 6.147.000 5.837.000 310.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.684.000 1.684.000 1.684.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 4.000.000 4.000.000 3.800.000 200.00C
161 Taxas por Serviços Públicos 4.138.000 4.138.000 4.138.000
164 Contribuição Produzir 5.399.000 5.399.000 5.399.000
223 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) 118.000 118.000 118.000
224 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) 14.000 14.000 14.00C

TOTAL 21.500.000 21.500.000 20.976.000 524.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2650 - FUNDO ESPECIAL DE ESPORTE E LAZER - FUNDO DE ESPORTE

R$1,OO

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0003 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0010 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0014 (161)
1.1.2.8.02.9.5.0000
1.1.2.8.02.9.5.0001 (161)
1.1.2.8.02.9.6.0000
1.1.2.8.02.9.6.0001 (161)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.01.0.0.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007 (141)
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0023 (223)

1.3.2.1.00.1.1.0024 (224)

1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.99.0.0.0000
1.7.1.8.99.1.0.0000
1.7.1.8.99.1.1.0000
1.7.1.8.99.1.1.0010 (132)
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DFE MUNIClplOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS
TAXA DEADMINISTRAÇÃO - PROESPORTE
TAXA DEANTECIPAÇÃO - PRODUZIR
TAXA DEANTECIPAÇÃO - MICROPRODUZIR
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS - MULTAS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - MULTA DE MORA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS - JUROS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - JUROS DE MORA

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS
DE OCUPAÇÃO '
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DEP. BANCÁRIOS DE REC. NÃO VINC. - OUTRAS
TRANSFER~NCIAS UNIÃO (TRANSF. CORRENTE) - PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DEP. BANCÁRIOS DE REC. NÃO VINC•• OUTRAS
TRANSFER~NCIAS UNIÃO (TRANSF. CAPITAL) - PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
- FUNDOS ESPECIAIS

TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DA LEI N° 9.615 (LEI PELÉ)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES -

ALiNEA / SUBAL(NEA

2.036.000
2.036.000
2.034.000
708.000

1.325.000
1.000
1.000
1.000
1.000
1.000

250.000
250.000
250.000
250.000

142.000
142.000

118.000

14.000

10.000

5.681.000
5.681.000
5.681.000
5.681.000

466.000
466.000
466.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

13.974.000
2.036.000
2.036.000
2.036.000

392.000
250.000

142.000
142.000

5.681.000
5.681.000

5.681.000

5.865.000
466.000
466.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2650 • FUNDO ESPECIAL DE ESPORTE E LAZER. FUNDO DE ESPORTE

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALlNEA / SUBALlNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.3.1.0.01.0.0.9000

1.1.2.8.02.9.1.9003 (161)
1.3.0.0.00.0.0.9000
1.3.1.0.00.0.0.9000

1.3.1.0.01.1.0.9000
1.3.1.0.01.1.1.9000
1.3.1.0.01.1.1.9007 (141)

1.499.000
1.499.000
1.499.000

1.499.000
1.499.000
1.499.000
1,499.000

-287.000
.212.000
.212.000
-212.000

.212.000
-212.000

-212.000
.212.000

.75.000

-75.000

-75.000
-75.000
.75.000
-75.000

15.186.000

5.399.000

~04.000

162.000

5.399.000
5.399.000
5.399.000
5.399.000

TOTAL DA RECEITA

PRINCIPAL
1.9.2.2.06.1.1.0025 (132) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS COM

RECURSOS DA LEI PELÉ • TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
1.9.2.2.06.1.1.0052 (132) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS COM

RECURSOS DA LEI PELÉ • TRANSFER~NCIAS CORRENTES
1.9.9.0.00.0.0.0000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.0.99.0.0.0000 OUTRAS RECEITAS
1.9.9.0.99.1.0.0000 OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
1.9.9.0.99.1.1.0000 OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0076 (164) CONTRIBUiÇÃO CULT/ESPfTURlOVG. PRODUZIR. LEI 20.695/19
7.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES INTRA.QRÇAMENTÁRIAS
7.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
7.3.1.0.00.0.0.0000 EXPLORAÇÃO DO PATRIMONIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
7.3.1.0.01.0.0.0000 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS

DE OCUPAÇÃO
7.3.1.0.01.1.0.0000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
7.3.1.0.01.1.1.0000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
7.3.1.0.01.1.1.0007 (141) ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS. PRINCIPAL
1.0.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO • IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO • TAXAS
1.1.2.8.00.0,0.9000 DEDUÇÃO - TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
1.1.2.8.02.0.0.9000 DEDUÇÃO • TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.9.0.9000 DEDUÇÃO • TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. OUTRAS
1.1.2.8.02.9.1.9000 DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS.

PRINCIPAL
DEDUÇÃO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. PROESPORTE

DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
DEDUÇÃO • EXPLORAÇÃO DO PATRIMONIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO
DEDUÇÃO. ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS,
TARIFAS DE OCUPAÇÃO
DEDUÇÃO. ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
DEDUÇÃO. ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS EAS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2600. SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
2650 - FUNDO ESPECIAL DE ESPORTE E LAZER. FUNDO DE ESPORTE

-- OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

132 Transferências da União - Lei Pelé 6.147.000 6.147.000 5.837.000 310.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.684.000 1.684.000 1.684.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 4.000.000 4.000.000 3.800.000 200.00C
161 Taxas por Serviços Públicos 4.138.000 4.138.000 4.138.000
164 Contribuição Produzir 5.399.000 5.399.000 5.399.000
223 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) 118.000 118.000 118.000
224 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) 14.000 14.000 14.00C

TOTAL 21.500.000 21.500.000 20.976.000 524.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS. ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2800 • SECRETARIA DA SAÚDE

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONOMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

135 Recursos Federais Vinculados ao Enfrentamento da Covid-19 1.0..0.0.0 1.0...0.0.0 1.0..0.0.0
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 821 •.0.0.0 821 ..0.0.0 791 ..0.0.0 3D.DDe
155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 183.355 ..0.0.0 183.355 ..0.0.0 182.355 •.0.0.0 1.DDD.DDe
162 Taxas pelo Exercfcio do Poder de Policia 3.254 •.0.0.0 3.254 ..0.0.0 3.214 ..0.0.0 4D.DDe
238 TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS - BLOCO DE CUSTEIO DAS ASPS

RECURSOS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 -AÇÃO 21.0.0 1.0..0.0.0 1.0..0.0.0 1.0..0.0.0

239 TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS - BL. DE INVESTIMENTO DAS
~SPS - REC. PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 - AÇÃÓ 21.0.0 1.0•.0.0.0 1.0..0.0.0 1D.DDe

1.0.0 RECEITAS ORDINARIAS 2.454.214 ..0.0.0 2.454.214 ..0.0.0 2.261.654 ..0.0.0 192.56D.DDe
232 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS - BLOCO CUSTEIO DAS AÇOES E

~ERVIÇOS PÚBLICOS. DE SAÚDE 335.51.0 ..0.0.0 335.51.0 ..0.0.0 335.51.0 ..0.0.0
233 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS - BLOCO INVESTIMENTOS NA

~EDE DE SERViÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 7.173 •.0.0.0 7.173 ..0.0.0 7. 173.DDe
27.0 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS -

~AÚDE 6 •.097 ..0.0.0 6 •.097 ..0.0.0 5.0.0 ..0.0.0 5.597 ..oDe
272 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS - SAÚDE 1.0..0.0.0 1.0..0.0.0 1.0..0.0.0

TOTAL 2.990.464.000 2.990.464.000 2.784.054.000 206.410.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2850 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES

R$1,00

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.01.0.0.0000
1.1.2.8.01.9.0.0000
1.1.2.8.01.9.1.0000

1.1.2.8.01.9.1.0011 (162)
1.1.2.8.01.9.5.0000

1.1.2.8.01.9.5.0002 (162)

1.1.2.8.01.9.6.0000

1.1.2.8.01.9.6.0003 (162)

1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0038 (272)

1.3.2.1.00.1.1.0040 (232)

1.3.2.1.00.1.1.0041 (233)

1.3.2.1.00.1.1.0045 (232)

1.3.2.1.00.1.1.0050 (270)

1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0040 (141)
1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.03.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS. DF E MUNIClplOS
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS.
PRINCIPAL
TAXA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS.
MULTAS
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. MULTA DE
MORA
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. OUTRAS.
JUROS
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. JUROS DE
MORA

RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA
CORRENTE CONVl':NIOS COM OUTRAS ENTIDADES. SAÚDE
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS
NÃO VINCULADOS .TRANSFERl':NCIAS CORRENTES (UNIÃO) •
SAÚDE
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS
NÃO VINCULADOS. TRANSFERl':NCIAS DE CAPITAL. SAÚDE
RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA .TRANSFERl':NCIAS
CORRENTES (UNIÃO) • SAÚDE
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA • CONVl':NIO
COM A UNIÃO. SAÚDE
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS

TRANSFERl':NCIAS CORRENTES
TRANSFERl':NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERl':NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFERl':NCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

ALfNEA / SUBALfNEA

3.254.000
3.254.000

3.128.000
3.128.000

93.000

93.000

33.000

33.000

2.261.000
2.261.000

10.000

615.000

320.000

673.000

642.000

1.000

2.000
2.000

2.000
2.000

334.232.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

340.577.000
3.254.000
3.254.000
3.254.000

2.261.000
2.261.000
2.261.000

2.000
2.000

334.242.000
334.242.000

334.242.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2850 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES

R$1,OO

CÓDIGO

1.7.1.8.03.1.0.0000

1.7.1.8.03.1.1.0000

1.7.1.8.03.1.1.0007 (232)
1.7.1.8.03.2.0.0000

1.7.1.8.03.2.1.0000

1.7.1.8.03.2.1.0001 (232)

1.7.1.8.03.3.0.0000

1.7.1.8.03.3.1.0000

1.7.1.8.03.3.1.0001 (232)

1.7.1.8.03.4.0.0000

1.7.1.8.03.4.1.0000

1.7.1.8.03.4.1.0001 (232)

1.7.1.8.03.5.0.0000
1.7.1.8.03.5.1.0000

1.7.1.8.03.5.1.0001 (232)
1.7.1.8.03.9.0.0000

1.7.1.8.03.9.1.0000

1.7.1.8.03.9.1.0002 (238)

1.7.1.8.99.0.0.0000
1.7.1.8.99.1.0.0000
1.7.1.8.99.1.1.0000
1.7.1.8.99.1.1.0017 (135)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.09.0.0.0000
1.9.1.0.09.1.0.0000
1.9.1.0.09.1.1.0000
1.9.1.0.09.1.1.0008 (141)

ESPECIFICAÇÃO
- SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
- SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
- SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS -ATENÇÃO BÁSICA
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR -
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • ATENÇÃO DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - VIGILÂNCIA EM
SAÚDE
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - VIGILÂNCIA EM
SAÚDE. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - VIGILÂNCIA EM
SAÚDE
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - ASSIST~NCIA
FARMAC~UTICA
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - ASSIST~NCIA
FARMAC~UTICA - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - ASSIST~NCIA
FARMAC~UTICA
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - GEStÃO DO SUS
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - GESTÃO DO SUS -
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - GESTÃO DO SUS
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS - OUTROS
PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFER~NCIAS FUNDO A
FUNDO
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • OUTROS
PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFER~NCIAS FUNDO A
FUNDO - PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS PARA AÇÕES DE
COMBATE AO CORONAVIRUS
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA AuxiLIO FINANCEIRO EM AÇÕES DE
ENFRENTAMENTO À COVID-19 - LC N° 173/2020

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - PRINCIPAL
MULTAS PREVISTAS EM CONTRATOS. PRINCIPAL

ALiNEA / SUBAL(NEA

390.000

390.000
390.000

296.757.000

296.757.000

296.757.000

16.610.000

16;610.000

16.610.000

20.329.000

20.329.000

20.329.000
136.000

136.000
136.000

10.000

10.000

10.000
10.000
10.000
10.000

10.000

236.000
236.000
236.000
236.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

818.000
236.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2850. FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES

R$1,00

CÓDIGO
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0045 (141)

1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0034 (141)

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.03.0.0.0000

2.4.1.8.03.1.0.0000

~.4.1.8.03.1.1.0000

2.4.1.8.03.1.1.0004 (233)
2.4.1.8.04.0.0.0000

2.4.1.8.04.2.0.0000

2.4.1.8.04.2.1.0000

2.4.1.8.04.2.1.0001 (233)

2.4.1.8.04.9.0.0000

2.4.1.8.04.9.1.0000

2.4.1.8.04.9.1.0002 (239)

2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.1.0.0000

2.4.1.8.10.1.1.0000

ESPECIFICAÇÃO
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES. FUNDOS ESPECIAIS
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS • FUNDOS
ESPECIAIS

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE-SUS
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE.SUS
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE. SUS • PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO SUS • ATENÇÃO BÁSICA
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS • BLOCO INVESTIMENTOS NA REDE DE SERViÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE. SUS DESTINADOS À ATENÇÃO ESPECIALIZADA
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE • SUS DESTINADOS À ATENÇÃO ESPECIALIZADA •
PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE. SUS DESTINADOS À ATENÇÃO ESPECIALIZADA
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS, NÃO DETALHADAS ANTERIORMENTE
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE • SUS, NÃO DETALHADAS ANTERIORMENTE •
PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS PARA AÇÕES DE
COMBATE AO CORONAViRUS
TRANSFER~NCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE. SUS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE. SUS • PRINCIPAL

ALiNEA / SUBALiNEA

581.000
581.000

581.000

581.000
1.000
1.000
1.000

1.000

49.000

49.000

49.000
49.000

6.814.000

6.804.000

6.804.000

6.804.000

10.000

10.000

10.000

5.455.000

5.455.000

5.455.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
582.000
582.000

12.318.000
12.318.000
12.318.000

12.318.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2850. FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES

R$1,OO

CÓDIGO

2.4.1.8.10.1.1.0002 (270)

ESPECIFICAÇÃO
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA
ÚNICODE SAÚDE - SUS

TOTAL DA RECEITA

ALfNEA / SUBALfNEA

5.455.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA

352.895.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2800 - SECRETARIA DA SAÚDE
2850 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

135 Recursos Federais Vinculados ao Enfrentamento da Covid-19 10.000 10.000 10.000

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 821.000 821.000 791.000 30.00e

155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 183.355.000 183.355.000 182.355.000 1.000.00e

162 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 3.254.000 3.254.000 3.214.000 40.00e

238 TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS - BLOCO DE CUSTEIO DAS ASPS
RECURSOS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 -AÇÃO 2100 10.000 10.000 10.000

239 TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS - BL. DE INVESTIMENTO DAS
II.SPS - REC. PARA ENFRENTAMENTO DA COVID.19 - AÇÃO 2100 10.000 10.000 10.00e

100 RECEITAS ORDINARIAS 2.454.214.000 2.454.214.000 2.261.654.000 192.560.00e

232 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS - BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E
SERViÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 335.510.000 335.510.000 335.510.000

233 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS - BLOCO INVESTIMENTOS NA
REDE DE SERViÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 7.173.000 7.173.000 7. 173.00e

270 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS -
SAÚDE 6.097.000 6.097.000 500.000 5.597.00e

272 OUTROS CQNVENIOS, AJUSTES E ACORDOS - SAÚDE 10.000 10.000 10.000

TOTAL 2.990.464.000 2.990.464.000 2.784.054.000 206.410.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2900 • SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões. Permissões e Delegações 54.000 54.000 54.000
137 Emolumentos e Custas Judiciais 101.000 101.000 101.000
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 39.797.000 39.797.000 39.037.000 760.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 2.461.000 2.185.000 276.000 276.000 2.007.000 178.00C
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Especificas 12.298.000 2.593.000 9.705.000 9.705.000 2.478.000 115.00C
161 Taxas por Serviços Públicos 116.171.000 820.000 109.679.000 5.672.000 5.672.000 104.378.000 6.121.00C
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatrcios 407.000 407.000 157.000 250.00C
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 200.000 200.000 200.000
223 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) 10.494.000 10.494.000 10.494.000
224 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) 24.487.000 24.487.000 24.487.00C
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 1.588.000 20.000 1.568.000 578.000 1.010.00C

TOTAL 208.058,000 840.000 191.365.000 15.853.000 15.853.000 159.284.000 32.921.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,OO

1.7.1.8.11.3.1.0000

1.7.1.8.11.2.1.0000

1.7.1.8.11.0.0.0000
1.7.1.8.11.2.0.0000

1.7.1.8.11.2.1.0001" (223)

1.7.1.8.11.3.0.0000

16.000
1.000

1.590.000
1.590.000
1.590.000

10.494.000
10.494.000

10.494.000

141.613.000
141.613.000
141.613.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
153.713.000

1.000

1.590.000
1.590.000

4.000

1.586.000

10.494.000

5.000.000

5.000.000

5.000.000

5.494.000

5.494.000

5.494.000

141.613.000
54.795.000
54.795.000
54.795.000
86.818.000
86.816.000
86.815.000

1.000
1.000
1.000
1.000
1.000

ALfNEA / SUBALfNEA

1.7.1.8.11.3.1.0001 (223)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.08.0.0.0000

2950 - FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - FUNESP

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS,TAXASECONTRIBUiÇÕESDEMELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.0000 TAXASESPECiFICASDEESTADOS.DFE MUNICiplOS
1.1.2.8.02.0.0.0000 TAXASPELAPRESTAÇÃODESERViÇOS
1.1.2.8.02.2.0.0000 TAXASEXTRAJUDICIAIS
1.1.2.8.02.2.1.0000 TAXASEXTRAJUDICIAIS.PRINCIPAL
1.1.2.8.02.2.1.0001 (138) EMOLUMENTOSECUSTASEXTRAJUDICIAIS
1.1.2.8.02.9.0.0000 TAXASPELAPRESTAÇÃODESERViÇOS. OUTRAS
1.1.2.8.02.9.1.0000 TAXASPELAPRESTAÇÃODESERViÇOS. OUTRAS
1.1.2.8.02.9.1.0001 (161) TAXASPELAPRESTAÇÃODESERViÇOS
1.1.2.8.02.9.1.0031 (161) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA TAXA PELA PRESTAÇÃO DE

SERViÇOS
1.1.2.8.02.9.5.0000 TAXASPELA PRESTAÇÃODESERViÇOS. OUTRAS• MULTAS
1.1.2.8.02.9.5.0001 (161) TAXA PELAPRESTAÇÃODESERViÇOS• MULTADEMORA
1.1.2.8.02.9.6.0000 TAXASPELAPRESTAÇÃODESERViÇOS. OUTRAS. JUROS
1.1.2.8.02.9.6.0001 (161) TAXA PELAPRESTAÇÃODESERViÇOS. JUROSDEMORA
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITAPATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORESMOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROSECORREÇÕESMONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃODEDEPÓSITOSBANCÁRIOS
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃODEDEPÓSITOSBANCÁRIOS. PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0064 (141) RECEITA DE REMUNERAÇÃODE DEPÓSITOSDE POUPANÇA.

FUNDOSESPECIAIS
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141) RENDIMENTOAPLICAÇÃOCURTOPRAZOEMCONTACORRENTE

• FUNDOSESPECIAIS
1.7.0.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIASCORRENTES
1.7.1.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIASDA UNIÃOEDESUASENTIDADES
1.7.1.8.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIASDA UNIÃO. ESPECiFICASDE ESTADOS,DF E

MUNICiPIOS
TRANSFER~NCIASDERECURSOSPARASEGURANÇAPÚBLICA
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇAPÚBLICA. FNSP. OBRIGATÓRIAS
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇAPÚBLICA. FNSP• OBRIGATÓRIAS. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇAPÚBLICA. FNSP. OBRIGATÓRIAS
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇAPÚBLICA. FNSP• ACORDADAS
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇAPÚBLICA. FNSP• ACORDADAS. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇAPÚBLICA. FNSP• ACORDADAS

OUTRASRECEITASCORRENTES
MULTASADMINISTRATIVASCONTRATUAISE JUDICIAIS --
MULTASDECORRENTESDESENTENÇASJUDICIAIS



ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

15.000
15.000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2950. FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. FUNESP

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

1.9.1.0.08.1.0.0000 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
1.9.1.0.08.1.1.0000 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS. PRINCIPAL
1.9.1.0.08.1.1.0006 (141 ) MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
1.9.2.0.00.0.0.0000 INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
1.9.2.1.00.0.0.0000 INDENIZAÇÕES
1.9.2.1.03.0.0.0000 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
1.9.2.1.03.1.0.0000 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
1.9.2.1.03.1.1.0000 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRINCIPAL
1.9.2.1.03.1.1.0006 (141) INDENIZAÇÃO DE VEicULOS COM PERDA TOTAL
2.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS DE CAPITAL
2.4.0.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
2.4.1.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.8.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E

MUNICiplOS
2.4.1.8.99.0.0.0000 OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
2.4.1.8.99.1.0.0000 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DA UNIÃO
2.4.1.8.99.1.1.0000 OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO -PRINCIPAL
2.4.1.8.99.1.1.0003 (224) T~NSFER~NCIA DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA

PUBLICA
7.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES INTRA-QRÇAMENTÁRIAS
7.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
7.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS
7.1.2.8.00.0.0.0000 TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
7.1.2.8.02.0.0.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
7.1.2.8.02.1.0.0000 TAXAS JUDICIAIS
7.1.2.8.02.1.1.0000 TAXAS JUDICIAIS- PRINCIPAL
7.1.2.8.02.1.1.0001 (137) EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS
1~0.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO -IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO • TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
1.1.2.8.02.0.0.9000 DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.2.0.9000 DEDUÇÃO. TAXAS EXTRAJUDICIAIS
1.1.2.8.02.2.1.9000 DEDUÇÃO - TAXAS EXTRAJUDICIAIS -PRINCIPAL
1.1.2.8.02.2.1.9001 (138) DEDUÇÃO. EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS
1.9.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.2.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO -INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
1.9.2.1.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. INDENIZAÇÕES
1.9.2.1.03.0.0.9000 DEDUÇÃO - INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
1.9.2.1.03.1.0.9000 DEDUÇÃO - INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
1.9.2.1.03.1.1.9000 DEDUÇÃO - INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - P.RINCIPAl
1.9.2.1.03.1.1.9006 (141) DEDUÇÃO - INDENIZAÇÃO DE VElcUlOS COM PERDA TOTAL

ALlNEA / SUBALlNEA

1.000
1.000
1.000

15.000
15.000
15.000
15.000

24.487.000
24.487.000

24.487.000
24.487.000
24.487.000
24.487.000

24.487.000

10.000
10.000
10.000

10.000
10.000
10.000
10.000

-16.438.000
.16.438.000
.16.438.000

-16.438.000
-16.438.000
-16.438.000
-16.438.000

~5.000
-5.000
-5.000

-5.000
-5.000
-5.000
-5.000

R$ 1,00

24.487.000

10.000

-16.443.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2950. FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. FUNESP

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

TOTAL DA RECEITA

R$1,OO

ALlNEA / SUBALfNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
161.767.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2950 - FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - FUNESP

OPERAÇOES RESERVA DE CATEGORIA ECONOMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

137 Emolumentos e Custas Judiciais 101.000 101.000 101.000
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 38.357.000 38.357.000 38.317.000 40.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.601.000 1.601.000 1.561.000 40.00C
161 Taxas por Serviços Públicos 86.818.000 86.818.000 86.728.000 90.00C
223 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) 10.494.000 10.494.000 10.494.000
224 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) 24.487.000 24.487.000 24.487.00C

TOTAL 161.858.000 161.858.000 137.201.000 24.657.00C



17.296.000
17.296.000
11.419.000
11.419.000

5.238.000

4.862.000

376.000

302.000

302.000

337.000

337.000
581.000

581.000
545.000

545.000

545.000
36.000
36.000
36.000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2952 - FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FEDC

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.9.0.0.00.0.0.0000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.1.0.00.0.0.0000 MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
1.9.1.0.01.0.0.0000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
1.9.1.0.01.1.0.0000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
1.9.1.0.01.1.1.0000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. PRINCIPAL
1.9.1.0.01.1.1.0047 (142) MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N.12.207/93)
1.9.1.0.01.1.3.0000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. DivIDA

ATIVA
1.9.1.0.01.1.3.0024 (142) MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N. 12.207/93) • DIvIDA

ATIVA
1.9.1.0.01.1.3.0025 (142) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA MULTAS APLICADAS PELO PROCON

(LEI N. 12.207/93) - DIvIDA ATIVA
1.9.1.0.01.1.7.0000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. DivIDA

ATIVA. MULTAS
1.9.1.0.01.1.7.0012 (142) MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N. 12.207/93) • DivIDA

ATIVA. MULTA DE MORA
1.9.1.0.01.1.8.0000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. DivIDA

ATIVA.JUROS
1.9.1.0.01.1.8.0020 (142) MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N. 12.207/93) • DivIDA

ATIVA - JUROS DE MORA
1.9.9.0.00.0.0.0000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1.9.9.0.12.0.0.0000 ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA E

RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMBêNCIA
1.9.9.0.12.1.0.0000 ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA
1.9.9.0.12.1.1.0000 ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA •

PRINCIPAL
1.9.9.0.12.1.1.0007 (163) ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA. LEI N°.

20.233/2018
1.9.9.0.12.2.0.0000 ÔNUS DE SUCUMBêNCIA
1.9.9.0.12.2.1.0000 ÔNUS DE SUCUMB~NCIA. PRINCIPAL
1.9.9.0.12.2.1.0004 (163) RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS
1.0.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. RECEITAS CORRENTES
1.9.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.1.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO.- MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E

JUDICIAIS
1.9.1.0.01.0.0.9000 DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
1.9.1.0.01.1.0.9000 DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECíFICA
1.9.1.0.01.1.1.9000 DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA.

PRINCIPAL
1.9.1.0.01.1.1.9047 (142) DEDUÇÃO. MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N.

12.207/93)
1.9.1.0.01.1.3.9000 DEDUÇÃO. MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA.

DivIDA ATIVA
1.9.1.0.01.1.3.9024 (142) DEDUÇÃO. MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N.

12.207/93). DivIDA ATIVA
1.9.1.0.01.1.3.9025 (142) DEDUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA MULTAS APLICADAS

AL(NEA / SUBALlNEA

-4.998.000
-4.998.000

-3.426.000

-3.426.000

-1.572.000

-1.459.000
-113.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
17.877.000

17.877.000
17.296.000

-5.172.000
-5.172.000

-4.998.000



R$ 1,00

-174.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

-174.000

-163.000

-163.000

-163.000
-11.000
-11.000
-11.000

1.9.9.0.12.1.0.9000

1.9.9.0.00.0.0.9000
1.9.9.0.12.0.0.9000

1.9.9.0.12.1.1.9000

1.9.9.0.12.1.1.9007 (163)

1.9.9.0.12.2.0.9000
1.9.9.0.12.2.1.9000
1.9.9.0.12.2.1.9004 (163)

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2952 - FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FEDC

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALfNEA
PELO PROCON (LEI N. 12.207/93). DIvIDA ATIVA

DEDUÇÃO. DEMAIS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA
ATIVA E RECEITAS DE ONUS DE SUCUMB~NCIA
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA
ATIVA
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA
ATIVA. PRINCIPAL
DEDUÇÃO • ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA
ATIVA. LEI N°. 20.233/2018
DEDUÇÃO. ONUS DE SUCUMB~NCIA
DEDUÇÃO. ONUS DE SUCUMB~NCIA • PRINCIPAL
DEDUÇÃO. RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS

TOTAL DA RECEITA 12.705.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS EAS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2952 - FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FEDC

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTlNG~NCIA CORRENTE CAPITAL

142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Especlficos 12.298.000 2.593.000 9.705.000 9.705.000 2.478,OQO. 115.00C

163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatícios 407.000 407.000 157.000 250.00C

TOTAL 12.705.000 3.000.000 9.705.000 9.705.000 2.635.000 365.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,OO

2953 - FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTOE MODERNIZAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS - FUNEBOM

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALfNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0001 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0018 (161)

1.1.2.8.02.9.1.0031 (161)

1.1.2.8.02.9.5.0000
1.1.2.8.02.9.5.0001 (161)
. 1.1.2.8.02.9.6.0000
1.1.2.8.02.9.6.0001 (161)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.02.0.0.0000

1.3.1.0.02.1.0.0000

1.3.1.0.02.1.1.0000

1.3.1.0.02.1.1.0019 (129)

1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0006 (290)

1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.7.1.8.10.9.1.0008 (290)

1.9.0.0.00.0.0.0000

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXA DE UTILIZAÇÃO POTENCIAL DO SERVIÇO DE EXTINÇÃO DE
INC~NDIO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA TAXA PELA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS • MULTAS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. MULTA DE MORA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. OUTRAS. JUROS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. JUROS DE MORA

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS. PRINCIPAL
OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES. DIREITOS
DE USO DE BENS PÚBLICOS

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA • (CONV~NIO
COM A UNIÃO) • PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS

TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA. RECURSOS PARA
CUSTEIO DE DESPESAS CORRENTES. PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

36.152.000
36.152.000
34.361.000
7.978.000

26.382.000

1.000
1.034.000
1.034.000
757.000
757.000

54.000

54.000

54.000

54.000

54.000
54.000

44.000

10.000

463.000
463.000

463.000

463.000

36.152.000
36.152.000
36.152.000

108.000
54.000

54.000
54.000

463.000
463.000

463.000

301.000

37.024.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2953. FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS - FUNEBOM

R$1,OO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.9.1.0.00.0.0.0000 MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
1.9.1.0.08.0.0.0000 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
1.9.1.0.08.1.0.0000 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
1.9.1.0.08.1.1.0000 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PRINCIPAL
1.9.1.0.08.1.1.0006 (141) MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
2.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS DE CAPITAL
2.4.0.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
2.4.1.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.8.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E

MUNICiPIOS
2.4.1.8.1 0.0.0.0000 TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES
2.4.1.8.10.9.0.0000 OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONVí:NIOS DA UNIÃO
2.4.1.8.10.9.1.0000 OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO -

PRINCIPAL
2.4.1.8.10.9.1.0009 (290) TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA

AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS E OU BENS PERMANENTES
1.0.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
1.1.2.8.02.0.0.9000 DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.9.0.9000 DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS
1.1.2.8.02.9.1.9000 DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS-

PRINCIPAL
1.1.2.8.02.9.1.9001 (161) DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.9.1.9018 (161) DEDUÇÃO - TAXA DE UTILIZAÇÃO POTENCIAL DO SERViÇO DE

EXTINÇÃO DE INC~NDIO
1.1.2.8.02.9.5.9000 DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS-

MULTAS
1.1.2.8.02.9.5.9001 (161) DEDUÇÃO - TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - MULTA DE

MORA
1.1.2.8.02.9.6.9000 DEDUÇÃO - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - OUTRAS-

JUROS
1.1.2.8.02.9.6.9001 (161) DEDUÇÃO - TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - JUROS DE

MORA
1.3.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - VALORES MOBILIARIOS
1.3.2.1.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - JUROS E CORREÇÕES MONETARIAS
1.3.2.1.00.1.0.9000 DEDUÇÃO - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS
1.3.2.1.00.1.1.9000 DEDUÇÃO - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS -

PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.9065 (141) DEDUÇÃO - RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA

CORRENTE - FUNDOS ESPECIAIS

TOTAL DA RECEITA

ALlNEA / SUBALlNEA

301.000
301.000
301.000
301.000

1.081.000
1.081.000

1.081.000

1.081.000

-10.845.000
.10.845.000

-10.308.000
.2.394.000

.7.914.000

.310.000

-310.000

-227.000

-227.000

-3.000

.3.000

-3.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
301.000

1.081.000
1.081.000
1.081.000

1.081.000

-10.848.000
.10.845.000
-10.845.000
.10.845.000

.3.000
-3.000
.3.000

27.257.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇOES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2953 - FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS. FUNEBOM

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONOMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO . TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 54.000 54.000 54.000
141 Recursos DestLnados a Fundos Especiais 308.000 308.000 308.000
161 Taxas por Serviços Públicos 25.307.000 820.000 18.815.000 5.672.000 5.672.000 13.760.000 5.875.00C
290 CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 1.588.000 20.000 1.568.000 578.000 1.010.00C

TOTAL 27.257.000 840.000 20.745.000 5.672.000 5.672.000 14.700.000 6.885.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2954 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO EAPERFEiÇOAMENTO DA POLicIA MILITAR - FREAP/PM

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.0000 TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
1.1.2.8.02.0.0.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.9.0.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
1.1.2.8.02.9.1.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
1.1.2.8.02.9.1.0001 (161) TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.9.5.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS • MULTAS
1.1.2.8.02.9.5.0001 (161) TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. MULTA DE MORA
1.1.2.8.02.9.6.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS. JUROS
1.1.2.8.02.9.6.0001 (161) TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS • JUROS DE MORA
1.0.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO • TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
1.1.2.8.02.0.0.9000 DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.9.0.9000 DEDUÇÃO • TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
1.1.2.8.02.9.1.9000 DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.

PRINCIPAL
1.1.2.8.02.9.1.9001 (161) DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.9.5.9000 DEDUÇÃO • TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.

MULTAS
1.1.2.8.02.9.5.9001 (161) DEDUÇÃO. TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. MULTA DE

MORA
1.1.2.8.02.9.6.9000. _ DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.

JUROS
1.1.2.8.02.9.6.9001 (161) DEDUÇÃO. TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. JUROS DE

MORA

TOTAL DA RECEITA

ALiNEA / SUBALiNEA

5.782.000
5.782.000
5.780.000
5.780.000

1.000
1.000
1.000
1.000

-1.736.000
-1.736.000

-1.734.000
-1.734.000

-1.000

-1.000

-1.000

-1.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
5.782.000

5.782.000
5.782.000
5.782.000.

-1.736.000
-1.736.000
-1.736.000
-1.736.000

4.046.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2900 • SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2954. FUNDO DE REAPARELHAMENTO E APERFEiÇOAMENTO DA POLiCIA MILITAR. FREAP/PM

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

161 Taxas por Serviços Públicos 4.046.000 4.046.000 3.890.000 156.00C

TOTAL 4.046.000 4.046.000 3.890.000 156.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,00

CATEGORIA ECONÔMICA
2.192.000

2.000

2.000
2.000

200.000

250.000
50.000
50.000

500.000
500.000

1.440.000
1.440.000
1.440.000

2.000

2.000

2.000
2.000

50.000

50.000

50.000

50.000

200.000
200.000

200.000
200.000

500.000
500.000

500.000
500.000

1.440.000
1.440.000
1.440.000
1.440.000

1.9.2.1.01.1.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0000

1.7.4.8.10.0.0.0000
1.7.4.8.10.1.0.0000
1.7.4.8.10.1.1.0000

1.9.3.0.02.0.0.0000
1.9.3.0.02.1.0.0000
1.9.3.0.02.1.1.0000

1.7.4.8.10.1.1.0020 (141)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.01.0.0.0000

1.6.1.0.03.1.1.0002 (141)
1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.4.0.00.0.0.0000
1.7.4.8.00.0.0.0000

2955 - FUNDO ESPECIAL DEAPOIO AO COMBATE À LAVAGEM DE CAPITAIS E ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALINEA / SUBAL(NEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA

1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.0000 TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
1.1.2.8.02.0.0.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.2.0.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS
1.1.2.8.02.2.1.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS. PRINCIPAL
1.1.2.8.02.2.1.0001 (138) EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS
1.6.0.0.00.0.0.0000 RECEITA DE SERViÇOS
1.6.1.0.00.0.0.0000 SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.0.03.0.0.0000 SERViÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
1.6.1.0.03.1.0.0000 SERViÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
1.6.1.0.03.1.1.0000 SERViÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO •

PRINCIPAL
CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS E SERViÇOS. PRINCIPAL

TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS. ESPECiFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS.
PRINCIPAL
TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS À SEGURANÇA
PÚBLICA

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÕNIO
PÚBLICO. PRINCIPAL

1.9.2.1.01.1.1.0014 (141) INDENIZAÇÕES POR PREJUIZOS CAUSADOS AO ERÁRIO
PÚBLICO

1.9.3.0.00.0.0.0000 BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
ALIENAÇÃO DE BENS APREENDIDOS
ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS
ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS •
PRINCIPAL

1.9.3.0.02.1.1.0004 (124) ALIENAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS

TOTAL DA RECEITA 2.192.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÕMICAS

2900 • SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2955 - FUNDO ESPECIAL DE APOIO AO COMBATE A LAVAGEM DE CAPITAIS E As ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 1.440.000 1.440.000 720.000 720.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 552.000 276.000 276.000 276.000 138.000 138.00C
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 200.000 200.000 200.000

TOTAL 2.192.000 1.716.000 476.000 476.000 858.000 858.00e



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2906 • DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 11.506.000 7.000.000 4.506.000 5.781.000 5.725.00e

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.596.000 1.596.000 596.000 1.000.00e

142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 294.000 294.000 100.000 194.00e

223 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) 1.541.000 10.000 1.531.000 1.541.000
224 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) 654.000 10.000 644.000 654.00e

TOTAL 15.591.000 8.616.000 6.975.000 8.018.000 7.573.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2951 - FUNDO PENITENCIARIO ESTADUAL - FUNPES

R$1,OO

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.2.0.0000
1.1.2.8.02.2.1.0000
1.1.2.8.02.2.1.0001 (138)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.01.0.0.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007 (141)
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0023 (223)

1.3.2.1.00.1.1.0024 (224)

1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.99.0.0.0000
1.7.1.8.99.1.0.0000
1.7.1.8.99.1.1.0000
1.7.1.8.99.1.1.0009 (223)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.08.0.0.0000
1.9.1.0.08.1.0.0000
1.9.1.0.08.1.1.0000
1.9.1.0.08.1.1.0005 (142)
1.9.1.0.08.1.3.0000

1.9.1.0.08.1.3.0003 (142)

1.9.1.0.08.1.3.0004 (142)

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS EXTRAJUDICIAIS
TAXAS EXTRAJUDICIAIS. PRINCIPAL
EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIARIO DO ESTADO
ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS
DE OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IM6vEIS

VALORES MOBILlARIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETARIAS
REMUNERAÇÃO DE DEP6SITOS BANCARIOS
REMUNERAÇÃO DEDEP6sITOS BANCARIOS • PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DEP. BANCARIOS DE REC. NÃO VINC•• OUTRAS
TRANSFER~NCIAS UNIÃO (TRANSF. CORRENTE) • PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DEP. BANCARIOS DE REC. NÃO VINC•• OUTRAS
TRANSFER~NCIAS UNIÃO (TRANSF. CAPITAL) • PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS

TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS FUNDO A FUNDO PARA
APARELHAMENTO DE PENITENCIARIAS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS. PRINCIPAL
MULTA DECORRENTE DE SENTENÇA PENAL CONDENAT6RIA
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS. DIVIDA
ATIVA
MULTA DECORRENTE DE SENTENÇA PENAL CONDENAT6RIA •
DIVIDA ATIVA
ATUALIZAÇÃO MONETARIA MULTA DECORRENTE DE SENTENÇA
PENAL CONDENAT6RIA

ALlNEA / SUBALlNEA

16.438.000
16.438.000
16.438.000
16.438.000

1.337.000
1.337.000
1.337.000
1.337.000

453.000
453.000

99.000

154.000

200.000

1.442.000
1.442.000
1.442.000

1.442.000

298.000
298.000
258.000
258.000

38.000

29.000

9.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

20.729.000
16.438.000
16.438.000
16.438.000

1.790.000
1.337.000

453.000
453.000

1.442.000
1.442.000

1.442.000

1.059.000
298.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2951 • FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL. FUNPES

R$1,OO

500.000
500.000
500.000

500.000
500.000
500.000
500.000

500.000
.5.638.000

-4.932.000
-4.932.000
-4.932.000

-4.932.000
-4.932.000
-4.932.000
-4.932.000

-401.000

-401.000

CÓDIGO

1.9.1.0.08.1.5.0000
1.9.1.0.08.1.5.0002 (141)

1.9.1.0.08.1.6.0000
1.9.1.0.08.1.6.0002 (141)

1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0028 (141)

1.9.2.2.99.1.1.0029 (141)
1.9.2.2.99.1.1.0035 (141)

1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000
1.9.9.0.99.1.1.0054 (142)
1.9.9.0.99.1.1.0061 (142)

1.9.9.0.99.1.1.0063 (141)

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.99.0.0.0000
2.4.1.8.99.1.0.0000
2.4.1.8.99.1.1.0000
2.4.1.8.99.1.1.0002 (224)

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.1.0.0.00.0.0.9000
1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.2.0.9000
1.1.2.8.02.2.1.9000
1.1.2.8.02.2.1.9001 (138)
1.3.0.0.00.0.0.9000
1.3.1.0.00.0.0.9000

ESPECIFICAÇÃO
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS • MULTAS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS. MULTA DE
MORA
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS • JUROS
MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS. JUROS DE
MORA _

INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE VALORES GASTOS COM O CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA
RESTITUiÇÕES POR DECISÕES JUDICIAIS
RESTITUiÇÃO DEVALORES GASTOS COM O CONSUMO DE ÁGUA
E ESGOTO

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
RECEITA DE FIANÇA
RECEITA DE VALORES APREENDIDOS EM PROCESSOS
JUDICIAIS
RECEITA DE CONTRAPARTIDA PREVISTA EM TERMOS DE
COLABORAÇÃO MÚTUA

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFERl:NCIAS DE CAPITAL
TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DFE
MUNIClplOS
OUTRAS TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO. PRINCIPAL
TRANSFERl:NCIA DE RECURSOS FUNDO A FUNDO PARA
AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PENITENCIÁRIAS

DEDUÇÃO. RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
DEDUÇÃO. TAXAS
DEDUÇÃO. TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXAS EXTRAJUDICIAIS
DEDUÇÃO. TAXAS EXTRAJUDICIAIS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS

DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
DEDUÇÃO. EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO

ALINEA / SUBALlNEA

1.000

1.000
1.000

1.000

578.000
578.000
578.000

323.000
4.000

251.000

183.000
183.000
183.000
100.000

7.000

76.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

578.000
578.000

183.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

2951 - FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES

R$ 1,00

CÓDIGO

1.3.1.0.01.0.0.9000

1.3.1.0.01.1.0.9000
1.3.1.0.01.1.1.9000
1.3.1.0.01.1.1.9007 (141)
1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.1.0.00.0.0.9000

1.9.1.0.08.0.0.9000
1.9.1.0.08.1.0.9000
1.9.1.0.08.1.1.9000

1.9.1.0.08.1.1.9005 (142)

1.9.2.0.00.0.0.9000
1.9.2.2.00.0.0.9000
1.9.2.2.99.0.0.9000
1.9.2.2.99.1.0.9000
1.9.2.2.99.1.1.9000
1.9.2.2.99.1.1.9028 (141)

1.9.2.2.99.1.1.9029 (141)
1.9.2.2.99.1.1.9035 (141)

1.9.9.0.00.0.0.9000
1.9.9.0.99.0.0.9000
1.9.9.0.99.1.0.9000
1.9.9.0.99.1.1.9000
1.9.9.0.99.1.1.9054 (142)
1.9.9.0.99.1.1.9061 (142)

1.9.9.0.99.1.1.9063 (141)

ESPECIFICAÇÃO
DEDUÇÃO - ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS,
TARIFAS DE OCUPAÇÃO
DEDUÇÃO - ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
DEDUÇÃO - ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS

DEDUÇÃO - OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E
JUDICIAIS
DEDUÇÃO - MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
DEDUÇÃO - MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS
DEDUÇÃO - MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS-
PRINCIPAL
DEDUÇÃO - MULTA DECORRENTE DE SENTENÇA PENAL
CONDENATÓRIA

DEDUÇÃO - INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
DEDUÇÃO. RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO - OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO. OUTRAS RESTITUiÇÕES
DEDUÇÃO - OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
DEDUÇÃO - RESTITUiÇÃO DE VALORES GASTOS COM O
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA
DEDUÇÃO - RESTITUiÇÕES POR DECISÕES JUDICIAIS
DEDUÇÃO • RESTITUiÇÃO DE VALORES GASTOS COM O
CONSUMO DE ÁGUA E ESGOTO

DEDUÇÃO. DEMAIS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO - OUTRAS RECEITAS
DEDUÇÃO - OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS
DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL
DEDUÇÃO - RECEITA DE FIANÇA
DEDUÇÃO - RECEITA DE VALORES APREENDIDOS EM
PROCESSOS JUDICIAIS
DEDUÇÃO - RECEITA DE CONTRAPARTIDA PREVISTA EM
TERMOS DE COLABORAÇÃO MÚTUA

TOTAL DA RECEITA

ALiNEA / SUBALiNEA

-401.000
-401.000
-401.000
-401.000

.77.000
-77.000

-77.000

-77.000

-173.000
-173.000
-173.000

-97.000
-1.000

-75.000

-55.000
-55.000
-55.000
-30.000

-2.000

-23.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA

-305.000

-77.000

-173.000
-173.000

-55.000

15.591.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS EAS CATEGORIAS ECONÔMICAS

2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
2951 - FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL. FUNPES

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 11.506.000 7.000.000 4.506.000 5.781.000 5.725.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.596.000 1.596.000 596.000 1.000.00e
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 294.000 294.000 100.000 194.00e
223 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) 1.541.000 10.000 1.531.000 1.541.000
224 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) 654.000 10.000 644.000 654.00e

TOTAL 15.591.000 8.616.000 6.975.000 8.018.000 7.573.00C:



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3000 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 155.000 155.000 139.000 16.00C
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 123.800.000 36.000.000 87.800.000 88.300.000 35.500.00C
100 RECEITAS ORDINARIAS 20.000 20.000 20.000
234 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) • ASSIST~NCIA SOCIAL 396.000 396.000 230.000 166.00C
235 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) - ASSIST~NCIA SOCIAL 10.000 10.000 10.00C
274 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS -

ASSIST~NCIA SOCIAL 100.000 100.000 90.000 10.00C
276 OUTROS CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS - ASSIST~NCIA SOCIAL

200.000 200.000 190.000 10.00C

TOTAL 124.681.000 36.000.000 88.681.000 88.969.000 35.712.00C



DEMONSTRATIVO DA RECE,ITA

3051 - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - FEAS

R$1,00

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0047 (234)

1.3.2.1.00.1.1.0058 (235)

1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.12.0.0.0000

1.7.1.8.12.1.0.0000

1.7.1.8.12.1.1.0000

1.7.1.8.12.1.1.0001 (234)

1.7.1.8.12.1.1.0002 (234)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0032 (234)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS OUTRAS
TRANSFER~NCIAS CORRENTES DA UNIÃO • ASSIST~NCIA
SOCIAL
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL UNIÃO • ASSIST~NCIA SOCIAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS

TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClpIOS-
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSIST~NCIA SOCIAL. FNAS
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSIST~NCIA SOCIAL. FNAS
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSIST~NCIA SOCIAL. FNAS • PRINCIPAL
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSIST~NCIA SOCIAL. FNAS
TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO FNAS PARA AÇÕES
EMERGENCIAIS DE ENFRENTAMENTO A COVlD.19

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES • ASSIST~NCIA SOCIAL

TOTAL DA RECEITA



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3000. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3051 • FUNDO ESTADUAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL. FEAS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 10.000 10.000 10.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 67.800.000 67.800.000 67.800.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 10.000 10.000 10.000
234 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) - ASSIST~NCIA SOCIAL 396.000 396.000 230.000 166.00C
235 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) - ASSIST~NCIA SOCIAL 10.000 10.000 10.00C

TOTAL 68.226.000 68.226.000 68.050.000 176.00C



20.000
20.000
20.000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3052. FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. FECAD

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALiNEA

1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.7.0.0.00.0.0.0000 TRANSFERl:NCIAS CORRENTES
1.7.7.0.00.0.0.0000 TRANSFERl:NCIAS DE PESSOAS FIslCAS
1.7.7.0.00.1.0.0000 TRANSFERl:NCIAS DE PESSOAS FIslCAS
1.7.7.0.00.1.1.0000 TRANSFERl:NCIAS DE PESSOAS FIsICAS. PRINCIPAL
1.7.7.0.00.1.1.0004 (141) TRANSFERl:NCIAS DE PESSOAS FislCAS A FUNDOS

TOTAL DA RECEITA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
20.000

20.000
20.000

20.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3000 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3052 - FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. FECAD

OPERAÇOES RESERVA DE CATEGORIA ECONOMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 20.000 20.000 20.000

TOTAL 20.000 20.000 20.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3000. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3054 • FUNDO ESPECIAL DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM. FCJ

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES- ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

156 Recursos Destinados ao PROTEGE 56.000.000 36.000.000 20.000.000 20.500.000 35.500.00C

100 RECEITAS ORDINARIAS 10.000 10.000 10.000

TOTAL 56.010.000 36.000.000 20.010.000 20.510.000 35.500.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3055 - FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FEDPI/GO

R$1,00

CÓDIGO

1.7.4.8.01.9.0.0000

1.7.4.8.01.0.0.0000

100.000
100.000

100.000
100.000

2.4.4.0.00.0.0.0000
2.4.4.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

1.7.4.8.10.0.0.0000
1.7.4.8.10.1.0.0000
1.7.4.8.10.1.1.0000

1.7.4.8.01.9.1.0000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

2.4.4.8.10.0.0.0000
2.4.4.8.10.1.0.0000
2.4.4.8.10.1.1.0000

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS

TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS. ESPECiFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA EST/DF/MUN .
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES
PRIVADAS. PRINCIPAL

1.7.4.8.01.9.1.0009 (276) TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
PARA PROGRAMAS DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
GOVERNAMENTAL ADMINISTRATIVOS • ASSIST~NCIA SOCIAL
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS.
PRINCIPAL

1.7.4.8.10.1.1.0021 (141) DOAÇÕES DE PESSOAS JURIDICAS
2.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS DE CAPITAL
2.4.0.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
2.4.1.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2.4.1.8.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E

MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

2.4.1.8.10.9.1.0022 (274) TRANSF. DE CONV~NIOS DA UNIÃO PI GESTÃO E
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL ADMINISTRATIVO
ASSIST~NCIA SOCIAL

TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS. ESPECiFICAS DE
ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
• PRINCIPAL

2.4.4.8.10.1.1.0014 (276) TRANSF. DE CONV~NIOS DE INST. PRIVADAS PI GESTÃO E

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.4.0.00.0.0.0000
1.7.4.8.00.0.0.0000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3055 - FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FEDPI/GO

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL ADMINISTRATIVO
ASSIST~NCIASOCIAL

ALfNEA / SUBAL(NEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

TOTAL DA RECEITA 425.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3000. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3055 - FUNDO ESTADUAL DOl;)DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FEDPI/GO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 125.000 125.000 109.000 16.00C
274 CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS -

ASSIST~NCIA SOCIAL 100.000 100.000 90.000 10.00C
276 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS - ASSIST~NC1ASOCIAL

200.000 200.000 190.000 10.00C

TOTAL 425.000 425.000 389.000 36.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3163 •AG~NCIAGOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONOMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGtNCIA CORRENTE CAPITAL

125 Recursos Vinculados ao Trânsito 80.515.000 80.515.000 65.515.000 15.000.00C

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 3.615.000 3.615.000 2.615.000 1.000.00C

161 Taxas por Serviços Públicos 105.360.000 105.360.000 100.760.000 4.600.00C

117 COTA-PARTE DA CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO
ECONOMICO - CIDE 28.733.000 28.733.000 28.693.000 40.00C

- - 20.640.00C:TOTAL 218.223.000 218.223.000 197.583.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3180 - FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES - FCT

R$1,OO

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0001 (161)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.02.0.0.0000

1.3.1.0.02.1.0.0000

1.3.1.0.02.1.1.0000

1.3.1.0.02.1.1.0021 (129)

1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0008 (117)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.01.0.0.0000
1.9.1.0.01.1.0.0000
1.9.1.0.01.1.1.0000
1.9.1.0.01.1.1.0042 (125)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMONIO IMOBILIARIO DO ESTADO
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS. PRINCIPAL
LICENÇA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NAS FAIXAS DE
DOMINIO E L1NDEIRAS

VALORES MOBILlARIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETARIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS • PRINCIPAL
RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS DE
RECURSOS VINCULADOS I CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMINIO ECONOMICO (CIDE) • PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. PRINCIPAL
MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

TOTAL DA RECEITA

ALiNEA / SUBAL(NEA

105.360.000
105.360.000
105.360.000
105.360.000

3.615.000

3.615.000

3.615.000

3.615.000

10.000
10.000

10.000

69.668.000
69.668.000
69.668.000
69.668.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONOMICA

178.653.000
105.360.000
105.360.000
105.360.000

3.625.000
3.615.000

10.000
10.000

69.668.000
69.668.000

178.653.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3163 •AG~NCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES. GOINFRA
3180 - FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES - FCT

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

125 Recursos Vinculados ao Trânsito 80.515.000 80.515.000 65.515.000 15.000.00C

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 3.615.000 3.615.000 2.615.000 1.000.00C

161 Taxas por Serviços Públicos 105.360.000 105.360.000 100.760.000 4.600.00C

117 COTA-PARTE DA CONTRIBUiÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO
ECONOMICO - CIDE 28.733.000 28.733.000 28.693.000 40.00C

TOTAL 218.223.000 218.223.000 197.583.000 20.640.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3300 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 4.550.000 91.000 4.459.000 4.459.000 71.000 20.00C
136 Amortizações 14.144.000 6.276.000 7.868.000 7,868.000 5.728.000 548.00C
139 Emolumetnos - FOMENTAR 5.447.000 5.447.000 5.447.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 36.510.000 697.000 35.813.000 35.813.000 697.000
161 Taxas por Se!"iços Públicos 152.987.000 152.987.000 152.987.000

TOTAL 213.638.000 7.064.000 206.574.000 206.574.000 6.496.000 568.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,OO

7.745.000
7.745.000
7.745.000

3.631.000

-5.449.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
18.314.000

7.745.000
7.745.000
7.325.000
7.240.000
85.000
420.000
420.000

10.568.000
10.568.000

10.568.000
10.568.000

10.504.000
10.504.000

64.000

64.000
1.000
1.000
1.000

1.000
1.000

1.000

1.000

3.631.000
3.631.000
3.631.000
3.527.000
3.527.000
15.000

15.000
89.000

89.000

.2.298.000

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.1.0.0.00.0.0.9000

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.3.0.0.00.0.0.0000
2.3.0.0.06.0.0.0000
2.3.0.0.06.1.0.0000
2.3.0.0.06.1.1.0000
2.3.0.0.06.1.1.0008 (136)
2.3.0.0.06.1.5.0000
2.3.0.0.06.1.5.0002 (136)

3350 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS. FOMENTAR

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALfNEA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.0000 TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
1.1.2.8.02.0.0.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.9.0.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
1.1.2.8.02.9.1.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
1.1.2.8.02.9.1.0035 (139) EMOLUMENTOS FOMENTAR
1.1.2.8.02.9.1.0037 (139) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EMOLUMENTOS FOMENTAR
1.1.2.8.02.9.5.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS • MULTAS
1.1.2.8.02.9.5.0004 (139) EMOLUMENTOS FOMENTAR • MULTA DE MORA
1.6.0.0.00.0.0.0000 RECEITA DE SERViÇOS
1.6.4.0.00.0.0.0000 SERViÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS
1.6.4.0.01.0.0.0000 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
1.6.4.0.01.1.0.0000 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
1.6.4.0.01.1.1.0000 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.

PRINCIPAL
1.6.4.0.01.1.1.0003 (141) RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
1.6.4.0.01.1.5.0000 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.

MULTAS
1.6.4.0.01.1.5.0002 (141) RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.

MULTA DE MORA
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL

1.9.2.2.06.1.1.0044 (141) DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS DE EXERCiclOS ANTERIORES •
FUNDOS ESPECIAIS

RECEITAS DE CAPITAL
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. PRINCIPAL
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS. FOMENTAR
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. MULTAS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. MULTA DE
MORA

2.3.0.0.06.1.6.0000 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. JUROS
2.3.0.0.06.1.6.0002 (136) AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. JUROS DE

MORA
DEDUÇÃO. RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO -IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,00

3350 -FUNDO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS - FOMENTAR

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALiNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.9.0.9000
1.1.2.8.02.9.1.9000

1.1.2.8.02.9.1.9035 (139)
1.1.2.8.02.9.5.9000

1.1.2.8.02.9.5.9004 (139)
1.6.0.0.00.0.0.9000
1.6.4.0.00.0.0.9000
1.6.4.0.01.0.0.9000

1.6.4.0.01.1.0.9000

1.6.4.0.01.1.1.9000

1.6.4.0.01.1":1.9003 (141)

DEDUÇÃO. TAXAS
DEDUÇÃO. TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO.EMOLUMENTOSFOMENTAR
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.
MULTAS
DEDUÇÃO. EMOLUMENTOS FOMENTAR. MULTA DE MORA

DEDUÇÃO. RECEITA DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. SERViÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS
DEDUÇÃO • RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS
DEDUÇÃO - RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS
DEDUÇÃO - RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO • RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS

TOTAL DA RECEITA

.2.298.000

.2.298.000

-2.172.000
-2.172.000

.126.000

.126.000

-3.151.000

.3.151.000

-3.151.000

-3.151.000

-2.298.000
.2.298.000

.3.151.000
-3.151.000

16.496.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3300. SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS
3350. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A INDUSTRIALIZAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS. FOMENTAR

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

136 Amortizações 3.631.000 158.000 3.473.000 3.473.000 158.00C-
139 Emolumetnos - FOMENTAR 5.447.000 5.447.000 5.447.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 7.418.000 7.418.000 7.418.000

TOTAL 16.496.000 158.000 16.338.000 16.338.000 1S8.00e



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3351 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS - FUNPRODUZIR

R$ 1,00

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0004 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0010 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0011 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0012 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0013 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0014 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0017 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0031 (161)

1.1.2.8.02.9.5.0000
1.1.2.8.02.9.5.0001 (161)
1.1.2.8.02.9.6.0000
1.1.2.8.02.9.6.0001 (161)
1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.4.0.00.0.0.0000
1.6.4.0.01.0.0.0000
1.6.4.0.01.1.0.0000
1.6.4.0.01.1.1.0000

1.6.4.0.01.1.1.0003 (141)
1.6.4.0.01.1.1.0004 (141)

1.6.4.0.01.1.5.0000

1.6.4.0.01.1.5.0002 (141)

1.6.4.0.01.1.6.0000

1.6.4.0.01.1.6.0002 (141)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0042 (141)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE BENEFIcIO
TAXA DE ANTECIPAÇÃO - PRODUZIR
TAXA DE ANTECIPAÇÃO - CENTROPRODUZIR
TAXA DE ANTECIPAÇÃO. COMEXPRODUZIR
TAXA DE ANTECIPAÇÃO - LOGPRODUZIR
TAXA DE ANTECIPAÇÃO - MICROPRODUZIR
TAXA DE ANTECIPAÇÃO. PROGREDIR
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA TAXA PELA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS • MULTAS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - MULTA DE MORA
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS. JUROS
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS - JUROS DE MORA

RECEITA DE SERVIÇOS
SERViÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
PRINCIPAL
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE RETORNO DE OPERAÇÕES,
JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.
MULTAS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS -
MULTA DE MORA
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.
JUROS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.
JUROS DE MORA

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES -
PRINCIPAL
RECUPERAÇÃO DE DESPESAS COM CONV~NIOS • FUNDOS
ESPECIAIS

ALiNEA / SUBALfNEA

230.130.000
230.130.000
229.742.000

36.000
197.696.000
1.280.000
26.926.000
1.389.000
217.000

2.147.000

51.000
295.000
295.000
93.000
93.000

40.466.000
40.466.000

40.320.000
40.274.000

46.000

55.000

55.000

91.000

91.000

11.000
11.000

11.000

10.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

270.607.000
230.130.000
230.130.000
230.130.000

40.466.000
40.466.000

11.000
11.000
11.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3351 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS - FUNPRODUZIR

R$ 1,00

CÓDIGO

1.9.2.2.06.1.1.0044 (141)

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.3.0.0.00.0.0.0000
2.3.0.0.06.0.0.0000
2.3.0.0.06.1.0.0000
2.3.0.0.06.1.1.0000
2.3.0.0.06.1.1.0006 (136)
2.3.0.0.06.1.1.0009 (136)

2.3.0.0.06.1.5.0000
2.3.0.0.06.1.5.0002 (136)

2.3.0.0.06.1.6.0000
2.3.0.0.06.1.6.0002 (136)

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.1.0.0.00.0.0.9000
1.1.2.0.00.0.0.9000
1.1.2.8.00.0.0.9000
1.1.2.8.02.0.0.9000
1.1.2.8.02.9.0.9000
1.1.2.8.02.9.1.9000

1.1.2.8.02.9.1.9004 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9010 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9011 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9013 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9014 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9017 (161)
1.1.2.8.02.9.1.9031 (161)

1.1.2.8.02.9.5.9000

1.1.2.8.02.9.5.9001 (161)

1.1.2.8.02.9.6.9000

1.1.2.8.02.9.6.9001 (161)

1.6.0.0.00.0.0.9000
1.6.4.0.00.0.0.9000
1.6.4.0.01.0.0.9000

1.6.4.0.01.1.0.9000

ESPECIFICAÇÃO
DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
FUNDOS ESPECIAIS

RECEITAS DE CAPITAL
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. PRINCIPAL
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS. PRODUZIR
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE AMORTIZAÇÃO DE
EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. MULTAS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. MULTA DE
MORA
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. JUROS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS • JUROS DE
MORA

DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
DEDUÇÃO. TAXAS
DEDUÇÃO. TAXAS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. TAXA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE BENEFicIO
DEDUÇÃO. TAXA DE ANTECIPAÇÃO. PRODUZIR
DEDUÇÃO. TAXA DE ANTECIPAÇÃO. CENTROPRODUZIR
DEDUÇÃO. TAXA DE ANTECIPAÇÃO. LOGPRODUZIR
DEDUÇÃO. TAXA DE ANTECIPAÇÃO. MICROPRODUZIR
DEDUÇÃO. TAXA DE ANTECIPAÇÃO. PROGREDIR
DEDUÇÃO • ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA TAXA PELA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.
MULTAS
DEDUÇÃO. TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. MULTA DE
MORA
DEDUÇÃO. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS.
JUROS
DEDUÇÃO. TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. JUROS DE
MORA

DEDUÇÃO. RECEITA DE SERViÇOS
DEDUÇÃO. SERViÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS
DEDUÇÃO • RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS
DEDUÇÃO • RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS

ALlNEA / SUBALlNEA

1.000

10.503.000
10.503.000
10.410.000
10.395.000

15.000
62.000

62.000
31.000

31.000

-77.143.000
-77.143.000

-77.026.000
-11.000

.73.879.000
-1.242.000
-435.000
-81.000

-1.363.000

-15.000

.89.000

.89.000

.28.000

-28.000

-12.082.000

.12.082.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

10.503.000
10.503.000

-89.225.000
.77.143.000
-77.143.000
-77.143.000

-12.082.000
-12.082.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3351 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS - FUNPRODUZIR

R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBAL(NEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.6.4.0.01.1.1.9000 DEDUÇÃO. RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS. PRINCIPAL

1.6.4.0.01.1.1.9003 (141) DEDUÇÃO. RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS

TOTAL DA RECEITA

-12.082.000

-12.082.000

191.885.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÕMICAS

3300 -SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS
3351 • FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS. FUNPRODUZIR

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

136 Amortizações 10.503.000 6.108.000 4.395.000 4.395.000 5.728.000 380.00C

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 28.395.000 28.395.000 28.395.000
161 Taxas por Serviços Públicos 152.987.000 152.987.000 152.987.000

TOTAL 191.885.000 6.108.000 185.777.000 185.777.000 5.728.000 380.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3352 - FUNDO DE FOMENTO A MINERAÇÃO - FUNMINERAL

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

R$1,OO

25.000
25.000

450~000
65.000

385.000

6.500.000
6.500.000

6.834.000
334.000
334.000

-1.950.000
-1.950.000
-1.950.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

7.309.000

25.000
25.000
25.000

25.000

65.000
65.000
63.000
63.000
1.000
1.000
1.000
1.000

385.000
385.000

385.000
385.000

334.000
334.000
334.000

It500.000

6.500.000.

6.500.000

6.500.000

-1.950.000

ALfNEA / SUBALlNEA

PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS

PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS

1.3.4.9.99.1.0.0000

1.3.4.9.99.1.1.0000

1.0.0.0.00.0.0.9000
1.3.0.0.00.0.0.9000
1.3.4.0.00.0.0.9000
1.3.4.9.00.0.0.9000
1.3.4.9.99.0.0.9000

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0067 (141)
1.3.4.0.00.0.0.0000
1.3.4.9.00.0.0.0000
1.3.4.9.99.0.0.0000

1.3.4.9.99.1.1.0002 (129)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.04.0.0.0000
1.6.1.0.04.1.0.0000
1.6.1.0.04.1.1.0000
1.6.1.0.04.1.1.0008 (141)
1.6.1.0.04.1.5.0000
1.6.1.0.04.1.5.0002 (141)
1.6.1.0.04.1.6.0000
1.6.1.0.04.1.6.0002 (141)
1.6.4.0.00.0.0.0000
1.6.4.0.01.0.0.0000
1.6.4.0.01.1.0.0000
1.6.4.0.01.1.1.0000

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇOES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RECEITA DE APLlCAÇOES PELA GOIÁS FOMENTO

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
EXPLORAÇÃO DE OUTROS RECURSOS NATURAIS
OUTRAS DELEGAÇOES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS
OUTRAS DELEGAÇOES
NATURAIS
OUTRAS DELEGAÇOES
NATURAIS. PRINCIPAL
OUTRAS DELEGAÇOES PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA. PRINCIPAL
SERViÇOS DA ATIVIDADE MINERAL. ANÁLISES LABORATORIAIS
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA. MULTAS
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA. MULTA DE MORA
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA. JUROS
SERViÇOS DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA. JUROS DE MORA

SERViÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS
RETORNO DE OPERAÇOES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
RETORNO DE OPERAÇOES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
RETORNO DE OPERAÇOES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.
PRINCIPAL

1.6.4.0.01.1.1.0003 (141) RETORNO DE OPERAÇOES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
1.9.0.0.00.0.0.0000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.1.0.00.0.0.0000 MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
1.9.1.0.09.0.0.0000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
1.9.1.0.09.1.0.0000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
1.9.1.0.09.1.1.0000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
1.9.1.0.09.1.1.0010 (141) MULTAS PROVENIENTES DOS EMPRÉSTIMOS COM RECURSOS

DO FUNMINERAL
DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
DEDUÇÃO. EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
DEDUÇÃO. EXPLORAÇÃO DE OUTROS RECURSOS NATURAIS
DEDUÇÃO • OUTRAS DELEGAÇOES PARA EXPLORAÇÃO DE



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3352 - FUNDO DE FOMENTO A MINERAÇÃO - FUNMINERAL

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO AL(NEA / SUBALiNEA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.3.4.9.99.1.0.9000

1.3.4.9.99.1.1.9000

1.3.4.9.99.1.1.9002 (129)

1.6.0.0.00.0.0.9000
1.6.4.0.00.0.0.9000
1.6.4.0.01.0.0.9000

1.6.4.0.01.1.0.9000

1.6.4.0.01.1.1.9000

1.6.4.0.01.1.1.9003 (141)

1.9.0.0.00.0.0.9000
1.9.1.0.00.0.0.9000

1.9.1.0.09.0.0.9000
1.9.1.0.09.1.0.9000
1.9.1.0.09.1.1.9000

1.9.1.0.09.1.1.9010 (141)

RECURSOSNATURAIS
DEDUÇÃO • OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS
DEDUÇÃO • OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO • OUTRAS DELEGAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS

DEDUÇÃO. RECEITA DE SERVIÇOS
DEDUÇÃO. SERViÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS
DEDUÇÃO • RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS
DEDUÇÃO • RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS
DEDUÇÃO • RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO • RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS
FINANCEIROS

DEDUÇÃO. OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÃO • MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E
JUDICIAIS
DEDUÇÃO • MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
DEDUÇÃO. MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
DEDUÇÃO. MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS.
PRINCIPAL
DEDUÇÃO. MULTAS PROVENIENTES DOS EMPRÉSTIMOS COM
RECURSOS DO FUNMINERAL

TOTAL DA RECEITA

-1.950.000

-1.950.000

-1.950.000
-115.000
-115.000

-115.000

-115.000

.115.000

-115.000
-7.000

-7.000
-7.000
-7.000

.7.000

.7.000

5.237.000



FUNDOS ESPECIAIS. (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÕMICAS

3300. SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS
3352 - FUNDO DE FOMENTO A MINERAÇÃO - FUNMINERAL

OPERAÇOES RESERVA DE CATEGORIA ECONOMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES- ESPECIAIS CONTINGêNCIA CORRENTE CAPITAL

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 4.550.000 91.000 4.459.000 4.459.000 71.000 20.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 687.000 687.000 687.000

TOTAL 5.237.000 778.000 4.459.000 4.459.000 758.000 20.00e



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3353 - FUNDO DE FINANCIAMENTO DO BANCO DO POVO DO ESTADO DE GOIÁS

R$1,OO

CÓDIGO

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.4.0.00.0.0.0000
1.6.4.0.01.0.0.0000
1.6.4.0.01.1.0.0000
1.6.4.0.01.1.1.0000

10.000
10.000
9.000

9.000
1.000

1.000

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.3.0.0.00.0.0.0000
2.3.0.0.06.0.0.0000
2.3.0.0.06.1.0.0000
2.3.0.0.06.1.5.0000
2.3.0.0.06.1.5.0002 (136)

2.3.0.0.06.1.6.0000
2.3.0.0.06.1.6.0002 (136)

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS

RECEITA DE SERVIÇOS
SERViÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.
PRINCIPAL

1.6.4.0.01.1.1.0003 (141) RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS
1.6.4.0.01.1.5.0000 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.

MULTAS
1.6.4.0.01.1.5.0002 (141) RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.

MULTA DE MORA
RECEITAS DE CAPITAL

- AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. MULTAS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. MULTA DE
MORA
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS. JUROS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONTRATUAIS • JUROS DE
MORA

TOTAL DA RECEITA 20.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS. CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3300. SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS
3353 - FUNDO DE FINANCIAMENTO DO BANCO DO POVO DO ESTADO DE GOIÁS

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

136 Amortizações 10.000 10.000 10.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 10.000 10.000 10.000

TOTAL 20.000 20.000 10.000 10.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

3380 - FUNDO ESTADUAL DO CENTRO CULTURAL OSCAR NIEMEYER - FECCON

R$1,OO

CÓDIGO

1.3.1.0.01.0.0.9000

1.3.1.0.01.1.0.9000
1.3.1.0.01.1.1.9000
1.3.1.0.01.1.1.9007 (141)

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.9.0.0000
1.1.2.8.02.9.1.0000
1.1.2.8.02.9.1.0010 (161)
1.1.2.8.02.9.1.0014 (161)
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.01.0.0.0000

42.000
42.000

-12.000
-12.000

-12.000

1.326.000
1.326.000
1.326.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.368.000

42.000
42.000
42.000
42.000

.12.000

.12.000
-12.000
.12.000

1.326.000
1.326.000
1.326.000
1.325.000

1.000

ALINEA / SUBALINEAESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS. OUTRAS
TAXA DEANTECIPAÇÃO. PRODUZIR
TAXA DEANTECIPAÇÃO. MICROPRODUZIR

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS
DE OCUPAÇÃO

1.3.1.0.01.1.0.0000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
1.3.1.0.01.1.1.0000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
1.3.1.0.01.1.1.0007 (141) ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS
1.0.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO - RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. RECEITA PATRIMONIAL
1.3.1.0.00.0.0.9000 DEDUÇÃO. EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

ESTADO
DEDUÇÃO. ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS,
TARIFAS DE OCUPAÇÃO
DEDUÇÃO. ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
DEDUÇÃO. ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
DEDUÇÃO. ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS

TOTAL DA RECEITA 1.356.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

3300 • SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS
3380. FUNDO ESTADUAL DO CENTRO CULTURAL OSCAR NIEMEYER. FECCON

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 30.000 30.000 30.000
161 Taxas por Serviços Públicos 1.326.000 400.000 926.000 926.000 400.000
100 RECEITAS ORDINARIAS 2.260.000 2.260.000 2.260.000

TOTAL 3.616.000 2.690.000 926.000 926.000 2.690.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

4200. SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

236 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) - FUNDO DE AMPARO AO
RABALHADOR 5.000.000 5.000.000 5.000.000

237 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) - FUNDO DE AMPARO AO
RABALHADOR 1.000.000 1.000.000 1.000.00C

TOTAL 6.000.000 6.000.000 5.000.000 1.000.00(;



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

4250 - FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO

R$1,00

CÓDIGO

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.99.0.0.0000
2.4.1.8.99.1.0.0000
2.4.1.8.99.1.1.0000
2.4.1.8.99.1.1.0005 (237)

1.000.000

5.000.000
5.000.000

5.000.000

1.000.000
1.000.000

1.000.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

5.000.000

5.000.000
5.000.000
5.000.000

5.000.000

1.000.000
1.000.000
1.000.000

1.000.000

ALíNEA / SUBALíNEAESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
TRANSFERl:NCIAS CORRENTES
TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiPIOS

1.7.1.8.99.0.0.0000 OUTRAS TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO
1.7.1.8.99.1.0.0000 OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO
1.7.1.8.99.1.1.0000 OUTRAS TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. PRINCIPAL
1.7.1.8.99.1.1.0018 (236) TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO DO

TRABALHADOR
RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS. DF E
MUNIClplOS
OUTRAS TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERl:NCIAS DA UNIÃO. PRINCIPAL
TRANSFERl:NCIA DE RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO DO
TRABALHADOR

TOTAL DA RECEITA 6.000.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

4200 • SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA'"
4250 • FUNDO ESTADUAL DOTRABALHO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

236 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) - FUNDO DE AMPARO AO
RABALHADOR 5.000.000 5.000.000 5.000.000

237 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) - FUNDO DE AMPARO AO
RABALHADOR 1.000.000 1.000.000 1.000.00C

TOTAL 6.000.000 6.000.000 5.000.000 1.000.00C





1.000

1.000

1.000

1.000
564.000

72.000
72.000

72.000

26.000

46.000
492.000
492.000
492.000

439.000
52.000
1.000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA - OUTROS PODERES

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0017

1.3.2.1.00.1.1.0028

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.7.1.8.10.9.1.0023

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.01.0.0.0000

1.9.2.1.01.1.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0000

1.9.2.1.01.1.1.0003

1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0007

1.9.2.2.06.1.1.0012

1.9.2.2.99.0;0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0012

1.9.2.2.99.1.1.0021
1.9.2.2.99.1.1.0030
2.0.0.0.00.0.0.0000

ESPECIFICAÇÃO ALíNEA / SUBALíNEA

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS ECORREÇÕESMONETÁRIAS
REMUNERAÇÃODE DEPÓSITOSBANCÁRIOS 1.310.000
REMUNERAÇÃODEDEPÓSITOSBANCÁRIOS. PRINCIPAL 1.310.000
RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA -
PRINCIPAL 19.000
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE
(FONTE 100). PRINCIPAL 1.291.000

TRANSFERÊNCIASCORRENTES
TRANSFERÊNCIASDA UNIÃOE DESUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. ESPECíFICASDE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES 300.000
OUTRASTRANSFERÊNCIASDECONVÊNIOSDA UNIÃO 300.000
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO -
PRINCIPAL 300.000
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL 300.000

OUTRAS RECEITASCORRENTES
INDENIZAÇÕES,RESTITUiÇÕESE RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÕNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÕNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÕNIO
PÚBLICO - PRINCIPAL
INDENIZAÇÃO AO ERÁRIO APURADO EM PROCESSO
ADMINISTRATIVO - PRINCIPAL

RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃODE DESPESASDE EXERCíCIOSANTERIORES
RESTITUiÇÃODE DESPESASDE EXERCíCIOSANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES
PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCíCIOS
ANTERIORES - PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOSNÃO EFETIVADOSNA EXEC. DE
CONVÊNIOS- CONTRAPARTIDACONVENENTE• PRINCIPAL
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL CEDIDO COM
ÕNUS - PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOSINDEVIDOS
RESTITUiÇÃODEOUTROSCRÉDITOSNÃO IDENTIFICADOS

RECEITAS DE CAPITAL

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

2.175.000
1.310.000
1.310.000
1.310.000

300.000
300.000

300.000

565.000
565.000
1.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA -OUTROS PODERES

CÓDIGO

2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

2.4.1.8.10.9.1.0013

ESPECIFICAÇÃO ALíNEA / SUBALíNEA

TRANSFERÊNCIASDECAPITAL
TRANSFER~NCIASDAUNIÃOEDESUASENTIDADES
TRANSFER~NCIASDA UNIÃO. ESPECíFICASDE ESTADOS,DF E
MUNiCíPIOS _
TRANSFER~NCIA DE CONV~Nios DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES 100.000
OUTRASTRANSFER~NCIASDECONV~NIOSDAUNIÃO 100.000
OUTRAS TRANSFER~NCIASDE CONVÊNIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL 100.000
TRANSF. DE CONV~NIOS DA UNIÃO PI CONTROLE,
TRANSPAR~NCIA E FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO
ADMINISTRATIVA.PRINCIPAL 100.000

TOTAL DA RECEITA

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

100.000
100.000

100.000

2.275.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA - OUTROS PODERES

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FUNÇÕES CONFORME AS FONTES DE RECURSOS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

(R$ 1,00) _

CÓDIGO

01 LEGISLATIVA
02 JUDICIÁRIA
03 ESSENCIAL A JUSTiÇA
04 ADMINISTRAÇÃO
09 PREVIDí:NCIA SOCIAL
28 ENCARGOS ESPECIAIS

ESPECIFICAÇÃO TOTAL
FONTE DE RECURSO

TESOURO OUTRAS
964.723.000 36.000.000

1.352.025.000
757.600.000 400.000
144.011.000
314.000.000 556.000.000
368.500.000

CATEGORIA ECONÔMICA RESERVA DE
CAPITAL CONTINGÊNCIA

73.820.000
30.000

36.933.000
760.000
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PODER LEGISLATIVO

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS CONFORME AS FONTES DE RECURSOS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
(R$ 1,00)

FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA RESERVA DE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL

TESOURO OUTRAS CORRENTE CAPITAL CONTINGÊNCIA

0100 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 616.290.000 580.290.000 36.000.000 561.280.000 55.010.000
0200 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 440.433.000 386.433.000 54.000.000 426.333.000 14.100.000
0300 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 216.000.000 181.000.000 35.000.000 211.290.000 4.710.000

TOTAL 1.272.723.000 1.147.723.000 125.000.000 1.198.903,000 73.820.000



PODER LEGISLATIVO

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(R$ 1,00)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL
0100 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DEGOIÁS 411.990.000 204.300.000 616.290.000
0200 TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADODEGOIÁS 2.000.000 240.433.000 198.000.000 440.433.000
0300 TRIBUNAL DECONTAS DOS MUNiCíPIOS 20.000 141.980.000 74.000.000 216.000.000

TOTAL 2.020.000 794.403.000 476.300.000 1.272.723.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 580.290.000 411.990.000 168.300.000 525.280.000 55.010.000
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 36.000.000 36.000.000 36.000.000

TOTAL 616.290.000 411.990.000 204.300.000 561.280.000 55.010.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

0101 - GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

R$1,OO

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1 :00.1.1.0028 (100)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS • PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE
(FONTE 100). PRINCIPAL

TOTAL DA RECEITA

AlÍNEA / SUBALíNEA

200.000
200.000

200.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

200.000
200.000
200.000
200.000

200.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA _ (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
0101. GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

OPERAÇÕES RESERVADE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITASORDINARIAS 580.290.000 411.990.000 168.300.000 525.280.000 55.010.000
300 RECURSOSDESTINADOSAO RPPS 36.000.000 36.000.000 36.000.000~

TOTAL 616.290.000 411.990.000 204.300.000 561.280.000 55.010.000



1)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR-FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÔES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0200 • TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA'ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 386.433.000 2.000.000 240.433.000 144.000.000 372.333.000 14.100.000
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 54.000.000 54.000.000 54.000.000

TOTAL 440.433.000 2.000.000 240.433.000 198.000.000 426.333.000 14.100.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

0201 - GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

R$1,00

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0028 (100)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

-
1.9.2.2.06.1.1.0012 (100)

1.9.2.2;99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0012 (100)

1.9.2.2.99.1.1.0021 (100)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE
(FONTE 100). PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUIÇÕES
RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES
RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES -
PRINCIPAL _
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS NA EXEC. DE
CONVÊNIOS - CONTRAPARTIDA CONVENENTE • PRINCIPAL
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUIÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES - PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL CEDIDO COM
ÕNUS • PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS

TOTAL DA RECEITA

AlÍNEA I SUBALíNEA

276.000
276.000

276.000

46.000
46.000

46.000

46.000
455.000
455.000
455.000

403.000
52.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

777.000
276.000
276.000
276.000

501.000
501.000
501.000

777.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0200. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS
0201. GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 386.433.000 2.000.000 240.433.000 144.000.000 372.333.000 14.100.000
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 54.000.000 54.000.000 54.000.000

TOTAL 440.433.000 2.000.000 240.433.000 198.000.000 426.333.000 14.100.000
.- .~



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÕMICAS

0300 - TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCíPIOS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

.. ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 181.000.000 20.000 141.980.000 39.000.000 176.290.000 4.710.000
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 35.000.000 35.000.000 35.000.000

TOTAL 216.000.000 20.000 141.980.000 74.000.000 211.290.000 4.710.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

0301 - GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCíPIOS

R$1,00

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0028 (100)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0012 (100)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE
(FONTE 100) - PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES •
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES - PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL CEDIDO COM
ÔNUS - PRINCIPAL .

TOTAL DA RECEITA

ALíNEA I SUBALíNEA

6.000
6.000

6.000

36.000
36.000
36.000

36.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

42.000
6.000
6.000
6.000

36.000
36.000
36.000

42.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DASÕESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0300 - TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICiPIOS
0301 - GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICiPIOS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÔDlGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 181.000.000 20.000 141.980.000 39.000.000 176.290.000 4.710.000
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 35.000.000 35.000.000 35.000.000

TOTAL 216.000.000 20.000 141.980.000 74.000.000 211.290.000 4.710.000





PODER JUDICIÁRIO

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS CONFORME AS FONTES DE RECURSOS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
(R$1,OO)

FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA RESERVA DE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL

TESOURO OUTRAS CORRENTE CAPITAL CONTING~NCI,

0400 TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS 2.181.525.000 1.820.525.000 361.000.000 2.181.495.000 30.000

TOTAL 2.181.525.000 1.820.525.000 361.000.000 2.181.495.000 30.000



PODER JUDICIARIO

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS

(R$ 1,00)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL

0400 TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOlAS 1.352.025.000 829.500.000 2.181.525.00C

TOTAL 1.352.025.000 829.500.000 2.181.525.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇOES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONOMICAS

0400. TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 1.820.525.000 1.352.025.000 468.500.000 1.820.495.000 30.00e
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 361.000.000 361.000.000 361.000.000

TOTAL 2.181.525.000 1.352.025.000 829.500.000 2.181.495.000 30.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

0401 - GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇADO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALiNEA

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0028 (100)

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE
(FONTE 100). PRINCIPAL

TOTAL DA RECEITA

60.000
60.000

60.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
60.000

60.000
60.000
60.000

60.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0400. TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
0401 • GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 1.820.525.000 1.352.025.000 468.500.000 1.820.495.000 30.00e
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 361.000.000 361.000.000 361.000.000

TOTAL 2.181.525.000 1.352.025.000 829.500.000 2.181.495.000 30.00e





MINISTÉRIO PÚBLICO

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS CONFORME AS FONTES DE RECURSOS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
(R$1,OO)

FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA RESERVA DE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL

TESOURO OUTRAS CORRENTE CAPITAL CONTING~NCI,

0700 MINISTÉRIO PÚBLICO 885.700.000 779.700.000 106.000.000 850.847.000 34.853.000

TOTAL 885.700.000 779.700.000 106.000.000 850.847.000 34.853.000



PODER MINISTERIO PUBLICO

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS

(R$ 1,00)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL

0700 MINISTÉRIO PÚBLICO 1.000.000 747.700.000 137.000.000 885.700.00e

TOTAL 1.000.000 747.700.000 137.000.000 885.700.00e





DEFENSORIA PÚBLICA

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS CONFORME AS FONTES DE RECURSOS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
(R$1,OO)

,
FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA RESERVA DE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL
TESOURO OUTRAS CORRENTE CAPITAL CONTING~NCI.

0800 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 153.311.000 152.911.000 400.000 150.471.000 2.840.000

TOTAL 153.311.000 152.911.000 400.000 150.471.000 2.840.000



PODER DEFENSORIA PÚBLICA
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS

(R$ 1,00)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL

0800 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOlAS 153.311.000 153.311.00£

TOTAL 153.311.000 153.311.00£



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0800 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS

OPERAÇOES RESERVA DE CATEGORIA ECONOMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 152.911.000 152.911.000 150.101.000 2.810.00C
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 400.000 400.000 370.000 30.00C

TOTAL 153.311.000 153.311.000 150.471.000 2.840.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

0801 • GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO

R$ 1,00

CÓDIGO

1.7.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

20.000
20.000
20.000

100.000

300.000
300.000

300.000

100.000
100.000

100.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

320.000

20.000
20.000

20.000

300.000
300.000

300.000

300.000

100.000

100.000
100.000

100.000

ALINEA / SUBALfNEA

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0028 (100)

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇOES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE
(FONTE 100). PRINCIPAL

TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

1.7.1.8.10.9.1.0023 (280) OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

RECEITAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

2.4.1.8.10.9.1.0013 (280) TRANSF. DE CONV~NIOS DA UNIÃO PI CONTROLE,
TRANSPAR~NCIA E FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO
ADMINISTRATIVA. PRINCIPAL

TOTAL DA RECEITA 420.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESP.ECIAISE AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0800 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS
0801. GABINETE DO DEFENSOR PÚBLlCO.GERAL DO ESTADO

--

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 152.911.000 152.911.000 150.101.000 2.810.00e
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 400.000 400.000 370.000 30.00e

TOTAL 153.311.000 153.311.000 150.471.000 - 2.840.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0700 - MINISTÉRIO PÚBLICO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 779.700.000 1.000.000 747.700.000 31.000.000 744.847.000 34.853.00C
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 106.000.000 106.000.000 106.000.000

TOTAL 885.700.000 1.000.000 747.700.000 137.000.000 850.847.000 34.853.00C



1.000

1.000

1.000

1.000
27.000

26.000
26.000

26.000

26.000
1.000
1.000
1.000
1.000

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

0701 - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTiÇA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALiNEA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 748.000
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL 748.000
1.3.2.1.00.1.1.0017 (100) RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA.

PRINCIPAL 19.000
1.3.2.1.00.1.1.0028 (100) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE

(FONTE 100). PRINCIPAL 729.000
1.9.0.0.00.0.0.0000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.2.0.00.0.0.0000 INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
1.9.2.1.00.0.0.0000 INDENIZAÇÕES
1.9.2.1.01.0.0.0000 INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÓNIO

PÚBLICO
1.9.2.1.01.1.0.0000 INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÓNIO

PÚBLICO
1.9.2.1.01.1.1.0000 INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÓNIO

PÚBLICO. PRINCIPAL
1.9.2.1.01.1.1.0003 (100) INDENIZAÇÃO AO ERÁRIO APURADO EM PROCESSO

ADMINISTRATIVO. PRINCIPAL
1.9.2.2.00.0.0.0000 RESTITUiÇÕES
1.9.2.2.06.0.0.0000 RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
1.9.2.2.06.1.0.0000 RESTITUiÇÃO DE DESPES~S DE EXERCiclOS ANTERIORES
1.9.2.2.06.1.1.0000 RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES •

PRINCIPAL
1.9.2.2.06.1.1.0007 (100) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS

ANTERIORES - PRINCIPAL
1.9.2.2.99.0.0.0000 OUTRAS RESTITUiÇÕES
1.9.2.2.99.1.0.0000 OUTRAS RESTITUIÇÕES
1.9.2.2.99.1.1.0000 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL
1.9.2.2.99.1.1.0030 (100) RESTITUiÇÃO DE OUTROS CRÉDITOS NÃO IDENTIFICADOS

TOTAL DA RECEITA

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
776.000

748.000
748.000
748.000

28.000
28.000
1.000

776.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0700 - MINISTÉRIO PÚBLICO
0701 • GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTiÇA

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO eSPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATMDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

100 RECEITAS ORDINARIAS 779.700.000 1.000.000 747.700.000 31.000.000 744.847.000 34.853.00C
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 106.000.000 106.000.000 106.000.000

TOTAL 885.700.000 1.000.000 747.700.000 137.000.000 850.847.000 34.853.00C







DEMONSTRATIVO DA RECEITA - FUNDOS ESPECIAIS OUT~ ...•S PODERES

CÓDIGO
1.0.0.0.00.0.0.0000
1.1.0.0.00.0.0.0000
1.1.2.0.00.0.0.0000
1.1.2.8.00.0.0.0000
1.1.2.8.02.0.0.0000
1.1.2.8.02.1.0.0000
1.1.2.8.02.1.1.0000
1.1.2.8.02.1.1.0001
1.1.2.8.02.1.1.0002
1.1.2.8.02.1.1.0003
1.1.2.8.02.2.0.0000
1.1.2.8.02.2.1.0000
1.1.2.8.02.2.1.0001
1.1.2.8.02.2.5.0000
1.1.2.8.02.2.5.0001
1.1.2.8.02.2.6.0000
1.1.2.8.02.2.6.0001
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.01.0.0.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0065

1.3.2.1.00.1.1.0066

1.3.2.1.00.1.1.0076

1.3.6.0.00.0.0.0000
1.3.6.0.01.0.0.0000

1.3.6.0.01.1.0.0000

1.3.6.0.01.1.1.0000

1.3.6.0.01.1.1.0002

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
TAXAS
TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
TAXAS JUDICIAIS
TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL
EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS
TAXA JUDICIÁRIA
RECEITA DE PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO DE JUSTiÇA - PRINCIPAL
TAXAS EXTRAJUDICIAIS
TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL
EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS
TAXAS EXTRAJUDICIAIS - MULTAS
EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS - MULTA DE MORA
TAXAS EXTRAJUDICIAIS - JUROS
EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS -JUROS

RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS
DE OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
- FUNDOS ESPECIAIS
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM CDB I RDB - FUNDOS
ESPECIAIS .
RECEITA DE ~ENDIMENTO FINANCEIRO DE APLICAÇÃO EM
CONTA BANCÁRIA DE FUNDO ROTATIVO - FUNDOS ESPECIAIS

CESSÃO DE DIREITOS
CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALlZAÇÃO DE
PAGAMENTOS
CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALlZAÇÃO DE
PAGAMENTOS
CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALlZAÇÃO DE
PAGAMENTOS - PRINCIPAL
CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALlZAÇÃO DE
PAGAMENTOS

RECEITA DE SERVIÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTAATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

ALiNEA / SUBALiNEA

425.287.000
329.724.000
329.724.000
195.850.000
132.874.000

1.000.000
95.563.000
95.485.000
95.485.000

64.000
64.000
14.000
14.000

2.139.000
2.139.000
2.139.000
2.139.000

16.465.000
16.465.000

15.854.000

608.000

3.000

2.133.000

2.133.000

2.133.000

2.133.000

7.002.000
7.002.000

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

506.487.000
425.287.000
425.287.000
425.287.000

20.737.000
2.139.000

16.465.000
16.465.000

2.133.000

10.671.000
10.671.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - FUNDOS ESPECIAIS OUTROS PODERES

CÓDIGO

1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0031
1.6.1.0.01.1.1.0038

1.6.1.0.01.1.1.0039
1.6.1.0.01.1.1.0040
1.6.1.0.02.0.0.0000
1.6.1.0.02.1.0.0000
1.6.1.0.02.1.1.0000

1.6.1.0.02.1.1.0007

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.7.1.8.10.9.1.0023

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.01.0.0.0000
1.9.1.0.01.1.0.0000
1.9.1.0.01.1.1.0000
1.9.1.0.01.1.1.0049
1.9.1.0.07.0.0.0000
1.9.1.0.07.1.0.0000
1.9.1.0.07.1.1.0000
1.9.1.0.07.1.1.0010
1.9.1.0.07.1.1.0011
1.9.1.0.07.1.1.0013
1.9.1.0.07.1.1.0014

1.9.1.0.09.0.0.0000
1.9.1.0.09.1.0.0000
1.9.1.0.09.1.1.0000
1.9.1.0.09.1.1.0009

1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.01.0.0.0000

1.9.2.1.01.1.0.0000

ESPECIFICAÇÃO

SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
EMISSÃO DE 28 VIA DE DOCUMENTOS
SERViÇOS DE REMESSAfTRANSPORTE DE PROCESSOS FlslCOS
E AFINS
SERViÇOS POSTAIS/SELOS
SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS •
PRINCIPAL
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSOS
SELETIVOS

TRANSFER~NCIAS CORRENTES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. PRINCIPAL
MULTAS APLICADAS PELO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS
MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS
MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS. PRINCIPAL
MULTAS APLICADAS PELO TCM (LEI N.13.619)
MULTAS APLICADAS PELO TCM (LEI N. 14773/2004)
MULTAS APLICADAS PELO TCE (LEI N° 12.785/95)
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA MULTA APLICADA PELO TCM (LEI
N° 15.958/2007)
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
MULTAS PROVENIENTES DA EXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL
DOS CONTRATOS FIRMADOS

INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO

ALiNEA / SUBALíNEA

7.002.000
1.000

5.000.000
2.000.000

1.000
3.669.000
3.669.000

3.669.000

3.669.000

300.000
300.000

300.000

300.000

1.000.000
1.000.000
1.000.000
1.000.000
1.725.000
1.725.000
1.725.000

64.000
1.613.000

40.000

8.000
24.000
24.000
24.000

24.000

12.000
12.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

300.000
300.000

300.000

49.492.000
2.749.000

2.452.000
107.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA - FUNDOS ESPECIAIS OUTh.•.•.; PODERES

CÓDIGO ESPECIFICAÇAo ALfNEA / SUBALiNEA

R$1,OO

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.9.2.1.01.1.1.0000

1.9.2.1.01.1.1.0014

1.9.2.1.03.0.0.0000
1.9.2.1.03.1.0.0000
1.9.2.1.03.1.1.0000
1.9.2.1.03.1.1.0006
1.9.2.1.99.0.0.0000
1.9.2.1.99.1.0.0000
1.9.2.1.99.1.1.0000
1.9.2.1.99.1.1.0004

1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0044

1.9.2.2.06.1.1.0045

1.9.2.2.06.1.1.0046

1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0030
1.9.2.2.99.1.1.0034

1.9.2.2.99.1.1.0036

1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.12.0.0.0000

1.9.9.0.12.1.0.0000
1.9.9.0.12.1.1.0000

1.9.9.0.12.1.1.0005
1.9.9.0.12.2.0.0000
1.9.9.0.12.2.1.0000
1.9.9.0.12.2.1.0003
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000
1.9.9.0.99.1.1.0050
1.9.9.0.99.1.1.0051

PUBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO - PRINCIPAL
INDENIZAÇÕES POR PREJUIZOS CAUSADOS AO ERÁRIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRINCIPAL
INDENIZAÇÃO DE VElcULOS COM PERDA TOTAL
OUTRAS INDENIZAÇÕES
OUTRAS INDENIZAÇÕES
OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL
INDENIZAÇÃO EM COLABORAÇÃO A CAMPANHA NACIONAL DE
DESARMAMENTO

RESTITUiÇÕES _.
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES -
PRINCIPAL
DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS DE EXERClclOS ANTERIORES -
FUNDOS ESPECIAIS
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES. FUNDOS ESPECIAIS
DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE
EXERClclOS ANTERIORES - FUNDOS ESPECIAIS
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES - PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE OUTROS CRÉDITOS NÃO IDENTIFICADOS
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS • FUNDOS
ESPECIAIS
DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL NO
EXERClclO - FUNDOS ESPECIAIS

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIvIDA ATIVA E
RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMB~NCIA
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIvIDA ATIVA
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIvIDA ATIVA -
PRINCIPAL
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIvIDA ATIVA
ÔNUS DE SUCUMB~NCIA
ÔNUS DE SUCUMB~NCIA - PRINCIPAL
ÔNUS DE SUCUMB~NCIA - FONTES DE RECURSOS VINCULADOS
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
RECEITA DE PATROclNIOS - FUNDOS ESPECIAIS
RECEITA DE INCREMENTO FINANCEIRO ENTRE O BLOQUEIO E

12.000

12.000
94.000
94.000
94.000
94.000
1.000
1.000
1.000

1.000

118.000
118.000

118.000

30.000

78.000

10.000
2.227.000
2.227.000
2.227.000

15.000

112.000

2.100.000

256.000
29.000

29.000
29.000
227.000
227.000
227.000

44.035.000
44.035.000
44.035.000

35.000
75.000

2.345.000

44.291.000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA. FUNDOS ESPECIAIS OUTROS PODERES

CÓDIGO

1.9.9.0.99.1.1.0054
1.9.9.0.99.1.1.0056
1.9.9.0.99.1.1.0057
1.9.9.0.99.1.1.0061

1.9.9.0.99.1.1.0062
2.0.0.0.00.0.0.0000
2.2.0.0.00.0.0.0000
2.2.1.0.00.0.0.0000
2.2.1.3.00.0.0.0000
2.2.1.3.00.1.0.0000
2.2.1.3.00.1.1.0000
2.2.1.3.00.1.1.0015
2.2.1.3.00.1.1.0017

2.2.1.3.00.1.1.0019

2.2.1.3.00.1.1.0020

2.4.0.0.00.0.0.0000
2.4.1.0.00.0.0.0000
2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.9.0.0000
2.4.1.8.10.9.1.0000

2.4.1.8.10.9.1.0014

ESPECIFICAÇÃO

DESBLOQUEIO JUDICIAL. FUNDOS ESPECIAIS
RECEITA DE FIANÇA
RECEITA DE CONSIGNAÇÃO/FALTA
PARTICIPAÇÃO NA GUARDA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS
RECEITA DE VALORES APREENDIDOS EM PROCESSOS
JUDICIAIS
RECEITAS ORIGINÁRIAS DE CONTRATOS CONSIGNADOS

RECEITAS DE CAPITAL
ALIENAÇÃO DE BENS
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES. PRINCIPAL
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS EM CONDiÇÕES DE USO
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS EM LEILÃO • LOTE MISTO (EM
CONDiÇÕES DE USO E SUCATEADOS)
ALIENAÇÃO DE EQUIP. DE INFORMÁTICA EM LEILÃO •
SUCATEADOS
ALIENAÇÃO DE MÁQ., APARELHOS, EQUIP. E FERRAMENTAS EM
LEILÃO. SUCATEADOS

TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNIClplOS
TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •
PRINCIPAL
TRANSF. DE CONV~NIOS DA UNIÃO P/ GESTÃO E
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL ADMINISTRATIVO
PRINCIPAL

TOTAL DA RECEITA

ALiNEA / SUBALiNEA

8.000.000
395.000

35.000.000

500.000
30.000

1.757.000
1.757.000
748.000

1.000.000

8.000

1.000

100.000
100.000

100.000

100.000

R$ 1,00

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

1.857.000
1.757.000
1.757.000
1.757.000

100.000
100.000

100.000

508.344.000

e



FUNDOS ESPECIAIS OUTROS PODERES (R$1,OO)

TOTALESPECIFICAÇÃO

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FUNÇÕES CONFORME AS FONTES DE RECURSOS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA' RESERVA DE
TESOURO OUTRAS CORRENTE CAPITAL CONTING~NCIJS

22.902.000 1.965.000 20.937.000
445.004.000 424.850.000 20.154.000
35.796.000 400.000 8.567.000 27.629.000
4.242.000 3.710.000 532.000

LEGISLATIVA
JUDICIÁRIA
ESSENCIAL A JUSTiÇA
ADMINISTRAÇÃO

01
02
03
04

CÓDIGO



FUNDOS ESPECIAIS - OUTROS PODERES
DEMONSTRATIVO GERAL POR GRUPO DE DESPESA

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA INVESTIMENTOS
RESERVA DE

TOTALDESPESAS
DA DivIDA CONTINGÊNCIA

SOCIAIS DíVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO
FUNCIONAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS - FEMAL-GO 2.000.000 17.980.000 19.980.00C
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE GOIÁS 120.000 1.538.000 1.658.00C
FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS 845.000 1.239.000 1.285.000 3.369.00C
FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E
MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNDESP-PJ 424.850.000 20.134.000 20.000 445.004.00C
FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E
APRIMORAMENTO FUNCIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO 4.354.000 21.097.000 10.000 25.461.00C
FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS-
FUNDEPEG 6.923.000 5.949.000 12.872.00C

TOTAL 439.092.000 67.937.000 1.315.000 508.344.00<:



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÓES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0100. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 17.375.000 17.375.000 1.000.000 16.375.00e
141 Recursos Destinados á Fundos Especiais 2.105.000 2.105.000 1.000.000 1.105.00e
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 500.000 500.000 500.00e

TOTAL 19.980.000 19.980.000 2.000.000 17.980.00C:



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$ 1,00

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007 (141)
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

0150. FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO FUNCIONAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. FEMAL-GO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALlNEA I SUBALlNEA ORIGEMIESPÉCIEIRUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS,TAXAS ECONTRIBUiÇÕESDEMELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.0000 TAXAS ESPECiFICASDEESTADOS,DFE MUNIClplOS
1.1.2.8.02.0.0.0000 TAXASPELA PRESTAÇÃODESERViÇOS
1.1.2.8.02.2.0.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS
1.1.2.8.02.2.1.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS. PRINCIPAL
1.1.2.8.02.2.1.0001 (138) EMOLUMENTOSECUSTASEXTRAJUDICIAIS
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITAPATRIMONIAL
1.3.1.0.00.0.0.0000 EXPLORAÇÃODOPATRIMÓNIOIMOBILlARIODOESTADO
1.3.1.0.01.0.0.0000 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS

DEOCUPAÇÃO
ALUGUÉISEARRENDAMENTOS
ALUGUÉISEARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
ALUGUÉISEARRENDAMENTOSBENSIMÓVEIS

VALORESMOBILlARIOS
JUROSECORREÇÕESMONETARIAS
REMUNERAÇÃODEDEPÓSITOSBANCARIOS
REMUNERAÇÃODEDEPÓSITOSBANCARIOS• PRINCIPAL
RENDIMENTOAPLICAÇÃOCURTOPRAZOEMCONTACORRENTE
• FUNDOSESPECIAIS

OUTRASRECEITASCORRENTES
INDENIZAÇÕES,RESTITUiÇÕESE RESSARCIMENTOS
RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃODEDESPESASDEEXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃODEDESPESASDEEXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES •
PRINCIPAL

1.9.2.2.06.1.1.0045 (141) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS
ANTERIORES. FUNDOSESPECIAIS

1.9.2.2.06.1.1.0046 (141) DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE
EXERClclOSANTERIORES. FUNDOSESPECIAIS

1.9.2.2.99.0.0.0000 OUTRASRESTITUiÇÕES
1.9.2.2.99.1.0.0000 OUTRASRESTITUiÇÕES
1.9.2.2.99.1.1.0000 OUTRASRESTITUiÇÕES.PRINCIPAL
1.9.2.2.99.1.1.0034 (141) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS - FUNDOS

ESPECIAIS
1.9.2.2.99.1.1.0036 (141) DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL NO

EXERClclO • FUNDOSESPECIAIS
1.9.9.0.00.0.0.0000 DEMAISRECEITASCORRENTES

_ 1.9.9.0.99.0.0.0000 OUTRASRECEITAS
1.9.9.0.99.1.0.0000 OUTRASRECEITAS- PRIMARIAS
1.9.9.0.99.1.1.0000 OUTRASRECEITAS. PRIMARIAS- PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0062 (141) RECEITASORIGINARIASDECONTRATOSCONSIGNADOS
2.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS DE CAPITAL



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,00

0150. FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO FUNCIONAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAs. FEMAL-GO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALlNEA I SUBALfNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
2.2.0.0.00.0.0.0000 ALIENAÇÃO DE BENS 500.000
2.2.1.0.00.0.0.0000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 500.000
2.2.1.3.00.0.0.0000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 500.000
2.2.1.3.00.1.0.0000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 500.000
2.2.1.3.00.1.1.0000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES. PRINcIPAL 500.000
2.2.1.3.00.1.1.0015 (124) ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS EM CONDiÇÕES DE USO 500.000

TOTAL DA RECEITA 19.980.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0100 -ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
0150 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO FUNCIONAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS - FEMAL-GO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 17.375.000 17.375.000 1.000.000 16.375.00e
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 2.105.000 2.105.000 1.000.000 1.105.00e
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 500.000 500.000 500.00e

TOTAL 19.980.000 19.980.000 2.000.000 17.980.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0200. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONOMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTlNG~NCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.339.000 1.339.000 120.000 1.219.00C
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 319.000 319.000 319.00C

TOTAL 1.658.000 1.658.000 120.000 1.538.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$ 1,00

279.000

1.000
1.000

80.000
80.000

319.000
40.000

1.215.000

1.338.000
43.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
1.658.000

1.000
1.000

1.000
1.000

40.000
40.000
40.000
40.000

43.000
43.000
43.000
43.000

80.000
80.000

80.000

279.000
279.000
279.000
279.000

1.215.000

1.215.000

1.215.000

1.215.000

1.3.6.0.00.0.0.0000
1.3.6.0.01.0.0.0000

1.3.6.0.01.1.1.0000

1.3.6.0.01.1.0.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007 (141)
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.3.6.0.01.1.1.0002 (141)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0040 (141)
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.07.0.0.0000
1.9.1.0.07.1.0.0000
1.9.1.0.07.1.1.0000
1.9.1.0.07.1.1.0013 (142)
1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000
1.9.9.0.99.1.1.0056 (142)

0250. FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALfNEA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.1.0.00.0.0.0000 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
1.3.1.0.01.0.0.0000 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS

DE OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÔES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS

CESSÃO DE DIREITOS
CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALlZAÇÃO DE
PAGAMENTOS
CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALlZAÇÃO DE
PAGAMENTOS
CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE
PAGAMENTOS - PRINCIPAL
CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALlZAÇÃO DE
PAGAMENTOS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS
MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS
MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS. PRINCIPAL
MULTAS APLICADAS PELO TCE (LEI N° 12.785/95)

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
RECEITA DE CONSIGNAÇÃO/FALTA

TOTAL DA RECEITA 1.658.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS EAS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0200. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS
0250. FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.339.000 1.339.000 120.000 1.219.00C
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 319.000 319.000 319.00C

TOTAL 1.658.000 1.658.000 120.000 1.538.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇOES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0300 - TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCíPIOS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.655.000 20.000 1.635.000 416.000 1.239.00C

142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 1.685.000 1.685.000 410.000 1.275.00C

163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatícios 29.000 29.000 19.000 10.00C

TOTAL 3.369.000 20.000 3.349.000 845.000 2.524.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

0350 - FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICiPIOS

R$1,00

ESPECIFICAÇÃO

1.000
1.000

1.000
1.000

612.000
612.000

918.000

1.543.000
13.000

1.825.000
1.685.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

3.369.000

1.000
1.000
1.000

13.000
13.000
13.000
13.000

612.000
612.000

4.000

608.000

1.000
1.000

1.000
1.000

918.000

918.000

918.000

918.000

1.685.000
1.685.000
1.685.000
64.000

1.613.000

8.000

ALiNEA / SUBALiNEA

DE

DE
OPERACIONALIZAÇÃO

OPERACIONALlZAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA PATRIMONIAL
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS
DE OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM CDB 1 RDB • FUNDOS
ESPECIAIS

CESSÃO DE DIREITOS
CESSÃO DO DIREITO DE
PAGAMENTOS
CESSÃO DO DIREITO DE
PAGAMENTOS
CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALlZAÇÃO DE
PAGAMENTOS. PRINCIPAL
CESSÃO DO DIREITO DE OPERACIONALIZAÇÃO DE
PAGAMENTOS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
EMISSÃO DE 2" VIA DE DOCUMENTOS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS
MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS
MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS. PRINCIPAL
MULTAS APLICADAS PELO TCM (LEI N.13.619)
MULTAS APLICADAS PELO TCM (LEI N.14773/2004)
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA MULTA APLICADA PELO TCM (LEI
N° 15.958/2007)

INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
OUTRAS INDENIZAÇÕES
OUTRAS INDENIZAÇÕES
OUTRAS INDENIZAÇÕES. PRINCIPAL

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000
1.3.0.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.00.0.0.0000
1.3.1.0.01.0.0.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007 (141)
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.3.2.1.00.1.1.0066 (141)

1.3.6.0.00.0.0.0000
1.3.6.0.01.0.0.0000

1.3.6.0.01.1.0.0000

1.3.6.0.01.1.1.0000

1.3.6.0.01.1.1.0002 (141)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

1.6.1.0.01.1.1.0031 (141)
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.07.0.0.0000
1.9.1.0.07.1.0.0000
1.9.1.0.07.1.1.0000
1.9.1.0.07.1.1.0010 (142)
1.9.1.0.07.1.1.0011 (142)
1.9.1.0.07.1.1.0014 (142)

1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.99.0.0.0000
1.9.2.1.99.1.0.0000
1.9.2.1.99.1.1.0000



DEMONSTRATIVO DA RECEITA

0350. FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICfplOS

R$ 1,00

CÓDIGO

1.9.2.1.99.1.1.0004 (141)

1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.12.0.0.0000

1.9.9.0.12.1.0.0000
1.9.9.0.12.1.1.0000

1.9.9.0.12.1.1.0005 (163)
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000
1.9.9.0.99.1.1.0050 (141)
1.9.9.0.99.1.1.0051 (141)

ESPECIFICAÇÃO

INDENIZAÇAO EM COLABORAÇÃO A CAMPANHA NACIONAL DE
DESARMAMENTO

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIvIDA ATIVA E
RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMB~NCIA
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIvIDA ATIVA
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DIvIDA ATIVA •
PRINCIPAL
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
RECEITA DE PATROclNIOS • FUNDOS ESPECIAIS
RECEITA DE INCREMENTO FINANCEIRO ENTRE O BLOQUEIO E
DESBLOQUEIO JUDICIAL. FUNDOS ESPECIAIS

TOTAL DA RECEITA

ALfNEA / SUBALfNEA

1.000

29.000
29.000

29.000
29.000
110.000
110.000
110.000
35.000

75.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

139.000

3.369.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0300. TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICiplOS
0350 • FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.655.000 20.000 1.635.000 416.000 1.239.00C
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 1.685.000 1.685.000 410.000 1.275.00C
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatícios 29.000 29.000 19.000 10.00C

TOTAL 3.369.000 20.000 3.349.000 845.000 2.524.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0400. TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGl:NCIA CORRENTE CAPITAL

137 Emolumentos e Custas Judiciais 308.874.000 308.874.000 308.874.000
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 69.500.000 69.500.000 69.500.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 57.130.000 2.600.000 54.530.000 37.996.000 19.134.00C
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 8.500.000 8.500.000 8.480.000 20.00C
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 1.000.000 1.000.000 1.000.00C

TOTAL 445.004.000 2.600.000 442.404.000 424.850.000 20.154.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,OO

CATEGORIA ECONOMICA
444.004.000

7.000.000
7.000.000

46.627.000
1.000.000

10.003.000
10.003.000

12.003.000
2.000.000

378.374.000
378.374.000
378.374.000

3.000

5.000.000
2.000.000

7.000.000

7.000.000
7.000.000

2.000.000
2.000.000
2.000.000
2.000.000

1.000.000
1.000.000

10.003.000
10.003.000

10.000.000

378.374.000
308.874.000
308.874.000
175.000.000
132.874.000

1.000.000
69.500.000
69.422.000
69.422.000

64.000
64.000
14.000
14.000

1.6.1.0.01.1.1.0038 (141)

1.6.1.0.01.1.1.0039 (141)
1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.01.0.0.0000
1.9.1.0.01.1.0.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007 (141)
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.3.2.1.00.1.1.0076 (141)

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.01.0.0.0000
1.6.1.0.01.1.0.0000
1.6.1.0.01.1.1.0000

0452 • FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. FUNDESP.PJ

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALfNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA

1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.0000 TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIClplOS
1.1.2.8.02.0.0.0000 TAXAS_PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.1.0.0000 TAXAS'~UDICIAIS
1.1.2.8.02.1.1.0000 TAXAS JUDICIAIS. PRINCIPAL
1.1.2.8.02.1.1.0001 (137) EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS
1.1.2.8.02.1.1.0002 (137) TAXA JUDICIÁRIA
1.1.2.8.02.1.1.0003 (137) RECEITA DE PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO DE JUSTiÇA. PRINCIPAL
1.1.2.8.02.2.0.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS
1.1.2.8.02.2.1.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS. PRINCIPAL
1.1.2.8.02.2.1.0001 (138) EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS
1.1.2.8.02.2.5.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS. MULTAS
1.1.2.8.02.2.5.0001 (138) EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS. MULTA DE MORA
1.1.2.8.02.2.6.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS. JUROS
1.1.2.8.02.2.6.0001 (138) EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS • JUROS
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.1.0.00.0.0.0000 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
1.3.1.0.01.0.0.0000 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS

DE OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS. PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
• FUNDOS ESPECIAIS
RECEITA DE RENDIMENTO FINANCEIRO DE APLICAÇÃO EM
CONTA BANCÁRIA DE FUNDO ROTATIVO. FUNDOS ESPECIAIS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS •
PRINCIPAL
SERViÇOS DE REMESSAfTRANSPORTE DE PROCESSOS FlslCOS
E AFINS
SERViÇOS POSTAIS/SELOS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,OO

1.000.000

CATEGORIA ECONÔMICA

2.045.000

2.127.000
82.000

1.000.000
1.000.000
1.000.000

43.500.000

30.000
30.000

30.000

12.000

12.000
70.000
70.000
70.000
70.000

12.000

12.000

500.000

30.000
2.015.000
2.015.000
2.015.000

15.000

2.000.000

1.000.000
1.000.000

1.000.000

43.500.000
43.500.000
43.500.000
8.000.000
35.000.000

1.9.2.1.01.1.0.0000

1.9.2.1.01.1.1.0000

2.0.0.0.00.0.0.0000
2.2.0.0.00.0.0.0000
2.2.1.0.00.0.0.0000
2.2.1.3.00.0.0.0000
2.2.1.3.00.1.0.0000
2.2.1.3.00.1.1.0000
2.2.1.3.00.1.1.0017 (124)

1.9.2.1.01.1.1.0014 (141)

1.9.2.1.03.0.0.0000
1.9.2.1.03.1.0.0000
1.9.2.1.03.1.1.0000
1.9.2.1.03.1.1.0006 (141)
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.99.0.0.0000
1.9.2.2.99.1.0.0000
1.9.2.2.99.1.1.0000
1.9.2.2.99.1.1.0030 (141)
1.9.2.2.99.1.1.0036 (141)

1.9.9.0.00.0.0.0000
1.9.9.0.99.0.0.0000
1.9.9.0.99.1.0.0000
1.9.9.0.99.1.1.0000
1.9.9.0.99.1.1.0054 (142)
1.9.9.0.99.1.1.0057 (141)
1.9.9.0.99.1.1.0061 (142)

0452 - FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNDESP-PJ

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALíNEA / SUBAlÍNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA
1.9.1.0.01.1.1.0000 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECiFICA. PRINCIPAL 1.000.000
1.9.1.0.01.1.1.0049 (141 ) MULTAS APLICADAS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.000.000
1.9.2.0.00.0.0.0000 INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
1.9.2.1.00.0.0.0000 INDENIZAÇÕES
1.9.2.1.01.0.0.0000 INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO

PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO - PRINCIPAL
INDENIZAÇÕES POR PREJUiZOS CAUSADOS AO ERÁRIO
PÚBLICO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO. PRINCIPAL
INDENIZAÇÃO DE VEicULOS COM PERDA TOTAL

RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL

1.9.2.2.06.1.1.0044 (141) DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS DE EXERClclOS ANTERIORES •
FUNDOS ESPECIAIS
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES
OUTRAS RESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE OUTROS CRÉDITOS NÃO IDENTIFICADOS
DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL NO
EXERClclO • FUNDOS ESPECIAIS

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS
OUTRAS RECEITAS. PRIMÁRIAS
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
RECEITA DE FIANÇA
PARTICIPAÇÃO NA GUARDA DOS DEPOSITOS JUDICIAIS
RECEITA DE VALORES APREENDIDOS EM PROCESSOS
JUDICIAIS

RECEITAS DE CAPITAL
ALIENAÇÃO DE BENS
ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS
ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES
ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES
ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES. PRINCIPAL
ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS EM LEILÃO • LOTE MISTO (EM
CONDiÇÕES DE USO E SUCATEADOS)



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,00

0452 - FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNDESP-PJ

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALfNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA

TOTAL DA RECEITA 445.004.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0400 - TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
0452 - FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNDESP-PJ

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÕMICA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES
ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

137 Emolumentos e Custas Judiciais 308.874.000 308.874.000 308.874.000

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 69.500.000 69.500.000 69.500.000

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 57.130.000 2.600.000 54.530.000 37.996.000 19.134.00C

142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 8.500.000 8.500.000 8.480.000 20.00C

124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 1.000.000 1.000.000 1.000.00C

TOTAL 445.004.000 2.600.000 442.404.000 424.850.000 20.154.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0700 • MINISTÉRIO PÚBLICO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

137 Emolumentos e Custas Judiciais 20.850.000 20.850.000 20.850.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 4.238.000 4.238.000 4.238.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Especlficos 116.000 116.000 116.000
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 257.000 257.000 257.00C

TOTAL 25.461.000 25.461.000 4.354.000 21.107.00C



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,00

53.000

77.000
24.000

217.000
24.000

2.169.000
2.169.000

1.920.000
1.920.000

1.968.000
48.000

20.850.000
20.850.000
20.850.000

ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
25.204.000

24.000

24.000
24.000
24.000
24.000

24.000
24.000
24.000

48.000
48.000
48.000
48.000

11.000
11.000

2.169.000
2.169.000

2.169.000

2.169.000

1.920.000
1.920.000

1.920.000

20.850.000
20.850.000
20.850.000
20.850.000

1.6.0.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.00.0.0.0000
1.6.1.0.02.0.0.0000
1.6.1.0.02.1.0.0000
1.6.1.0.02.1.1.0000

1.3.1.0.01.1.0.0000
1.3.1.0.01.1.1.0000
1.3.1.0.01.1.1.0007 (141)
1.3.2.0.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.0.0.0000
1.3.2.1.00.1.0.0000
1.3.2.1.00.1.1.0000
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141)

1.6.1.0.02.1.1.0007 (141)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.00.0.0.0000
1.9.1.0.09.0.0.0000
1.9.1.0.09.1.0.0000
1.9.1.0.09.1.1.0000
1.9.1.0.09.1.1.0009 (141)

1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.1.00.0.0.0000
1.9.2.1.03.0.0.0000
1.9.2.1.03.1.0.0000
1.9.2.1.03.1.1.0000
1.9.2.1.03.1.1.0006 (141)
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000

0750 • FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO FUNCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALfNEA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUiÇÕES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.0000 TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiPIOS
1.1.2.8.02.0.0.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.1.0.0000 TAXAS JUDICIAIS
1.1.2.8.02.1.1.0000 TAXAS JUDICIAIS. PRINCIPAL
1.1.2.8.02.1.1.0001 (137) EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.1.0.00.0.0.0000 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO
1.3.1.0.01.0.0.0000 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUD~MIOS, TARIFAS

DE OCUPAÇÃO
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS BENS IMÓVEIS

VALORES MOBILIÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRINCIPAL
RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
- FUNDOS ESPECIAIS

RECEITA DE SERViÇOS
SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS •
PRINCIPAL
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSOS
SELETIVOS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E JUDICIAIS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS. PRINCIPAL
MULTAS PROVENIENTES DA EXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL
DOS CONTRATOS FIRMADOS

INDENIZAÇÕES, RESTITUiÇÕES E RESSARCIMENTOS
INDENIZAÇÕES
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRINCIPAL
INDENIZAÇÃO DE VEicULOS COM PERDA TOTAL

RESTITUiÇÕES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES



DEMONSTRATIVODA RECEITA R$1,OO

0750 • FUNDOESPECIALDEMODERNIZAÇÃOE APRIMORAMENTOFUNCIONALDOMINISTÉRIOPÚBLICO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALiNEA / SUBALiNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIA ECONÔMICA
1.9.2.2.06.1.1.0000 RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERclCIOS ANTERIORES •

PRINCIPAL
1.9.2.2.06.1.1.0045 (141) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERClclOS

ANTERIORES. FUNDOSESPECIAIS
1.9.2.2.99.0.0.0000 OUTRASRESTITUiÇÕES
1.9.2.2.99.1.0.0000 OUTRASRESTITUiÇÕES
1.9.2.2.99.1.1.0000 OUTRASRESTITUiÇÕES. PRINCIPAL
1.9.2.2.99.1.1.0034(141) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS--INDEVIDOS • FUNDOS

ESPECIAIS
1.9.9.0.00.0.0.0000 DEMAISRECEITASCORRENTES
1.9.9.0.99.0.0.0000 OUTRASRECEITAS
1.9.9.0.99.1.0.0000 OUTRASRECEITAS. PRIMÁRIAS
1.9.9.0.99.1.1.0000 OUTRASRECEITAS. PRIMÁRIAS. PRINCIPAL
1.9.9.0.99.1.1.0056 (142) RECEITADECONSIGNAÇÃO/FALTA
2.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS DE CAPITAL
2.2.0.0.00.0.0.0000 ALIENAÇÃO DEBENS
2;2.1.0.00.0.0.0000 ALIENAÇÃO DEBENSMÓVEIS
2.2.1.3.00.0.0.0000 ALIENAÇÃO DEBENSMÓVEISESEMOVENTES
2.2.1.3.00.1.0.0000 ALIENAÇÃO DE BENSMÓVEISE SEMOVENTES
2.2.1.3.00.1.1.0000 ALIENAÇÃO DE BENSMÓVEISE SEMOVENTES.PRINCIPAL
2.2.1.3.00.1.1.0015 (124) ALIENAÇÃO DE BENSMÓVEISEMCONDiÇÕESDEUSO
2.2.1.3.00.1.1.0019 (124) ALIENAÇÃO DE EQUIP. DE INFORMÁTICA EM LEILÃO - •

SUCATEADOS
2.2.1.3.00.1.1.0020 (124) ALIENAÇÃO DEMÁQ.,APARELHOS,EQUIP.E FERRAMENTASEM

LEILÃO. SUCATEADOS

TOTAL DA RECEITA

11.000

11.000
42.000
42.000
42.000

42.000

116.000
116.000
116.000
116.000

257.000
257.000
248.000

8.000

1.000

116.000

257.000
257.000
257.000

257.000

25.461.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0700 • MINISTÉRIO PÚBLICO
0750 • FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO EAPRIMORAMENTO FUNCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTINGÊNCIA CORRENTE CAPITAL

137 Emolumentos e Custas Judiciais 20.850.000 20.850.000 20.850.00C
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 4.238.000 4.238.000 4.238.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas Específicos 116.000 116.000 116.000
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 257.000 257.000 257.00C

TOTAL 25.461.000 25.461.000 4.354.000 21.107.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,OO)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

0800 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS

OPERAÇÕES RESERVA DE CATEGORIA ECONÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 8.688.000 8.688.000 3.533.000 5.155.00e
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 3.557.000 3.557.000 3.010.000 547.00e
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatrcios 227.000 227.000 10.000 217.00e
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 400.000 400.000 370.000 30.00e

TOTAL 12.872.000 12.872.000 6.923.000 5.949.00&



DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$1,00

CATEGORIA ECONÔMICA
12.772.000

8.688.000
8.688.000
8.688.000

8.688.000
8.688.000
8.688.000
8.688.000

2.050.000
2.050.000
2.050.000

2.050.000
2.050.000

2.050.000
1.500.000
1.500.000

1.500.000
1.500.000

1.500.000

1.500.000
300.000
300.000

300.000

300.000
300.000

300.000

300.000
234.000

7.000
7.000

7.000
7.000

7.000

7.000
227.000

227.000

1.7.1.8.10.9.0.0000
1.7.1.8.10.9.1.0000

1.7.1.8.10.0.0.0000

1.6.1.0.02.1.1.0007 (141)

1.7.0.0.00.0.0.0000
1.7.1.0.00.0.0.0000
1.7.1.8.00.0.0.0000

1.7.1.8.10.9.1.0023 (290)

1.9.0.0.00.0.0.0000
1.9.2.0.00.0.0.0000
1.9.2.2.00.0.0.0000
1.9.2.2.06.0.0.0000
1.9.2.2.06.1.0.0000
1.9.2.2.06.1.1.0000

1.9.2.2.06.1.1.0045 (141)

1.9.~.0.OO.0;0.0000
1.9;9~0.12~0.0.0000

0,- ••

0850. FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS. FUNDEPEG

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALfNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA
1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0.0000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUlÇOES DE MELHORIA
1.1.2.0.00.0.0.0000 TAXAS
1.1.2.8.00.0.0.0000 TAXAS ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICiplOS
1.1.2.8.02.0.0.0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1.1.2.8.02.2.0.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS
1.1.2.8.02.2.1.0000 TAXAS EXTRAJUDICIAIS. PRINCIPAL
1.1.2.8.02.2.1.0001 (138) EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS
1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILlARIOS
1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇOES MONETARIAS
1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCAR lOS
1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCAR lOS • PRINCIPAL
1.3.2.1.00.1.1.0065 (141) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE

- FUNDOS ESPECIAIS
1.6.0.0.00.0.0.0000 RECEITA DE SERViÇOS
1.6.1.0.00.0.0.0000 SERViÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1.6.1.0.02.0.0.0000 INSCRiÇÃO EMCONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
1.6.1.0.02.1.0.0000 INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
1.6.1.0.02.1.1.0000 INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS -

PRINCIPAL
INSCRiÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSOS
SELETIVOS

TRANSFERI;NCIAS CORRENTES
TRANSFERI;NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERI;NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICiPIOS
TRANSFERí:NCIAS DE CONVí:NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES
OUTRAS TRANSFERI;NCIAS DE CONvl;NIOS DA UNIÃO
OUTRAS TRANSFERI;NCIAS DE CONvl;NIOS DA UNIÃO -
PRINCIPAL
OUTRAS TRANSFERI;NCIAS DE CONvl;NIOS DA UNIÃO -
PRINCIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
INDENIZAÇOES, RESTITUIÇOES E RESSARCIMENTOS
RESTITUIÇOES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERClclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
RESTITUiÇÃO DE DESPESAS DE EXERCiclOS ANTERIORES •
PRINCIPAL
RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCiclOS
ANTERIORES. FUNDOS ESPECIAIS

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA E
RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMBI;NCIA



DEMONSTRATIVODA RECEITA R$1,00

0850 - FUNDODE MANUTENÇÃOE REAPARELHAMENTODA DEFENSORIAPÚBLICA DOESTADODEGOIÁS - FUNDEPEG

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALfNEA / SUBALfNEA ORIGEM/ESPÉCIE/RUBRICA CATEGORIAECONÔMICA
1.9.9.0.12.2.0.0000 ÔNUSDESUCUMB~NCIA 227.000
1.9.9.0.12.2.1.0000 ÔNUSDESUCUMB~NCIA.PRINCIPAL 227.000
1.9.9.0.12.2.1.0003 (163) ÔNUSDESUCUMB~NCIA. FONTESDERECURSOSVINCULADOS 227.000
2.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS DE CAPITAL 100.000
2.4.0.0.00.0.0.0000 TRANSFER~NCIASDECAPITAL 100.000
2.4.1.0.00.0.0.0000 TRANSFERêNCIASDAUNIÃOEDESUASENTIDADES 100.000
2.4.1.8.00.0.0.0000 TRANSFERf:NCIASDA UNIÃO. ESPECiFICASDE ESTADOS,DF E

MUNIClplOS 100.000
2.4.1.8.1 0.0.0.0000 TRANSFER~NCIA DE CONV~NIOS DA UNIÃO EDE SUAS

ENTIDADES 100.000
2.4.1.8.10.9.0.0000 OUTRASTRANSFER~NCIASDECONvêNIOSDAUNIÃO 100.000
2.4.1.8.10.9.1.0000 OUTRAS TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS DA UNIÃO •

PRINCIPAL 100.000
2.4.1.8.10.9.1.0014 (290) TRANSF. DE CONV~NIOS DA UNIÃO PI GESTÃO E

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL ADMINISTRATIVO
. PRINCIPAL 100.000

TOTAL DA RECEITA 12.872.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS, CONFORME OS PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS E AS CATEGORIAS ECONÔMICAS f',

0800 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS '"~i, '>

0850 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS. FUNDEPEG
",

~ -. 'ó.

OPERAÇÔES RESERVA DE CATEGORiA 'EcoNÔMICA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL PROJETOS ATIVIDADES

ESPECIAIS CONTING~NCIA CORRENTE CAPITAL

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 8.688,000 8.688.000 3.533,000 5.155.00e

141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 3.557,000 3.557,000 3.010.000 547.00e

163 Recursos de Encargos Legais e Honorários Advocatícios 227.000 227.000 10.000 217.00e
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS FEDERAIS 400.000 400.000 370.000 30.00e

TOTAL 12.872.000 12.872.000 6.923.000 5.949.00C





EXERCíCIO DE 2021

SUMÁRIO \ :AL DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS E. ESAS

EM R$1,00

FONTES APLICAÇÕES

TESOURO DO ESTADO INVESTIMENTOS 1.410.769.000

RECURSOS PRÓPRIOS 771.820.000 INVERSÕES FINANCEIRAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 571.464.000

CONV~NIOS 67.485.000

TOTAL 1.410.769.000 TOTAL 1.410.769.000



EXERCiclO DE 2021

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR EMPRESAS, CONFORME AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

EM R$1,00

CÓDIGO EMPRESAS - CORRENTE CAPITAL TOTAL

2192 SANEAGO 453.257.000 634.804.000 1.088.061.000

2196 CELGGT 289.181.000 289.181.000

3190 GOIASGÁS 800.000 800.000

3290 CEASA 2.596.000 2.596.000

3390 GOIASFOMENTO 4.145.000 4.145.000

3391 CODEGO 25.948.000 25.948.000

3392 GOIASPARCERIAS 38.000 38.000

TOTAL 775.165.000 635.604.000 1.410.769.000



EXERCfclO DE 2021

DEMONSTRATIVO DOS IN ,TIMENTOS POR EMPRESAS, SEGUNDO AS Fm' DE FINANCIAMENTO

EM R$1,OO

CÓDIGO EMPRESAS TESOURO ESTADO RECURSOS PRÓPRIOS OPERAÇÕES DE CONVt:NIOS TOTAL
CRÉDITO

2192 SANEAGO 453.257.000 567.319.000 67.485.000 1.088.061.000

2196 CELGGT 289.181.000 289.181.000

3190 GOIASGAS 800.000 800.000

3290 CEASA 2.596.000 .. 2.596.000

3390 GOlAS FOMENTO 4.145.000 4.145.000

3391 CODEGO 25.948.000 25.948.000

3392 GOJASPARCERIAS 38.000 38.000

TOTAL 771.820.000 571.464.000 67.485.000 1.410.769.000



EXERCiclO DE 2021

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR EMPRESA, CONSOLIDANDO PROJETOS E ATIVIDADES

EM R$1,00

CÓDIGO EMPRESAS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

2192 SANEAGO 1.088.061.000 1.088.061.000

2196 CELG GT 289.181.000 289.181.000

3190 GOIASGÁS 800.000 800.000

3290 CEASA 2.596.000 2.596.000

3390 GOIASFOMENTO 4.145.000 4.145.000

3391 CODEGO 25.948.000 - 25.948.000

3392 GOIASPARCERIAS 38.000 38.000

TOTAL 322.670.000 1.088.099.000 1.410.769.000



DEMONSTRATIVO DAS ~.:SPESAS POR EMPRESA, CONFORME AS CATEC:. .AS ECONÔMICAS

EXERCiclO DE 2021 EM R$ 1,00

CÓDIGO EMPRESAS CORRENTE CAPITAL TOTAL

2192 SANEAGO 1.088.061.000 1.088.061.000

2196 CELGGT 289.181.000 289.181.000

3190 GOIASGÁS 800.000 800.000

3290 CEASA 2.596.000 2.596.000

3390 GOlASFOMENTO 4.145.000 4.145.000

3391 CODEGO 25.948.000 25.948.000

3392 GOIASPARCERIAS 38.000 38.000

TOTAL . 1.410.769.000 1.410.769.000



DEMONSTRATIVO DA DESPESA CONFORME AS FONTES DE RECURSO - 2021

PROGRAMA: 1012 - PROGRAMA DA JUVENTUDE

R$1,00

OBJETIVO TOTAL TESOURO OUTRAS

Criar condições para efetivação da cidadania participativa da juventude através da implementação de ações 4.145.000 O 4.145.000
orientadas para os jovens, prioritariamente aqueles de famílias de baixa renda, formando .lideranças e capacitando-os
para contribuir com o desenvolvimento de Goiás.

AÇÃO TiTULO . PRODUTO(UNIDADE) META VALOR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

3016. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA num 90 4.145.000 3390 • AG~NCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A.
DA SEDE DA GOIÁSFOMENTO. GOIASFOMENTO

PROGRAMA: 1015 - GOIÁS EMPREENDEDOR

OBJETIVO TOTAL TESOURO OUTRAS

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e politicas públicas conforme Plano Plurianual 1.636.000 O 1.636.000
2020.2023.

AÇÃO TiTULO PRODUTO(UNIDADE) META VALOR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

3047. EXPANSÃO E REVITALlZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA UN 3 1.636.000 3290 • CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS
CEASAlGO S/A. CEASA • GO

PROGRAMA: 1015 - PROGRAMA DE APOIO E PROMOÇÃO A CULTURA GOIANA

OBJETIVO TOTAL TESOURO OUTRAS

Promover e apoiar a cultura goiana, realizando um conjunto de ações com vistas a difundir e fortalecer atividades 25.948.000 O 25.948.000
culturais nas áreas de música, dança, literatura, artes visuais, audiovisuais, cênicas, bem como levar a nossa arte a
todos os cantos do Estado e do Pais.

AÇÃO TiTULO PRODUTO(UNIDADE) META VALOR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

3023 • OBRAS E SERViÇOS DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE num 7 25.948.000 3391 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DE GOIÁS. CODEGO



DEMONSTRATIVO DA DESPESA CONFORME AS FONTES DE RE" _.<SO. 2021

PROGRAMA: 1016. EQUILiBRIO FISCAL PARA O DESENVOLVIMENTO

R$1,00

OBJETIVO TOTAL TESOURO OUTRAS

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas conforme Plano Plurianual 38.000 O 38.000
2020-2023.

AÇÃO TíTULO PRODUTO(UNIDADE) META VALOR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

2065 - VIABILIZAR A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE PARCERIAS percen 100 38.000 3392 - COMPANHIA DE INVESTIMENTO EPÚBLICO-PRIVADAS PARCERIAS DO ESTADO DE GOIÁS-
GOIASPARCERIAS

PROGRAMA: 1029 • MATRIZ ENERGETICA DE GOIÁS

OBJETIVO TOTAL TESOURO OUTRAS

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas conforme Plano Plurianual 289.981.000 O 289.981.000
2020-2023.

AÇÃO TíTULO PRODUTO(UNIDADE) META VALOR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

3035 - GÁS NATURAL EM GOIÁS num 1 800.000 3190 - AG~NCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A.
GOIÁSGÁS

3036 - EXPANSÃO E MELHORIA DA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA num 5 124.904.000 2196 - CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. - CELG
GT

3037 - EXPANSÃO E MELHORIA DA TRANSMISSÃO DE ENERGIA num 2 161.277.000 2196 - CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. - CELGELÉTRICA GT

3038 - MODERNIZAÇÃO E MELHORAMENTO DAS INSTALAÇÕES percen 25 3.000.000 2196 - CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.• CELGADMINISTRATIVAS GT

PROGRAMA: 1040. ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

OBJETIVO TOTAL TESOURO OUTRAS

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas conforme Plano Plurianual 960.000 O 960.000
2020-2023.

AÇÃO TiTULO PRODUTO(UNIDADE) META VALOR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

YJtú.
3046. ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL t 1200 960.000 3290 - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO ~

S/A.CEASA-GO i o~~
!.. 1 V" I



DEMONSTRATIVO DA DESPESA CONFORME AS FONTES DE REC.. .SO. 2021

PROGRAMA: 1040. ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

R$1,00

AÇÃO TiTULO PRODUTO(UNIDADE) META VALOR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

PROGRAMA: 1042. SANEAMENTO E SUSTENTABILlDADE

OBJETIVO TOTAL TESOURO OUTRAS

Atendimento de demandas da sociedade por meio de programas e políticas públicas conforme Plano Plurianual 1.088.061.000 O 1.088.061.000
2020.2023.

AÇÃO TíTULO PRODUTO(UNIDADE) META VALOR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA

2146 -IMPLANTAR E AMPLIAR INFRAESTRUTURA DO SISTEMA DE percen 100 1.088.061.000 2192 • SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO.

r



DESCRI( DOS PROGRAMAS POR OBJETIVOS, AÇÕES E I AS • 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: SANEAMENTO DE,GOIÁS S/A - SANEAGO

CÓDIGO: 2160

CÓDIGO: 2192

NOME DO PROGRAMA DESCRiÇÃO DO OBJETIVO AÇÕES UNoMEDIDA METAS CUSTO

1042 . SANEAMENTO E Atendimento de demandas da sociedade 2146 - IMPLANTAR E AMPLIAR percen 100 1.088.061.000
SUSTENTABILIDADE por meio de programas epoliticas INFRAESTRUTURA DO SISTEMA DE

públicas conforme Plano Plurianual ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DO
2020-2023. SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

TOTAL 1.088.061.000



DEMONSTRA.~.. J DA RECEITA CONFORME AS FONTES DE RECl JS - 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO

CÓDIGO: 2160

CÓDIGO: 2192

RECEITAS TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

DIRETAMENTE ARRECADADAS 453.257.000 453.257.000

CONVÊNIOS/AJUSTES/ACORDOS 67.485.000 67.485.000

OPERAÇOES DE CRÉDITO 567.319.000 567.319.000

TOTAL 1.088.061.000 1.088.061.000



DEMONSTRJ! ) DA RECEITA CONFORME AS CATEGORIAS EC. .lMICAS - 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAvEL - ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: SANEAMENTO DEGOlAS S/A. SANEAGO

CÓDIGO: 2160

CÓDIGO: 2192

CÓDIGO

1.0.0.0.00.0.0.0000

1.6.0.0.00.0.0.0000

1.6.9.0.00.0.0.0000

1.6.9.0.99.0.0.0000

1.6.9.0.99.1.0.0000

1.6.9.0.99.1.1.0000

1.6.9.0.99.1.1.0004

2.0.0.0.00.0.0.0000

2.1.0.0.00.0.0.0000

2.1.1.0.00.0.0.0000

2.1.1.8.00.0.0.0000

2.1.1.8.01.0.0.0000

2.1.1.8.01.3.0.0000

2.1.1.8.01.3.1.0000

2.1.1.8.01.3.1.0001

2.4.0.0.00.0.0.0000

2.4.1.0.00.0.0.0000

2.4.1.8.00.0.0.0000

2.4.1.8.10.0.0.0000

2.4.1.8.10.5.0.0000

2.4.1.8.10.5.1.0000

2.4.1.8.10.5.1.0001

CLASSIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES

RECEITA DE SERViÇOS

OUTROS SERViÇOS

OUTROS SERViÇOS

OUTROS SERViÇOS

OUTROS SERViÇOS. PRINCIPAL

RECEITA DE SERViÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E
COLETA DE ESGOTO

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO. MERCADO INTERNO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO • MERCADO INTERNO •
ESTADOS/DF/MUNIClplOS

OPERAÇOES DE CRÉDITO INTERNAS DE
ESTADOS/DF/MUNIClplOS

OPERAÇOES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
SANEAMENTO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
SANEAMENTO. PRINCIPAL

OPERAÇOES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE
SANEAMENTO. PRINCIPAL

TRANSFER£NCIAS DE CAPITAL

TRANSFER£NCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

TRANSFER£NCIAS DA UNIÃO. ESPECiFICAS DE .ESTADOS, DF
E MUNIClplOS

TRANSFER£NCIA DE CONV£NIOS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

TRANSFER£NCIAS DE CONV£NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

TRANSFER£NCIAS DE CONV£NIOS DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO. PRINCIPAL

TRANSFER£NCIAS DE CONV£NIOS DA UI DESTINADAS A

FONTE SUBCATEGORIA

453.257.000

453.257.000

453.257.000

453.257.000

453.257.000

453.257.000

567.319.000

567.319.000

567.319.000

567.319.000

567.319.000

567.319.000

567.319.000

67.485.000

67.485.000

67.485.000

67.485.000

67.485.000

67.485.000

67.485.000

CATEGORIA

453.257.000

634.804.000



DEMONSTRATI'v,- .JA RECEITA CONFORME AS CATEGORIAS ECON. JCAS- 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: SANEAMENTO DE GOIÁS S/A. SANEAGO

CÓDIGO: 2160

CÓDIGO: 2192

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO FONTE SUBCATEGORIA CATEGORIA

PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

TOTAL DA RECEITA 1.088.061.000



DEMONSTRATl ..lAS DESPESAS CONFORME AS CATEGORIAS EIJÔMICAS .2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: SANEAMENTO DE GOIÁS S/A. SANEAGO

CÓDIGO: 2160

CÓDIGO: 2192

GRUPO DE DESPESA CORRENTE CAPITAL TOTAL

1 • PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

4 - INVESTIMENTOS 1.088.061.000 1.088.061.000

5 -INVERSÕES FINANCEIRAS

TOTAL 1.088.061.000 1.088.061.000



DESCRIÇÃc. -lS PROGRAMAS POR OBJETIVOS, AÇÕES E ME" - 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. - CELG G T

CÓDIGO: 2160

CÓDIGO: 2196

NOME DO PROGRAMA DESCRiÇÃO DO OBJETIVO AÇÕES UNo MEDIDA METAS CUSTO

1029 - MATRIZ ENERGETICA DE GOIÁS Atendimento de demandas da sociedade 3036 - EXPANSÃO E MELHORIA DA num 5 124.904.000
por meio de programas e politicas GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
públicas conforme Plano Plurianual

EXPANSÃO E MELHORIA 161.277.0002020-2023. 3037 - DA num 2
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

3038 - MODERNIZAÇÃO E percen 25 3.000.000
MELHORAMENTO DAS INSTALAÇÕES
ADMINISTRATIVAS

TOTAL 289.181.000



DEMONSTI ,VODA RECEITA CONFORME AS FONTES DE RE. ~SOS .2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. - CELG G T

CÓDIGO: 2160

CÓDIGO: 2196

RECEITAS TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

DIRETAMENTE ARRECADADAS 289.181.000 289.181.000

TOTAL 289.181.000 289.181.000



DEMONSTRATIV" .iA RECEITA CONFORME AS CATEGORIAS ECONI.. -oCAS- 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. - CELG G T

CÓDIGO: 2160

CÓDIGO: 2196

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO FONTE SUBCATEGORIA CATEGORIA

1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES 289.181.000

1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL 289.181.000

1.3.1.0.00.0.0.0000 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILlARIO DO ESTADO 289.181.000

1.3.1.0.02.0.0.0000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS 289.181.000

1.3.1.0.02.1.0.0000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS 289.181.000

1.3.1.0.02.1.1.0000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL 289.181.000

1.3.1.0.02.1.1.0019 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES .
DIREITOS DE USO DE BENS PÚBLICOS 289.181.000

TOTAL DA RECEITA 289.181.000



DEMONSTRAT, DAS DESPESAS CONFORME AS CATEGORIAS l .40MICAS .2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. - CELG G T

CÓDIGO: 2160

CÓDIGO: 2196

GRUPO DE DESPESA CORRENTE CAPITAL TOTAL

1 • PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ..
3 • OUTRAS DESPESAS CORRENTES

4 - INVESTIMENTOS 289.181.000 289.181.000

5 • INVERSÕES FINANCEIRAS

TOTAL 289.181.000 289.181.000



DESCRIÇÃ(, _ )S PROGRAMAS POR OBJETIVOS, AÇÕES E ME'. - 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS CÓDIGO: 3160

UNIDADE: AGÊNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A. GOIÁSGÁS CÓDIGO: 3190 .-

NOME DO PROGRAMA DESCRiÇÃO DO OBJETIVO AÇÕES UNo MEDIDA METAS CUSTO

1029. MATRIZ ENERGETICA DE GOIÁS Atendimento de demandas da sociedade 3035 - GÁS NATURAL EM GOIÁS num 1 800.000
por meio de programas e políticas
públicas conforme Plano Plurianual
2020-2023.

TOTAL 800.000



DEMONSTI IVO DA RECEITA CONFORME AS FONTES DE RL RSOS .2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS - CÓDIGO: 3160

UNIDADE: AG~NCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A - GOIÁSGÁS CÓDIGO: 3190

RECEITAS TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

DIRETAMENTE ARRECADADAS 800.000 800.000

TOTAL 800.000 800.000-



DEMONSTRATIV~ JA RECEITA CONFORME AS CATEGORIAS ECON .CAS • 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS CÓDIGO: 3160

UNIDADE: AGÊNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A. GOIÁSGÁS CÓDIGO: 3190

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO FONTE SUBCATEGORIA CATEGORIA

2.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS DE CAPITAL 800.000

2.9.0.0.00.0.0.0000 OUTRASRECEITASDECAPITAL 800.000

2.9.1.0.00.0.0.0000 INTEGRALIZAÇÃODECAPITALSOCIAL 800.000

2.9.1.0.00.1.0.0000 INTEGRALIZAÇÃODECAPITALSOCIAL 800.000

2.9.1.0.00.1.1.0000 INTEGRALIZAÇÃODECAPITALSOCIAL. PRINCIPAL 800.000

2.9.1.0.00.1.1.0001 INTEGRALIZAÇÃODECAPITALSOCIAL. PRINCIPAL 800.000

TOTAL DA RECEITA 800.000



DEMONSTRAT DAS DESPESAS CONFORME AS CATEGORIAS L NOMICAS - 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: AG~NCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S/A - GOIÁSGÁS

CÓDIGO: 3160

CÓDIGO: 3190

GRUPO DE DESPESA CORRENTE CAPITAL TOTAL

1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

4 - INVESTIMENTOS 800.000 800.000

5 -INVERSÕES FINANCEIRAS

TOTAL 800.000 800.000



DESCRIÇÃC, _ JS PROGRAMAS POR OBJETIVOS, AÇÕES E ME', / .2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. ENTIDADES JURISDICIONADAS.

UNIDADE: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS S/A - CEASA - GO

CÓDIGO: 3260

CÓDIGO: 3290

NOME DO PROGRAMA DESCRiÇÃO DO OBJETIVO AÇÕES UN, MEDIDA METAS CUSTO

1015 - GOIÁS EMPREENDEDOR Atendimento de demandas da sociedade 3047 - EXPANSÃO E REVITALlZAÇÃO DA UN 3 1.636.000
por meio de programas e políticas INFRAESTRUTURA DA CEASAlGO
públicas conforme Plano Plurianual
2020-2023.

1040 . ASSIST~NCIA SOCIAL E Atendimento de demandas da sociedade 3046 - ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL t 1200 960.000
PROMOÇÃO DA CIDADANIA por meio de programas e políticas

públicas conforme Plano Plurianual
2020-2023.

TOTAL 2.596.000



DEMONSTl IVO DA RECEITA CONFORME AS FONTES DE Rl .~SOS .2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. ENTIDADES JURISDICIONADAS. CÓDIGO: 3260
,.

UNIDADE: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS S/A - CEASA - GO CÓDIGO: 3290

RECEITAS TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

DIRETAMENTE ARRECADADAS 2.596.000 2.596.000

TOTAL 2.596.000 2.596.000



DEMONSTRATI"~ ..JA RECEITA CONFORME AS CATEGORIAS ECON~_ICAS .2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. ENTIDADES JURISDICIONADAS.

UNIDADE: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS S/A - CEASA - GO

CÓDIGO: 3260

CÓDIGO: 3290

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO FONTE SUBCATEGORIA CATEGORIA

1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES 2.596.000

1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL 2.596.000

1.3.1.0.00.0.0.0000 EXPLORAÇÃO DO PATRIMONIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 2.596.000

1.3.1.0.02.0.0.0000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS 2.596.000

1.3.1.0.02.1.0.0000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS 2.596.000

1.3.1.0.02.1.1.0000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO
DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS. PRINCIPAL 2.596.000

1.3.1.0.02.1.1.0019 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES .
DIREITOS DE USO DE BENS PÚBLICOS 2.596.000

TOTAL DA RECEITA 2.596.000



DEMONSTRAT DAS DESPESAS CONFORME AS CATEGORIAS l ;~OMICAS - 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. ENTIDADES JURISDICIONADAS.

UNIDADE: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS S/A - CEASA - GO

CÓDIGO: 3260

CÓDIGO: 3290

GRUPO DE DESPESA CORRENTE CAPITAL TOTAL

1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

4 • INVESTIMENTOS 2.596.000 2.596.000

5 • INVERSOES FINANCEIRAS

TOTAL 2.596.000 2.596.000



DESCRiÇÃO •.•.JS PROGRAMAS POR OBJETIVOS, AÇÕES E ME1 __~. 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS. ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: AG~NCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A. GOIASFOMENTO

CÓDIGO: 3360

CÓDIGO: 3390

NOME DO PROGRAMA DESCRiÇÃO DO OBJETIVO AÇÕES UNo MEDIDA METAS CUSTO

1012. PROGRAMADA JUVENTUDE Criar condições para efetivação da 3016 • CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E num 90 4.145.000
cidadania participativa da juventude MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA DA
através da implementação de ações SEDEDA GOIASFOMENTO.
orientadas para os jovens,
prioritariamente aqueles de familias de
baixa renda, formando lideranças e
capacitando-os para contribuir com o
desenvolvimento de Goiás.

TOTAL 4.145.000



DEMONST IVO DA RECEITA CONFORME AS FONTES DE Rl ,lSOS - 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS. ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: AG~NCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A. GOIASFOMENTO

CÓDIGO: 3360

CÓDIGO: 3390

RECEITAS, TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.145.000 4.145.000

TOTAL 4.145.000 4.145.000



DEMONSTRATI" •.•.lJA RECEITA CONFORME AS CATEGORIAS ECONunllICAS. 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS. ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A - GOIASFOMENTO

CÓDIGO: 3360

CÓDIGO: 3390

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO FONTE SUBCATEGORIA CATEGORIA

1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES 4.145.000

1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL 4.145.000

1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS 4.145.000

1.3.2.1.00.0.0.0000 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 4.145.000

1.3.2.1.00.1.0.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 4.145.000

1.3.2.1.00.1.1.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 4.145.000

1.3.2.1.00.1.1.0067 RECEITA DE APLICAÇÕES PELA GOIÁS FOMENTO 4.145.000

TOTAL DA RECEITA 4.145.000



DEMONSTRAl DAS DESPESAS CONFORME AS CATEGORIAS l NOMICAS .2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS - ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: AG~NCIA DE FOMENTO DE GOlAS S/A - GOIASFOMENTO

CÓDIGO: 3360

CÓDIGO: 3390

GRUPO DE DESPESA CORRENTE CAPITAL TOTAL

1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

4 - INVESTIMENTOS 4.145.000 4.145.000

5 -INVERSÕES FINANCEIRAS

TOTAL 4.145.000 4.145.000



DESCRIÇÃ\,.. --'os PROGRAMAS POR OBJETIVOS, AÇÕES E ME I",S • 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS. ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS - CODEGO

CÓDIGO: 3360

CÓDIGO: 3391

NOME DO PROGRAMA DESCRiÇÃO DO OBJETIVO AÇÕES UNo MEDIDA METAS CUSTO

1015 . PROGRAMA DE APOIO E Promover e apoiar a cultura goiana, 3023 - OBRAS E SERViÇOS DE num 7 25.948.000
PROMOÇÃO A CULTURA GOIANA realizando um conjunto de ações com ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE

vistas a difundir e fortalecer atividades
culturais nas áreas de música, dança,
literatura, artes visuais, audiovisuais,
cênicas, bem como levar a nossa arte a
todos os cantos do Estado e do País.

TOTAL 25.948.000



DEMONSl 'IVO DA RECEITA CONFORME AS FONTES DE R RSOS .2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS - ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOlAs. CODEGO

CÓDIGO: 3360

CÓDIGO: 3391

RECEITAS TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

DIRETAMENTE ARRECADADAS 25.948.000 25.948.000

TOTAL 25.948.000 25.948.000



DEMONSTRATI" •.• DA RECEITA CONFORME AS CATEGORIAS ECONOMICAS - 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS - ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS. CODEGO

CÓDIGO: 3360

CÓDIGO: 3391

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO FONTE SUBCATEGORIA CATEGORIA

1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES 25.948.000

1.6.0.0.00.0.0.0000 RECEITA DE SERViÇOS 25.948.000

1.6.9.0.00.0.0.0000 OUTROS SERViÇOS 25.948.000

1.6.9.0.99.0.0.0000 OUTROS SERViÇOS 25.948.000

1.6.9.0.99.1.0.0000 OUTROS SERViÇOS 25.948.000

1.6.9.0.99.1.1.0000 OUTROS SERViÇOS. PRINCIPAL 25.948.000

1.6.9.0.99.1.1.0004 RECEITA DE SERViÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E
COLETA DE ESGOTO 25.948.000

TOTAL DA RECEITA 25.948.000



DEMONSTRAT DAS DESPESAS CONFORME AS CATEGORIAS L NÔMICAS - 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS. ENTIDADES JURISDICIONADAS CÓDIGO: 3360

UNIDADE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS - CODEGO - CÓDIGO: 3391

GRUPO DE DESPESA CORRENTE CAPITAL TOTAL

1 • PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS -
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

4 - INVESTIMENTOS 25.948.000 25.948.000

5 • INVERSÕES FINANCEIRAS

TOTAL 25.948.000 25.948.000



DESCRIÇÃv ,JOS PROGRAMAS POR OBJETIVOS, AÇÕES E MelAS - 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS. ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: COMPANHIA DE INVESTIMENTO E PARCERIAS DO ESTADO DE GOIÁS - GOIASPARCERIAS

CÓDIGO: 3360

CÓDIGO: 3392

NOME DO PROGRAMA DESCRiÇÃO DO OBJETIVO AÇÕES UNo MEDIDA METAS CUSTO

1016 • EQUILiBRIO FISCAL PARA O Atendimento de demandas da sociedade 2065 • VIABILIZAR A IMPLEMENTAÇÃO percen 100 38.000
DESENVOLVIMENTO por meio de programas e políticas DO PROGRAMA DE PARCERIAS

públicas conforme Plano Plurianual PÚBLlCO.PRIVADAS
2020.2023.

TOTAL 38.000



DEMONST 'IVODA RECEITA CONFORME AS FONTES DE Rl ,RSOS .2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS. ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: COMPANHIA DE INVESTIMENTO E PARCERIAS DO ESTADO DE GOIÁS - GOIASPARCERIAS

CÓDIGO: 3360

CÓDIGO: 3392

RECEITAS TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

DIRETAMENTE ARRECADADAS 38.000 38.000

TOTAL 38.000 38.000



DEMONSTRA Tl~." DA RECEITA CONFORME AS CATEGORIAS ECONUMICAS .2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS - ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: COMPANHIA DE INVESTIMENTO E PARCERIAS DO ESTADO DE GOIÁS - GOIASPARCERIAS

CÓDIGO: 3360

CÓDIGO: 3392

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO FONTE SUBCATEGORIA CATEGORIA

1.0.0.0.00.0.0.0000 RECEITAS CORRENTES 38.000

1.3.0.0.00.0.0.0000 RECEITA PATRIMONIAL 38.000

1.3.2.0.00.0.0.0000 VALORES MOBILIÁRIOS 38.000

1.3.2.2.00.0.0.0000 DIVIDENDOS 38.000

1.3.2.2.00.1.0.0000 DIVIDENDOS 38.000

1.3.2.2.00.1.1.0000 DIVIDENDOS - PRINCIPAL 38.000

1.3.2.2.00.1.1.0002 DIVIDENDOS 38.000

TOTAL DA RECEITA 38.000



DEMONSTRATIV I\S DESPESAS CONFORME AS CATEGORIAS EC )MICAS - 2021

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS - ENTIDADES JURISDICIONADAS

UNIDADE: COMPANHIA DE INVESTIMENTO E PARCERIAS 00 ESTADO DE GOIÁS - GOIASPARCERIAS

CÓDIGO: 3360

CÓDIGO: 3392

GRUPO DE DESPESA CORRENTE CAPITAL TOTAL

1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
-"

3 • OUTRAS DESPESAS CORRENTES

4 - INVESTIMENTOS 38.000 38.000

5 - INVERSOES FINANCEIRAS

TOTAL 38.000 38.000
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1100 • SECRETARIA DA CASA CIVIL
1101 .-GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
(R$ 1,00)

VlODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSOES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

REVISÃO DO ORDENAMENTO JURIDICO 0412210133.017
ESTADUAL 100 90 63.000 10.000 73.00C
FOLHA DE PAGAMENTO DE SER~DORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 16.308.000 485.000 16.793.00C

100 91 1.965.000 15.000 1.980.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

100 90 644.000 50.000 10.000 704.00C
100 91 10.000 10.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DAD(VIDA CORRENTES FINANCEIRAS DiVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 19.560.000 18.273.000 1.217.000 60.000 10.000

TOTAL 19.560.000 18.273.000 1.217.000 60.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

19.490.000 70.000 19.560.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

73.000 19.487.000 19.560.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
1200. SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

1201 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

PUBLlCIZAÇÃO DAS AÇÕES DO GOVERNO 0412210133.019
100 90 91.309.000 590.000 91.899.00C

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 7.622.000 185.000 7.807.00C

100 91 456.000 10.000 466.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES . '04 122 4200 4.243

100 90 258.000 570.000 828.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 101.000.000 8.078.000 91.762.000 1.160.000

TOTAL 101.000.000 8.078.000 91.762.000 1.160.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

99.840.000 1.160.000 101.000.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

91.899.000 9.101.000 101.000.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1300 - VICE-GOVERNADORIA
1301 - GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
(R$1,00)

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 7.671.000 270.000 7.941.00C

100 91 590.000 10.000 600.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243

100 90 - 584.000 10.000 594.00C
100 91 10.000 10.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 9.145.000 8.261.000 874.000 10.000

TOTAL 9.145.000 8.261.000 874.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS I
RESERVA DE CONTING~NCIA

9.135.000 10.000 9.145.000 .
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇOES ESPECIAIS TOTAL GERAL

9.145.000 9.14.5.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

(R$1,OO)

1400 - PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
1401 • GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0212241004.144
PÚBLICOS 100 90 83.050.000 703.000 83.753.00C

100 91 18.111.000 70.000 18.181.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0212242004.243

100 90 2.479.000 295.000 2.774.00C
100 91 10.000 10.00C

ENCARGOS JUDICIÁRIOS 2884601007.105
100 90 670.000 670.00C

TOTAL POR FONTEIGRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 105.388.000 101.161.000 3.932.000 295.000

TOTAL 105.388.000 101.161.000 3.932.000 295.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

105.093.000 295.000 105.388.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

104.718.000 670.000 105.388.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

1500 • CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
1501 • GABINETE DO SECRETÁRIO. CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

(R$ 1,00)

r,.ODAlIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243
100 90 678.000 282.000 960.00C

CONTROLE E CORREiÇÃO 0412410052.006
100 90 270.000 270.00C

GOVERNO ABERTO E PARTICIPAÇÃO 04 124 10132.050
CIDADÃ 100 90 270.000 270.00C

280 90 20.000 20.00C
281 90 10.000 10.00C
282 90 50.000 50.00C

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412441004.144
PÚBLICOS 100 90 40.785.000 318.000 41.103.00C

100 91 8.000.000 12.000 8.012.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE1

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 50.615.000 48.785.000 1.548.000 282.000
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 20.000 20.000

FEDERAIS
281 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 10.000 10.000

MUNICIPAIS
282 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 50.000 50.000

TOTAL 50.695.000 48.785.000 1.628.000 282.000

TOTAL GERAL
50.695.000

DESPESAS CORRENTES
50.413.000

TOTAL DOS PROJETOS

DESPESAS DE CAPITAL
282.000

TOTAL DAS ATIVIDADES
50.695.000

RECURSOS VINCULADOS
50.695.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVA DE CONTINGÊNCIA



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
1600 - SECRETARIA DA CASA MILITAR

1601 - GABINETE DO SECRETÁRIO. CHEFE DA CASA MILITAR

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE
APLICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 37.935.000 613.000 38.548.00C

100 91 2.136.000 41.000 2.177.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.208
DA CASA MILITAR 100 90 21.881.000 109.000 10.000 22.000.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DíVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 62.725.000 40.071.000 22.535.000 109.000 10.000

TOTAL 62.725.000 40.071.000 22.535.000 109.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÉNCIA

62.606.000 119.000 62.725.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇOES ESPECIAIS TOTAL GERAL

62.725.000 62.725.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

1700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
1701 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ECONOMIA

(R$1,OO)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

GESTÃO FAZENDÁRIA E TRANSPARÊNCIA 0412210163.014
FISCAL 100 90 10.000 10.000 20.00C
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 586.930.000 54.147.000 641.077.00C

100 91 126.221.000 234.000 126.455.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

100 90 49.010.000 6.131.000 10.000 55.151.00C
ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL, 04 123 1016 3.024
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 100 90 10.000 10.000 20.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 123 4200 4.243

100 90 10.000 10.000 20.00C
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E 0412910163.025
CONTENCIOSO FISCAL 100 90 10.000 10.000 20.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 129 4200 4.243

100 90 22.856.000 25.000 22.881.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DiVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 845.644.000 713.151.000 126.287.000 6.196.000 10.000

TOTAL 845.644.000 713.151.000 126.287.000 6.196.000 10.000

TOTAL GERAL
845.644.000

DESPESAS CORRENTES
839.438.000

TOTAL DOS PROJETOS
60.000

DESPESAS DE CAPITAL
6.206.000

TOTAL DAS ATIVIDADES
845.584.000

RECURSOS VINCULADOS
845.644.000

OPERAÇÔES ESPECIAIS

RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVA DE CONTING~NCIA



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1700. SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

1702 • ENCARGOS FINANCEIROS DO ESTADO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
(R$1,OO)

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

ENCARGOS DA DIvIDA PÚBLICA 2884301007.103
INTERNA/EXTERNA 100 90 865.308.000 1.811.273.000 2.676.581.00C

161 90 226.963.000 226.965.000 453.928.00C
ENCARGOS DA DIvIDA PÚBLICA 28844 0100 7.103
INTERNA/EXTERNA 100 90 1.010.000 3.868.000 4.878.00C
CONTRIBUiÇÕES AO PASEP 2884601007.102

100 90 199.707.000 199.707.00C
117 90 291.000 291.00C
118 90 110.000 110.00C
155 90 7.315.000 7.315.00C
156 90 10.827.000 10.827.00C

RESERVA DE CONTING£NCIA 99 999 9999 9.000
100 90 256.819.00C
124 90 1.431.00C
138 90 61.747.00C
139 90 9.064.00C
142 90 8.241.00C
161 90 28.610.00C
162 90 6.778.00C
163 90 479.00C

RESERVA DE CONTING£NCIA PARA ......
ATENDIMENTO DE EMENDAS DE INICIATIVA 99 999 9999 9.001
PARLAMENTAR 100 90 256.819.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 3.394.804.000 866.318.000 199.707.000 1.815.141.0C
117 COTA-PARTE DA CONTRIBUiÇÃO DE 291.000 291.000

INTERVENÇÃO NO DOMINIO ECONOMICO - CIDE
118 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 110.000 110.000

. - FEP



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1700 • SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

1702 • ENCARGOS FINANCEIROS DO ESTADO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$1,00)

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 1.431.000
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 61.747.000
139 Emolumetnos. FOMENTAR 9.064.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas 8.241.000

Específicos
155 Recursos PROTEGE. Adicional de 2% ICMS 7.315.000 7.315.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 10.827.000 10.827.000
161 Taxas por Serviços Públicos 482.538.000 226.963.000 226.965.0C
162 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 6.778.000
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários 479.000

Advocatícios

TOTAL 3.983.625.000 1.093.281.000 218.250.000 2.042.106.00C

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS ~RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

1.311.531.000 2.042.106.000 3.983.625.000 629.988.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL
3.983.625.000 3.983.625.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1700. SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

1704 • ENCARGOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
(R$1,00)

r,nODALlDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

ENCARGOS ESPECIAIS GERAIS 0.41220.10.0. 7.10.4
10.0. 90. 156.0.0.0. 75.168.0.0.0. 75.324.o.o.C
10.0. 91 26.70.0..0.0.0. 26.7o.o..o.o.C
155 90. 60.0..0.0.0. 6o.o..o.o.C
156 90. 60.0..0.0.0. 6o.o..o.o.C

ENCARGOS COM BENEFíCIOS ESPECIAIS 0.9 272 0.20.0. 7.20.2
PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO 10.0. 90. 62.976.0.0.0. 10..712.0.0.0. 73.688.o.o.C

10.0. 91 10..0.0.0. 1o..o.o.C
ENCARGOS ESPECIAIS GERAIS 10. 122 0.10.0. 7.10.4

10.0. 90- 10..0.0.0. 1o..o.o.C
ENCARGOS ESPECIAIS GERAIS 121220.10.0. 7.10.4

10.0. 90. 10..0.0.0. 10..0.0.0. 2o..o.o.C
ENCARGOS JUDICIÁRIOS 288460.10.0. 7.10.5

10.0. 90. 438.461.0.0.0. 438.461.o.o.C
123 90. 4.313.0.0.0. 4.313.o.o.C

SUBVENÇÕES ECONÕMICAS PARA 288460.10.0. 7.112
ECONOMIA 10.0. 90. 2.713.0.0.0. 2.713.o.o.C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DiVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DiVIDA
10.0. RECEITAS ORDINARIAS 616.926.0.0.0. 63.152.0.0.0. 553.774.0.0.0.
123 RECURSOS VINCULADOS AOS DEPÓSITOS 4.313.0.0.0. 4.313.0.0.0.

JUDICIAIS
155 Recursos PROTEGE. Adicional de 2% ICMS 60.0..0.0.0. 60.0..0.0.0.
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 60.0..0.0.0. 60.0..0.0.0.

TOTAL 622.439.0.0.0. 63.152.0.0.0. 559.287.0.0.0.

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVA DE CONTINGÊNCIA



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
1704 - ENCARGOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
(R$1,00)

622.439.000 622.439.000 I
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

622.439.000 622.439.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

1800. SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

1801 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

(R$1,OO)

1JI0DALlDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL. 0412210122.041
BRC 100 71 472.000 450.000 28.000 950.00C
GESTÃO DO PATRIMÔNIO ESTADUAL E DA
GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS 0412210122.042
ATIVAS 100 90 5.000.000 500.000 5.500.00C
GESTÃO DA AQUISiÇÃO, LOGISTICA E DA 0412210122.171
TRANSFORMAÇÃO PUBLICA 100 90 100.000 650.000 750.00C

280 90 10.000 10.000 20.00C
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 0412210142.051
ATENDIMENTO AO CIDADÃO 100 90 16.500.000 500.000 17.000.00C
MODERNIZAR. RH DIGITAL E INTEGRADO 0412210252.091

100 90 1.500.000 10.000 1.510.00C
ENVOLVER E MERECER • GESTÃO DA
QUALIDADE DE VIDA, DESEMPENHO E 0412210252.169
PRODUTIVIDADES DOS SERVIDORES 100 90 190.000 10.000 200.00C
OPORTUNIZAR E VALORIZAR. CAPACITAR,
RECONHECER TALENTOS E GESTÃO 0412210252.170
PARTlCIPATIVA 100 90 10.000 10.000 20.00C
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 156.384.000 8.496.000 164.880.00C

100 91 18.021.000 135.000 18.156.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243

100 90 6.000.000 10.000 80.000 6.090.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 126 4200 4.243

100 90 5.000.000 2.300.000 7.300.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DiVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 222.356.000 174.877.000 43.381.000 4.018.000 80.000
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 20.000 10.000 10.000

FEDERAIS -



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
1800. SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

1801 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES. FINANCEIRAS DIvIDA

TOTAL 222.376.000 174.877.000 43.391.000 4.028.000 80.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

218.268.000 4.108.000 222.376.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL
222.376.000 222.376.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1800. SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

1802. ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

(R$1,OO)

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

SUBVENÇÕES ECONÕMICAS ÀS EMPRESAS 0412201007.106
EM LIQUIDAÇÃO 100 90 3.041.000 18.194.000 2.000.000 23.235.00C
GESTÃO DESCENTRALIZADA DE AÇÕES 0824410402.136
SOCIAIS 100 50 56.938.000 2.802.000 59.740.00C

156 50 41.689.000 41.689.00C
156 90 1.000.000 1.000.00C
164 50 7.713.000 7.713.00C

GESTÃO DESCENTRALIZADA DE AÇÕES 1236410082.136
SOCIAIS 155 50 99.575.000 99.575.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 82.975.000 3.041.000 75.132.000 2.802.000 2.000.000
155 Recursos PROTEGE. Adicional de 2% ICMS 99.575.000 99.575.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 42.689.000 41.689.000 1.000.000
164 Contribuição Produzir 7.713.000 7.713.000

TOTAL 232.952.000 3.041.000 224.109.000 3.802.000 2.000.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

227.150.000 5.802.000 232.952.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

209.717.000 23.235.000 232.952.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1900 -SECRETARIA DO GOVERNO

1901 - GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
(R$ 1,00)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144 -
PÚBLICOS 100 90 11.343.000 129.000 11.472.00(

100 91 950.000 10.000 960.00(
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243

100 90 370.000 370.00(
CELEBRAÇÃO DE CONV~NIOS COM 0412310332.118
MUNIClplOS 100 40 100.000 10.000 110.00(

100 50 10.000 10.000 20.00(

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 12.932.000 12.293.000 619.000 20.000

TOTAL 12.932.000 12.293.000 619.000 20.000-

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

12.912.000 20.000 12.932.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL- - - -
12.932.000 12.932.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2100 - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

2101 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

(R$1,00)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 50.839.000 1.184.000 52.023.00e

100 91 8.241.000 65.000 8.306.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243

100 90 440.000 - 100.000 540.00e
GESTÃO DE RESIDUOS SÓLIDOS 1754210422.144

100 90 10.000 10.000 20.00e
156 90 1.000.000 2.000.000 3.000.00e
280 90 100.000 100.000 200.00e

GESTÃO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO 1754210422.145
NOS MUNIClplOS GOIANOS 100 90 10.000 10.000 20.00e

156 90 2.000.000 3.000.000 5.000.00e
280 90 50.000 50.000 100.00e

GESTÃO E PROTEÇÃO DA FAUNA E FLORA 1824210112.037
100 90 10.000 10.000 20.00e
280 90 10.000 10.000 20.00e

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PARA O 1854110112.035
ESTADO DE GOIÁS 100 90 10.000 10.000 20.00e

- 280 90 1.000.000 1.000.000 2.000.00e
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DE IMÓVEIS 185411011 2.039
RURAIS 100 90 10.000 10.000 20.00e

280 90 10.000 10.000 20.00e
LICENCIAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL 1854210112.038

100 90 10.000 10.000 20.00e
280 90 50.000 50.000 100.00e

GESTÃO E MONITORAMENTO DE RECURSOS 18544 1009 2.029
HIDRICOS E SEGURANÇA DE BARRAGEM 100 90 10.000 10.000 20.00e

280 90 1.000.000 1.000.000 2.000.00e
MONITORAMENTO HIDROLÓGICO E 18544 10092.031
METEOROLÓGICO EFICIENTE 100 90 10.000 10.000

.
20.00e

280 90 821.000 820.000 1.641.00e



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
2100. SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

2101 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$ 1,00)

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA -
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 61.029.000 59.080.000 1.769.000 180.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 8.000.000 3.000.000 5.000.000
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 6.081.000 3.041.000 3.040.000

FEDERAIS

TOTAL 75.110.000 59.080.000 7.810.000 8.220.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTiNG~NCIA

66.890.000 8.220.000 75.110.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇOES ESPECIAIS TOTAL GERAL
15.110.000 75.110.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400 -SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

2401 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(R$1,OO)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE APLICAÇÃO
ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA

TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 100.000 100.00(

PROESCOLA • REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS As UNIDADES 12122 10082.024
JURISDICIONADAS 100 90 2.650.000 700.000 3.350.00(

SAÚDE E BEM ESTAR DO SERVIDOR 12122 10082.026
100 90 300.000 400.000 700.00(
100 91 400.000 400.00(

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 1212241004.144
PÚBLICOS 100 90 105.677 .000 19.576.000 125.253.00(

100 91 8.037.000 360.000 8.397.00(

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 1212242004.243
100 90 86.114.000 2.000.000 10.000 88.124.00(
100 91 100.000 100.00(

APRIMORAMENTO E VALORIZAÇÃO DOS 1212810082.011
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 100 90 1.200.000 100.000 1.300.00(

108 90 10.000 10.000 20.00(

116 90 1.000.000 10.000 1.010.00(

260 90 10.000 10.000 20.00(

APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E
PEDAGÓGICO AO DESENVOLVIMENTO DAS 12361 10082.010
ATIVIDADES DO ENSINO 100 90 8.240.000 10.000 8.250.00(

108 90 10.000 10.000 20.00(

116 90 1.500.000 10.000 1.510.00(
260 90 10.000 10.000 20.00(

APRIMORAMENTO E VALORIZAÇÃO DOS 1236110082.011
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 100 90 400.000 400.00(

108 90 10.000 10.00(

116 90 10.000 10.00(

260 90 10.000 10.00(

ATENDIMENTO DOS ALUNOS EM SITUAÇÃO
1236110082.012DE VULNERABILIDADE SOCIAL OU

PRIVADOS DE LIBERDADE 100 90 10.000 10.000 20.00(

108 90 10.000 10.000 20.00(

115 90 10.000 10.00(

116 90 10.000 10.000 20.00(

155 90 10.000 10.00(



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400 • SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

2401 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E
ADEQUAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E 1236110082.013
PRÉDIOS PÚBLICOS 100

108
116
260

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO

260

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

90 10.000 10.000 20.00e

90 300.000 9.801.000 10.101.00e
90 10.000 10.000 20.00e
90 2.980.000 20.859.000 23.839.00e
90 322.000 5.155.000 5A77.00e

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 1236110082.018
EDUCACIONAIS COMPLEMENTARES 100

116
260

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES
PEDAGÓGICAS DE COMBATE À DISTORÇÃO
IDADE/ANO, DA EJA E DE REDUÇÃO DO 1236110082.016
ANALFABETISMO 100

108
116
155
260

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES
PEDAGÓGICAS E UNIVERSALIZAÇÃO DO 1236110082.017
ENSINO 100

100
108
108
116
155
156
260

90 100.000 50.000 150.00e
90 10.000 10.000 20.00e
90 1.000.000 10.000 1.010.00e
90 10.000 10.00e
90 10.000 10.000 20.00e

40 10.000 10.000 20.00e
90 1.010.000 510.000 1.520.00e
40 20.124.000 10.000 20.134.00e
90 10.000 10.000 20.00e
90 2.000.000 1.000.000 3.000.00e
90 3.000.000 3.000.00e
90 14.000.000 14.000.00e
90 1.740.000 10.000 1.750.00e

90 700.000 10.000 710.00e
90 500.000 10.000 510.00e
90 10.000 10.000 20.00e

40 10.000
90 10.000 10.000
40 655.000
90 23.150.000
90 10.000
40 500.000
90 22.930.000

100
100
109
109
116
156
156

ALIMENTAÇÃO 1236110082.019DEFORNECIMENTO
ESCOLAR



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400 • SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

2401 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

260 90 10.000 ~ 10.00C
GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1236110082.020
E COMUNICAÇÃO 100 90 3.295.000 600.000 3.895.00C

108 90 10.000 10.000 20.00C
116 90 2.500.000 10.000 2.510.00C
260 90 10.000 2.412.000 2.422.00C

MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 12361 10082.022
JURISDICIONADAS DA EDUCAÇÃO 100 90 1.337.000 28.300.000 29.637.00C

108 90 10.000 10.000 20.00C
116 90 2.000.000 20.000.000 22.000.00C
260 90 10.000 2.294.000 2.304.00C

PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA NO AMBIENTE 1236110082.023
ESCOLAR 100 90 2.504.000 10.000 2.514.00C

116 90 10.000 10.000 20.00C
260 90 10.000 10.000 20.00C

PROESCOLA • REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS As UNIDADES 12361 10082.024
JURISDICIONADAS 100 90 10.000 10.000 20.00C

108 90 10.000 10.000 20.00C
116 90 18.440.000 4.700.000 23.140.00C

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS 12361 10082.025
E JOGOS ESTUDANTIS 100 90 900.000 800.000 1.700.00C

116 90 600.000 10.000 610.00C
260 90 10.000 10.000 20.00C

SAÚDE E BEM ESTAR DO SERVIDOR 12361 10082.026
100 90 1.100.000 920.000 2.020.00C

TRANSPORTE ESCOLAR 1236110082.027
100 40 -- 10.000 10.00C
100 90 150.000 32.000 182.00C
116 90 10.000 10.00C
155 40 4.860.000 4.860.00C
155 42 - 68.895.000 68.895.00C
155 90 38.730.000 38.730.00C
260 90 10.000 12.035.000 12.045.00C

SISTEMA DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL 1236110083.011
100 90 3.200.000 25.000 3.225.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400 • SECRETARIA DE ESTADO D~ EDUCAÇÃO
2401. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(R$1,OO)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOSAPLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

108 90 10.000 10.00e
116 90 2.500.000 2.500.00e
260 90 10.000 10.00e

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 1236141004.144
PÚBLICOS 100 90 98.801.000 170.433.000 269.234.00e

100 91 9.778.000 471.000 10.249.00e
108 90 1.691.354.000 12.000 1.691.366.00e
108 91 331.825.000 331.825.00e
116 90 10.000 10.000 20.00e
260 90 10.000 10.00e

APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E
PEDAGÓGICO AO DESENVOLVIMENTO DAS 1236210082.010
ATIVIDADES DO ENSINO - 100 90 8.480.000 10.000 8.490.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 1.500.000 10.000 1.510.00e
260 90 10.000 - 10.000 20.00e

APRIMORAMENTO E VALORIZAÇÃO DOS 1236210082.011
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 100 90 400.000 400.00e

108 90 10,000 10.00e
116 90 940.000 940.00e
260 90 1.900.000 1.900.00e

ATENDIMENTO DOS ALUNOS EM SITUAÇÃO
1236210082.012DE VULNERABILIDADE SOCIAL OU

PRIVADOS DE LIBERDADE 100 90 10.000 10.000 20.00e
108 90 10.000 10.000 20.00e
115 90 10.000 10.00e

" - _.
116 90 10.000 10.000 20.00e
155 90 10.000 10.00e
260 90 10.000 10.000 20.00e

CONSTRUíÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E
ADEQUAÇ O DE UNIDADES ESCOLARES E 1236210082.013
PRÉDIOS PÚBLICOS 100 90 650.000 7.901.000 8.551.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 1.000.000 22.000.000 I- 23.000.00e
260 90 644.000 33.053.000 P .697.00e

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 1236210082.016 ~~PEDAGÓGICAS DE COMBATE À DISTORÇÃO 100 90 100.000 50.000 ,. O W ~O.OOl
l ~ç,~ (')~ »-'-- OO ifl "



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400. SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
2401 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(R$ 1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

IDADE/ANO, DA EJA E DE REDUÇÃO DO
ANALFABETISMO

108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 10.000 10.000 20.00e
155 90 10.000 .. 10.00e
260 90 10.000 10.000 20.00e

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES
PEDAGÓGICAS E UNIVERSALIZAÇÃO DO 1236210082.017
ENSINO 100 90 1.000.000 500.000 1.500.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 2.780.000 1.500.000 4.280.00e
155 90 3.000.000 3.000.00e
156 90 17.500.000 17.500.00e
~60 90 1.260.000 10.000 1.270.00e

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 1236210082.018
EDUCACIONAIS COMPLEMENTARES 100 90 500.000 10.000 510.00e

116 90 500.000 10.000 510.00e
260 90 10.000 10.000 20.00e

FORNECIMENTO DE _~ ALIMENTAÇÃO 1236210082.019
ESCOLAR 100 90 10.000 10.000 20.00e

109 90 18.170.000 - 18.170.00e
116 90 10.000 10.00e
156 90 21.429.000 21.429.00e

- 260 90 10.000 10.00e
GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1236210082.020
E COMUNICAÇÃO 100 90 1.500.000 500.000 2.000.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 2.500.000 10.000 2.510.00e
260 90 10.000 1.300.000 1.310.00e

MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 12 362 1008 2.022
JURISDICIONADAS DA EDUCAÇÃO 100 90 1.241.000 28.576.000 29.817.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 2.000.000 - 20.000.000 22.000.00e
260 90 10.000 1.600.000 1.610.00e

PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA NO AMBIENTE 1236210082.023
ESCOLAR 100 90 2.507.000 10.000 2.517.00e



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400 • SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

2401 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

116 90 10.000 10.000 20.00C
260 90 10.000 10.000 20.00C

PROESCOLA - REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS As UNIDADES 1236210082.024
JURISDICIONADAS 100 90 10.000 10.000 20.00C

108 90 10.000 10.000 20.00C
116 90 15.600.000 3.900.000 19.500.00C

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS 1236210082.025
E JOGOS ESTUDANTIS 100 90 1.500.000 400.000 1.900.00C

116 90 900.000 10.000 910.00C
260 90 10.000 10.000 20.00C

SAÚDE E SEM ESTAR DO SERVIDOR 1236210082.026
100 90 200.000 400.000 600.00C

TRANSPORTE ESCOLAR 1236210082.027
100 90 150.000 32.000 182.00C
116 90 10.000 10.00C
155 42 71.523.000 71.523.00C
155 9() 29.291.000 29.291.00C
260 90 10.000 8.449.000 8.459.00C

SISTEMA DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL 1236210083.011
100 90 2.200.000 25.000 2.225.00C
108 90 10.000 10.00C
116 90 2.000.000 2.000.00C
260 90 10.000 10,00C

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 1236241004.144
.P-ÚBLlCOS 100 90 10.000 30.775.000 30.785.00C

100 91 10.000 66.000 76.00C
108 90 229.545.000 12.000 229.557.00C
108 91 40.787.000 40.787.00C
116 90 10.000 10.000 20.00C
260 90 10.000 10.00C

APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E
PEDAGÓGICO AO DESENVOLVIMENTO DAS 1236310082.010
ATIVIDADES DO ENSINO 100 90 1.400.000 10.000

108 90 10.000 10.000
116 90 10.000 10.000
260 90 10.000 10.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENT0 DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

2401 - GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

APRIMORAMENTO E VALORIZAÇÃO DOS 1236310082.011
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 100 90 10.000 10.00e

108 90 10.000 10.00e
116 90 10.000 10.00e
260 90 ,- 10.000 10.00e

ATENDIMENTO DOS ALUNOS EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE SOCIAL OU 1236310082.012
PRIVADOS DE LIBERDADE 100 90 10.000 10.000 20.00e~

108 90 10.000 10.000 20.00e
115 90 10.000 10.00e
116 90 10.000 10.000 20.00e
155 90 10.000 10.00e
260 90 10.000 10.000 20.00e

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E
1236310082.013ADEQUAÇAO DE UNIDADES ESCOLARES E

PRÉDIOS PÚBLICOS 100 90 100.000 200.000 300.00e
108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 200.000 200.000 400.00e
260 90 129.000 129.000 258.00e

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES
PEDAGÓGICAS DA EDUCAÇÃO 1236310082.015
PROFISSIONAL TÉCNICA DE NivEL MÉDIO 100 90 500.000 100.000 600.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e
115 90 1.282.000 1.282.00e
116 90 70.000 10.000 80.00e
260 90 10.000 -10.000 20.00e

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 1236310082.018
EDUCACIONAIS COMPLEMENTARES 100 90 10.000 10.000 20.00e

116 90 10.000 10.000 20.00e

260 90 10.000 10.000 20.00e

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 1236310082.019
ESCOLAR 100 90 - 10.000 10.000 20.00e

109 90 655.000 655.00e

116 90 10.000 10.00e

156 90 500.000 soo.ooe

260 90 10.000 10.00e

GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1236310082.020 100 90 1.300.000 400.000 1.700.00e



ADMINISTRAÇÃO DIRETA (R$1,OO)
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400 • SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

2401 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO
TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

E COMUNICAÇÃO
108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 10.000 10.000 20.00e
260 90 10.000 100.000 110.00e

MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 1236310082.022
JURISDICIONADAS DA EDUCAÇÃO 100 90 21.000 10.000 31.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 10.000 10.000 20.00e
260 90 10.000 100.000 110.00e

PREVENÇÃO DA VIOL~NCIA NO AMBIENTE 12363 1008 2.023
ESCOLAR 100 90 200.000 10.000 210.00e

116 90 10.000 10.000 20.00e
260 90 10.000 10.000 20.00e

PROESCOLA - REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS ÀS UNIDADES 1236310082.024
JURISDICIONADAS 100 90 10.000 10.000 20.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 10.000 10.000 20.00e

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS 1236310082.025
E JOGOS ESTUDANTIS 100 90 10.000 10.000 20.00e

116 90 10.000 10.000 20.00e
260 90 10.000 10.000 20.00e

SAÚDE E BEM ESTAR DO SERVIDOR 12363"10082.026
100 90 100.000 50.000 150.00e

TRANSPORTE ESCOLAR 12 363 10082.027
100 90 100.000 12.000 112.00e
116 90 10.000 10.00e
155 42 1.947.000 1.947.00e
155 90 583.000 583.00e
260 90 10.000 212.000 222.00e

SISTEMA DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL 1236310083.011
100 90 10.000 25.000 35.00e
108 90 10.000 10.00e
116 90 10.000 10.00e
260 90 10.000 10.00e

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 1236341004.144
PÚBLICOS 100 90 10.000 10.000 20.00e



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

2401 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

100 91 10.000 10.000 20.00C
108 90 10.000 12.000 22.00C

108 91 10.000 10.00C
116 90 10.000 10.000 20.00C

- 10.00C260 90 10.000
GOIÁS PARCEIRO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 1236510082.021

100 90 300.000 300.00C
155 90 300.000 300.00C
158 90 10.000 10.000 20.00C
164 90 10.000 10.000 20.00C
260 90 5.930.000 5.930.00C

APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E
PEDAGÓGICO AO DESENVOLVIMENTO DAS 1236610082.010
ATIVIDADES DO ENSINO 100 90 3.060.000 10.000 3.070.00C

108 90 10.000 10.000 20.00C
116 90 10.000 10.000 20.00C
260 90 10.000 10.000 20.00C

APRIMORAMENTO E VALORIZAÇÃO DOS 1236610082.011
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 100 90 300.000 300.00C

108 90 10.000 10.00C
116 90 10.000 10.00C
260 90 100.000 100.00C

ATENDIMENTO DOS ALUNOS EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE SOCIAL OU 1236610082.012
PRIVADOS DE LIBERDADE 100 90 10.000 500.000 510.00C

108 90 10.000 10.000 20.00C
115 90 10.000 10.00C
116 90 1.000.000 500.000 1.500.00C

155 90 10.000 10.00C

260 90 1.000.000 10.000 1.010.00C
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E
ADEQUAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E 1236610082.013
PRÉDIOS PÚBLICOS 100 90 100.000 2.501.000 2.601.00C

108 90 10.000 10.000 20.00C

116 90 400.000 4.500.000 4.900.00C

260 90 129.000 1.933.000 2.062.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400 • SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
2401. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(R$ 1,00)

OUTRAS INVERSÕES- AMORTIZAÇAO
DESPESAS INVESTIMENTOS FINANCEIRAS
CORRENTES DA DIVIDA

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES
PEDAGÓGICAS DE COMBATE A DISTORÇÃO
IDADE/ANO, DA EJA E DE REDUÇÃO DO 1236610082.016
ANALFABETISMO 100 90

108 90
116 90
155 90
260 90

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 12 366 10082.018
EDUCACIONAIS COMPLEMENTARES 100 90

116 90
260 90

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 1236610082.019
ESCOLAR 100 90

109 90
116 90
156 90
260 90

GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1236610082.020
E COMUNICAÇÃO 100 90

108 90
116 90
260 90

MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 1236610082.022
JURISDICIONADAS DA EDUCAÇÃO 100 90

108 90
116 90
260 90

PREVENÇÃO DA VIOLl:NCIA NO AMBIENTE 1236610082.023
ESCOLAR 100 90

116 90
260 90

PROESCOLA • REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS As UNIDADES 1236610082.024
JURISDICIONADAS 100 90

108 90
116 90

PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS DA

DIVIDA

100.000
10.000

1.000.000
15.000
10.000

10.000
10.000
10.000

10.000
4.800.000

10.000
3.571.000

10.000

1.300.000
10.000
10.000
10.000

10.000
10.000
10.000
10.000

2.650.000
10.000
10.000

10.000
10.000

3.200.000

50.000
10.000

500.000

10.000

10.000
10.000
10.000

10.000

300.000
10.000
10.000

100.000

3.750.000
10.000
10;000

100.000

10.000
10.000
10.000

10.000
10.000

780.000

TOTAL

150.00C
20.00C

1.500.00C
15.00C
20.00C

20.00C
20;00C
20.00C

20.00C
4.800.00C

10.00C
3.571.00C

10.00C

1.600.00C
20.00C
20.00C
110.00C

3.760.00C
20.00C
20.00C
110.00C



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

2401 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(R$ 1,00)

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS 1236610082.025
E JOGOS ESTUDANTIS 100 90 10.000 10.000 20.00e

116 90 10.000 10.000 20.00e
260 90 10.000 10.000 20.00e

SAÚDE E BEM ESTAR DO SERVIDOR 12 366 1008 2.026
100 90 100.000 50.000 150.00e

TRANSPORTE ESCOLAR 12 366 1008 2.027
100 90 80.000 12.000 92.00e
116 90 10.000 10.00e
155 42 1.460.000 1.460.00e
155 90 583.000 583.00e
260 90 10.000 212.000 222.00e

SISTEMA DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL
- .-

1236610083.011
100 90 10.000 25.000 35.00e
108 90 10.000 10.00e
116 90 10.000 10.00e
260 90 10.000 10.00e

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 1236641004.144
PÚBLICOS 100 90 10.000 747.000 757.00e

100 91 10.000 10.000 20.00e
108 90 8.752.000 12.000 8.764.00e
108 91 1.835.000 1.835.00e
116 90 10.000 10.000 20.00e
260 90 10.000 10.00e

APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E
PEDAGÓGICO AO DESENVOLVIMENTO DAS 1236710082.010
ATIVIDADES DO ENSINO 100 90 1.100.000 10.000 1.110.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e

116 90 10.000 10.000 20.00e

260 90 10.000 10.000 20.00e

APRIMORAMENTO E VALORIZAÇÃO DOS 12367 10082.011
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 100 90 300.000 300.00e

108 90 10.000 10.00e

116 90 10.000 10.00e

260 90 500.000 500.00e

ATENDIMENTO DOS ALUNOS EM SITUAÇÃO 1236710082.012 100 90 10.000 10.000 20.00e



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400 • SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

2401 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(R$1,OO)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORnZAçÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE APLICAÇÃO
ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS

FINANCEIRAS TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES DA DIVIDA

DE VULNERABILIDADE SOCIAL OU
PRIVADOS DE LIBERDADE

108 90 10.000 10.000 20.00e
115 90 10.000 10.00e
116 90 10.000 10.000 20.00e
155 90 10.000 10.00e
260 90 10.000 10.000 20.00e

CONSTRUíÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E
ADEQUAÇ O DE UNIDADES ESCOLARES E 1236710082.013
PRÉDIOS PÚBLICOS 100 90 50.000 150.000 200.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 700.000 600.000 1.300.00e
260 90 64.000 322.000 386.00e

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 1236710082.014
PEDAGÓGICAS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 100 90 700.000 100.000 800.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 2.000.000 1.000.000 3.000.00e
260 90 170.000 10.000 180.00e

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 1236710082.018
EDUCACIONAIS COMPLEMENTARES 100 90 10.000 10.000 20.00e

116 90 10.000 10.000 20.00e
260 90 10.000 10.000 20.00e

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 1236710082.019
ESCOLAR 100 90 10.000 10.000 20.00e

109 90 570.000 570.00e
116 90 10.000 10.00e
156 90 1.070.000 1.070.00e
260 90 10.000 10.00e

GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1236710082.020
E COMUNICAÇÃO 100 90 1.300.000 300.000 1.600.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 10.000 10.000 i/-.f- 2<1.00<260 90 10.000 100.000

/~ 110.0"
MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES 1236710082.022
JURISDICIONADAS DA EDUCAÇÃO 100 90 135.000 1.040.000 ",( .2VJ~~r5.00(

108 90 10.000 10.000 Ir- ~;:t - (j20.00er; »O \.J) O
O rJJ í'- Q
-



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
2400 • SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

2401 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(R$ 1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE
APLICAÇÃO

ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA
TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
116 90 10.000 10.000 20.00e
260 90 10.000 100.000 110.00e

PREVENÇÃO DA VIOL~NCIA NO AMBIENTE 1236710082.023
ESCOLAR 100 90 200.000 10.000 210.00e

116 90 10.000 10.000 20.00e
260 90 10.000 10.000 20.00e

PROESCOLA • REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS ÀS UNIDADES 12 367 1008 2.024
JURISDICIONADAS 100 90 10.000 10.000 20.00e

108 90 10.000 10.000 20.00e
116 90 461.000 270.000 731.00e

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS 1236710082.025
E JOGOS ESTUDANTIS 100 90 10.000 10.000 20.00e

116 90 10.000 10.000 20.00e
260 90 10.000 10.000 20.00e

SAÚDE E BEM ESTAR DO SERVIDOR 12 367 1008 2.026
100 90 100.000 50.000 150.00e

TRANSPORTE ESCOLAR 12 367 1008 2.027
100 90 80.000 12.000 92.00e
116 90 10.000 10.00e
155 42 1.460.000 1.460.00e
155 90 583.000 583.00e
260 90 10.000 212.000 222.00e

SISTEMA DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL 1236710083.011
100 90 10.000 25.000 35.00e
108 90 10.000 10.00e
116 90 10.000 10.00e
260 90 10.000 10.00e

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 1236741004.144
PÚBLICOS 100 90 10.000 4.848.000 4.858.00e

100 91 10.000 15.000 25.00e
108 90 56.715.000 12.000 56.727.00e
108 91 11.147.000 11.147.00e
116 90 10.000 10.000 20.00e

10.000 - 10.00e260 90



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2400. SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
2401. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(R$1,OO)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORnZAçÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE~

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DiVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 692.812.000 222.373.000 377.815.000 92.614.000 10.000
108 RECURSOS DO FUNDEB (E.C. N° 53, DE 19/12/2006» 2.393.034.000 2.371.980.000 20.664.000 390.000
109 COTA.PARTE DO SALARIO EDUCACAO • COTA 48.000.000 48.000.000

FEDERAL
115 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. PRONATEC 1.332.000 1.332.000
116 COTA.PARTE DO SALARIO.EDUCACAO • COTA 176.980.000 50.000 74.251.000 102.679.000

ESTADUAL
155 Recursos PROTEGE. Adicional de 2% ICMS 226.300.000 226.300.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 81.500.000 81.500.000
158 RECURSOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL 20.000 10.000 10.000
164 Contribuição Produzir 20.000 10.000 10.000
260 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 84.746.000 50.000 14.448.000 70.248.000

FEDERAIS. EDUCAÇÃO

TOTAL 3.704.744.000 2.594.453.000 844.330.000 265.951.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

3.438.783.000 265.961.000 3.704.744.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇOES ESPECIAIS TOTAL GERAL

10.185.000 3.694.559.000 3.704.744.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2500 • SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

2501 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA

(R$ 1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 1312241004.144
PÚBLICOS 100 90 18.509.000 1.477.000 19.986.00(

100 91 2.043.000 16.000 2.059.00(
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 1312242004.243

100 90 6.042.000 6.042.00(
FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA GOIANA 13 392 1026 2.098

156 90 200.000 600.000 800.00(
241 90 10.000 10.00(

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO 1339210262.100
CULTRURAL MATERIAL E IMATERIAL 100 90 900.000 900.00(
PROMOÇÃO E APOIO A FESTAS E EVENTOS 1339210262.101
ARTisTICOS E CULTURAIS EM GOIÁS 100 90 58.000 58.O0(

280 90 84.000 84.00(

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

-- GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 29.045.000 20.552.000 8.493.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 800.000 200.000 600.000
241 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. LEI ALDIR BLANC 10.000 10.000
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 84.000 84.000

FEDERAIS

TOTAL 29.939.000 20.552.000 8.787.000 600.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

29.339.000 600.000 29.939.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

29.939.000 29.939.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2600 - SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
2601 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

(R$1,OO)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS
APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 18.461.000 836.000 19.297.00C-. 100 91 2.465.000 24.000 2.489.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243

100 90 8.950.000 1.000.000 9.950.00C
CONSTRUÇÃO, REFORMA, MANUTENÇÃO,
AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE
ESTÁDIOS, PRAÇAS ESPORTIVAS E 2745110272.102
GINÁSIOS 100 90 10.000 10.000 20.00C

280 90 29.000 20.000 49.00C
PRÓ.ATLETA 2781110272.107

100 90 10.000 10.00C
280 90 40.000 40.00C- -

ESPORTE E LAZER PARA TODOS 2781210272.103 -
100 90 10.000 10.000 20.00C
280 90 920.000 20.000 940.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DiVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 31.786.000 20.926.000 9.840.000 1.020.000
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 1.029.000 989.000 40.000

FEDERAIS

TOTAL 32.815.000 20.926.000 10.829.000 1.060.000

TOTAL GERAL
32.815.000

DESPESAS CORRENTES
31.755.000

TOTAL DOS PROJETOS

DESPESAS DE CAPITAL
1.060.000

TOTAL DAS ATIVIDADES
32.815.000

RECURSOS VINCULADOS
32.815.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVA DE CONTINGÊNCIA

P



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

2800. SECRETARIA DA SAÚDE

2801 - GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

(R$ 1,00)

\/I0DALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243
100 90 10.000 10.000 20.00e
142 90 100.000 100.000 200.00e

PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E INTEGRAÇÃO 0824410432.155
AO DEPENDENTE QUiMICO 100 90 2.353.000 2.353.00e

142 90 540.000 100.000 640.00e
ENCARGOS COM BENEFicIOS
PREVIDENCIÁRIOS PELOS REGIMES 1012202007.203
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA 100 90 4.000.000 4.000.00e
FORMAÇÃO, APERFEiÇOAMENTO E
APRIMORAMENTO DE PESSOAL PARA O 1012810432.153
SUS 142 90 550.000 10.000 560.00e

232 90 153.000 153.00e
233 90 10.000 10.00e
272 90 70.000 10.000 80.00e

PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E INTEGRAÇÃO 1442210432.155 -
AO DEPENDENTE QUiMICO 142 90 500.000 100.000 600.00e

274 90 10.000 10.00e
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS PARA SAÚDE 2884601007.110

100 90 10.000 10.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 6.383.000 6.373.000 10.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas 2.000.000 1.690.000 310.000

Específicos
232 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS . BLOCO 153.000 153.000

CUSTEIO DAS AÇÕES E SERViÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE

233 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS . BLOCO 10.000 10.000
INVESTIMENTOS NA REDE DE SERViÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

2800 • SECRETARIA DA SAÚDE
2801 - GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$1,00)

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAODA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
272 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS. 80.000 70.000 10.000

SAÚDE
274 CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 10.000 10.000

FEDERAIS • ASSIST~NCIA SOCIAL

TOTAL 8.636.000 8.296.000 340.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL R~CURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

- 8.296.000 340.000 8.636.000.-
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

4.626.000 4.010.000 8.636.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2900 -SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

2901 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

(R$ 1,00)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0612241004.144
PÚBLICOS 100 90 198.830.000 1.749.000 200.579.00C

100 91 38.364.000 41.000 38.405.00C
MODERNIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS 06 181 1021 2.077
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 100 90 2.466.000 737.000 3.203.00C

110 90 10.000 10.00C
280 90 2.869.000 37.800.000 40.669.00C

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0618142004.243
100 90 36.357.000 10.000 10.000 36.377.00C
100 91 10.000 10.00C

FORTALECIMENTO DAS ÁREAS DE 061831021 2.076
INTELIGÊNCIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 100 90 380.000 30.000 410.00C

280 90 10.000 22.000.000 22.010.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DíVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 278.984.000 237.194.000 41.003.000 . 777.000 10.000
110 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 10.000 10.000
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 62.679.000 2.879.000 59.800.000

FEDERAIS

TOTAL 341.673.000 237.194.000 43.882.000 60.587.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

281.076.000 60.597.000 341.673.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

341.673.000 341.673.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2900. SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2902 • POliCIA MILITAR

(R$1,OO)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO CRIME 061221021 2.079
100 90 44.666.000 199.000 10.000 44.875.00C

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0612241004.144
PÚBLICOS 100 90 1.645.611.000 1.568.000 1.647.179.00C

100 91 106.737.000 630.000 107.367.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0612242004.243

100 90 11.115.000 11.115.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCAR~OS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 1.810.536.000 1.752.348.000 57.979.000 199.000 10.000

TOTAL 1.810.536.000 1.752.348.000 57.979.000 199.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

1.810.327.000 209.000 1.810.536.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

1.810.536.000 1.810.536.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2900. SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

2903. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

(R$1,00)

r,nODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE
APLICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA

TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

OPERACIONALlZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE
PREVENÇÃO DE ACIDENTES E SOCORRO ÀS 06182 10022.003
URG~NCIAS E EMERG~NCIAS 100 90 1.200.000 10.000 1.210.00e
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 06 182 1002 3.002
UNIDADES OPERACIONAIS DOCBMGO 100 90 40.000 10.000 50.00e
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0618241004.144
PÚBLICOS 100 90 342.370.000 370.000 342.740.00e

100 91 24.132.000 184.000 24.316.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 06 182 4200 4.243

100 90 4.040.000 4.040.00e
AÇÃO DE PROMOÇÃO DA JUVENTUDE 08 243 1023 2.085

156 90 200.000 200.000 400.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DíVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 372.356.000 366.502.000 5.834.000 20.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 400.000 200.000 200.000

TOTAL 372.756.000 366.502.000 6.034.000 220.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

372.536.000 220.000 372.756.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

50.000 372.706.000 372.756.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2900 • SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2904 • POLIcIA CIVIL

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE
APLICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS

FINANCEIRAS TOTAL- SOCIAIS DIVIDA CORRENTES DA DIVIDA

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0612241004.144
PÚBLICOS 100 90 542.533.000 3.365.000 545.898.00e

100 91 131.337.000 84.000 131.421.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 06 122 4200 4.243

100 90 11.256.000 410.000 260.000 11.926.00e
100 91 - 30.000 30.00e

INVESTIGA~ÃO, INTELIG~NCIA E 061811021 2.080
ELUCIDAÇ O DE CRIMES 100 90 12.544.000 500.000 13.044.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DiVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 702.319.000 673.870.000 27.279.000 910.000 260.000

TOTAL 702.319.000 673.870.000 27.279.000 910.000 260.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

701.149.000 1.170.000 702.319.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

702.319.000 702.319.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

(R$ 1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 230.816.000 21.652.000 252.468.00C

100 91 58.212.000 367.000 58.579.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

100 90 28.035.000 15.000 10.000 28.060.00C
100 91 10.000 10.00C

GESTÃO DA CUSTÓDIA PRISIONAL E 1442110302.112
PROMOÇÃO DA RESSOCIALlZAÇÃO 100 90 716.000 10.000 726.00C

156 90 22.100.000 1.000.000 23.100.00C
280 90 430.000 484.000 914.00C-

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO
-DAS UNIDADES PRISIONAIS E DE 14421-10303.040
ALTERNATIVAS À PRISÃO 100 90 10.000 10.000 20.00C

156 90 900.000 5.000.000 5.900.00C
280 90 300.000 50.000 350.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DíVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DíVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 339.863.000 289.028.000 50.790.000 35.000 10.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 29.000.000 23.000.000 6.000.000
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 1.264.000 730.000 534.000

FEDERAIS

TOTAL 370.127.000 289.028.000 74.520.000 6.569.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

363.548.000 6.579.000 370.127.000 .
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
2900 • SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

2906 • DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

(R$ 1,00)

6.270.000 363.857.000 370.127.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3000. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3001 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(R$ 1,00)

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE

APLICAÇÃO
ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS

FINANCEIRAS DA DIVIDA
TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
AÇÃO DE PROMOÇÃO E GARANTIA DOS 041221017 2.067
DIREITOS HUMANOS 100 90 200.000 40.000 240.00e

274 90 30.000 30.00e
280 90 106.000 50.000 156.00e

CONvíVIO COMUNITÁRIO, ACOLHIMENTO E 0412210172.068
INTEGRAÇÃO SOCIAL 100 90 50.000 20.000 70.00e

280 90 20.000 20.000 40.00e
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 77.728.000 21.441.000 99.169.00e

100 91 17.209.000 718.000 17.927.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

100 90 5.370.000 500.000 5.870.00e
AÇÃO DE PROMOÇÃO DA JUVENTUDE 0824310232.085

156 90 74.000.000 74.000.00e
AÇÃO DE PROMOÇÃO DA JUVENTUDE 0842210232.085

100 90 50.000 50.00e
156 90 400.000 400.00e

AÇÃO DE PROMOÇÃO DA JUVENTUDE 1236110232.085
155 90 2.000.000 2.000.00e

AÇÃO DE PROMOÇÃO DA JUVENTUDE 12 362 1023 2.085
155 90 2.000.000 2.000.00e

AÇÃO DE PROMOÇÃO DA JUVENTUDE 12 364 1023 2.085
155 90 6.000.000 6.000.00e

AÇÃO DE PROMOÇÃO DA JUVENTUDE 12 368 1023 2.085
155 90 70.000.000 70.000.00e

AÇÃO DE INTEGRAÇÃO DO ADOLESCENTE
EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA 1442110342.119
SOCIOEDUCATIVA 100 90 50.000 50.000 100.00e
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CENTROS DE 1442110343.041
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 100 90 100.000 100.00e

274 90 3.170.000 3.170.00e



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3000. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3001 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$ 1,00)

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 123.526.000 94.937.000 27.879.000 710.000
155 Recursos PROTEGE. Adicional de 2% ICMS 80.000.000 80.000.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 74.400.000 74.400.000
274 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 3.200.000 30.000 3.170.000

FEDERAIS • ASSIST~NCIA SOCIAL
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 196.000 126.000 70.000

FEDERAIS _.
TOTAL 281.322.000 94.937.000 182.435.000 3.950.000 ~

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

277 .372.000 3.950.000 281.322.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL
3.270.000 278.052.000 281.322.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3100 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

3101. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

(R$1,OO)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE

APLICAÇÃO
ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 30.707.000 654.000 31.361.00e

100 91 3.550.000 23.000 3.573.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

100 90 2.890.000 100.000 10.000 3.000.00e
IMPLANTAÇÃO DO GOVERNO DIGITAL 04126 1019 2.074

100 90 41.628.000 9.760.000 51.388.00e
- 280 90 10.000 10.000 20.00e

ESCOLA DO FUTURO ARTICULADA E
INTEGRADA COM OS ECOSSISTEMAS DE 1236310382.132
EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO 155 90 17.410.000 1.000.000 18.410.00e
ESCOLA DO FUTURO ARTICULADA E
INTEGRADA COM OS ECOSSISTEMAS DE 1257310382.132
EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO 100 90 21.832.000 5.161.000 26.993.00e

115 90 20.000 20.00e
280 90 10.000 10.000 20.00e

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE,
ENERGIA, TELECOMUNICAÇÕES E 1545110033.006
MOBILIDADE URBANA 100 90 1.069.000 10.000 1.079.00e

280 90 10.000 10.000 20.00e
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE,
ENERGIA, TELECOMUNICAÇÕES E 1545310033.006
MOBILIDADE URBANA 156 90 10.740.000 10.740.00e
MORAR BEM GOIÁS 1648210322.117

- 100 90 70.000 70.000 140.00e
280 90 10.000 3.395.000 3.405.00e- .

DESENVOLVIMENTO DO ECOSSISTEMA DE 1957110203.028
INOVAÇÃO DE GOIÁS 100 90 15.834.000 10.000 15.844.00e

280 90 10.000 10.000 20.00e
INTERNACIONALIZAÇÃO DO ESTADO DE 2369310182.070
GOIÁS 100 90 1.253.000 1.253.00e

280 90 10.000 10.00e



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3100. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

3101. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DiviDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 134.631.000 34.257.000 85.253.000 15.111.000 10.000
115 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO. PRONATEC 20.000 20.000
155 Recursos PROTEGE. Adicional de 2% ICMS 18.410.000 17.410.000 1.000.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 10.740.000 10.740.000
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 3.495.000 60.000 3.435.000

FEDERAIS

TOTAL 167.296.000 34.257.000 113.483.000 19.546.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGí:NCIA

147.740.000 19.556.000 167.296.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

27.703.000 139.593.000 - 167.296.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3200 • SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

3201 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE
APLICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS

FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 13.684.000 371.000 14.055.00e

100 91 1.609.000 10.000 1.619.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

100 90 3.871.000 100.000 10.000 3.981.00e
100 91 30.000 30.00e

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 130 4200 4.243
129 90 10.000 10.00e

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 20 306 1040 3.045
100 90 250.000 425.000 675.00e
156 90 5.000.000 800.000 5.800.00e-
280 90 301.000 1.000.000 1.301.00e

GOIÁS RURAL SUSTENTÁVEL E 20 608 1035 3.042
EMPREENDEDOR 100 90 1.414.000 3.890.000 5.304.00e

280 90 1.820.000 110.200.000 112.020.00e
ENCARGOS JUDICIÁRIOS 2884601007.105

100 90 10.000 10.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 25.674.000 15.293.000 5.956.000 4.415.000 10.000
129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 10.000 10.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 5.800.000 5.000.000 800.000
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 113.321.000 2.121.000 111.200.000

FEDERAIS

TOTAL 144.805.000 15.293.000 13.087.000 116.415.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVA DE CONTINGÊNCIA



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3200 • SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
3201. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

28.380.000 116.425.000 144.805.000 I
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

125.100.000 19.695.000 10.000 144.805.000

(R$1,OO)



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3300 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS

3301 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS

(R$ 1,00)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE

APLICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 24.486.000 687.000 25.173.00C

100 91 2.577.000 37.000 2.614.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

100 90 680.000 10.000 10.000 700.00C
100 91 10.000 10.00C

GOIÁS EMPREENDEDOR. MICROCRÉDITO 11 33410152.061
100 90 180.000 10.000 190.00C

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 1545110152.059
100 90 10.000 10.000 20.00C

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO . 22661 10152.058
PRODUZIRlFOMENTARlFCO 100 90 10.000 10.000 20.00C
DESENVOLVIMENTO DO SETOR MINERAL 2266310152.057

100 90 10.000 10.000 20.00C
GOIÁS EMPREENDEDOR 2369110152.060

100 90 10.000 10.000 20.00C
PROMOVER GOIÁS NACIONAL E 23691 10182.072
INTERNACIONALMENTE 100 90 10.000 10.000 20.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 28.787.000 27.063.000 1.644.000 70.000 10.000

TOTAL 28.787.000 27.063.000 1.644.000 70.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

28.707.000 80.000 28.787.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

28.787.000 ~ 28.787.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
4000 - SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

4001 • GABINETE DO CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOSAPLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

ESTRUTURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
METODOLOGIA DA REDE CAPTAÇÃO DE 0412110162.066
RECURSOS 100 90 130.000 20.000 150.00(
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 22.324.000 698.000 23.022.00(

100 91 1.177.000 10.000 1.187.00(
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243

100 90 2.412.000 100.000 10.000 2.522.00(
100 91 10.000 10.00(

APOIO AS FAMILIAS DE NACIONAIS NO 0842210172.069
EXTERIOR 100 90 50.000 50.00(
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE 1212210082.159
GOlAS 100 90 420.000 10.000 430.00(

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 27.371.000 23.501.000 3.730.000 130.000 10.000

TOTAL 27.371.000 23.501.000 3.730.000 130.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

27.231.000 140.000 27.371.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL
27.371.000 27.371.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
4200 - SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

4201 • GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA RETOMADA

(R$1,00)

,~. .

PESSOAL E JUROS E OUTRAS AMORTlzÀÇÃO'
-.

r,nODALlDADE INVERSÕES •• _~_w""-

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS ..
,

TOTALAPLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA'- -. _ ..
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

AÇÃO DE PROMOÇÃO DAS POLiTICAS 0412210152.054
PUBLICAS DE EMPREGO E RENDA 100 90 210.000 10.000 220.00C
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 16.080.000 117.000 16.197.00C

100 91 783.000 10.000 793.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

100 90 3.671.000 10.000 10.000 3.691.00C
REDE ITEGO CONSOLIDADA E COM FOCO 1236310382.175
NO EMPREENDEDORISMO 155 90 20.160.000 200.000 20.360.00C
REDE ITEGO CONSOLIDADA E COM FOCO 1257310382.175
NO EMPREENDEDORISMO 100 90 29.276.000 10.000 29.286.00C
FOMENTO AO EMPREENDODORISMO A
ECONOMIA AOS APLS E AO 2369110152.176
COOPERATIVISMO 100 90 200.000 100.000 300.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DíVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 50.487.000 16.863.000 33.484.000 130.000 10.000
155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 20.360.000 20.160.000 200.000

TOTAL 70.847.000 16.863.000 53.644.000 330.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

70.507.000 340.000 70.847.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

70.847.000 70.847.000





ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

1260. SECRETARIA DE ESTADODE COMUNICAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS

1261 • AG~NCIA BRASIL CENTRAL. ABC

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

TOTALAPLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 32.890.000 511.000 33.401.00C

100 91 3.513.000 13.000 3.526.00C
220 90 494.000 494.00C

ABCDIGITAL 0412242002.049
220 90 5.410.000 5.410.00C

ABCDIGITAL 24131 10132.049
129 90 312.000 312.00C
220 90 3.770.000 180.000 3.950.00C

ENCARGOS JUDICIÁRIOS 2884601007.105
163 90 71.000 71.00C
220 90 440.000 440.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 36.927.000 36.403.000 524.000
129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 312.000 312.000
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários 71.000 71.000

Advocatícios
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 10.294.000 10.114.000 180.000

TOTAL 47.604.000 36.403.000 10.709.000 492.000

TOTAL GERAL
47.604.000

DESPESAS CORRENTES
47.112.000

TOTAL DOS PROJETOS

DESPESAS DE CAPITAL
492.000

TOTAL DAS ATIVIDADES
47.093.000

RECURSOS VINCULADOS
47.604.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
511.000

RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVA DE CONTING~NCIA



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
1760. SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA. ENTIDADES JURISDICIONADAS

1761 • AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS. AGR

(R$1,00)

~ODALlDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 3.623.000 395.000 4.018.00C

100 91 1.362.000 1.362.00C
129 90 4.885.000 4.885.00C
161 90 1.935.000 1.935.00C
162 90 9.188.000 9.188.00C
163 90 24.000 24.00C
220 90 739.000 36.000 775.00C

FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS 0412510052.007
220 90 432.000 432.00C
290 90 2.437.000 90.000 2.527.00C

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 0412510053.008
220 90 300.000 100.000 400.00C

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412542004.243
220 90 2.701.000 50.000 2.751.00C
220 91 84.000 84.00C
290 90 150.000 150.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDlNARIAS 5.380.000 4.985.000 395.000
129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 4.885.000 4.885.000 -

161 Taxas por Serviços Públicos 1.935.000 1.935.000
162 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 9.188.000 9.188.000
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários 24.000 24.000

Advocatícios
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 4.442.000 739.000 3.553.000 150.000
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 2.677.000 2.587.000 90.000

FEDERAIS



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

1760 - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA - ENTIDADES JURISDICIONADAS
1761 • AG~NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS. AGR

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$1,00)

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA

- FONTE - TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTlZAÇAO DA
ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA

TOTAL 28.531.000 21.756.000 6.535.000 240.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

28.291.000 240.000 28.531.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

400.000 28.131.000 28.531.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
1760. SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA. ENTIDADES JURISDICIONADAS

1762 - GOIÁS PREVID~NCIA - GOIASPREV

(R$ 1,00)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

CONTRIBUiÇÕES AO PASEP 0412201007.102
330 90 16.000.000 16.000.00C

APOSENTADORIA PROGRAMADA 0412210253.031
100 90 10.000 10.000 20.00C

330 90 10.000 10.000 20.00C
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 330 90 20.820.000 355.000 21.175.00C

330 91 2.000.000 12.000 2.012.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

330 90 6.441.000 451.000 6.892.00e
330 91 700.000 700.00e

ENCARGOS ESPECIAIS GERAIS 0927201007.104
330 90 10.000 10.000 20.00e

ENCARGOS JUDICIÁRIOS 2884601007.105
330 90 10.000 500.000 510.00C

RESERVA DE CONTING~NCIA 99 999 9999 9.000
330 90 25.523.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 20.000 10.000 10.000
330 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS - TAXA DE 72.852.000 22.840.000 - 24.028.000 461.000

ADMINISTRAÇÃO ..

TOTAL 72.872.000 22.840.000 24.038.000 471.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

46.878.000 471.000 72.872.000 25.523.000
TOTAL DOS PROJETOS ~ TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

1760 - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA. ENTIDADES JURISDICIONADAS
1762 • GOIÁS PREVIDI:NCIA • GOIASPREV

(R$1,OO)

40.000 30.779.000 42.053.000 72.872.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
1860 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS

1861 -INSTITUTO DE ASSIST~NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIÁS -IPASGO

(R$1,OO)

\/I0DALlDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 220 90 40.441.000 218.000 40.659.00e

220 91 8.232.000 42.000 8.274.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243

220 90 105.440.000 9.000.000 10.000 . 114.450.00e

220 91 300.000 300.00e
GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 04 572 1012 2.045

220 90 10.000 11.000.000 11.010.00e
IMPLEMENTAÇÃO DE SERViÇOS DE 1012210252.095
ASSISTêNCIA A SAÚDE 220 90 1.572.003.000 6.000.000 1.578.003.00e

220 91 500.000 500.00e
ENCARGOS JUDICIÁRIOS 2884601007.105

220 90 4.500.000 4.500.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 1.757.696.000 48.673.000 1.683.013.000 26.000.000 10.000

TOTAL 1.757.696.000 48.673.000 1.683.013.000 26.000.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

1.731.686.000 26.010.000 1.757.696.000
TOTAL DOS PROJETOS .. TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

1.753.196.000 4.500.000 1.757.696.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2860 - SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES JURISDICIONADAS
2890 -INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOlAS S.A. -IQUEGO

(R$ 1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO
.

AÇÃO ENCARGOS DA DESPESASFONTE ENCARGOS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 5.000.000 5.000.00C

220 90 4.090.000 500.000 4.590.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

220 90 7.040.000 10.000 7.050.00C
IQUEGO EM AÇÃO 1030310432.157

220 90 10.000 10.000 20.00C

TOTAL POR FONTElGRUr:»ODE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
" FONTE TOTAL JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOSPESSOAL E INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 5.000.000 5.000.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 11.660.000 4.090.000 7.550.000 20.000

TOTAL 16.660.000 9.090.000 7.550.000 20.000

..
DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL ..' RECURSOSWINCULADoS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA' DE CONTING~NCIA. ~-, .•.. ~:~

16.640.000 20.000 , 16.660.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

16.660.000 16.660.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2960 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA. ENTIDADES JURISDICIONADAS

2961 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. DETRAN

(R$1,OO)

VlODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
CONSTRUÇÃO, REFORMA,ESTRUTURAÇÃO

0612210362.126E MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
DO DETRAN E MOBILIDADE URBANA 100 90 500.000 500.000 1.000.00C

125 90 9.710.000 6.500.000 16.210.00C

129 90 10.000 10.000 20.00C

161 90 50.074.000 26.133.000 76.207.00C

220 90 7.000.000 11.000.000 18.000.00C

292 90 2.550.000 10.000 2.560.00C

EXCEL~NCIA NO ATENDIMENTO E 0612210362.127
TRÂNSITO SEGURO 100 90 1.000.000 10.000 1.010.00C

100 91 10.000 10.00C

125 90 5.010.000 5,010.00C

129 90 8.675.000 8.675.00C

161 90 92.704.000 16.000.000 108.704.00C

161 91 4.000.000 4.000.00C

220 90 1.277.000 1.000.000 2.277.00C

292 90 2.536.000 10.000 2.546.00C

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0612241004.144
PÚBLICOS 161 90 83.429.000 4.724.000 88.153.00C

161 91 9.139.000 97.000 9.236.00C

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0612242004.227
DODETRAN 100 90 2.182.000 2.182.00C

161 90 58.603.000 58.603.00C

220 90 1.000.000 1.000.00C

292 90 10.000 10.00C

ENCARGOS JUDICIÁRIOS. DETRAN 0684601007.107
161 90 5.000.000 5.000.00C



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2960. SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA. ENTIDADES JURISDICIONADAS
2961. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. DETRAN

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$ 1,00)

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTlZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 4.202.000 3.692.000 510.000
125 Recursos Vinculados ao Trânsito 21.220.000 14.720.000 6.500.000
129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 8.695.000 8.685.000 10.000
161 Taxas por Serviços Públicos 349.903.000 92.568.000 215.202.000 42.133.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 21.277.000 9.277.000 12.000.000
292 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 5.116.000 5.096.000 20.000

TOTAL 410.413.000 92.568~000 256.672.000 61.173.000--

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTlNG~NCIA

349.240.000 61.173.000 410.413.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

405.413.000 5.000.000 410.413.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3160 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS

3161 • FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS - FAPEG

(R$ 1,00)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 1912241004.144
PÚBLICOS 100 90 7.976.000 222.000 8.198.00(

100 91 967.000 10.000 977.00(

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 1912242004.243
100 90 1.790.000 190.000 10.000 1.990.00(

100 91 10.000 10.00(

PESQUISA EM CTI 1957110042.005
100 90 6.000.000 1.218.000 7.218.00(

290 90 76.000 50.000 126.00(

292 90 481.000 10.000 491.00(

INOVAÇÃO E POPULARIZAÇÃO DA CIl:NCIA 1957310202.075
100 90 5.450.000 2.000.000 7.450.00(

290 90 50.000 50.000 100.00(

292 90 10.000 10.000 20.00(

TOTAL POR FONTEIGRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDlNARIAS 25.843.000 8.943.000 13.482.000 3.408.000 10.000
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 226.000 126.000 100.000

FEDERAIS
292 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 511.000 491.000 20.000

TOTAL 26.580.000 8.943.000 14.099.000 3.528.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

23.042.000 3.538.000 26.580.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

26.580.000 26.580.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3160. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS

3162 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEG

(R$1,OO)

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE APLICAÇÃO

ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO
TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

ENCARGOS JUDICIÁRIOS 1236401007.105
100 90 1.000.000 1.000.00e

ACESSO, PERMAN~NCIA, PARTICIPAÇÃO E
~XITO NA EDUCAÇÃO SUPERIOR DE

1236410382.133QUALIDADE, EMPREENDEDORA E
INOVADORA. 100 90 3.163.000 757.000 3.920.00e

115 90 90.000 90.00e
129 90 10.000 10.000 20.00e
161 90 10.000 10.000 20.00e
220 90 188.000 102.000 290.00e
290 90 2.270.000 23.000 2.293.00e
292 90 106.000 87.000 193.00e

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 1236441004.144
PÚBLICOS 100 90 179.061.000 4.610.000 183.671.00e

100 91 43.907.000 71.000 43.978.00e
220 90 450.000 50.000 500.00e

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 12 364 4200 4.243 -.
100 90 14.572.000 148.000 14.720.00e
129 90 10.000 78.000 88.00e
161 90 57.000 10.000 67.00e
220 90 350.000 14.000 364.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

AMORTIZAÇ O DA
DivIDA

INVERS ES
FINANCEIRAS

905.000

88.000
20.000
116.000
23.000

450.000

GRUPO DE DESPESA
PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES
222.968.000 23.416.000

90.000
20.000
67.000
588.000

2.270.000

247.289.000
90.000
108.000
87.000

1.154.000
2.293.000

TOTALFONTE

100 RECEITAS ORDINARIAS
115 TRANSFER~NCIAS DA UNIÃO - PRONATEC
129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações
161 Taxas por Serviços Públicos
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS

FEDERAIS



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3160. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS

3162 • UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG

TOTAL POR FONTEIGRUPO DE DESPESAS

(R$ 1,00)

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA

292 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 193.000 106.000 87.000

TOTAL 251.214.000 223.418.000 26.557.000 1.239.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

249.975.000 1.239.000 251.214.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

250.214.000 1.000.000 251.214.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (R$1,OO)
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3160. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS
3163 - AG~NCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO
TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

INFRAESTRUTURA CIVIL SUSTENTÁVEL 0412210032.004
100 90 4.000.000 20.000.000 24.000.00e
110 90 10.000 10.00e
220 90 17.000 10.000 27.00e
290 90 10.000 10.00e

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 96.281.000 750.000 97.031.00e

100 91 10.408.000 91.000 10.499.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.217
DAGOINFRA 100 90 16.000.000 4.000.000 27.000.000 47.000.00e

100 91 100.000 100.00e
129 90 10.000 11.000 21.00e
161 90 2.000.000 1.014.000 3.014.00e
220 90 10.000 10.000 10.000 30.00e

PAVIMENTA,ÇÃO DA MALHA VIÁRIA E
0413110412.141CONSTRUÇAO DE SUAS OBRAS DE ARTES,

E AERÓDROMOS ESTADUAIS. 100 90 1.000.000 10.000 1.010.00e
220 90 10.000 10.00e

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE,
ENERGIA, TELECOMUNICAÇÕES E 15451 10033.006
MOBILIDADE URBANA 156 90 2.000.000 15.000.000 17.000.00e
PAVIMENTA~ÃO DA MALHA VIÁRIA E
CONSTRUÇ O DE SUAS OBRAS DE ARTES, 1545110412.141
E AERÓDROMOS ESTADUAIS. 100 90 10.000 100.000 110.00e

110 90 10.000 10.000 20.00e
220 90 30.000 10.000 40.00e
290 90 10.322.000 34.065.000 44.387.00e
291 90 11.000 11.00e

PAVIMENTA,ÇÃO DA MALHA VIÁRIA E
2678110412.141CONSTRUÇAO DE SUAS OBRAS DE ARTES,

E AERÓDROMOS ESTADUAIS. 100 90 10.000 3.000.000
110 90 10.000
220 90 10.000
290 90 10.000 10.000
291 90 10.000

MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA, SUAS
OBRAS DE ARTES, E AERÓDROMOS 2678210412.140
ESTADUAIS. 100 90 2.000.000 10.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3160 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS
3163 • AG~NCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES. GOINFRA

(R$1,OO)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSOES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

110 90 10.000 10.000 20.00C

118 90 510.000 277.000 787.00C

125 90 12.443.000 5.000.000 17.443.00C

220 90 10.000 10.000 20.00C

290 90 10.000 10.00C

291 90 10.000 10.00e
PAVIMENTAÇÃO DA MALHA VIÁRIA E

2678210412.141CONSTRUÇAO DE SUAS OBRAS DE ARTES,
E AERÓDROMOS ESTADUAIS. 100 90 5.000.000 50.000.000 55.000.00C

110 90 28.332.000 28.332.00e

118 90 100.000 9.890.000 9.990.00e

125 90 5.000.000 5.000.000 10.000.00C
220 90 10.000 10.000 20.00e

290 90 5.010.000 352.898.000 357.908.00e
RECONSTRUÇÃO DA MALHA VIÁRIA, SUAS
OBRAS DE ARTES, E AERÓDROMOS 2678210412.142
ESTADUAIS. 100 90 10.000 10.000.000 10.010.00e

110 90 100.000 10.000.000 10.100.00e

118 90 10.000 10.000 20.00e

125 90 3.000.000 40.000.000 43.000.00e
220 90 10.000 10.000 20.00e

SEGURANÇA RODOVIÁRIA 2678210412.143
100 90 5.000.000 1.000.000 6.000.00e

125 90 20.000.000 1.000.000 21.000.00e

220 90 10.000 10.000 10.000 30.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE~

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 255.780.000 106.689.000 33.971.000 88.120.000 27.000.000
110 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 38.492.000 130.000 38.362.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3160. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS

3163. AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
118 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 10.797.000 620.000 10.177.000

-FEP
125 Recursos Vinculados ao Trânsito 91.443.000 40.443.000 51.000.000
129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 21.000 10.000 11.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 17.000.000 2.000.000 15.000.000
161 Taxas por Serviços Públicos 3.014.000 2.000.000 1.014.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 207.000 117.000 70.000 20.000
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 402.335.000 15.352.000 386.983.000

FEDERAIS
291 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 31.000 31.000

MUNICIPAIS

TOTAL 819.120.000 106.689.000 94.674.000 590.737.000 27.020.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

201.363.000 617.757.000 819.120.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

17.000.000 802.120.000 819.120.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3160 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS
3191 • GOlAS TELECOMUNICACOES S.A. - GOIASTELECOM

(R$1,OO)

\/I0DALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSOES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 04 12241004.144
PÚBLICOS 100 90 500.000 500.00C

220 90 611.000 10.000 621.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243

220 90 1.697.000 10.000 1.707.00C
INCLUSÃO DIGITAL 24451 1003 3.007

220 90 10.000 10.000 20.00C
INCLUSÃO DIGITAL 2472210033.007

220 90 10.000 10.000 20.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇÃO DA

- ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 500.000 500.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 2.368.000 611.000 1.727.000 30.000

TOTAL 2.868.000 1.111.000 1.727.000 30.000

DE~PESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

2.838.000 30.000 2.868.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

40.000 2.828.000 2.868.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3160. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - ENTIDADES JURISDICIONADAS

3193 - METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS
APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 4.000.000 4.000.00C

220 90 29.149.000 3.881.000 33.030.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

220 90 46.396.000 10.000 46.406.00C
AÇÃO DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA 15 453 1003 3.003
DE TRANSPORTE DO EIXO ANHANGUERA 220 90 10.000 10.000 20.00C
REDE DE CONECTIVIDADE PARA OS 15 453 1003 3.004
USUÁRIOS DO EIXO ANHANGUERA 220 90 10.000 10.000 20.00C
RENOVAÇÃO DE FROTA PARA O EIXO 15 453 1003 3.005
ANHANGUERA 220 90 10.000 10.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 4.000.000 4.000.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 79.486.000 29.149.000 50.297.000 40.000

TOTAL 83.486.000 33.149.000 50.297.000 .40.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

83.446.000 40.000 83.486.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

50.000 83.436.000 83.486.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3160. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS
3194 - AG~NCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

(R$1,OO)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FOLHA DE PAGAMENTO DE SER~DORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 26.628.000 2.902.000 29.530.00C

100 91 19.000 19.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

100 90 4.829.000 622.000 5.451.00C
220 90 682.000 2.793.000 3.475.00C

EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 0824410322.114
220 90 10.000 10.000 20.00C
290 90 10.000 100.000 110.00C

EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 0845110322.114
220 90 10.000 10.000 - 20.00C

- 290 90 10.000 100.000 110.00C
EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 15244 10322.114

220 90 10.000 10.000 20.00C
290 90 10.000 100.000 110.00C

EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 1545110322.114
156 90 200.000 200.00C

". 220 90 10.000 10.000 20.00C
290 90 10.000 100.000 110.00C

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 1648110322.116 -
156 90 20.000 20.00C
220 90 10.000 10.000 20.00C
290 90 10.000 100.000 110.00C

EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 1648210322.114
220 90 10.000 10.000 20.00C
290 90 10.000 9.234.000 9.244.00C

GOIÁS ESCRITURAS 1648210322.115
156 90 5.000.000 5.000.00C
220 90 10.000 10.000 20.00C
290 90 10.000 100.000 110.00C

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 1648210322.116
156 90 33.253.000 33.253.00C
220 90 10.000 10.000 20.00C
290 90 10.000 100.000 110.00C



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3160 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO. ENTIDADES JURISDICIONADAS
3194 - AG~NCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 35.000.000 26.647.000 7.731.000 622.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 38.473.000 38.273.000 200.000
?20 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 3.635.000 762.000 2.873.000
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 10.014.000 80.000 9.934.000

FEDERAIS

TOTAL 87.122.000 26.647.000 46.846.000 13.629.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

73.493.000 13.629.000 87.122.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

87.122.000 87.122.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3260 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. ENTIDADES JURISDICIONADAS.
3261 - AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

(R$ 1,00)

~ODALlDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 2012241004.144
PÚBLICOS 100 90 95.587.000 95.587.00e

100 91 3.636.000 3.636.00e
161 90 1.783.000 1.783.00e
161 91 13.841.000 42.000 13.883.00e

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 2012242004.243
161 90 4.130.000 100.000 4.230.00e
220 90 181.000 10.000 191.00e

PROMOVER A SANIDADE ANIMAL, VEGETAL 2060910352.121
E SAÚDE PÚBLICA 142 90 2.208.000 100.000 2.308.00e

161 90 3.900.000 100.000 4.000.00e
220 90 190.000 10.000 200.00e
290 90 650.000 1.212.000 1.862.00e

ENCARGOS COM BENEFiCIOS 288460100 7.205
PREVIDENCIÁRIOS PELO TCMGO 161 90 10.000 10.000 20.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DíVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DíVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 99.223.000 99.223.000 -
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas 2.308.000 2.208.000 100.000

Especlficos
161 Taxas por Serviços Públicos 23.916.000 13.851.000 9.865.000 200.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 391.000 371.000 20.000
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 1.862.000 650.000 1.212.000

FEDERAIS

TOTAL 127.700.000 113.074.000 13.094.000 1.532.000
I

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVA DE CONTINGÊNCIA



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3260. SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. ENTIDADES JURISDICIONADAS.
3261 • AG~NCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA. AGRODEFESA

126.168.000 1.532.000 127.700.000 I
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÔES ESPECIAIS TOTAL GERAL

127.680.000 20.000 127.700.000-

(R$1,00)



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3260 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - ENTIDADES JURISDICIONADAS.

3262 - AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMATER

(R$ 1,00)

VlODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 100 90 89.822.000 1.111.000 90.933.00e

100 91 1.570.000 15.000 1.585.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

100 90 2.048.000 10.000 10.000 2.068.00e
100 91 30.000 30.00e
220 90 595.000 30.000 10.000 635.00e
220 91 100.000 100.00e

DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS,
ANÁLISE E RECOMENDAÇÕES 1957110352.123
TECNOLÓGICAS 100 90 958.000 20.000 978.00e

220 90 360.000 110.000 470.00e
290 90 80.000 10.000 90.00e
291 90 10.000 10.000 20.00e

MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO DA 1957110352.124
ESTRUTURAÇÃO FISICA E DE RECURSOS 100 90 10.000 10.000 20.00e

220 90 11.000 50.000 61.00e
290 90 10.000 10.000 20.00e
291 90 10.000 10.000 20.00e

ASSISTENCIA TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO
2060610352.122PARA AUMENTO DO EMPREGO E RENDA NO

SETOR AGROPECUÁRIO 100 90 120.000 10.000 130.00e
220 90 570.000 200.000 770.00e
290 90 20.000 991.000 1.011.00e
291 90 3.947.000 168.000 4.115.00e
292 90 105.000 105.00e

ENCARGOS JUDICIÁRIOS 2884601007.105
100

_ ..
90 14.000 14.00e

220 90 10.000 10.00e



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3260. SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIME~TO. ENTIDADES JURISDICIONADAS.

3262 • AG~NCIA GOIANA DE ASSIST~NCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA. EMATER

TOTAL POR FONTEIGRUPO DE DESPESAS

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO OA

ENCARGOS SOCIAIS DA OlVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 95.758.000 91.392.000 4.306.000 50.000 10;000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 2.046.000 1.646.000 390.000 10.000
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 1.121.000 110.000 1.011.000

FEDERAIS - -
291 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 4.155.000 3.967.000 188.000

MUNICIPAIS
292 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS 105.000

..
105.000

TOTAL 103.185.000 91.392.000 10.134.000 1.639.000 20.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

101.526.000 1.659.000 103.185.000

TOTAL DOS PROJETOS lOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇOES ESPECIAIS TOTAL GERAL
103.161.000 24.000 103.185.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3360. SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS. ENTIDADES JURISDICIONADAS

3361 • GOIÁS TURISMO • AG~NCIA ESTADUAL DE TURISMO

(R$ 1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

ESTUDO E QUALIFICAÇÃO 2369510282.108
100 90 10.000 10.00e
156 90 200.000 600.000 800.00e
164 90 956.000 10.000 966.00e
290 90 200.000 200.00e

SUSTENTABILlDADE, ACESSIBILIDADE,
INFRAESTRUTURA E TURISMO 2369510282.111
RESPONSÁVEL 100 90 10.000 10.000 20.00e

156 90 800.000 600.000 1.400.00e
164 40 500.000 500.00e
164 50 300.000 300.00e
164 90 3.824.000 1.403.000 5.227.00e
290 90 696.000 697.000 1.393.00e
291 90 10.000 10.00e

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 2369541004.144
PÚBLICOS 100 90 7.189.000 216.000 7.405.00e

100 91 410.000 10.000 420.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 23 695 4200 4.243

100 90 2.709.000 51.000 2.760.00e
100 91 10.000 10.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA

100 RECEITAS ORDINARIAS 10.625.000 7.599.000 2.965.000 61.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 2.200.000 1.000.000 1.200.000
164 Contribuição Produzir 6.993.000 5.580.000 1.413.000
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 1.593.000 896.000 697.000

FEDERAIS
291 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 10.000 10.000

MUNICIPAIS



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3360. SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS. ENTIDADES JURISDICIONADAS
3361 • GOIÁS TURISMO. AGl:NCIA ESTADUAL DE TURISMO

TOTAL. POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$ 1,00)

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA

TOTAL 21.421.000 7.599.000 10.441.000 3.381.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECU_RSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGl:NCIA

18.040.000 3.381.000 21.421.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL
21.421.000 21.421.000



ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3360. SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS - ENTIDADES JURISDICIONADAS
3362 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS. JUCEG

(R$1,OO)

PESSOAL E JUROS E OUTRAS .'"5.-.,..,' ..•... .-. --

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO \II0DALlDADE ENCARGOS ENCARGOS DA INVERSÕES AMORTIZAÇÃO ..
TOTALFONTE

APLICAÇÃO DESPESAS INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

JUCEGÁGIL 0412210142.053
161 90 1.422.000 1.422.00C

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 161 90 12.442.000 706.000 13.148.00C

161 91 841.000 12.000 853.00C
JUCEGÁGIL 0412242002.053

220 90 10.000 10.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243

161 90 2.620.000 10.000 2.630.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 28 846 4200 4.243

161 90 95.000 95.00C
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 99 999 9999 9.000

161 90 4.840.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DíVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DiVIDA
161 Taxas por Serviços Públicos 22.988.000 13.283.000 4.855.000 10.000
220 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 10.000 10.000

TOTAL 22.998.000 13.283.000 4.865.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

18.148.000 10.000 22.998.000 4.840.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

18.158.000 4.840.000 22.998.000
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FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
1400. PROCURADORIA.GERAl DO ESTADO. PGE

1451. FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARElHAMENTO DA PROCURADORIA-GERAl DO ESTADO. FUNPROGE

(R$1,OO)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE

APLICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 0209110352.120
138 90 250.000 30.000 280.00(

PGEAMIGA 0209210162.064
138 90 32.000 15.000 47.00(

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0212241004.144
PÚBLICOS 138 90 10.000 10.00(
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0212242004.243

138 90 12.739.000 129.000 12.868.00(
141 90 1.138.000 1.138.00(

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 13.205.000 10.000 13.021.000 174.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.138.000 1.138.000

TOTAL 14.343.000 10.000 14.159.000 174.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

14.169.000 174.000 14.343.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

14.343.000 14.343.000



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
1700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

1750 - FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - PROTEGEGOIAS

(R$ 1,00)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

RESERVA DE CONTING£NCIA 99 999 9999 9.000
155 90 8.184.00C
156 90 123.718.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
155 Recursos PROTEGE - Adicional de 2% ICMS 8.184.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 123.718.000

TOTAL 131.902.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

131.902.000 131.902.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇOES ESPECIAIS TOTAL GERAL

131.902.000 131.902.000



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

. 1700 • SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

1751 • FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA. FUNDAF-GO

(R$ 1,00)

--
MODALIDADE

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOSAPLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
GESTÃO FAZENDÁRIA E TRANSPAR~NCIA 0412210163.014 ..
FISCAL 100 90 10.000 10.000 20.00C

138 90 50.000 1.106.000 1.156.00C
141 90 9.666.000 900.000 10.566.00C

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243
100 90 50.000 4.710.000 4.760.00C
138 90 2.517.000 1.200.000 3.717.00C
141 90 10.000 2.900.000 2.910.00C

ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL, 0412310163.024
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 100 90 4.855.000 11.265.000 16.120.00C

138 90 10.000 10.000 20.00C
141 90 10.000 10.000 20.00C

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E 0412910163.025
CONTENCIOSO FISCAL 100 90 2.000.000 2.100.000 4.100.00C

138 90 517.000 150.000 667.00C
- 141 90 10.000 1.500.000 1.510.00C-

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTlZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 25.000.000 6.915.000 18.085.000
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 5.560.000 3.094.000 2.466.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 15.006.000 9.696.000 5.310.000

-TOTAL 45.566.000 19.705.000 25.861.000

DESPESAS CORRENTES
19.705.000

TOTAL DOS PROJETOS

DESPESAS DE CAPITAL
25.861.000

TOTAL DAS ATIVIDADES

RECURSOS VINCULADOS
45.566.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

RECURSOS ORDINÁRIOS

TOTAL GERAL



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

1700. SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
1751 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - FUNDAF-GO

. (R$ 1,00)

34.179.000 11.387.000 45.566.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES-

1700. SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
1752. FUNDO DE APORTE À CELG DISTRIBUiÇÃO S.A • FUNAC

(R$1,OO)

VlODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOSAPLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

ENCARGOS DA DíVIDA PÚBLICA 0412201007.103
INTERNA/EXTERNA 100 90 10.000 10.00e

141 90 50.000 50.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE~

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 10.000 10.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 50.000 50.000

TOTAL 60.000 60.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

60.000 60.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇOES ESPECIAIS TOTAL GERAL

60.000 60.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

1762 • GOIÁS PREVID~NCIA - GOIASPREV
1780 - FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DO SERVIDOR - FFRPPS

(R$ 1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

PESSOAL INATIVOS E PENSIONISTAS E 01 272 0200 7.201
ENCARGOS SOCIAIS DA ALEGO 100 90 10.000 10.00C

300 90 10.000 10.00C
ENCARGOS COM BENEFIcIOS 01 272 0200 7.204
PREVIDENCIÁRIOS PELO TCE 100 90 10.000 10.00C

300 90 10.000 10.00C
ENCARGOS COM BENEFIcIOS 01 272 0200 7.205
PREVIDENCIÁRIOS PELO TCMGO 100 90 10.000 10.00C

300 90 10.000 10.00C
ENCARGOS COM BENEFIcIOS 02272 0200 7.206 .
PREVIDENCIÁRIOS PELO TJGO 100 90 10.000 10.00C

300 90 10.000 10.00C
ENCARGOS COM BENEFIcIOS
PREVIDENCIÁRIOS PELO MINISTÉRIO 0327202007.207
PÚBLICO 100 90 10.000 10.00C

300 90 10.000 10.00C
ENCARGOS COM BENEFIcIOS
PREVIDENCIÁRIOS PELA DEFENSORIA 03 272 0200 7.208
PÚBLICA 100 90 10.000 10.00C

300 90 10.000.000 10.000.00C
ENCARGOS ESPECIAIS GERAIS 0412201007.104

300 91 50.879.000 50.879.00C
ENCARGOS COM BENEFIcIOS
PREVIDENCIÁRIOS PELOS REGIMES 09 272 0200 7.203
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA 100 90 2.310.690.000 2.310.690.00C

300 90 1.722.616.000 1.722.616.00C
ENCARGOS JUDICIÁRIOS 2884601007.105

100 90 200.000 200.00C
300 90 100.000 100.00C



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

1762 • GOIÁS PREVID~NCIA • GOIASPREV
1780 - FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DO SERVIDOR - FFRPPS

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTlZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 2.310.950.000 2.310.950.000
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 1.783.645.000 1.732.766.000 50.879.000

TOTAL 4.094.595.000 4.043.716.000 50.879.000-

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

4.094.595.000 4.094.595.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

4.094.595.000 4.094.595.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

1762 - GOIÁS PREVIDI:NCIA - GOIASPREV

1781 - FUNDO FINANCEIRO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDI:NCIA MILITAR. FFRPPM

(R$1,OO)

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
~..

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE
MODALIDADE

ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO ~

TOTAL
APLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

ENCARGOS ESPECIAIS GERAIS 0412201007.104
360 91 18.010.000 18.010.00C

ENCARGOS COM BENEFicIOS
PREVIDENCIÁRIOS PELOS REGIMES 09 272 0200 7.203
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA 100 90 1.278.113.000 1.278.113.00C

360 90 349.073.000 349.073.00C
ENCARGOS JUDICIÁRIOS 2884601007.105

100 90 210.000 210.00C
360 90 100.000 100.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 1.278.323.000 1.278.323.000
360 RECURSOS VINCULADOS ÀS PENSÕES E INATIVOS 367.183.000 349.173.000 18.010.000

MILITARES

TOTAL 1.645.506.000 1.627.496.000 18.010.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGI:NCIA

1.645.506.000 1.645.506.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

1.645.506.000 1.645.506.000



FUNDOS ESPECIAIS

1762 - GOIÁS PREVIDf:NCIA • GOIASPREV

1782 - FUNDO PREVIDENCIARIO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
(R$1,OO)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOSAPLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

PESSOAL INATIVOS E PENSIONISTAS E 01 272 0200 7.201
ENCARGOS SOCIAIS DA ALEGO 310 90 50.000 50.00e
ENCARGOS COM BENEFíCIOS 0127202007.204
PREVIDENCIÁRIOS PELO TCE 310 90 50.000 50.00e
ENCARGOS COM BENEFíCIOS 01 2720200 7.205
PREVIDENCIÁRIOS PELO TCMGO 310 90 50.000 50.00e
ENCARGOS COM BENEFíCIOS 0227202007.206
PREVIDENCIÁRIOS PELO TJGO 310 90 50.000 50.00e
ENCARGOS COM BENEFicIOS
PREVIDENCIÁRIOS PELO MINISTÉRIO 0327202007.207
PÚBLICO 310 90 50.000 50.00e
ENCARGOS COM BENEFicIOS
PREVIDENCIÁRIOS PELA DEFENSORIA 0327202007.208
PÚBLICA 310 90 50.000 50.00e
ENCARGOS COM BENEFíCIOS
PREVIDENCIÁRIOS PELOS REGIMES 0927202007.203 -
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA 310 90 400.000 400.00e
RESERVA DO RPPS 98 998 9998 9.004

310 90 44.292.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DíVIDA
310 RECURSOS VINCULADOS AO RPPS • FUNDO EM 44.992.000 700.000

CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

TOTAL 44.992.000 700.000

DESPESAS CORRENTES
700.000

TOTAL DOS PROJETOS

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL DAS ATIVIDADES

RECURSOS VINCULADOS
44.992.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

RECURSOS ORDINÁRIOS

TOTAL GERAL



FUNDOS ESPECIAIS

1762 - GOIÁS PREVIDl:NCIA - GOIASPREV

1782 • FUNDO PREVIDENCIARIO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

44.992.000 44.992.000

(R$ 1,00)



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
1800 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

1850. FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR E DE MODERNIZAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS - FUNCAM

(R$ 1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOSAPLICAÇÃO FINANCEIRAS DADMDA TOTAL
SOCIAIS DMDA CORRENTES

GESTÃO DO PATRIMONIO ESTADUAL E DA
GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS 0412210122.042
ATIVAS 142 90 10.000 10.00e
GESTÃO DA AQUISiÇÃO, LOGISTICA E DA 0412210122.171
TRANSFORMAÇÃO PUBLICA 129 90 214.000 214.00e

141 90 371.000 371.00e
142 90 15.000 295.000 310.00e

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 0412210142.051
ATENDIMENTO AO CIDADÃO 142 90 50.000 500.000 550.00e
ENVOLVER E MERECER - GESTÃO DA
QUALIDADE DE VIDA, DESEMPENHO E 0412210252.169
PRODUTIVIDADES DOS SERVIDORES 142 90 10.000 10.00e
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.144
PÚBLICOS 142 90 1.000.000 1.000.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412642004.243

142 90 2.500.000 10.000 2.510.00e
OPORTUNIZAR E VALORIZAR - CAPACITAR,
RECONHECER TALENTOS E GESTÃO 0412810252.170
PARTICIPATIVA - 142 90 3.300.000 310.000 3.610.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

FONTE

129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas

Específicos

TOTAL

214.000
371.000

8.000.000

GRUPO DE DESPESA
PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS

ENCARGOS SOCIAIS DA DiVIDA CORRENTES
214.000
371.000

1.000.000 5.875.000 1.125.000

INVERS ES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇ O DA
DiVIDA

TOTAL 8.585.000 1.000.000 6.460.000 1.125.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

1800. SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

1850 - FUNDO DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR E DE MODERNIZAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS. FUNCAM

7.460.000 1.125.000 8.585.000 I
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

8.585.000 8.585.000

(R$ 1,00)



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

1900 - SECRETARIA DO GOVERNO
1950 - FUNDO ESPECIAL DE PAGAMENTO DOS ADVOGADOS DATIVOS E DO SISTEMA DE ACESSO À JUSTiÇA

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTJZÂÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

ASSIST~NCIA JURiDICA JUDICIAL E 0309210392.134
EXTRAJUDICIAL 138 90 9.720.000 10.000 9.730.00C

141 90 181.000 10.000 191.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE~

GRUPO DE DESPESA -
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTlZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES- - - FINANCEIRAS DivIDA
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 9.730.000 9.720.000 10.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 191.000 181.000 10.000

TOTAL 9.921.000 9.901.000 20.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

9.901.000 20.000 9.921.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

9.921.000 9.921.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2100 - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

2153 • FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. FEMA

(R$1,OO)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE APLICAÇÃO
ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA

TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243
141 90 505.000 100.000 605.00e
162 90 13.906.000 712.000 14.618.00e
163 90 80.000 80.00e

GESTÃO DE RESIDUOS SÓLIDOS 17 542 1042 2.144
162 90 500.000 50.000 550.00e

GESTÃO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO 17 542 10422.145
NOS MUNICiPIOS GOIANOS 162 90 500.000 50.000 550.00e
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PARA O 1854110112.035
ESTADO DE GOIÁS 141 40 10.000 10.000 20.00e

141 90 200.000 100.000 300.00e
142 40 10.000 10.000 20.00e
142 90 19.000 10.000 29.00e
162 90 200.000 50.000 250.00e

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DE IMÓVEIS 1854110112.039
RURAIS 141 90 200.000 10.000 210.00e

162 90 500.000 50.000 550.00e
GESTÃO E PROTEÇÃO DA FAUNA E FLORA 1854210112.037 _.

162 90 500.000 50.000 550.00e
LICENCIAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL 1854210112.038

162 90 500.000 50.000 550.00e
GESTÃO E MONITORAMENTO DE RECURSOS 18544 10092.029
HIDRICOS E SEGURANÇA DE BARRAGEM 141 40 10.000 10.000 20.00e

162 90 500.000 50.000 550.00e
MONITORAMENTO HIDROLÓGICO E 18544 10092.031
METEOROLÓGICO EFICIENTE 162 90 500.000 50.000 550.00e
RESERVA DE CONTING~NCIA 99 999 9999 9.000

162 90 2.954.00e



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2100 - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
2153 - FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. FEMA

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

- ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DiviDA
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.155.000 925.000 230.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas 49.000 29.000 20.000

Especificas
162 Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia 2:1.672.000 17.606.000 1.112.000
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários 80.000 - 80.000

Advocaticios

TOTAL 22.956.000 18.640.000 1.362.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

18.640.000 1.362.000 22.956.000 2.954.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

20.002.000 2.954.000 22.956.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2500 • SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
2550 • FUNDO DE ARTE E CULTURA DO ESTADO DE GOIÁS. FUNDO CULTURAL

(R$ 1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO.

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE APLICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FOMENTO E INCENTIVO A CULTURA GOIANA 13392 10262.098
164 90 7.440.000 7.440.00C

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÕNIO 1339210262.100
CULTRURAL MATERIAL E IMATERIAL 164 90 1.000.000 1.000.00C
PROMOÇÃO E APOIO A FESTAS E EVENTOS 1339210262.101
ARTlsTICOS E CULTURAIS EM GOIÁS 141 90 174.000 174.00C

161 90 5.642.000 5.642.00C
164 90 2.358.000 2.358.00C

RESERVA DE CONTING~NCIA 99 999 9999 9.000
161 90 6.919.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 174.000 174.000
161 Taxas por Serviços Públicos 12.561.000 5.642.000
164 Contribuição Produzir 10.798.000 9.798.000 1.000.000

TOTAL 23.533.000 15.614.000 1.000.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

15.614.000 1.000.000 23.533.000 6.919.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

16.614.000 6.919.000 23.533.000



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESP.~SA POR GRUPO E FONTES

2600 • SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

2650 • FUNDO ESPECIAL DE ESPORTE E LAZER. FUNDO DE ESPORTE

(R$ 1,00)

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS -INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243
141 90 1.654.000

.
1.654.00e

161 90 4.108.000 4.108.00e
164 90 1.849.000 1.849.00e

CONSTRUÇÃO, REFORMA, MANUTENÇÃO,
AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE
ESTÁDIOS, PRAÇAS ESPORTIVAS E 2745110272.102
GINÁSIOS 132 90 3.700.000 300.000 4.000.00e

141 90 10.000 10.00e
161 90 10.000 10.00e
164 90 1.000.000 1.000.00e
223 90 18.000 18.00e
224 90 14.000 14.00e

PRÓ • ATLETA 2781110272.107
141 90 10.000 10.00e
156 90 3.000.000 3.000.00e
161 90 10.000 10.00e
164 90 1.000.000 1.000.00e

ESPORTE E LAZER PARA TODOS 2781210272.103
132 90 2.137.000 10.000 2.147.00e
141 90

_.
10.000 - - •. 1.0.00e

156 90 800.000 200.000 1.000.00e
161 90 10.000 10.00e
164 90 1.550.000 1.550.00e
223 90 100.000 100.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

FONTE

132 Transferências da União. Lei Pelé
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais

GRUPO DE DESPESA
TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS

ENCARGOS SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES
6.147.000 5.837.000 310.000
1.684.000 1.684.000

INVERS ES
FINANCEIRAS



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
2600 • SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

2650 • FUNDO ESPECIAL DE ESPORTE E LAZER. FUNDO DE ESPORTE

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

(R$ 1,OO)

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIVIDA
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 4.000.000 3.800.000 200.000
161 Taxas por Serviços Públicos 4.138.000 4.138.000
164 Contribuição Produzir 5.399.000 5.399.000
223 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) 118.000 118.000
224 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) 14.000 14.000

TOTAL 21.500.000 20.976.000 524.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS.DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

20.976.000 524.000 21.500.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇOES ESPECIAIS TOTAL GERAL

21.500.000 21.500.000





FUNDOS ESPECIAIS

2800 • SECRETARIA DA SAÚDE

2850. FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E INTEGRAÇÃO 1030110432.155
AO DEPENDENTE QUIMICO 100 90 10.000 10.000 20.00C

155 90 300.000 200.000 500.00C
232 90 10.000 10.00C

AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
AÇÕES LABORATORIAIS DE INTERESSE DE 1030210432.147
SAÚDE PÚBLICA 100 90 850.000 10.000 860.00C

232 90 3.500.000 3.500.00C
233 90 10.000 10.00C
270 90 10.000 10.000 20.00C

ATENÇÃO À SAÚDE DE MÉDIA E ALTA 1030210432.148
COMPLEXIDADE 1M 41 . 123.300.000 100.000 123.400.00C

100 50 10.200.000 10.200.00C
100 90 12.800.000 700.000 13.500.00C
100 91 3.100.000 3.100.00C
155 90 200.000 200.000 400.00C
232 41 10.000 10.00C
232 50 15.000.000 15.000.00C
232 90 30.000.000 30.000.00C
233 90 10.000 10.00C
270 90 10.000 100.000 110.00C

ATENDIMENTO ASSISTENCIAL EM SAÚDE 1030210432.149
100 90 1.260.783.000 1.500.000 1.262.283.00C
141 90 10.000 10.000 20.00C
155 90 252.000 200.000 452.00C
162 90 10.000 10.000 20.00C
232 90 183.000.000 183.000.00C
233 90 3.000.000 3.000.00C
270 90 400.000 2.100.000 2.500.00C

CAPTAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS PARA 1030210432.150 -TRANSPLANTES 100 90 60.000 10.000 70.00C
232 90 10.000 10.00C
233 90 10.000 10.00C
270 90 10.000 10.000 20.00C

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, 1030210432.151
ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 100 90 510.000 188.630.000 189.140.00C



FUNDOS ESPECIAIS (R$1,OO)
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2800. SECRETARIA DA SAÚDE
2850 • FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA ~ DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

UNIDADES DA SES
141 90 10.000 10.00C
162 90 10.000 10.00C
232 90 10.000 10.00C
233 90 3.373.000 3.373.00C
270 90 10.000 3.317.000 3.327.00C

ESTRATÉGIAS DE IMPLANTAÇÃO E
IMPLEMENT. AO ENFRENTAMENTO DO
NOVO CORONAVIRUS • APLICAÇÃO DE 1030210432.167
RECURSOS FEDERAIS 238 90 10.000 10.00C

239 90 10.000 10.00C
ESTRATÉGIAS DE IMPLANTAÇÃO E
IMPLEMENT. AO ENFRENTAMENTO DO
NOVO CORONAVIRUS • APLICAÇÃO DE 1030210432.168
RECURSOS ESTADUAIS 100 90 10.000 10.000 20.00C

141 90 761.000 761.00C
162 90 10.000 10.00C

ASSIST~NCIA FARMAC~UTICA E INSUMOS 1030310222.081
ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO À SAÚDE 100 41 10.000 10.00C

100 90 49.844.000 10.000 49.854.00C
155 41 21.310.000 21.310.00C
155 90 138.690.000 200.000 138.890.00C
232 71 1.000.000 1.000.00C
232 90 93.460.000 93.460.00C

PREVENÇÃO E CONTROLE SANITÁRIO DE
1030410222.084PRODUTOS, SERViÇOS, AMBIENTES E

SAÚDE DO TRABALHADOR 100 90 10.000 10.000 20.00C
232 90 2.000.000 2.000.00C
233 90 10.000 10.00C

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E CONTROLE 1030510432.156
DE DOENÇAS E AGRAVOS 100 41 1.920.000

100 90 170.000 10.000
162 90 3.174.000 10.000
232 90 5.000.000
233 90 500.000
270 90 10.000 10.000

IMPLEMENTAÇÃO DAPoLlTICA ALIMENTAR 1030610432.154 100 90 10.000 10.000



FUNDOS ESPECIAIS

2800. SECRETARIA DA SAÚDE

2850. FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

(R$1,00)

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES ~.
E-NUTRICIONAL

155 90 200.000 200.000 400.00C

232 90 120.000 120.00C
233 90 10.000 10.00C

270 90 10.000 10.000 20.00C
INOVAÇÃO DE TECNOLOGIA E 1057210222.082
INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS EM SAÚDE 100 90 14.000.000 1.500.000 15.500.00C

232 90 60.000 60.00C

233 90 10.000 10.00C

270 90 10.000 10.000 20.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 2.454.214.000 626.258.000 1.635.396.000 192.560.000
135 Recursos Federais Vinculados ao Enfrentamento da 10.000 10.000

Covid-19
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 821.000 791.000 30.000
155 Recursos PROTEGE. Adicional de 2% ICMS 183.355.000 182.355.000 1.000.000
162 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 3.254.000 3.214.000 40.000
232 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS . BLOCO 335.510.000 335.510.000

CUSTEIO DAS AÇÕES E SERViÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE

233 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS - BLOCO 7.173.000 7.173.000
INVESTIMENTOS NA REDE DE SERViÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

238 TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS - BLOCO DE 10.000 10.000
CUSTEIO DAS ASPS - RECURSOS PARA
ENFRENTAMENTO DA COVID-19 -AÇÃO 2100

239 TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS - BL. DE 10.000 10.000
INVESTIMENTO DAS ASPS - REC. PARA
ENFRENTAMENTO DA COVID-19 - AÇÃO 2100



FUNDOS E:SPE:CIÁIS

2800 • SECRETARIA DA SAÚDE
2850. FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. FES

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

TOTAL POR FONTEIGRUPO DE DESPESAS

(R$1,00)

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
270 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 6.097.000 500.000 5.597.000

FEDERAIS. SAÚDE
272 OUTROS CONVENIOS. AJUSTES E ACORDOS • 10.000 10;000

SAÚDE

TOTAL 2.990.464.000 626.268.000 2.157.786.000 206.410.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

2.784.054.000 206.410.000 2.990.464.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

2.990.464.000 2.990.464.000



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
2900. SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

2950 - FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. FUNESP

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

FORTALECIMENTO DAS ÁREAS DE 06181 1021 2.076
INTELIGêNCIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 138 90 11.000 10.000 21.00C

141 90 10.000 10.000 20.00C
161 90 12.000 10.000 22.00C
223 90 994.000 994.00C
224 90 6.487.000 6.487.00C

MODERNIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS 06181 1021 2.077
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 138 90 36.346.000 10.000 36.356.00C

141 90 1.541.000 10.000 1.551.00C
161 90 86.556.000 60.000 86.616.00C
223 90 9.500.000 9.500.00C
224 90 18.000.000 18.000.00C

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0618142004.243
137 90 101.000 101.00C
138 90 1.960.000 20.000 1.980.00C
141 90 10.000 20.000 30.00C
161 90 160.000 20.000 - 180.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
137 Emolumentos e Custas Judiciais 101.000 101.000
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 38.357.000 38.317.000 40.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.601.000 1.561.000 40.000
161 Taxas por Serviços Públicos 86.818.000 86.728.000 90.000
223 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) 10.494.000 10.494.000
224 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) 24.487.000 -

24.487.000

TOTAL 161.858.000 137.201.000 24.657.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2950 - FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - FUNESP

(R$1,OO)

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

137.201.000 24.657.000 161.858.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

161.858.000 161.858.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

2951. FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243
138 90 1.581.000 1.725.000 3.306.00e

GESTÃO DA CUSTÓDIA PRISIONAL E 1442110302.112
PROMOÇÃO DA RESSOCIALlZAÇÃO 138 90 200.000 1.000.000 1.200.00e

142 90 100.000 194.000 294.00e
223 90 1.531.000 1.531.00e
224 90 644.000 644.00e

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO
DAS UNIDADES PRISIONAIS E DE 1442110303.040
ALTERNATIVAS À PRISÃO 138 90 4.000.000 3.000.000 7.000.00e

141 90 596.000 1.000.000 1.596.00e
223 90 10.000 10.00e
224 90 10.000 10.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DíVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DíVIDA
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 11.506.000 5.781.000 5.725.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.596.000 596.000 1.000.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas 294.000 100.000 194.000

Especificos
223 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) 1.541.000 1.541.000
224 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) 654.000 654.000

TOTAL 15.591.000 8.018.000 7.573.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

8.018.000 7.573.000 15.591.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

2951 • FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES

(R$1,OO)

8.616.000 6.975.000 15.591.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

2952 • FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FEDC

(R$1,OO)

- PESSOAL E JUROS E OUTRAS -
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE~ODALlDADE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO TOTAL

APLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

MODERNIZAÇÃO E AGILIZAÇÃO NO 1442210392.135
ATENDIMENTO AOS CONSUMIDORES 142 90 100.000 77.000 177.00C

163 90 55.000 70.000 125.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 1442242004.243

142 90 2.378.000 38.000 2.416.00C
163 90 102.000 170.000 10.000 282.00C

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 99 999 9999 9.000
142 90 9.705.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas 12.298.000 2.478.000 115.000

Específicos
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários 407.000 157.000 240.000 10.000

Advocatícios

TOTAL 12.705.000 2.635.000 355.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2.635.000 365.000 12.705.000 9.705.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

3.000.000 9.705.000 12.705.000



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2900 • SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2953. FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS. FUNEBOM

(R$ 1,00)

't10DAlIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS
APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
OPERACIONAlIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE
PREVENÇÃO DE ACIDENTES E SOCORRO As 0618210022.003
URG~NCIAS E EMERG~NCIAS 161 90 10.681.000 5.075.000 15.756.00e

290 90 568.000 1.000.000 1.568.00e
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE

-
0618210023.002

UNIDADES OPERACIONAIS DO CBMGO 161 90 320.000 500.000 820.00e
290 90 10.000 10.000 20.00e

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 06 182 4200 4.243
129 90 54.000 54.00e
141 90 308.000 308.00e
161 90 2.759.000 300.000 3.059.00e

RESERVA DE CONTING~NCIA 99 999 9999 9.000
161 90 5.672.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 54.000 54.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 308.000 308.000
161 Taxas por Serviços Públicos 25.307.000 13.760.000 5.875.000
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 1.588.000 578.000 1.010.000

FEDERAIS

TOTAL 27.257.000 14.700.000 6.885.000

TOTAL GERAL
27.257.000

DESPESAS CORRENTES
14.700.000

TOTAL DOS PROJETOS
840.000

DESPESAS DE CAPITAL
6.885.000

TOTAL DAS ATIVIDADES
20.745.000

RECURSOS VINCULADOS
27.257.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
5.672.000

RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVA DE CONTINGÊNCIA
5.672.000



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
2900 -SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

2954 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO E APERFEiÇOAMENTO DA POLíCIA MILITAR - FREAP/PM

(R$ 1,00)

VlODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO CRIME 06122 1021 2.079
161 90 70.000 130.000 200.00(

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0612242004.243
161 90 3.820.000 16.000 10.000 3.846.00(

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
161 Taxas por Serviços Públicos 4.046.000 3.890.000 146.000 10.000

TOTAL 4.046.000 3.890.000 146.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.890.000 156.000 4.046.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

4.046.000 4.046.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

2900. SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
2955 - FUNDO ESPECIAL DE APOIO AO COMBATE À LAVAGEM DE CAPITAIS E ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS

(R$1,OO)

.
"'ODALlDADE

PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0612242004.243
138 90 360.000 360.000 720.00C
141 90 69.000 69.000 138.00C

INVESTIG~ÃO, INTELIG~NCIA E 061811021 2.080
ELUCIDAÇ O DE CRIMES 138 90 360.000 360.000 720.00C

141 90 69.000 69.000 138.00C
RESERVA DE CONTING~NCIA 99 999 9999 9.000

124 90 200.00C
141 90 276.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 200.000
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 1.440.000 720.000 720.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 552.000 138.000 138.000

TOTAL 2.192.000 858.000 858.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

858.000 858.000 2.192.000 476.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

1.716.000 476.000 2.192.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3000. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3051 • FUNDO ESTADUAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL. FEAS

(R$ 1,00)

1n0DALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE APLICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS
FINANCEIRAS DA DIVIDA

TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

CONvíVIO COMUNITÁRIO, ACOLHIMENTO E 0824410172.068
INTEGRAÇÃO SOCIAL 141 90 10.000 10.00C

234 90 80.000 30.000 110.00C
AÇÕES INTEGRADAS DE PROMOÇÃO À 0824410402.137
CIDADANIA 156 50 12.000.000 12.000.00C

156 90 25.800.000 25.800.00C
234 90 60.000 60.000 120.00C

APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SISTEMA 0824410402.138
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100 90 10.000 10.00C

156 41 30.000.000 30.000.00C
234 90 80.000 66.000 146.00C
235 90 10.000 10.00C

ESTRATÉGIAS DE IMPLANTAÇÃO E
IMPLEMENT. AO ENFRENTAMENTO DO
NOVO CORONAVIRUS • APLICAÇÃO DE 0824410402.167
RECURSOS FEDERAIS 234 90 10.000 10.000 20.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DíVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DíVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 10.000 10.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 10.000 10.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 67.800.000 67.800.000
234 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) . 396.000 230.000 166.000

ASSISTÊNCIA SOCIAL
235 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) - 10.000 10.000

ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOTAL 68.226.000 68.050.000 176.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3000. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3051 - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST£NCIA SOCIAL. FEAS

(R$1,00)

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING£NCIA

68.050.000 176.000 68.226.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

68.226.000 68.226.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3000 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3052 • FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FECAD

(R$1.00)

, -
MODALIDADE

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE
APLICAÇÃO

ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS
FINANCEIRAS DA DIVIDA

TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

AÇÃO DE PROMOÇÃO E' GARANTIA DOS 144221017 2.067
DIREITOS HUMANOS 141 90 20.000 20.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 20.000 20.000

TOTAL 20.000 20.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

20.000 20.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

20.000 20.000



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3000 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3054 • FUNDO ESPECIAL DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM - FCJ

(R$1,OO)

MODALIDADE
P.ESSOALE JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

AÇÃO DE INTEGRAÇÃO DO ADOLESCENTE
1442110342.119EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA

SOCIOEDUCATIVA 100 90 10.000 10.00(

- 156 90 10.500.000 9.500.000 .- 20;000.00(
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CENTROS DE 1442110343.041
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 156 90 10.000.000 26.000.000 36.000.00(

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DiVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DiVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 10.000 10.000
156 Recursos Destinados ao PROTEGE 56.000.000 20.500.000 35.500.000

TOTAL 56.010.000 20.510.000 35.500.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

20.510.000 35.500.000 56.010.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

36.000.000 20.010.000 56.010.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3000. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3055 - FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA. FEDPIIGO

(R$ 1,00)

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE
APLICAÇÃO ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
AÇÃO DE PROMOÇÃO E GARANTIA DOS 14422 1017 2.067
DIREITOS HUMANOS 141 50 60.000 60.00e

141 90 49.000 16.000 65.00e
274 90 90.000 10.000 100.00e
276 90 190.000 10.000 200.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE1

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINAN~EIRAS DIvIDA
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 125.000 109.000 16.000
274 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 100.000 90.000 10.000

FEDERAIS • ASSIST~NCIA SOCIAL
276 OUTROS CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS. 200.000 190.000 10.000

ASSIST~NCIA SOCIAL

TOTAL 425.000 389.000 36.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

389.000 36.000 425.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÔES ESPECIAIS TOTAL GERAL

425.000 425.000- - . _. - -- ~ --- - --



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3163 - AG~NCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA

3180 - FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES - FCT

(R$1,OO)

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOSAPLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.217
DAGOINFRA 129 90 1.000.000 500.000 1.500.00C

161 90 2.000.000 1.000.000 500.000 3.500.00C
MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA, SUAS
OBRAS DE ARTES, E AERÓDROMOS 2678210412.140
ESTADUAIS. 117 90 28.673.000 20.000 28.693.00C

125 90 60.515.000 15.000.000 75.515.00C
129 90 1.615.000 500.000 2.115.00C
161 90 90.160.000 500.000 90.660.00C

PAVIMENTA~ÃO DA MALHA VIÁRIA E
CONSTRUÇ O DE SUAS OBRAS DE ARTES, 2678210412.141
E AERÓDROMOS ESTADUAIS. 117 90 10.000 10.000 20.00C

161 90 100.000 100.000 200.00C
RECONSTRUÇÃO DA MALHA VIÁRIA, SUAS
OBRAS DE ARTES, E AERÓDROMOS 2678210412.142
ESTADUAIS. 117 90 10.000 10.000 20.00C

161 90 500.000 500.000 1.000.00C
SEGURANÇA RODOVIÁRIA 267821041 2.143

125 90 5.000.000 5.000.00C
161 90 8.000.000 2.000.000 10.000.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS

ENCARGOS SOCIAIS DA DiVIDA CORRENTES
28.693.000 40.000

FONTE

117 COTA-PARTE DA CONTRIBUiÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMINIO ECONOMICO • CIDE

125 Recursos Vinculados ao Trânsito
129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações
161 Taxas por Serviços Públicos

TOTAL

TOTAL

28.733.000

80.515.000
3.615.000

105.360.000

218.223.000

65.515.000
2.615.000

100.760.000

197.583.000

15.000.000
1.000.000
4.100.000

20.140.000

INVERS ES
FINANCEIRAS

500.000

AMORTIZAÇ O DA
DIVIDA



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
3163 - AG~NCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES. GOINFRA

3180 - FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES. FCT

(R$ 1,00)

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

197.583.000 20.640.000 218.223.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

218.223.000 218.223.000



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3300. SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS

3350. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS. FOMENTAR

(R$1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÔES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243
136 90 138.000 138.00C

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 1545110152.059
136 90 10.000 10.00C

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO . 22661 10152.058 ..
PRODUZIRlFOMENTARlFCO 136 90 10.000 10.00C
RESERVA DE CONTING~NCIA 99 999 9999 9.000

136 90 3.473.00C
139 90 5.447.00C
141 90 7.418.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS . e

RECURSOS DE TODAS AS FONTEl

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
136 Amortizações 3.631.000 158.000
139 Emolumetnos. FOMENTAR 5.447.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 7.418.000

TOTAL 16.496.000 158.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

158.000 16.496.000 16.338.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL
158.000 16.338.000 16.496.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3300. SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS

3351. FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS. FUNPRODUZIR

(R$1,00)

1vI0DALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.243
136 90 3.675.000 160.000 10.000 3.845.00C

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 1545110152.059
136 90 148.000 130.000 278.00C

DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO • 2266110152.058
PRODUZIRlFOMENTARlFCO 136 90 72.000 30.000 102.00C

GOIÁS EMPREENDEDOR 23691 10152.060
- 136 90 1.492.000 20.000 1.512.00C

PROMOVER GOIÁS NACIONAL E 23691 10182.072
INTERNACIONALMENTE 136 90 341.000 30.000 371.00C
RESERVA DE CONTING~NCIA 99 999 9999 9.000

136 90 4.395.00C

141 90 28.395.00C

161 90 152.987.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA

136 Amortizações 10.503.000 5.728.000 370.000 10.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 28.395.000
161 Taxas por Serviços Públicos 152.987.000

TOTAL 191.885.000 5.728.000 370.000 10.000
-

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

5.728.000 380.000 191.885.000 185.777.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

6.108.000 185.777.000 191.885.000



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3300 - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS

3352 - FUNDO DE FOMENTO A MINERAÇÃO - FUNMINERAL

(R$ 1,00)

1I10DALlDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOSAPLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243

129 90 41.000 41.00e
141 90 657.000 657.00e

DESENVOLVIMENTO DO SETOR MINERAL 2266310152.057
129 90 30.000 20.000 50.00e
141 90 30.000 30.00e

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 99 999 9999 9.000
129 90 4.459.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DíVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DíVIDA
129 Recursos de Concessões, Permissões e Delegações 4.550.000 71.000 20.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 687.000 687.000

TOTAL 5.237.000 758.000 20.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

758.000 20.000 5.237.000 4.459.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL
778.000 4.459.000 5.237.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

3300. SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERViÇOS

3353. FUNDO DE FINANCIAMENTO DO BANCO DO POVO DO ESTADO DE GOIÁS

(R$1,00)

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.243
141 90 10.000 10.00(

GOIÁS EMPREENDEDOR- MICROCRÉDITO 1133410152.061
136 90 10.000 10.00(

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE~

- GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DíVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DíVIDA
136 Amortizações 10.000 10.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 10.000 10.000

TOTAL 20.000 10.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

10.000 10.000 20.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

20.000 20.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

0000 -
3380 • FUNDO ESTADUAL DO CENTRO CULTURAL OSCAR NIEMEYER • FECCON

(R$1,00)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

SUSTENTABILlDADE, ACESSIBILIDADE,
INFRAESTRUTURA E TURISMO 2369510282.111
RESPONSÁVEL 100 90 2.260.000 2.260.00C

141 90 30.000 30.00C
161 90 400.000 400.00C

RESERVA DE CONTING~NCIA 99 999 9999 9.000
161 90 926.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL - PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 2.260.000 2.260.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 30.000 _. 30.000
161 Taxas por Serviços Públicos 1.326.000 400.000

TOTAL 3.616.000 2.690.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

2.690.000 3.616.000 926.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

2.690.000 926.000 3.616.000



FUNDOS ESPECIAIS

4200 • SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

4250 • FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

(R$1,OO)

\II0DALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMO~TIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

AÇÃO DE PROMOÇÃO DAS POLlTICAS 1133310152.054
PUBLICAS DE EMPREGO E RENDA 236 90 5.000.000 5.000.00(

237 90 1.000.000 1.000.00(

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DiVIDA
236 TRANSFERENCIAS CORRENTES (UNIAO) • FUNDO 5.000.000 5.000.000

DE AMPARO AO TRABALHADOR
237 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (UNIAO) • FUNDO 1.000.000 1.000.000

DE AMPARO AO TRABALHADOR

TOTAL 6.000.000 5.000.000 1.000.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGí:NCIA

5.000.000 1.000.000 6.000.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

6.000.000 6.000.000

.-



~[I@~@S)1t@

(Q) [I~@mJl)@mJ1t~[lO@
~@~~

~~~

@y]~(f@ @]@ ~~m~ ~
~ ~ @[Q)[Q)~,



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
0100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

0101 - GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(R$1,OO)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOSAPLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

ENCARGOS ESPECIAIS DA ALEGO 0103101007.101
100 90 90.300.000 90.300.00C

PESSOAL INATIVOS E PENSIONISTAS E 01 031 0200 7.201
ENCARGOS SOCIAIS DA ALEGO 100 90 78.000.000 78.000.00C

300 90 36.000.000 36.000.00C
CONSTRUÇÃO DA SEDE DA ALEGO 01 031 10102.032

100 90 53.010.000 53.010.00C
COTA PARA O EXERCíCIO DA ATIVIDADE 01 031 10102.033
PARLAMENTAR-CEAp.ALEGO 100 90 12.990.000 12.990.00C
PROMOÇÃO DO APERFEiÇOAMENTO E
APRENDIZAGEM PROFISSIONAL _ 01 03110102.034
ESTAGIÁRIOS. ALEGO. 100 90 5.000.000 5.000.00C
PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS 0103110102.172
ATIVIDADES LEGISLATIVAS 100 90 9.000.000 9.000.00C
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS DA 0103141004.101
ALEGO 100 90 294.420.000 4.000.000 298.420.00C

100 91 17.570.000 17.570.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 01 031 4200 4.201
DA ALEGO 100 90 14.000.000 2.000.000 16.000.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DíVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DíVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 580.290.000 480.290.000 44.990.000 55.010.000
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 36.000.000 36.000.000

TOTAL 616.290.000 516.290.000 44.990.000 55.010.000

DESPESAS CORRENTES
561.280.000

DESPESAS DE CAPITAL
55.010.000

RECURSOS VINCULADOS
616.290.000

RECURSOS ORDINÁRIOS



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

0100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
0101 - GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(R$ 1,00)

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES
411.990.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
204.300.000

TOTAL GERAL
616.290.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
0200 • TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

0201 • GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

(R$1,OO)

- MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

APERFEiÇOAMENTO DA GESTÃO
ORGANIZACIONAL COM FOCO EM 01 032 1001 2.001
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 100 90 6.000.000 8.000.000 14.000.00(
DESENVOLVIMENTO DE COMPET~NCIAS DE
MEMBROS, SERVIDORES, 01 032 1001 2.002
JURISDICIONADOS E CONTROLADORES 100 90 1.300.000 1.300.00(
CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA ESCOLA DE' 01 032 1001 3.001
CONTAS DO TCE-GO 100 90 2.000.000 2.000.00(
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 01 03241004.115
PÚBLICOS DO TCE 100 90 177.000.000 7.000.000 184.000.00(

100 91 21.833.000 21.833.00(
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0103242004.215
DOTCE 100 50 100.000 100.00(

100 90 15.000.000 4.100.000 19.100.00(
.. 100 91 100.000 100.00(

ENCARGOS COM BENEFIcIOS 0927202007.204
PREVIDENCIÁRIOS PELO TCE 100 90 144.000.000 - 144.000.00(

300 90 54.000.000 54.000.00(

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE~

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 386.433.000 342.833.000 29.500.000 14.100.000
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 54.000.000 54.000.000

TOTAL 440.433.000 396.833.000 29.500.000 14.100.000

TOTAL GERAL

DESPESAS CORRENTES
426.333.000

TOTAL DOS PROJETOS

DESPESAS DE CAPITAL
14.100.000

TOTAL DAS ATIVIDADES

RECURSOS VINCULADOS
440.433.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVA DE CONTING~NCIA



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

0200. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

0201 • GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

(R$ 1,00)

2.000.000 240.433.000 198.000.000 440.433.000



ADMINISTRAÇÃO DIR.ETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

0300 • TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICfplOS

0301 • GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICfplOS

(R$ 1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

APLICAÇÃO TOTAL
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

A,:,xILlO E FISCALIZAÇÃO JUNTO AO PODER 01 03210062.008
PUBLICO MUNICIPAL 100 20 10.000 10.00e

100 50 200.000 200.00e
100 90 8.420.000 3.700.000 1.000.000 13.120.00e
100 91 150.000 150.00e

TREINAMENTO E APERFEiÇOAMENTO DE
01 032 10062.009SERVIDORES E JURISDICIONADOS DO

TCMGO 100 90 500.000 500.00e
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO NOVO 01 032 1006 3.009
EDIFlclO SEDE DO TCMGO 100 90 10.000 10.000 20.00e
FOLHA DE PAGAMENTO DE SER~DORES 0103241004.128
PÚBLICOS DO TCMGO 100 90 104.400.000 6.000.000 110.400.00e

100 91 17.600.000 17.600.00e
ENCARGOS COM BENEFIcIOS 09 272 0200 7.205
PREVIDENCIÁRIOS PELO TCMGO 100 90 39.000.000 39.000.00e

300 90 35.000.000 35.000.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIVIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 181.000.000 161.000.000 15.290.000 3.710.000 1.000.000

300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 35.000.000 35.000.000

TOTAL 216.000.000 196.000.000 15.290.000 3.710.000 1.000.000

TOTAL GERAL
216.000.000

DESPESAS CORRENTES
211.290.000

TOTAL DOS PROJETOS
20.000

DESPESAS DE CAPITAL
4.710.000

TOTAL DAS ATIVIDADES
141.980.000

RECURSOS VINCULADOS
216.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
74.000.000

RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVA DE CONTINGÊNCIA



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
0400. TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

0401 - GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

(R$1,00)

r.'IODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0206141004.139
PÚBLICOS DO TJGO 100 90 1.143.000.000 1.143.000.00C

100 91 208.965.000 208.965.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 02 061 4200 4.239
DOTJGO 100 90 30.000 30.000 60.00C
ENCARGOS COM BENEFIcIOS 0927202007.206
PREVIDENCIÁRIOS PELO TJGO 100 90 100.000.000 100.000.00C

300 90 361.000.000 361.000.00C
ENCARGOS JUDICIÁRIOS DO TJ 2884601007.108

100 90 368.500.000 - 368.500.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DIvIDA CORRENTES FINANCEIRAS DIvIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 1.820.525.000 1.820.465.000 30.000 30.000
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 361.000.000 361.000.000

TOTAL 2.181.525.000 2.181.465.000 30.000 30.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2.181.495.000 30.000 2.181.525.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

1.352.025.000 829.500.000 2.181.525.000



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

0700 - MINISTÉRIO PÚBLICO

0701 - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTiÇA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
(R$1,OO)

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

DEFESA DA SOCIEDADE 03 091 1007 3.010
100 90 1.000.000 1.000.00C

PROMOÇÃO DA MELHORIA DA ESTRUTURA 0309110312.113
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 100 90 34.843.000 10.000 34.853.00C
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0309141004.141
PÚBLICOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 100 90 503.000.000 30.000.000 533.000.00C

100 91 90.000.000 90.000.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0309142004.241
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 100 90 89.822.000 89.822.00C

100 91 25.000 25.00C
ENCARGOS COM BENEFíCIOS
PREVIDENCIÁRIOS PELO MINISTÉRIO 09 272 0200 7.207
PÚBLICO 100 90 31.000.000 - . 31.000.00C

300 90 106.000.000 106.000.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

-
DA DíVIDA DíVIDAENCARGOS SOCIAIS CORRENTES FINANCEIRAS

100 RECEITAS ORDINARIAS 779.700.000 624.000.000 120.847.000 34.843.000 10.000
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 106.000.000 106.000.000

TOTAL 885.700.000 730.000.000 120.847.000 34.843.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

850.847.000 34.853.000 885.700.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL
1.000.000 747.700.000 137.000.000 885.700.000 /,..--- 1->.



ADMINISTRAÇÃO DIRETA
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

0800 • DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS

0801 • GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO

(R$1,00)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS
INVERSÕES AMORTIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL
APLICAÇÃO

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

CAPACITAÇÃO DE MEMBROS, SERVIDORES
0309210372.128E CIDADAOS POR MEIO DA ESCOLA

SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 100 90 380.000 50.000 430.00e
280 90 320.000 10.000 330.00e

EXPANSÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 0309210372.129
DEFENSORIA PÚBLICA 100 90 3.240.000 1.000.000 4.240.00e

280 90 40.000 10.000 50.00e
MODERNIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA
ATRAVÉS DA TECNOLOGIA DA 0309210372.130
INFORMAÇÃO 100 90 3.230.000 1.000.000 4.230.00e

280 90 10.000 10.000 20.00e
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 0412241004.142
PÚBLICOS DA DPEGO 100 90 117.961.000 10.000 117.971.00e

100 91 16.246.000 14.000 16.260.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 04 122 4200 4.242
DA DPEGO 100 90 9.000.000 750.000 10.000 9.760.00e

100 91 20.000 20.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
100 RECEITAS ORDINARIAS 152.911.000 134.207.000 15.894.000 2.800.000 10.000 -
280 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS 400.000 370.000 30.000

FEDERAIS

TOTAL 153.311.000 134.207.000 16.264.000 2.830.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

150.471.000 2.840.000 153.311.000

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL



ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

0800 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS

0801 - GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO

153.311.000

~.

153.311.000

(R$1,OO)
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FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

0100. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
0150. FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO FUNCIONAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. FEMAL.GO

(R$ 1,00)

r"ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
FINANCEIRAS DA DIVIDA

CONSTRUÇÃO DA SEDE DA ALEGO 01 031 10102.032
124 90 500.000 500.00C
138 90 640.000 640.00C

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 01 031 4200 4.201
DA ALEGO 138 90 1.000.000 15.735.000 16.735.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 03 031 4200 4.201
DA ALEGO 141 90 1.000.000 1.105.000 2.105.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 500.000 500.000
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 17.375.000 1.000.000 16.375.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 2.105.000 1.000.000 1.105.000

TOTAL 19.980.000 2.000.000 17.980.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

2.000.000 17.980.000 19.980.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

19.980.000 19.980.000



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
0200 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

0250 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

(R$1,OO)

IJIODALlDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

APERFEiÇOAMENTO DA GESTÃO
ORGANIZACIONAL COM FOCO EM 01 032 1001 2.001
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 141 90 10.000 1.199.000 1.209.00(

142 90 319.000 319.00(
DESENVOLVIMENTO DE COMPET~NCIAS DE
MEMBROS, SERVIDORES, 01 0321001 2.002
JURISDICIONADOS E CONTROLADORES 141 90 10.000 10.000 20.00(
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 01 03242004.215
DOTCE 141 90 100.000 10.000 110.00(

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE~

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DíVIDA CORRENTES - FINANCEIRAS DíVIDA.-
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.339.000 120.000 1.219.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas 319.000 319.000

Específicos

TOTAL 1.658.000 120.000 1.538.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

120.000 1.538.000 1.658.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

1.658.000 1.658.000



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
0300 • TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICfplOS

0350. FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICfplOS

(R$ 1,00)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA

Al;lXILlO E FISCALIZAÇÃO JUNTO AO PODER 01 03210062.008
PUBLICO MUNICIPAL 142 90 10.000 10.00e

163 90 10.000 10.00e
TREINAMENTO E APERFEiÇOAMENTO DE
SERVIDORES E JURISDICIONADOS DO 01 032 1006 2.009
TCMGO 142 90 400.000 400.00e

163 90 19.000 19.00e
AMPLIAÇÃO DA SEDE DO TCMGO 0103210062.173

141 90 1.000.000 1.000.00e
142 90 10.000 1.265.000 1.275.00e

CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO NOVO 01 032 10063.009
EDIFlclO SEDE DO TCMGO 141 90 10.000 10.000 20.00e
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 01 032 4200 4.228
DO TCMGO 141 90 406.000 229.000 635.00e

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇAO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DiVIDA
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 1.655.000 416.000 1.239.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas 1.685.000 410.000 1.275.000

Específicos
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários 29.000 19.000 10.000

Advocatícios

TOTAL 3.369.000 845.000 1.239.000 1.285.000

TOTAL GERAL
3.369.000

DESPESAS CORRENTES
845.000

TOTAL DOS PROJETOS
20.000

DESPESAS DE CAPITAL
2.524.000

TOTAL DAS ATIVIDADES
3.349.000

RECURSOS VINCULADOS
3.369.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVA DE CONTINGÊNCIA



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

0400. TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

0452. FUNDO ESPECIAL DE REAPARElHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. FUNDESP.PJ

(R$1,OO)

MODALIDADE PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTAL

APLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

ESCOLA JUDICIAL 02061 10242.086
141 90 2.000.000 350.000 2.350.00C

INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA 02061 10242.087
124 90 1.000.000 1.000.00C
141 90 30.000.000 16.684.000 46.684.00C

ATUAÇÃO ESTRATÉGICA 02 061 10243.030
141 90 700.000 1.900.000 2.600.00C

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 02 061 4200 4.239
DOTJGO 137 90 308.674.000 308.674.00C

137 91 200.000 200.00C
138 90 69.500.000 69.500.00C
141 90 5.296.000 200.000 5.496.00C
142 90 8.480.000 20.000 8.500.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 1.000.000 1.000.000
137 Emolumentos e Custas Judiciais 308.874.000 308.874.000
138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais 69.500.000 69.500.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 57.130.000 37.996.000 19.134.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas 8.500.000 8.480.000 20.000

Especificos

TOTAL 445.004.000 424.850.000 20.134.000 20.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

424.850.000 20.154.000 445.004.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
0400 - TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

0452 - FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNDESP.PJ

(R$1,OO)

2.600.000 442.404.000 445.004.000



FUNDOS ESPECIAIS
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

0700 - MINISTÉRIO PÚBLICO
0750 • FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO FUNCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

(R$1,OO)

MODALIDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS TOTALAPLICAÇÃO
SOCIAIS DIVIDA CORRENTES

FINANCEIRAS DA DIVIDA

PROMOÇÃO DA MELHORIA DA ESTRUTURA 0309110312.113
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 124 90 257.000 257.00C

137 90 20.840.000 10.000 20.850.00C
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 03 091 4200 4.241
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 141 90 4.184.000 4.184.00C

141 91 54.000 54.00C
142 90 116.000 116.00C

TOTAL POR FONTEIGRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

GRUPO DE DESPESA
FONTE TOTAL PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO DA

ENCARGOS SOCIAIS DA DivIDA CORRENTES FINANCEIRAS DivIDA
124 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS ATIVOS 257.000 257.000 -
137 Emolumentos e Custas Judiciais 20.850.000 20.840.000 10.000
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais 4.238.000 4.238.000
142 Recursos Vinculados a Ações e Programas 116.000 116.000

Específicos

TOTAL 25.461.000 4.354.000 21.097.000 10.000

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

4.354.000 21.107.000 25.461.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

25.461.000 25.461.000



FUNDOS ESPECIAIS (R$ 1,00)
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES

0800 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS
0850 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS - FUNDEPEG

~ODALlDADE
PESSOAL E JUROS E OUTRAS

INVERSÕES AMORTIZAÇÃOESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESTIMENTOS
APLICAÇÃO FINANCEIRAS DA DIVIDA TOTAL

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES
CAPACITA,fÃO DE MEMBROS, SERVIDORES
E CIDAD OS POR MEIO DA ESCOLA 0309210372.128
SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 138 90 70.000 40.000 110.00C

141 90 10.000 10.000 20.00C
290 90 350.000 10.000 360.00C

EXPANSÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 0309210372.129
DEFENSORIA PÚBLICA 138 90 400.000 800.000 1.200.00C

141 90 1.490.000 240.000 1.730.00C
290 90 10.000 10.000 20.00C

MODERNIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA
ATRAVÉS DA TECNOLOGIA DA 03092 10372.130
INFORMAÇÃO 138 90 863.000 4.010.000 4.873.00C

141 90 10.000 287.000 297.00C
290 90 10.000 10.000 20.00C

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0412242004.242
DA DPEGO 138 90 2.200.000 305.000 2.505.00C

141 90 1.500.000 10.000 1.510.00C
163 90 10.000 217.000 227.00C

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESAS

RECURSOS DE TODAS AS FONTE:

AMORTIZAÇAO DA
DivIDA

INVERS ES
FINANCEIRAS

30.000

5.155.000
547.000
217.000

370.000

GRUPO DE DESPESA
PESSOAL E JUROS E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS INVESTIMENTOS

ENCARGOS SOCIAIS DA DiVIDA CORRENTES
3.533.000
3.010.000

10.000

400.000

8.688.000
3.557.000

227.000

TOTALFONTE

138 Emolumentos e Custas Extrajudiciais
141 Recursos Destinados a Fundos Especiais
163 Recursos de Encargos Legais e Honorários

Advocaticios
290 CONVENIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ORGAOS

FEDERAIS

TOTAL 12.872.000 6.923.000 5.949.000



FUNDOS ESPECIAIS

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
0800 • DEFENSORIA PÚBLICA DO ES'TADO DE GOIÁS

085Q - FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS. FUNDEPEG
..

(R$1,OO)

"

-
DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS VINCULADOS RECURSOS ORDINÁRIOS

I
RESERVA DE CONTING~NCIA

6.923.000 5.949.000 12.872.000
TOTAL DOS PROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

12.872.000 12.872.000
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Sumário de Alterações do Anexo 1- Metas Fiscais

da Lei n° 20.821, de 04 de agosto de 2020, LDO-2021

o art. 30 da Lei n° 20.821, de 04 de agosto de 2020, Lei de Diretrizes Orçamentárias
para 2021, LDO-2021, prevê que o seu Anexo 1 - de Metas Fiscais, bem como todos os
demonstrativos que o compõem, poderão ser atualizados pelo Projeto de Lei Orçamentária Anual
e pela respectiva Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2021 (LOA 2021), em razão de
alterações da legislação, na conjuntura econômica, nos parâmetros macroeconômicos utilizados
para a estimativa das receitas e das despesas e no comportamento da execução do orçamento de
2020, como decorrência da crise resultante da COVID-19, bem como das medidas necessárias ao
seu enfrentamento.

Diante das incertezas do cenário econômico, face ao impacto da pandemia de Covid-
19, já seria necessário rever o Anexo de Metas Fiscais apresentado na LDO-2021. Além disso, por
prudência e tendo em vista a necessidade de manter a conformidade com a legislação em vigor, o
Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2021 prevê a adesão ao RRF apenas a partir de janeiro de
2022, diferentemente do cenário traçado na LDO-2021, que previa o ingresso no RRF ainda em
2020.

Desde janeiro de 2019, o Estado de Goiás pleiteia adesão ao Regime de Recuperação
Fiscal (RRF). Embora a Secretaria do Tesouro Estadual (STN) já tenha se manifestado
favoravelmente ao pleito, a adesão depende ainda de parecer favorável da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) em relação aos requisitos de adequação à Lei Complementar nO
159/2017. Encontra-se em tramitação no Congresso Nacional, o Projeto de Lei Complementar
(PLP) nO101/2000 que, caso aprovado, permitiria superar indefinições quanto ao cumprimento de
requisitos, principalmente para permitir a redução de participação estatal no lugar de privatização.

Por outro lado, o prazo das liminares concedidas no âmbito das Ações Cíveis
Originárias n° 3262 e n° 3286, para suspensão de pagamento da dívida, vence em 3 de outubro de
2020, não havendo notícia, até o momento, de prorrogação das liminares, o que também vem sendo
pleiteado. Desse modo, a hipótese adotada de não adesão ao RRF em 2021 implica que os
pagamentos regulares do serviço da dívida pública estadual voltariam a ser realizados em 2021 e
as operações de crédito previstas no RRF seriam deslocadas para o período 2022-2027.

Ademais, devido aos efeitos econômico-fiscais da pandemia do COVID-19, foi
submetida ao Ministro da Economia a possibilidade de adiamento de aplicação da penalização
pelo descumprimento, em 2018, do teto de gastos previsto no art. 40 da Lei Complementar nO
156/2016. Como ainda não há decisão a respeito, nem foi aprovado o retro citado PLP nO101/2000
que prevê o alongamento de prazo para cumprimento do teto de gastos em mais dois exercícios
financeiros, na hipótese de o Estado não ingressar no RRF, a dívida precisaria ser paga, com as
devidas atualizações monetárias e penalizações incorridas, a partir da perda de validade das
liminares.

Desse modo, devido aos múltiplos impactos do novo cenário, é preciso rever o Anexo
de Metas Fiscais. Apresenta-se a seguir um resumo das alterações propostas:

1. Demonstrativo 1 - Metas Anuais: Atualizados os valores projetados de receita, despesas,
dívida consolidada e resultados primário e nominal para se adequarem aos valores previstos no
PLOA 2021, bem como aos impactos dessas alterações nos anos de 2022 e 2023. Foram
atualizados também os parâmetros econômicos adotados.
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2. Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Comparadas: Atualizados os valores p~o tados1de
receita, despesas, dívida consolidada e resultados primário e nominal para se adequa J~o
valores previstos no PLOA 2021, bem como aos impactos dessas alterações nos anos
2023. Foram atualizados também os parâmetros econômicos adotados.
3. Metodologia de Previsão de Receitas (seção 2.3.1): O texto descritivo da metodologia de
previsão de receitas adotada foi alterado para se adequar à metodologia adotada na elaboração do
PLOA. Essas alterações se referem a mudanças nos valores dos parâmetros econômicos adotados,
ao ingresso das estatais dependentes no orçamento, bem como alteração nas receitas de operações
de crédito previstas para o próximo exercício em função da hipótese de postergação de ingresso
no RRF para 2022.
4. Metodologia de Previsão de Despesas (Seção 2.3.2): Foi ajustado o texto para se adequar
à metodologia adotada para projeção da despesa em 2021, em especial as premissas que orientaram
a previsão da despesa com pessoal, bem como serviço da dívida, em função da hipótese de
postergação de ingresso no RRF para 2022.
5. Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS e do SPSM (Seção 7):
Demonstrativos e tabelas ajustados para contemplarem alterações nos parâmetros econômicos e
novas premissas, especialmente quanto às alterações no regime de inatividade dos servidores
militares do Estado. Também foi incluído o demonstrativo relativo à Projeção Atuarial para o novo
Fundo Previdenciário, criado em decorrência da Lei n° 20.850, de 2020.
6. Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (Seção 8): Estimativas de renúncia
alteradas para contemplarem efeitos legislativos e novos beneficios a serem considerados para ao
exercício de 2021.
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Anexo I

Metas Fiscais

1. Introdução
o Anexo de Metas Fiscais integra o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, em

atendimento ao disposto no ~ 1° do art. 4° da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, LRF, e abrange o Poder Executivo, os Poderes Judiciário e
Legislativo, incluídos o Tribunal de Contas do Estado e o Tribunal de Contas dos Municípios, o
Ministério Público e a Defensoria Pública.

A LRF determina que, no Anexo de Metas Fiscais, serão estabelecidas metas anuais,
em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. Nos
Estados, conterá ainda:

a) avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;
b) demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que

justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política
ecbnômica nacional;

c) evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem
e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

d) avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência dos servidores
públicos e dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;

e) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

A fim de dar cumprimento à LRF, o Anexo de Metas Fiscais deve ser composto pelos
seguintes demonstrativos:

a) D'emonstrativo 1 - Metas Anuais;
b) Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
c) D,emonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos

Três Exercícios Anteriores;
d) Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
f) Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
g) Qemonstrativo 7 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do SPSM;
h) Demonstrativo 8 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
i) Demonstrativo 9 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado.
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2. Metas Fiscais Anuais

2.1. Introdução

Em atendimento ao disposto no ~ 10 do art. 40 LRF, o Anexo de Metas Fiscais integra
o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO. No referido Anexo, são estabelecidas metas
anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados primário e
nominal e montante da dívida pública, para o exerCÍcio a que se referirem e para os dois seguintes.

Dessa forma, a seguir é apresentado o Demonstrativo I - Metas Anuais e, nas próximas
seções, são apresentadas as perspectivas econômicas e fiscais com base nas quais foi projetado o
cenário para os exerCÍcios de 2021 a 2023, acompanhadas dos principais parâmetros
macroeconômicos considerados na elaboração do quadro fiscal referente a esse período.

Posteriormente, é demonstrado o cenário fiscal projetado para os exercícios de 2021 a
2023, contendo as metas de resultado primário, junto com a estimativa dos principais agregados
de receitas e despesas primárias para o período. Tambélll são explicitados os resultados nominais
e a trajetória da dívida pública consistentes com a meta de resultado primário estabelecida.
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DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

GOVERNO DO FSTADO DE GOIÁS
LEI DEDIREIRIZESORÇAMENTÁRlAS

ANEXO DE MErAS FISCAIS
MErAS ANUAIS

2021

AMF • Deroorntrativo I (LRf, art. 4', ~ I') R$ 1,00
1 2021 2022 2023I

I
ESPF£IFICAÇÃO

Valor Valor %Pffi %RCL Valor Valor %PIB %RCL Valor Valor %Pffi %RCL
Corrente Constante (a I Pffi) (a/RCL) Corrente Constante (bl PIB) (b/RCL) Conente Constante (e/Pffi) (e/RCL)

I (a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100
Receita Total 29.335.337.869,71 28.387.205.215,51 0,38% 117,04% 35.671.825.613,99 33.351.588.924,13 0,44% 134,45% 35.680.647.643,72 32.309.769.621,44 0,41% 126,40%
Receitas PrimIrias (I) 27.798.500.834,43 26.900.039.514,64 0,36% 110,91% 29.331.540.262,96 27.423.700.820,57 0,36% 110,55% 31.011.279.307,38 28.081.533.163,09 0,36% 109,86%
Despesa Total 34.312.367.000,00 33.203.374.298,43 0,44% 136,90% 37.116.792.680,83 34.702.569.615,26 0,45% 139,90% 34.868.191.520,00 31.574.069.124,99 0,40% 123,53%
Despesas Prim\rias (11) 27.826.087.081,00 26.926.734.160,05 0,36% 111,02% 29.236.684.024,83 27.335.014.407,51 0,36% 110,20% 28.091.928.066,00 25.437.983.444,07 0,32% 99,52%
Resultado PriJmrio (lU) = (1- II) .27.586.246,57 -26.694.645,41 0,00% -0,11% 94.856.238,14 sM86.413,06 0,00% 0,36% 2.919.351.241,38 2.643.549.719,02 0,03% 10,34%
Resultado Nominal -1.004.325.990,70 -971.865.677,08 .0,01% -4,01% .762.935.261,58 -713.310.933,26 -0,01% -2,88% 2.098.636.247,33 1.900.370.597,18 0,02% 7,43%
Dívida Pública Consolidada 17.815.947.014,15 17.240.126.779,71 0,23% 71,08% 17.358.738.718,11 16.229.657.664,08 0,21% 65,43% 15.642.518.912,39 14.164.714.368,55 0,18% 55,42%
DívidaConsolidada Líauida 17.815.947.014,15 17.240.126.779,71 0,23% 71,08% 17.358.738.718,11 16.229.657.664,08 0,21% 6543% 14.409.632.296,90 13.048.302.948,18 0,17% 51.05%
Receitas Prim\rias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00%
Despesas Prim1rias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00%
lrroacto do sallo das PPP (VI) = (IV-V) 000 0,00 0,00% 0,00% 000 000 0,00% 000% 000 000 0,00% 0,00%
FONTE: Sistenn Programação e Execução Orçammlária e Financeira

Sistenn de Contabilidade Geral do Estado de Goiás

PARÂMETROS 2021 2022 2023
1PCA % 3,34% 3,50% 3,25%
PIB% 3,50% 2,50% 2,50%
pm Nacional (RS bilhões) 7.733,78 8.197,80 8.669,18
RQ. Proje'ndn (RS bilhões) 2506 26,53 28,23
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2.2. Conjuntura Econômica

2.2.1. Situação Fiscal do Estado de Goiás até 2019

Em 2019, o Governo eleito de Goiás herdou mais de R$ 1 bilhão de folha de pessoal
não empenhada, Restos a Pagar da ordem de R$ 3,1 bilhões, além de insuficiência de caixa causada
por persistente déficit estrutural, com despesas continuamente superiores às receitas.

O Gráfico 1 mostra que o Estado tem apresentado déficits orçamentários recorrentes
desde 2009, considerando a despesa empenhada. Até 2018, apenas em um ano havia apresentado
superávit orçamentário. Ademais, merece destaque o tamanho do déficit orçamentário de 2018, de
quase R$ 3 bilhões a valores constantes de 2019.

Gráfico 1- Resultado orçamentário - Valores constantes de 2019 (R$ Bilhões)
30

(0,45)
1,20

(0,47) O (0,57) (0,43) O 1,87
(0,70)

(1,70)
(5)

(2,20) (2,87)
2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

• Receita Total c Despesa Total c Resultado Orçámentário

5

10

15

20

25

Fonte: RREO do 6° Bimestre - Balanço orçamentário. Despesa de pessoal em 2018 ajustada.
Deflator: IPCA
Elaboração: Secretaria de Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência de Programação Financeira.

Vale mencionar que, no Gráfico 1, a despesa foi ajustada retirando-se, de 2019, cerca
de R$ 1,3 bilhão em despesa com pessoal, que foi incluída em 2018. Isso foi feito porque a despesa
com pessoal de 2018 não foi empenhada em época própria e, consequentemente, foi paga como
Despesa de Exercícios Anteriores em 2019. Esse ajuste foi realizado para manter a
comparabilidade entre os exercícios.

Diante desse cenário de grave desequilíbrio nas contas estaduais, o Governo de Goiás
declarou situação de calamidade financeira, por meio do Decreto n° 9.392, de 21 de janeiro de
2019, tendo sido tal situação reconhecida e aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás. Esse Decreto tinha como objetivo tomar oficial a severa restrição financeira na qual se
encontrava o Estado, a fim de legitimar o conjunto de medidas necessárias ao ajuste fiscal.
Conforme se verá adiante, o quadro de calamidade que motivou a assinatura de tal Decreto decorre
da combinação de conjuntura econômica desfavorável com uma gama de medidas adotadas no
passado que reverberam desde então.
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Embora grande parte dessa crise fiscal se deva a desajustes do lado da despesa, a crise
político-econômica iniciada em meados de 2014 deteriorou a performance das receitas em Goiás,
piorando a situação fiscal do Estado, que, acostumado com as altas taxas de crescimento da receita
no período pré-2015, não ajustou suas despesas ao novo ritmo, mais baixo, de crescimento das
receitas.

o Gráfico 2 apresenta o comportamento da Receita Corrente Líquida (RCL) em termos
reais entre os anos de 2009 e 2019. Observa-se a deterioração da Receita Corrente Líquida após
2014, período em que o País, como já mencionado, enfrenta uma crise econômica. O crescimento
real médio anual da RCL entre 2009 e 2014 girou em tomo de 7,3% a.a., enquanto entre 2014 e
2018 foi de apenas 0,44% a.a. Quando se inclui o exercício de 2019, no qual a receita apresentou
comportamento atípico, o crescimento real da Receita Corrente Líquida, entre 2014 e 2019, sobe
para 2,37% a.a ..
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21,00

5%

10%

15%

•
••

'"' . ....
~ /

-5 "",,'V','"
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direito):
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Gráfico 2 - Evolução da RCL - Valores constantes de 2019 (R$ Bilhões)
26,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019
(4,00) -RCL ~Var. % RCL -10%

Fonte: RREO do 6° Bimestre - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Deflator: IPCA
Elaboração: Secretaria de Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência de Programação Financeira.

Vale mencionar, ainda, que a trajetória crescente das Despesas Correntes, observada
mesmo diante da piora sensível no desempenho das Receitas Correntes, indica desarranjos nos
gastos estaduais. Sua análise sugere que parte do desequilíbrio das contas do Estado seja causado
pelo crescimento das despesas com pessoal. No período de 2009 a 2019, a despesa com pessoal
cresce 61,4% em termos reais, enquanto as outras despesas correntes decrescem 6,1%, conforme
Tabela 1. No mesmo período, os Juros e Encargos da Dívida crescem 30,1 %, mas são pouco
representativos em relação ao total das Despesas Correntes.

Tabela 1- Variação das Despesas correntes - Valores Constantes de 2019 (R$ Bilhões)
Despesa 2009 2014 2019 A 2009-2019 A 2014-2019

Pessoal 9,838 13,529 15,874 61,4% 17,3%
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20,881 24,361

Juros e Encargos

.outras despesas correntes

Total

0,988

7,667

18,493

1,381

5,972

1,286

7,201

30,1%

-6,1%

31,7% 16,7%
Fonte: RREO do 60 Bimestre - Balanço orçamentário. Despesa de pessoal ajustada em 2018 e 2019.
Deflator: IPCA
Elaboração: Secretaria de Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência de Programação Financeira.

No que tange à despesa com pessoal, cumpre recordar que a Emenda Constitucional
n° 55, de 2017, havia alterado o art. 113, ~ 8°, da Constituição do Estado de Goiás, excluindo
despesas com proventos de pensão e Imposto de Renda Retido na Fonte- IRRF de servidores do
Estado da base de cálculo utilizada para fins de aferição dos limites de despesa com pessoal
previstos no art. 20 da LRF. Contudo, por meio de Acórdão proferido com sede na Ação Direta de
Inconstitucionalidade - ADIN n° 6.129, o Supremo Tribunal Federal- STF acolheu pedido de
medida cautelar, suspendendo a eficácia da referida Emenda Constitucional n° 55.

Assim, adotando metodologia em acordo com o disposto na LRF, observa-se na Tabela
2 que, em 2019, o Poder Executivo e o Tribunal de Contas dos Municípios ultrapassaram o limite
máximo, enquanto o Ministério Público e a Assembleia Legislativa ultrapassaram o limite
prudencial:

Tabela 2 - Limites da LRF e a Des

Poderes % DTP/
RCL

Poder Executivo 49,39% 48,60% 46,17% 43,74%

Poder Legislativo 3,21% 3,40% 3,23% 3,06%

Assembleia Legislativa 1,47% 1,50% 1,43% 1,35%

TCE 1,17% 1,35% 1,28% 1,22%

TCM 0,58% 0,55% 0,52% 0,50%

Poder Judiciário 4,94% 6% 5,70% 5,40%

Ministério Público 1,92% 2% 1,90% 1,80%
- ~_ .._- ----- - _ ..

Estado de Goiás 59,47% 60,00% 57,00% 54,00%
Fonte: RGF do 30 quadrimestre. Demonstrativo da despesa com pessoal.
Observações: No demonstrativo publicado pelo MP: 1,61%, excluindo IRRF e pensionistas. Os limites máximos
dos órgãos do Poder Legislativo são os previstos na LC 112/2014, de acordo com o Acórdão TCE nO99/2020.
Elaboração: Secretaria de Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência de Contas Públicas.

Outro fator de desarranjo das contas públicas está relacionado ao déficit
previdenciário. As despesas previdenciárias do Estado de Goiás alcançaram R$ 6,3 bilhões em
2019, pela ótica das despesas liquidadas, triplicando entre 2011 e 2019, contra cerca de R$ 3,4
bilhões de receitas previdenciárias, gerando um déficit de aproximadamente R$ 2,9 bilhões,
custeado com recursos do Tesouro Estadual. Os valores impactam enormemente o fluxo da
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programação financeira do Tesouro Estadual, sendo necessários aportes mensais regulares da
ordem de R$ 240 milhões.

Em suma, a situação de grave crise financeira enfrentada atualmente pelo Estado de
Goiás é fruto de uma série de fatores, que juntos culminaram em alta rigidez das despesas, em
mais de um bilhão de reais em folha de pessoal do exercício de 2018 não empenhada em época
própria, em constante insuficiência de caixa, além de resultados orçamentários continuamente
deficitários, chegando a cerca de R$ 2,5 bilhões em 2018 (somando a despesa com pessoal não
empenhada no exercício). Entre os principais fatores que levaram o Estado a essa crise, podem-se
citar:

1. Crise econômica que, a partir de 2015, afetou o desempenho das receitas, que desde então
apresentam patamar de crescimento bastante inferior ao período que vai até 2014;

2. O crescimento das despesas não se reduziu na mesma proporção que o crescimento da
receita entre 2014 e 2018. Enquanto no período de 2014 a 2018 a Receita Corrente Líquida
cresce apenas 0,44% a.a. em termos reais, as Despesas Correntes crescem 3,62% a.a.;

3. Elevado nível de renúncia de receita, com o Estado de Goiás figurando entre as maiores
renúncias do País;

4. Alto crescimento das Despesas com Pessoal, possibilitado pela edição da EC n° 55/2017,
que retirou as despesas com o pagamento de pensionistas e o IRRF dos servidores públicos
do cômputo das Despesas com Pessoal para fins de verificação do cumprimento dos limites
estabelecidos na LRF;

5. Vinculações elevadas, com regras, no Estado, diversas daquelas previstas na Constituição
Federal de 1988;

6. Existência, em 2018, de 39 fundos especiais, que se configuram em vinculações adicionais
de receita;

7. Impossibilidade de captação de recursos por operações de crédito, devido à redução da
capacidade de pagamento do Estado, mensurada pelo índice de CAPAG.

Verifica-se, portanto, que a solução para a atual crise fiscal passa pela realização de
reformas estruturais. Assim, devido a esse cenário, desde janeiro de 2019, o Estado de Goiás
pleiteia adesão ao Regime de Recuperação Fiscal (RRF). Nos dias 14 a 16 de janeiro de 2019, foi
realizada missão técnica entre o governo estadual e técnicos da Secretaria do Tesouro Estadual
(STN) para avaliar as condições de pedido de adesão ao RRF pelo Estado de Goiás.

Em razão do apontamento feito pela STN de que o Estado não se enquadraria nos
requisitos de adesão ao RRF por não apresentar endividamento superior à Receita Corrente Líquida
em 2018, conforme inciso I do art. 3° da Lei Complementar Federal nO 159/2017, o Estado de
Goiás adotou outras medidas, dentre elas, a abertura de processo junto ao Supremo Tribunal

L,

.", Federal para que este reconsiderasse a interpretação da referida cláusula, tendo em vista o valor
I

{~. expressivo de passivos contingentes que impactariam a dívida consolidada.

'f ;Ü', Em 19 de junho de 2019, o Ministro Gilmar Mendes atendeu liminarmente às
'.:~' solicitações do Estado de Goiás no âmbito da Ação Cível Originária - ACO n.o 3.262, reformando~<o impedimento de adesão em razão do inciso I do art. 3° da LC 159/2017, conforme consta do item

,6 de suas decisões (p. 70):

:f
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6) a análise, pela União, do preenchimento dos requisitos legais sobre a p~ SI ilidade 'de
o Estado de Goiás ingressar no RRF, superado o óbice presente no inciso 1 . ~ 0
Lei Complementar 159/2017 (grifo nosso) e considerado opreenchimento do dis L o
II do art. 3° da Lei Complementar 159/2017, ao computar as despesas com inativos,
pensionistas e o dispêndio com imposto de renda do quadro funcional do Ente
subnacional.

Tal interpretação do STP veio em conjunto com a decisão de permitir a entrada do
Estado de Goiás no RRF com a suspensão da execução das contragarantias estaduais pelo prazo
inicial de 6 (seis) meses, sem prejuízo de posterior reavaliação:

1)permita o ingresso do Estado de Goiás no regime de recuperação fiscal (RFF) previsto
na Lei Complementar 159/2017, com a suspensão da execução das contragarantias dos
6 (seis) contratos delineados nesta demanda. pelo prazo inicial de 6 (seis) meses, sem
prejuízo de posterior reavaliação.

A partir daquele momento, o Estado de Goiás passou a ter um alívio financeiro que
veio a ser reforçado em 24 de julho, com a expedição de liminar pelo Ministro de Dias Toffoli, no
âmbito da ACO nO3286, impedindo a execução das garantias estaduais sobre os contratos de dívida
pública administrados pela União (Leis 8.727/1993 e 9.496/1997).

Como parte do processo de adesão ao RRF, várias medidas de ajuste foram adotadas,
tendo sido aprovadas as seguintes leis autorizativas:

a. Privatização de empresas com vistas à utilização de recursos para quitação de
paSSIVOS:

i. IPO Saneago -Lei n° 20.641/2019;
ii. Desestatização de empresas -Lei n° 20.762/2020;

b. Redução de incentivos ou beneficios de natureza tributária em 10% a.a.:
i. Lei nO20.367/2018 - Trata da reinstituição dos incentivos, beneficios fiscais

e isenções relativos ao ICMS, nos termos exigidos na LC nO160/2017 e do
Convênio ICMS 190/2017. Nela, foram introduzidos ajustes nos principais
beneficios visando à redução de renúncia;

11. Lei nO20.677/2019 - Prorroga a vigência da Lei n° 20.367/2017, além de
incluir outras medidas;

iii. Lei n° 20.676/2019 - altera o beneficio concedido ao industrial do setor
a1coo1eiro enquadrado nos programas POMENT AR ou PRODUZIR, nas
operações com álcool anidro;

IV. Lei nO20.590/2019 - impõe um limite mínimo de 2% para a carga tributária
efetiva do grupo econômico;

c. Reforma da Previdência:
i. Emenda Constitucional n° 65/2019;

d. Autorização para a realização de leilões de pagamento:
i. Lei nO20.75312020;

e. Proibição de realizar saques em contas de depósitos judiciais enquanto não houver
saldo

i. Lei n° 20.751/2020;
f. Revisão do regime jurídico único dos servidores estaduais:

i. Lei n° 20.75612020- Regime jurídico único dos servidores públicos civis;
ii. Lei nO 20.757/2020 - Dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos e

Vencimentos do pessoal do magistério.
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2.2.2. Pandemia da nova Covid-19
Não é possível discutir a conjuntura econômica para os próximos exercícios sem tecer

considerações acerca da pandemia do Covid-19, assim como das medidas de saúde pública
fundamentais para o combate e mitigação de seus efeitos e das possíveis consequências
econômicas da propagação da nova doença.

Até o momento de elaboração dos cenários discutidos no presente Anexo, não havia
registro de vacinas ou tratamento utilizando medicamentos com eficácia comprovada por estudos
científicos. Estabeleceu-se, portanto, o consenso entre especialistas da área de saúde e
epidemiologia de que medidas não farmacológicas, como isolamento dos casos identificados,
quarentena dos casos suspeitos e distanciamento social adotado no âmbito de toda a sociedade,
constituem ferramenta fundamental e de maior impacto para o combate da pandemia. Mais do que
isso, essas medidas devem ser adotadas em conjunto para assegurar a sua efetividade. Somente a
detecção e isolamento de casos e contatos seriam pouco efetivos.

No Estado de Goiás, foram editados os Decretos n° 9.633,9634,9637,9.638,9.643 e
9.653, todos de 2020, dispondo sobre a decretação da emergência na saúde pública do Estado em
razão da disseminação do novo coronavírus, bem como a implementação das medidas não
farmacológicas citadas. Observe-se que tais medidas, cuja importância não se discute, foram
adotadas em maior ou menor grau por todos os Estados da Federação.

Trata-se de medidas com inegável impacto sobre a economia não apenas do Estado de
Goiás, mas de todo o País, visto que há implicações sobre todos os aspectos da cadeia produtiva e
de consumo. De fato, o Relatório Focus, publicado pelo Banco Central do Brasil, foi revisado
sucessivas vezes, alterando a projeção de inflação e Produto Interno Bruto (PIB) para os próximos
exercícios.

2.3. Meta de Resultado Primário e Nominal para 2021 a 2023

2.3.1. Premissas, Memória e Metodologia de Cálculo Adotadas na Estimativa da Receita
Primária para 2021 a 2023

Antes de passar às metodologias utilizadas na projeção das diversas receitas que
compõem as Receitas Correntes, é interessante apresentar sua composição. Conforme se pode
observar no Gráfico 3, quase 90% de toda a Receita Corrente advém das Transferências Correntes
e das Receitas Tributárias, sendo que a maior parte deste último grupo vem do ICMS, que, ao
longo do período analisado, tem representado aproximadamente 80% das Receitas Tributárias.
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Gráfico 3 - Composição das Receitas Correntes
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Fonte: RREO do 6° Bimestre - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida.
Elaboração: Secretaria de Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência de Programação Financeira.

Diante da representatividade das receitas tributárias e, mais especificamente, dos
impostos estaduais, entre eles o ICMS, passaremos inicialmente às metodologias de previsão dos
impostos de competência estadual, bem como das Contribuições ao Protege.

Receitas de Impostos Estaduais e Contribuições ao Protege

Dado o grande nível de incerteza acerca do desempenho futuro da economia global,
em decorrência dos impactos do' novo coronavírus, sucessivas revisões, para baixo, do nível da
atividade econômica têm sido realizadas ao redor do mundo, inclusive no Brasil.

Como o impacto causado pelo CoronavÍrus não apresenta precedentes na história
recente, consequentemente aumentando bastante o nível de incerteza sobre os rumos da economia,
entende-se ser inviável a adoção de metodologias que utilizem unicamente dados passados para
projetar o futuro, como os modelos econométricos do tipo ARIMA, por exemplo. Assim, as
projeções das receitas daqueles impostos dentro da competência tributária estadual foram
realizadas utilizando o Relatório de Assessoramento Estratégico (ANEXO 1), do Instituto Mauro
Borges, do dia 15 de junho de 2020, que apresentou cenários de projeções para as principais
variáveis macroeconômicas (Pffi, inflação, taxa de juros e de câmbio) do País. Neste trabalho,
foram utilizadas as projeções indicadas no cenário intermediário, quais sejam:

IPCA (% a.a.)

IGP-DI (% a.a.)

PIR Nacional (% a.a.)

1,60%

-6,00%

-6,10%

3,00%

3,50%

3,70%

3,50%

2,80%

3,50%

3,50%

2,50%

3,20%

SELIC (% a.a.) 2,25% 2,25% 4,75% 5,63%

Fonte: Instituto Mauro Borges - Relatório de Assessoramento Estratégico, dia 15/06/2020.
Elaboração: Secretaria de Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência de Programação Financeira.
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A seguir, apresenta-se de maneira pormenorizada a metodologia utilizada na projeção
de cada um dos impostos estaduais: ICMS, IPVA e ITCD.

Tratando especificamente do ICMS, deve-se mencionar que as restrições à circulação
em Goiás se iniciaram apenas na última semana de março, o que, dada a dinâmica de recolhimento
desse imposto, apresentou impactos na arrecadação do mês de abril de 2020. Deve-se frisar que,
mesmo com apenas uma semana de restrição à circulação em março, houve redução de cerca de
11% da receita de ICMS recolhida no mês de abril de 2020, quando comparada ao mesmo mês do
ano anterior. Isso porque, além da redução das operações que são fatos geradores do ICMS, outro
fator que concorre para a queda nos recolhimentos é a propensão do contribuinte em manter seus
recursos em caixa, dada a grande incerteza com a qual se defronta. Vale ainda mencionar, que o
ICMS recolhido em maio de 2020 apresentou queda de cerca de 18% quando comparado ao mesmo
mês do ano anterior e que essa variação incorpora um mês de restrições à circulação, ocorrido em
abril de 2020.

Dessa forma, dado que ainda não há medida farmacológica comprovadamente eficaz
no combate ao novo Coronavírus e dada a incerteza que ainda gira em tomo de como se darão as
restrições à circulação em Goiás no futuro, visto que o Decreto nO9.685, de 29 de junho de 2020,
estabeleceu revezamento nas atividades econômicas organizadas para a produção ou a circulação
de bens e serviços, iniciando-se com 14 dias de suspensão seguidos por 14 dias de funcionamento,
ainda há grande dificuldade em prever o comportamento futuro das receitas de ICMS.

Ao longo de 2020, contudo, verificou-se progressiva melhora do cenário. Essa melhora
pode ser' interpretada como resultante de externalidades, a exemplo do auxílio emergencial
promovido pelo Governo Federal, e a retomada gradual de atividades econômicas suspensas pelo
citado Decreto n° 9.685, de 2019, nos primeiros estágios da pandemia.

Para efeito de projeção da receita decorrente do ICMS para 2021, primeiramente, com
o objetivo de se incorporar a melhora do cenário descrita acima, aplicou-se um incremento de
receita de 9,82% em relação à previsão de arrecadação contida na Lei n° 20.754, de 28 de janeiro
de 2020, Lei Orçamentária de Anual de 2020. Para os exercícios de 2021 a 2023, foi aplicado o
acréscimo de 6,5% ao ano, correspondente à expectativa da conjugação de 3,0% de incremento do
produto interno bruto - PIB - com 3,5% de variação inflacionária (vide dados da tabela infra).

Observe-se que a estimativa calculada incorpora os seguintes efeitos legislativos:

Efeito legislativo 1 - Buscando o equilíbrio das contas públicas, o Estado de Goiás,
quando da edição da Lei nO20.367/18, que trata da reinstituição dos incentivos, dos beneficios
fiscais ou financeiro-fiscais e das isenções relativas ao ICMS, nos termos exigidos na Lei
Complementar nO160, de 7 de agosto de 2017 e no Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro
de 2017, já introduziu uma série de ajustes nos principais beneficios, projetando reduções de
renúncia até março de 2020. Contudo, a Lei nO20.677/2019, de 26 de dezembro de 2019, entre
outras medidas, prorrogou a vigência da Lei nO20.367/2018 para o período de abril de 2020 a
março de 2021.

Dessa forma, a partir de maio de 2021, considerando a ótica do período de
recolhimento e não de referência, espera-se que os impactos do fim da vigência da Lei n°
20.367/2018, prorrogada pela Lei nO20.677/2019, ocasionarão redução da receita de ICMS, devido
ao restabelecimento desses beneficios fiscais.

Efeito legislativo 2 - Com as alterações introduzidas na Lei n° 17.442/2011 pela Lei
nO20.590, de 30 de setembro de 2019, a carga tributária efetiva do grupo econômico, beneficiário
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Tabela 4 - Redu ão de renúncia - Edi ão da Lei nO20.590/2019 - a valores correntes
mo lJI.DJ ~ ~

Lei nO 20.676/2019 (Crédito
Outorgado Grupo
Econômico)

79.909.589 85.187.618 90.637.922 96.155.505

Efeito legislativo 3 - Efeitos decorrentes das determinações contidas na cláusula
décima do Convênio ICMS 190/17 (CONFAZ) implicarão na redução de renúncia, a valores
correntes, indicada na Tabela 5, com consequente aumento de receita:

Tabela 5 - Redu ão de renúncia - Convênio ICMS 190/17- a valores correntes

Convênio ICMS
190/17 (CONFAZ) 17.384.851 18.497.134 314.088.417

Efeito legislativo 4- Recuperação de receita decorrente da proposta de anistia a ser
concedida no âmbito do Programa de Negociação Fiscal (PRONEFI), previsto para o exercício de
2021. Espera-se, com esse programa, a recuperação de R$ 293.865.535 em ICMS alvo de ação
fiscal.

Efeito legislativo 5 - Aumento da receita de ICMS em função da migração de
contribuintes do Fomentar/Produzir para o Pró-Goiás (Lei n° 20.787, de 03 de junho de 2020),
conforme cálculos evidenciados pela Nota Técnica 003/2020, da Superintendência de Informações
Fiscais, desta Secretaria de Estado da Economia. Abaixo os aumentos anuais esperados na receita
de ICMS, em valores correntes:

Tabela 6 - Mi ra ão de contribuintes ara o Pró-Goiás - a valores correntes

Migração de contribuintes do
FomentarlProduzir para o Pró-
Goiás

5.985.068 117.744.407 199.340.484 201.007.156

Efeito legislativo 6 - Por fim, foram somadas às previsões de receita de ICMS aqui
tratadas, as seguintes concessões de beneficios fiscais, reduzindo, assim, a receita esperada. Os
números apresentados na tabela abaixo representam o impacto anual da concessão do beneficio
em 2021 e 2022. Os efeitos desses beneficios estão também incorporados na projeção de 2023.

Tabela 7 - Previsão de concessão de benefícios

~~ ~ ~

Manutenção do crédito de ICMS nas operações com veículos automotores
-1.581.329 -1.682.503novos a partir de 07 de fevereiro de 2020, conforme Minuta de Decreto.
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Convênio ICMS 197/19 - que altera o Convênio 24/18, que autoriza o Estado
de Goiás a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de
refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares,
acrescendo no art. 9°, do Anexo IX ao RCTE, que trata da redução da base de
cálculo do ICMS, o inciso XXXVIII para tratar da redução da base de cálculo -14.411.050 -15.333.069
no fornecimento de refeições promovido por bares, restaurantes e
estabelecimentos similares, assim como no fornecimento interno promovido
por empresas preparadoras de refeições coletivas, cuja mudança é a
manutenção do crédito e o beneficio passa a ser por prazo determinado.

Ampliação de beneficio fiscal com a inclusão do produto "composto lácteo",
classificado na posição 1901.90.90 da NCM, na lista de laticínios beneficiados -5.870.378 -6.288.874com crédito outorgado de 7% (sete por cento) nas operações interestaduais
(Apêndice XXXII do Anexo IX do RCTE).

Dispensa do pagamento do ICMS DIFAL Simples Nacional -
Comercialização (Código 4502) para as CNAE's: 4635-4/99, 4723-7/00, -2.679.578 -2.851.018
4637-1/03 e 4729-6/99

Dispensa do pagamento do ICMS DIFAL Simples Nacional -
Comercialização (Código 4502) para as CNAE's: 4751-2/01, 4651-6/01 e -1.873.786 -1.993.671
4651-6/02

Dispensa do pagamento do ICMS DIFAL Simples Nacional -
Comercialização (Código 4502) para produtos dos seguimentos de
informática, vinho, óticas, relógios, brinquedos, motobombas, bombeadores -29.956.810 -31.873.447
hidráulicos, máquinas, materiais elétricos, comércio varejista de ar
condicionado, indústria alimentícia e instrumentos musicais

Dispensa do pagamento do ICMS DIFAL Simples Nacional -
Comercialização (Código 4502) para as CNAE's: 4744-0/01, 4789-0/99 e -13.394.522 -14.251.504
3314-7/11

Dispensa do pagamento do ICMS DIFAL Simples Nacional - -265.950 -282.966Comercialização (Código 4502) para as CNAE's: 4665-6/00 e 3314-7/07

Redução da alíquota atual de 25% (vinte e cinco por cento) para 12% (doze
por cento), incidente sobre as operações de industrialização de cervejas que -15.549.405 -17.071.134contenham, no mínimo, 16% (dezesseis por cento) de fécula de mandioca em
sua composição.

Inclusão do NCM/SH 3917.32.90 para silos de matéria plástica artificial ou de
lona plastificada, com capacidade superior a 300 litros, decorrente do
Convênio ICMS 30/20, de 3 de abril de 2020, que altera o Anexo 11 do -1.902.152 -2.023.852
Convênio ICMS 52/91, que concede redução da base de cálculo nas operações
com equipamentos industriais e implementos agrícolas.

tKro'~ ~ ~

Como o exerCÍcio de 2020 já está em curso, os valores esperados da arrecadação de
IPVA para este exerCÍcio foram baseados nos valores lançados, por [mal de placa, obtidos na base
dados da Subsecretaria da Receita Estadual, oriunda do DETRAN.

Tabela 8 - Valores lan ados IPVA 2020

1

2

3

127.692.559,03

134.204.899,13

139.639.216,67
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6

7

8

9

O

Soma:
Fonte: Detran - BO/Universo DTR - IPVA.

139.891.128,70

140.570.828,36

152.982.917,42

158.896.031,97

146.990.745,81

181.683.650,56

263.278.257,20

1.585.830.234,85

Sobre este valor, deve-se considerar renúncia de receita no montante de R$ 740.848,
referente à redução da alíquota de IPVA para 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por
cento), aplicável na propriedade de veículos híbridos equipados com motor elétrico de propulsão
e veículos automotores que utilizem o gás natural veicular, pelo prazo determinado até 31 de
dezembro de 2029. Com isso, o valor esperado de recolhimento de IPVA em 2020 cai para R$
1.585.089.387.

Vale mencionar que o Governo do Estado de Goiás, devido à crise causada pelo
Coronavírus, alterou o calendário de pagamento do IPVA, prorrogando as datas dentro do próprio
exerCÍcio de 2020. Assim, o pagamento da terceira parcela ou cota única para veículos com placa
final 1, que venceria em 30 março, pôde ser feito até 6 de agosto, por exemplo. Dessa forma, os
valores lançados em 2020, indicados na Tabela 8, foram distribuídos mensalmente considerando
o novo calendário para pagamento do imposto. Abaixo, apresenta-se o novo calendário de
pagamento do IPVA em 2020.

Tabela 9 - Calendário de pagamento do IPVA 2020

I 00::íJ!j) dlD lJThm (F~ l!'~ llílrl:tll9
1 30/01/2020 27/02/2020 06/08/2020

2 05/02/2020 05/03/2020 06/08/2020

3 02/03/2020 06/07/2020 06/08/2020

4 01/06/2020 06/07/2020 06/08/2020

5 01/06/2020 06/07/2020 06/08/2020

6 01106/2020 06/07/2020 06/08/2020

7 06/07/2020 06/08/2020 03/09/2020

8 06/08/2020 03/09/2020 0611012020

9 03/09/2020 06/10/2020 05111/2020

O 30/0912020 30/10/2020 3011112020

Os valores dos exerClClOS seguintes foram calculados de maneira semelhante à
realizada no ICMS, ou seja, aplicando-se a variação anual do PID e IPCA, indicada na Tabela 3.
Todavia, como a sazonalidade de 2020 foi alterada, a distribuição mensal dos valores considerou
a sazonalidade do exerCÍcio de 2019.
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Tabela 10 - Estimativa de recolhimento de IPVA entre 2020 e 2023
# 2019 2020 2021 2022 2023

Valores (R$) 1.575.519.012 1.585.089.387 1.688.090.796 1.796.094.845 1.905.432.118

Variação anual 9.570.375 103.001.409 108.004.049 109.337.274
(R$)

Variação anual (%) 0,61% 6,50% 6,40% 6,09%

ITCD

Para a estimativa dos recolhimentos futuros de ITCD, optou-se simplesmente por
corrigir, pelo IPCA, os valores realizados. Isso porque, entende-se que o recolhimento de ITCD,
por ser um imposto sobre a transmissão causa mortis e doações, não possui relação direta com o
nível da atividade econômica. Entendimento esse corroborado pelo crescimento superior a 20%
deste imposto no primeiro semestre de 2020, quando comparado ao primeiro semestre de 2019,
mesmo diante de uma crise econômica e sanitária. Abaixo as estimativas de recolhimento de ITCD
até 2023.

Tabela 11 - Estimativa de recolhimento de ITCD entre 2020 e 2023
Receita 2019 2020 2021 2022 2023

305.133.029 344.820.202 355.164.808 367.595.576 380.461.421Valores (R$)

Variação anual (R$)

Variação anual (%)

39.687.172

13,01%

10.344.606

3,00%

12.430.768

3,50%

12.865.845

3,50%

Empresas Estatais Dependentes

Nos termos do art. 2°, inciso 111,da Lei Complementar Federal nO101, de 4 de maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, LRF, são consideradas estatais dependentes as empresas
controladas que recebem do ente controlador recursos fmanceiros para pagamento de despesas
com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, os provenientes de
aumento de participação acionária. A LRF também dispõe, em seu art. 50, inciso lII, que as estatais
dependentes deverão observar as normas de contabilidade pública e, portanto, suas receitas e
despesas devem integrar a Lei Orçamentária Anual.

No âmbito do Estado de Goiás, as seguintes empresas se enquadram como estatais
dependentes:

a) Goiás Telecomunicações S.A.
b) Metrobus Transporte Coletivo S.A.
c) Indústria Química do Estado de Goiás (Iquego)
d) Agência Goiana de Habitação (Agehab)

Passa-se, portanto, a descrever a metodologia empregada pelas estatais dependentes
para projeção de suas receitas no exercício de 2021.

Goiás Telecomunicações S.A. (Goiás Telecom)

Deve-se primeiramente destacar que a Goiás Telecom se encontra em fase inicial de
operacionalização e, até o ano de 2020, não arrecadou receita própria. Sendo assim, não foi
possível utilizar método de projeção de receitas com base em série histórica.
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a) Agência Brasil Central (ABC - TBC);
b) Saneamento de Goiás S.A. (SANEAGO);
c) Secretaria de Estado da Saúde de Goiás;
d) Agência Goiânia de Habitação (AGEHAB);
e) Organização das Voluntárias de Goiás (OVG).

Para o exercício de 2021, a Goiás Telecom informa o início de cobrança pelos serviços
e projeta sua receita considerando a participação de 20% dos gastos com telecomunicações de
cinco órgãos da Administração:

a) Secretaria de Educação;
b) Secretaria de Saúde;
c) Secretaria de Segurança Pública;
d) Secretaria de Administração;
e) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás (Fapeg).

A aplicação de 20% sobre a despesa com telecomunicações desses órgãos perfaz o
montante de R$ 2.367.587,13 (dois milhões, trezentos e sessenta e sete mil, quinhentos e oitenta e
sete reais e treze centavos), projetado pela empresa.

Metrobus

As receitas operacionais da Metrobus são constituídas primariamente pela geração de
venda do SIT Pas. O repasse desses recursos àMetrobus é operacionalizado por meio do Consórcio
Redemob.

Além da venda de passagens, a empresa arrecada valores oriundos de vendas a bordo
dos ônibus que compõem a extensão do Eixo Anhanguera, bem como da locação de espaços nos
terminais considerados permissionários. A venda de sucata originária da manutenção dos veículos
também é considerada como fonte de recursos.

A metodologia para projeção de receitas baseou-se na quantidade de usuários,
levantada por meio da bilhetagem nas catracas nos ônibus e terminais. A quantidade de passageiros
estimada, mês a mês, foi aplicada ao preço de cada produto da passagem para se chegar ao valor
financeiro de receita como tendência.

Além, disso a Metrobus recebe mensalmente do Estado subsídio financeiro referente
aos usuários das linhas semiurbanas, na forma de reembolso dos valores retidos em fatura,
conforme previsto na Lei n° 15.047/2004 e no Convênio n° 004/2020 celebrado com a Secretaria
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD).

Por sua vez, a locação de espaços é realizada para os permissionários nos terminais do
Eixo Anhanguera, onde o valor de locação foi definido pelo tamanho do espaço para cada tipo de
atividade, pelo direito de uso de espaço público de acordo com o Termo de Ajustamento de
Conduta firmado com o Ministério Público, com reajuste anual.

As receitas de sucatas são geradas pela venda de utensílios em virtude de desgaste e
reforma de ônibus como pneus, óleo queimado, ferragens, alumínios e outros. A formatação do
preço que integra a receita se dá por competição em licitação ou dispensa de licitação, conforme o
caso, de modo que a detentora da melhor proposta é a vencedora, sendo este considerado o preço
de mercado do produto (precificação do ferro e alumínio considerando valor por quilograma, e
tambores e pneus considerando valor por unidade).
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. Destaque-se que além do cenário econômico do País, a receita da empresa é limitada
. pelo contrato de concessão junto à Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos (CMTC),

'- . que disciplina, por exemplo, o reajuste de tarifas.

Indústria Química do Estado de Goiás (Iquego)

Informa a Iquego que a sua receita provém de produtos originários dos contratos de
transferências de tecnologia com seus parceiros.

O primeiro desses contratos, de n° 028/2015, fIrmado junto à empresa HMD
Biomedical, refere-se à fabricação de tiras de medição de glicemia e glicosímetros. Por esse
instrumento, 70% da receita com a venda desses produtos pertence ao parceiro, sendo 30%
destinados à Iquego.

O segundo contrato, fIrmado com a Greenpharma Química e Farmacêutica Eireli, trata
de fabricação e venda de álcool 70%, em gel e líquido, e destina 60% para o parceiro e 40% para
a Iquego.

Considerando as vendas em 2020 dos produtos disciplinados pelos contratos acima, a
Iquego projeta uma receita de R$ 11.660.00,00 (onze milhões, seiscentos e sessenta mil reais).

Operações de Crédito

As operações de crédito a serem contratadas estão apresentadas na Tabela 13. Não há
previsão de contratação para o ano de 2021 em razão de o Estado de Goiás estar impedido de
realizar operações de crédito, com garantias da União, por ter classifIcação CAPAG C. As
operações apresentadas na tabela a seguir atendem às exceções permitidas pela Lei Complementar
nO159/2017 para os entes que aderirem ao Regime de Recuperação Fiscal- RRF.

$2021/202Cd C 'dOT b I 12 Oa ea - 'peraçoes e re lto a ontratar - 7-R milhões

I CONTRATO TOTAL
2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 (R$) :

Restruturação aa (Art.
2.377,44 2.377,4411. Inc. IV, LC 159)

Financiamento Restos
, a Pagar 502,50 502,50 495.00 502,50 600,00 448,40 3.050,90
. (Art. 11, Inc. 111,LC 159)

Financiamento
Desligamento

500,00 500.00Volutário)
(Art. 11, Inc. I, LC 159

Op. Créditos Internas 0,00 3.379,94 502,50 495,00 502,50 600,00 448,40 5.928,34 I
alO Profisco 11 79,38 79,38 39,69. (Art. 11, Inc.V, LC 159 198,45

OP. Créditos Externas 79,38 79,38 39,69 198,45 I
Op. Crédito Totais 0,00 3.459,32 581,88 534,69 502,50 600,00 448,40 6.126,79 I

Elaboração: Secretaria da Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência da Dívida Pública e Receita Extratributária.

19



ú{OC~~
J.,~ :5 f5Lj a

FOL~fS
As operações previstas para o período 2022-2027, com a adesão ao RRF'~ vistÍ p: a

ocorrer em janeiro de 2022, incluem: i - Operação de crédito (interna) para reestru :a
contrato 'BB Goiás Estruturante', originalmente captada em moeda estrangeira com banco
privado, expondo a risco cambial o Tesouro Estadual, ii - BID/PROFISCO II - Operação de
crédito (externa) com finalidade de modernização da gestão fiscal, em moeda estrangeira no valor
de US$ 40,5 milhões, ambas ao câmbio médio de R$ 4,90/US$, iii - Operação de crédito (interna)

. para financiamento de Programa de Desligamento Voluntário (PDV) no valor de R$ 500 milhões
e, iv - Operação de crédito (interna) para financiamento dos leilões de Restos a Pagar, no valor de
R$ 3,05 bilhões.

Considerando todo o período do RRF, há previsão de realização de R$ 6,126 bilhões
em operações de crédito, sendo que, para o período específico da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(202112023), o valor estimado é de R$ 4,04 bilhões.

Vale observar que o processo de adesão ao RRF é dinâmico e pode sofrer modificações
de parâmetros, motivo pelo qual alertamos para a possibilidade de que os dados e valores aqui
apresentados possam ser, ainda, revisados por razões naturalmente impostas pelo processo de
adesão.

Demais Receitas

A metodologia adotada para a projeção das demais receitas orçamentárias foi baseada
na série histórica de receitas mensais dos anos de 2019 e 2020 (até junho): corrigida por parâmetros
de inflação e crescimento. Foram acrescentadas informações qualitativas, obtidas através da
participação dos órgãos ou unidades arrecadadoras diretamente envolvidas na avaliação das
projeções, inserindo informações específicas e alterações de legislação.

A base de cálculo utilizada na projeção da receita para o exercício de 2021 foi
composta pelas receitas realizadas de janeiro a junho de 2020 e complementada com os valores
projetados para o 2° semestre de 2020. Os valores projetados para o 2° semestre de 2020 foram
obtidos através das receitas relativas ao mesmo período em 2019 corrigidas pela inflação e
adotando-se como parâmetro de crescimento os valores esperados para o Pffi, com periodicidade
trimestral, calculados com base na variação percentual contra igual período do ano anterior.

A projeção das demais receitas do Estado de Goiás foi efetuada com a aplicação do
Modelo Sazonal sobre a base de cálculo. Ao se projetar a receita no mês de janeiro de 2021, por
exemplo, o modelo multiplica a arrecadação do mês de janeiro de 2020 pelas projeções do índice
de crescimento (Pffi) e do índice de inflação (IPCA) anualizadas.

A estimativa, elaborada considerando a série de dados dos exercícios de 201912020, já
incorpora em si a sazonalidade observada na arrecadação da receita pública estadual. A tabela
abaixo apresenta a grade dos índices utilizados nas projeções, extraídos do Sistema de Expectativas
de Mercado (BACEN) em 9 de julho de 2020 (mediana). Vale ressaltar que este indicador tem
apresentado alta volatilidade diante dos possíveis impactos do Coronavírus na economia.

PIB
trimestral -7,5% a.a. -4,6% a.a. -2,1% a.a. 8,8% a.a. 4,1% a.a. 3,5% a.a.

Fonte: Expectativas de mercado (BACEN)
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Foram desconsideradas as fontes de receita cuja arrecadação, após aplicação dos
índices de crescimento e inflação sobre a série de 2020, apresentou valor projetado para 2021
inferior a R$ 10.000,00.

Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN)

Constitui caso especial o Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), que teve sua
receita proveniente de taxas estimada com base na série histórica de 2019.

Como mencionado anteriormente, o Governo do Estado de Goiás alterou o calendário
de pagamento do IPVA e do licenciamento de veículos no exercício de 2020, conforme as datas
observadas na tabela 10. Essa prorrogação acarretou queda na arrecadação nos meses iniciais de
2020 e gerou uma expectativa de recuperação nos meses finais. Dessa forma, optou-se por adotar
o exercício 2019 como base de cálculo e apenas corrigir por parâmetros de inflação, assumindo
que, diante do ambiente de incerteza econômica, não há evidências de crescimento real dessa
receita.

De acordo com o art. 4°, inciso VI, da Lei Estadual n° 14.750, de 22 de abril de 2004,
e o art. 5°, inciso III, da Lei Estadual n° 19.677, de 13 de junho de 2017, o DETRAN repassará ao
Fundo Constitucional de Transportes (FCT) e ao Fundo Estadual de Segurança Pública (FUNESP)
até 20% (vinte por cento) de sua receita bruta. Dessa forma, foi projetado o valor percentual do
repasse em 7,83% da receita bruta, para fazer frente às despesas dos referidos fundos para o
exercício.

Emolumentos Judiciais

A estimativa da receita de emolumentos extrajudiciais para 2021 foi incorporada
conforme o informado pelo Tribunal de Justiça de Goiás, TJGO.

Informa o TJGO que foi considerado o efeito da instabilidade e incerteza no cenário
econômico do Estado, causado pela pandemia da COVID-19, sendo esperado um reflexo direto na
arrecadação. Como consequência, estima-se que o poder econômico dos cidadãos e empresas
deverá ser reduzido de maneira significativa, de modo que a expectativa é de que haja pouco ou
nenhum aumento no quantitativo de atos relacionados ao extrajudicial no exercício de 2021.

Outro fator que terá impacto na arrecadação de 2021 é o projeto que visa reduzir em
50% os emolumentos referentes à rubrica "Item n° 97 da Tabela XVII, da Lei 14.372/2012 -
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás", relativo às informações de certidão
diária dos protestos tirados e dos cancelamentos efetivados às entidades vinculadas à proteção do
crédito.

Diante desse cenário, estima-se que a receita de emolumentos para o exercício de 2021
seja a mesma projetada para 2020, ou seja, R$ 69.500.000,00 (sessenta e nove milhões e
quinhentos mil reais), subdivididos da seguinte forma:

I~
1.1.2.8.02.2.1.001

1.1.2.8.02.2.5.001

1.1.2.8.02.2.6.001

Tabela 14 - Emolumentos e Custas Extrajudiciais

~
Emolumentos e Custas Extrajudiciais

Emolumentos e Custas Extrajudiciais-Multa de Mora

Emolumentos e Custas Extrajudiciais-Juros

\Yriftoo> I
R$ 69.422.000,00

R$ 64.000,00

R$14.000,00
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Total

2.3.2. Premissas, Memória e Metodologia de Cálculo Adotadas na Estimativa da Despesa
Primária para 2021 a 2023

Despesa com pessoal

No que tange à projeção de despesa para 2021, é natural iniciar o seu estudo pela
parcela mais significativa, qual seja, a despesa com pessoal ativo e inativo. Considerando os
Relatórios de Gestão Fiscal do 1° quadrimestre de 2020 de cada Poder, ficou evidenciado que as
despesas com pessoal do Poder Executivo e do Tribunal de Contas dos Municípios, representam
respectivamente 49,92% e 0,58% da RCL. Desta forma, encontram-se acima do limite máximo da
LRF.

A projeção da despesa com pessoal no Poder Executivo incorpora as seguintes
premissas:

• Incorporação dos efeitos da Lei n° 20.756/2020, que reviu o regime jurídico dos servidores
estaduais, e da Lei nO20.757/2020, que dispôs sobre o Estatuto do Magistério;

• Reajuste dos inativos sem paridade, conforme determina a Lei nO16.359/2008;
• Piso do magistério de 2019;
• Impactos decorrentes do reajuste do salário-mínimo;
• Nomeação do Cadastro Reserva do Concurso da Extinta AGANP (2006);
• INSS sobre o 13° salário de todos os Poderes;
• Distribuição de Estagiários por Órgão - Decreto n° 9.496/2019 e Portaria nO262/2019 -

SEAD;
• Impacto com o provimento de todas as FCPE's após o Decreto n° 9.566/2019;

• Reajuste dos inativos sem paridade, conforme determina a Lei n° 16.359/2008;
• Impactos decorrentes do reajuste do salário mínimo;
• INSS sobre o 13° salário de todos os Poderes;

• Reajuste dos inativos sem paridade, conforme determina a Lei n° 16.359/2008;
• Impactos decorrentes do reajuste do salário mínimo;
• INSS sobre o 13° salário de todos os Poderes;

• Reajuste dos inativos sem paridade, conforme determina a Lei nO16.359/2008;
• Impactos decorrentes do reajuste do salário mínimo;
• INSS sobre o 13° salário de todos os Poderes;

Para os demais Poderes e Órgãos Autônomos foram estabelecidos os limites da
despesa de pessoal e encargos sociais, aqueles prevalecentes na LOA 2020.
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A projeção para a despesa com pessoal considera, para os servidores ativos, os valo~es
totais brutos para empenho acrescidos da contribuição previdenciária patronal (28,50%) relativa
aos servidores efetivos do Estado, enquanto na folha de aposentados e pensionistas
(GOIASPREV), considera-se apenas o valor do déficit previdenciário, ou seja, dos valores brutos
está sendo descontado o montante arrecadado com a contribuição para o Fundo de Previdência,
parte do empregado (14,25%) e parte do Empregador (28,5%).

Todavia, a despesa de pessoal e encargos sociais, do demonstrativo de metas fiscais,
corresponde ao valor do gasto realizado com o pagamento de pessoal e encargos sociais da
administração direta, fundos, autarquias e fundações, não incluindo a contribuição patronal ao
Regime Próprio de Previdência Social. Para compatibilizar as projeções da despesa de pessoal com
o Demonstrativo de Metas Fiscais, foram retirados dessas projeções os valores correspondentes à
contribuição previdenciária patronal e além disso, para registrar toda a despesa com inativos e
pensionistas, e não apenas o déficit previdenciário, como consta na projeção, foram retirados os
valores referentes ao déficit previdenciário e somados os valores referentes à folha bruta de
inativos e pensionistas.

Outras Despesas Correntes

As Outras Despesas Correntes foram estimadas corrigindo-se o montante empenhado
em 2019 pela variação do IPCA nos exercícios seguintes. Vale mencionar que, devido à pandemia
causada pelo novo coronavírus, que certamente ocasionará aumento das despesas correntes,
principalmente em função do aumento dos gastos com saúde, as estimativas aqui realizadas
possivelmente necessitarão ser revistas.

Investimentos e Inversões Financeiras

No montante de Investimentos previsto para 2021, considerou-se o pagamento integral
da dotação do grupo de despesa 4 prevista na PLOA de 2021. Para 2022 e 2023, considerou-se a
média de pagamentos de investimentos entre 2017 e 2018, corrigida pela variação do IPCA no
período. Aplicou-se a mesma metodologia de cálculo para a previsão das Inversões financeiras.

2.3.3. Dívida Pública do Estado de Goiás

O Estado de Goiás ainda se encontra em processo de adesão ao Regime de
Recuperação Fiscal - RRF em função das indefinições quanto ao cumprimento de alguns
requisitos, dentre eles, e principalmente, o de modificação da legislação atual para permitir (
redução da participação estatal e não especificamente a privatização. O Projeto de Lei
Orçamentária Anual de 2021 prevê a volta dos pagamentos regulares do serviço da dívida pública
estadual com adesão ao RRF a partir de janeiro de 2022, o que implicará na suspensão de
pagamentos dos contratos incluídos no Plano de Recuperação Fiscal.

Será necessário ao Estado de Goiás negociar com a União a devolução dos recursos
utilizados no período de suspensão referentes às liminares, Ações Cíveis Originárias n° 3262 -
referente às dívidas com instituições do sistema financeiro com garantia da União, e n° 3286,
referente aos contratos de dívidas refinanciadas diretamente com a União, casos das Leis nO
8.727/1993 e 9.496/1997. Ao final do mês de setembro de 2020, esses recursos totalizarão R$ 2,67
bilhões. Além das liminares, o Estado aderiu às suspensões de pagamento de contratos da dívida
pública com base na Lei Complementar nO173/2020, cujas devoluções serão diluídas nos saldos
devedores, alongados de acordo com regras específicas dos respectivos contratos. A Tabela 15 a
seguir apresenta o volume de recursos em dívidas suspensas de ambos os processos, ACOs e LC
n° 173/2020:
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Tabela 15 - Suspensão de Pagamentos da Dívida Pública Estadual

SUSPENSÃODEPAGT05 DIVIDAPÚBLICAGOIÁS• LIMINARESIACO 3262 E 3286) e lC 173/2020. R$ mllh6es
liminares (ACO 3262 e 3286) LC-173 Total

Total

Total 2019 jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mal/20 jun/20 iuI/20 ago/20 set/1JJ Suspensões
Oevolução

ACOs
CEFCElGPAR 214,30 26,79 26,79 26,79 26,79 26,79 26.79 26.79 26.79 26,79 4SS,40 348,24

2 DIvidas alcançadas CEFCElG.D 23S,69 27,78 28,42 26,30 26,90 26,67 26,99 26,53 27,62 26.01 478,92 371,76
pela liminar (19/06) CEFPROINVEST 23,70 3,20 3,28 3,04 3,11 3,08 3,12 3,116 3,18 3.00 Sl,78 39,41
Gilmar Mendes (ACO 8NDESPROPAE 82,01 lS,58 15,94 14,74 15,08 14,95 15,14 14,87 15,50 14,58 218,38 158,30
3262) 8NDESPROINVE5T 16,92 2,29 2,34 2,17 2,22 2,20 2,22 2.19 2,27 2,14 36,95 28,13

88 E5TRUTURANTE 16764 . 16865 - . 202.A11 - 53913 33629
Subtotall 740 26 7563 24541 7303 7410 7369 74.26 73..45 278.20 7252 1.780.56 1.28213
Encargos de Inadimplência AC03262 42,72 5,66 5,48 6,33 5,63 4,84 2,91 2,63 2,91 2,63 81,73 81,73
4 liminar Dias Tóffoli UNIÃOBBlei nOB.727 267,96 45,24 45,16 45,11 45,38 45,52 45,51 45,90 46,33 46,85 678,97 678.97
(ACO3286) UNIÃOBBlei nO9496 11150 18,64 18,65 18,66 18,64 18,64 18,63 18,60 122,81 126,20 49097 49097

, Subtotalll 379,46 63,89 63,82 63,76 64,02 64,16 64,14 64,50 169,14 173,05 1.169,93 1.169,93
Encargos de Inadimplência AC03286 18,04 6,81 6,95 10,29 10,60 11,30 14,73 18,05 23,04 17,42 137,22 137,22

3 DIvidas S/garantia CEFRODOV.ESTRUT. 0,00 . - - 6,02 6,09 6,07 18,19
suspensas pela lC 173 CEF5ANEAM.PITODOS - . - . 0,43 0,43 0,43 1,30
Subtotallll . - - - 6,46 6,52 6,51 19,49

I Total ACO 3262 + 3286 + Dfvldas S/Garantia 1.119,72 139,52 309,23 136,80 138,12 137,85 138,40 144,40 453,87 252,08 2.969,98 2.452,06,

Encargos de Inadimplência Liminares' 60,75 12,47 12,43 16,61 16,23 16,14 17,64 20,68 25,95 20,05 218,95 218,95
Saldo Total da Pendência Jurfdlca /lC 173 1.180,47 151,99 321,65 153,41 154,35 153,99 156,03 165,08 479,82 272,13 3.188,92 2.671,01
EJabontçJo: Gerênda da OlvIda Pública e Rereltas Elrttattlbutjrlas.

Obs: I Encargos com lnadlmplênda rep~$entam todos os QJstos financeiros das honras realizadas pt!!lo Tesouro Nitdonat (ACO 3262) e os encargos e atualllaÇ6es monetJrlas de ambas as liminares e da LC 173/2t1lO.

J DfvIdas abrangidas pela ACO 3262. as quais a partir de Junho/202O, deixaram de serhonrndas pela UNIAO nos tt!rmos da LC 173.

J DMda$ sem garantia da Unllo. com pagamentos suspensos nos tennos da LC173.
f DMdas abrangidas pelaAC03286e que nllo foram adlt1vadas nolmblto da LC 173/2020.

o RRF pode ser concedido por até três anos, renovável por igual período. A defInição
é realizada pelo Conselho de Supervisão Fiscal após análise do Plano de Recuperação Fiscal
encaminhado pelo Estado. Na primeira fase, a suspensão de pagamentos da dívida pública é
concedida sob a forma de 'redução extraordinária integral', ou seja, a suspensão de pagamentos
dos contratos é de 100%. Na segunda fase, também chamada de prorrogação do regime, a redução
não é mais integral, mas sim com descontos regressivos lineares que decaem em 1/36 mês a mês.

Alguns conceitos e premissas auxiliam no entendimento da dinâmica do processo, no
caso do Plano de Recuperação Fiscal estadual vir a ser homologado, sendo interessante perpassá-
los:

a) Cenário Base: é aquele que não considera as medidas de ajuste no âmbito de adesão ao
RRF. Representa a estimativa dos fluxos regulares de pagamentos da Dívida Pública
Estadual.

b) Cenário Ajustado: é aquele que considera os impactos (fmanceiros e de resultados) das
medidas apontadas no processo de ajustamento fIscal. Os efeitos da suspensão de
pagamentos são, por exemplo, levados para controle em contas gráfIcas individualizadas
por contratos e, mesmo que não ocorram pagamentos no período de suspensão, impactam
a rubrica 'juros e encargos nominais por competência'. São também consideradas neste
cenário as receitas de capital advindas de novas operações de crédito e, ainda, de alienação
de ativos, que só podem ser realizadas para abatimento/quitação de dívidas atuais.

c) Reestruturação de dívidas: situação em que um contrato vigente é quitado mediante a
contratação de um novo, cujo fluxo de pagamentos apresenta Valor Presente Líquido
menor que o original. Como efeito, reduz o estoque da Dívida Pública Consolidada no
momento de sua quitação, bem como eleva o serviço pelo componente da amortização,
Entretanto, não há desembolso à conta de receitas sem vinculação do Tesouro Estadual,
pois os recursos são oriundos de uma nova operação de crédito quel cria novo
comprometimento de pagamentos futuros, elevando o serviço da dívida para os exercícios
financeiros futuros, Assim, o resultado líquido dessa operação é uma redução do saldo
devedor.
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d) Operações de Crédito: são novas contratações realizadas, com aval da União, e que se
enquadram no art. 11 da Lei Complementar nO159/2017, tendo como objetivo a melhoria
da solvência fiscal, conforme apresentado na seção Receita de Operações de Crédito.

Realizados os esclarecimentos, expõem-se os resultados esperados para o período
2021/2023 em duas subseções: 1) Estimativa da Evolução da Dívida Consolidada Bruta Estadual;
2) Estimativa do Serviço da Dívida Pública.

Evolução da Dívida Consolidada Bruta Estadual:

Considerando o cenário estipulado na Proposta de Lei Orçamentária Anual para 2021
de retorno dos pagamentos regulares do serviço da dívida pública, a dívida consolidada bruta
demonstrará decrescimento significativo entre os anos de 2020 e 2021. Tendo como base de
comparação o ano de 2020, o triênio 2021/23 apontará para trajetória declinante da dívida
consolidada, de R$ 19,476 bilhões (2020) para R$ 15,642 bilhões, o que representa redução de
19,68%. Exceto o grupo das dívidas reestruturadas com a União, que demonstrarão pequena queda
(0,89%), os demais grupos apresentarão significativas reduções: 'empréstimos e financiamentos
com o sistema frnanceiro' reduzirá em 64,94%, 'Precatórios' em 74,82% e 'Parcelamentos e outras
dívidas' em 28,57%.

O pagamento dos valores acumulados em suspensão dos anos de 2019 e 2020 ainda
no ano de 2020, bem como o retomo do pagamento regular do serviço da dívida em 2021 e a
entrada no RRF em 2022, apontam para redução significativa da dívida consolida4a neste período.

Tabela 16 - Evolução da Dívida Cons'olidada Bruta Estadual

tml m tJim Wll ~,
fmJml

DíVIDACONSOUDADA 19,476,208.730,21 17,185,947,014,15 17,358.738,718,11 15,642.518.912)39 19,68 !

Rees1lllturação da Dívida de Estados e Muniápios 8.12059.821,91 7.tm&U6J,88 1.m18l.&J),13 IUPi21711ll1.51 o.mi
I

Empréstimos e Financiamentos 9.875.783M9,36 9JS7.8S5SJ,14 S.7S~ 145Ul8.1M,31 ~~.

Saldo Devedor das Novas Operações de Crédito 1Art,11 da LC159)
i

o.co o.co 3314.ffi8.Sli,11 l6111121.493,&j I-
Precatórios Posteriores a~/~/2OCOlindusivel Venâdos e Não Pagos

)
1.JB~ ~.97m,52 656.7416ll,44 ~.n 14,l

Parcelall12ntos e Outras Dívidas
I

171.S58.S42,r6 1S6.625.547,fIJ 136561.845,13 1225f&~ 28,51!
i

Elaboração: Secretaria da Economia/Subsecretaria do Tesouro EstaduaUGerência da Dívida Pública e Receita Extratributária.

Serviço da Dívida Pública:

O desembolso total com o pagamento das parcelas ou prestações da dívida é
denominado 'serviço'. O serviço esperado para o período 2021/2023 está indicado na Tabela 18 a
seguir, incluindo o serviço estimado para o ano-base de 2020:
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Tabela 17 - Serviço da Dívida no Período 2020/2023
---~----

Wl!l íI!ID .&!ID mID ~]
~

SERViçoolVIDA CONSDUDADA 3.669.848.832,50 3.413.336.626,55 5.278.582.630,42 4.202.813.160,94 14,52

Juros e Elup da lXvida 1.542.399.710,02 lO43.668.462,98 116.l)7.41~49 200.355.255,15 . 86,43

~daDivida 1127.449.11l,48 139.l.668.163,57 4.182.698.1~,84 3.043.650.162,61 43,07

11Juros, enti1I&OSe r.onesão rnonema Wados por mmpetênlia. passivos 933.608.914,14 m.376.0n91 • 16,73

2)Juros, enc4I/:05 e r.onesão rnonema ~ por oompetênlia _Op.Crédito 45.lJi8.197,9S 172.43173~27 275,11,

3)_ etiCillp e r.onesão rnonema Wados por mmpetênlia • TOTAl 979.577.112,10 949.807.743,18 • 3,04

Elaboração: Secretaria da Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência da Divida Pública e Receita Extratributária.

o Serviço da dívida no ano de 2020, no valor de R$ 3,669 bilhões, como dito
anteriormente, considera a devolução dos valores que estavam em suspensão desde maio de 2019,
em razão das ACOs n° 3262 e nO3286, cujo volume total a ser devolvido pelo Tesouro Estadual é
da ordem de R$ 2,67 bilhões. Por outro lado, considera também o beneficio da suspensão de
pagamento dos contratos incluídos na LC nO 173/2020, de junho a dezembro de 2020, cuja
finalidade é o enfrentamento da pandemia de COVID-19, fato que aliviará o Tesouro Estadual em
R$ 756,6 milhões no ano de 2020, pois esses valores serão pagos com alongamento dos contratos
originais a partir de 2021. Além disso, existe a penalidade pelo descumprimento do teto dos gastos
do ano de 2018 que está sendo levada à contabilização a partir de agosto de 2020 até julho de 2021,
com encargos adicionais médios mensais estimados em R$ 106,6 milhões.

Para 2021, está previsto o retomo dos pagamentos regulares do serviço da dívida. O
valor estimado em R$ 3,669 bilhões leva em consideração o pagamento de sete meses da
penalidade indicada anteriormente, cujo volume total aproximado será de R$ 746,2 milhões. Na
ausência de tal obrigatoriedade o serviço estimado para o ano seria da ordem de R$ 2,923 bilhões.

A partir de 2022, considera-se a entrada do Estado no Regime de Recuperação Fiscal.
Duas características são relevantes para o endividamento público: as novas operações de crédito,
conforme programação apontada na Tabela 13, e as receitas com alienações de ativos (Tabela 18)
que, prioritariamente, serão destinadas à quitação de dívidas. Tais operações aumentam o serviço
da dívida pela rubrica 'amortização'. Entretanto, os recursos com alienações de ativos não são
efetivamente resultado de esforços regulares do Tesouro, mas sim, de arrecadação extraordinária
de receita, não recorrente, com destinação específica.
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Tabela 18 - Cronograma Financeiro de Alienação de Ativos - R$ milhões
2022 2023

';5eq. Ativos
2 3 4 5 6 7 8 9 109 10 11 12 1

';fi!!1tli

l' Créditos da COHA8 88,00

2' créditos da CAIXEGO 2,60

3' CELGGT 1,100,00

4' Metrobus 100,00

5' Goiás Fomento 26,00

6' Ativos Imobiliários Eleglvels 89,00

7' Plataforma logfstlca 150,00

8' Aeroporto de cargas de Anápolis 235,00

9' Goiás Gás

100 Goiás Telecomunicações

~
I l'

Venda parcial da SANEAGO via
1,200,00

IPO (Inltlal Publlc OIferi ng) 1

2' Concessao de Rodovias 600,00

! 39 Concess50 do Eixo Anhanguera ~ 100,00

VALORTOTAL(R$) 1.200,00 90,60 0,00 0,00 100,00 0,00 600,00 26,00 1.200,00 89,00 0,00 0,00 0,00 385,00

Total Anual 1.290,60 2AOO,00

1} Fonte: Avaliação SR• Investimento

2) O Estado de Goiás está em negodação com a Prefeitura de Goiânia para concess50 do EixoAnhanguera. A concess:io total, incluindo a empresa, está estimada em R$ 200 milhões.

Fonte: Programa de Desmobilização e Gestão de Ativos - PDEG e outros,

Elaboração: Secretaria da Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência da Dívida Pública e Receita Extratributária.

No ano de 2023, segundo ano de adesão ao RRF, o serviço estimado é de 4,2 bilhões,
com amortizações da ordem de R$ 3,04 bilhões. Tal volume expressivo conta com a contribuição
de R$ 2,4 bilhões de alienação de ativos com quitação obrigatórias de dívidas, o que eleva a
amortização do período. A diferença fica concentrada no pagamento de Precatórios, n~s contratos
sem garantias da União, que não estão contemplados no RRF, e no pagamento de financiamentos
e refinanciamento de tributos federais. A rubrica 'Juros, encargos e correção monetária apropriados
por competência - TOTAL', da ordem de R$ 979,5 milhões em 2022 e de R$ 949,8 milhões em
2023, expressa a ausência de pagamento dos contratos incluídos no RRF nos primeiros dois anos
de suspensão extraordinária integral do pagamento.

Restos a Pagar

A programação de pagamento de Restos a Pagar (RAP) para o período entre 2021 (
2023 foi orientada para que ao final do mandato do atual Governo do Estado, ou seja, em 2022, o
estoque de Restos a Pagar seja zerado, ou que, de forma equivalente, haja disponibilidade de caixa
para homar com os Restos a Pagar, em cumprimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Para atingir esse objetivo, é necessário calcular, entre outros, o montante a ser inscrito anualmente.
Nesse sentido, utilizou-se o estoque de restos a pagar com referência até 2019, apurado no dia
14/12/2020. Foram desconsiderados os Restos a Pagar relativos a Juros e encargos da dívida e a
Amortização, cujo pagamento está suspenso no âmbito das liminares mencionadas. A esse estoque,
apurado em 14/12/2020, sem o serviço da dívida, soma-se o montante esperado de inscrições em
restos a pagar para o exercício de 2020, de cerca de R$ 1 bilhão, que foi baseado na diferença
negativa entre a receita e a despesa esperada para o exercício. No acumulado do exercício de 2020,
espera-se pagar cerca de R$ 674 milhões. Deve-se observar que o estoque esperado ao final de
2020 é de R$ 2,31 bilhão. Em 2021, espera-se uma inscrição de restos a pagar da ordem de R$ 920
milhões e pagamento de RAP de cerca de R$ 1,15 bilhão, resultando num estoque, ao final de
2021, de R$ 1,7 bilhão. Para 2022 projeta-se o pagamento de RAP até então inscrito e, em 2023,
inscrição de R$ 747 milhões.
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Quanto aos Juros e encargos passivos, enquanto no cômputo da Despesa Total foram
considerados os Juros e encargos previstos para serem efetivamente pagos, ou seja, referentes
àqueles contratos que ficaram fora das liminares e do RRF, no cálculo do Resultado Nominal são
computados os Juros e! encargos segundo o regime de competência, sobre os passivos que
compõem a Dívida Consolidada.

Disponibilidade de Caixa

Espera-se que a Disponibilidade Bruta de Caixa seja afetada pelos efeitos de redução
da arrecadação no exercício de 2020, conforme Tabela 19.

Tabela 19 - Dis onibilidade de Caixa ara fins de aura ão do Resultado Nominal
2021 2022 2023

Disponibilidade de Caixa (a = b-c)
Disponibilidade Bruta de Caixa

(-) Restos a Pagar Processados (c)

0,00

2.254.901.861,50

4.965.338.069,74

0,00

2.349.758.100,12

3.289.205.362,91

1.154.865.822,18

5.269.109.341,69

4.036.222.726,20
Elaboração: Secretaria de Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência de Contas Públicas.
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3. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior

3.1. Introdução:

De acordo com o ~ 1° do art. 4° da LRF, integrará o Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais em que serão estabelecidas metas anuais, em valores
correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado primário e nominal e montante da
dívida pública, para o exerCÍcio a que se referirem e para os dois seguintes. Também comporá o
Anexo de Metas Fiscais o Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
ExerCÍcio Anterior.

Nesse sentido, a seguir apresenta-se o Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento
das Metas Fiscais do ExerCÍcio Anterior, e nas seções seguintes são discutidos os principais
aspectos relativos às variações verificadas entre a meta prevista em face da receita e da despesa
realizadas.
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DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2021

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, ~2°, inciso n R$ 1,00

Metas Previstas Metas Realizadas Variação
ESPECIFICAÇÃO em2019 %Pffi %RCL em2019 %Pffi %RCL

Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (ela) x 100
Receita Total 26.031.446.000,00 0,37% 106,08% 29.997.116.873,80 0,41% 122,24% 3.965.670.873,80 15,23%
Receitas Primárias (I) 23.974.778.000,00 0,35% 97,70% 27.738.853.116,82 0,38% 113,04% 3.764.075.116,82 15,70%
Despesa Total 32.095.246.000,00 0,46% 130,79% 29.474.078.173,31 0,41% 120,11% -2.621.167.826,69 -8,17%
Despesas Primárias (lI) 30.338.680.000,00 0,44% 123,64% 25.415.011.387,14 0,35% 103,57% -4.923.668.612,86 -16,23%
Resultado Primário (III) = (1-11) -6.363.902.000,00 -0,09% -25,93% 2.323.841.729,68 0,03% 9,47% 8.687.743.729,68 -136,52%
Resultado Nominal 254.941.000,00 0,00% 1,04% 122.980.576,85 0,00% 0,50% -131.960.423,15 -51,76%
Dívida Pública Consolidada 19.379.932.000,00 0,28% 78,98% 20.670.271.654,43 0,28% 84,24% 1.290.339.654,43 6,66%
Dívida Consolidada Líquida 19.379.932.000,00 0,28% 78,98% 19.245.475.967,33 0,27% 78,43% -134.456.032,67 -0,69%
FONTE: Sistema Programação e Execução Orçamentária e Financeira

Sistema de Contabilidade Geral do Estado de Goiás

R$1,00

PARÂMETROS 2019
Projeção do Pffi do Brasil(LDO 2019) 6.945.927.144.635,20
Pffi Oficial do Brasil 7.256.925.600.000,00
Receita Corrente Líquida - RCL 24.538.621.316,63



,-3.2. Comparação entre as metas fixadas para 2019 e os valores realizados

No exercício de 2019, verifica-se que a Receita Total realizada, de R$ 29.997,12
milhões, foi significativamente superior à meta de R$ 26.031,45 milhões estabelecida na Lei nO
20.245, de 26 de julho de 2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019, LDO-2019,
posteriorment~ alterada por meio da Lei nO20.419, de 18 de fevereiro de 2019, Lei Orçamentária
Anual de 2019, LOA - 2019. Essa variação se deve, em sua quase totalidade, às Receitas Primárias
realizadas no período, que foram superiores à meta em R$ 3.764,08 milhões, conforme se constata
na Tabela 20.

Tabela 20 - Comparação Metas Previstas e Realizadas em 2019 - R$ milhões
1

Metas Previstas Metas Realizadas Variação
ESPECIFICAÇÃO em2019 em2019 ,

Valor % I

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100 I
Receita Total 26.031.446.000,00 29.997.116.873,80 3.965.670.873,80 15,23%
Receitas Primárias (1) 23.974.778.000,00 27.738.853.116,82 3.764.075.116,82 15,70%
Despesa Total 32.095.246.000,00 29.474.078.173,31 -2.621.167.826,69 -8,17%
Despesas Primárias (TI) 30.338.680.000,00 25.415.011.387,14 -4.923.668.612,86 -16,23%
Resuhado Primário (lll) = (l-TI) -6.363.902.000,00 2.323.841.729,68 8.687.743.729,68 -136,52%
Resuhado Nominal 254.941.000,00 122.980.576,85 -131.960.423,15 -51,76%
Dívida Pública Consolidada 19.379.932.000,00 20.670.271.654,43 1.290.339.654,43 6,66%
Dívida Consolidada Líquida 19.379.932.000,00 19.245.475.967,33 -134.456.032,67 -0,69%

Fonte: Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 60 Bimestre de 2019
Elaboração: Secretaria de Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência de Contas Públicas.

Para que se compreenda a origem dessa variação, faz-se necessário comparar, na
Tabela 21, a receita primária realizada dos exerCÍcios de 2018 e 2019.
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Valores % do Total Variação
2018 2019 2018 2019 2019/2018

RECEITASPRIMÁRIAS CORRENTES 22.180 25.704 99,13% 92,66% 15,89%

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 13.514 15.640 60,40% 56,38% 15,73%
Contribuições 1.054 1.309 4,71% 4,72% 24,24%
Receita Patrimonial 196 285 0,88% 1,03% 45,37%
(-) Aplicações Financeiras 146 111 0,65% 0,40% -23,69%

Transferências Correntes 4.653 5.364 20,79% 19,34% 15,30%
Demais Receitas Correntes 2.958 3.265 13,22% 11,77% 10,38%
(-) Outras Receitas Financeiras 49 48 0,22% 0,17% -0,78%

RECEITASPRIMÁRIAS DECAPITAL 194 2.035 0,87% 7,34% 946,84%

Receita de Capital 393 2.054 1,75% 7,40% 423,21%
(-) Operações de Crédito 173 6 0,77% 0,02% -96,42%
(-) Amortização de Empréstimos 13 12 0,06% 0,04% -3,98%
(-) Receitas de Alienação de Investimentos Temporários 2 O 0,01% 0,00%
(-) Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes 11 O 0,05% 0,00%
(-) Outras Receitas de Capital Não Primárias O O 0,00% 0,00%

RECEITAPRIMÁRIA TOTAL 22.374 27.739 100,00% 100,00% 23,98%

Fonte: Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6° Bimestre de 2019.
Elaboração: Secretaria de Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência de Contas Públicas.

Verifica-se que a Receita Primária Total apresentou um crescimento de 23,98% no
período em relação a 2018, provocada pelo aumento das Receitas Primárias COITentes (15,89%) e
das Receitas Primárias de Capital (946,84%). As Receitas Primárias Correntes foram
impulsionadas principalmente pelas receitas tributárias, conforme se depreende da Tabela 22. O
aumento extraordinário das Receitas Primárias de Capital se deve, especialmente, ao ingresso dos
depósitos judiciais de R$ 1,8 bilhão, conforme disposto na Lei n° 20.557, de 2019, e à venda de
direitos sobre a exploração de recursos hídricos, no valor de R$ 46 milhões.
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.Tabela 22 - Comparação da Receita Corrente Líquida dos Exercícios de 2018 e 2019 - R$
milhões

RECEITA CORRENTE

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

ICMS
IPVA

ITCD
IRRF
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES

RECEITA CORRENTE LíQUIDA

2018
29.820
20.372
15.691
1.422
387

1.382
1.490
1.054
196

1.863
5.240
1.094
8.522
21.298

2019
33.825
23.031
17.026
1.575
307

2.083
2.040
1.309
285

1.872
5.934
1.393
9.286
24.539

(R$ Milhões)

Variação- %
13,43%
13,05%
8,51%
10,73%
-20,49%
50,70%
36,90%
24,24%
45,37%
0,46%
13,25%
27,27%
8,97%
15,21%

Fonte: Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6° Bimestre de 2019.
Elaboração: Secretaria de Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência de Contas Públicas.

o maior crescimento percentual observado se refere ao IRRF sobre a folha de
pagamento do Estado. Esse crescimento se deve ao pagamento, dentro do exercício de 2019, de
folhas referentes ao exercício de 2018.

o crescimento do ICMS (+8,51%) é explicado principalmente pelo aumento de
arrecadação nos setores de Combustível, Indústria, Comércio e Energia Elétrica, devido aos efeitos
da Lei nO20.367, de 2018, bem como em decorrência do reajuste dos preços da energia elétrica e
das ações de combate à sonegação. O IPVA (+ 10,53%) teve seu crescimento explicado pelas
negociações da Semana de Conciliação Fiscal de 2019. O ITCD (-20,49%) reduziu-se no período,
devido ao efeito atípico de 2018, que provocou antecipação de pagamentos.

Por outro lado, a Despesa Primária Total foi de R$ 25,42 bilhões, resultando em urr
crescimento de 19,08% em relação ao mesmo período de 2018, provocada pelo aumento das
Despesas Primárias Correntes (27,75%), conforme se constata na Tabela 24.
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(R$ Milhões)
2018 2019 Variação

DESPESASPRIMÁRIAS CORRENTES 20,078 24,824 23,64%
Despesas Correntes 21,227 25,476 20,02%

Pessoal e Encargos 14,278 17,820 24,80%
(-) Juros e Encargos da Dívida 1,148 0,652 -43,22%
Outras Despesas Correntes 5,800 7,004 20,76%

DESPESASPRIMÁRIAS DE CAPITAL 1,265 0,591 -53,29%
Despesas de Capital 2,041 1,080 -47,07%
Investi me ntos 1,185 0,528 -55,47%
Inversões Financeiras 0,080 0,063 -21,29%
(-) Amortização da Dívida 0,776 0,489 -36,92%

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL 21,343 25,415 19,08%

Fonte: Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 60 Bimestre de 2019.
Elaboração: Secretaria de Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência de Contas Públicas.

As Despesas Primárias Correntes tiveram o seu aumento impulsionado pela Despesa
com Pessoal e Encargos Sociais (20,02%), devido ao pagamento de folhas de competência dos
exerCÍcios de 2018 e 2019. Além disso, houve crescimento nas despesas de custeio (20,76%),
devido ao pagamento das Despesas de ExerCÍcios Anteriores referentes a 2018.

Acrescente-se, ainda, que as Despesas de Capital apresentaram acentuada redução em
2019 (-53,29%), devido, especialmente, à suspensão do pagamento de empréstimos e
financiamentos por força das liminares concedidas pelo STF no âmbito das ACOs 3262 e 3286 e
à redução das despesas com investimentos, dado que o Estado se encontra impossibilitado de
contratar novas operações de crédito em razão da classificação como CAP AG "C" desde 2017.

A comparação com as metas fixadas para o exerCÍcio de 2020, portanto, resta
prejudicada, tendo em vista que estas foram elaboradas considerando o cenário fiscal vigente em
2020 e, portanto, não captaram as atipicidades relatadas acima.

4. Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores

De acordo com o ~ 2°, inciso lI, do art. 4° da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deve
contemplar o Demonstrativo das Metas Anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo
que justifiquem os resultados pretendidos, comparadas com as metas fiscais fixadas nos três
exerCÍcios anteriores, evidenciando a consistência das mesmas com as premissas e os objetivos da
Política Econômica Nacional.

Com vistas a atender as disposições da LRF, a seguir apresenta-se o Demonstrativo 3
- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três ExerCÍcios Anteriores.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRts EXERdCIOS ANTERIORES
2021

AMF - Denxmstrativo 3 (LRF. alt.4', ~2' inciso 11) R$I,OO
I VALORES A PREÇOS CORRENTES
I ESPECIFlCAÇÃO 2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 0/. 2023 % ,I
I

Receita Total 24.035.352.287,84 26.031.446.000,00 8,30% 27.592.261.000,00 6,00% 29.335.337.869,71 6,32% 35.671.825.613,99 21,60% 35.680.647.643,72 0,02%
Receitas Primárias (I) 23.627.354.183,17 23.974.778.000,00 1,47% 25.287.847.142,14 5,48% 27.798.500.834,43 9,93% 29.331.540.262,96 5,51% 31.011.279.307,38 5,73%
Despesa Total 24.035.352.287,84 32.095.246.000,00 33,53% 27.592.261.000,00 -14,03% 34.312.367.000,00 24,36% 37.116.792.680,83 8,17% 34.868.191.520,00 -6,06%
Despesas Primárias (11) 23.614.455.272,10 30.338.680.000,00 28,48% 24.898.213.396,65 -17,93% 27.826.087.081,00 11,76% 29.236.684.024,83 5,07% 28.091.928.066,00 -3,92%
Resultado Primário (111)= (I - 11) 12.898.911,07 -6.363.902.000,00 -49436,74% 389.633.745,49 -106,12% -27.586.246,57 -107,08% 94.856.238,14 -443,85% 2.919.351.241,38 2977,66%
Resultado Nominal -984.359.684,05 254.941.000,00 -125,90% -923.464.103,61 -462,23% -1.004.325.990,70 8,76% -762.935.261,58 -24,04% 2.098.636.247,33 -375,07%
Dívida Pública Consolidada 18.981.956.033,99 19.379.932.000,00 2,10% 18.484.911.000,00 -4,62% 17.815.947.014,15 -3,62% 17.358.738.718,11 -2,57% 15.642.518.912,39 -9,89%
Dívida Consolidada Líquida 17.533.604.103,60 19.379.932.000,00 10,53% 18.848.911.000,00 -2,74% 17.815.947.014,15 -5,48% 17.358.738.718,11 -2,57% 14.409.632.296,90 -16,99%

VALORES A PRECOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 25.472.416.386,99 26.447.949.136,00 3,83% 25.509.980.000,00 -3,55% 28.387.205.215,51 11,28% 33.351.588.924,13 17,49% 32.309.769.621,44 -3,12%
Receitas Primárias (I) 25.040.024.238,84 24.358.374.448,00 -2,72% 23.149.305.000,00 -4,96% 26.900.039.514,64 16,20% 27.423.700.820,57 1,95% 28.081.533.163,09 2,40%
Despesa Total 25.472.416.386,99 32.608.769.936,00 28,02% 25.509.980.000,00 -21,77% 33.203.374.298,43 30,16% 34.702.569.615,26 4,52% 31.574.069.124,99 -9,02%
Despesas Primárias (li) 25.026.354.107,04 30.824.098.880,00 23,17% 23.902.285.000,00 -22,46% 26.926.734.160,05 12,65% 27.335.014.407,51 1,52% 25.437.983.444,07 -6,94%
Resultado Primário (111)= (I - 11) 13.670.131,80 -6.465.724.432,00 -47398,19% -752.979.000,00 -88,35% -26.694.645,41 -96,45% 88.686.413,06 -432,23% 2.643.549.719,02 2880,78%
Resultado Nominal -1.043.214.155,82 259.020.056,00 -124,83% -888.886.000,00 -443,17% -971.865.677,08 9,34% -713.310.933,26 -26,60% 1.900.370.597,18 -366,42%
Divida Pública Consolidada 20.116.879.592,48 19.690.010.912,00 -2,12% 18.143.143.000,00 -7,86% 17.240.126.779,71 -4,98% 16.229.657.664,08 -5,86% 14.164.714.368,55 -12,72%
Divida Cornolidada Líquida 18.581.931.279,52 19.690.010.912,00 5,96% 18.143.143.000,00 -7,86% 17.240.126.779,71 -4,98% 16.229.657.664,08 -5,86% 13.048.302.948,18 -19,60%
FONTE: Sistema Programação e Execução Orçamentária e Financeira

Sistema de Contabilidade üeral do Estado de üoiás

Notas:
I. Os dados infunmdos em valores correntes correspondem aos corntantes do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício.

2. Em cornonãncia com a metodologia de apuração de Resultado Primário e Resultado Nominal do Relatório Reswnido de Execução Orçamentária (RREO), as linhas de despesa primária e despesa total incluemos valores referentes a restos
a pagar de exercícios anteriores cujo pagamento é projetado no exercício de referência.

3. Para efeito de elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2021 (pLOA-2021) deverá ser considerada a meta de resultado nominal deficitário de R$ 1.043.214.155,82 acima infunmdo, em vista da suspensão de pagamento de
juros e encargos da divida
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Primeiramente, vale observar que o Anexo de Metas Fiscais da LDO de ~~ ã) o
trouxe a estimativa de pagamento de restos a pagar, o que pode gerar discrepâncias quan f,G
acompanhamento dos valores realizados por meio do Demonstrativo de Resultado Primário e
Nominal, do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO). Diante disso, a LDO de
2021 inclui a estimativa de pagamento de restos a pagar no cômputo da Despesa Total, tão somente
com o objetivo de gerar espaço fiscal para esse pagamento. Como é cediço, os Restos a Pagar não
são incluídos nas autorizações de despesa da Lei Orçamentária Anual (LOA), pois constituem
execução fmanceira de orçamento anterior.

Em seguida, passando à análise dos números apresentados na Tabela 25, pode-se
observar que, embora a receita primária prevista para 2020 esteja 8% menor que a realizada em
2019, os valores previstos na LDO de 2021, para 2020, 2021 e 2022, estão consistentes com os
valores projetados na LDO de 2020. A redução da receita em 2020, em relação à 2019, deve-se ao
fato de 2019 ter sido um ano de recolhimento atípico, com a realização de algumas receitas
extraordinárias, de caráter não recorrente.

As despesas primárias previstas na LDO de 2021 também são compatíveis com os
valores previstos na LDO de 2020 para os exerCÍcios de 2020, 2021 e 2022. Além disso, as
despesas primárias previstas na LDO de 2021 para o exerCÍcio de 2020 estão 4,6% acima do valor
realizado em 2019. Detalhando essa despesa, observa-se a queda de cerca de 1,2% a.a. na Despesa
com Pessoal prevista na LDO de 2021, quando comparada à previsão da LDO de 2020. Isso se
deve às alterações legislativas no Regime Jurídico Único dos servidores e à Reforma da
Previdência. As Outras Despesas Correntes, por outro lado, elevam-se cerca de 7% a.a.,
comparando-se a LDO de 2021 com a LDO de 2020. As Outras Despesas Correntes previstas na
LDO de 2021 para o exerCÍcio de 2020 são cerca de 11% superiores ao realizado em 2019. Uma
das razões é o forte contingenciamento realizado em 2019. Além disso, a previsão da LDO de 2021
incorpora a expectativa de elevação dos gastos em 2020, devido aos efeitos da pandemia causada
pelo novo coronavÍrus. Há também expectativa de elevação do nível de investimentos, de cerca de
20% a.a., quando se compara a previsão da LDO de 2021 com a previsão da LDO de 2020. As
inversões fmanceiras são cerca de 30% a.a. menores que o previsto na LDO de 2020, mas estão
em linha com os valores realizados em 2019.

Os valores da despesa com Juros e encargos da dívida reduzem-se em média 86% na
LDO de 2021 em relação à LDO de 2020, devido à suspensão do pagamento da dívida em função
das liminares mencionadas e à expectativa de adesão ao RRF. Quanto à despesa com Amortização,
há uma elevação de 126% em 2020 e 216% em 2021, na LDO de 2021 quando comparada à LDO
de 2020, devido às operações de crédito já descritas.

Além disso, vale mencionar que a receita total, na LDO de 2021, se eleva cerca de
10% a.a. nas previsões para 2020 e 2021, em relação ao mesmo período previsto na LDO de 2020.
Isso ocorre devido às operações de crédito descritas na estimativa da receita, bem como às receitas
de privatização e alienação de ativos.
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Tabela 24 - Comparativo das Metas Fiscais, previstas na LDO de 2021, na LDO de 2020 e do realizado em 2019

2019 DADOS DA lDO DE 2020 DADOS PROJETADOS PARA A LOO DE 2021 Variação % entre previsões VARIAÇÃO %

RREO' (paga) I I I I I I
2020 (LOO 2021)

2020 2021 2022 2020 2021 2022 2023 2020 202l 2022 -2019

RECEITAS PRIMÁRIAS (I) 27.738.853.117 25.287.847.142 26.453.939.926 27.384.559.050 26.474.349.488 27.798.500.834 29.331.540.263 31.011.279.307 4,69% 5,08% 7,11% -4,56%

Vartac:ão em relac:5o ao ano anterior -8.84% 461% 3,52% -456% 5.00% 551% 573%
DESPESAS PRIMÁRIAS (11 = 111+ VII) - antes do pagamento de

24.191.056.615 24.898.213.397 25.245.239.271 25.568.498.010 24.659.384.276 26.676.087.081 27.560.551.318 28.091.928.066 -0,96% 5,67% 7,79% 1,94%
Restos a Pagar

Varlacão em relac50 ao ano anterior 2,92% 139% 128% 1,94% 818% 332% 1,93%

Despesas primárias correntes (111= IV +VI) 23.802.378.466 24.171.527.238 24.483.428.483 24.803.045.598 24.334.849.013 24.925.662.081 26.415.766.051 26.909.937.278 0,68% 1,81% 6,50% 2,24%

Variado em reladio ao ano anterior 155% 129% 1,31% 2,24% 2A3% 5,98% 1,87%

Pessoal e encargos (IV) 17.173.739.400 17.300.741.404 17.368.214.117 17.439.217.980 17.086.471.862 17.169.725.000 17.664.867.673 17.874.634.702 -1,24% -1,14% 1,29% -0,51%

Juros e encargos da divida (V) 651.979.850 1.392.273.342 1.367.883.888 1.346.139.227 983.260.049 1.093.281.000 116.307.411 209.355.255 -29,38% -20,08",6 -91,36% 50,81%

Outras despesas correntes (VI) 6.628.639.066 6.870.785.834 7.115.214.366 7.363.827.617 7.248.3n.151 7.755.937.081 8.750.898.379 9.035.302.576 5,50% 9,00% 18,84% 9,35%

Despesas primárias de capital (VII = VIII + IX) 388.678.149 n6.686.159 76L810.788 765.452.413 324.535.263 1.750.425.000 1.144.785.266 1.181.990.787 -55,34% 129,77% 49,56% -16,50%

Variado em retado ao ano anterior 86.96% 4.83% 0,48% -16SOl' 439,36% .3460% 3.25%

Investimentos (VIII) 325.367.554 633.086.159 664.700.788 664.700.788 306.089.750 1.718.040.000 1.111.266.791 1.147.382.962 -51,65% 158,47% 67,18% -5,92%

Inversões financeiras (IX) 63.310.595 93.600.000 97.110.000 100.751.625 18.445.513 32.385.000 33.518.475 34.607.825 -80,29% -66,65% -66,73% -70,87%

Amortização da dlvida(X) 475.817.375 941.285.591 924.796.413 910.095.324 1.125.075.725 2.042.106.000 4.182.698.107 3.043.650.163 19,53% UO,82% 359,59% 136,45%
---_.- ._------------ ------- --_._- -----------~ .~~---- ----- ------------- ~-~-"------ ~---
RECEITA TOTAL 29.997.116.874 27.592.261.000 28.836.544.000 29.848.287.000 28.061.917.641 29.335.337.870 35.671.825.614 35.680.647.644 l.70% 1,73% 19,51% -6,45%

,
DESPESATOTAL- antes do pagamento de Restos a Pagar 27.356.801.357 27.592.261.000 28.836.544.000 29.848.287.000 28.705.206.755 33.162.367.000 35.440.659.974 34.868.191.520 4,03% 15,00% 18,74% 4,93%

Pagamento de Restos a pagar (XI) 1.223.954.772 674.301.263 1.150.000.000 1.676.132.707
--.. • ~~ r»IDiIDWil ~ fV1illl'EíX@ iIIiRilO]fl<1ID ílOOiX"ll1OO!il ~ ~ OOJi),I;1if),W ~ ~ ~ ~

Juros e encargos ativos (XIII) 110.928.285 79.175.493 82.143.505 85.223.887 113.146.850 116.541.256 U1.785.6U 129.092.749 42,91% 41,88% 42,90% 2,00%

Juros e encargos passivos (XIV) 2.311.789.438 1.392.273.342 1.367.883.888 1.346.139.227 983.260.049 1.093.281.000 979.577.112 949.807.743 -29,38% -20,08% -27,23% -57,47%

~ri1oI.II!.liMII~~
- .._-- .- -- - _.

lmmIDl!W ~~W ~ liWIfllJil(!ijJiJ • I tllJm:ll!llíID ~1ffilliEMID ~ ~ ~ ~ ~
DISPONIBILIDADE

~ ,:1ffiJiIiWlIâ .i\l'JíIDlffiól1ID tl11IMIíli1ilà ó:IDWOOffi \mOOã1lliDi)

t. I ()(JJ:Milimjji) t),il.li'klÓ')dID) ;:lr~mIII[rD ()imil1jOOi;i) l!>t1lWí~um

~~OO) r1f3i!ikID71áJ) (j;,;T1Mí~m) <OOI(S:')I'JillXlJIí) l1t1ãíll1IDlW1lil 4)(Mllfmi1lll

Elaboração: Secretaria de Economia/Subsecretaria do Tesouro Estadual/Gerência de Programação Financeira.
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5. Evolução do Patrimônio. Líquido \. fO ,

cP
Nos termos do inciso IH do ~ 2° do art. 4° da LRF, o Anexo de Metas Fiscai~ e

contemplar a demonstração da evolução do Patrimônio Líquido (PL) dos últimos três exercícios
anteriores ao ano de referência. O Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido deve trazer,
portanto, a análise dos valores apresentados, com as causas das variações do PL do Estado.

A seguir apresenta-se, portanto, o Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido.

No que tange aos números apresentados, informa-se que os órgãos da Administração
Direta e Indireta do Estado de Goiás não possuem capital, estando este restrito às empresas
públicas, que não figuram no Orçamento Fiscal por não serem consideradas dependentes. Nesse
sentido, o Demonstrativo 4 do Anexo de Metas Fiscais apresenta as linhas do Patrimônio/Capital
e Reservas com valores zerados.

O Resultado Acumulado apresentou um crescimento de 63,78%, recuperando o
resultado negativo apresentado de 2018/2017, de -13,16%. A melhora no resultado deve-se
especialmente, aos ajustes patrimoniais realizados no inventário de bens móveis do Estado no
exercício de 2019.
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DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2021

,.. '
•.;.,C",

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4°, ~2°, inciso I1I) R$ 1,00

I PATRIMÔNIO LÍQUIDO
I2019 % 2018 % 2017 % i
I

Patrimônio/Capital 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Resultado Acumulado 52.582.399.723,75 100,00% 32.106.221.859,10 100,00% 36.970.154.255,87 100,00%
ITOTAL 52.582.399.723,75 100,00% 32.106.221.859,10 100,00% 36.970.154.255,87 100,00%1

REGIME PREVIDENCIÁRIO

I PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 % ,

Patrimônio 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%
Lucros ou Prejuízos Acumulados 407.912.296,46 100,00% -265.300.152,03 100,00% -163.470.008,58 100,00%
[TOTAL 407.912.296,46 100,00% -265.300.152,03 100,00% -163.470.008,58 100,00%;
FONTE: Sistema Programação e Execução Orçamentária e Financeira

Sistema de Contabilidade Geral do Estado de Goiás
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Com o objetivo de complementar a demonstração da evolução do patrimônio líquido,
a LRF dispõe, em seu segundo o inciso 111do ~ 2° do art. 4°, que deve ser destacada a origem e a
aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, na forma do Demonstrativo 5 - Origem
e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, a seguir.

a art. 44 da LRF veda a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens
e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se
destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.

Sobre o assunto, informa-se que, no exerCÍcio de 2019, houve um crescimento nas
receitas de alienações de ativos de 298,50% em relação à 2018, proveniente da cessão definitiva
de direitos creditórios de compensação financeira de recursos hídricos realizada em maio de 2019,
no valor de R$ 46 milhões.

Tendo em vista que o Estado de Goiás realizou investimentos superiores às suas
receitas de capital, informa-se não haver saldo financeiro proveniente da alienação de ativos para
os exerCÍcios seguintes.
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DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2021

AMF - Demonstrativo 5 RF, art.4°, ~2°, inciso R$ 1,00
i RECEITAS REALIZADAS

2019 2018 2017
l a c
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 48.063.895,40 12.061.154,21 5.728.909,68
Alienação de Bens Móveis 578.840,00 1.507.733,25 1.072.193,01
Alienação de Bens Imóveis 1.485.055,40 10.553.420,96 4.656.716,67
Alienação de Bens Intangíveis 46.000.000,00 0,00 0,00
Rendimentos de lica ões Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
2019 2018 2017

e
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (lI) 48.063.895,40 12.061.154,21 5.728.909,68
DESPESAS DE CAPITAL 48.063.895,40 12.061.154,21 5.728.909,68

Investimentos 48.063.895,40 12.061.154,21 5.728.909,68
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00
Re Pró rio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

2019 2018 2017
SALDO FINANCEIRO (g) = «(Ia- lld) (h)= «(lb-lle) (i)= (lc - llt)

! + lllh) +illi)
VALORilln 0,00 0,00 0,00
FONTE: Anexo 14 - Balanço Patrimonial- Sistema de Contabilidade Geral (SCG) / Secretaria de Estado da Economia do Estado de
Goiás
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7.
7.1. Introdução

Nesta seção, será avaliada a situação financeira e atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores (RPPS) e do Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) do
Estado de Goiás, com vistas a atender ao estabelecido no art. 4°, ~ 2°, inciso IV, alínea "a", da
LRF, o qual determina que o Anexo de Metas Fiscais conterá a avaliação da situação financeira e
atuarial do regime de previdência dos servidores.

Nesse sentido, será apresentado, primeiramente, o Demonstrativo 6 - Avaliação da
Situação Financeira e Atuarial do RPPS, com as principais conclusões extraídas do demonstrativo.
Em seguida, será adotado o mesmo expediente para o Demonstrativo 7 - Avaliação da Situação
Financeira e Atuarial do SPSM.

Descrição mais detalhada sobre a metodologia adotada e os conceitos envolvidos
nessas avaliações, bem todos os achados delas decorrentes, constam das Notas de Avaliação
Atuarial, elaboradas pela GOIASPREV, juntadas ao final deste Anexo de M~tas Fiscais.

7.2. Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS

Dos resultados encontrados na avaliação, é possível constatar que vem sendo realizado
um grande volume de aportes do Tesouro Estadual para cobertura da insuficiência financeira do
RPPS. Nota-se também um forte desequilíbrio demográfico na relação ativos/beneficiários, que
tende a se agravar no decorrer dos anos em virtude do aumento da expectativa de sobrevida dos
segurados e da atual composição da massa segurada.

A principal medida adotada pelo Estado para minimizar o déficit atuarial do RPPS foi
a aprovação da Emenda Constitucional estadual n° 65/2019, aderindo às novas regras de
elegibilidade e de cálculo de beneficios de aposentadoria e pensão estabelecidas na Emenda
Constitucional n° 103/2019 para os servidores da União.

Adicionalmente, visando atender ao princípio constitucional de equilíbrio financeiro e
atuarial previsto no art. 40 da Constituição Federal e no art. 1° da Lei nO9.717/1998, estudos para
a criação do Fundo Previdenciário (FP) no âmbito do RPPS estadual estão sendo realizados, em
conformidade com o art. 56 da Portaria MF nO464/2018.

A manutenção do atual Plano de Custeio (PC) é essencial para o não agravamento do
déficit previdenciário existente. Uma possível redução das alíquotas que subsidiam parte dos
beneficios previdenciários acarretaria um maior desequilíbrio financeiro e atuarial.

É necessário que o Estado analise sempre a sua capacidade fiscal no curto, médio e
longo prazo, para continuar realizando os aportes que atualmente custeiam a insuficiência
financeira e atuarial do Plano de Beneficios (PB), levando em conta que a formação de reservas
constituídas de forma capitalizada é o modelo mais sustentável para garantir o pagamento dos
beneficios futuros, pois os juros obtidos nas aplicações financeiras diminuem a obrigação do
Estado com a dívida previdenciária.

Observado também o alto grau de beneficios previdenciários concedidos com direito
à paridade, é recomendável que sempre que aumentos salariais forem demandados por servidores
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ativos, uma análise acerca dos impactos atuariais colaterais na previdência estadual seja realizada
para ponderação no processo decisório.

Os resultados desta avaliação são sensíveis a possíveis variações na base cadastral ou
falta de aderência das hipóteses e premissas utilizadas. Futuras modificações destes fatores
poderão afetar consideravelmente os resultados apresentados.

Observe-se que, com o advento da Lei nO 20.850, de 2020, foi restabelecida a
segregação de massa, com a consequente criação do Fundo Previdenciário. Dessa forma, o
presente demonstrativo contempla, também, a projeção atuarial para o novo fundo.
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DEMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCIA DOS SER
CIVIS.

ESTADO DE GOIÁS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

AMF - Derromtrativo 6 (LRF, ar!. 4., ~ 2., inciso IV, alínea "a'1 R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES !
PLANO PREVIDENCIARIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019
RECEITAS CORRENTES (I)
Receita de Contribuições dos Segurados
Civil
Ativo
Inativo
Pemionista

Militar
Ativo
Inativo
Pemionista

Receita de Contribuições Patronais
Civil
Ativo
Inativo
Pemionista

Militar
Ativo
Inativo
Pemionista

Receita Patrimonial
Receitas Irrobiliárias
Receitas de Valores Mobiliãrios
Outras Receitas Patrimoniais

Reeeita de Serviços
Outras Receitas Correntes
Compcmação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Aportes Periódicos para Arrortização de Déficit Atuarial do RPPS (lI) I
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DECAPITAL(llij
Alienação de Bem, Direitos e Ativos
Arrortização de Errpréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - 10

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019
Beneficios - Civil
Aposentadorias
Pemões
Outros Beneficios Previdenciãrios

.Beneficios - Militar
Refunnas
Pensões
Outros Bcncficios Previdenciãrios

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS paro o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS M

IRESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV - V)2 I I I
IRECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCíCIOS ANTERIORES

I
2017 I 2018 I 2019

IVALOR I

IRESERVA ORCAMENTÁRIA DO RPPS I 2017 I 2018 I 2019
IVALOR I I I
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2017 2018 2019
Plano de AIrortilação - Contribuição Patronal Supk:rrentar
Plano de AIrortilação - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes pam o RPPS
RcclD'SOSparn Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS 2017 2018 2019
Caixa e Equivalentes de Caixa 28.243.816,84 36.695.274,22 3.963.807,70
Investimentos e Aplicações 11.186.156,42 905.412,47 410.883.519,97
Outro Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019 i
RECEITAS CORRENTES (VIl) 2.002.569.460,66 2.724.627.302,36 3.336.903.158,57
Receita de Contribuições dos Segurados 743.091.592,99 1.009.360.928,13 1.304.864.712,01
Civil 504.723.528,89 740.120.229,05 925.047.984,97
Ativo 413.396.471,74 559.970.216,87 717.148.793,50
Inativo 64.300.849,19 133.619.948,70 157.440.157,35
Pensionista 27.026.207,96 46.530.063,48 50.459.034,12

Militar 238.368.064,10 269.240.699,08 379.816.727,04
Ativo 190.801.818,68 201.886.081,63 285.401.599,06
Inativo 42.776.185,64 61.438.804,54 85.401.138,94
Pensionista 4.790.059,78 5.915.812,91 9.013.989,04

Receita de Contribuições Patronais 1.221.994.134,27 1.659.205.991,53 1.990.396.355,02
Civil 866.498.484,50 1.225.577.789,82 1.442.612.051,34
Ativo 866.498.484,50 1.225.577.789,82 1.442.612.051,34
Inativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 355.495.649,77 433.628.201,71 547.784.303,68
Ativo 355.495.649,77 433.628.201,71 547.784.303,68
Inativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrim:mial 5.848.812,95 - 26.192.864,68
Receitas lmobiliãrias 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 5.848.812,95 - 26.192.864,68
Outras Rcccitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 6.396,25 - 0,00
Outras Receitas Correntes 31.628.524,20 56.060.382,70 15.449.226,86
Compensação Previdenciária do ROPS parn o RPPS 7.784.007,57 22.353.990,93 15.241.317.98
Demais Receitas Correntes 23.844.516,63 33.706.391,77 207.908,88

RECEITAS DE CAPITAL (VIIJ)
Alienação de Bem, Direitos e Ativos - -
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas dc Capital 0,00 '0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENClÁRlAS RPPS - (IX) ~MI + vnn 2.002.569.460,66 2.724.627.302,36 3.336.903.158 57

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019 ]
Beneficios - Civil 3.229.789.332,72 4.004.723.193,82 4.801.790.989,74
Aposentadorias 2.648.016.597,38 3.206.826.526,90 3.998.990.950,56
Pensões 567.770.545,56 712.520.127,69 802.800.039,18
Outros Beneficios Previdenciários 14.002.189,78 85.376.539,23

Beneficios - Militar 1.011.046.117,26 1.121.703.804,17 1.418.223.491,27
Reronnas 812.048.793,04 915.752.555,51 1.160.118.143,01
Pensões 198.997.324,22 205.951.248,66 258.105.348,26
Outros Beneficios Previdenciários

Outras Despesas Prevideneiárias
Compensação Previdenciária do RPPS pam o ROPS

62.240.506,49Demais Despesas Previdenciárias I
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 4.240.835.449,98 5.126.426.997,99 6.282.254.987,50

IRESULTADO PREVIDENCIÁRIO Q-.'I) ~ (IX-Xi -2.238.265.989,321- 2.401. 799.695,631- 2.945.351.828,931

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2.012.670.651,43 2.457.109.224,19 3.627.295.815.30
RcclD'SOSparn Cobcrtura dc insuficiências Financeiras 1.961.574.656.41 2.457.109.224,19 3.627.295.815.30
Recursos parn Fonnação de Reserva I
Outros Aportes parn o RPPS 51.095.995 02
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2017 2018 2019
RECEITAS CORRENTES 35.557.548,97 37.096.574,94 68.753.051,77
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XU) 35.557.548,97 37.096.574,94 68.753.051,77

45



JRESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)= (Xl!- XV)

2017
36.462.697.70

379.947.93
36.842.645,63

-1.285.096,661

2018
43.478.129.63

573.783.00
44.051.912 63

-6.955.337,691 25.455.108,331

NOTA:
I Com:> a Portaria MPS 74612011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem pennanecer aplicados, no mínitro, por 5 (cinco) anos. essa receita não
deverá cOJq>or o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre preVÍ$ão da receita e a dotação da despesa e entre a receita reali2ada e a despesa liquidada
(do 1° ao 5° bimestre) e a despesa eJq>enhada (no 6° bimestre).

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES

PLANO FINANCEIRO

Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro do
Exercício Previdenciárias Previdenciárias Previde nciário Exercício (d) = (d

(a) (b) (c) = (a-b) Exercício Anterior) + (c)
2020 2.392.252.817,23 4.912.579.658,29 -2.520.326.841,07 -2.520.326.841,07
2021 2.357.064.938,34 4.968.888.549,02 -2.611.823.610,69 -5.132.150.451,76
2022 2.303.463.010,04 5.068.611.233,80 -2.765.148.223,75 -7.897.298.675,51
2023 2.228.192.559,66 5.223.732.877,54 -2.995.540.317,89 -10.892.838.993,40
2024 2.135.224.962,07 5.420.453.707,10 -3.285.228.745,03 -14.178.067.738,42
2025 2.073.310.846,17 5.515.295.745,39 -3.441.984.899,22 -17.620.052.637,64
2026 1.935.059.442,17 5.824.850.319,07 -3.889.790.876,90 -21.509.843.514,53
2027 1.917.939.090,13 5.754.480.225,53 -3.836.541.135,41 -25.346.384.649,94
2028 1.860.005.548,74 5.791.232.415,52 -3.931.226.866,77 -29.277.611.516,72
2029 1.841.575.753,52 5.701.899.413,96 -3.860.323.660,44 -33.137.935.177,16
2030 1.763.603.345,20 5.776.709.064,93 -4.013.105.719,74 -37.151.040.896,89
2031 1.727 .000.507 ,31 5.715.824.357,30 -3.988.823.849,99 -41.139.864.746,89
2032 1.666.352.960,13 5.708.561.990,14 -4.042.209.030,01 -45.182.073.776,90
2033 1.630.651. 733,17 5.621.760.993,10 -3.991.109.259,93 -49.173.183.036,83
2034 1.568.465.397,50 5.596.598.130,90 -4.028.132.733,41 -53.201.315.770,23
2035 1.507.031.298,86 5.555.707.760,00 -4.048.676.461,15 -57.249.992.231,38
2036 1.438.951.618,67 5.523.697.107,16 -4.084.745.488,49 -61.334.737.719,87
2037 1.373.919.762,54 5.471.725.750,86 -4.097.805.988,32 -65.432.543.708,19
2038 1.299.569.148,28 5.437.584.914,80 -4.138.015.766,52 -69.570.559.474,71
2039 1.233.400.932,16 5.370.885.630,52 -4.137.484.698,36 -73.708.044.173,07
2040 1.159.053.921,17 5.317.019.789,08 -4.157.965.867,90 -77.866.010.040,97
2041 1.094.956.733,38 5.227.283.484,90 -4.132.326.751,52 -81.998.336.792,49
2042 1.029.285.407,32 5.135.952.868,70 -4.106.667.461,38 -86.105.004.253,87
2043 963.971.504,01 5.035.785.628,42 -4.071.814.124,40 -90.176.818.378,27
2044 901.917.026,74 4.920.580.436,22 -4.018.663.409,49 -94.195.481.787,76
2045 841.532.507,92 4.797.987.266,92 -3.956.454.759,00 -98.151.936.546,76
2046 783.382.790,06 4.664.199.093,88 -3.880.816.303,82 -102.032.752.850,59
2047 732.047.356,96 4.511.986.921,17 -3.779.939.564,21 -105.812.692.414,80
2048 680.375.748,05 4.359.100.388,30 -3.678.724.640,26 -109.491.417.055,05
2049 633.240.331,86 4.193.440.305,62 -3.560.199.973,76 -113 .051.617 .028,81
2050 589.728.311,41 4.019.639.858,50 -3.429.911.547,09 -116.481.528.575,90
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2051 547.144.308,19 3.845.189.563,86 -3.298.045.255,67 -119.779.573.831,57
2052 508.630.884,74 3.663.024.973,94 -3.154.394.089,20 -122.933.967.920,76
2053 471.510.815,85 3.480.992.536,17 -3.009.481.720,32 -125.943.449.641,08
2054 436.533.860,58 3.297.976.562,19 -2.861.442.701,61 -128.804.892.342,69
2055 405.883.350,95 3.109.055.727,39 -2.703.172.376,43 -131.508.064.719,12
2056 376.218.401,68 2.923.596.964,11 -2.547.378.562,42 -134.055.443.281,55
2057 348.819.508,66 2.737.973.849,14 -2.389.154.340,48 -136.444.597.622,02
2058 322.917.819,89 2.555.970.514,97 -2.233.052.695,08 -138.677.650.317,10
2059 298.956.914,86 2.376.344.382,63 -2.077.387.467,77 -140.755.037.784,88
2060 276.345.789,84 2.201.219.012,28 -1.924.873.222,44 -142.679.911.007,31
2061 254.361.814,93 2.032.934.429,10 -1.778.572.614,17 -144.458.483.621,49
2062 233.587.599,76 1.870.370.913,68 -1.636.783.313,93 -146.095.266.935,41
2063 213.969.018,45 1.714.197.086,86 -1.500.228.068,41 -147.595.495.00~,83
2064 195.283.164,44 1.565.254.483,17 -1.369.971.318,73 -148.965.466.322,55
2065 177.573.969,41 1.423.638.788,45 -1.246.064.819,04 -150.211.531.141,59
2066 160.702.421,96 1.290.049.962,91 -1.129.347.540,95 -151.340.878.682,55
2067 144.607.255,04 1.164.662.650,12 -1.020.055.395,09 -152.360.934.077 ,64
2068 129.796.402,93 1.046.054.742,56 -916.258.339,63 -153.277.192.417,27
2069 115.953.996,43 935.172.863,47 -819.218.867,04 -154.096.411.284,31
2070 103.074.539,70 831.966.118,64 -728.891.578,93 -154.825.302.863,24
2071 91.147.809,28 736.347.873,22 -645.200.063,95 -155.470.502.927,19
2072 80.158.655,50 648.193.875,91 -568.035.220,41 -156.038.538.147,60
2073 70.087.256,00 567.344.654,46 -497.257.398,45 -156.535.795.546,05
2074 60.909.846,36 493.610.845,89 -432.700.999,54 -156.968.496.545,59
2075 52.598.876,36 426.774.211,80 -374.175.335,45 -157.342.671.881,04
2076 45.119.359,28 366.562.272,41 -321.442.913,13 -157.664.114.794,17
2077 38.441.187,51 312.732.934,32 -274.291.746,81 -157.938.406.540,98
2078 32.524.517,26 264.973.551,42 -232.449.034,16 -158.170.855.575,14
2079 27.325.483,05 222.940.200,69 -195.614.717,64 -158.366.470.292,78
2080 22.794.924,91 186.248.458,47 -163.453.533,56 -158.529.923.826,34
2081 18.880.466,89 154.488.063,74 -135.607.596,86 -158.665.531.423,20
2082 15.527.666,75 127.231.939,62 -111.704.272,87 -158.777.235.696,07
2083 12.680.516,85 104.040.481,19 -91.359.964,34 -158.868.595.660,41
2084 10.283.994,13 84.480.396,11 -74.196.401,98 -158.942.792.062,39
2085 8.284.229,75 68.126.760,19 -59.842.530,43 -159.002.634.592,82
2086 6.629.725,72 54.571. 776,98 -47.942.051,26 -159.050.576.644,08
2087 5.271.956,63 43.429.720,26 -38.157.763,63 -159.088.734.407,71
2088 4.166.451,15 34.345.219,40 -30.178.768,25 -159.118.913.175,96
2089 3.274.019,12 27.002.583,47 -23.728.564,35 -159.142.641.740,31
2090 2.560.393,51 21.124.194,31 -18.563.800,80 -159.161.205.541,11
2091 1.995.389,79 16.464.745,43 -14.469.355,64 -159.175.674.896,75
2092 1.552.467,58 12.808.069,65 -11.255.602,07 -159.186.930.498,82
2093 1.208.547,90 9.965.899,16 -8.757.351,26 -159.195.687.850,08
2094 943.584,31 7.774.533,58 -6.830.949,26 -159.202.518.799,35

Fonte: GADPREV/DPREV/GOIASPREV
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Notas:
1. Projeções calculadas para o grupo fechado, ou seja, sem considerar reposição dos servidores ativos;
2. Utilizandoo plano de custeio vigentepara o RPPS, com aplicabilidadedo ~ 40_A do art. 101 da ConstituiçãoEstad
3. Base de dados de dezembro de 2019;
4. Premissas e hipóteses do cálculo atuarial elencadas no Capítulo 4 do Relatório de AvaliaçãoAtuarial

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro do
Exercício Previdenciárias Previdenciárias Previdenciário Exercício (d) = (d

(a) (b) (c) = (a-b) Exercício Anterior) + (c)
2021 44.281.817,71 423.292,10 43.858.525,61 43.858.525,61
2022 44.287.844,72 1.094.646,96 43.193.197,76 89.411.312,05
2023 44.377.161,44 1.410.800,30 42.966.361,14 137.188.001,77
2024 44.335.032,88 2.198.727,39 42.136.305,49 186.705.021,75
2025 44.407.383,30 2.536.511,73 41.870.871,57 238.620.623,49
2026 44.343.434,55 3.386.191,03 40.957.243,52 292.415.656,56
2027 44.426.930,54 3.602.787,68 40.824.142,86 348.971.761,74
2028 44.393.338,21 4.252.004,57 40.141.333,63 407.887.776,15
2029 44.438.825,80 4.538.419,99 39.900.405,81 469.732.544,32
2030 44.368.770,01 5.218.932,29 39.149.837,72 534.153.992,93
2031 44.281.496,26 5.931.284,65 38.350.211,61 601.241.689,36
2032 44.041.260,65 7.144.668,63 36.896.592,02 670.485.084,26
2033 43.773.931,95 8.406.913,14 35.367.018,82 741.924.200,61
2034 43.400.557,08 9.929.316,58 33.471.240,50 815.310.963,10
2035 43.164.564,74 10.854.527,57 32.310.037,17 891.484.730,08
2036 42.753.354,39 12.314.883,72 30.438.470,67 969.885.079,23
2037 42.193.462,38 14.173.970,91 28.019.491,46 1.050.084.387,96
2038 41.456.784,21 16.589.176,51 24.867.607,69 1.131.446.535,72
2039 40.538.864,44 19.632.084,83 20.906.779,61 1.213.225.138,95
2040 39.630.109,71 22.566.986,68 17.063.123,04 1.295.559.774,46
2041 38.342.480,12 26.868.424,71 11.474.055,41 1.376.734.945,74
2042 37.214.373,24 30.498.200,78 6.716.172,47 1.457.519.458,28
2043 35.919.982,22 34.685.750,89 1.234.231,33 1.537.168.236,47
2044 34.324.396,39 39.972.919,16 -5.648.522,77 1.614.219.364,82
2045 32.576.342,91 45.716.471,29 -13.140.128,38 1.687.924.238,27
2046 30.794.926,45 51.465.491,08 -20.670.564,64 1.758.063.997,65
2047 28.952.566,51 57.328.012,00 -28.375.445,49 1.824.272.395,23
2048 26.785.903,86 64.299.287,06 -37.513.383,21 1.884.904.866,89
2049 24.709.700,41 70.774.009,70 -46.064.309,29 1.940.248.439,44
2050 22.778.253,57 76.484.120,78 -53.705.867,21 1.990.927.938,28
2051 20.712.866,49 82.532.856,54 -61.819.990,05 2.036.219.871,31
2052 18.913.696,20 87.367.380,40 -68.453.684,20 2.077.314.816,19
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2053 17.055.574,25 92.205.234,73 -75.149.660,47 2.113.924.692,83
2054 15.415.360,41 95.988.278,28 -80.572.917,87 2.147.080.923,43
2055 14.185.890,10 97.938.732,87 -83.752.842,77 2.178.841.034,34
2056 12.984.838,97 99.557.124,00 -86.572.285,03 2.209.490.396,96
2057 12.170.389,20 99.462.551,91 -87.292.162,71 2.241.068.817,61
2058 11.424.095,57 98.885.309,93 -87.461.214,36 2.274.177.1 05,64
2059 10.891.070,61 97.271.912,77 -86.380.842,16 2.310.146.991,76
2060 10.449.123,44 95.111.842,75 -84.662.719,31 2.349.770.180,61
2061 10.020.491,06 92.701.234,82 -82.680.743,76 2.393.507.072,57
2062 9.632.131,24 89.942.204,77 -80.310.073,53 2.441.967.679,54
2063 9.277.419,71 86.866.644,59 -77.589.224,88 2.495.756.315,82
2064 8.918.925,32 83.630.965,17 -74.712.039,84 2.555.315.965,77
2065 8.548.251,62 80.275.628,06 -71.727.376,44 2.621.064.588,29
2066 8.166.404,46 76.808.781,11 -68.642.376,65 2.693.435.486,49
2067 7.774.662,82 73.241.317,68 -65.466.654,86 2.772.875.660,80
2068 7.374.485,69 69.585.945,19 -62.211.459,50 2.859.844.911,85
2069 6.967.548,77 65.857.461,78 -58.889.913,01 2.954.814.655,10
2070 6.555.714,83 62.072.536,00 -55.516.821,17 3.058.266.862,37
2071 6.141.017,91 58.249.587,52 -52.108.569,60 3.170.693.049,96
2072 5.725.591,75 54.408.158,17 -48.682.566,42 3.292.593.769,63
2073 5.311.696,95 50.569.163,90 -45.257.466,94 3.424.477.847,49
2074 4.901.676,52 46.754.511,66 -41.852.835,15 3.566.861.920,54
2075 4.497.859,61 42.986.265,04 -38.488.405,44 3.720.270.686,43
2076 4.102.577,15 39.286.708,08 -35.184.130,93 3.885.237.118,42
2077 3.718.099,16 35.677.750,69 -31.959.651,54 4.062.303.223,86
2078 3.346.589,32 32.180.480,37 -28.833.891,05 4.252.021.246,25
2079 2.990.077,49 28.814.879,83 -25.824.802,33 4.454.955.186,97
2080 2.650.469,29 25.599.888,97 -22.949.419,69 4.671.682.356,34
2081 2.329.520,22 22.553.141,51 -20.223.621,29 4.902.795.245,82
2082 2.028.772,90 19.690.336,89 -17.661.563,99 5.148.904.066,06
2083 1.749.476,76 17.024.447,51 -15.274.970,75 5.410.640.134,06
2084 1.492.552,77 14.565.354,56 -13.072.801,80 5.688.659.771,48
2085 1.258.610,72 12.319.965,47 -11.061.354,75 5.983.648.312,44
2086 1.047.951,43 10.292.207,11 -9.244.255,68 6.296.324.335,97
2087 860.548,14 8.482.860,94 -7.622.312,80 6.627.444.272,44
2088 696.046,77 6.889.539,38 -6.193.492,61 6.977.807.281,69
2089 553.763,73 5.506.626,04 -4.952.862,30 7.348.260.451,14
2090 432.693,62 4.325.337,92 -3.892.644,29 7.739.704.219,11
2091 331.508,64 3.333.732,04 -3.002.223,40 8.153.098.082,70
2092 248.586,32 2.516.977,35 -2.268.391,03 8.589.466.368,52
2093 182.100,37 1.858.204,12 -1.676.103,75 9.049.903.555,40
2094 130.066,37 1.338.965,58 -1.208.899,21 9.535.579.467,47
2095 90.402,49 939.837,27 -849.434,78 10.047.744.208,04

Fonte: GADPREV/DPREV/GOIASPREV
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Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do SPSM7.3.
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Da análise empreendida, é possível constatar que vem sendo realizado um grande
volume de aportes do Tesouro Estadual para cobertura da insuficiência financeira do SPSM. Nota-
se também um forte desequilíbrio demográfico na relação ativos/beneficiários, que tende a se
agravar no decorrer dos anos em virtude do aumento da expectativa de sobrevida dos segurados e
da atual composição da massa segurada.

o S 2° do art. 24-C do Decreto-Lei n° 667/1969 prevê que, a partir de 10de janeiro de
2025, os entes federativos poderão alterar, por lei ordinária, as alíquotas da contribuição, nos
termos e limites defmidos em lei federal, sendo possível alternativa para futuro alinhamento do
Plano de Custeio do SPSM.

Observado também o alto grau de beneficios concedidos com direito à paridade, é
recomendável que sempre que aumentos salariais forem demandados por militares ativos, uma
análise acerca dos impactos atuariais colaterais no SPSM seja realizada para ponderação no
processo decisório.

Repise-se que a presente análise se restringe a aspectos técnicos. A situação atuarial
da necessidade de financiamento dos beneficios previstos na legislação e os seus resultados é
sensível a possíveis variações na base cadastral ou à falta de aderência das hipóteses e premissas
utilizadas. Futuras modificações destes fatores poderão afetar consideravelmente os resultados
apresentados.
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DEMONSTRATIVO 7 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDltNOA DOS SERVIDORES
MILITARES

ESTADO DE GOIÁS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE MErAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO SPSM

2021

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, & 2°, inciso IV, alínea "a'~ R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENOÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDltNCIA DOS SERVIDORES
PLANO PREVIDENOARIO

RECEITAS PREVIDENOÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019

RECEITAS CORRENTES (I)
Receita de Contribuições dos Segurados
Civil
Ativo
Inativo
Pensionista

Militar
Ativo
Inativo
Pensionista 1~

Receita de Contribuições Patronais ~'.
Civil
Ativo
Inativo
Pensionista

Militar
Ativo
Inativo
Pensionista

Rcceita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliãrios
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Rcceitas Correntes
COJqJcnsação Previdenciária do RGPS pam o RPPS
Aportes Periódicos pam Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (11)I
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)
Alienação de Bens, Direitos c Ativos
Amortização dc Eiqlréstimos
Outras Receitas de Caoital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (lVl '(I + III -ln-
DESPESAS PREVIDENOÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019
Beneficios - Civil
Aposeotadorias
Pensões
Outros Beneficios Previdenciários

Beneficios - Militar
Reronnas
Pensões
Outros Beneficios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
COJqJensação Previdenciária do RPPS pam o RGPS
Demais DcSDCSasPrevidenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENOÁRIAS RPPS (Vl

IRESULTADO PREVIDENOÁRIO (VI)= (IV - V)'

IRECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍOOS ANTERIORES I 2017 I 2018 I 2019
IVALOR I

IRESERVA ORCAMENTÁRIA DO RPPS I 2017 I 2018 I 2019
IVALOR I I
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS
Plaoo de AnDrtização - Contribuição Patronal Suplenx:ntar
Plano de AnDrtização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos ara Cobertura de Déficit Financeiro

2017 2018

BENS E DIREITOS DO RPPS 2017 2018 2019
Caixa e Equivalentes de Caixa 28.243.816,84 36.695.274,22 3.963.807,70
Investimentos e Aplicações 11.186.156,42 905.412,47 410.883.519,97
Outro Bem e Direitos

PLANO FINANCEIRO
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019
RECEITAS CORRENTES (Vll) 2.002.569.460,66 2.724.627.302,36 3.336.903.158,57
Receita de Conttiluições dos Segurados 743.091.592,99 1.009.360.928,13 1.304.864.712,01
Civil 504.723.528,89 740.120.229,05 925.047.984,97
Ativo 413.396.471,74 559.970.216,87 717.148.793,50
Inativo 64.300.849,19 133.619.948,70 157.440.157,35
Peru;iorffita 27.026.207,96 46.530.063,48 50.459.034,12

Militar 238.368.064,10 269.240.699,08 379.816.727,04
Ativo 190.801.818,68 201.886.081,63 285.401.599,06
Inativo 42.776.185,64 61.438.804,54 85.401.138,94
Pensionista 4.790.059,78 5.915.812,91 9.013.989,04

Receita de Contribuições Patronais 1.221.994.134,27 1.659.205.991,53 1.990.396.355,02
Civil 866.498.484,50 1.225.577.789,82 1.442.612.051,34
Ativo 866.498.484,50 1.225.577.789,82 1.442.612.051,34
Inativo 0,00 0,00 0,00
Pemiorffita 0,00 0,00 0,00

Militar 355.495.649,77 433.628.201,71 547.784.303,68
Ativo 355.495.649,77 433.628.201,71 547.784.303,68
Inativo 0,00 0,00 0,00
Pemiorffita 0,00 0,00 0,00

Receita Patriroonial 5.848.812,95 - 26.192.864,68
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 5.848.812,95 - 26.192.864,68
Outras Receitas Patrirooniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 6.396,25 - 0,00
Outras Reeeitas Correntes 31.628.524,20 56.060.382,70 15.449.226,86
COlll'ensação Previdenciária do RGPS para oRPPS 7.784.007,57 22.353.990,93 15.241.317.98
Demais Receitas Correntes 23.844.516,63 33.706.391,77 207.908,88

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -
Amortização de Errpréstimos 0,00 0,00
Outras Reeeitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII +vnn 2.002.569.460,66 2.724.627.302,36 3.336.903.158,57

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017 2018 2019
Beneficios - Civil 3.229.789.332,72 4.004.723.193,82 4.801.790.989,74
Aposentadorias 2.648.016.597,38 3.206.826.526,90 3.998.990.950,56
Pensões 567.770.545,56 712.520.127,69 802.800.039,18
Outros Beneficios Previdenciários 14.002.189,78 85.376.539,23

Beneficios - Militar 1.011.046.117,26 1.121.703.804.17 1.418.223.491,27
RefOrmas 812.048.793,04 915.752.555,51 1.160.118.143,01
Pensões 198.997.324,22 205.951.248,66 258.105.348,26
Outros Beneficios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
COlll'ensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

62.240.506,49Demais Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 4.240.835.449,98 5.126.426.99799 6.282.254.987,50

IRESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) =QX - x)' -2.238.265.989,321- 2.401. 799.695,631- 2.945.351.828,931

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2.012.670.651,43 2.457.109.224,19 3.627.295.815.30
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 1.961.574.656,41 2.457.109.224.19 3.627.295.815.30
Recursos para Formação de Reserva
Outros Aportes para o RPPS 51.095.995,02
RECEITAS DA ADMINISlRAÇÃO - RPPS 2017 2018 2019
RECEITAS CORRENTES 35.557.548,97 37.096.574,94 68.753.051,77
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRACÃO RPPS - 000 35.557.548,97 37.096.574,94 68.753.051,77

52



2017 2018 2019
36.462.697,70 43.478.129,63 43.192.673,44

379.947,93 573.783,00 105.270,00
36.842.645,63 44.051.912,63 43.297.943,44

-1.285.096,661 -6.955.337,691 25.455.108,331IRESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (X!I- XV)

NOTA:
1 COIro a Portaria MPS 746120 J 1 delennina que os recursos provenientes desses aportes devem pennanecer aplicados, no minitro, por 5 (cinco) anos, essa receita não
deverá compor o total das receitas previdenciárias do periodo de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da difêrença entre pre~ão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada
(do 1° ao 5° bimestre) e a despesa erryenhada (no 6° bimestre).

PROJEÇÃO ATUARIAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES

PLANO FINANCEIRO I
Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro do

Exercício Previde nciárias Previdenciárias Previdenciário Exercício (d) = (d
(a) (b) (c) = (a-b) Exercício Anterior) + (c)

2020 300.832.559,11 1.499.615.503,48 -1.198.782.944,37 -1.198.782.944,37
2021 337.340.096,84 1.670.470.453,37 -1.333.130.356,53 -2.531.913.300,90
2022 342.447.282,54 1.844.009.075,57 -1.501.561. 793,03 -4.033.475.093,93
2023 344.634.154,33 1.941.087.153,86 -1.596.452.999,53 -5.629.928.093,46
2024 346.713.775,72 2.006.415.430,96 -1.659.701.655,24 -7.289.629.748,70
2025 348.682.100,27 2.093.088.186,30 -1.744.406.086,03 -9.034.035.834,73
2026 350.510.995,40 2.165.850.604,93 -1.815.339.609,53 -10.849.375.444,26
2027 352.191.078,78 2.220.763.696,28 -1.868.572.617,50 -12.717.948.061,77
2028 353.703.535,40 2.229.218.190,69 -1.875.514.655,29 -14.593.462.717,05
2029 355.041.103,99 2.278.573.119,18 -1.923.532.015,19 -16.516.994.732,24
2030 356.108.20 1,99 2.366.393.409,81 -2.010.285.207,82 -18.527.279.940,06
2031 356.975.305,39 2.427.480.499,20 -2.070.505.193,81 -20.597.785.133,87
2032 357.613.667,08 2.535.060.949,91 -2.177.447.282,83 -22.775.232.416,70
2033 358.043.193,91 2.613.586.192,89 -2.255.542.998,97 -25.030.775.415,67
2034 358.259.892,40 2.661.097.461,16 -2.302.837.568,76 -27.333.612.984,43
2035 358.080.683,08 2.656.989.895,05 -2.298.909.211,97 -29.632.522.196,40
2036 357.660.121,39 2.711.239.143,24 -2.353.579.021,85 -31.986.1 01.218,25
2037 357.137.184,55 2.744.256.101,98 -2.387.118.917,43 -34.373.220.135,68
2038 356.264.984,19 2.809.798.666,58 -2.453.533.682,39 -36.826.753.818,07
2039 355.109.853,04 2.825.765.767,55 -2.470.655.914,51 -39.297.409.732,58
2040 353.553.104,35 2.858.681. 756,76 -2.505.128.652,41 -41.802.538.384,98
2041 351.660.420,55 2.877 .528.138,59 -2.525.867.718,04 -44.328.406.103,02
2042 349.478.891,02 2.877.560.492,19 -2.528.081.601,17 -46.856.487.704,19
2043 346.897.435,08 2.912.934.656,98 -2.566.037.221,90 -49.422.524.926,09
2044 343.886.397,05 2.960.046.596,51 -2.616.160.199,46 -52.038.685.125,55
2045 340.395.652,67 2.968.715.099,39 -2.628.319.446,73 -54.667.004.572,27
2046 336.400.813,03 2.974.736.121,14 -2.638.335.308,11 -57.305.339.880,39
2047 331.930.251,76 2.974.619.996,88 -2.642.689.745,12 -59.948.029.625,51
2048 326.950.833,47 2.977.844.488,71 -2.650.893.655,24 -62.598.923.280,75
2049 321.477.902,85 2.925.596.428,13 -2.604.118.525,28 -65.203.041.806,04
2050 315.496.806,89 2.894.317.080,84 -2.578.820.273,95 -67.781.862.079,99
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2051 309.000.957,88 2.862.660.712,21 -2.553.659.754,34 -70.335.521~~ f,OO
2052 301.972.326,76 2.875.156.673,35 -2.573.184.346,58 -72.908.706. 180')f-
2053 294.447.046,92 2.804.257.589,75 -2.509.810.542,83 -75.418.516.723,74
2054 286.438.3 72,70 2.727.984.501,89 -2.441.546.129,19 -77.860.062.852,93
2055 277.935.513,79 2.647.004.893,27 -2.369.069.379,48 -80.229.132.232,41
2056 268.953.748,65 2.561.464.272,83 -2.292.510.524,19 -82.521.642.756,60
2057 259.575.409,24 2.472.146.754,69 -2.212.571.345,45 -84.734.214.102,04
2058 249.840.047,30 2.379.429.021,89 -2.129.588.974,59 -86.863.803.076,63
2059 239.793.159,91 2.283.744.380,10 -2.043.951.220,19 -88.907.754.296,82
2060 229.486.125,48 2.185.582.147,41 -1.956.096.021,93 -90.863.850.318,76
2061 218.966.401,64 2.085.394.301,31 -1.866.427.899,67 -92.730.278.218,43
2062 208.300.884,85 1.983.817.950,99 -1.775.517.066,14 -94.505.795.284,56
2063 197.554.886,71 1.881.475.111,56 -1.683.920.224,84 -96.189.715.509,41
2064 186.790.165,11 1.778.953.953,47 -1.592.163.788,35 -97.781.879.297,76
2065 176.066.889,30 1.676.827.517,16 -1.500.760.627,85 -99.282.639.925,62
2066 165.377.231,55 1.575.021.252,85 -1.409.644.021,30 -100.692.283.946,92
2067 154.852.985,23 1.474.790.335,56 -1.319.937.350,32 -102.012.221.297,24
2068 144.542.655,16 1.376.596.715,80 -1.232.054.060,65 -103.244.275.357,89
2069 134.487.885,90 1.280.837.008,56 -1.146.349.122,66 -104.390.624.480,55
2070 124.723.632,48 1.187.844.118,84 -1.063.120.486,36 -105.453.744.966,92
2071 115.279.022,74 1.097.895.454,67 -982.616.431,93 -106.436.361.398,85
2072 106.177.839,03 1.011.217.514,59 -905.039.675,56 -107.341.401.074,41
2073 97.439.013,65 927.990.606,22 -830.551.592,57 -108.171.952.666,97
2074 89.076.305,98 848.345.771,23 -759.269.465,25 -108.931.222.132,23
2075 81.097.790,38 772.359.908,34 -691.262.117,96 -109.622.484.250,19
2076 73.507.561,63 700.072.015,57 -626.564.453,93 -110.249.048.704,12
2077 66.308.335,03 631.507.952,64 -565.199.617,62 -110.814.248.321,74
2078 59.502.464,22 566.690.135,44 -507.187.671,22 -111.321.435.992,96
2079 53.080.242,58 505.526.119,84 -452.445.877,26 -111.773.881.870,21
2080 47.063.791,69 448.226.587,56 -401.162.795,87 -112.175.044.666,09
2081 41.455.688,86 394.816.084,42 -353.360.395,56 -112.528.405.061,64
2082 36.257.555,92 345.310.056,36 -309.052.500,45 -112.837.457.562,09
2083 31.469.586,38 299.710.346,43 -268.240.760,05 -113.105.698.322,14
2084 27.089.998,12 257.999.982,11 -230.909.983,99 -113 .336.608.306, 13
2085 23.114.300,19 220.136.192,25 -197.021.892,07 -113.533.630.198,19
2086 19.535.473,07 186.052.124,49 -166.516.651,42 -113.700.146.849,61
2087 16.344.491,73 155.661.825,97 -139.317.334,24 -113.839.464.183,85
2088 13.529.268,89 128.850.179,86 -115.320.910,98 -113.954.785.094,83
2089 11.073.773,95 105.464.513,81 -94.390.739,86 -114.049.175.834,70
2090 8.957.972,80 85.314.026,67 -76.356.053,87 -114.125.531.888,57
2091 7.157.793,85 68.169.465,26 -61.011.671,40 -114.186.543.559,97
2092 5.646.088,02 53.772.266,90 -48.126.178,87 -114.234.669.738,84
2093 4.394.270,88 41.850.198,82 -37.455.927,95 -114.272.125.666,79
2094 3.372.923,21 32.123.078,21 -28.750.155,00 -114.300.875.821,79

Fonte: GADPREVIDPREVlGOIASPREV
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Notas:
1. Projeções calculadas para o grupo fechado, ou seja, sem considerar reposição dos militares ativos;
2. Utilizando o plano de custeio vigente para o SPSM, com aplicabilidade da Lei federal nO13.954/2019;
3. Base de dados de dezembro de 2019;
4. Premissas e hipóteses do cálculo atuarial elencadas no Capítulo 4 do Relatório de Avaliação Atuarial
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8. Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
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O Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita visa a atender

ao art. 4°, ~ 2°, inciso V, da LRF, e será acompanhado de análise dos critérios estabelecidos para
as renúncias de receitas, a fim de dar maior consistência aos valores apresentados.

Como disposto no art. 14 da LRF, a concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá atender ao disposto na LDO e a
pelo menos uma das seguintes condições: demonstração de que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da LOA e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo
de Metas Fiscais da LDO; ou estar acompanhada de medidas de compensação, por meio do
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração
ou criação de tributo ou contribuição. Portanto, não é exigência da LRF que se compense
necessariamente a renúncia de receita apresentada no Anexo de Metas Fiscais da LDO, mas tão
somente a que vier a ser realizada e não estiver prevista.

A Subsecretaria da Receita Estadual elaborou a Nota Técnica nO002/2020, com vistas
a apresentar o Demonstrativo 8 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, juntamente
com a metodologia de cálculo empregada. Informa-se que a referida Nota Técnica consta ao [mal
do presente Anexo de Metas' Fiscais.
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DEMONSlRATIVO 8 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNOA DE RECEITA

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
LEI DE DIREfRlZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENúNCIA DE RECEITA

2021

AMF - DeJrollStrativo 7 lLRF. art. 4°, & 2°, inci<oVI R$ 1,00

ITRIBUfO MODAUDADE
SETORESIPROGRAMASI

2020
RENÚNCIA I COMPENSAÇÃO RENÚNOA I COMPENSAÇÃO RENÚNCIA I COMPENSAÇÃO

BENEFlCIÁRIOS 2021 2022 2023
Atacado 1.443.671.36800 1.539.025.86200 1.618.995.60300 1.437.618.99400
Indústria 1.851.785.99800 3.317.960.76500 4.625.482.712,00 5.745.886.391 00

Crédito Outorgado
Vareio 34.172.460,00 36.429.55 I ,00 38.760.31400 41.119.848,00
Produeão allfOpccuária 12.863.674,00 13.713.320,00 14.590.69800 15.478.906,00
Prestação de servicos 39.477.973,00 42.085.493,00 44.778.123,00 13.348.540,00

SuMotal 3.381.971.473 00 4.949.214.99000 6.342.607,450,00 7.253.452,68000
Atacado 190.581.822 00 203,169,75100 216.168.55200 229.327.81200
Indústria 47,573.158,00 67.846.100,00 72.1 86,893 00 76.581.270,00

Redução de Base de Cálculo
Vareio 442.233.143,00 481.347.63400 512.144.255,00 543.321.037,00
Produeão allfOoecuária 1.748.211 00 3.765.83200 4.006.770,00 4,250.682 00
Prestacão de servicos 34.1 58.02600 36.414.164,00 38.743.942,00 41.102.479,00

Sul>-total 716.294,35900 792.543.480 00 843.250.412,00 894,583.281 00
Atacado 58.977.Q9600 62.872.533.00 66.895,118,00 70,967.358,00

ICMS
Indústria 44.240.240 00 47.162.307,00 50.1 79.75200 53.234.444,00
Vare'o 275.892.899,00 323.556.032,00 344.257,147,00 365.213.801,00Isenção
ProdUÇão agropecuária 17.743.642,00 18.915.610,00 20.1 25.830,00 21.350.990,00
Prestação de servicos 33.683.70200 35.908.511 00 38.205.93800 40.53 I. 724 00

SuMolal 430.537.57900 488.414.99300 519.663.784,00 551.298.317,00
Atacado 91.089.544 00 97.106.00900 103.318.851,00 109.608.386,00
Indústria 293.438.135,00 312.819.724,00 332.833.930,00 353.095.196,00
Varejo 83.612.32600 89.134.92000 94.837.772 00 100.611.022,00

Anistia
Produeão a 10.142.844,00 10.812.778,00 11.504.580.00 12.204.921,00
Prestação de servicos 69.280.009,00 73.855.953,00 78.581.257,00 83.364.891,00
CNAE Não Especificado 3.1 34.294,00 3.341.314,00 3.555.091.00 3.771.508,00
PRONEFI- 2021 0,00 155.768.97300 53.317.542,00 50.651.665,00

Sul>-total 550,697.152,00 742.839.672 00 677.949.024,00 713.307.58800
Fomeo1arlProduzir 2.495.670.650,00 1.596.210.96800 890.945.232,00 288.815.177 00

Anistia 30.605.799,00 32.627.313 00 34.714.808,00 36.828.072 00
Automóvel 1OOOce 6.464.460 00 6.891.43700 7.332.351 00 7.778.70800

Redução de Base de Cálculo Motoci:leta 125cc 740.848,00 2.292.966,00 2.439.670.00 2.588.1 85,00
SuMola! 37.811.10700 41.811.71500 44.486.829 00 47.194.96500

Deficiente fisi:o 6.863.71700 7.317.06600 7.785.212,00 8.259.137,00
Isento por idade 269.426.997 00 287.222.650 00 305.599.15500 324.202.50400

IPVA
Mototaxi 89.196,00 95.087,00 101.17100 107.33000

Isenção Ôrnbus ou mi:roônibus de turisJro 1.591.24300 1.696.344 00 1.804.876 00 1.914.74800
Ôrnbus ou mi:roônilus escolar 790.07000 842.25400 896.142,00 950.694,00
Táxi 3.687.42500 3.930.97900 4.182.483,00 4.437.092.00
Vei:uJosO km 185.721.740,00 197.988.661.00 210.655.976.00 223.479.658,00

SulHotal 468.170.388,00 499.093.042,00 531.025.015,00 563.351.163,00
Anistia 20.830.345 00 22.206.18900 23.626.941 00 25.065.231 00

ITCD
Redução da Base de Cálculo 10.382.42400 10.693.89700 11.068.184 00 11.455.57000

Anistia 10.392.852 00 10.704.63800 11.079.300 00 11.467.076,00

TOTAL 8.122.758.330,00 9.153.733.586,00 9.895.702.171,00 10.359.991.048,00
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9. Margem de expansão de despesas obrigatórias de
continuado

Nos termos do art. 17 da LRF, os atos que criarem ou aumentarem despesa obrigatória
de caráter continuado deverão ser instruídos com a estimativa de impacto orçamentário-financeiro
no exerCÍcio em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, bem como deverão ser
acompanhados de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de
resultados fiscais previstas. Os efeitos financeiros decorrentes da medida deverão ser compensados
por meio de aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

O aumento permanente de receita acima referido deverá ser proveniente da elevação
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Nesse sentido, informa-se que não houve, no exerCÍcio de 2019, aumento permanente
da receita. Por outro lado, os ajustes na despesa decorrentes das medidas citadas anteriormente
foram absorvidos por crescimento em outras áreas, em especial o crescimento vegetativo da folha
de pagamento.

Ademais, cumpre destacar que, conforme informado acima, o Estado de Goiás
encontra-se em processo de ingresso no RRF, disciplinado pela LC 159/2017, que veda a criação
de despesa obrigatória de caráter continuado em seu art. 8°:

Art. 8º São vedados ao Estado durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal:

{...j

VII - a criação de despesa obrigatória de caráter continuado;

Assim, informa-se não haver, para o exerCÍcio de 2021, margem para expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado, conforme exposto no Demonstrativo 9 - Margem de
Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, a seguir.
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DEMONSTRATIVO 9 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs
LEI DE DIRE1RIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2021

AMF - Demonstrativo 8 RF, art. 4°, ~ 2°, inciso

I EVENTOS

Atnnento Pennanente da Receita
(-) Transferências Constitucionais
(- Transferências ao FUNDEB
Saldo Final do Aumento Pennanente de Receita (I
Redução Pennanente de Des esa (11)
Margem Bruta = +
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC
Novas DOCC geradas or PPP

Margem Li uida de E ansão de DOCC
FONTE: Sistema Programação e Execução Orçamentária e Financeira

Sistema de ContabilidadeGeral do Estado de Goiás

Valor Previsto para 2021

R$ 1,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
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Avaliação atuarial do Fundo Financeiro do RPPS

1. Introdução

Este relatório. tem ceme ebjetive revisar as projeções e resultades' atuariais de Regime
Próprio. de Previ~ência Secial (RPPS)de Estado. de Geiás referente aes benefícies cencedides e a
cenceder, visando. diagnesticar, de acerdo cem e Plane de Custeie (PC) vigente, a situação. de
selvência no. pagamento. de benefícies de F~nde Financeiro (FF) des servideres civis.

Trata-se de um estude técnico., realizado. per meio. das características biemétricas des
segurades e de parâmetres demegráfices, ecenômices e financeires, que visa dimensienar, a valer
presente, es direites e es cem premisses de RPPSestadual, a fim de apentar medidas para e
cumprimente de princípio. de equilíbrio. financeiro. e atuarial previste no. art. 40 da Censtituiçãe
Federal (CF) e no. art. 1º da Lei nº 9.717, de 27 de nevembre de 1998.

A Pertaria nº 464, de 19 de nevembre de 2018, de então. Ministério. da Fazenda (MF), que
dispõe sebre as nermas aplicáveis às avaliações atuariais des RPPSda União., des Estades, de Distrito.
Federal e des Municípies, estabelece a necessidade de realização. de avaliações atuariais anuais cem
data fecal em 31 de dezembro. de cada exercício..

Os resultades centides neste estude feram calculades cenferme fermulações da Neta
Técnica Atuarial (NTA) nº 2020.001039.2, censtante no. Sistema de Infermações des Regimes
Públices de Previdência Secial (CADPREV), para fundamentar matematicamente as reavaliações

I I

atuariais de FFde RPPSde Estado.de Geiás.

A unidade gestera de RPPSé a Geiás Previdência (GOIASPREVL criada per meio. da Lei
\' Cemplementar (LC) estadual nº 66, de 27 de janeiro. de 2009, que também dispõe sebre a estrutura

e respectivas cempetências legais da Autarquia. Os benefícies de apesentaderia e pensão.
assegurades pela GOIASPREVsão.da medalidade Benefício. Definido. (BD), cem regras de cálculo. e
elegibilidade definidas na Emenda Censtitucienal (EC)nº 103, de 12 de nevembre de 2019.

Apesar da EC nº 103/2019 excluir es servideres públices des Estades e Municípies da
aplicabilidade das nevas regras de elegibilidade para apesentaderia pregramada, des neves critéries
para cálculo. des benefícies e das respectivas regras de transição., e Estado. de Geiás, per meio. da EC
estadual nº 65, de 21 de dezembro. de 2019, aderiu e Plane de Benefícies (PB) des servideres
públices da União..

Em virtude da aprevaçãe da ECnº 103/2019 e da ebrigateriedade de utilização. da Perta ria
MF nº 464/2018 para as avaliações atuariais de exercício. 2020, a Secretaria de Previdência (SPREV)
de Ministério. da Ecenemia (ME) dilateu e prazo. de entrega de relatório. para até 31 de julho. de
2020. O aumente de prazo. ebjetiveu cempatibilizar e tempo. para es técnices e es RPPS
censelidassem tedas as mudanças ecerridas no.centexte previdenciário. brasileiro..

A LCestadual nº 102, de 22 de maio. de 2013, implementeu a segregação. da massa de RPPS,
elegendo. ceme data de certe 1º de janeiro. de 2013. Dessa ferma, es servideres admitides até 31 de
dezembro. de 2012, atuais inatives e pensienistas, bem ceme seus respectives dependentes, feram
vinculades ao. FF,ficando. es servideres que ingressaram nes quadres efetives de Estado. de Geiás a
partir de ano. de 2013, vinculades ao.Funde Previdenciário. (FP).

Pesteriermente, a LC estadual nº 131, de 12 de julho. de 2017, extinguiu e FP, e es seus
recurses até então. acumulades feram transferides para financiamento. des benefícies
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A constituição do Regime de Previdência Complementar (RPC) no Estado de Goiás se deu por
meio da Lei estadual nº 19.179, de 29 de dezembro de 2015, que autorizou a criação da Fundação,
de Previdência Complementar do Brasil Central (PREVCOM - BrC). Posteriormente, após a
publicação da Portaria PREVIC nº 689/2017 do Superintendente Nacional de Previdência
Complementar, em 7 de julho de 2017, aprovando o regulamento do plano de benefícios dos
servidores públicos do Estado de Goiás, tornou-se instituído o RPCconforme previsto no 9 1º do art.
2º da Lei estadual nº 19.179/2015.

Portanto, para os servidores que tenham ingressado no serviço público a partir de 7 de julho
de 2017 ou tenham realizado a opção prevista no 9 16 do art. 40 da CF, será aplicado, para fins de
base de contribuição previdenciária e cálculo de benefícios, o limite máximo estabelecido para os
benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

A aprovação da LC estadual nº 124, em 21 de outubro de 2016, em consonância com a Lei
federal nº 13.135, de 17 de junho de 2015, condicionou a duração do pagamento do benefício de
pensão à idade do cônjuge no momento do fato gerador do benefício, sendo este, portanto, mais
um marco legislativo no âmbito do RPPSdo Estado de Goiás.

2. Legislação

A base normativa utilizada para a modelagem matemática das projeções atuariais leva em
conta os seguintes dispositivos:

• Constituição Federal de 1988;
• Emenda Constitucional federal nº 103/2019;
• Lei federal nº 9.717/1998;
• Lei federal nº 10.887/2004;
• Lei Complementar federal nº 101/2000;
• Emenda Constitucional estadual nº 65/2019;
• .Lei Complementar estadual nº 66/2009;
• Lei Complementar estadual nº 77/2010;
• Lei Complementar estadual nº 59/2006;
• Lei estadual nº 19.1'79/2015;
• Lei Complementar estadual nº 124/2016;
• Portaria MF nº 464/2018.

3. Basecadastral

o banco de dados utilizado para subsidiar este Estudo está composto com as informações
posicionadas em dezembro de 2019 dos segurados civis ativos, inativos e pensionistas do Poder
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Executivo e da Defensoria Pública do Estado de Goiás, com elementos extraídos do Sistema de
Recursos Humanos (RHNET) e do Sistema de Gestão Previdenciária (GPREV)da GOIASPREV.

Os dados foram submetidos a testes usuais e foram considerados de qualidade razoável,
apesar de não contemplarem todos os segurados do RPPS. As informações utilizadas foram
disponibilizadas pela Gerência de Tecnologia e Relacionamento com o Segurado (GTRS),vinculada
a Diretoria de Militares e Relacionamento com o Segurado da GOIASPREV.

As informações relativas aos segurados ativos do Poder Executivo e da Defensoria Pública
que têm suas bases de contribuição e benefícios previdenciários limitados ao teto de benefícios do
RPGSpelo fato de que foram admitidos no serviço público após a instituição do RPC,em 07 de julho
de 2017, ou, mesmo que admitidos anteriormente a essa data, fizeram essa opção, foram
disponibilizadas pela Gerência Central da Folha de Pagamento da Secretaria de Estado da
Administração (SEAD) por meio do Processo SEInº 201911129006419.

Visando mitigar os impactos da ausência do cadastro dos segurados vinculados aos outros
Poderes e Órgãos Autônomos do Estado de Goiás nos resultados atuariais do RPPS,foram geradas,
de forma aleatória, por meio de distribuições específicas de probabilidade, as informações mínimas
necessárias para o dimensionamento das provisões matemáticas desse grupo de segurados. A
metodologia utilizada está apresentada no subcapítulo 3.1.

3.1 Geração estatística de informações cadastrais

O quantitativo de segurados ativos, inativos e pensionistas que não estão abrangidos pela
base cadastral da GOIASPREVrepresenta 9,49% de todo universo segurado pelo RPPS.A Tabela 1
demonstra a quantidade de segurados que tiveram suas informações geradas estatisticamente e a
respectiva proporção destes em relação ao respectivo grupo:

Tabela 1. Percentual de segurados com informações geradas estatisticamente

Grupo segurado
Quantidade

(%) total
simulada

Ativos 7.192 13,44%
Inativos 2.682 5,26%
Pensionistas 943 9,94%

Através de dados gerenciais da folha de pagamento do mês de dezembro de 2019 da
Assembleia Legislativa, do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e dos Tribunais de Contas
Estadual e dos Municípios, encaminhados para a GOIASPREV, alguns parâmetros importantes
puderam ser extraídos para a geração aleatória das informações que complementaram a base
cadastral do RPPS.

Para estimar as informações de cada variável utilizada no cálculo atuarial tornou-se
necessária a geração de números aleatórios por meio de distribuições de probabilidade específicas.
Na inexistência de parâmetros suficientes nas informações disponibilizadas, foram utilizados
resultados obtidos por meio de análise estatística da base cadastral dos segurados do Poder
Executivo e da Defensoria Pública, conforme apresentado a seguir:
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• Salários de contribuição e benefícios de aposentadoria e pensão

Estas variáveis foram geradas a partir de uma distribuição de probabilidade nor
utilizando os seguintes parâmetros:

11 = média salarial e de benefícios de cada grupo segurado dos demais Poderes e Órgãos
Autônomos;

0'2 = desvio padrão dos salários e dos benefícios de cada grupo segurado do Poder Executivo
e da Defensoria Pública; e

n = quantitativo de cada grupo segurado dos Poderes/Órgãos Autônomos.

• Idade atual dos ativos, inativos e pensionistas

As idades dos segurados foram geradas através de uma distribuição de probabilidade
normal, utilizando os parâmetros abaixo:

11 = idade média de cada grupo segurado do Poder Executivo e da Defensoria Pública;

0'2 = desvio padrão das idades'de cada grupd segurado do Poder Executivo e da Defensoria
Pública; e

n = quantitativo de cada grupo segurado dos demais Poderes e Órgãos Autônomos.

• Sexo dos ativos, inativos e pensionistas

As informações referentes ao Sexo dos seguràdos foram geradas a partir de uma distribuição
t

estatística binomial, utilizando os parâmetros descritos a seguir:

n = quantitativo de cada grupo segurado dos demais Poderes e Órgãos Autônomos; e
I

P = percentual extraído dos dados do Poder Executivo e da Defensoria Pública.

• Direito a aposentadoria com integralidade à paridade (benefícios a conceder)

Esta variável identifica os servidores que ingressaram no serviço público até o dia 31 de
dezembro de 2003 e podem se aposentar com direito a integralidade e paridade. As informações
foram geradas a partir de uma distribuição estatística binomial, utilizando os parâmetros
apresentados a seguir:

n = quantitativo de cada grupo segurado dos demais Poderes e Órgãos Autônomos; e

p = percentual de segurados ativos do Poder Executivo e da Defensoria Pública com direito
à integralidade e paridade.

• Direito à paridade (benefícios concedidos)

Esta variável identifica os beneficiários (inativos e pensionistas) cujos benefícios foram
concedidos com direito à paridade com a remuneração dos servidores ativos. As informações foram
geradas a partir de uma distribuição estatística binomial, utilizando os parâmetros apresentados:
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n = quantitativo de cada grupo segurado dos demais Poderes e Órgãos Autônomos; e

p = percentual de beneficiários do Poder Executivo e da Defensoria Pública com direito à

paridade.

• Contribuições e benefícios limitados ao valor do teto do RGPS

Esta variável identifica os servidores cujos benefícios e contribuições previdenciárias estão
limitados ao valor do teto do RPGSpor terem sido admitidos no serviço público após a instituição
do RPCno Estado de Goiás, em 7 de julho de 2017, ou, mesmo que admitidos anteriormente a essa
data, fizeram a opção prevista no 9 16 do art. 40 da CF.

As informações referentes a esta variável foram geradas a partir de uma distribuição
estatística binomial, utilizando os parâmetros apresentados abaixo:

n= quantitativo de cada grupo segurado dos demais Poderes e Órgãos Autônomos; e

p = percentual de servidores do Poder Executivo e Defensoria Pública cujos benefícios e.
contribuições estão limitados ao teto do RGPS,seja por ingresso no serviço público em data
posterior à instituição do RPCou por opção voluntária.

4. Hipóteses e premissas

As premissas e hipóteses utilizadas foram definidas com base no Relatório de Análise das
Hipóteses1 do RPPSe na utilização de parâmetros mínimos prudenciais previstos nos Capítulos IX e
X da Portaria MF nº 464/2018 e na Instrução Normativa (IN) SPREVnº 09/2018.

O Relatório de Análise das Hipóteses previsto no art. 17 da Portaria MF nº 464/2018 tem
como objetivo recomendar premissas que sejam aderentes às características do RPPSe dos seus
respectivos segurados, devendo contar com estudos técnicos de aderência relativos a, no mínimo:

• Tábuas biométricas;
• Taxa real de juros; e
• Taxa real de crescimento salarial.

Com o intuito de dar mais robustez à modelagem das projeções atuariais do RPPS, o
Relatório de Análise das Hipóteses analisou, além das hipóteses obrigatórias previstas no inciso V
do art. 17 da Portaria MF nº 464/2018, as seguintes premissas:

• Idade projetada para aposentadoria programada;
• Percentual de servidores ativos e inativos instituidores de pensão; e
• Receita de compensação previdenciária.

Os subcapítulos a seguir descrevem' os parâmetros utilizados para a definição de cada
hipótese e premissa utilizada para obtenção dos resultados alcançados nesta avaliação atuarial.

10 Relatório de Análise das Hipóteses está anexado ao presente relatório de avaliação atuarial, em conformidade com
o previsto no art. 13 da IN SPREV nº 09/2018.
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A escolha das tábuas biométricas levou em conta os resultados obtidos no Relatório de
Análise das Hipóteses, que verificou a aderência das tábuas com os eventos demográficos ocorridos
na massa de segurados do RPPS entre os exercícios de 2016 e 2019 por meio do teste de
Kolmogorov-Smirnov, estando em conformidade com os parâmetros mínimos prudenciais previstos
no art. 21.da Portaria MF nº 464/2018.

• Sobrevivência e morte de válidos e inválidos

As probabilidades de morte e sobrevivência dos segurados válidos e inválidos do RPPSforam
extraídas da Tábua de Mortalidade do IBGE - 2018, separada por sexo e extrapolada para idades
acima de 80 anos.

• Tábua de entrada em invalidez

As probabilidades de entrada em invalidez dos segurados ativos do RPPSforam extraídas da
Tábua de Entrada em Invalidez Álvaro Vindas.

• Tábua de serviço

A construção da tábua multidecremental deve levou em consideração os efeitos relativos à
morte [q(l)], invalidez [q(2)] e rotatividade [q(3)] dos servidores ativos Wa], calculada através do
Método Hamza, conforme fórmula abaixo:

li~l = l~ax [1- [1- ~(q~2)+ q(3)) + i(q~2). q(3))] . q~l)]

I 4.2 Taxa real de juros
,

O inciso IV do art. 27 da Portaria MF nº 464/2018 define obrigatoriedade de utilização da,
taxa de juros parâmetro mais próxima da duração do passivo para o RPPSestruturado em regime
financeiro de repartição simples, devendo ser apresentado, no Relatório de Avaliação Atuarial, a
análise de sensibilidade do resultado atuarial à taxa real de juros de 0% a.a.

Portanto, conforme aponta análise constante no Relatório de Análise das Hipóteses, sendo
o RPPSdo Estado de Goiás estruturado em regime financeiro de repartição simples, foi utilizada a
taxa de juros parâmetro divulgada na Portaria nº 17, de 20 de maio de 2019, da Secretaria Especial
de Previdência e Trabalho (SEPT) do ME, mais próxima ao valor da duração do passiv02,
correspondente a 5,88% a.a.

4.3 Taxa real de crescimento salarial

A definição dessa premissa levou em conta o resultado obtido no Relatório de Análise das
Hipóteses, que apurou a taxa real média de crescimento salarial de 39.514 servidores que se
mantiveram ativos e vinculados ao mesmo cargo entre os anos de 2014 e 2019.

2 A duração do passivo do RPPSestá contida no capítulo dos Resultados e foi calculada conforme metodologia prevista
na IN SPREV nº 02/2018, resultando em 21,42 anos.
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A utilização da taxa real de crescimento salarial de 1,02%, recomendada no Relatório de
Análise das Hipóteses, está em consonância com a taxa real mínima de crescimento estabelecida no
inciso I do art. 25 da Portaria MF nº 464/2018, equivalente a 1% a.a.

4.4 Taxa real de crescimento dos benefícios

Para os benefícios concedidos sem paridade foram considerados aumentos superiores à
inflação, ou seja, a taxa real de crescimento dos benefícios foi de 0% a.a. Para os benefícios
concedidos com paridade, a taxa será equivalente à taxa real de crescimento das remunerações dos,
servidores ativos, de 1,02% a.a.

4.5 Fatores de capacidade salarial e de benefício

Os Fatores de Capacidade (FC) salarial e de benefícios foram calculados levando em conta a
taxa equivalente mensal da inflação anual projetada para longo prazo (j), através da aplicação da
seguinte equação:

(
1-V12)

FC= l-v
12

1
v= ---

(1+ j)

De acordo com o Boletim Focus, publicado no dia 13 de julho de 2020, a inflação brasileira
projetada para o longo prazo converge para 3,25% a.a., resultando em FCsalarial e de benefícios
igual a 0,985.

4.6 Idade normal de entrada

Na ocorrência de ausência ou inconsistência das informações referentes às averbações de
tempo de contribuição e às idades de entrada dos segurados no ente federativo, foi considerada
como idade normal de entrada no mercado de trabalho a idade de 25 anos, em conformidade ao 9
1º do art. 28 da Portaria MF nº 464/2018.

4.7 Reposição de servidores ativos

A IN SPREV,prevista no 9 3º do art. 24 da Portaria MF nº 464/2018, que disporá sobre os
parâmetros técnicos a serem utilizados para os cálculos dessa premissa ainda não foi divulgada.
Portanto, as projeções atuariais foram realizadas considerando o grupo fechado, ou seja, sem levar
em conta a reposição dos servidores ativos pelos decrementos de morte, invalidez, rotatividade ou
aposentadoria programada.

4.8 Rotatividade

levando em conta que esta premissa deve ser tecnicamente coerente com a utilização da
premissa de reposição de segurados ativos, que não será utilizada em virtude de ausência da IN
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4.9 Compensação previdenciária

A metodologia utilizada para estimar a receita líquida de compensação previdenciária levou
em conta o estudo constante no Relatório de Análise das Hipóteses, que recomendou aplicação do
percentual de 0,23% sobre a despesa previdenciária projetada.

O percentual foi obtido por meio de análise da série histórica da razão entre os recursos
líquidos de compensação previdenciária e a folha de benefícios do RPPS nos exercícios
compreendidos entre 2017 e 2019, atendendo ao critério de escolha conservador previsto no art.
35 da Portaria MF nº 464/2018.

4.10 Composição familiar

O grupo familiar estimado para os servidores ativos ou inativos está constituído por um
cônjuge,3 anos mais novo (para servidores do sexo masculino) ou mais velho (para servidores do
sexo feminino) e de dois filhos 22 anos mais novos que o titular.

De acordo com o previsto no 9 3º do art. 30 da Portaria MF nº 464/2018, a SPREV deve
estabelecer, por meio de instrução normativa, parâmetros gerais mínimos a serem utilizados ria
composição do grupo familiar.

4.11 Percentual de servidores ativos e inativos instituidores de pensão

A escolha dessa premissa levou em conta o estudo realizado no Relatório de Análise das
Hipóteses, que mapeou os óbitos dos servidores civis ativos e inativos ocorridos até 2019 e verificou
que a proporção de segurados que se tronaram institlllidores de benefícios de pensão por morte no
período foi de 60A3%.

Portanto, em atendimento a recomendação do estudo constante no Relatório de Análise das
Hipóteses e o previsto no 9 1º do art. 30 da Portaria MF nº 464/2018, foi utilizado o percentual de
60A3% para estimar a quantidade de segurados ativos ou inativos que deixarão pensão por morte
no momento de ocorrência do fato gerador do benefício.

4.12 Idade projetada para aposentadoria programada

A estimativa da idade projetada de aposentadoria programada dos segurados ativos levou
em conta a análise do comportamento de entrada em aposentadoria contida no Relatório de Análise
das Hipóteses, que se baseou em experiência histórica da massa de segurados ativos do RPPS,em
conformidade com previsto no art. 29 da Portaria MF nº 464/2018.

A elegibilidade para aposentadoria programada considera as características individuais dos
servidores ativos (categorias especiais, sexo e direito à aposentadoria com integralidade e
paridade), supondo que o servidor irá optar pela regra que garanta a primeira elegibilidade entre a
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regra transitória e a regra de transição do pedágio previstas na ECnº 103/2019, garantindo o melhor

cálculo de benefício.

Para suavizar as curvas de entrada em aposentadoria no curto prazo, foi utilizado um
diferimento de 6 anos contado a partir da idade de elegibilidade dos segurados identificados como
risco expirado na data focal da avaliação atuarial, referente ao período de recebimento do abono
de permanência.

O diferimento utilizado foi obtido por meio de levantamento estatístico de 15.763
aposentadorias programadas concedidas entre os anos de 2010 e 2019 conforme apresentado no
Relatório de Análise das Hipóteses ..

4.13 Benefício projetado de aposentadoria programada

O cálculo do benefício de aposentadoria programada foi realizado mediante aplicação, na
última base de contribuição projetada do servidor ativo sem direito à integralidade, de um fator
redutor equivalente a:

• 0,820 - Média dos 80% maiores salários de contribuição; e
• 0,775 - Média de todos os salários de contribuição.

Para os servidores com direito à integralidade, considera-se como benefício de
aposentadoria programada, a última base de contribuição projetada do servidor ativo.

4.14 Benefício projetado de aposentadoria por incapacidade

O cálculo do benefício de aposentadoria por incapacidade foi calculado pela média de todas
as remunerações do segurado, multiplicada por 60% + 2% para cada ano de contribuição que
exceder 20 anos no momento do fato gerador do benefício, desde que não resulte em um benefício
inferior ao salário mínimo.

I ,

4.15 Benefício projetado de pensão

Os benefícios de pensão a conceder foram calculados levando em conta uma cota familiar
de 50% do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas 10% por
dependente, até o máximo de cem por cento, sem reversão das cotas quando da perda da qualidade
de beneficiário e observando a composição familiar utilizada.

5. Regime Financeiro e métodos de financiamento

O FF do RPPSdo Estado de Goiás está estruturado sob o regime financeiro de repartição
simples (orçamentário), onde as contribuições recolhidas em uma determinada competência são
utilizadas para o pagamento dos benefícios dessa mesma competência, sem o propósito de
acumulação de recursos.
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Para fins de apuração dos compromissos do RPPS, o art. 12 da Portaria MF nº 464 18)1
estabelece como o mínimo aplicável o regime de capitalização para os benefícios programad~ÓLf,CP
regime de repartição de capitais de cobertura para os benefícios não programados3, mesmo que o
RPPSesteja operacionalizado na forma de repartição simples.

o método de financiamento utilizado para fins de definição das alíquotas de Custo Normal
(CN) dos benefícios avaliados em regime de capitalização é o Método Agregado na Idade Atingida
(AGR-a), previsto no art. 11º da IN SPREVnº 04/2018.

As tabelas 2 e 3 evidenciam o regime financeiro e o método de financiamento adotado por
tipo de benefício concedido e a conceder:

Tabela 2. Regime financeiro e método de financiamento dos Benefícios Concedidos (BC)

Benefício avaliado Regime financeiro
Método de

financiamento

Aposentadorias concedidas Capitalização -

Pensões das aposentadorias Capitalização -

Pensões concedidas Capitalização -

Tabela 3. Regime financeiro e método de financiamento dos Benefícios a Conceder (BaC)

Método de
,

Benefício avaliado Regime financeiro
financiamento

Aposentadorias programadas Capitalização AGR-a

Pensões dos aposentados programados Capitalização AGR-a

Aposentadorias por incapacidade Capitalização AGR-a

Pensões dos aposentados por incapacidade Capitalização AGR-a

Pensões dos segurados ativos Capitalização AGR-a

Conforme previsto no 9 5º do art. 3º da Portaria MF nº 464/2018, para o cálculo das
projeções atuariais que trata a Lei Complementar nº 101/2000 e do respectivo registro contábil das
provisões matemáticas, deverá ser utilizado o método ortodoxo de financiamento, que leva em
conta o plano de custeio vigente em lei na data focal da avaliação atuarial.

6. Plano de benefícios

Os benefícios do RPPSsão da modalidade BD, de natureza mutualista, ou seja, detém caráter
solidário entre os segurados. Nesse tipo de plano é determinante análises e ações que busquem o

3 De acordo com a Portaria MF nº 464/2018 os benefícios de risco ou benefícios não programados são: aposentadorias
por invalidez e pensões por morte delas decorrentes e pensão do servidor ativo.
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equilíbrio financeiro e atuarial de forma a ~ssegurar a concessão, manutenção e a solvência no

custeio dos benefícios.

Com a aprovação da ECestadual nº 65/2019, que aderiu integralmente ao PBdos servidores
públicos da União, as regras de acesso e cálculo de benefícios sofreram várias modificações para os
servidores que não cumpriram os critérios de elegibilidade com base nas normas da LCestadual nº
77/2010 até 30 de dezembro de 2019 (data da publicação da ECestadual nº 65/2019).

De acordo; com o 9 2º do art. 9º da EC nº 103/2019, o rol de benefícios dos RPPSficou
limitado às aposentadorias e pensões. Portanto, todos os resultados apresentados levaram em
conta apenas esses dois benefícios previdenciários.

A Figura 1 apresenta os possíveis fatos geradores dos benefícios dos quais estão sujeitos os
servidores durante toda fase laboral e não laboral:

Figura 1. Fluxo dos possíveis benefícios previdenciários

Fase laboral do servidor ....,

Aposentadoria por incapacidade Aposentadoria voluntária
ou compulsória

Pensão por morte Pensão por morte

-
Pensão por morte

Adaptado de Fontoura, 2002.

A ECnº 103/2019 prevê aposentadorias especiais pa'ra os servidores que exerçam cargos de
agente penitenciário ou socioeducativo, que sejam deficientes e para aqueles cujas atividades sejam
exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde. Porém,
tendo em vista que esses servidores não estão identificados na base cadastral, essas regras não
foram consideradas na análise.

6.1 Aposentadoria voluntária para servidores

o inciso I do 9 1º do art. 10 da ECnº 103/2019 prevê os seguintes critérios para elegibilidade
dos servidores:

• Idade mínima de 65 e 62 anos para homens e mulheres, respectivamente;
• Tempo mínimo de contribuição de 25 anos;
• Tempo mínimo de serviço público de 10 anos; e
• Tempo mínimo de 5 anos no cargo em que se der a aposentadoria.

6.2 Aposentadoria especial para policiais civis

o inciso I do 9 2º do art. 10 da ECnº 103/2019 prevê os seguintes critérios para elegibilidade
dos policiais civis e agentes penitenciários ou socioeducativos:
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Idade mínima de 55 anos para homens e mulheres;
Tempo míni~o de contribuição de 30 anos; e
Tempo mínimo de 25 anos de atividade na carreira .

6.3 Aposentadoria voluntária para professores

o inciso 111 do 9 2º do art. 10 da ECnº 103/2019 prevê os seguintes critérios para elegibilidade
dos professores:

• Idade mínima de 60 e 57 anos para homens e mulheres, respectivamente;
• Tempo mínimo de contribuição de 25 anos;
• Tempo mínimo de serviço público de 10 anos; e
• Tempo mínimo de 5 anos no cargo em que se der a aposentadoria.

6.4 Aposentadoria pOli incapacidade
I

O inciso 11 do 9 1º do art. 10 da EC nº 103/2019 prevê aposentadoria por incapacidade
permanente para o trabalho, no cargo em que estiverem investidos, quando insuscetíveis de
readaptação.

6.5 Aposentadoria compulsória

O inciso 111 do 9 1º do art. 10 da ECnº 103/2019 prevê aposentadoria compulsória conforme
o disposto no inciso 11 do 9 1º do art. 40 da CF,aos 70 ou aos 75 anos, na forma de Lei Complementar.
A Lei Complementar federal nº 152, de 3 de dezembro de 2015, prevê aposentadoria compulsória
aos 75 anos de idade para homens e mulheres.

6.6 Regra de transição por pedágio (servidores)

O art. 20 da ECnº 103/2019 prevê os seguintes critérios para elegibilidade dos servidores na
regra de transição por pedágio:

• Idade mínima de 60 e 57 anos para homens e mulheres, respectivamente;
• Tempo mínimo de contribuição de 35 e 30 anos para homens e mulheres,

respectivamente;
• Tempo mínimo de serviço público de 20 anos;
• Tempo mínimo de 5 anos no cargo em que se der a aposentadoria; e
• Período adicional corresponde,nte ao tempo que, na data da vigência das novas regras,

faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição de 35 anos para homens e 30 anos
para mulheres.

6.7 Regra de transição por pedágio (professores)

O 9 1º do art. 20 da EC nº 103/2019 prevê os seguintes critérios para elegibilidade dos
professores na regra de transição por pedágio:
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• Idade mínima de 55 e 52 anos para homens e mulheres, respectivamente;
• Tempo mínimo de contribuição de 30 e 25 anos para homens e mulheres,

respectivamente;
• Tempo mínimo de serviço público de 20 anos;
• Tempo mínimo de 5 anos no cargo em que se der a aposentadoria; e
• Período adicional correspondente ao tempo que, na data da vigência das novas regras,

faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição de 30 anos para homens e 25 anos
para mulheres.

6.8 Regra de transição por pedágio (policiais civis)

o ~ 3º do art. 5º da EC nº 103/2019 prevê os seguintes critérios para elegibilidade dos
policiais civis e agentes penitenciários ou socioeducativos na regra de transição por pedágio:

• Idade mínima de 53 e 52 anos para homens e mulheres, respectivamente;
• Tempo mínimo de contribuição de 30 e 25 anos para homens e mulheres,

respectivamente;

• Tem Tempo mínimo de 20 e 15 anos em cargo de natureza estritamente policial para
homens e mulheres, respectivamente; e

• Período adicional correspondente ao tempo que, na data da vigência das novas regras,
faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição de 30 anos para homens e 25 anos
para mulheres.

6.9 Regra de transição por pontos (servidores)

o art. 4º da ECnº 103/2019 prevê os seguintes critérios para elegibilidade dos servidores na
regra de transição por pontos:

• Idade mínima de 61 anos até 2021 e 62 a partir de 2022 para os homens;
• Somatório da idade com o tempo de contribuição de 96 pontos, aumentando um ponto

por ano a partir de 2020 até o limite de 105 pontos para os homens;
• Idade mínima de 56 anos até 2021 e 57 a partir de 2022 para as mulheres;
• Somatório da idade com o tempo de contribuição de 86 pontos, aumentando um ponto

por ano a partir de 2020 até o limite de 100 pontos para as mulheres
• Tempo mínimo de contribuição de 35 e 30 anos para homens e mulheres,

respectivamente;
• Tempo mínimo de serviço público de 20 anos; e
• Tempo mínimo de 5 anos no cargo em que se der a aposentadoria.

6.10 Regra de transição por pontos (professores)

o ~ 4º do art. 4º da EC nº 103/2019 prevê os seguintes critérios para elegibilidade dos
professores na regra de transição por pontos:

• Idade mínima de 56 anos até 2021 e 57 a partir de 2022 para os homens;
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• Somatório da idade com o tempo de contribuição de 91 pontos, aumentando um
por ano a partir de 2020 até o limite de 100 pontos para os homens;

• Idade mínima de 51 anos até 2021 e 52 a partir de 2022 para as mulheres;
• Somatório da idade com o tempo de contribuição de 81 pontos, aumentando um ponto

por ano a partir de 2020 até o limite de 92 pontos para as mulheres;
• Tempo mínimo de contribuição de 30 e 25 anos para homens e mulheres,

respectivamente;
• Tempo mínimo de serviço público de 20 anos; e
• Tempo mínimo de 5 anos no cargo em que se der a aposentadoria.

6.11 Pensãopormorte

De acordo com o 9 4º do art. 23 da EC nº 103/2019, o tempo de duração da pensão por
morte e das cotas individuais por dependente até a perda dessa qualidade, o rol de dependentes e
sua qualificação e as condições necessárias para enquadramento são aqueles estabelecidos na Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Na LC estadual nº 77/2010, o rol de dependentes do segurado, :
está definido no art. 14.

7. Plano de custeio vigente

o PC do RPPS está definido no art. 23 da LC nº 77/2010, com alíquotas e bases de
contribuição definidas da seguinte forma:

• 14,25% para os servidores ativos, incidente sobre a totalidade da remuneração;
• 14,25% para os servidores inativos e pensionistas, incidente sobre a parte da

remuneração que excede o teto de benefícios do RGPS;e
• 28,50% para o Estado de Goiás, incidente sobre a totalidade das remunerações dos

servidores ativos.

A ECestadual nº 65/2019 incluiu o 9 4º-A no art. 101 da Constituição Estadual (CE),que prevê
ampliação da base de cálculo dos inativos e pensionistas para o valor do benefício que excede um
salário mínimo na ocorrência de déficit atuarial no RPPS.

Portanto, tendo em vista que o dispositivo se encontra operacionalizado pelo RPPS, os
resultados apresentados levam em conta a contribuição dos beneficiários calculada sobre o valor
do provento que supera um salário mínimo em toda janela temporal da projeção.

8. Resultados

Os resultados apresentados foram calculados conforme formulações da NTA nº
2020.001039.2, vigente no CADPREV para fundamentar as avaliações atuariais do FF do RPPSdo
Estado de Goiás. As premissas utilizadas nas projeções de receita e despesa previdenciárias estão
apresentadas no Capítulo 4 e estão em consonância com o Relatório de Análise das Hipóteses,
elaborado em conformidade com o art. 17 da Portaria MF nº 464/2018.
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o método de financiamento utilizado é o brtodoxo, onde o valor das contribuições é obtido
atuarialmente por meio das alíquotas previstas no PCvigente na data focal da avaliação atuarial,
aplicadas sobre os salários de contribuição e sobre a base de cálculo dos benefícios projetados.

A base cadastral utilizada está posicionada no mês de dezembro de 2019. Em razão da
ausência do cadastro relativo aos segurados dos outros Poderes e Órgão Autônomos estaduais, as
informações desses grupos foram geradas estatisticamente por meio da metodologia apresentada
no subcapítulo 3.1. A data focal dos resultados é 31 de dezembro de 2019.

As projeções consideram os efeitos das mudanças legislativas trazidas pela ECestadual nº
65/2019, respeitando o direito adquirido dos segurados que já cumpriram os requisitos de
aposentadoria de acordo com a legislação da LCestadual nº 77/2010 até o dia 30 de dezembro de
2019 (data da promulgação da ECestadual nº 65/2019).

o déficit atuarial do RPPS, que representa, a valor presente, o tamanho da dívida
previdenciária do Estado de Goiás para os próximos 75 anos, é possível observar uma reduçã04 de
19,43% (R$ 38,4 bilhões), quando comparado ao registrado na avaliação atuarial do exercício 2019.

No que tange à despesa previdenciária, no período compreendido entre 2017 e 2019,'nota-
se um crescimento nominal médio de 7,71% a.a. A Figura 2 apresenta a comparação entre a despesa
realizada e projetada atuarialmente para o RPPS,evidenciando uma continuidade no crescimento
da despesa a uma taxa anual média nominal de 3,25% a.a. entre os exercícios de 2020 e 2025.

Figura 2. Despesa previdenciária do RPPS realizada e projetada
(Valores correntes em R$ bilhões)

___ i Despesa realizada

Despesa projetada 5,42 5,52

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

A redução na velocidade de crescimento da despesa do RPPSdecorre da adoção das novas
regras de elegibilidade e cálculo de benefícios previstas na ECfederal nº 103/2019, que tendem a
exercer mais influência sobre a despesa no médio e longo prazo, a medida que o estoque de
servidores ativos com direito adquirido em relação à reforma previdenciária for se esgotando.

Apesar da considerável redução da dívida previdenciária com a aprovação da ECestadual nº
65/2019, as estimativas apontam para um crescimento nominal médio de 6,28% a.a. no déficit
previdenciário do RPPSentre os exercícios de 2020 e 2025. Para o exercício 2020 as projeções

4 Comparação realizada a taxa real de juros de 0% a.a., em virtude de as avaliações atuariais anteriores utilizarem taxa
nula de desconto em conformidade com a Portaria MPS nº 403/2008.
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apontam para um déficit previdenciário de R$2,52 bilhões, representando um crescimento no
de 5,53% em relação ao realizado no ano de 2019, conforme apresentado na Figura 3.

Figura 3. Déficit previdenciário do RPPS realizado e projetado
(Valores correntes em R$ bilhões)

Déficit realizado

__ asses Déficit projetado

3,44

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

o esperado crescimento no valor dos aportes do Tesouro Estadual para a cobertura da
insuficiência financeira do RPPSse justifica pela adoção exclusiva do regime financeiro de repartição
simples (orçamentário) e pela atual composição demográfica da massa de segurados.

Portanto, os resultados realizados e projetados refletem a atual configuração do RPPS,que
conta com menos de um servidor ativo para o custeio de um beneficiário aposentado e/ou

I

pensionista e não possui ativos garantidores no plano de benefícios, em virtude do regime
financeiro adotado.

Atualmente, mais de 50% da folha previdenciária é financiada com recursos oriundos do
Tesouro Estadual, sem levar em conta a despesa com a contrapartida patronal de 28,50% sobre a
folha de contribuição dos servidores ativos. Considerando a contribuição patronal, o percentual de
participação do Tesouro no custeio da folha atinge mais de 80%.

De acordo com as projeções atuariais, o déficit previdenciário do RPPSdo Estado de Goiás
continuará crescendo até o exercício de 2040, quando atingirá a ordem anual de R$ 4,16 bilhões.
Com relação à despesa, é possível observar que o valor máximo se dará em 2028, quando atingirá
R$ 5,82 bilhões no ano. O Anexo 3 deste relatório apresenta as projeções atuariais do RPPS.

O parágrafo único do art. 27 da Portaria MF nº 464/2018 determina que deve ser
apresentada, no Relatório de Avaliação Atuarial, a análise de sensibilidade do resultado atuarial à
taxa real de juros de 0% a.a., conforme apresentado no Anexo 2.

A exatidão dos resultados apresentados é diretamente proporcional à amplitude e a
consistência dos dados cadastrais utilizados. A higienização, atualização e manutenção do cadastro
dos servidores e seus dependentes legais possibilitam a redução de premissas utilizadas no cálculo
e permitem levantamentos estatísticos de maior precisão para a definição das hipóteses.

Em virtude da geração aleatória de informações de mais de 9% dos segurados vinculados ao
RPPS, os resultados apresentados possuem uma camada de valores estocásticos, que exercem
influência na variabilidade das projeções entre os exercícios.
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Também é importante ressaltar que as projeções alcançadas sofreram influência das novas
,premissas e hipóteses estabelecidas no Relatório de Análise das Hipóteses e das novas exigências
'cÍa Portaria MF nº 464/2018, principalmente no que tange a utilização da taxa real de juros
parâmetro, apurada de acordo com a duração do passivo do RPPS.

8.1 Duração do passivo

A duração do passivo corresponde à média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos
de benefícios do plano, líquidos de contribuições incidentes sobre esses benefícios, e deve ser
calculada em conformidade com a metodologia prevista nalN SPREVnº 02/2018.

o cálculo da duração do passivo foi realizado utilizando as projeções atuariais e a taxa real
de juros da avaliação atuarial do exercício 2019, conforme determinado no 9 4º do art. 2º da IN
SPREVnº 02/2018. A Figura 4 demonstra o resultado obtido para a duração do passivo do RPPS:

Figura 4. Benefícios concedidos e a conceder, líquidos das contribuições incidentes sobre esses benefícios
(Projeções do relatório de avaliação atuarial 2019)
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De acordo com o art. 27 da Portaria MF nº 464/2018, os fundos estruturados em regime
financeiro de repartição devem utilizar a taxa de juros parâmetro mais próxima ao valor da duração
do passivo do RPPS.Portanto, conforme previsto na Portaria SEPTnº 17/2019, que divulgou a taxa
de juros parâmetro a ser utilizada nas avaliações atuariais do exercício 2020, a taxa de 5,88% a.a. é
a mais próxima do valor da duração do passivo de 21,42 anos.

9. Parecer atuarial

Os resultados apresentados demonstram que vem sendo realizado um grande volume de
aportes do Tesouro Estadual para cobertura da insuficiênda financeira do RPPS.Destacam também
um forte desequilíbrio demográfico na relação ativos/beneficiários, que tende a se agravar no
decorrer dos anos em virtude do aumento da expectativa de sobrevida dos segurados.

A principal medida adotada pelo Estado para minimizar o déficit atuarial do RPPSfoi a
aprovação da EC estadual nº 65/2019, aderindo às novas regras de elegibilidade e de cálculo de
benefícios de aposentadoria e pensão estabelecidas na ECfederal nº 103/2019.
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Adicionalmente, visando atender o princípio constitucional de equilíbrio financeiro uari I
\

previsto no art. 40 da CFe no art.lº da Lei nº 9.717/1998, estudos para o equacionamento dô'dé dtCP
atuarial do RPPSforam realizados, conforme previsto no art. 53 da Portaria MF nº 464/2018.

Levando em conta o tamanho do déficit atuarial do RPPS, optou-se pelo instituto da
segregação de massa para operacionalização do equacionamento da dívida previdenciária estadual,
por ter apresentado maior viabilidade fiscal no curto e médio prazo.

Portanto, encontra-se na Assembleia Legislativa do Estado de Goiás (ALEGO), o projeto de
lei ordinária nº 2020003323, que segrega a massa de segurados do RPPS e cria o Fundo
Previdenciários estruturado em regime financeirq de capitalização.

A implementação do regime financeiro de capitalização reduzirá ainda mais a dívida
previdenciária estadual, tendo em vista que a formação de reservas é o modelo mais sustentável
para garantir o pagamento dos benefícios futuros, pois os juros obtidos nas aplicações financeiras
diminuem a obrigação do Estado com a dívida previdenciária.

O art. 75 da Portaria MF nº 464/2018 estabelece a necessidade de elaboração de estudo
técnico atuarial nas hipóteses de alteração legal relacionada à estrutura funcional e remuneratória
dos segurados ativos do RPPS,de ampliação e reformulação dos quadros existentes e das demais
políticas de pessoal do ente federativo que possam provocar a majoração potencial nos benefícios.

Observado o alto grau de benefícios previdenciários concedidos com direito à paridade, é
recomendável que sempre que aumentos salariais forem demandados por servidores ativos, uma
análise acerca dos impactos atuariais colaterais na previdência estadual seja realizada para
ponderação no processo decisório.

Comparando os resultados obtidos nas últimas 3 avaliações atuariais, nota-se uma forte
influência das mudanças ocorridas na legislação previdenciária do Estado de Goiás com a aprovação
da ECestadual nº 65/2019 e da adoção das novas premissas e hipóteses indicadas no Relatório de
Análise das Hipóteses.

A elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses para o DRAA 2020 indicou para a
modificação de algumas premissas utilizadas nos cálculos atuariais anteriores, principalmente no
que tange à idade projetada para aposentadoria prpgramada dos servidores ativos considerados
como risco expirado, taxa de juros e compensação previdenciária.

O plano de custeio vigente está em conformidade com as diretrizes gerais da ECfederal nº
103/2019, inclusive com a operacionalização do 9 4º-A do art. 101 da Constituição Estadual, que
amplia a base de cálculo dos inativos e pensionistas para o valor do benefício que excede a um
salário mínimo, na ocorrência de déficit atuarial no RPPS.

A manutenção do atual plano de custeio é essencial para reduzir o risco de insolvência no
pagamento dos benefícios. Uma possível redução das alíquotas que subsidiam parte dos benefícios
previdenciários acarretaria num maior desequilíbrio financeiro e atuarial.

5 De acordo com o projeto, os servidores ativos cuja contribuição e respectivo benefício previdenciário estejam limitados
ao teto de benefícios do RGPS, pelo fato de que foram admitidos no serviço público após a instituição do RPCestadual,
em 07 de julho de 2017, ou, mesmo que admitidos anteriormente à essa data, fizeram opção prevista no 9 16 do art.
40 da Constituição Federal, irão compor o Fundo Previdenciário capitalizado.
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Com a aprovação da ECestadual nº 65/2019 os principais riscos do plano de benefícios foram
consideravelmente mitigados no médio e longo prazo. No curto prazo, o incremento na receita
previdenciária em decorrência da ampliação da base de cálculo dos inativos e pensionistas reduz a

possibilidade de insolvência no pagamento dos benefícios.

Os resultados apresentados são sensíveis a possíveis variações na base cadastral ou falta de
aderências das hipóteses e premissas utilizadas. Futuras modificações destes fatores podem afetar
consideravelmente os resultados apresentados.

Goiânia, 11 de agosto de 2020.

Â.~~Ol %rwz.o.- ~~FéliPe-P-ur~zaCardoso
Assessor de Atuária e Investimentos
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Anexo 1 -. Estatísticas descritivas da massa segurada pelo RPPS

Este anexo contém a análise descritiva da população segurada pelo RPPSdo Estado de Goiás,
mapeando aspectos referentes às características biométricas dos servidores e beneficiários e seus

respectivos impactos no resultado previdenciário.

A Tabela 4 e a Figura 5 apresentam a quantidade de segurados do RPPS por situação
funcional, destacando que a quantidade de beneficiários continua superior à quantidade de
servidores ativos, caracterizando um grave desequilíbrio demográfico para regimes estruturados
sob a forma de repartição simples.

Tabela 4. Distribuição dos segurados do RPPS (dezj19)

I Grupo segurado Quantidade

: Total 114.033

Ativos

Inativos

Pensionistas

53.508
51.034
9.491

Figura S. Distribuição dos segurados do RPPS (dezj19)

9.491
8,3%

_ Ativos
_ Aposentados
_ Pensionistas

53.508
46,9%

Atualmente a razão de dependência (razão entre o a quantidade de servidores ativos e de
beneficiários) é de 0,87, ou seja, para cada benefício concedido existe menos de um servidor ativo
contribuindo o seu custeio.

A Tabela 5 separa as variáveis de idade e proventos médios por situação funcional dos
segurados pelo RPPS:

Tabela S. Estatísticas da massa segurada pelo RPPS

Grupo segurado Idade média Remuneração média
Ativos 47,96 6.679,73
Inativos 68,10 5.800,43
Pensionistas 67,16 7.240,05

I
Total 58,57 6.332,85
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A Figura 6 apresenta a divisão dos segurados pelo RPPSpor sexo, demonstrando ~m gra t1e
\

predominância das mulheres (73,7%). Essadiferença ocorre em todas as situações funcionâ'~e c
ser explicada pela representatividade das professoras na base cadastral e pela maior expectativa de
vida das mulheres, além de regras de elegibilidade mais permissivas para a aposentadoria
programada.

Figura 6. Distribuição por sexo dos segurados pelo RPPS (dezj19)

_ Homens
_ Mulheres

30.044
26.3%

Conforme apresentado na pirâmide demográfica abaixo, a distribuição por faixa etária dos
segurados ativos, aposentados e pensionistas do RPPSsegue uma normal com desvios e assimetrias
específicas de acordo com o sexo observado. A Figura 7 também destaca a avançada maturidade da
massa de segurados, que se concentra em maior parte nas idades superiores a 50 anos.

Figura 7. Pirâmide demográfica dos segurados pelo RPPS (dezj19)
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Os impactos financeiros decorrentes dessa estrutura demográfica e da atual configuração de
financiamento podem ser evidenciados analisando as receitas de natureza previdenciária e o valor
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da despesa com o pagamento de benefícios do ano de 2019, conforme exposto nas Figur.as 8 e 9,

respectivamente:

Figura 8. Resultado previdenciário do exercício 2019 - RPPS
(Valores correntes - R$ bilhões)

4,55

Folha previdenciária

2,17

Receita de contribuições

2,39

Déficit financeiro

Figura 9. Participação nQ custeio da folha previdenciária do exerclcio 2019 - RPPS

81,28%

• Contribuição dos servidores ativos • Contribuição dos beneficiários íO Contribuição patronal !. Déficit financeiro

Analisando os gráficos é possível verificar que a receita de contribuições foi capaz de cobrir
apenas 47,53% da folha de pagamento de inativos e pensionistas, resultando num déficit
previdenciário de R$ 2,39 bilhões, equivalente a 52A7% da despesa total do RPPS.

Considerando a contribuição patronal e os aportes para cobertura da insuficiência financeira,
a participação do Tesouro Estadual no financiamento dos benefícios de aposentadoria e pensão do
RPPSé de mais de 80%, conforme apresentado na Figura 9.

A aplicabilidade do 9 4º-A do art. 101 da Constituição Estadual, inserido por meio da EC
estadual nº 65/2019, que amplia a base de cálculos dos inativos e pensionistas para o valor do
benefício que supera um salário mínimo, deve reduzir a participação do Tesouro Estadual no
financiamento dos benefícios previdenciários em mais de 5% no curto prazo.
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o grupo de segurados ativos é representa 46,9% do universo segurado pelo RPPS,com base
de contribuição média de R$ 6.679,73 e idade média atual de 47,96 anos.

Conforme evidenciado no subcapítulo 3.1, esse grupo de segurados conta com a geração
estatística de informações de aproximadamente 13,44%, relativo aos Poderes e Órgãos Autônomos
do Estado de Goiás cujas informações não constam na base cadastral do Poder Executivo e da
Defensoria Pública.

A Figura 10 apresenta a distribuição do grupo segurado por sexo, que contém cerca de 65,3%
de servidores do sexo feminino.

Figura 10. Distribuição dos servidores ativos do RPPS por sexo (dez/19)

_ Homens
_ Mulheres

34.919
65,3%

Realizando a divisão dos servidores ativos entre os que, em decorrência da sua atividade
funcional, detém direito a regras especiais de aposentadoria6, destaca-se que, aproximadamente,
42% dos segurados terão direto a critérios especiais de elegibilidade para entrada em aposentadoria
programada, conforme apresentado na Figura 11:

Figura 11. Distribuição dos servidores ativos de acordo com o critério para aposentadoria programada

3.345
6,3%

_ Policiais civis
_ Professores
_ Demais Servidor;es

19.120
35,7%

31.043
58,0%

6 A base cadastral não identifica servidores portadores de necessidades especiais e servidores cujas atividades sejam
exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde
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A Figura 12 apresenta a distribuição de frequência por faixa etária do grupo, que segue uma
distribuição normal simétrica, contendo cerca de 55,2% dbs segurados na faixa etária compreendida
entre 41 e 55 anos. Os servidores ativos com idades menores ou iguais a 40 anos representam
22 6% J'áos servidores ativos com idades maiores do que 55 anos representam 22,2% do total., , f

Figura 12. Distribuição dos segurados ativos do RPPSpor faixa etária (dez/19)
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A Figura 13, que apresenta a distribuição salarial dos servidores ativos do RPPS,demonstra
que cerca de 73,6% possuem salários de contribuições de até R$ 7 mil por mês. Servidores com
salários de contribuição maiores do que R$7 mil e inferiores a R$ 22 mil representam 22,7% do total
de segurados ativos.

Figura 13. Distribuição dos segurados ativos do RPPSpor faixa salarial (dez/19)

17.556

Faixa salarial

De acordo com a pirâmide demográfica dos servidores ativos do RPPS,apresentada na Figura
14, é possível constatar a maior presença das mulheres na população, aproximadamente 65,3% do
total de servidores, e maior concentração de segurados de ambos os sexos na faixa etária
compreendida entre 35 e 64 anos.

Ambos os sexos apresentam distribuição normal nas idades, apesar da maior variabilidade
na distribuição por faixa etária dos homens, e uma maior concentração de dados na distribuição por
faixa etária das mulheres.
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Figura 14. Pirâmide demográfica dos servidores ativos do RPPS(dez/19)
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A Tabela 6 apresenta mais algumas estatísticas agrupadas e por sexo do grupo de servidores
ativos do RPPS:

Tabela 6. Estatísticas dos servidores ativos do RPPS(dez/19)

Descrição Valor

População total 53.508
População total- Homens 18.589
População total- Mulheres 34.919
Idade média atual 47,96
Salário médio 6.679,73
Salário médio - Homens 8.286,65
Salário médio - Mulheres I 5.824,30
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Os servidores inativos representam aproximadamente 44,8% do universo segurado pelo
RPPS,com proventos médios de R$ 5.800,42 e idade média atual de 68,10 anos.

Conforme evidenciado no subcapítulo 3.1, esse grupo de segurados conta com a geração
estatística de informações de aproximadamente 5,26%, relativo aos Poderes e Órgãos Autônomos
do Estado de Goiás cujas informações não constam na base cadastral do Poder Executivo e da
Defensoria Pública.

A Figura 15 apresenta a distribuição do grupo segurado por sexo, que contém cerca de 83,7%
de servidores aposentados do sexo feminino.

Figura 15. Distribuição dos aposentados do RPPS por sexo (dez/19)
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_ Homens
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42.693
83,7%

A Figura 16 apresenta a distribuição de frequência por faixa etária do grupo, que segue uma
distribuição normal com leve assimetria positiva, contendo cerca de 84,2% dos segurados na faixa
etária compreendida entre 56 e 80 anos. Os inativos com idades menores ou iguais a 55 anos
representam 6,7%, já aqueles com idades maiores do que 80 anos representam 9,1% do total.

Figura 16. Distribuição dos aposentados do RPPS por faixa etária (dez/19)
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I~ L(tós
De acordo com a Figura 17, que representa a distribuição de renda dos servidores i at2k~

do RPPS,é possível concluir que 83,4% possuem benefícios de até R$ 7 mil por mês. Servi o
aposentados com proventos superiores a R$ 7 mil e inferiores a R$ 22 mil representam 12,6%A LEC>

total do grupo segurado.

Figura 17. Distribuição dos aposentados do RPPS por faixa de benefício (dezj19)

Faixa de benefício

Avaliando a paridade dos benefícios concedidos, ou seja, o quantitativo de servidores
aposentados com direito à reajuste do provento equiparado com os servidores que estão na ativa,
destaca-se o alto nível de paridade mensurado, conforme demonstra a Figura 18:

Figura 18. Distribuição dos benefícios concedidos com e sem paridade

_ Com paridade
_ Sem paridade

A pirâmide etária representada na Figura 19 demonstra que cerca de 83,7% dos segurados
inativos são mulheres, concentradas, em sua maioria, na faixa etária compreendida entre 55 e 79
anos. Isso que pode ser explicado pela maior expectativa de sobrevida e pela categoria de servidores
professores.

Assim como observado na pirâmide etária dos servidores ativos, ambos os sexos apresentam
distribuição normal nas idades, apesar da maior variabilidade verificada na distribuição por faixa
etária dos homens, e uma maior concentração de dados na distribuição por faixa etária das
mulheres.
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Figura 19. Pirâmide demográfica dos aposentados do RPPS(dez/19)
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A Tabela 7 apresenta mais algumas estatísticas agrupadas e por sexo do grupo de servidores
aposentados do RPPS:

Tabela 7. Estatísticas dos servidores inativos do RPPS(dez/19)

Descrição Valor
População total 51.034
População total- Homens 8.341
População total- Mulheres 42.693
Idade média atual 68,10
Benefício médio 5.800,42
Benefício médio - Homens 9.909,37
Benefício médio - Mulheres 4.997,66
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Conforme evidenciado no subcapítulo 3.1, esse grupo de segurados conta com a geração
estatística de informações de aproximadamente 9,94%, relativo aos Poderes e Órgãos Autônomos
do Estado de Goiás cujas informações não constam na base cadastral do Poder Executivo e da
Defensoria Pública.

A Figura 20 apresenta a distribuição do grupo por sexo, que contém cerca de 65,3% de
pensionistas do sexo feminino.

Figura 20. Distribuição dos pensionistas do RPPS por sexo (dez/19)

_ Homens

- Mulheres 3.114
32,8%

A Figura 21 apresenta a distribuição de frequência por faixa etária do grupo, que comprova
a existência de duas subpopulações (cônjuges e dependentes menores de 21 anos), contendo cerca
de 77,8 % dos segurados na faixa etária compreendida entre 56 e 90ianos.

Figura 21. Distribuição dos pensionistas do RPPS por faixa etária (dez/19)

I(~O, 15] (20,25] (30,35] (40,45] (50, 55] (60,65] (70,7.5] (ao, as] (90,95]
~ 10 (15,20) (25,30] (35,40] (415,'SO] (55,160J (65,70] (7S,80] (as, 90] > 95

F3ixaetária

Pensionistas com idades menores ou iguais a 20 anos representam cerca de 4,5% do grupo
de pensionistas do RPPS,onde estão concentrados a maior parte dos dependentes menores de 21
anos.
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De acordo com a Figura 22, que representa a distribuição de renda dos pensionistas do RPPS,
é possível concluir que 70,5% possuem benefícios de até R$ 7 mil por mês. Pensionistas com
proventos superiores a R$ 7 mil e inferiores a R$ 22 mil representam 21,7% do total do grupo

segurado.

Figura 22. Distribuição dos pensionistas do RPPSpor faixa de benefício (dez/19)

Faixa de benefício

Avaliando a paridade dos benefícios de pensão concedidos, ou seja, o quantitativo de
pensionistas com direito à reajuste do provento equiparado com os servidores que estão na ativa,
destaca-se o alto nível de paridade mensurado, conforme demonstrado na Figura 23:

Figura 23. Distribuição dos benefícios concedidos com e sem paridade (dez/19)

II

_ Com paridade
_ Sem paridade

4.105
43,3%

5.386
56,7%

A pirâmide demográfica representada na Figura 24 demonstra que cerca de 67,2% dos
segurados inativos são mulheres, concentradas, em sua 'maioria, na faixa etária compreendida entre
60 e 89 anos. Isso que pode ser explicado pela maior expectativa de sobrevida das mulheres, que,
em média, passam mais tempo recebendo o benefício previdenciário.

Assim como observado na pirâmide etária dos servidores ativos, ambos os sexos apresentam
distribuição normal nas idades, apesar da maior variabilidade verificada na distribuição por faixa
etária dos homens, e uma maior concentração de dados na distribuição por faixa etária das
mulheres.
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Figura 24. Pirâmide demográfica dos pensionistas do RPPS (dez/19)
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. A Tabela 8 apresenta mais algumas estatísticas agrupadas e por sexo do grupo de
pensionistas do RPPS:

Tabela 8. Estatísticas dos pensionistas do RPPS (dez/19)

Descrição Valor

População total 9.491
População total - Homens 3.114
População total- Mulheres 6.377
Idade média atual 67,16
Benefício médio 7.240,05
Benefício médio - Homens 4.705,67
Benefício médio - Mulheres 8.477,63
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Anexo 2 - Resumo dos resultados atuariais

Resultado atuarial do RPPS
[Taxa real de juros de 5,88% a.a.]

Reserva Matemática dos Benefícios Concedidos (RMBC) 42.590.886.594,23

(+) valor presente atuarial dos benefícios concedidos

(-) valor presente atuarial das contribuições dos benefícios concedidos

(-) compensação previdenciária dos benefícios concedidos

48.494.327.985,51

5.791.904.436,92

111.536.954,37

I

Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder (RMBaC) 12.650.885.824,34

(+) valor presente atuarial dos benefícios a conceder

(-) valor presente atuarial das contribuições dos benefícios a conceder

(-) valor presente atuarial das contribuições dos servidores ativos

(-) valor presente atuarial das contribuições do Ente

(-) compensação previdenciária dos benefícios a conceder

(a) Reserva matemática total (RMBC + RMBaC)

(b) Patrimônio líquido

31.959.123.105,09

3.846.031.530,88

5.129.566.588,91

10.259.133.177,82

73.505.983,14

55.241.772.418,57

0,00

Resultado atuarial (b - a) -55.241.772.418,57

Resultado atuarial do RPPS
[Taxa real de juros de 0% a.a.]

, Reserva Matemática dos Benefícios Concedidos (RMBC) 82.321.941.274,'59

(+) valor presente atuarial dos benefícios concedidos

(-) valor presente atuarial das contribuições dos benefícios concedidos

(-) compensação previdenciária dos benefícios concedidos

93.789.967.505,16

11.252.309.305,30

215.716.925,26

lReserva Matemática dos Benefícios a Conceder (RMBaC) 76.880.577.524,76

(+) valor presente atuarial dos benefícios a conceder

(-) valor presente atuarial das contribuições dos benefícios a conceder

(-) valor presente atuarial das contribuições dos servidores ativos

(-) valor presente atuarial das contribuições do Ente

(-) compensação previdenciária dos benefícios a conceder

(a) Reserva matemática total (RMBC + RMBaC)

(b) Patrimônio líquido

117.411.317.768,83

14.196.874.861,26

8.687.939.783,98

17.375.879.567,96

270.046.030,87

159.202.518.799,35

0,00

Resultado atuarial (b - a) -159.202.518.799,35
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Anexo 3 - Fluxos atuariais do RPPS

Demonstrativo da projeção atuarial do RPPS
Grupo fechado (2020 a 2094)

RREO- Anexo 10 (LRF,art. 53, 9 12, inciso 11)
LDO- Anexo de metas fiscais (LRF,art. 42, 922, inciso IV, alínea a)

(a) (b) (e) = (a - b) (d) = (d anterior + e)

Exercício Receitas Despesas Resultado no
Saldo acumulado

previdenciárias previdenciárias exercício

2020 2.392.252.817,23 4.912.579.658,29 -2.520.326.841,07 -2.520.326.841,07

2021 2.357.064.938,34 4.968.888.549,02 -2.611.823.610,69 -5.132.150.451,76

2022 2.303.463.010,04 5.068.611.233,80 -2.765.148.223,75 -7.897.298.675,51

2023 2.228.192.559,66 5.223.732.877,54 -2.995.540.317,89 -10.892.838.993,40

2024 2.135.224.962,07 5.420.453.707,10 -3.285.228.745,03 -14.178.067.738,42

2025 2.073.310.846,17 5.515.295.745,39 -3.441.984.899,22 -17.620.052.637,64

2026 1.935.059.442,17 5.824.850.319,07 -3.889.790.876,90 -21.509.843.514,53

2027 1.917.939.090,13 5.754.480.225,53 -3.836.541.135,41 -25.346.384.649,94

2028 1.860.005.548,74 5.791.232.415,52 -3.931.226.866,77 -29.277 .611.516, 72

2029 1.841.575.753,52 5.701.899.413,96 -3.860.323.660,44 -33.137.935.177,16

2030 1.763.603.345,20 5.776.709.064,93 -4.013.105.719,74 -37.151.040.896,89

2031 1.727.000.507,31 5.715.824.357,30 -3.988.823.849,99 -41.139.864.746,89

2032 1.666.352.960,13 5.708.561.990,14 -4.042.209.030,01 -45.182.073.776,90

2033 1.630.651.733,17 5.621.760.993,10 -3.991.109.259,93 -49.173.183.036,83

2034 1.568.465.397,50 5.596.598.130,90 -4.028.132.733,41 -53.201.315.770,23

2035 1.507.031.298,86 5.555.707.760,00 -4.048.676.461,15 -57.249.992.231,38

2036 1.438.951.618,67 5.523.697.107,16 -4.084.745.488,49 -61.334.737.719,87

2037 1.373.919.762,54 5.471. 725. 750,86 -4.097.805.988,32 -65.432.543.708,19

2038 1.299.569.148,28 5.437.584.914,80 -4.138.015.766,52 -69.570.559.474,71

2039 1.233.400.932,16 5.370.885.630,52 -4.137.484.698,36 -73.708.044.173,07

2040 1.159.053.921,17 5.317.019.789,08 -4.157.965.867,90 -77.866.010.040,97

2041 1.094.956.733,38 5.227.283.484,90 -4.132.326.751,52 -81.998.336.792,49
2042 1.029.285.407,32 5.135.952.868,70 -4.106.667.461,38 -86.105.004.253,87 ,

2043 963.971.504,01 5.035.785.628,42 -4.071.814.124,40 -90.176.818.378,27

2044 901.917.026,74 4.920.580.436,22 -4.018.663.409,49 -94.195.481.787,76
2045 841.532.507,92 4.797.987.266,92 -3.956.454.759,00 -98.151.936.546,76
2046 783.382.790,06 4.664.199.093,88 -3.880.816.303,82 -102.032.752.850,59
2047 732.047.356,96 4.511.986.921,17 -3.779.939.564,21 -105.812.692.414,80

2048 680.375.748,05 4.359.100.388,30 -3.678.724.640,26 -109.491.417.055,05
2049 633.240.331,86 4.193.440.305,62 -3.560.199.973,76 -113.051.617.028,81
2050 589.72?.311,41 4.019.639.858,50 -3.429.911.547,09 -116.481.528.575,90
2051 547.144.308,19 3.845.189.563,86 -3.298.045.255,67 -119.779.573.831,57
2052 508.630.884,74 I 3.663.024.973,94 -3.154.394.089,20 -122.933.967.920,76
2053 471.510.815,85 3.480.992.536,17 -3.009.481. 720,32 -125.943.449.641,08
2054 436.533.860,58 3.297.976.562,19 -2.861.442.701,61 -128.804.892.342,69
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2055 405.883.350,95 3.109.055.727,39 -2.703.172.376,43 -131.508.064.719,12

2056 376.218.401,68 2.923.596.964,11 -2.547.378.562,42 -134.055.443.281,55

2057 348.819.508,66 2.737.973.849,14 -2.389.154.340,48 -136.444.597.622,02

2058 322.917.819,89 2.555.970.514,97 -2.233.052.695,08 -138.677.650.317,10

2059 298.956.914,86 2.376.344.382,63 -2.077 .387 .467,77 -140.755.037.784,88

2060 276.345.789,84 2.201.219.012,28 -1.924.873.222,44 -142.679.911.007,31

2061 254.361.814,93 2.032.934.429,10 -1.778.572.614,17 -144.458.483.621,49

2062 233.587.599,76 1.870.370.913,68 -1.636.783.313,93 -146.095.266.935,41

2063 213.969.018,45 1.714.197 .086,86 -1.500.228.068,41 -147.595.495.003,83

2064 195.283.164,44 1.565.254.483,17 -1.369.971.318,73 -148.965.466.322,55

2065 177.573.969,41 1.423.638.788,45 -1.246.064.819,04 -150.211.531.141,59

2066 160.702.421,96 1.290.049.962,91 -1.129.347.540,95 -151.340.878.682,55

2067 144.607.255,04 1.164.662.650,12 -1.020.055.395,09 -152.360.934.077,64

2068 129.796.402,93 1.046.054.742,56 -916.258.339,63 -153.277.192.417,27

2069 115.953.996,43 935.172.863,47 -819.218.867,04 -154.096.411.284,31

2070 103.074.539,70 831.966.118,64 -728.891.578,93 -154.825.302.863,24

2071 91.147.809,28 736.347.873,22 -645.200.063,95 -155.470.502.927,19

2072 80.158.655,50 648.193.875,91 -568.035.220,41 -156.038.538.147,60

2073 70.087.256,00 567.344.654,46 -497.257.398,45 -156.535.795.546,05

2074 60.909.846,36 493.610.845,89 -432.700.999,54 -156.968.496.545,59

2075 52.598.876,36 426.774.211,80 -374.175.335,45 -157.342.671.881,04

2076 45.119.359,28 366.562.272,41 -321.442.913,13 -157.664.114.794,17

2077 38.441.187,51 312.732.934,32 -274.291.746,81 -157.938.406.540,98

2078 32.524.517,26 264.973.551,42 -232.449.034,16 -158.170.855.575,14

2079 27.325.483,05 222.940.200,69 -195.614.717,64 -158.366.470.292,78

2080 22.794.924,91 186.248.458,4 7 -163.453.533,56 -158.529.923.826,34

2081 18.880.466,89 154.488.063,74 -135.607.596,86 -158.665.531.423,20

2082 15.527.666,75 127.231.939,62 -111. 704.272,87 -158.777 .235.696,07

2083 12.680.516,85 104.040.481,19 -91.359.964,34 -158.868.595.660,41

2084 10.283.994,13 84.480.396,11 -74.196.401,98 -158.942.792.062,39

2085 8.284.229,75 68.126.760,19 -59.842.530,43 -159.002.634.592,82

2086 6.629.725,72 54.571. 776,98 -47.942.051,26 -159.050.576.644,08

2087 5.271.956,63 43.429.720,26 -38.157.763,63 -159.088.734.407,71

2088 4.166.451,15 34.345.219,40 -30.178.768,25 -159.118.913.175,96

2089 3.274.019,12 27.002.583,47 -23.728.564,35 -159.142.641. 740,31

2090 2.560.393,51 21.124.194,31 -18.563.800,80 -159.161.205.541,11

2091 1.995.389,79 16.464.745,43 -14.469.355,64 -159.175.674.896,75

2092 . 1.552.467,58 12.808.069,65 -111.255.602,07 -159.186.930.498,82

2093 1.208.547,90 9.965.899,16 -8.757.351,26 ~159.195.687.850,08

2094 943.584,31 7.774.533,58 -6.830.949,26 -159.202.518.799,35
Fonte: GAOPREV /OPREV /GOIASPREV

1. Cálculo realizado sem considerar a reposição de servidores ativos;
2. Premissas e hipóteses apresentadas no Capítulo 4;
3. Plano de custeio vigente, com aplicação do ~ 4-A do art. 101 da Constituição Estadual.
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Projeção de quantitativo de segurados do RPPS
Grupo fechado (2020 a 2094)

Portaria MF n° 464/2019 (art. 10,9 2º, inciso IV)

Ano
Segu rados Aposentados Pensionistas Novos Novos

ativos atuais atuais aposentados pension istas

2020 49.112 49.813 9.151 4.220 890

2021 47.482 48.549 8.779 5.655 1.714

2022 45.332 47.242 8.430 7.588 2.478

2023 42.099 45.892 8.077 10.577 3.186

2024 38.352 44.500 7.729 14.050 3.840

2025 35.898 43.070 7.392 16.199 4.445

2026 29.884 41.603 7.057 21.861 4.998

2027 29.309 40.102 6.725 22.060 5.507

2028 27.219 38.569 6.400 23.741 5.971

2029 26.755 37.010 6.084 23.770 6.390

2030 23.857 35.427 5.770 26.196 6.767

2031 22.889 33.825 5.468 26.658 7.102

2032 21.177 32.209 5.168 27.826 7.397

2033 20.455 30.584 4.881 27.968 7.653

2034 18.988 28.955 4.604 28.813 7.871

2035 17.603 27.328 4.334 29.534 8.042

2036 16.099 25.708 4.076 30.329 8.179

2037 14.707 24.103 3.825 30.966 8.283

2038 13.124 22.517 3.584 31.745 8.358
2039 11.825 20.958 3.354 32.193 8,402
2040 10.315 19.430 3.132 32.802 8.411
2041 9.192 17.940 2.922 32.976 8.393
2042 8.070 16.493 2.722 33.102 8.351
2043 6.988 15.094 2.532 33.138 8.285
2044 6.008 13.749 2.351 33.025 8.197
2045 5.083 12.461 2.180 32.812 8.090
2046 4.223 11.235 2.018 32.490 7.964
2047 3.552 10.075 1.866 31.939 7.821
2048 2.863 8.982 1.723 31.367 7.664
2049 2.293 7.960 1.589 30.641 7.493
2050 1.810 7.009 1.464 29.797 7.310
2051 1.388 6.130 1.347 28.866 7.116

2052 1.046 5.325 1.238 27.832 6.911
2053 740 4.591 1.137 26.746 6..698
2054 505 3.927 1.044 25.577 6.476

2055 354 3.332 957 24.318 6.247
2056 224 2.803 878 23.039 6.013
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2057 141 2.335 805 21.718 5.773
2058 80 1.926 738 20.389 5.529
2059 48 1.571 676 19.048 5.281
2060 34 1.267 620 17.713 5.032
2061 19 1.008 569 16.410 4.780
2062 10 791 522 15.135 4.529
2063 9 612 479 13.894 4.277
2064 7 465 440 12.698 4.025

I 2065 6 348 405 11.551 3.776
2066 5 255 373 10.458 3.529
2067 O 184 344 9.424 3.285
2068 O 130 318 8.444 3.046
2069 O 91 294 7.525 2.811
2070 O 62 273 6.668 2.583
2071 O 43 253 5.873 2.362
2072 O 29 235 5.141 2.149
2073 O 20 219 . 4.471 1.945
2074 O 14 204 3.861 1.751
2075 O 10 191 3.310 1.567
2076 O 7 178 2.817 1.394
2077 O 5 167 2.377 1.233
2078 O 4 156 1.990 1.083
2079 O 3 146 1.650 944
2080 O 2 137 1.356 818
2081 O 1 128 1.103 703
2082 O 1 120 887 599
2083 O 1 112 706 507
2084 O O 105 556 424
2085 O O 98 432 352
2086 O O 91 331 289
2087 O O 84 250 235
2088 O O 78 187 188
2089 O O 72 137 149
2090 O O 66 98 117
2091 O O 61 69 90
2092 O O 55 48 69
2093 O O 50 32 51
2094 O O 45 21 38
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Avaliação atuarial do Fundo Financeiro

Anexo 5 - Contabilização das provisões matemáticas

Registros contábeis das provisões matemáticas

Plano Financeiro

2.2.7.2.1.01.00 Provisões dos benefícios concedidos

2.2.7.2.1.01.01 (+) aposentadorias/pensões/outros benefícios do plano

2.2.7.2.1.01.02 (-) contribuições do ente

2.2.7.2.1.01.03 (-) contribuições do aposentado

2.2.7.2.1.01.04 (-) contribuições do pensionista

2.2.7.2.1.01.05 (-) compensação previdenciária

2.2.7.2.1.01.07 (-) cobertura de insuficiência financeira

2.2.7.2.1.02.00 Provisões de benefícios a conceder

2.2.7.2.1.02.01 (+) aposentadorias/pensões/outros benefícios do plano

2.2.7.2.1.02.02 (-) contribuições do ente

2.2.7.2.1.02.03 (-) contribuições do servidor

2.2.7.2.1.02.04 (-) compensação previdenciária

2.2.7.2.1.02.06 (-) cobertura de insuficiência financeira

Resultado atuarial

42.590.886.594,23

48.494.327.985,51

0,00

4.590.114.166,77

1.201.790.270,15

111.536.954,37

42.590.886.594,23

12.650.885.824,34

31.959.123.105,09

10.259.133.177,82

8.975.598.119,79

73.505.983,14

12.650.885.824,34

I

Plano financeiro em déficit atuarial -55.241.772.418,57 '
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Relatório de análise das hipóteses - RPPS

1. Introdução

o Relatório de Análise das Hipóteses está previsto no art. 17 e no inciso VIII do art. 68 da
Portaria nº 464, de 19 de novembro de 2018, do então Ministério da Fazenda (MF), e tem como
objetivo recomendar as hipóteses e premissas a serem utilizadas nos cálculos atuariais que sejam
aderentes às características do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)do Estado de Goiás e
dos seus respectivos segurados.

Por meio da publicação da Instrução Normativa1 (IN) nº 09/2018 da Secretaria de Previdência
(SPREV)do Ministério da Economia (ME), ficaram estabelecidos os parâmetros a serem observados
quanto a hipóteses utilizadas nas avaliações atuariais dos RPPS.

Os Capítulos IXe X da Portaria MF nº 464/2018 e a IN SPREVnº 09/2018 definem parâmetros
mínimos prudenciais para a escolha das premissas e hipóteses utilizadas nas avaliações atuariais dos

\
RPPS, devendo constar no Relatório de Análise das Hipóteses os estudos técnicos de aderência
relativos a, no mínimo:

• Tábuas biométricas;
• Taxa real de juros; e
• Taxa real de crescimento salarial.

Com o intuito de dar mais robustez à modelagem das projeções atuariais do RPPS,este
estudo irá analisar, além das hipóteses obrigatórias previstas no inciso V do art. 17 da Portaria MF
nº 464/2018, as seguintes premissas:

• Idade projetada para aposentadoria programada;
• Percentual de servidores ativos e inativos instituidores de pensão; e
• Receita de compensação previdenciária.

De acordo com o art. 15 da Portaria MF nº 464/2018, o ente federativo, a unidade gestora
do RPPS e o atuário responsável pela elaboração da avaliação atuarial deverão eleger
conjuntamente as hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e financeiras adequadas para
o correto dimensionamento dos compromissos futuros.

Conforme previsto no 9 3º do art. 18 da Portaria MF nº 464/2018, a unidade gestora deve
cientificar os conselhos deliberativo e fiscal quanto ao conteúdo desse estudo e disponibilizá-lo aos
beneficiários do RPPSe órgãos de controle externo e interno.

O art. 7º da IN SPREVnº 09/2018 estabelece que o Relatório de Análise das Hipóteses deve
ser elaborado, no mínimo, a cada 4 anos, devendo ser encaminhado para a SPREV31 de julho do
exercício posterior ao da data focal da avaliação atuarial cujas hipóteses sejam o seu objeto de
verificação de aderência.

A amplitude, atualização e a qualidade da base cadastral dos segurados pelo RPPSsão fatores
determinantes para que o acompanhamento das hipóteses e premissas utilizadas nas avaliações
atuariais seja realizado de forma adequada.

1Disponível em: https:/ /www.gov.br/previdencia/pt-br/images/2019/01/IN-SPREV-O9-de-2018.pdf.
2
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2. Tábuas biométricas

Relatório de análise das hipóteses ImCO{
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Para atendimento ao disposto no 9 3º do art. 21 da Portaria MF nº 464/2018, tor' ,f)gf,úo

necessário levantar a base cadastral dos segurados ativos e inativos do RPPScompreendida entre
os exercícios2 2016 e 2019, além das informações relativas aos óbitos ocorridos nessa mesma janela
temporal.

As informações utilizadas foram disponibilizadas pela Gerência de Tecnologia e
Relacionamento com o Segurado (GTRS),vinculada a Diretoria de Militares e Relacionamento com
o Segurado da Goiás Previdência (GOIASPREV).

Tendo em vista o alto nível de inconsistência observado nas informações relativas ao status
de invalidez dos segurados inativos, foram retirados da análise:

• Servidores inativos cujo benefício esteja cadastrado como aposentadoria por
invalidez;

• Servidores inativos cuja idade de aposentadoria seja inferior a 40 anos; e
• Servidpres ativos com idade igualou inferior a 18 anos.

As informações encaminhadas também não foram consideradas suficientes para auferir a
aderência da tábua de entrada em invalidez, sendo necessário, portanto, a correção da base
cadastral para que nova análise seja realizada.

Para realização desse estudo foram avaliadas as tábuas de mortalidade do IBGE,
extrapoladas para idades acima dos 80 anos, dos anos de 2016, 2017 e 2018, verificando a aderência
das tábuas com os eventos demográficos ocorridos na massa de segurados do RPPSpor meio do
teste de Kolmogorov-Smirnov, também conhecido como teste KS.

o teste KSavalia se duas funções de distribuição de probabilidade acumuladas, F(x) e G(x),
são estatisticamente iguais. Para isso, primeiramente são calculados dois valores separados, que
são respectivamente a maior e a menor distância entre as dLas funções, para depois se obter a
estatística de teste, que é dada pelo maior módulo deles, conforme apresentado abaixo:

D+ = min{F(x) - G(x)}
D- = max{F(x) - G(x)}
D = max{lD+L ID-I}

2.1 Tábuas de sobrevivência para válidos

Para análise da aderência das tábuas de sobrevivência foram confrontados os óbitos
ocorridos na massa de servidores ativos e inativos do RPPScom os óbitos esperados levando em
conta as probabilidades de falecimento das tábuas do IBGE. Posteriormente, foram calculadas as
probabilidades acumuladas empíricas dos óbitos a partir das quantidades de falecimento esperadas
e observadas para aplicação do teste KS.

Com a estatística gerada pelo teste KS,é realizado o teste de hipóteses, onde a hipótese nula
considera que as duas distribuições são convergentes e a hipótese alternativa considera uma

2 Em virtude da base cadastral do exercício 2015 estar incompleta, a janela de análise ficou limitada entre os exercícios
2016 e 2019.
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-- Relatório de análise das hipóteses - RPPS

divergência entre as distribuições. Se o primeiro caso acontecer, significa que os dados observados
são aderentes às tábuas biométricas comparadas.

O nível de significância de utilizado para este estudo é de 5%, que/deve ser comparado com
o p-valor obtido no teste. Se o p-valor for maior que 0,05, a hipóteses nula não é rejeitada. Para
realização desse teste utiliza-se o software Stata 11.

• Resultados para segurados do sexo masculino

Os resultados da aplicação do teste KSpara os segurados do sexo masculino do RPPSestão
descritos nas Tabela 1:

Tabela 1. Teste de aderência das tábuas biométricas do IBGEpara os segurados (Homens)

I Tábua Estatística de teste P-valor Resultado
IBGE 2018 0,0714
IBGE 2017 0,0714
IBGE 2016 0,0714

Fonte: GADPREV /DPREV /GOIASPREV

0,939
0,939
0,939

Não se rejeita Ho
Não se rejeita Ho
Não se rejeita Ho

Conforme apresenta a Tabela 1, nenhum dos testes apresentou rejeição à hipótese nula, o
que significa que todas as tábuas testadas estão aderentes à massa de segurados do RPPSdo Estado
de Goiás. A Figura 1 apresenta a comparação visual entre as probabilidades acumuladas observadas
e as esperadas de acordo com as tábuas de mortalidade do IBGE:

Figura 1. Comparação entre a probabilidade acumulada dos óbitos observados e os estimados pelas tábuas de
mortalidade do IBGE- Extrapolada para idades superiores a 80 anos (Homens)

1

0,8

0,6

0,4

0,2

o

-Probabilidade observada

-Tábua IBGE- 2018

--Tábua IBGE- 2017

-Tábua IBGE- 2016

1 7 13 19 25 31 37 43 49 55 61 67 73 79 85 91 97 103 109

Idade de falecimento

É possível notar que as curvas geradas pelas probabilidades das tábuas se sobrepõem e são
consideravelmente próximas aos valores efetivamente observados, indicando convergência nos
resultados.

• Resultados para segurados do sexo feminino

Os resultados da aplicação do teste KS para os segurados do sexo feminino do RPPSestão
descritos nas Tabela 2:

4
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Tabela 2. Teste de aderência das tábuas biométricas do IBGEpara os segurados (Mulheres)

Tábua Estatística de teste P-valor Resultado
IBGE2018 0,0625
IBGE2017 0,0625
IBGE2016 0,0625

Fonte: GADPREV /DPREV /GOIASPREV

0,981
0,981
0,981

Não se rejeita Ho
Não se rejeita Ho
Não se rejeita Ho

Analisando a Tabela 2 é possível concluir que nenhum dos testes apresentou rejeição à
hipótese nula, o que significa que todas as tábuas testadas estão aderentes à massa de segurados
do RPPSdo Estado de Goiás. A Figura 2 apresenta a comparação visual entre as probabilidades
acumuladas observadas e as esperadas de acordo com as tábuas de mortalidade do IBGE:

Figura 2. Comparação entre a probabilidade acumulada dos óbitos observados e os estimados pelas tábuas de
mortalidade do IBGE- Extrapolada para idades superiores a 80 anos (Mulheres)

1

0,8

0,6

0,4

0,2

o

- Probabilidade observada

- Tábua IBGE- 2018
-----Tábua IBGE- 2017

r
- Tábua IBGE- 2016

1 7 13 19 25 31 37 43 49 55 61 67 73 79 85 91 97 103 109
Idade de falecimento

Analisando o gráfico é possível concluir que as curvas geradas pelas probabilidades das
tábuas se sobrepõem e são consideravelmente próximas aos valores efetivamente observados,
indicando convergência nos resultados.

• Conclusão da análise

levando em conta que os resultados obtidos apontaram aderência para os segurados válidos
de ambos os sexos em todas as tábuas de mortalidade do IBGE analisadas, recomenda-se a
utilização da tábua de mortalidade do IBGE do ano 2018, separada por sexo e extrapolada para
idades acima de 80 anos, respeitando o critério 'conservador na escolha das premissas e hipóteses.

Em virtude da impossibilidade de levantamento de dados consistentes quanto a
sobrevivência de segurados inválidos de ambos os sexos, recomenda-se o uso da tábua de
mortalidade do IBGEdo ano 2018, separada por sexo e extrapolada para idades acima de 80 anos,
respeitando o critério conservador na escolha das premissas e hipóteses e o parâmetro mínimo
prudencial estabelecido no inciso I, alínea a, do art. 21 da Portaria MF nº 464/2018.

Também em virtude da impossibilidade de levantamento de dados consistentes quando a
entrada em invalidez dos segurados ativos, recomenda-se o uso da tábua de entrada em invalidez
Álvaro Vindas, respeitando o critério conservador na escolha das premissas e hipóteses e o

5
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parâmetro mínimo prudencial estabelecido no inciso 11, alínea a, do art. 21 da Portaria MF nº

464/2018.

3. Taxa real de juros

A taxa de juros real anual a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor
presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPSdeve atender ao disposto no art. 26 da
Portaria MF nº 464/2018, que limita o percentual ao menor valor entre a meta estabelecida na
política anual de investimentos e a taxa de juros parâmetro mais próxima à duração do passivo.

De acordo com o 9 5º do art. 26 da Portaria MF nº 464/2018, deve constar no Relatório de
Análise das Hipóteses, estudo técnico para análise da convergência entre a hipótese da taxa real de
juros e as rentabilidades obtidas pelos recursos do plano de benefícios do RPPS,bem como em
relação à taxa de rentabilidade desses recursos projetada para o longo prazo.

Atualmente o RPPSdo Estado de Goiás opera exclusivamente sob o regime financeiro de
repartição simples, onde não há capitalização dos recursos previdenciários, impossibilitando a
realização do estudo em virtude da inexistência de investimentos no Fundo Financeiro.

• Conclusão da análise

o inciso IV do art. 27 da Portaria MF nº 464/2018 define obrigatoriedade de utilização da
taxa de juros parâmetro para o RPPSque ainda não possuir ativos garantidores no plano de
benefícios ou que seja estruturado em regime de repartição simples, devendo ser apresentado, no
Relatório de Avaliação Atuarial, a análise de sensibilidade do resultado atuarial à taxa real de juros
de 0% a.a.

Portanto, sendo o Fundo Financeiro do RPPSdo Estado de Goiás estruturado em regime
financeiro de repartição simples, deve ser utilizada a taxa real de juros parâmetro divulgada pela
SPREVque seja mais próxima à sua duração do passivo.

Para eventual criação de Fundo Previdenciário estruturado em regime financeiro de
capitalização e não havendo ativos garantidores no momento do cálculo atuarial, também deve ser
utilizada a taxa de juros parâmetro mais próxima à sua respectiva duração do passivo.

4. Taxa real de crescimento salarial

o inciso I do art. 25 da Portaria MF nº 464/2018 define como limite mínimo para a hipótese
de taxa real de crescimento salarial o percentual de 1% a.a., devendo constar no Relatório de Análise
das Hipóteses estudo de análise da aderência dessa premissa às características dos segurados ativos
do RPPS.

Para analisar a aderência dessa hipótese, tornou-se necessano o mapeamento do
crescimento salarial de 39.514 servidores civis do Poder Executivo e Defensoria Pública, que se
mantiveram ativos e vinculados ao mesmo cargo entre os anos de 2014 e 2019. A partir desses
dados é possível calcular a taxa nominal de crescimento salarial por meio da fórmula abaixo:

6
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(
soma dos salários em dez19 )

Taxa nominal = , - 1
soma dos salarios em dez14

Com a taxa nominal e utilizando o índice de Preços para o Consumidor Amplo (IPCA) como
deflator, a taxa real de crescimento salarial é dada por:

(
1 + Taxa nominal )

Taxa real =, - 1
1 + Indice de inflação

Por fim, para obtenção da taxa real de crescimento salarial anual, é aplicada a fórmula de
equivalência entre taxas de juros compostas conforme apresentado abaixo:

1
Taxa real anual = (1 + Taxa real)6" - 1

Comparando a taxa nominal média de aumento salarial desses servidores com o IPCA do
mesmo período, observou-se uma taxa real de crescimento salarial de 1,02% a.a.

I'

• Conclusão da análise

Tendo em vista que o valor obtido está em consonância com a taxa mínima de crescimento
estabelecida no inciso I do art. 25 da Portaria MF nº 464/2018, equivalente a 1% a.a, recomenda-se
a utilização da taxa real de crescimento salarial de 1,02% a.a.

S. Idade projetada para aposentadoria programada

o comportamento de entrada em aposentadoria deve ser embasado em características
históricas da massa de segurados ativos do RPPS, devendo constar no Relatório de Avaliação
Atuarial os critérios utilizados para essa premissa, em conformidade com o art. 29 da Portaria MF
nº 464/2018.

A elegibilidade para aposentadoria programada deve considerar as características
individuais dos servidores ativos (categorias especiais, sexo e direito à aposentadoria com
integralidade e paridade), supondo que o servidor irá optar pela regra que garanta a primeira
elegibilidade entre a regra transitória e a regra de transição do pedágio previstas na ECnº 103/2019
e garanta o melhor cálculo de benefício.

Visando suavizar as curvas de entrada em aposentadoria no curto prazo, será utilizado um
diferimento contado a partir da idade de elegibilidade, referente ao período de recebimento do
abono de permanência para os segurados ativos identificados como risco expirado na data focal da
avaliação atuarial.

o diferimento a ser utilizado foi obtido por meio de levantamento estatístico de 15.763
aposentadorias programadas concedidas entre os anos de 2010 e 2019, comparando a idade teórica
de elegibilidade dos servidores inativos com a idade efetiva de entrada na aposentadoria
disponibilizada no cadastro.

7
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De acordo com a análise comportamental de entrada em aposentadoria, os segurados que
não se aposentaram imediatamente após suas respectivas elegibilidades aguardaram, em média, 6
anos para se aposentar. A Figura 3 apresenta a distribuição desses diferimentos para entrada na

aposentadoria programada:

Figura 3. Distribuição de diferimentos para entrada em aposentadoria após a idade de elegibilidade

I
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Considerando que o comportamento do fluxo de pagamento dos benefícios de
aposentadoria programada de segurados ativos considerados como risco expirado detém fórmula
semelhante a uma função côncava, é possível utilizar-se da desigualdade de Jensen para justificar o
uso da média ao invés do valor esperado da função da distribuição de diferimentos observada.

• Conclusão da análise

Recomenda-se a aplicação de um diferimento de 6 anos após a elegibilidade para a idade
provável de aposentadoria programada dos servidores ativos considerados como risco expirado, ou
seja, servidores ativos que na data focal da avaliação atuarial já cumpriram todos os requisitos para
aposentadoria programada.

Deve ser levado em conta a análise de sensibilidade dessa premissa no fluxo de benefícios e
contribuições previdenciárias do RPPSconforme previsto no 9 3º do art. 28 da Portaria MF nº
464/2018, ou seja, devem ser apresentados os resultados sem a aplicabilidade do diferimento para
aposentadoria programada dos servidores ativos iminentes.

6. Proporção de servidores ativos e inativos instituidores de pensão

De acordo com o 9 lº do art. 30 da Portaria MF nº 464/2018, o Relatório de Avaliação
Atuarial deve descrever os critérios adotados para indicação do percentual estimado de servidores
ativos ou inativos que deixarão pensão previdenciária.

Mapeando os óbitos de servidores civis ativos e inativos ocorridos até 2019, verifica-se que
a proporção de segurados que faleceram no período e se tornaram instituidores de benefícios de
pensão por morte foi de 60,43%.

8
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7. Compensação previdenciária
1

O estabelecimento da premissa de compensação previdenciária a pagar e a receber deve
levar em conta os parâmetros prudenciais estabelecidos no Capítulo X da Portaria MF nº 464/2018
e nos arts. 9º e 10 da IN SPREVnº 09/2018, devendo a metodologia ser elaborada sob perspectiva
conservadora.

Analisando as séries históricas dos resultados previdenciários, nota-se que a receita líquida
de compensação financeira3 do RPPSno compreendido entre janeiro de 2017 e dezembro de 2019,
representou, em média, 0,23% do valor da folha de benefícios, conforme apresentado abaixo:

Figura 4. Receita líquida de compensação previdenciária sobre a folha previdenciária do RPPS
I

0,8%
- (%) Receita líquida/Folha RPPS

0,6% ------- Média

0,4%

0,2%

0,0%

-0,2%

-0,4%
jan/17 jun/17 nov/17 abr/18 set/18 fev/19 jul/19 dez/19

A alta variabilidade da receita líquida de compensação advém do pagamento e/ou
recebimento de valores referentes aos processos aprovados naquela competência, fato que
demanda o pagamento de toda despesa/receita atrasada de forma imediata4•

• Conclusão da análise

Para a estimativa da receita de compensação previdenciária dos benefícios concedidos e a
conceder, recomenda-se a aplicação do percentual de 0,23% sobre a despesa previdenciária
projetada para o exercício, atendendo 'ao critério de estimativa conservadora previsto no art. 35 da
Portaria MF nº 464/2018 e a série histórica observada entre os exercícios de 2017 e 2019.

3 Receita líquida dos créditos devidos ao RGPSa título de compensação financeira.
4 Essa obrigação/direito imediato tem como fato gerador a aprovação de um processo de compensação previdenciária,
que demanda do Regime de Origem (RO) o pagamento ao Regime Instituidor (RI), dos valores referentes ao P1agamento
de pró-rata atrasado desde a data de concessão do benefício de aposentadoria do segurado até a respectiva aprovação.
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É importante ressaltar que a exatidão dos resultados apresentados é diretamente
proporcional à amplitude e a consistência dos dados cadastrais utilizados. A filtragem, a atualização
e a manutenção do cadastro dos servidores e seus dependentes legais possibilitam levantamentos
estatísticos de maior precisão para a definição das hipóteses e premissas utilizadas nos cálculos
atuariais do RPPS.

Identificada a não aderência das hipóteses avaliadas neste estudo, sua alteração deve ser
implementada na avaliação atuarial do exercício seguinte. Os relatórios anuais de avaliação atuarial
devem registrar a manutenção ou alteração das premissas e hipóteses estabelecidas no Relatório
de Análise das Hipóteses, conforme previsto no art. 18 da Portaria MF nº 464/2018.

Este relatório deve integrar, como anexo, os Relatórios de Avaliação Atuarial nele
fundamentados, até que as adequações no Sistema de Informações dos Regimes Públicos de
Previdência Social (CADPREV) sejam realizadas, conforme previsto no art. 13 da IN SPREV nº
09/2018.

Goiânia, 07 de julho de 2020.

(~.Q~D' ~run,Q ~
feliPe P~;e~a-Cardoso

Assessor de Atuária e Investimentos

Ç,.fW\LWr\O~ ~i~
Fernando Guedes de Campos Júnior

Gerente de Atuária e Dados Previdenciários
Atuário MIBA nº 2997
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1. Introdução

Avaliação atuarial do Fundo Financeiro do SPSM

Este relatório tem como objetivo revisar as projeções e resultados atuariais do Sistema de
Proteção Social dos Militares (SPSM) do Estado de Goiás referente aos benefícios concedidos e a
conceder, visando diagnosticar, de acordo com o Plano de Custeio (PC) vigente, a situação de
solvência no pagamento de benefícios do Fundo Financeiro (FF).

Trata-se de um estudo técnico, realizado por meio das características biométricas,
demográficas e financeiras dos segurados, que mensura o valor presente dos direitos e
compromissos do SPSM.

De acordo com o art. 22 da lC estadual nº 77, de 22 de janeiro de 2010, a avaliação atuarial
deve ser realizada no início de cada exercício financeiro. O art. 24 da lC estadual nº 66, de 27 de
janeiro de 2009, atribuiu como competência da GOIASPREV,a realização das avaliações atuariais.

Os benefícios de transferência para a reserva remunerada, ex-officio, reforma e pensão
militar do SPSM são da modalidade Benefício Definido (BD), com regras de cálculo e elegibilidade
definidas no Decreto-lei nº 667/1969, de 2 de julho de 969.

Em virtude da mudança no inciso XXI do art. 22 da Constituição Federal (CF), trazida pela
Emenda Constitucional (EC) nº 103, de 12 de novembro de 2019, que torna as normas gerais de
inatividades e pensões dos militares como sendo de competência exclusiva da União, os impactos
apresentados para o SPSM levaram em conta a lei federal n° 13.954, de 16 de dezembro de 2019,
que alterou o Decreto-lei nº 667/1969.

O art. 24-E do Decreto-lei n° 667/1969 prevê que o SPSMdeverá ser regulamentado por lei
específica do ente federativo que estabelecerá seu modelo de gestão e poderá prever outros
direitos, como saúde e assistência, e sua forma de custeio. Vedando aplicação de dispositivos da
legislação dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS)dos servidores públicos.

A aprovação da lei federal nº 13.945/2019 instituiu simetria das regras de acesso, custeio e
cálculo de benefícios dos militares estaduais e seus dependentes com as regras dos militares das
Forças Armadas. Consequentemente, as regras previstas na legislação estadual ficarão sem efeito
naquilo em que forem conflitantes com a norma da União.

Entretanto, o Estado de Goiás, por meio do Decreto estadual nº 9.590/2020, prorrogou o
direito adquirido dos militares em relação às novas regras de elegibilidade e cálculo de benefícios
de transferência para reserva e pensão militar para até 31 de dezembro de 2021, conforme previsto
no art. 26 da lei nº 13.954/2019. Portanto, durante a vigência do Decreto, será aplicada a legislação
estadual para fins de elegibilidade e cálculo de benefícios.

2. Legislação

A base normativa utilizada para a modelagem matemática das projeções atuariais leva em
conta os seguintes dispositivos:

• Emenda Constitucional federal nº 103/2019;
• Lei federal nº 13.954/2019;
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• Decreto-Lei nº 667/1969;
• Lei federal n° 3.765/1960;
• Decreto estadual nº 9.590/2020;
• Lei Complementar federal nº 101/2000;
• Lei Complementar estadual nº 66/2009;
• Lei Complementar estadual nº 77/2010;
• Lei estadual nº 8.033/75;
• Lei estadual nº 11.416/91;
• Lei Complementar estadual nº 124/2016;
• Portaria MF nº 464/2018.

3. Basecadastral

o banco de dados utilizado para subsidiar este Estudo é composto pelo cadastro posicionado
em dezembro de 2019 dos militares ativos, inativos e pensionistas, disponibilizado pela Gerência de
Tecnologia e Relacionamento com o Segurado (GTRS), vinculada a Diretoria de Militares e
Relacionamento com o Segurado da GOIASPREV. Os dados foram submetidos a testes usuais e
foram considerados de qualidade suficiente para a realização das projeções.

4. Hipóteses e premissas

As premissas e hipóteses utilizadas foram definidas com base' no Relatório de Análise das
Hipóteses1 do SPSM e na utilização de parâmetros mínimos prudenciais previstos nos Capítulos IX e
X da Portaria MF nº 464/2018 e na Instrução Normativa (IN) SPREVnº 09/2018.

O Relatório de Análise das Hipóteses previsto no art. 17 da Portaria MF nº 464/2018 tem
como objetivo recomendar premissas que sejam aderentes às características do SPSM e dos seus
respectivos segurados, devendo contar com estudos técnicos de aderência relativos a, no mínimo:

• Tábuas biométricas;
• Taxa real de juros; e
• Taxa real de crescimento salarial.

'Com o intuito de dar mais robustez à modelagem das projeções atuariais do SPSM, o
Relatório de Análise das Hipóteses analisou, além das hipóteses obrigatórias previstas no inciso V
do art. 17 da Portaria MF nº 464/2018, as seguintes premissas:

• Idade projetada de transferência para a reserva remunerada; e
• Percentual de militares ativos e inativos instituidores de pensão.

Os subcapítulos a seguir descrevem os parâmetros utilizados para a definição de cada
hipótese e premissa utilizada para obtenção dos resultados alcançados nesta avaliação atuarial.

10 Relatório de Análise das Hipóteses está anexado ao presente relatório de avaliação atuarial, em conformidade com
o previsto no art. 13 da IN SPREV nº 09/2018.

4

Gerência de Atuária e Dados Previdenciários (GADPREV/DPREV/GOIASPREV)



l!!!ê-=.
4.1 Tábuas biométricas

Avaliação atuarial do Fundo Financeiro do SPSM

A escolha das tábuas biométricas levou em conta os parâmetros mínimos previstos no art.
21 da Portaria MF nº 464/2018, dada a insuficiência de dados consistentes para realização de testes
de aderência com as características da população analisada.

• Sobrevivência e morte de válidos e inválidos

As probabilidades de morte e sobrevivência dos segurados válidos e inválidos do SPSMforam
extraídas da Tábua de Mortalidade do IBGE - 2018, separada por sexo e extrapolada para idades
acima de 80 anos.

• Tábua de entrada em invalidez

As probabilidades de entrada em invalidez dos segurados ativos do SPSM foram extraídas da
Tábua de Entrada em Invalidez Álvaro Vindas.

• Tábua de serviço

A construção da tábua multidecremental deve levou em consideração os efeitos relativos à
morte [q(l)], invalidez [q(2)] e rotatividade [q(3)] dos militares ativos [laa], calculada através do
Método Hamza, conforme fórmula abaixo:

4.2 Taxa real de juros

o inciso IV do art. 27 da Portaria MF nº 464/2018 define obrigatoriedade de utilização da
taxa de juros parâmetro mais próxima da duração do passivo para fundos estruturados em regime
financeiro de repartição simples, devendo ser apresentado, no Relatório de Avaliação Atuarial, a
análise de sensibilidade do resultado atuarial à taxa real de juros de 0% a.a.

Portanto, conforme aponta análise constante no Relatório de Análise das Hipóteses, sendo
o SPSM do Estado de Goiás estruturado em regime financeiro de repartição simples, foi utilizada a
taxa de juros parâmetro divulgada na Portaria nº 17, de 20 de maio de 2019, da Secretaria Especial
de Previdência e Trabalho (SEPT) do ME, mais próxima ao valor da duração do passiv02,

correspondente a 5,88% a.a.

4.3 Taxa real de crescimento salarial

A definição dessa premissa levou em conta o resultado obtido no Relatório de Análise das
Hipóteses, que apurou a taxa real média de crescimento salarial de 11.026 militares que se
mantiveram ativos e vinculados a corporação entre os anos de 2014 e 2019.

A utilização da taxa real de crescimento salarial de 1,04%, recomendada no Relatório de
Análise das Hipóteses, está em consonância com a taxa real mínima de crescimento estabelecida no
inciso I do art. 25 da Portaria MF nº 464/2018, equivalente a 1% a.a.

2 A duração do passivo do SPSM está contida no capítulo dos Resultados e foi calculada conforme metodologia prevista
na IN SPREV nQ 02/2018, resultando em 26,31 anos.
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Para os benefícios concedidos sem paridade não será considerado aumentos superiores a
inflação, ou seja, a taxa real de crescimento dos benefícios será de 0% a.a. Para os benefícios
concedidos com paridade, a taxa será equivalente à taxa real de crescimento das remunerações dos
militares ativos, estabelecida em 1,04% a.a.

4.5 Fatores de capacidade salarial e de benefício

Os Fatores de Capacidade (FC) salarial e de benefícios foram calculados levando em conta a
taxa equivalente mensal da inflação anual projetada para longo prazo (j), através da aplicação da
seguinte equação:

(
1- V12)

FC = l-v
12 v=

1
(1+ j)

De acordo com o Boletim Focus3, publicado no dia 13 de julho de 2020, a inflação brasileira
projetada para o longo prazo converge para 3,25% a.a., resultando em FCsalarial e de benefícios
igual a 0,985.

4.6 Idade normal de entrada

Na ocorrência de ausência ou inconsistência das informações referentes às averbações de
tempo de contribuição e às idades de entrada dos segurados no ente federativo, foi considerada
como idade normal de entrada no mercado de trabalho a idade de 25 anos, em conformidade ao 9
1º do art. 28 da Portaria MF nº 464/2018.

4.7 Reposição de militares ativos

A IN SPREV,prevista no 9 3º do art. 24 da Portaria MF nº 464/2018, que disporá sobre os
parâmetros técnicos a serem utilizados para os cálculos dessa premissa ainda não foi divulgada.

Portanto, as projeções atuariais foram realizadas considerando o grupo fechado, ou seja,
sem levar em conta a reposição dos mi'litares ativos pelos decrementos de morte, invalidez,
rotatividade ou transferência para a reserva remunerada.

4.8 Rotatividade

Levando em conta que esta premissa deve ser tecnicamente co~rente com a utilização da
premissa de reposição de militares ativos, que não será utilizada em virtude de ausência da IN
SPREV,a taxa de rotatividade utilizada foi de 0% a.a., respeitando o limite máximo estabelecido no
inciso I do art. 23 da referida Portaria MF nº 464/2018.

3 Disponível em: https://www.bcb.gov.br/publicacoes/focus/10072020.
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Avaliação atuarial do Fundo Financeiro do SPSM

4.9 Composição familiar

o grupo familiar estimado para os militares ativos ou inativos está constituído por um
cônjuge 3 anos mais novo (para militares do sexo masculino) ou mais velho (para militares do sexo
feminino) e de dois filhos 22 anos mais novos que o titular.

De acordo com o previsto no 9 3º do art. 30 da Portaria MF nº 464/2018, a SPREVdeve
estabelecer, por meio de instrução normativa, parâmetros gerais mínimos a serem utilizados na
composição do grupo familiar.

4.10 Proporção de militares ativos e inativos instituidores de pensão

A escolha dessa premissa levou em conta o estudo realizado no Relatório de Análise das
Hipóteses, que mapeou os óbitos dos militares ativos e inativos ocorridos até 2019 e verificou que
a proporção de segurados que se tronaram instituidores de benefícios de pensão por morte no
período foi de 88,38%.

Portanto, em atendimento a recomendação do estudo constante no Relatório de Análise das
Hipóteses e o previsto no 9 1º do art. 30 da Portaria MF nº 464/2018, foi utilizado o percentual de
88,38% para estimar a quantidade de militares ativos ou inativos que deixarão pensão por morte no
momento de ocorrência do fato gerador do benefício.

4.11 Idade projetada para reserva remunerada

A estimativa da idade projetada de transferência para a reserva dos militares ativos levou
em conta a análise do comportamento de entrada em inatividade contida no Relatório de Análise
das Hipóteses, que se baseou em experiência histórica da massa de militares ativos do SPSM, em
conformidade com previsto no art. 29 da Portaria MF nº 464/2018.

o cálculo dessa variável considerou características individuais dos militares ativos, supondo
que o militar irá optar pela regra que lhe garanta a menor idade de elegibilidade entre a regra geral
e a de transição por pedágio de 17% sobre o tempo faltante em 31 de dezembro de 2021.

Para suavizar as curvas de transferência para a reserva no curto prazo, foi utilizado um
diferimento de 2 anos contado a partir da idade de elegibilidade dos segurados identificados como
risco expirado na data focal da avaliação atuarial, referente ao período de recebimento do abono
de permanência. O diferimento utilizado foi obtido por meio de levantamento estatístico de 766
transferências para a reserva concedidas entre os anos de 2010 e 2019 conforme apresentado no
Relatório de Análise das Hipóteses.

4.12 Benefício projetado de reserva remunerada

O benefício de transferência para reserva remunerada será equivalente à última
remuneração projetada como militar ativo. Para os segurados com direito adquirido em virtude dos
efeitos do Decreto estadual nº 9.590/2020, aplica-se à última remuneração projetada um fator
equivalente a 1,2 (promoção automática quando da inativação).
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A remuneração do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da função ~bF{rri'

razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da graduação que possuir
por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, conforme previsto no art. 24-A, inciso
li, do Decreto-Lei nº 667/1969.

--

4.14 Benefício projetado de pensão militar

Seo fato gerador do benefício ocorrerdurante a vigência do Decreto estadual n° 9.590/2020,
o cálculo projetado do benefício de pensão militar será calculado em conformidade4 com a LC
estadual n° 77/2010.

o cálculo do benefício de pensão militar será equivalente ao valor do provento ou
remuneração projetada do segurado no momento do fato gerador do benefício e terá paridade com
os militares da ativa, desde que ocorrido após efeitos do decreto, conforme previsto no art. 24-8,
do Decreto-Lei nº 667/1969.

5. Regime Financeiro e métodos de financiamento

o FF do SPSM do Estado de Goiás está estruturado sob o regime financeiro de repartição
simples (orçamentário), onde as contribuições recolhidas em uma determinada competência são
utilizadas para o pagamento dos benefícios dessa mesma competência, sem o propósito de
acumulação de recursos.

Para fins de apuração dos compromissos do SPSM, o art. 12 da Portaria MF nº 464/2018
estabelece como o mínimo aplicável o regime de capitalização para os benefícios programados e o
regime de repartição de capitais de cobertura para os benefícios não programados, mesmo que o
SPSM esteja operacionalizado na forma de repartição simples.

O método de financiamento utilizado para fins de observação das alíquotas de Custo Normal
(CN) dos benefícios avaliados em regime de capitalização é o Método Agregado na Idade Atingida
(AGR-a), previsto no art. 11º da IN SPREV nº 04/2018. As tabelas 2 e 3 evidenciam o regime
financeiro e o método de financiamento adotado por tipo de benefício concedido e a conceder:

Tabela 1. Regime financeiro e método de financiamento dos Benefícios Concedidos (BC)

Benefício avaliado
Regime Método de

financeiro financiamento

Reservas e reformas Capitalização -

Pensões a conceder dos militares inativos Capitalização -
Pensões concedidas Capitalização -

4 Totalidade da remuneração/provento percebido pelo segurado no momento do fato gerador do benefício, até o valor
do teto do RGPS,acrescida de 70% da parcela excedente a esse limite, observado os efeitos da LCestadual nº 124/2016.
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Tabela 2. Regime financeiro e método de financiamento dos Benefícios a Conceder (BaC)

I
Método deRegime I

Benefício avaliado
financeiro i financiamento

I

Reserva Capitalização AGR-a

Pensões dos militares transferidos para a reserva Capitalização AGR-a

Reforma Capitalização AGR-a

Pensões dos militares reformados Capita Iização AGR-a

Pensões dos militares ativos Capitalização AGR-a

Conforme previsto no 9 5º do art. 3º da Portaria MF nº 464/2018, para o cálculo das
projeções atuariais que trata a Lei Complementar nº 101/2000 e do respectivo registro contábil das
provisões matemáticas, deverá ser utilizado o método ortodoxo de financiamento, que leva em
conta o plano de custeio vigente em lei na data focal, da avaliação atuarial.

6. Plano de Benefícios

Os benefícios do SPSMsão da modalidade BD, de natureza mutualista, ou seja, detém caráter
solidário entre os segurados. A aprovação da Lei federal nº 13.954/2019 instituiu simetria das regras
de acesso, custeio e cálculo de benefícios dos militares estaduais e seus dependentes com as regras
dos militares das Forças Armadas.

O Decreto estadual n° 9.590/2020 estendeu o direito adquirido dos militares em relação aos
efeitos da Lei federal n° 13.954/2019 de 31 de dezembro de 2019 para 31 de dezembro de 2021. A
Figura 1 apresenta os possíveis fatos geradores dos benefícios dos quais estão sujeitos os militares
durante toda fase laboral e não laboral:

Figura 1. Fluxo dos possíveis benefícios

Fase laboral do militar •..
'"

Reforma Transferência para reserva
remunerada ou ex-officio

-~,
Pensão militar Pensão militar

-
Pensão militar

Adaptado de Fontoura, 2002.

6.1 Reserva remunerada

A alínea do inciso I do art. 24-A do Decreto-Lei nº 667/1969 prevê tempo mínimo de serviço
de 35 anos, dos quais 30 devem ser de atividade de natureza militar, com cálculo de benefício
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equivalente a remuneração do posto ou graduação que o militar possuir
transferência para a inatividade e paridade com os militares da ativa.

6.2 Reforma

o benefício de reforma é proporcional, com base nos anos de serviço, se transferido para a
inatividade sem atingir o referido tempo mínimo, conforme previsto no art. 24-A, inciso I, alínea b
do Decreto-Lei nº 667/ 1969.

Caso o fato gerador do benefício seja decorrente do exercício da função ou em razão dela, o
benefício será calculado com base na remuneração do posto ou da graduação que possuir por
ocasião da transferência para a inatividade, conforme art. 24-A, inciso li, do Decreto.

6.3 Transferência ex-officio

Prevista no inciso IV do art. 24-A do Decreto-Lei nº 667/1969, a transferência para a reserva
remunerada, de ofício, por atingimento da idade-limite do posto ou graduação, deve ser disciplinada
por lei específica do ente federativo, observada como parâmetro mínimo a idade-limite
estabelecida para os militares das Forças Armadas do correspondente posto ou graduação.

6.4 Regra de transição por pedágio (militares)

o inciso I do art. 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969 prevê pedágio de 17% sobre o tempo de
serviço que, em 31 de dezembro de 2019, faltaria para atingir 30 anos e tempo mínimo de 25 anos
de atividade militar, acrescidos de 4 meses a cada ano faltante para atingir o tempo mínimo, a partir
de 1º de janeiro de 2022, limitado a 5 (cinco) anos de acréscimo.

Entretanto, o Estado de Goiás, por meio do Decreto estadual nº 9.590/2020, prorrogou o
direito adquirido dos militares em relação às novas regras de elegibilidade e cálculo de benefícios
da Lei federal n° 13.954/2019 para até 31 de dezembro de 2021, conforme previsto no art. 26 da
Lei nº 13.954/2019.

Portanto, durante a vigência do Decreto estadual nº 9.590/2020, será aplicada o disposto
nas Leis estaduais nºs 8.033/75 e 11.416/91 e na LCestadual n° 77/2010 para fins de elegibilidade
e cálculo de benefícios. Sendo o pedágio previsto no art. 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969 calculado
com base no tempo de serviço faltante em 31 de dezembro de 2021.

6.5 Pensão militar

De acordo com o inCISO 111 do art. 24-B do Decreto-Lei nº 9.590/2020 a relação de
beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, para fins de
recebimento da pensão militar, é a mesma estabelecida para os militares das Forças Armadas. Os
beneficiários dos militares das Forças Armadas estão definidos no art. 7º-A da Lei nº 3.765/1960.

Segundo a Súmula STJnº 340, a lei aplicável à concessão de pensão é aquela vigente na data
do óbito do militar. Portanto, para as pensões decorrentes de fatos geradores ocorridos durante a
vigência do Decreto estadual nº 9.590/2020, será aplicado o disposto na LCestadual nº 77/2010. A
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partir do ano de 2022 serão aplicadas as regras de Pensão Militar previstas na Lei federal n°
13.954/2019.

7. Plano de Custeio

De acordo com o art. 24-C do Decreto-Lei nQ 667/1969, a base de cálculo dos militares ativos,
inativos e pensionistas será a totalidade da remuneração ou benefício percebido pelo segurado,
com alíquota contributiva igual à aplicável às Forças Armadas.

092° do art. 1° da Lei federal n° 3.765/1960 define a alíquota de contribuição dos segurados
das Forças Armadas em 9,5% em 2020 e 10,5% a partir de 2021.

O 9 2° do art. 24-C do Decreto-Lei nQ 667/1969 prevê que somente a partir de 1Q de janeiro
de 2025 os entes federativos poderão alterar, por lei ordinária, as alíquotas da contribuição, nos
termos e limites definidos em lei federal.

A contribuição patronal dos militares deixou de ter aplicabilidade prática em virtude do 9 1Q
do art. 24-C do Decreto-Lei nQ 667/1969 prevê como competência do ente federativo a cobertura
de eventuais insuficiências financeiras decorrentes do pagamento pensões militares e da
remuneração da inatividade, que não deve ter natureza contributiva.

8. Resultados

Os resultados apresentados foram calculados conforme formulações da NTA nQ
2020.001039.2, vigente no CADPREVpara fundamentar as avaliações atuariais do FF do SPSM do
Estado de Goiás.

As premissas utilizadas nas projeções de receita e despesa estão apresentadas no Capítulo 4
e estão em consonância com o Relatório de Análise das Hipóteses, elaborado em conformidade com
o art. 17 da Portaria MF nQ 464/2018.

O método de financiamento utilizado é o ortodoxo, onde o valor das contribuições é obtido
atuarialmente por meio das alíquotas previstas no PCvigente na data focal da avaliação atuarial,
aplicadas sobre os salários de contribuição e sobre a base de cálculo dos benefícios projetados. A
base cadastral utilizada está posicionada no mês de dezembro de 2019.

As projeções consideram os efeitos das mudanças legislativas trazidas pela EC federal nQ
103/2019, pela Lei federal nQ 13.954/2019 e pelo Decreto estadual nQ 9.590/2020, respeitando o
direito adquirido dos segurados que cumprirão os requisitos de transferência para a reserva
remunerada de acordo com a legislação anterior até o dia 31 de dezembro de 2021 (data do fim da
vigência do Decreto estadual nQ 9.590/2020).

Para viabilizar as análises comparativas com os resultados obtidos anteriormente, o gasto
total do ente federativo (contribuição patronal + aporte para cobertura da insuficiência financeira)
será evidenciado como a necessidade de financiamento do SPSM, tendo em vista que a Lei federal
nQ 13.954/2019 não tem previsão de contribuição patronal.
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As estimativas apontam para um crescimento nominal médio de 9,16% a.a. na insufi i nS~!AS
financeira do SPSMentre os exercícios de 2020 e 2025. Para o exercício 2020 as projeções ap6n arn
para uma necessidade de financiamento de R$ 1,20 bilhões, representando um cresciment LEGO

nominal de 16,28% em relação ao realizado no ano de 2019, conforme apresentado na Figura 2.

Figura 2. Necessidade de financiamento do SPSM realizada e projetada
(Valores correntes em R$ bilhões)

Déficit realizado

Déficit projetado

1,74

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

o esperado crescimento no valor dos aportes do Tesouro Estadual para financiamento do
SPSM se justifica pela adoção exclusiva do regime financeiro de repartição simples (orçamentário)
e pela atual composição demográfica da massa de segurados.

Portanto, os resultados realizados e projetados refletem a atual configuração do SPSM, que
conta com pouco mais de um militar ativo para o custeio de um beneficiário inativo ou pensionista
e não possui ativos garantidores no plano de benefícios, em virtude do regime financeiro adotado.

No que tange à despesa com pagamento de benefícios, no período compreendido entre
2017 e 2019, nota-se um crescimento nominal médio de 15,98% a.a. A Figura 3 apresenta a
comparação entre a despesa realizada e projetada atuarialmente para o SPSM, evidenciando uma
continuidade no crescimento da despesa a uma taxa anual média nominal de 7,43% a.a. entre os
exercícios de 2020 e 2025.

Figura 3. Despesa com pagamento de benefícios do SPSM
(Valores correntes em R$ bilhões)

Despesa realizada

Despesa projetada

2,01
2,09

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
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A redução na velocidade de crescimento da despesa do SPSM decorre da adoção das novas
regras de elegibilidade e,cálculo de benefícios previstas na Lei federal nº 13.954/2019, que tendem
a exercer mais influência sobre a despesa no médio e longo prazo, a medida que o estoque de
militares ativos com direito adquirido em relação à nova legislação for se esgotando.

Nota-se que após a vigência do Decreto estadual nº 9.590/2020, a desaceleração no
crescimento da despesa com benefício de inatividade militar e pensão é mais acentuada, tendo em
vista a extinção da promoção automática quando da transferência para a reserva remunerada.
Atualmente, mais de 75% da folha de benefícios é financiada com recursos oriundos do Tesouro
Estadual.

De acordo com as projeções atuariais, a necessidade de financiamento do SPSM do Estado
de Goiás continuará crescendo até o exercício de 2048, quando atingirá a ordem anual de R$ 2,65
bilhões. Com relação à despesa, é possível observar que o valor máximo também se dará em 2048,
quando atingirá R$ 2,98 bilhões no ano. O Anexo 3 deste relatório apresenta as projeções atuariais
do SPSM.

O parágrafo UnJco do art. 27 da Portaria MF nº 464/2018 determina que deve ser
apresentada, no Relatório de Avaliação Atuarial, a análise de sensibilidade do resultado atuarial à
taxa real de juros de 0% a.a., conforme apresentado no Anexo 2.

A exatidão dos resultados apresentados é diretamente proporcional à amplitude e a
consistência dos dados cadastrais utilizados. A higienização, atualização e manutenção do cadastro
dos militares e seus dependentes legais possibilitam a redução de premissas utilizadas no cálculo e
permitem levantamentos estatísticos de maior precisão para a definição das hipóteses.

Também é importante ressaltar que as projeções alcançadas sofreram influência das novas
premissas e hipóteses estabelecidas no Relatório de Análise das Hipóteses e das novas exigências
da Portaria MF nº 464/2018, principalmente no que tange a utilização da taxa real de juros
parâmetro, apurada de acordo com a duração do passivo do SPSM.

8.1 Duração do passivo

A duração do passivo corresponde à média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos
de benefícios do plano, líquidos de contribuições incidentes sobre esses benefícios, e deve ser
calculada em conformidade com a metodologia prevista na IN SPREVnº 02/2018.

De acordo com o art. 27 da Portaria MF nº 464/2018, os fundos estruturados em regime
financeiro de repartição devem utilizar a taxa de juros parâmetro mais próxima ao valor da duração
do passivo do SPSM.

Portanto, conforme previsto na Portaria SEPT nº 17/2019, que divulgou a taxa de juros
parâmetro a ser utilizada nas avaliações atuariais do exercício 2020, a taxa de 5,88% a.a. é a mais
próxima do valor da duração do passivo de 26,31 anos.

O cálculo da duração do passivo foi realizado utilizando as projeções atuariais e a taxa real
de juros da avaliação atuarial do exercício 2019, conforme determinado no 9 4º do art. 2º da IN
SPREVnº 02/2018. A Figura 4 demonstra o resultado obtido para a duração do passivo do SPSM:
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Figura 4. Benefícios concedidos e a conceder, líquidos das contribuições incidentes sobre esses benefícios
(Projeções do relatório de avaliação atuarial 2019)
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9. Parecer atuarial

Duração do passivo
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Avaliação atuarial do Fundo Financeiro

• Benefícios líquidos a valor presente

.Os resultados apresentados demonstram que vem sendo realizado um grande volume de
aportes do Tesouro Estadual para cobertura da necessidade de financiamento do SPSM. Destacam
também um desequilíbrio demográfico na relação ativos/beneficiários, que tende a se agravar no
decorrer dos anos em virtude do aumento da expectativa de sobrevida dos segurados.

O ~ 2° do art. 24-C do Decreto-Lei nº 667/1969 prevê que a partir de 1º de janeiro de 2025
t

os entes federativos poderão alterar, por lei ordinária, as alíquotas da contribuição, nos termos e
limites definidos em lei federal, sendo possível alternativa para futuro alinhamento do Plano de
Custeio do SPSM.

O art. 75 da Portaria MF nº 464/2018 estabelece a necessidade de elaboração de estudo
técnico atuarial nas hipóteses de alteração legal relacionada à estrutura funcional e remuneratória
dos segurados, de ampliação e reformulação dos quadros existentes e das demais políticas de
pessoal do ente federativo que possam provocar a majoração potencial nos benefícios.

Observado o alto grau de benefícios previdenciários concedidos com direito à paridade, é
recomendável que sempre que aumentos salariais forem demandados por militares ativos, uma
análise acerca dos impactos atuariais colaterais no SPSM seja realizada para o correto
dimensionamento do passivo com o pagamento de benefícios.

Comparando os resultados obtidos nas últimas 3 avaliações atuariais, nota-se uma forte
influência das mudanças ocorridas na legislação de inatividade e pensão dos militares estaduais com
a aprovação da ECfederal nº 103/2019, aprovação da Lei federal nº 13.954/2019 e publicação do
Decreto estadual nº 9.590/2020, além da adoção das novas premissas e hipóteses indicadas no
Relatório de Análise das Hipóteses.

A elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses para o DRAA 2020 indicou para a
modificação de algumas premissas utilizadas nos cálculos atuariais anteriores, principalmente no
que tange à idade projetada para transferência para a reserva remunerada dos militares ativos
considerados como risco expirado e taxa real de juros.
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Essedocumento analisa de forma estritamente técnica o dimensionamento do compromisso
atuarial do SPSM com os benefícios previstos na legislação e os seus resultados são sensíyeis a
possíveis variações na base cadastral ou falta de aderências das hipóteses e premissas utilizadas.
Futuras modificações destes fatores podem afetar consideravelmente os resultados apresentados.

Goiânia, 11 de agosto de 2020.

~'1?,nwfl ~
Felipe ~':;i~-Cardoso

Assessor de Atuária e Investimentos
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Anexo 1 - Estatísticas descritivas da massa segurada pelo SPSM
,

Este anexo contém a análise descritiva da população segurada pelo SPSM do Estado de
Goiás, mapeando aspectos referentes às características biométricas dos militares ativos e inativos
e seus respectivos impactos no resultado previdenciário.

A Tabela 1 e a Figura 5 apresentam a quantidade de segurados do SPSM por situação
funcional, destacando que a quantidade de beneficiários continua próxima à quantidade de
militares ativos, caracterizando um desequilíbrio demográfico para regimes estruturados sob a
forma de repartição simples.

Tabela 3. Distribuição dos segurados do SPSM (dez/19)

Total 26.585

Grupo segurado Quantidade

Ativos

Inativos

Pensionistas

15.747
7.693
3.145

Figura 5. Distribuição dos segurados do SPSM por situação funcional (dez/19)

3.145
11,8%

_ Ativos
,_ Aposentados
_ Pensionistas

15.747
59,2%

7.693
28,9%

Atualmente a razão de dependência (razão entre o a quantidade de militares ativos e de
beneficiários) é de 1,52, ou seja, para cada benefício concedido existe pouco mais de um militar
ativo contribuindo para o seu custeio.

A Tabela 2 separa as variáveis de idade e proventos médios por situação funcional dos
segurados pelo SPSM:

Tabela 4. Estatísticas da massa segurada pelo SPSM

Grupo segurado Idade média Remuneração média
Ativos 40,09 8.609,96
Inativos 59,18 11.651,03
Pensionistas 54,31 7.127,86
Total 47,30 9.314,63
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Figura 6. Distribuição dos segurados pelo SPSM por sexo (dezj19)
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17,0%

_ Homens
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Conforme apresentado na pirâmide demográfica dos militares ativos, inativos e pensionistas
do SPSM segue uma normal com desvios e assimetrias específicas de acordo com o sexo observado.

A Figura 7 também evidencia uma concentração de segurados na faixa etária compreendida
entre 25 e 59 anos.

Figura 7. Pirâmide demográfica dos segurados pelo SPSM (dezj19)
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o impacto financeiro decorrente dessa estrutura demográfica e do atual modelo de custeio
pode ser evidenciado analisando as receitas de contribuição e o valor da folha de benefícios do ano
de 2019, conforme exposto nas Figuras 8 e 9, respectivamente:
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Figura 8. Resultado financeiro do exercício 2019 - SPSM
(Valores correntes em R$ bilhões)

1,36

0,82

Folha Previdenciária
I

Receita de contribuição

0,53

Déficit financeiro

Figura 9. Participação no custeio da folha de benefícios do SPSM do exercício 2019

• Contribuição dos servidores ativos

'. Aportes do Tesouro para cobertura do déficit

75,77%

• Contribuição dos inativos e pensionistas

!li! Contribuições do Ente Federativo

Analisando os gráficos é possível verificar que a receita de contribuições foi capaz de cobrir
apenas 60,75% da folha de pagamento de militares inativos e pensionistas, resultando numa
insuficiência financeira de R$ 530 milhões, equivalente a 39,25% da despesa total do SPSM.

Considerando a contribuição patronal e os aportes para cobertura da insuficiência financeira,
a participação do Tesouro Estadual no financiamento dos benefícios de inatividade e pensão do
SPSM é de mais de 75,77%, conforme apresentado na Figura 9.

Com a aprovação da Lei federal nº 13.954/2019, que modificou o custeio do SPSM reduzindo
as alíquotas de contribuição de 14,25% para 9,5% em 2020 e 10,5% a partir de 2021, espera-se que
a participação do Tesouro Estadual no financiamento dos benefícios aumente em 2020

A ampliação da base de cálculo dos inativos e pensionistas para a totalidade do provento
percebido reduz os impactos da redução da alíquota de contribuição, que serão mitigados a partir
de 2021 com o aumento da mesma para 10,5%.
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A Figura 10 apresenta a distribuição do grupo segurado por sexo, que contém cerca de 90,6%
de militares homens.

Figura 10. Distribuição dos militares ativos do SPSMpor sexo (dez/19)

1.482
9,4%

_ Homens
_ Mulheres

14.265
90.,6%

A Figura 11 apresenta a distribuição de frequência por faixa etária do grupo, contendo cerca
de 83,09% dos segurados na faixa etária compreendida entre 31 e 55 anos. Os militares ativos com
idades menores ou iguais a 30 anos representam 14,12%, já os ativos com idades maiores do que
55 anos representam 2,79% do total.

Figura 11. Distribuição dos militares ativos do S~SMpor faixa etária (dez/19)
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De acordo com a Figura 12, que representa a distribuição de renda dos militares ativos do
SPSM, é possível concluir que 84,37% possuem salários de contribuições de até R$ 10 mil por mês.
Militares com salários de contribuição maiores do que R$ 10 mil e inferiores a R$16 mil representam
10,81% do total
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Figura 12. Distribuição dos militares inativos do SPSM por faixa de renda (dez/19)
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A Figura 13 representa a pirâmide etária dos militares ativos do SPSM do Estado de Goiás,
com informações posicionadas em dezembro de 2019. Observando os dados, é possível constatar a
que a população possui maior concentração de segurados com idades entre 30 e 54 anos.

Figura 13. Pirâmide demográfica dos militares ativos do SPSM (dez/19)
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A Tabela 3 apresenta mais algumas estatísticas dos militares ativos:

Tabela 5. Estatísticas dos militares ativos do SPSM (dez/19)

,

Descrição Valor

População total 15.747
População total- Homens 14.265
População total- Mulheres 1.482
Idade média atual 40,09
Salário médio 8.609,96
Salário médio - Homens 8.595,50
Salário médio - Mulheres 8.749,15
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Os militares inativos representam aproximadamente 28,9% do universo segurado pelo SPSM

do Estado de Goiás, com proventos médios de R$ 11.651,03 e idade média atual de 59,18 anos. A
Figura 14 apresenta a distribuição do grupo segurado por sexo, que contém cerca de 83,7% de
militares do sexo masculino.

Figura 14. Distribuição dos militares inativos do SPSM por sexo (dez/19)
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A Figura 15 apresenta a distribuição de frequência por faixa etária do grupo, contendo cerca
de 95,36% dos segurados na faixa etária compreendida entre 46 e 80 anos. Os inativos com idades
menores ou iguais a 45 anos representam 1,64%, já aqueles com idades maiores do que 80 anos
representam 3,00% do total.

Figura 15. Distribuição dos militares inativos do SPSM por faixa etária (dez/19)
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De acordo com a Figur'a 16, que representa a distribuição de renda dos militares inativos do
SPSM, é possível concluir que 62,36% possuem benefícios de até R$ 10 mil por mês. Segurados com
proventos superiores a R$ 10 mil e inferiores a R$ 16 mil representam 23,42% do total do grupo
segurado.
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Figura 16. Distribuição dos militares inativos do SPSM por faixa de renda (dez/19)
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A pirâmide etária representada na Figura 17 demonstra que cerca de 97,1% dos segurados
inativos são homens, concentrados, em sua maioria, na faixa etária entre 50 e 64 anos.

Figura 17. Pirâmide demográfica dos militares inativos do SPSM (dez/19)

100+
95 - 99
90 - 94
85 - 89
80 - 84
75 - 79
70 - 74
65 - 69
60 - 64
55 - 59
50 - 54
45 - 49
40 - 44
35 - 39
30 - 34
25 - 29
20 - 24
15 - 19
10 - 14
5-9
0-4

2000 1500 1000
Homem

500 o o 500 1000 1500 2000
Mulher

A Tabela 4 apresenta mais algumas estatísticas dos militares inativos:

Tabela 6. Estatísticas dos militares inativos do SPSM (dez/19)

Descrição Valor

População total 7.693
População total - Homens 7.473
População total - Mulheres 220
Idade média atual 59,18
Benefício médio 11.651,03
Benefício médio - Homens 11.622,92
Benefício médio - Mulheres 12.605,82
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Pensionistas I ( FO/AS

O grupo dos segurados pensionistas representa 11,8% do universo segurado pelo SPSI'~1>C~EC~?
benefício médio de R$ 7.127,86 e idade média atual de 54,31 anos.

A Figura 18 apresenta a distribuição do grupo por sexo, que contém cerca de 89,3% de
pensionistas do sexo feminino.

Figura 18. Distribuição dos pensionistas do SPSM por sexo (dezj19)
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A Figura 19 apresenta a distribuição de frequência por faixa etária do grupo, que comprova
a existência de duas subpopulações (cônjuges e dependentes menores de 21 anos), contendo cerca
de 79,80% dos segurados nas faixas etárias superiores a 40 anos.

Figura 19. Distribuição dos pensionistas do SPSM por faixa etária (dezj19)
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De acordo com a Figura 20, que representa a distribuição de renda dos pensionistas do
SPSM, é possível concluir que 89,12% possuem benefícios de até R$ 10 mil por mês. Pensionistas
com proventos superiores a R$ 10 mil e inferiores a R$ 16 mil representam 7,9% do total do grupo

I
segurado. I
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Figura 20. Distribuição dos pensionistas do SPSM por faixa de renda (dez/19)
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A pirâmide etária representada na Figura 21 demonstra que cerca de 89,3% dos pensionistas
são mulheres, concentradas em sua maioria na faixa etária compreendida entre 50 e 80 anos.

Figura 21. Pirâmide demográfica dos pensionistas do SPSM (dez/19)
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Na Tabela 5 constam outras características dos pensionistas:

Tabela 7. Estatísticas dos pensionistas do SPSM (dez/19)

lO . - I' .. . '. J " . . .' Valor; escnçao,L .• " ,I
.

J ",.-:t~~4' 'o • ~l ~ • j/l' '"

População total 3.145
População total - Homens 335
População total- Mulheres 2.810
Idade média atual 54,31
Benefício médio 7.187,86
Benefício médio - Homens 6.127,85
Benefício médio - Mulheres 7.247,08
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Anexo 2 - Resumo dos resultados atuariais

Resultado atuarial do SPSM
[Taxa real de juros de 5,88% a.a.]

Reserva Matemática dos Benefícios Concedidos (RMBC) 17.354.204.114,931

(+) valor presente atuarial dos benefícios concedidos
(-) valor presente atuarial das contribuições dos benefícios concedidos
(-) compensação previdenciária dos benefícios concedidos

19.375.447.948,88
2.021.243.833,95

0,00

Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder (RMBaC) 14.905.851.338,52!

(+) valor presente atuarial dos benefícios a conceder

(-) valor presente atuarial das contribuições dos benefícios a conceder
(-) valor presente atuarial das contribuições dos militares ativos
(-) valor presente atuarial das contribuições do Ente
(-) compensação previdenciária dos benefícios a conceder

(a) Reserva matemática total (RMBC + RMBaC)

(b) Patrimônio líquido

18.275.988.835,85

1.917.993.678,40
1.452.143.818,93

0,00
0,00

32.260.055.453,45

0,00

Resultado atuarial (b - a) -32.260.055.453,45

Resultado atuarial do SPSM
[Taxa real de juros de 0% a.a.]

Reserva Matemática dos Benefícios Concedidos (RMBC) 41.230.251.559,06

(+) valor presente at~arial dos benefícios concedidos
(-) valor presente atuarial das contribuições dos benefícios concedidos
(-) compensação previdenciária dos benefícios concedidos

46.051.730.145,45
4.821.478.586,38

0,00

Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder (RMBaC) 73.070.624.262,73

(+) valor presente atuarial dos benefícios a conceder
(-) valor presente atuarial das contribuições dos benefícios a conceder

(-) valor presente atuarial das contribuições dos militares ativos
(-) valor presente atuarial das contribuições do Ente

(-) compensação previdenciária dos benefícios a conceder

(a) Reserva matemática total (RMBC + RMBaC)

(b) Patrimônio líquido

84.437.661.833,85
8.864.911.416,41

2.502.126.154,71
0,00
0,00

114.300.875.821,79

0,00

Resultado atuarial (b - a) -114.300.875.821,79
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Anexo 3 - Fluxos atuariais do SPSM

Demonstrativo da projeção atuarial do resultado do SPSM
Grupo fechado (2020 a 2094)

RREO- Anexo 10 (LRF,art. 53, 9 12, inciso 11)
LDO- Anexo de metas fiscais (LRF,art. 42, 9 22, inciso IV,alínea a)

(d) = (d anterior + c)(c) = (a - b)(b)(a)

Exercício Receitas Despesas Resultado no Saldo acumulado
previdenciárias previdenciárias exercício

2020 300.832.559,11 1.499.615.503,48 -1.198.782.944,37 -1.198.782.944,37

2021 337.340.096,84 1.670.470.453,37 -1.333.130.356,53 -2.531.913.300,90

2022 342.447.282,54 1.844.009.075,57 -1.501.561. 793,03 -4.033.475.093,93

2023 344.634.154,33 1.941.087.153,86 -1.596.452.999,53 -5.629.928.093,46

2024 346.713.775,72 2.006.415.430,96 -1.659.701.655,24 -7.289.629.748,70

2025 348.682.100,27 2.093.088.186,30 -1.744.406.086,03 -9.034.035.834,73

2026 350.510.995,40 2.165.850.604,93 -1.815.339.609,53 -10.849.375.444,26

2027 352.191.078,78 2.220.763.696,28 -1.868.572.617,50 -12.717.948.061,77

2028 353.703.535,40 2.229.218.190,69 -1.875.514.655,29 -14.593.462.717,05

2029 355.041.103,99 2.278.573.119,18 -1.923.532.015,19 -16.516.994.732,24

2030 356.108.201,99 2.366.393.409,81 -2.010.285.207,82 -18.527.279.940,06

2031 356.975.305,39 2.427.480.499,20 -2.070.505.193,81 -20.597.785.133,87

2032 357.613.667,08 2.535.060.949,91 -2.177.447.282,83 -22.775.232.416,70
2033 358.043.193,91 2.613.586.192,89 -2.255.542.998,97 -25.030.775.415,67

2034 358.259.892,40 2.661.097.461,16 -2.302.837.568,76 -27.333.612.984,43
2035 358.080.683,08 2.656.989.895,05 -2.298.909.211,97 -29.632.522.196,40
2036 357.660.121,39 2.711.239.143,24 -2.353.579.021,85 -31.986.101.218,25
2037 357.137.184,55 2.744.256.101,98 -2.387.118.917,43 -34.373.220.135,68
2038 356.264.984,19 2.809.798.666,58 -2.453.533.682,39 -36.826.753.818,07
2039 355.109.853,04 2.825.765.767,55 -2.470.655.914,51 -39.297.409.732,58

2040 353.553.104,35 2.858.681. 756, 76, -2.505.128.652,41 -41.802.538.384,98

2041 351.660.420,55 2.877.528.138,59 -2.525.867.718,04 -44.328.406.103,02
2042 349.478.891,02 2.877.560.492,19 -2.528.081.601,17 -46.856.487.704,19

2043 346.897.435,08 2.912.934.656,98 -2.566.037.221,90 -49.422.524.926,09

2044 343.886.397,05 2.960.046.596,51 -2.616.160.199,46 -52.038.685.125,55

2045 340.395.652,67 2.968.715.099,39 -2.628.319.446,73 -54.667.004.572,27

2046 336.400.813,03 2.974.736.121,14 -2.638.335.308,11 -57.305.339.880,39

2047 331.930.251,76 2.974.619.996,88 -2.642.689.745,12 -59.948.029.625,51
2048 326.950.833,4 7 2.977 .844.488, 71 -2.650.893.655,24 -62.598.923.280,75
2049 321.477.902,85 2.925.596.428,13 -2.604.118.525,28 -65.203.041.806,04

2050 315.496.806,89 2.894.317.080,84 -2.578.820.273,95 -67.781.862.079,99
2051 309.000.957,88 2.862.660.712,21 -2.553.659.754,34 -70.335.521.834,33
2052 301.972.326,76 2.875.156.673,35 -2.573.184.346,58 -72.908.706.180,91

2053 294.447.046,92 2.804.257.589,75 -2.509.810.542,83 -75.418.516.723,74

2054 286.438.372,70 2.727.984.501,89 -2.441.546.129,19 -77.860.062.852,93
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2055 277.935.513,79 2.647.004.893,27 -2.369.069.379,48 -80.229.132.232!~1\ \ OUrs
2056 268.953.748,65 2.561.464.272,83 -2.292.510.524,19 -82.521.642.756,Sq'\. O

2057 259.575.409,24 2.472.146.754,69 -2.212.571.345,45 -84.734.214.102,04 '- _ALEO
2058 249.840.047,30 2.379.429.021,89 -2.129.588.974,59 -86.863.803.076,63

2059 239.793.159,91 2.283.744.380,10 -2.043.951. 220, 19 -88.907.754.296,82

2060 229.486.125,48 2.185.582.147,41 -1.956.096.021,93 -90.863.850.318,76

2061 218.966.401,64 2.085.394.301,31 -1.866.427.899,67 -92.730.278.218,43

2062 208.300.884,85 1.983.817.950,99 -1.775.517.066,14 -94.505.795.284,56

2063 197.554.886,71 1.881.475.111,56 -1.683.920.224,84 -96.189.715.509,41

2064 186.790.165,11 1.778.953.953,47 -1.592.163.788,35 -97.781.879.297,76

2065 176.066.889,30 1.676.827.517,16 -1.500.760.627,85 -99.282.639.925,62

2066 165.377 .231,55 1.575.021.252,85 -1.409.644.021,30 -100.692.283.946,92

2067 154.852.985,23 1.474.790.335,56 -1.319.937.350,32 -102.012.221.297,24

2068 144.542.655,16 1.376.596.715,80 -1.232.054.060,65 -103.244.275.357,89

2069 134.487.885,90 1.280.837.008,56 -1.146.349.122,66 -104.390.624.480,55

2070 124.723.632,48 1.187.844.118,84 -1.063.120.486,36 -105.453.744.966,92

2071 115.279.022,74 1.097.895.454,67 -982.616.431,93 -106.436.361.398,85

2072 106.177.839,03 1.011.217.514,59 -905.039.675,56 -107.341.401.074,41

2073 97.439.013,65 927.990.606,22 -830.551.592,57 -108.171.952.666,97

2074 89.076.305,98 848.345.771,23 -759.269.465,25 -108.931.222.132,23

2075 81.097.790,38 772.359.908,34 -691.262.117,96 -109.622.484.250,19

2076 73.507.561,63 700.072.015,57 -626.564.453,93 -110.249.048.704,12

2077 66.308.335,03 631.507.952,64 -565.199.617,62 -110.814.248.321,74

2078 59.502.464,22 566.690.135,44 -507.187.671,22 -111.321.435.992,96

2079 53.080.242,58 505.526.119,84 -452.445.877,26 -111. 773.881.870,21

2080 47.063.791,69 448.226.587,56 -401.162.795,87 -112.175.044.666,09

2081 41.455.688,86 394.816.084,42 -353.360.395,56 -112.528.405.061,64

2082 36.257.555,92 345.310.056,36 -309.052.500,45 -112.837.457.562,09

2083 31.469.586,38 299.710.346,43 -268.240.760,05 -113.105.698.322,14

2084 27.089.998,12 257.999.982,11 -230.909.983,99 -113.336.608.306,13

2085 23.114.300,19 220.136.192,25 -197.021.892,07 -113.533.630.198,19

2086 19.535.473,07 186.052.124,49 -166.516.651,42 -113.700.146.849,61

2087 16.344.491,73 155.661.825,97 -139.317.334,24 -113.839.464.183,85

2088 13.529.268,89 128.850.179,86 -115.320.910,98 -113.954.785.094,83

2089 11.073.773,95 105.464.513,81 -94.390.739,86 -114.049.175.834,70

2090 8.957.972,80 85.314.026,67 -76.356.053,87 -114.125.531.888,57

2091 7.157.793,85 68.169.465,26 -61.011.671,40 -114.186.543.559,97

2092 5.646.088,02 53.772.266,90 -48.126.178,87 -114.234.669.738,84

2093 4.394.270,88 41.850.198,82 -37.455.927,95 -114.272.125.666,79

2094 3.372.923,21 32.123.078,21 -28.750.155,00 -114.300.875.821,79
Fonte: GADPREV /DPREV /GOIASPREV

1. Cálculo realizado sem considerar a reposição de militares ativos;
2. Premissas e hipóteses apresentadas no Capítulo 4.
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Anexo 4 - Projeção demográfica dos segurados do SPSM

Projeção de quantitativo de segurados do SPSM
Grupo fechado (2020 a 2094)

Portaria MF n° 464/2019 (art. 10,9 2º, inciso IV)

Militares
Inativos atuais

Pensionistas Novos inativos Novos
Ano ativos atuais pensionistas

2020 15.149 7.559 3.096 550 215

2021 14.068 7.420 3.006 1.578 427

2022 13.038 7.276 2.917 2.551 638

2023 12.287 7.127 2.821 3.239 843
2024 11.815 6.973 2.735 3.644 1.046
2025 11.154 6.815 2.662 4.233 1.246
2026 10.631 6.651 2.588 4.678 1.438
2027 10.243 6.483 2.503 4.983 1.627
2028 10.194 6.311 2.428 4.943 1.815
2029 9.831 6.134 2.354 5.213 1.996
2030 9.178 5.953 2.276 5.764 2.169
2031 8.766 5.768 2.203 6.067 2.342
2032 7.954 5.579 2.131 6.761 2.513
2033 7.378 5.385 2.060 7.211 2.685
2034 7.022 5.188 1.989 7.433 2.861
2035 6.979 4.988 1.920 7.333 3.019
2036 6.489 4.784 1.852 7.671 3.179
2037 6.167 4.577 1.786 7.830 3.358
2038 5.536 4.368 1.719 8.288 3.540
2039 5.270 4.157 1.653 8.370 3.724
2040 4.804 3.943 1.589 8.640 3.899
2041 4.467 3.729 1.525 8.769 4.069
2042 4.230 3.515 1.463 8.786 4.251
2043 3.678 3.301 1.401 9.104 4.426
2044 3.018 3.089 1.339 9.517 4.593
2045 2.600 2.879 1.279 9.674 4.752
2046 2.174 2.672 1.220 9.825 4.900
2047 1.785 2.469 1.161 9.926 5.035
2048 1.303 2.271 1.104 10.106 5.157
2049 1.291 2.079 1.049 9.804 5.264
2050 1.040 1.893 994 9.728 5.355
2051 755 1.714 941 9.675 5.429
2052 5 1.543 890 10.073 5.484
2053 O 1.381 840 9.718 5.521
2054 O 1.226 793 9.349 5.538
2055 O 1.081 746 8.972 5.536
2056 O 945 702 8.589 5.514
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2057 O 819 659 8.200 5.474 I

2058 O 703 618 7.808 5.414
2059 O 596 579 7.412 5.336
2060 O 500 541 7.015 5.241
2061 O 414 506 6.618 5.130
2062 O 338 472 6.223 5.004
2063 O 272 440 5.830 4.864
2064 O 216 410 5.443 4.711
2065 O 168 381 5.062 4.547
2066 O 129 354 4.689 4.374
2067 O 97 330 4.326 4.193
2068 O 72 307 3.974 4.004
2069 O 52 285 3.634 3.811
2070 O 38 265 3.308 3.613
2071 O 27 247 2.998 3.413
2072 O 19 231 2.703 3.211
2073 O 14 215 2.424 3.009
2074 O 10 201 2.163 2.807
2075 O 7 188 1.918 2.608
2076 O 5 177 1.691 2.411
2077 O 4 166 1.481 2.218
2078 O 3 156 1.287 2.029
2079 O 2 146 1.110 1.846
2080 O 2 137 949 1.669
2081 O 1 129 803 1.499
2082 O 1 121 673 1.337
2083 O 1 114 558 1.183
2084 O O 107 456 1.037
2085 O O 100 368 902
2086 O O 93 293 776
2087 O O 87 230 660
2088 O O 81 177 555
2089 O O 75 134 461
2090 O O 69 99 377
2091 O O 64 72 305
2092 O O 58 51 242
2093 O O

I
53 35 189

2094 O O 48 23 145
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Anexo 5 - Contabilização das provisões matemáticas

Registros contábeis das provisões matemáticas
(R$)

Plano Financeiro

2.2.7.2.1.01.00 Provisões dos benefícios concedidos

2.2.7.2.1.01.01 (+) aposentadorias/pensões/outros benefícios do plano

2.2.7.2.1.01.02 (-) contribuições do ente

2.2.7.2.1.01.03 (-) contribuições do aposentado

2.2.7.2.1.01.04 (-) contribuições do pensionista

2.2.7.2.1.01.05 (-) compensação previdenciária

2.2.7.2.1.01.07 (-) cobertura de insuficiência financeira

2.2.7.2.1.02.00 Provisões de benefícios a conceder

2.2.7.2.1.02.01 (+) aposentadorias/pensões/outros benefícios do plano

2.2.7.2.1.02.02 (-) contribuições do ente

2.2.7.2.1.02.03 (-) contribuições do servidor

2.2.7.2.1.02.04 (-) compensação previdenciária

2.2.7.2.1.02.06 (-) cobertura de insuficiência financeira

Resultado atuarial

17.354.204.114,93

19.375.447.948,88

0,00

1.400.926.354,72

620.317.479,23

0,00

17.354.204.114,93

14.905.851.338,52

18.275.988.835,85

0,00

3.370.137.497,33

0,00

14.905.851.338,52

o
Plano financeiro em resultado atuarial negativo -32.260.055.453,45

~l~'Y.1I!l!!!I!I!!'..::S:na _¥-.d9 _a men e P_o.r= _ _
;JOSE LEMOS DA SILVA FILHO
Sua"aútenticld8üe p'odé ser confirmada no endereço ':
<http://www.serpro.gov.br/asslnador-digital>
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Relatório de análise das hiPótef\~"S~~i:~
1. Introdução )I J)

O Relatório de Análise das Hipóteses está previsto no art. 17 e no inciso VIII do art>6~s8/
Portaria nº 464, de 19 de novembro de 2018, do então Ministério da Fazenda (MF), e tem como
objetivo recomendar as hipóteses e premissas a serem utilizadas nos cálculos atuariais que sejam
aderentes às características do plano de benefícios e dos seus respectivos segurados.

Por meio da publicação da Instrução Normativa! (IN) nº 09/2018 da Secretaria de Previdência
(SPREV)do Ministério da Economia (ME), ficaram estabelecidos os parâmetros a serem observados
quanto a hipóteses utilizadas nas avaliações atuariais.

Os Capítulos IXe X da Portaria MF nº 464/2018 e"a IN SPREVnº 09/2018 definem parâmetros
mínimos prudenciais para a escolha das premissas e hipóteses utilizadas nas avaliações atuariais,
devendo constar no Relatório de Análise das Hipóteses os estudos técnicos de aderência relativos
a, no mínimo:

• Tábuas biométricas;
• Taxa real de juros; e
• Taxa real de crescimento salarial.

Com o intuito de dar mais robustez a modelagem das projeções atuariais do SPSM, este
estudo irá analisar, além das hipóteses obrigatórias previstas no inciso V do art. 17 da Portaria MF
nº 464/2018, as seguintes premissas:

• Idade projetada de transferência para a reserva; e
• Percentual de militares ativos e inativos instituidores de pensão.

De acordo com o art. 15 da Portaria MF nº 464/2018, o ente federativo, a unidade gestora e
o atuário responsável pela elaboração da avaliação atuarial deverão eleger conjuntamente as
hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e financeiras adequadas para o correto
dimensionamento dos compromissos futuros.

Conforme previsto no 9 3º do art. 18 da Portaria MF nº 464/2018, a unidade gestora deve
cientificar os conselhos deliberativo e fiscal quanto ao conteúdo desse estudo e disponibilizá-lo aos
beneficiários e órgãos de controle externo e interno.

O art. 7º da IN SPREVnº 09/2018 estabelece que o Relatório de Análise das Hipóteses deve
ser elaborado, no mínimo, a cada 4 anos, devendo ser encaminhado para a SPREV31 de julho do
exercício posterior ao da data focal da avaliação atuarial cujas hipóteses sejam o seu objeto de
verificação de aderência.

A amplitude, atualização e a qualidade da base cadastral dos segurados são fatores
determinantes para que o acompanhamento das hipóteses e premissas utilizadas nas avaliações
atuariais seja realizado de forma adequada.

De acordo com o item nº 70 da Nota SEI nº 04/2020 - COAAT/CGACI/SRPPS/SPREV/SEPRT-
ME, apesar de ter sido assegurado aos militares uma nova modalidade de plano de benefícios,

1Disponível em: https:/ /www.gov.br/previdencia/pt-br/images/2019/01/IN-SPREV-O9-de-2018.pdf.
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segregado do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)dos servidores civis, persiste a obrigação
de elaboração das projeções atuariais desse sistema, sobretudo em razão da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, e das normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público.

2. Tábuas biométricas

Para atendiment9 ao disposto no 9 3º do art. 21 da Portaria MF nº 464/2018, tornou-se
necessário levantar a base cadastral dos militares ativos e inativos compreendida entre os
exercícios2 2016 e 2019, além das informações relativas aos óbitos ocorridos nessa mesma janela
temporal.

As informações utilizadas foram disponibilizadas pela Gerência de Tecnologia e
Relacionamento com o Segurado (GTRS),vinculada a Diretoria de Militares e Relacionamento com
o Segurado da Goiás Previdência (GOIASPREV).

Tendo em vista o alto nível de inconsistência observado nas informações relativas ao status
de invalidez dos militares inativos, foram retirados da análise:

• Militares inativos cujo benefício esteja cadastrado como reforma; e
• Militares inativos cuja idade de transferência para inatividade seja inferior a 40 anos.

As informações encaminhadas também não foram consideradas suficientes para auferir a
aderência da tábua de entrada em invalidez, sendo necessário, portanto, a correção da base
cadastral para que nova análise seja realizada.

Para realização desse estudo foram avaliadas as tábuas de mortalidade do IBGE,
extrapoladas para idades acima dos 80 anos, dos anos de 2016, 2017 e 2018, verificando a aderência
das tábuas com os eventos demográficos ocorridos na massa de segurados do SPSM por meio do
teste de Kolmogorov-Smirnov, também conhecido como teste KS.

o teste KSavalia se duas funções de distribuição de probabilidade acumuladas, F(x) e G(x),
são estatisticamente iguais. Para isso, primeiramente são calculados dois valores separados, que
são respectivamente a maior e a menor distância entre as duas funções, para depois se obter a
estatística de teste, que é dada pelo maior módulo deles, conforme apresentado abaixo:

D+ = min{F(x) - G(x)}
D- = max{F(x) - G(x)}
D = max{ID+L ID-I}

2.1 Tábuas de sobrevivência para válidos

Para análise da aderência das tábuas de sobrevivência foram confrontados os óbitos
ocorridos na massa de militares ativos e inativos do SPSM com os óbitos esperados levando em
conta as probabilidades de falecimento das tábuas do IBGE. Posteriormente, foram calculadas as

2 Em virtude da base cadastral do exercício 2015 estar incompleta, a janela de análise ficou limitada entre os exercícios
2016 e 2019.
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Com a estatística gerada pelo teste KS,é realizado o teste de hipóteses, onde a hipótese nula
considera que as duas distribuições são convergentes e a hipótese alternativa considera uma
divergência entre as distribuições. Se o primeiro caso acontecer, significa que os dados observados
são aderentes às tábuas biométricas comparadas.

o nível de significância de utilizado para este estudo é de 5%, que deve ser comparado com,
o p-valor obtido no teste. Se o p-valor for maior que 0,05, a hipóteses nula não é rejeitada. Para
realização desse teste utiliza-se o software Stata 11.

• Resultados para segurados do sexo masculino

Os resultados da aplicação do teste KSpara os segurados do sexo masculino do SPSM estão,
descritos nas Tabela 1: .

Tabela 1. Teste de aderência das tábuas biométricas do IBGEpara os segurados (Homens)

,

Tábua Estatística de teste P-valor Resultado I

IBGE2018 0,0714
IBGE2017 0,0714
IBGE2016 0,0714

Fonte: GADPREV /DPREV /GOIASPREV

0,939
0,885
0,885

Não se rejeita Ho
Não se rejeita Ho
Não se rejeita Ho

Conforme apresenta a Tabela 1, nenhum dos testes apresentou rejeição à hipótese nula, o
que significa que todas as tábuas testadas estão aderentes à massa de segurados do SPSMdo Estado
de Goiás. A Figura 1 apresenta a comparação visual entre as probabilidades acumuladas observadas
e as esperadas de acordo com as tábuas de mortalidade do IBGE:

Figura 1. Comparação entre a probabilidade acumulada dos óbitos observados e os estimados pelas tábuas de
mortalidade do IBGE- Extrapolada para idades superiores a 80 anos (Homens)

1

0,8

0,6

0,4

0,2

o

- Probabilidade observada

-Tábua IBGE- 2018

-Tábua IBGE- 2017

- Tábua IBGE- 2016

1 7 13 19 25 31 37 43 49 55 61 67 73 79 85 91 97 103 109

Idade de falecimento

É possível notar que as curvas geradas pelas probabilidades das tábuas se sobrepõem e são
consideravelmente próximas aos valores efetivamente observados, indicando convergência nos
resultados.
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• .Resultados para segurados do sexo feminino

Os resultados da aplicação do teste KS para os segurados do sexo feminino do SPSM estão
descritos nas Tabela 2:

Tabela 2. Teste de aderência das tábuas biométricas do IBGEpara os segurados (Mulheres)

Tábua Estatística de teste P-valor Resultado
I

IBGE2018 0,1429
IBGE2017 0,1429
IBGE2016 0,1429

Fonte: GADPREV /DPREV /GOIASPREV

0,204
0,204
0,204

Não se rejeita Ho
Não se rejeita Ho
Não s~ rejeita Ho

Analisando a Tabela 2 é possível concluir que nenhum dos testes apresentou rejeição à
hipótese nula, o que significa que todas as tábuas testadas estão aderentes à massa de segurados
do SPSM do Estado de Goiás. A Figura 2 apresenta a comparação visual entre as probabilidades
acumuladas observadas e as esperadas de acordo com as tábuas de mortalidade do IBGE:

Figura 2. Comparação entre a probabilidade acumulada dos óbitos observados e os estimados pelas tábuas de
mortalidade do IBGE- Extrapolada para idades superiores a 80 anos (Mulheres)

1

0,8

0,6

0,4

0,2

o

-Probabilidade observada

-Tábua IBGE- 2018

-Tábua IBGE- 2017

--Tábua IBGE- 2016

li

1 7 13 19 2S 31 37 43 49 SS 61 67 73 79 8S 91 97 103 109
Idade de falecimento

Por mais que o teste KS indique aderência dos falecimentos observados para os segurados
do sexo feminino com as probabilidades das tábuas estudadas, o fato de ter havido apenas dez
óbitos de mulheres militares nos anos estudados faz com que as curvas das probabilidades
acumuladas na Figura 2 tenham padrões diferentes. Por conta disso, recomenda-se utilizar os
parâmetros prudenciais estipulados pelo art. 21 da Portaria MF nº 464/2018.

• Conclusão da análise

Levando em conta que os resultados obtidos apontaram aderência para os segurados válidos
de ambos os sexos em todas as tábuas de mortalidade do IBGE analisadas, recomenda-se a
utilização da tábua de mortalidade do IBGE do ano 2018, separada por sexo e extrapolada para
idades acima de 80 anos, respeitando o critério conservador na escolha das premissas e hipóteses.

Em virtude da impossibilidade de levantamento de dados consistentes quanto a
sobrevivência de segurados inválidos de ambos os sexos, recomenda-se o uso da tábua de
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mortalidade do IBGEdo ano 2018, separada por sexo e extrapolada para idades acima de ano!(
respeitando o critério conservador na escolha das premissas e hipóteses e o parâmetr~mJ!'lt~o
prudencial estabelecido no inciso I, alínea a, do art. 21 da Portaria MF nº 464/2018.

Também em virtude da impossibilidade de levantamento de dados consistentes quando a
entrada em invalidez dos militares ativos, recomenda-se o uso da tábua de entrada em invalidez
Álvaro Vindas, respeitando o critério conservador na escolha das premissas e hipóteses e o
parâmetro mínimo prudencial estabelecido no inciso li, alínea a, do art. 21 da Portaria MF nº
464/2018.

3. Taxa real de juros

A taxa de juros real anual a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor
presente dos fluxos de benefícios e contribuições deve atender ao disposto no art. 26 da Portaria
MF nº 464/2018, que limita o percentual ao menor valor entre a meta estabelecida na política anual
de investimentos e a taxa de juros parâmetro mais próxima à duração do passivo.

De acordo com o 9 5º do art. 26 da Portaria MF nº 464/2018, deve constar no Relatório de
Análise das Hipóteses, estudo técnico para análise da convergência entre a hipótese da taxa real de
juros e as rentabilidades obtidas pelos recursos do plano de benefícios do SPSM, bem como em
relação à taxa de rentabilidade desses recursos projetada para o longo prazo.

Atualmente o SPSM do Estado de Goiás opera exclusivamente sob o regime financeiro de
repartição simples, onde não há capitalização dos recursos, impossibilitando a realização do estudo
em virtude da inexistência de investimentos no Fundo Financeiro.

• Conclusão da análise

o inciso IV do art. 27 da Portaria MF nº 464/20:1,.8gefine obrigatoriedade de utilização da
taxa de juros parâmetro para o regime que ainda não possuir ativos garantidores no plano de
benefícios ou que seja estruturado em regime de repartição simples, devendo ser apresentado, no
Relatório de Avaliação Atuarial, a análise de sensibilidade do resultado atuarial à taxa real de juros
de 0% a.a.

Portanto, sendo o Fundo Financeiro do SPSM do Estado de Goiás estruturado em regime
financeiro de repartição simples, deve ser utilizada a taxa real de juros parâmetro divulgada pela
SPREVque seja mais próxima à sua duração do pas~ivo.

4. Taxa real de crescimento salarial

o inciso I do art. 25 da Portaria MF nº 464/2018 define como limite mínimo para a hipótese
de taxa real de crescimento salarial o percentual de 1% a.a., devendo constar no Relatório de Análise
das Hipóteses estudo de análise da aderência dessa premissa às características dos militares ativos
do SPSM.

Para analisar a aderência dessa hipótese, tornou-se necessano o mapeamento do
crescimento salarial de 11.026 militares que se mantiveram ativos e vinculados ao mesmo cargo
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entre os anos de 2014 e 2019. A partir desses dados é possível calcular a taxa nominal de
crescimento salarial por meio da fórmula abaixo:

(
soma dos salários em dez19 )

Taxa nominal = , . - 1
soma dos salarIos em dez14

Com a taxa nominal e utilizando o índice de Preços para o Consumidor Amplo (IPCA) como
deflator, a taxa real de crescimento salarial é dada por:

(
1 + Taxa nominal )

Taxa real =, - 1
1 + Indice de inflação

Por fim, para obtenção da taxa real de crescimento salarial anual, é aplicada a fórmula de
equivalência entre taxas de juros compostas conforme apresentado abaixo:

1
Taxa real anual = (1 + Taxa real)6 - 1

Comparando a taxa nominal média de aumento salarial desses miliares com o IPCA do
mesmo período, observou-se uma taxa real de crescimento salarial de 1,03% a.a.

• Conclusão da análise

Tendo em vista que o valor obtido está em consonância com a taxa mínima de crescimento
estabelecida no inciso I do art. 25 da Portaria MF nº 464/2018, equivalente a 1% a.a, recomenda-se
a utilização da taxa real de crescimento salarial de 1,03% a.a.

S. Idade projetada de transferência para a reserva

o comportamento de entrada em inatividade deve ser embasado em características
históricas da massa de militares ativos do SPSM, devendo constar no Relatório de Avaliação Atuarial
os critérios utilizados para essa premissa, em conformidade com o art. 29 da Portaria MF nQ

464/2018.

A elegibilidade para transferência para a reserva remunerada deve considerar características
individuais dos militares ativos, supondo que o militar irá optar pela regra que lhe garanta a menor
idade de elegibilidade entre a regra geral e a de transição por pedágio de 17% sobre o tempo
faltante em 31 de dezembro de 2021, em conformidade com a Lei federal nº 13.954/2019 e o
Decreto Estadual nº 9.590/2020.

Visando suavizar as curvas de transferência para a reserva no curto prazo, será utilizado um
diferimento contado a partir da idade de elegibilidade, referente ao período de recebimento do
abono de permanência para os militares ativos identificados como risco expirado na data focal da
avaliação atuarial.

o diferimento a ser utilizado foi obtido por meio de levantamento estatístico de 766
transferências para a reserva concedidas entre os anos de 2010 e 2019, comparando a idade teórica
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De acordo com a análise comportamental de transferência para a reserva, os militares que
não foram inativados imediatamente após suas respectivas elegibilidades aguardaram, em média,
2 anos para se aposentar. A Figura 3 abaixo apresenta a distribuição desses diferimentos para
transferência para a reserva:

Figura 3. Distribuição de diferimentos para entrada em inatividade após a idade de elegibilidade

445

1 2 3 4 5 6+

Tempo de serviço após elegibilidade (anos)

Considerando que o comportamento do fluxo de pagamento dos benefícios de transferência
para a reserva dos militares ativos considerados como risco expirado detém fórmula semelhante a
uma função côncava, é possível utilizar-se da desigualdade de Jensen para justificar o uso da média
ao invés do valor esperado da função da distribuição de diferimentos observada ..

• Conclusão da análise

Recomenda-se a aplicação de um diferimento de 2 anos após a elegibilidade para a idade
provável de transferência para a reserva dos militares ativos considerados como risco expirado, ou
seja, militares ativos que na data focal da avaliação atuarial já cumpriram todos os requisitos de
transferência para a reserva remunerada.

Deve ser levado em 'conta a análise de sensibilidade dessa premissa no fluxo de benefícios e
contribuições do SPSM conforme previsto no 9 3º do art. 28 da Portaria MF nº 464/2018, ou seja,
devem ser apresentados os resultados sem a aplicabilidade do diferimento para transferência à
inatividade dos militares ativos iminentes.

6. Proporção de militares ativos e inativos instituidores de pensão

De acordo com o 9 1º do art. 30 da Portaria MF nº 464/2018, o Relatório de Avaliação
Atuarial deve descrever os critérios adotados para indicação do percentual estimado de militares
ativos ou inativos que deixarão pensão militar.
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Mapeando os óbitos de militares ativos e inativos ocorridos até 2019, verifica-se que a
.d-!pi6~orção de segurados que faleceram no período e se tornaram instituidores de benefícios de

pensão por morte foi de 88,38%.

• Conclusão da análise

É recomendável a aplicação da probabilidade do militar ativo ou inativo, no momento do
óbito, possuir dependente para recebimento do benefício de pensão por morte, o percentual de
88,38%.

7. Considerações finais

É importante ressaltar que a exatidão dos resultados apresentados é diretamente
proporcional à amplitude e a consistência dos dados cadastrais utilizados. A filtragem, a atualização
e a manutenção do cadastro dos militares e seus dependentes legais possibilitam levantamentos
estatísticos de maior precisão para a definição das hipóteses e premissas utilizadas nos cálculos
atuariais do SPSM.

Identificada a não aderência das hipóteses avaliadas neste estudo, sua alteração deve ser
implementada na avaliação atuarial do exercício seguinte. Os relatórios anuais de avaliação atuarial
devem registrar a manutenção ou alteração das premissas e hipóteses estabelecidas no Relatório
de Análise das Hipóteses, conforme previsto no ~rt. 18 da Portaria MF nQ464/2018.

Este relatório deve integrar, como anexo, os Relatórios de Avaliação Atuarial nele
fundamentados, até que as adequações no Sistema de Informações dos Regimes Públicos de
Previdência Social (CADPREV) sejam realizadas, conforme previsto no art. 13 da IN SPREV nQ

09/2018.

Goiânia, 07 de julho de 2020.
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Assessor de Atuária e Investimentos
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Fernando Guedes de Campos Júnior
Gerente de Atuária e Dados Previdenciários

Atuário MIBA nQ 2997
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NOTA TÉCNICA N° 002/2020

Assunto: Cálculo da renúncia de receita.

Desde a edição do Convênio ICMS 190 (CONFAZ), no final de
2017, que a Receita do Estado de Goiás vem tratando as renúncias de forma mais
detalhada e ampla possível, incluindo toda e qualquer renúncia que se enquadre
dentro dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo que os critérios por nós
utiHzados, assim como o conceito de renúncia adotado, estão expostos nesta Nota
Técnica em detalhes, seja relativa a benefício fiscal concedido por Convênio, seja por
Leis estaduais (aquelas que o Convênio permitiu a permanência em vigor).

o tema "renúncia de receitas" e sua necessidade de
uniformização em âmbito nacional, quanto a sua definição, método de cálculo e modo
de divulgação, dentre outros aspectos, vem ganhando relevância, bem como sobre
qual o tratamento contábil que a renúncia deve ter.

A Secretaria do Tesouro Nacional, visando orientar os
profissionais de contabilidade quanto aos registros contábeis aplicáveis aos casos de
concessão de benefícios fiscais, vem se debruçando sobre o tema, afeto diretamente
à renúncia de receitas, através da elaboração de uma Instrução de Procedimentos
Contábeis -IPC. Trata-se da "IPC16 - BENEFíCIOS FISCAIS - CONF. 96° DO ART.
165 DA CF/88 E ART. 14 LRF", para a qual foi aberta, em março deste ano (2020),
uma Consulta Pública visando se atingir uma versão final, momento em que, já na
apresentação, a STN assim asseverou:

"Apesar de se tratar de tema sensível ao equilíbrio das contas públicas
e de ser objeto de disposições constitucionais e legais específicas, não
há padrões estabelecidos para as três esferas de governo da
Federação quanto ao controle e a evidenciacão das renúncias de
receitas públicas". (grifamos)

I

A preocupação sobre a matéria atinge também as áreas técnicas
das receitas estaduais, já que a renúncia de receitas tributárias tem questões
conceituais ainda pendentes de mais ampla discussão, bem como a definição de
metodologias de análise e de sua previsão enfrentam diversos obstáculos, cuja
inexistência termina por gerar exigências díspares dos diversos órgãos de controle
envolvidos na sua fiscalização, especialmente os de controle interno e os Tribunais
de Contas dos Estados.

Por fim, ressaltamos que a Subsecretaria da Receita Estadual
vem adotando metodologia própria para a elaboração da estimativa da renúncia de
receita, justamente por não haver uma uniformidade nacional quanto ao método.
Também não há em relação à conceituação de renúncia fiscal e ao que se deveria ou
não divulgar para fins da LRF, o que pode impactar diretamente nos resultados, sendo
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que, por este motivo, as vanas comparações publicadas na imprensa sobre os
Estados que mais renunciam apontando Goiás como um dos primeiros, por não
levarem em consideração esse detalhe e todos os demais já expostos acima e pela
maneira mais ampla possível como a Secretaria de Economia do Estado de Goiás
trata do tema, não merecem crédito. Não se pode comparar algo sobre o qual sequer
existe uniformidade.

Feitas estas considerações, objetivando a consolidação do
Demonstrativo da Renúncia de Receita do Orçamento Geral do Estado, procedemos
ao cálculo correspondente aos impostos de competência do Estado de Goiás,
relativamente ao exercício de 2019.

1. Conceito de renúncia de receita.

Embora não seja o objetivo deste trabalho investigar a natureza
e extensão do conceito de "renúncia de receita", entendemos que uma delimitação
conceitual própria se impõe como medida necessária a ser observada na apuração
do montante de benefícios e incentivos fiscais concedidos pelo Estado.

Tomaremos as expressões "benefícios fiscais" e "incentivos
fiscais" como sinônimas, tendo em vista não ser importante para nosso objetivo essa
di)ferenciação e considerando que, mesmo na doutrina e jurisprudência, tais termos
não estão perfeitamente delimitados.

Em nosso trabalho, partimos da definição conceitual de renúncia
de receita contida na Lei Complementar nO101/01 - Lei de Responsabilidade Fiscal e,
subsidiariamente, em outras leis que porventura tratem da mesma matéria.

Utilizamos, ainda, o conceito de renúncia de receita adotado pela
Receita Federal do Brasil - RFB - com algumas adaptações.

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que o Anexo de
Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias contenha demonstrativo da
estimativa da renúncia de receita.

"Art. 4° A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no ~ 2°
do art. 165 da Constituição e:

~ 1° Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de
Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores
correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados
nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a
que se referirem e para os dois seguintes.



~ 2° O Anexo conterá, ainda:

v -demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita
e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado. "

o art. 14 trata de condições impostas ao legislador na concessão
ou ampliação de benefícios de natureza tributária.

Embora este trabalho esteja relacionado ao cálculo da renúncia
de receita e não à concessão ou ampliação de benefícios fiscais, o dispositivo em
comento constitui alicerce fundamental à tarefa, introduzindo, em seu ~ 10, o conceito
de renúncia de receita, transcrito a seguir.

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos
uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada
na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de
que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

\

/I - estar acompanhada de medidas de compensação, no período
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição.

~ 1° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado." (grifamos)

De acordo com o ~ 1°, a concessão de anistia, remissão,
subsídio e crédito presumido, constituem renúncia de receita independentemente do
fato de serem concedidos em caráter geral ou não. Já a isenção, somente será
considerada renúncia de receita se for concedida em caráter não geral. A alteração
de alíquota ou a modificação da base de cálculo, exigem, para serem consideradas
renúncia de receita, que tenham como consequência redução discriminada de
tributos. Outros benefícios tributários serão também considerados renúncia de receita
se implicarem tratamento diferenciado, de acordo com a parte final do parágrafo.



Comporta, a nosso ver, investigar o alcance das expressões
"caráter não gera!", "discriminada" e "diferenciado" utilizadas pelo legislador na
definição do conceito de renúncia. Consultando o dicionário HOUAISS, temos que:

"Geral. adj. 2g. 1 comum: coletivo, generalizado, genérico, global,
universal (lei g.) 2 extenso: abrangente, extensivo, genérico, largo, lato
(sentido g. de uma palavra) 3 total: completo, generalizado, global,
integral (greve g.) (anestesia g.) parcial 4 vago: abstrato, genérico,
impreciso, indeterminado, indistinto, superficial (deu-lhe uma visão g.
do ocorrido)"

"Discriminar. v. 1distinguir: diferenciar, discernir, separar (d. o certo
do errado) confundir, misturar 2 especificar: arrolar, determinar, listar
(d. os artigos em falta) 3segregar: apartar, isolar, separar (d. os negros
é crime) congregar, irmanar."

"Diferenciar. v. 1 discernir: separar (d. uma coisa de outra) 2
reconhecer: identificar (de longe não consegue d. as letras) sino geral:
diferençar, discriminar, distinguir; ant. geral: confundir, misturar."

Se "geral" significa abrangência, universalidade, generalidade,
etc., "não geral" estaria a significar exatamente o contrário, traduzindo a ideia de
especial, específico, individual, particular, limitado, restrito, etc.

Inferimos, portanto, que as expressões "caráter não gera!",
"discriminada" e "diferenciado" são sinônimas. São equivalentes àquilo que não é
uniforme, que é particular, que é diferente, que é específico.

Dessa forma, benefício fiscal concedido a determinado
segmento econômico tem caráter não geral, porquanto a operação ou prestação
estará sujeita à tributação diferenciada, conforme seja a qualificação econômica do
sujeito passivo.

A Receita Federal do Brasil - RFB - utiliza o conceito de gasto
tributário para calcular a renúncia tributária federal, conforme consta do Demonstrativo
dos Gastos Tributários ou Gastos Governamentais Indiretos de Natureza Tributária.
Consta do documento a seguinte definição:

"Gastos tributários são gastos indiretos do governo realizados por
intermédio do sistema tributário, visando a atender objetivos
econômicos e sociais.

São explicitados na norma que referencia o tributo, constituindo-se
uma exceção ao sistema tributário de referência, reduzindo a
arrecadação potencial e, consequentemente, aumentando a
disponibilidade econômica do contribuinte.



Têm caráter compensatório, quando o governo não atende
adequadamente a população quanto aos serviços de sua
responsabilidade, ou têm caráter incentivador. quando o governo tem
a intenção de desenvolver determinado setor ou região." (grifos não
constam do original)

Interessante notar que as leis de diretrizes orçamentárias da
União, de 2004 a 2012, continham dispositivos que definiam incentivos e benefícios
de natureza tributária de forma idêntica à utilizada pela RFB, conforme consta do 9 2°
do art. 89 da Lei nO12.465, de 12 de agosto de 2011 :

tIs 2° São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária,
para os fins desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes
do sistema tributário vigente que visem atender obietivos econômicos
e sociais, explicitados na norma que desonera o tributo, constituindo- ,
se exceção ao sistema tributário de referência e que alcancem,
exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a
redução da arrecadação potencial e, consequentemente, aumentando
a disponibilidade econômica do contribuinte." (grifamos)

A RFB, com base em relatórios elaborados por países membros
da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE -,
identificou algumas semelhanças na identificação dos gastos tributários, e
estÇlbeleceu dois passos para que determinado benefício ou incentivo fiscal possa ser
classificado de tal forma:

"1. Determinar todas as desonerações tributárias tomando como
base um sistema tributário de referência;

2. Avaliar, utilizando um conjunto de critérios definidos, quais
desonerações são gastos indiretos e são passíveis de serem
substituídas por gastos diretos."

O sistema tributário de referência para os tributos estaduais é o
previsto na Lei nO11.651/91 - Código Tributário Estadual- CTE, na Lei Complementar
nO87/96 e na Constituição Federal.

Desonerações previstas diretamente no texto constitucional,
imunidades, não são consideradas benefícios fiscais, bem como as hipóteses de não-
incidências previstas no CTE e na LC nO87/96.

A desoneração será calculada mediante a utilização das
alíquotas previstas no art. 27 do CTE e os benefícios fiscais previstos no Anexo IX do
RCTE e demais normas estaduais esparsas concessivas de benefícios, no que se
refere ao ICMS; e pelos artigos 93,94 e 94-A do CTE, no que se refere ao IPVA.

Quanto ao ITCD, dada a natureza desse tributo, não é possível
calcular a renúncia de receita, pois os fatos econômicos sobre os quais o imposto

. . . . . . . - .



incide são completamente aleatórios.

Acrescente-se a esse fato, ainda, a observação de que as
isenções desse imposto não constituem desvio à tributação de referência pois, de
forma geral, destinam-se a promover a equidade.

2. Benefícios que constituem renúncia de receita relacionada ao
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

São benefícios que atendem objetivos econômicos ou sociais e
que poderiam ser substituídos por gastos diretos. Assim, a renúncia de receita decorre
dos incentivos ou benefícios fiscais que visem a apoiar:

I .
- a implantação, expansão, diversificação e modernização do

setor industrial;

- o aumento da competitividade dos contribuintes estabelecidos
em Goiás que se encontrem em desvantagem em relação a contribuintes situados em
outras regiões, em razão de diferença entre as cargas tributárias aplicáveis neste
Estado e as aplicáveis em outras unidades da Federação;

- o desenvolvimento da inovação tecnológica no Estado de
Goiás, por meio da destinação de parte do valor da desoneração tributária a
universidades e demais instituições e órgãos relacionados à ciência e à tecnologia;

- o aproveitamento das cadeias produtivas existentes no Estado
de Goiás;

- a formação ou o aprimoramento de arranjos produtivos nos
quais a produção de um estabelecimento esteja estritamente vinculada à produção de
outros estabelecimentos;

- a geração de emprego e renda em Goiás, privilegiando setores
intensivos em mão-de-obra;

- a redução das desigualdades sociais e regionais, por meio do
incentivo a projetos localizados em regiões de menor renda ou a projetos que
incentivem a fixação, a longo prazo, da população do local de sua implantação;

A renúncia de receita fica restrita, ainda, a que os incentivos e
benefícios fiscais satisfaçam as seguintes condições:

.
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- sejam concedidos em caráter não geral, ou seja, concedidos a
determinado grupo de contribuintes, por exemplo atacadistas, industriais, fabricantes
de automóveis, distribuidor de medicamentos, etc.

- acarretem aumento na disponibilidade econômica dos
contribuintes.

2.1. Benefícios fiscais concedidos pelo Estado de Goiás
relacionados ao ICMS.

o Estado de Goiás concede os seguintes benefícios fiscais:
isenção, redução da base de cálculo, crédito outorgado, manutenção de crédito e a
devolução total ou parcial do imposto, conforme consta do art. 41 do CTE, os quais

1 são instituídos por meio de leis estaduais ou de convênios celebrados no âmbito do
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

A isenção e a redução da base de cálculo consistem em
modificar o montante sobre o qual incide o ICMS, de tal forma que o valor do imposto
a pagar deve ser obtido por meio da aplicação da alíquota prevista para a operação
ou prestação sobre a base reduzida. No caso particular da isenção, a base de cálculo
é reduzida a zero, não havendo, portanto, imposto a pagar.

o crédito outorgado constitui valor que o contribuinte pode
escriturar como crédito a ser compensado com o débito do imposto referente a suas
operações, em adição aos créditos relacionados à não-cumulatividade do imposto.
Geralmente é obtido por meio da aplicação de um percentual sobre a base de cálculo
do imposto, podendo ser concedido, também, na forma de montante fixo.

A manutenção do crédito está relacionada à isenção e à redução
de base de cálculo, que, regra geral, implicam estorno proporcional do imposto
creditado. Por intermédio da manutenção do crédito, a exigência de estorno é afastada
e o crédito correspondente às entradas permanece inalterado.

2.2. Metodologia de Cálculo da Renúncia de Receita Bruta para
o ICMS.

Para o cálculo da renúncia de receita bruta, tomamos por base
o sistema de tributação de referência do tributo, que corresponde à tributação
aplicável a determinada mercadoria, operação ou prestação, prevista no art. 25 do
CTE.



Para os benefícios fiscais da isenção e da redução da base de
cálculo, a renúncia de receita corresponde ao valor da operação ou prestação
multiplicada pela alíquota prevista para a mercadoria, operação ou prestação,
subtraída da carga tributária efetiva.

A carga tributária efetiva é o percentual obtido pelo valor do
ICMS devido dividido pelo valor da operação ou prestação.

Renúncia = VOPERAÇÃO • (AliqICMS - CT1CMS)

o valor da renúncia obtido da forma prevista neste item passou
por necessanos ajustes quantitativos e qualitativos, porquanto alguns benefícios
fiscais não acarretam perda de receita tributária.

Para exemplificar: isenção de ICMS concedida no meio da
cadeia de comercialização de determinado produto (no estabelecimento atacadista,
por exemplo) pode não ter reflexo na receita ou, se for concedida sem a previsão de
manutenção de crédito, pode provocar aumento da receita tributária.

Quanto ao benefício do crédito outorgado, dado que os valores
utilizados a esse título são informados separadamente, o valor da renúncia pode ser
obtido diretamente, sem necessidade de quaisquer cálculos indiretos.

o benefício da manutenção de crédito influencia o valor da
renúncia, pois, se a isenção, redução da base de cálculo ou o crédito outorgado forem
concedidos sem que os créditos pela entrada sejam mantidos o valor da renúncia deve
ser ajustado por meio da dedução do estorno de crédito efetivado pelo contribuinte.

A renúncia será demonstrada de forma separada de acordo com
Cadastro Nacional de Atividades Econômicas - CNAE - do contribuinte, agrupados de
acordo com a divisão gerencial adotada pela Secretaria de Estado da Economia.

o cálculo referente ao montante anistiado do ICMS tem como
base o ano de 2016. Os anos posteriores decorrem de atualizações monetárias. '

2.2.1 Renúncia - Crédito outorgado.

Os valores de crédito outorgado utilizados foram obtidos
diretamente da Escrituração Fiscal Digital - EFD - ano referência de 2019,
encaminhada mensalmente pelos contribuintes à Secretaria da Economia, por meio
da ferramenta Business Objects - BO, pois tais valores são informados
separadamente em campos próprios da EFD.

,



Analisamos os créditos outorgados um a um, sob o ponto de
vista das condições estabelecidas nos itens 1 e 2.

Foram excluídos os valores correspondentes ao Cheque
Moradia, ao Proesporte e ao Programa Goyazes, constantes da Tabela 29 da Nota
Técnica N° 001/2017, porquanto, além de não acarretarem aumento na
disponibilidade econômica do contribuinte, não estão relacionados a nenhum dos
objetivos econômicos elencados no item 2.

Entretanto, os recursos aplicados em tais programas têm origem
em renúncia de receita, embora não decorram da concessão de benefícios fiscais, em
razão de não se amoldarem às disposições do art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Os beneficiários não são os contribuintes do ICMS, mas os
destinatários da mercadoria fornecida por meio da utilização de Cheque Moradia ou
os atletas incentivados com recursos financeiros oriundos do programa Proesporte ou
os artistas cujas atividades artísticas sej,amfinanciadas com recursos do programa
Goyazes.

No fornecimento de material de construção a beneficiário do
Cheque Moradia, o contribuinte recebe um crédito outorgado no exato valor das
mercadorias fornecidas. A utilização do crédito outorgado reduz o imposto a pagar
pelo contribuinte e, consequentemente, a receita tributária. O contribuinte deixa de
pagar o imposto, mas a mercadoria sai de seu estoque.

É evidente que o contribuinte lucra com a comercialização
mediante utilização de Cheque Moradia, como lucraria se o pagamento fosse em
moeda. O lucro provoca aumento nas disponibilidades do contribuinte, porém, esse
aumento na disponibilidade decorre da comercialização e não da concessão do
crédito outorgado.

Conclui-se, portanto, que o crédito outorgado correspondente ao
Cheque Moradia constitui renúncia de receita, mas não renúncia de receita decorrente
, da concessão de benefício fiscal de que trata o art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Esse raciocínio se aplica, mutatis mutandis, aos programas
Proesporte e Goyazes.

Por essas razões, optamos por apresentar os valores utilizados
com base nesses programas em tabela distinta e por não os incluir no valor da
renúncia de receita, porque esta, neste trabalho, fica restrita aos benefícios fiscais
propriamente ditos.



2.2.2. Renúncia - Isenção e redução da base de cálculo.

Atualmente a Secretaria de Economia processa algo superior a
4 milhões de documentos fiscais eletrônicos por mês. Em 2019 eram pouco mais de
3 milhões.

Esse volume aumentou significativamente devido à exigência,
no período, de: 1) emissão das Notas Fiscais do Consumidor Eletrônica (NFC-e), em
substituição aos emitidos anteriormente por meio de equipamentos emissores de
cupons fiscais (ECF); e, 2) Bilhetes de Passagem Eletrônicos (BP-e), em substituição
aos seguintes documentos fiscais: Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13;
Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14; Bilhete de Passagem Ferroviário,
modelo 16; e, Cupom Fiscal Bilhete de Passagem emitido por equipamento Emissor
de Cupom Fiscal (ECF). Tudo isto somado ao estímulo, por parte do fisco estadual, à
emissão voluntária de documentos fiscais, por meio dos Programas de Educação
Fiscal e Nota Fiscal Goiana (que concede descontos no IPVA), bem como a partir da
aplicação de várias técnicas de fiscalização, tais como cruzamento inteligente de
dados, que autuam como inibidores da sonegação fiscal.

Embora a Secretaria tenha se preparado para tanto em termos
de investimentos em tecnologia da informação, algumas dificuldades se apresentam
que nos impedem, neste momento, de realizarmos cálculos totais e precisos das
renúncias anuais, quiçá mensais. A maior dificuldade reside quanto às Notas Fiscais
do Consumidor Eletrônicas (NFC-e), que contêm alguns campos necessários aos
cálculos e que precisam ser preenchidos corretamente pelos contribuintes, além da
própria descrição correta do produto, o que, na prática, pouco acontece, já que a
imensa maioria deles está enquadrada no regime simplificado do SIMPLES
NACIONAL, por serem pequenos comércios varejistas, com estrutura deficitária para
tanto.

Essas dificuldades impactam, sobremaneira, no cálculo da
renúncia dos benefícios da isenção,e da redução da base de cálculo, pois dependem
da análise das operações que ocorrem no comércio varejista.

O cálculo dessas renúncias (advindas de redução de base
cálculo e isenções) foi realizado pela última vez, com a rigidez que o caso requer, em
2017 quanto ao exercício de 2016 e a metodologia adotada será exposta adiante. Este
resultado foi fruto do trabalho de uma força-tarefa criada na oportunidade e que era
composta de Auditores experientes e com profundo conhecimento dos incentivos e
benefícios fiscais e a sua sistemática na cadeia produtiva goiana. A partir de então
esses valores têm sido projetados para os anos seguintes aplicando-se o IPCA anual
divulgado pelo Relatório Focus do Banco Central, a sabe: 2017 - 2,9473%; 2018 -
3,7455% e 2019 - 4,3060%).
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Esta pasta tem envidado esforços no sentido de resolver esses
problemas, pois, ao lado da automatização dos cálculos e de sua fidedignidade, a
maior preocupação da Secretaria de Economia está na transparência. E, em se
tratando de renúncia fiscal, ela só será atingida com tecnologia e especialização.

Pensando nisto e na dificuldade enfrentada pelos contribuintes,
estuda-se atualmente sobre a definição de regras nos sistemas informatizados
visando permitir a confiabilidade do cálculo e sobre a edição de normas para
adequação do contribuinte a essa nova realidade. Além disto, esta Subsecretaria
determinou a centralização de todas as atividades que dizem respeito à renúncia fiscal
em uma coordenação que tem, dentre suas atribuições, aquelas voltadas aos estudos
de melhoria de processos na área e aos cálculos das estimativas do impacto
orçamentário-financeiro para a concessão de benefícios fiscais e respectiva
apresentação das medidas de compensação (LRF, art. 14), se for o caso, bem como
àquelas destinadas às previsões de renúncias fiscais futuras e ao cálculo que
corresponda fielmente aos números que representem a renúncia efetivamente
ocorrida no ano, ou ao mais próximo possível deles, mensalmente e de forma
automatizada.

Em relação à automatização dos cálculos, esta Subsecretaria
está criando um Núcleo de Inteligência de Dados, a ser composto por Auditores,
Gestores de Tecnologia da Informação e doutores da Universidade Federal de Goiás
(via convênio e por prazo certo), todos especialistas em inteligência artificial e big data,
visando a entrega dos principais projetos de TI no âmbito da Receita Estadual, sendo
um deles o de Identificação Lógica de Produtos - ILP, que visa automatizar a
identificação de produtos através de modelos de análise de dados (como Inteligência
artificial), tendo em vista a dificuldade na sua identificação, visando maximizar a
assertividade e minimizar o tempo gasto neste processo que influencia em vários
outros geridos pela Secretaria da Economia, sendo um destes o cálculo da renúncia
fiscal.

Portanto, como se pode ver, esta pasta tem se debruçado em
estudos e realizando investimentos, envidando todos os esforços possíveis no sentido
de que sejam resolvidos todos os problemas atualmente existentes que afetam
diretamente o cálculo das renúncias de receitas fiscais.

2.2.2.1. Cálculo na indústria e no atacado.

Os contribuintes industrial e atacadista emitem Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e para documentar suas operações de circulação de mercadoria.
Nesse documento, estão destacados, em campos próprios, o CFOP, a situação
tributária, o valor da operação, o valor da base de cálculo, a alíquota aplicável, bem
como o ICMS devido.



Nesse caso, a renúncia foi obtida indiretamente da EFD por
intermédio da ferramenta 80, a partir do CFOP, da situação tributária, da alíquota
aplicável, do valor da operação, da base de cálculo e do ICMS, que são informados
em campos próprios.

o valor da renúncia foi obtido pela aplicação da seguinte
fórmula:

Renúncia = VOPERAÇÃO • (AliqICMS - CT1CMS)

Onde:

VOPERAÇÃO= Valor da operação; AliqlcMs = Alíquota do ICMS
prevista para as operações internas; CTICMS= Carga tributária de ICMS prevista para
as operações internas;

Com essa sistemática, foram obtidos os valores da renúncia
para cada um dos subgrupos da atividade econômica para os segmentos econômicos
indústria e atacado, conforme consta dos Anexos I e 11desta nota.

2.2.2.2. Cálculo no varejo.

A maioria dos contribuintes varejistas utilizam Equipamento
Emissor de Cupom Fiscal - ECF - para emitir os cupons fiscais correspondentes às
operações destinadas a consumidor final.

De acordo com a legislação aplicável, o contribuinte informa a
alíquota efetiva aplicável à operação, que corresponde à carga tributária, sem
distinguir o valor da operação do valor da base de cálculo.

Os valores são informados no registro C470 da EFD, cujo lay out
transcrevemos a seguir:

N° Campo Descrição
01 REG Texto fixo contendo "C470"
02 COD ITEM Código do iten'l (campo 02 do Registro 0200)
03 QTD Quantidade do item
04 QTD_CANC Quantidade cancelada, no caso de cancelan1!ento

paJi"cialde itenll
05 UNID Unidade do item (CatnJOo 02 do registro 0190)
06 VL ITEM Valor total do iJten'l
07 CST ICMS Código da Situação Tributária, conforme a

Tabela indicada no item 4.3.1.
08 CFOP Código Fiscal de Operação e Prestação
09 ALIQ_ICMS Alíquota do ICMS - Carga tributária efetiva em

percentual!
10 VL PIS Valor do PIS
1Jl VL COFINS Valor da COFINS



Dessa forma, em uma venda de R$100,OO (cem reais) para a
qual seja aplicável redução de base de cálculo para 7% (sete por cento), o contribuinte
informa: valor do item = 100,00; 7%.

Essa mercadoria tanto pode ser óleo de soja, cuja alíquota é
12% (doze por cento), ou produto de informática, cuja alíquota é 17% (dezessete por
cento). Nesse caso, a carga tributária é a mesma, mas a renúncia é diferente, pois,
numa, a redução é de 12% para 7% e, noutra, é de 17% para 7%.

Impraticável distinguir uma espécie de mercadoria da outra por
meio do código do produto, já que, cada contribuinte utiliza um código do produto de
acordo com seu interesse. São milhares de códigos e milhares de descrições de
produtos para milhares de contribuintes.

Por outro lado, a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e
- contém informações que são úteis ao cálculo da renúncia, principalmente no que se
refere à individualização da mercadoria comercializada, pois é informado seu código
NCM.

Assim, embora na NFC-e também não haja distinção entre o
valor da operação e da base de cálculo, pelo código NCM é possível distinguir a
mercadoria e, assim, o benefício fiscal aplicável à mercadoria,

Ocorre, porém, que no ano de 2016 não dispúnhamos de base
de dados suficiente para utilização integral da NFC-e, haja vista sua implantação
progressiva, resultando daí a decisão de utilizar como parâmetro estatístico amostrai
a comercialização ocorrida via NFC-e no mês de Fevereiro/2017, aferindo, neste mês,
os índices de comercialização ocorridos por categorias de mercadorias, classes de
contribuintes e municípios, bem como sua representatividade estadual, para, ao final,
aplicar os indicadores obtidos sobre o montante comercial de 2016, como forma de
aferir a renúncia fiscal ocorrida naquele ano.

Adotada essa diretriz, as mercadorias foram divididas em
categorias, de acordo com a tabela NCM e a tributação aplicável. Essa tributação não
é exata, porque em um mesmo código pode haver várias espécies de mercadorias,
com distintos benefícios fiscais aplicáveis, mas é uma boa aproximação. Nesse caso,
definimos que o código se refere à mercadoria cuja comercialização tenha sido mais
abundante.

A seguir, processamos as NFC-e emitidas em fevereiro de 2017,
subdividindo o resultado por município e, dentro deste, por situação tributária e por
mercadoria.

Procedemos à junção da tabela de categorias com o resultado
do processamento da NFC-e, de forma que obtivemos o valor total de cada categoria
de mercadoria comercializada em cada município. Obtivemos, então, o índice da



comercialização da mercadoria no município (IMerxMun1), de acordo com a seguinte
fórmula:

VTMercXNFc-exMun1NFC-e
IMercxMun1 = ----------

VTMercMun1-NFc-e

Onde: VTMerxNFc-eMun1NFc-e= Valor Total da Mercadoria "x"
comercializada no município 1; VTMerMun1- NFC-e= Valor Total das Mercadorias
comercializadas no município 1.

Por exemplo, se em determinado mUnlClplO o valor das
operações com mercadorias inseridas na cesta básica foi de R$100,OO (cem reais),
enquanto o valor total das mercadorias comercializadas nesse município foi R$500,00
(quinhentos relais), o IMerxMun1 é igual a 0,2. Ou seja, a comercialização de
mercadorias componentes da cesta básica representa 20% (vinte por cento) do valor
comercializado no município.

Em seguida, obtivemos a participação de determinado município
no valor total comercializado no Estado de G.oiás, por meio da EFD de todos os
contribuintes, encaminhadas no mês de fevereiro de 2017. Desse trabalho, obtivemos
o índice da comercialização do município em relação ao Estado (IMunxEst-GO):

VTMerCMun1
IMunNESTGO = -VT-M---

erCEstGO

Onde: VTMercMun1 = valor total das mercadorias comercializadas
no município 1; e VTMercEst GO = valor total das mercadorias comercializadas no Estado
de Goiás.

Da soma dos valores obtidos pela multiplicação do IMerxMun1
pelo IMunxEst-GO, obtivemos a participação de determinada mercadoria na
comercialização total de mercadorias no Estado de Goiás, no mês de fevereiro de
2017. Esse valor aplicado sobre o valor total comercializado pelos contribuintes
enquadrados na subclasse gerencial no ano de 2016, resulta no valor comercializado
da mercadoria no Estado de Goiás no ano de 2016.

IMerc

VTCOMERC
XMunNxlMunNESTGOx

N=246

I
N=1

Mercadoriax =
VTCOMERC

~-~-~--------------- - ---- ----~ -- --._~
I



Onde: VTCOMERCMercadoriaX = Valor total

A renúncia correspondente à mercadoria, no ano de 2016 será:

Mercadoriax - 2016 = VTCOMERCMercadoriax(Aliq/cMs - CT/CMS)
RENÚNCIA

Para alguns segmentos para os quais são concedidos benefícios
fiscais específicos, como os restaurantes, por exemplo, não utilizamos a sistemática
aqui prevista, tendo em vista que o valor da renúncia pode ser obtido diretamente da
EFD apresentada.

,

2.2.2.3. Cálculo em segmentos específicos do varejo.

Para os contribuintes enquadrados nas subclasses gerenciais
veículos e peças, agronegócio, bebidas, construção civil e varejistas diversos, foram
utilizadas as informações constantes das Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, porquanto
esses contribuintes, apesar de varejistas, emitem, predominantemente, esse tipo de
documento para acobertar suas operações.

Nesses casos, a renúncia foi obtida diretamente por meio da
seguinte fórmula:

Renúncia = VOPERAÇÃO. (Aliq/cMs - CT/CMS)

2.2.3. Renúncia - Situações especiais.

2.2.3.1. Cálculo nas operàções com combustíveis.

As operações com combustíveis estão sujeitas à sistemática da
substituição tributária pelas operações posteriores, sendo atribuída a condição de
substituto tributário à refinaria de petróleo ou à distribuidora de combustíveis,
conforme a espécie do combustível.

Outra particularidade da comercialização dos combustíveis diz
respeito à base de cálculo do ICMS para fins de substituição tributária. Para as
operações com gasolina, exceto a de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo

. . ..



~ E~
- - -

.e álcool etílico hidratado combustível - AEHC e GLP, a base de cálculo é o Preço
Médio Ponderado a Consumidor Final - PMPF - que é publicado quinzenalmente.

Dessa forma, para o óleo diesel e para o AEHC, que são
contemplados com o benefício fiscal da redução da base de cálculo, a renúncia foi
determinada por meio da quantidade comercializada do combustível constante das
NF-e emitidas pelo PMPF médio do ano de 2016, com utilização da seguinte fórmula:

Diesel - AEHC = PMPFMédio-2016xXQDiesel-AEHcX(Aliq/CMS - CT/CMS)
RENÚNCIA

Onde: PMPFMédio- 2016 = média aritmética simples do PMPF
correspondente ao produto, praticado em 2016; AliqlcMs = alíquota aplicável às
operações internas com o produto; CTlcMs = carga tributária obtida com a aplicação
do benefício.

No que se refere à gasolina de aviação, querosene de aviação e
gás natural, que não estão submetidos ao PMPF, a renúncia foi obtida por meio da
base de cálculo da substituição tributária, constante das notas fiscais correspondentes
à comercialização.

2.2.3.2. Cálculo nos elos iniciais e intermediários de cadeia de
circulação de mercadorias.

Nesse caso, em se tratando de isenção ou redução da base de
cálculo, o valor da renúncia obtido não corresponde à renúncia de receita, pois o ICMS
é imposto multifásico e não-cumulativo. Esses benefícios concedidos em fase inicial
ou intermediária da cadeia de circulação da mercadoria, sob a forma de isenção ou
de redução de base de cálculo não alteram ou podem até majorar o montante
arrecadado pelo Estado, conforme seja concedido com ou sem manutenção de crédito
pela entrada.

Tornou-se imperativo calcular primeiro a "renúncia bruta"
observada nos elos iniciais e intermediários da cadeia, para, ao final, deduzidas as
exclusões ou recuperações ocorridas em fases posteriores, encontrar a "renúncia
líquida" verificada no segmento. Assim, por exemplo, a renúncia das isenções de
ICMS concedidas ao produtor rural estaria também contida nos benefícios concedidos
nas saídas dos produtos resultantes da indústria de transformação ou mesmo na
desoneração constitucional da exportação.

Entretanto, se o destinatário da mercadoria for optante pelo
Simples Nacional, haverá renúncia já, na ponta da cadeia, pois não haverá tributação
pelo ICMS.

Nesse caso, por meio das NF-e emitidas pelos produtores rurais,
--. -.-_ .. __ .---- -. .. _. . -. __ .. -
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o valor obtido é aproximado, já que a renúncia, nas operações
destinadas ao Simples Nacional, não é total, tendo em vista que os optantes por esse
regime pagam ICMS, de acordo com percentuais previstos na legislação específica.

Para o segmento atacadista de medicamentos, o valor da
renúncia foi o efetivamente calculado, porque os benefícios abrangem as saídas
destinadas a determinados consumidores finais.

2.2.3.3. Cálculo - Fomentar e Produzir e Subprogramas.

Os valores dos benefícios fiscais concedidos pelos Programas
Fomentar e Produzir e respectivos subprogramas, foram obtidos diretamente da
Escrituração Fiscal Digital - EFD - ano referência de 2019, encaminhada
mensalmente pelos contribuintes à Secretaria da Economia, por meio da ferramenta
Business Objects - BO.

Os programas Fomentar ou Produzir baseiam-se no
financiamento de parte do ICMS a pagar por empresas beneficiárias. Os percentuais
de financiamento variam conforme seja o programa, sendo 70% (setenta por cento)
para o Fomentar e 73% (setenta e três por cento) para o Produzir ou Progredir e 55%
(cinquenta e cinco por cento) ou 45% (quarenta e cinco por cento) para o
Centroproduzir.

Em que pese residir divergências conceituais quanto à natureza
desses programas de desenvolvimento, se financeiros ou tributários, haja vista a
contratação do financiamento de parcela do ICMS com um agente financeiro
interveniente, para, ao final do prazo contratual, haver o resgate de parte do montante
financiado, mediante aplicação de um deságio financeiro ofertado em leilão, optamos
por considerar as "parcelas financiadas" como renúncia de receita, deduzidos destas
os ingressos de recursos financeiros compensatórios recebidos a título de leilões da
parte incentivada, amortizações, antecipações, emolumentos e bolsa garantia,
máxime sabendo existir considerável divergência de valores entre o montante do
"financiamento" contr~tado e os valores compensatórios recebidos no âmbito dos
referidos programas. í'

O montante correspondente aos recursos financeiros
compensatórios corresponde a, aproximadamente, 13% (treze por cento) do valor da
parcela financiada, razão por que, no demonstrativo da renúncia correspondente aos
referidos programas, fizemos a devida dedução.

Os benefícios correspondentes aos demais subprogramas são
concedidos sob a forma de financiamento, ou sob a forma de crédito outorgado. Estes,
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consideramos renúncia de receita e estão computados na renúncia correspondente
ao crédito outorgado. Àqueles, aplicamos a regra relacionada aos programas
Fomentar ou Produzir.

2.3. Estornos de Crédito.

Alguns benefícios fiscais da isenção ou da redução da base de
cálculo são concedidos sem manutenção de crédito, assim como alguns benefícios
do crédito outorgado são concedidos em substituição a quaisquer créditos ou exigem
o estorno de crédito relativo a determinadas entradas.

As devoluções de mercadorias cujas saídas tenham sido
contempladas com crédito outorgado, exigem, também, o estorno do benefício
porventura utilizado nas correspondentes saídas.

Diante disso, os valores da renúncia foram ajustados pela
dedução dos valores estornados.

2.4. Renúncia Bruta e Renúncia Líquida.

As tabelas correspondentes à renúncia calculada para o ICMS
apresentam os resultados sob a forma de renúncia bruta e renúncia líquida. A renúncia
bruta foi obtida em cada elo da cadeia de comercialização da mercadoria, enquanto a
renúncia líquida resulta da renúncia bruta diminuída da renúncia relativa aos elos
intermediários das fases de comercialização.

o imposto dispensado no elo inicial ou nos elos iniciais da cadeia
de comercialização ou é recuperado no final da cadeia, se a tributação ali for integral,
ou é medido neste elo, na hipótese de concessão de benefício no final da cadeia.

Vamos supor, então, uma cadeia de comercialização de
mercadoria com o objetivo de esclarecer a metodologia adotada neste trabalho.

Elo inicial: Produtor rural que comercializa, por R$100,00 (cem
reais), mercadoria cuja alíquota seja de 17% (dezessete por cento), com benefício
fiscal da isenção;

Elo intermediário: Industrial que utiliza a mercadoria remetida
pelo produtor rural como matéria-prima para obtenção de produto industrializado, cujo
preço de venda seja R$150,00 (cento e cinquenta reais), tributado à alíquota de 17%
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Elo final: varejista situado no Estado de Goiás, que comercializa,
por R$200,OO (duzentos reais), a mercadoria adquirida do industrial, com aplicação
da alíquota de 17% (dezessete por cento), sem benefício fiscal.

2.4.1. Receita de ICMS, considerando tributação integral ao
longo da cadeia interna:

Produtor Rural: Débito = 100,00 x 17% = 17,00; crédito = 0,00;
Valor do ICMS a pagar = 17,00;

Industrial: Débito = 150,00 x 17% = 25,50; crédito = 17,00; Valor
do ICMS a pagar = 8,50;

Varejista: Débito = 200,00 x 17% = 34,00; crédito = 25,50; Valor
do ICMS a pagar = 8,50;

ICMS a pagar = 17,00 + 8,50 + 8,50 = 34,00

2.4.2. Receita de ICMS, considerando isenção para o produtor
rural e o industrial e tributação integral para o varejista:

Produtor Rural: Débito = 0,00; crédito = 0,00; Valor do ICMS a
pagar = 0,00;

Industrial: Débito = 0,00; crédito = 0,00; Valor do ICMS a pagar
= 0,00;

Varejista: Débito = 200,00 x 17% = 34,00; crédito = 0,00; Valor
do ICMS a pagar = 34,00;

ICMS a pagar = 0,00 + 0,00 + 34,00= 34,00

No exemplo 2.4.2. a renúncia bruta calculada foi de R$17,OO
no produtor rural; de R$25.50 no industrial e 0,00, no varejo, totalizando R$ 42,50.
Observamos que essa renúncia está superavaliada.

Nesse caso, para obter a renúncia líquida, eliminamos a
renúncia do elo inicial e do elo intermediário, resultando em renúncia nula.

2.4.3. Receita de ICMS, considerando tributação integral na
cadeia, com o industrial realizando operação interestadual:
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Produtor Rural: Débito = 100,00 x 17% = 17,00; crédito = 0,00;
Valor do ICMS a pagar = 17,00;

Industrial: Débito = 150,00 x 12% = 18,00; crédito = 17,00; Valor
do ICMS a pagar = 1,00;

ICMS a pagar = 17,00 + 1,00 = 18,00
2.4.4. Receita de ICMS, considerando isenção para o produtor

rural e tributação integral para o industrial, que realiza operação interestadual:

Produtor Rural: Débito = 0,00; crédito = 0,00; Valor do ICMS a
pagar = 0,00;

Industrial: Débito = 150,00 x 12% = 18,00; crédito = 0,00; Valor
do ICMS a pagar = 18,00;

ICMS a pagar = 0,00 + 18,00 = 18,00

No exemplo 2.4.4. a renúncia bruta calculada foi de R$17,00
no produtor rural; de R$O,OOno industrial, totalizando R$17,00. Observamos que essa
renúncia está superavaliada.

Nesse caso, para obter a renúncia líquida, eliminamos a
renúncia do elo inicial, resultando em R$O,OOde renúncia.

2.4.5. Receita de ICMS, considerando isenção para o produtor
rural e concessão de crédito outorgado de 2% (dois por cento) para o industrial,
beneficiário do programa fomentar, que realiza operação interestadual:

Produtor Rural: Débito = 0,00; crédito = 0,00; Valor do ICMS a
pagar = 0,00;

Industrial: Débito = 150,00 x 12% = 18,00; crédito = 0,00; Crédito
Outorgado = 2% x 150,00 = 3,00; Saldo Devedor de ICMS = 15,00;

Fomentar parte não financiada = 30% x 15,00 = 4,50;

Fomentar parte financiada = 70% x 15,00 = 10,50;

ICMS a pagar = 0,00 + 4,50 = 4,50

No exemplo 2.4.5. a renúncia bruta calculada foi de R$17,00
no produtor rural e, para o industrial, R$3,00, de crédito outorgado e R$10,50 de
financiamento Fomentar, totalizando R$30,50 (17,00 + 3,00 + 10,50).



Nesse caso, para obter a renúncia líquida,
renúncia do elo inicial, resultando em R$13,50 de renúncia.

Observe-se que com a tributação integral o imposto a pagar
seria de R$18,00 e, com o crédito outorgado e Fomentar, o valor passou para R$4,50
que, somado ao valor da renúncia de R$13,50, resulta R$18,00, igual ao valor do
imposto a receber sem concessão de benefícios.

2.5. Observações.

1) O valor da renúncia do ICMS não foi ajustado de forma a
excluir os benefícios fiscais concedidos de forma geral, dada a dificuldade de
identificação das mercadorias comercializadas e considerando que, embora o art. 14
da Lei de Responsabilidade Fiscal não considere renúncia de receita os benefícios
concedidos de forma geral, tais benefícios, no elo final da cadeia de comercialização,
provocam diminuição de receita;

2) Esta Nota Técnica avança em relação às anteriores, pois nos
cálculos das renúncias foram considerados os efeitos legislativos que a impactarão
positiva (reduzindo) ou negativamente (aumentando), assim como eles também foram
considerados nas projeções de receita para a Lei Orçamentária Anual - LOA 2021,
conforme determina a Lei de Responsabilidade F,iscal (vide letra c) do item 4) das
Considerações Finais desta NT, abaixo).

3. Renúncia de receitas relativas ao Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA.

O cálculo da renúncia do IPVA decorre dos benefícios fiscais da
isenção e redução da base de cálculo previstas nos artigos 94 e 94-A do Código
Tributário do Estado, haja vista que as imunidades constitucionais do art. 95 não se
caracterizam como renúncia fiscal.

A aferição do montante da desoneração fiscal foi lastreada na
ferramenta de gestão denominada Business Objects da Secretaria de Estado da
Economia, especificamente nos universos de dados "DTR - IPVA:' e "DTR - ATOS
DECLARATÓRIOS" .

Também as reduções de base de cálculo para automóveis de
passeio até 1000 cc e para motocicletas, ciclomotores, triciclos e motonetas até 125
cc, previstas no art. 94-A do CTE, foram igualmente objeto de pesquisa direta na base
de dados do "DTR - IPVA".

O cálculo referente ao montante da Isenção e Redução da Base
de Cálculo do IPVA, tem como base o ano de 2018, os anos posteriores vem sendo
corrigidos pelos índices econômicos.



4. Renúncia de receitas relativas ao Imposto sobre a
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD.

A renúncia de receita relacionada ao ITCD fica restrita à
decorrente da concessão de anistia e por redução da base de cálculo, porquanto,
conforme consta dos arts. 79 e 80 do CTE, as isenções são concedidas em caráter
geral e as hipóteses de não incidência baseiam-se na Constituição Federal de 1988.

5. Considerações Finais.

1) As tabelas contendo os detalhamentos do cálculo das
renúncias de receita de 2019 constam do Anexo I desta Nota Técnica;

2) As previsões de renúncia de receitas dos anos de 2020 a
2023 foram obtidas a partir dos valores de 2019, sobre os quais foram aplicadas as
respectivas previsões de PIB e IPCA para o ICMS e IPVA e somente de IPCA para o
ITCD, sendo este o mesmo critério utilizado para as projeções de receitas e, após,
foram feitos os ajustes dos efeitos legislativos mencionados na letra c) do item 4)
abaixo;

3) O valor do benefício fiscal da redução de base de cálculo
teve redução em relação aos cálculos efetuados em 2017, referentes a 2016, e a partir
dos quais foram projetados para 2019, em função da revogação dos incisos XXIII e
XXVI do art. 9° do Anexo IX do Decreto nO4.852, de 29 de dezembro de 1997 (RCTE)
pelo Decreto N° 9.126, de 29 de dezembro de 2017; e,

4) Informações utilizadas para cálculo das renúncias:

a) PIB: 2020 (-6,10%); 2021 (3,50%), 2022 (2,80 %) e 2023
(2,50 %) - (fonte: Relatório de Assessoramento Estratégico
do Instituto Mauro Borges, de 15/06/2020 - cenário
intermediário);

b) IPCA: 2020 (1,60%), 2021 (3,00%), 2022 (3,50%) e 2023
(3,50%) - (fonte: Relatório de Assessoramento Estratégico do
Instituto Mauro Borges, de 15/06/2020 cenário
intermediário); e,

c) Foram considerados os efeitos: a) do ProGoiás nas renúncias
do Fomentar/Produzir e Crédito Outorgado, b) advindos da
cláusula décima do Convênio ICMS 190/17; c) relativos ao fim
da vigência da Lei nO20.367/18; d) de renúncias advindas de
benefícios fiscais a serem concedidos a partir de 2020, cujos
impactos orçamentário-financeiros também foram
considerados nas projeções de receita para a LOA/2021, em
atendimento às disposições da Lei Complementar nO
101/2000 (LRF); e) de concessão de anistias em função do
PRONEFI (Programa de Negociação Fiscal) previsto para
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ANEXO I

. TABELAS DE CÁLCULOS DAS RENÚNCIAS DE RECEITAS
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Tabela 1 - Crédito Outorgado - Outros Créditos - Por Benefício (em R$ 1,00)

Ajuste .
Apuraç.3o Ajuste Apuração ICMS (Descrição) Avalor ~JulsctMes
ICMS (Cód) puraçao

G0020002

G0020003

G0020009

G0020010

G0020011

G0020012

G0020021

G0020023

G0020024

G0020025

G0020026

G0020027

G0020028

G0020029

G0020030

G0020031

G0020033

"Cr. out. (COMEXPRODUZIR) para a empresa comercial imp. e exp., inclusive por
••••trading company'••••que opere. exclusiva ou prepond. com op. de com. ext. realiz.
por intermédio de estrut. portuária de zona secolocaliz. Em Goiás"

Cr. Out. (LOGPRODUZIR) à operadora de loglstica, nos percentuais do Art. 4° do
Dec. 5.835/03 no saldo devedor do ICMS pelas prestações interestaduais de serviço
de transporte da beneficiária no perlodo.

Outorgado ao produtor rural (repasse). apropriado pelo ST. em 75% do ICMS, no
algodão em pluma.

Cr. out. mediante TARE, relativo ao incentivo do TECNOPRODUZIR. a ser
compensado com o imposto devido pela empresa investidora. por operação própria
ou de sua responsabilidade devido por ST.

Cr. out. qdo não apropriado no período em que ocorrer a op. ou prest., cujo
aproveitamento foi autorizado pelo Sup. da Receita Estadual. em caso de recurso
após decisão denegatória do aproveitamento do crédito.

Cr. out. qdo não aprop'riado no perlodo em que ocorrer a operação ou prestação.
cujo aproveitamento foi autorizado pelo titular da Delegacia Regional de Fiscalização

Cr. out. ao industrial, equivalente a 3%, na salda interestadual de mercadoria para
comercio. prOduçãoou industrialização.

Cr. out. ao fabricante de fertilizante, em 5%, na operação interestadual com esse
insumo.

Cr. out. ao remetente em 5% da base de cálculo, na salda interestadual com pedra-
de-Pirenópolis, vedado o aproveitamento de quaisquer créditos do ICMS relativos à
entrada e ao serviço utilizado.

Cr. out. ao frigorlfico ou abatedor. equivalente a 9%. na saída de carne de asinino. ,
bovino. bufalino, eqüino. muar. ovino, caprino, leporídeo e ranídeo para
comercialização, produção ou industrialização.

Cr. out. ao frigorífico ou abatedor. equivalente a 9%, na saída de carnes de ave para
comercialização, produção ou industrialização. Inclusive em transferência
interestadual mediante TARE.

Cr. out. ao frigorifico ou abatedor, equivalente a 9%. na saída de carnes de sulno
para comercialização. produção ou industrialização. Inclusive em transferência
interestadual mediante TARE.

Cr. out. ao produtor rural. no valor do ICMS. na saída de alho.

Cr. out. ao titular de projeto agroindustrial de suinocultura. em 5%, na saída de
produto comestível de suíno para o N, NE. CO e ES.

Cr. out. ao titular de projeto agroindustrial de avicultura. em 5%. na saída de produto
comestível de ave para o N. NE, CO e ES.

Cr. out. ao industrial, quando o produto for resultante do beneficiamento de sua
produção em Goiás. em de 75% do ICMS na operação de venda de algodão em
pluma.

Cr. out. ao remetente. em 5% , na saída interestadual com areia. saibro ou material
britado.

506.764.205.73

17.904.315.90

1.748.626,37

3.058.879.25

15.298.382,83

2.322.328,66

58.059.186.34

21.309.823,85

6.787.74

279.656.854,41

200.532.998,12

25.581.564,11

17.703.116,87

14.266.904,91

20.674.864,95

165.081,68

1.469.999,60



Ajuste
Valor AjusteApuração Ajuste Apuração ICMS (Descrição)

ICMS (Cód) Apuração ICMS

G0020034 Cr. oul. ao remetente, mediante TARE, em 5% , em transferência interestadual com 523.187,94areia, saibro ou material britado.

Cr. oul. ao remetente, na saída interestadual de telha, tijolo, tijoleira e tapa-viga
G0020035 cerâmicos, nâo esmaltados nem vitrificados, em 5% da base de cálculo, até 7%, o 161.300,74

crédito da aquisiçâo interestadual de mercadoria.

"Cr. oul. pl o industrial, em 5% sobre o valor de entrada de produto resultante de
G0020036 reciclagem realizada em GO utilizado como matéria-prima no seu processo de 5.553.786,34

industr.; e embalagem e papel usados, sucata e aparas."

Cr. oul. ao frigorifico, abatedor ou produtor rural na sarda de abate de animal
G0020039 silvestre e exótico, para comercialização ou industrialização. Inclusive a 453.557,68

transferência interestadual mediante TARE.

G0020041 Cr. oul. ao remetente, em 7% , na operação interestadual com arroz, exceto o em
10.090.428,82casca. Inclusive a transferência interestadual mediante TARE.

G0020042 Cr. oul. ao prestador do serviço de transporte de passageiro, em 4% e sujeita a 12%
827.389,90sobre a base de cálculo.

G0020043 Cr. oul. ao prestador do serviço de transporte de passageiro, em 9% e sujeita a 17%
5.606.848,37sobre a base de cálculo.

G0020045 Cr. oul. ao atacadista de medicamento, mediante TARE, em 4%, na sarda 106.221.402,26
interestadual de medicamento de uso humano.

G0020046 Cr. oul. ao industrial e comerciante atacadista, em 5%, na saída interestadual de 853.112,34
óleo vegetal comestível.

G0020048 Cr. oul. ao remetente, em 5%, na saída interestadual de máquina e equipamentos 6.163.329,68rodoviários.

Cr. Oul. ao distrib. de prod. médico-hospitalar, farmacêutico, de perfumaria e
G0020050 preparado cosmético, em 5,6% da b. de cálc. na saída interesl. com prod. Imp. de 6.500.924,03

sua empresa no exl. e tb com prod. de fab. própria

G0020051 Cr. oul. ao remetente, em 1%, na operação interna de leite natural, pasteurizado ou 4.266.672,14esterilizado.

Cr. oul. ao remetente, em 7%, na opero interestadual cl feijão produzido neste Estado
G0020052 que não tenha sido submetido a qualquer processo de industrialização fora de GO. 10.625.294,40

Inclusive a transf. interestadual mediante TARE.

G0020057 Cr. oul. ao industrial de veículo automotor beneficiário do PRODUZIR, em 98% do 7.711,35saldo devedor da saída do veículo e peças para o exterior. Reg. 1200

G0020102 Cr. apropriado em função de concessão por meio de TARE (Código exclusivo pIas 492.354.277,66
quais não exista previsão de nenhum outro código específico nesta tabela).

Cr. oul. pl indo fab. de vestuário ou pl estab. ataco a ele pertencente, o equiv. à aplic.
G0020103 do percentual de 12% sobre o valor da base de cálc. corresp. à op. interesl. com 199.960.835,03

prod. de fab. própria destinado à comere. ou indo - RCTE - Art. 11, L11 - Anexo IX

Cr. oul. pl indo fab. de vestuário ou pl estab. ataco a ele pertencente, o equiv. à aplic.
G0020104 do perco de 10% sobre o vI. da base de cálc. corresp. à op. de venda interna com 7.520.062,00

prod. de fab. própria destinado à comere. ou indo - RCTE - Art. 11, L111 - Anexo IX
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G0020105

G0020108

G0020109

G0020110

G0020111

G0020112

G0020114

G0020117

G0020121

G0020122

G0020124

G0020125

G0020130

G0020132

G0020133

G0020138

G0020139

Cr. out. pl indo fab. de vestuário, o equiv. à aplic. do percentual 10% sobre o valor
da base de cálc. corresp. à transferência interna de produto de fab. própria destinado
à comere. em estab. varejista a ele pertencente. - RCTE - Art. 11, L1V - Anexo IX .

Cr. para o estabelecimento remetente, o equiv. à aplic. do perco de 4% sI o valor da
base de cálculo correspondente à opero interestadual com verculo automotor
caminhão com peso em carga maxima superior a 5 toneladas. - RCTE - Art. 11, LV
-Anexo IX
Cr. para o estabelecimento remetente, o equiv. à aplic. do percentual de 4% sI o
valor da base de cálculo correspondente à opero interestadual com veiculo
automotor ônibus ou com chassi com motor para ônibus. - RCTE - Art. 11, LVI -
Anexo IX

Cr. out. pIo estabel. industrial NAO benefic. do FOMENTAR, nas sardas interna e
interest. de óleo vegetal comestfvel, result. da industr. em GO de produto agrrcola
produzido e adquiro em GO, conf. TARE, equiv a 5%

Cr. out. pl o estabel. industrial benefic. do FOMENTAR, nas sardas interna e
interest. de óleo vegetal comestfvel, result. da industr. em GO de produto agrfcola
produzido e adquirido em GO, conf. TARE, equiv. a 3%

Cr. out. pl efeito de compensação cf o ICMS devido, obs o 9 4° qto. ao térm.da vig.
do benef., por empresa produtora de disco fonográfico ou de outro suporte com som
gravado, o valor do dir. autoral, artrst. ou conexo.

Cr. out. pl o estabel. industrial fabricaflte de adubo e fertilizante ref. ao valor equiv.
ao montante do imposto a pagar apuro em sua escrituro fiscal, decorro de opero com
esses produtos realizada com red. de base de cálc. - RCTE - Art. 11-A - anexo IX

Cr. out. para a pessoa jurrdica integrante de grupo econômico, o equiv. à aplicação
do perco de 10% sobre o valor da base de cálculo correspondente à op. interestadual
com produto de fabricação do próprio grupo econômico.

Cr. out. para a pessoa jurfdica integrante de grupo econômico, relativamente à
operação com produto de fabricação própria, o equiv. à aplicação do percentual de
8% sobre o valor da operação interna.

Cr. Out. para o estabelecimento remetente, na 'sarda interestadual de mercadoria
resultante da industrialização do açafrão, cujo processo industrial tenha sido
realizado em GO, o equiv. à aplic. de 10% sI o valor da b. C.

Cr. out. para o estabelecimento industrial, na operação interestadual com produtos
derivativos do leite, o percentual de 7% sobre o valor da base de cálculo. Inclusive
na transferência mediante TARE

Cr. out. para o estabelecimento industrial, na operação interestadual com leite UHT
em cuja industrialização tenha sido utilizado leite como matéria-prima, o percentual
de 7% aplicado sobre o valor da base de cálculo.

Crédito outorgado para o estabelecimento remetente na operação interestadual com
milho destinado à industrialização, o equivalente à aplicação do percentual (definido
no inciso) sobre o valor da base de cálculo .

. Cr. outorgado pl o estabelecimento atacadista o equiv. à aplicação de 5% sobre o
valor da respectiva base de cálculo, na sarda interestadual de produtos de
informática, telec. e automação, relac. no Apêndice IV do Anexo IX.

Cr. out. pIo estabelec. industrial, o equiv. à aplic. de 9% sI o valor da respec. S.C.,
na sarda de prod. comestível por ele indust., cuja mat.prima principal seja prod.
result. do ab. de animal, realiz. no territ. goiano.

Cr. out. ao comerciante atacadista equivalente a 3% na sarda interestadual, exceto
em transferência, de mercadoria para comercialização, produção ou
industrialização.

Cr. out. ao comerciante atacadista equivalente a 3% na safda interestadual,
exclusivamente em transferência, de mercadoria para comercialização, produção ou
industrialização.

4.895.797,81

11.619.708,85

333.153,04

303.987,37

820.623,11

264,16

82.779.188,81

573.230.173,53

73.999.347,33

267.418,28

312.200.939,02

55.925.223,49

28.625.343,69

19.280.387,69

5.788.987,88

167.992.219,68

97.952.742,31



Ajuste
Valor AjusteApuração Ajuste Apuração ICMS (Descrição} Apuração ICMSICMS (Cód)

Cr. out. ao contrib. comerciante equiparado a atacadista {varejista}, em 3%, na saída
G0020140 interest., exceto em transferência, que destine merc. pl comercialização, produção 9.846.140,25

ou indust., aplicado sI o valor da corresp. opero

Cr. out. ao contrib. comerciante equiparado a atacadista (varejista), em 3%, na saída
G0020141 interest., exclusivamente em transferência, que destine merc. pl comere., produção 34.620.589,16

ou indust., aplicado sI o valor da corresp. opero

Cr. out. para o estab. industrializador de produto agrícola, o equiv. à aplic. de até 6%
G0020142 sI o valor do prod. agrícola prod. em GO efet. indust. em seu estab. ou no de terceiro, 358.805.544,60

localizados em Goiás, por sua conta e ordem.

Credo out. na saída interestadual, efetuada por atacadista, de medicamento de uso
G0020147 humano e de material hospitalar: a} quando a aquisição pelo atacadista se deu com 30.433,19

alíquota ou com carga tributária corresp. a 7% ou 10%

Credo out. na saída interestadual, efetuada por atacadista, de medicamento de uso
G0020148 humano e de material hospitalar: b} quando a aquisição pelo atacadista se deu com 737.511,23

alíquota 4%.

Credo outorgado para distribuidora de energia elétrica que implantar política de
G0020150 manut, melhoria e ampl. da distrib. de energ. elétrica, até o valor eq. aos invest. em 2.123.010,03

manut., melhoria e ampl. da infraest. de distribuição.:

G0020151 Crédito outorgado para o estabelecimento microcervejeiro, na saída interna com 1.145.116,69cerveja e chope artesanais produzidos pelo próprio estabelecimento.

G0020152 Crédito outorgado para o estabelecimento que efetuar saída interestadual com café 1.569.280,46torrado ou moído industrializado.

G0020153 Crédito outorgado para o estabelecimento que efetuar saída interestadual de peixe
200.893,73produzido no Estado de Goiás.

G0020154 Crédito outorgado para o produtor, na operação de saída interestadual com gado
20.100,80bovino para abate.

Crédito outorgado para o estabelecimento fabricante de água mineral, natural ou
G0020155 artificial, inclusive o estabelecido em outra unidade da federação quanto às 274.482,12

operações destinadas a este Estado.

G0020156 Crédito outorgado correspondente à aquisição de arroz ou feijão produzidos no
10.365.833,80Estado de Goiás.

G0020157 Crédito outorgado correspondente à aquisição dos demais produtos agrícolas
33.472.840,78produzidos no Estado de Goiás.

G0090017 Cr. out. ao industrial de veículo automotor beneficiário do PRODUZIR, em 92,53%
25.456.339,79da parcela não incentivada pelo programa.

TOTAL 3.958.897.664.68
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TABELA 2 - Crédito Outorgado - Deduções do Imposto - Por Benefício (em R$ 1,00)

Ajuste
Valor Ajuste ApuraçãoApuração Ajuste Apuração ICMS (Descrição)

ICMS (Cód) ICMS

ICMS média FOMENTAR/PRODUZIR, cr. out. ao indo alcooleiro do
G0040019 FOMENTAR/PRODUZIR, na opero com álcool etrlico anidro combustível. Reg. 10.323.303,62

1210

ICMS parcela não financiada FOMENTAR/PRODUZIR, cr. out. ao indo
G0040020 alcooleiro do FOMENTAR/PRODUZIR, na opero com álcool etílico anidro 230.014.153,14

combustível. Reg. 1210

ICMS Próprio ou Operações não Incentivada FOMENTAR/PRODUZIR, cr. out.
G0040021 ao indo alcooleiro do FOMENTAR/PRODUZIR, na opero com álcool etílico anidro 55.704.986,10

combustível. Reg. 1210

ICMS parcela não financiada FOMENTAR/PRODUZIR, cr. out. ao industrial de
G0040037 veículo automotor com PRODUZIR, a ser apropriado desde o inicio das ativid. 553.154,02

da indust. em GO, no vI. investido em infra-estrutura. Reg. 1200

ICMS Próprio ou Opero não Incentiv. FOMENTAR/PRODUZIR, cr. out. ao'
G0040038 industrial de veículo autom. com PRODUZIR, a ser aproprio desde o inicio das 76,60

ativid. da indust. em GO, no vI. Invest. em infra-estrut. Reg. 1200

G0040044 ICMS parcela não financiada FOMENTAR/PRODUZIR, crédito especial/pré- 23.024.904,22operacional para investimento - autorizado por TARE

G0040045
ICMS Próprio ou Operações não Incentivadas FOMENTAR/PRODUZIR, crédito

658.786,55especial/pré-operacional para investimento - autorizada por TARE

Cr. out. para a empresa industrial produtora de grupos geradores de energia
G0040060 elét., benef. do PRODUZIR, equiv. a 85% do valor do saldo devo do imposto 35.161,56

corresp. à saída de grupos gero de energia elét., importo do exterior.

i Cr. out. para a empresa industrial produtora de grupos geradores de energia
G0040061 elétrica, beneficiária do PRODUZIR, equiv. 44,4% do valor da parcela não 2.560.241,23

, incentivada pelo referido programa, corresp. à saída de grupo gerado

ICMS próprio ou Operações não Incentiv. FOMENTAR/PRODUZIR Cr. out. pl

G0040064 para a empresa benefic. do PRODUZIR, que implantar, em GO, empreendo
164.488,42industrial pl prod. de comp. pl aeronavelmontagem de avião, vI. R$

90.000.000,00.

ICMS Média FOMENTAR/PRODUZIR Cr. out. pl para a empresa benefic. do
G0040070 PRODUZIR, que implantar, em GO, empreendo industrial pl prod. de 47.601.954,45

componente para aeronavelmontagem de avião, o vI. de R$ 90.000.000,00.

Cr. out. pl o industrial de veículo automotor e fabrico de extintores benef. do
]

G0040071 PRODUZIR, que implantar ou ampliar estabel. em GO, equiv. a 85% sd. dev., 223.182,61
do imposto corresp. à saída de mercadorias não abrang. pl produzir.

Cr. out. pl o industrial de veículo automotor e fabrico de extintores benef. do
G0040072 PRODUZIR, que implantar ou ampliar estabel. em GO, equiv. a 44,44% do valor 62.076.599,12

da parco não incentivada do imposto.

ICMS Média Cr. out. pl o industrial de veículo automotor e fabrico de extintores'
G0040073 benef. do PRODUZIR, que implantar ou ampliar estabel. em GO, equiv. a: 24.571,52

R$90.000.000,00. ,

, ICMS próprio ou Operações não Incentivadas FOMENTAR/PRODUZIR Cr. out. :
G0040074 pIo industrial de veículo automotor e fabrico de extintores benef. do PRODUZIR, ; 1.243.705,57

que implantar ou ampliar estabel. em GO, equiv. a R$90.000.000,OO.

ICMS parcela não financiada FOMENTAR/PRODUZIR Cr. out. pIo industrial de
G0040075 veículo automotor e fabrico de extintores benef. do PRODUZIR, que implantar 34.924.184,96

ou ampliar estabel. em GO, eQuiv. a R$90.000.000,OO.

ICMS próprio ou Operações não Incentivadas FOMENTAR/PRODUZIR Cr. out. :
G0040087 para a empresa industrial produtora de grupos geradores de energia elét., : 17.507,44

benef. do PRODUZIR, equiv. ao valor definido no art. 11, LX, C.



Ajuste Valor Ajuste ApuraçãoApuração Ajuste Apuração ICMS (Descrição) ICMSICMS (Cód)

ICMS parcela não financiada FOMENTAR/PRODUZIR Cr. out. para a empresa
G0040088 industrial produtora de grupos geradores de energia elét., benef. do 1.811.062,91

PRODUZIR, equiv. ao valor definido no art. 11, LX, c.

ICMS Próprio ou Operações não Incentivadas FOMENTAR/PRODUZIR, crédito
G0040090 outorgado para o industrial fabricante de cerveja e chopp beneficiário do 15.782,04

PRODUZIR, para ser efetivamente investido. Origem Registro 1210.

ICMS parcela não financiada FOMENTAR/PRODUZIR, ref. ao cr. outorgado pl
G0040109 o estab. benef. que promover a industrial. de prod. comest. result. de abate de 1.500.000,00

aves.

Cr. outorgado para o estabelecimento beneficiário do PRODUZIR, fabricante de
G0040126 atomatados, utilizado como dedução ICMS Próprio ou Operações não 2.053.545,00

Incentivada - PRODUZIR.

G0040127 Cr. outorgado para o estabelecimento beneficiário do PRODUZIR, fabricante de 98.257,81atomatados, utilizado como dedução ICMS Média - PRODUZIR.

ICMS próprio ou Operonão Incentivadas FOMENTAR/PRODUZIR Cr. out. pl a

G0040130 empresa industrial prod. de grupos geradores de energia elét., benef. do 23.706,46PRODUZIR, equiv. ao valor efetivo investido na execução de obras de
enQenharia.
ICMS próprio ou Operações não Incentivadas FOMENTAR/PRODUZIR Cr. out.

G0040133 para o estabel. benef. do Programa de Desenv. Industrial de Goiás - 928.473,03PRODUZIR- fabricante de latas de alumínio para indústria de cerveja e outras
bebidas.
ICMS parcela não financiada FOMENTAR/PRODUZIR Cr. out. para o estabel.

G0040134 benef. do Programa de Desenv. Industrial de Goiás -PRODUZIR- fabricante de 3.896.081,49
latas de alumínio para indústria de cerveja e outras bebidas.

ICMS Próprio ou Operações não Incentivadas FOMENTAR/PRODUZIR, crédito
G0040136 outorgado para o industrial fabricante de conservas, atomatados e alimentos, 8.750.000,00

beneficiário do PRODUZIR/FOMENTAR. Origem Registro 1210.

TOTAL 488.227.869.87

$o • • •
G M Af 'd dE' . Valor do Crédito Valor do Credito
rupo acro IVI a e conomlca Apropriado Utilizado

TABE A3 C'd

COMÉRCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDOR

INDÚSTRIA

COMÉRCIO VAREJISTA

PRESTAÇÃO DE SERViÇO

197.178,45

363.853.605,75

10.546,38

114.783,51

1.115.531,19

512.904.623,41

3.859.981,63

121.868,77

TOTAL 364.176.114.09 518.002.005.00
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Ajuste Apuracão Grupo Macro Atividade Ajuste Apuração ICMS (Descrição) Valor Ajuste Apuração

ICMS (Cód) Econômica ICMS

Ref. à entrada de mercad pl a usina de alcool
que utiliza o cred out previsto no Art. 11, inciso

G0010047 COMBUSTfvEL XXVI do RCTE e houver sarda ou prestações 30.842.689,46
isentas ou não trib juntamente com saída ou

, prest trib
Ref. à entrada de mercad pl a usina de alcool

COMÉRCIO que utiliza o cred out previsto no Art. 11, inciso
G0010047 ATACADISTA E XXVI do RCTE e houver sarda ou prestações 63.389,21

DISTRIBUIDOR isentas ou não trib juntamente com saída ou
prest trib
Estorno do valor do crédito outorgado do ICMS
descrito no Art. 11-A, Anexo IX, do RCTE, que

G0010054 ATIVIDADE NÃO ultrapassar o montante do crédito de ICMS a que 35.201,90SUJEITA AO ICMS o contribuinte faria jus nas operações internas
com adubo e fertilizante - RCTE - Art. 11-A, 9
único - anexo IX
Estorno do valor do crédito outorgado do ICMS

COMÉRCIO descrito no Art. 11-A, Anexo IX, do RCTE, que

G0010054 ATACADISTA E ultrapassar o montante do crédito de ICMS a que 8.171.198,81o contribuinte faria jus nas operações internasDISTRIBUIDOR com adubo e fertilizante - RCTE - Art. 11-A, 9
único - anexo IX
Estorno do valor do crédito outorgado do ICMS
descrito no Art. 11-A, Anexo IX, do RCTE, que

G0010054 COMÉRCIO ultrapassar o montante do crédito de ICMS a que 53.494,96VAREJISTA o contribuinte faria jus nas operações internas
com adubo e fertilizante - RCTE - Art. 11-A, 9
único - anexo IX
Estorno do valor do crédito outorgado do ICMS
descrito no Art. 11-A, Anexo IX, do RCTE, que

G0010054 EXTRATOR MINERAL ultrapassar o montante do crédito de ICMS a que 16.754,23OU FÓSSIL o contribuinte faria jus nas operações internas
com adubo e fertilizante - RCTE - Art. 11-A, 9
único - anexo IX
Estorno do valor do crédito outorgado do ICMS
descrito no Art. 11-A, Anexo IX, do RCTE, que

G0010054 INDÚSTRIA ultrapassar o montante do crédito de ICMS a que 26.782.134,06o contribuinte faria jus nas operações internas
i com adubo e fertilizante - RCTE - Art. 11-A, 9
i único - anexo IX

t Estorno do valor do crédito outorgado do ICMS
, descrito no Art. 11-A, Anexo IX, do RCTE, que

G0010054 PRESTAÇÃO DE • ultrapassar o montante do crédito de ICMS a que 240.387,85SERViÇO ' o contribuinte faria jus nas operações internas
I com adubo e fertilizante - RCTE - Art. 11-A, 9
, único - anexo IX
, Estorno do valor do crédito outorgado do ICMS
. descrito no Art. 11-A, Anexo IX, do RCTE, que

G0010054 PRODUÇÃO ultrapassar o montante do crédito de ICMS a que 204.823,96AGROPECUÁRIA o contribuinte faria jus nas operações internas
com adubo e fertilizante - RCTE - Art. 11-A, 9
único - anexo IX
Ref. credo de ICMS relativo à entrada e ao

G0010055 ATIVIDADE NÃO serviço utilizado quando vedado seu 153.146,88SUJEITA AO ICMS aproveitamento em função de sarda com
benefrcio do cr. outorgado

COMÉRCIO Ref. credo de ICMS relativo à entrada e ao

G0010055 ATACADISTA E serviço utilizado quando vedado seu 7.705.741,98i aproveitamento função de sardaDISTRIBUIDOR em com
benefrcio do cr. outoraado



Ajuste Apuração Grupo Macro Atividade Ajuste Apuração ICMS (Descrição) Valor Ajuste Apuração
ICMS (Cód) Econômica ICMS

Ref. credo de ICMS relativo à entrada e ao

G0010055 COMÉRCIO serviço utilizado quando vedado seu 267.334,01VAREJISTA aproveitamento em função de saída com
beneficio do cr. outorgado

Ref. credo de ICMS relativo à entrada e ao

G0010055 EXTRATOR MINERAL serviço utilizado quando vedado seu 70.344,22OU FÓSSil aproveitamento em função de sarda com
benefício do cr. outorgado
Ref. credo de ICMS relativo à entrada e ao

G0010055 INDÚSTRIA serviço utilizado quando vedado seu 37.151.792,36aproveitamento em função de sarda com
benefício do cr. outorgado
Ref. credo de ICMS relativo à entrada e ao

G0010055 PRESTAÇÃO DE serviço utilizado quando vedado seu 4.791,19SERViÇO aproveitamento em função de salda com
benefício do cr. outoraado
Ref. credo de ICMS relativo à entrada e ao

G0010055 PRODUÇÃO serviço utilizado quando vedado seu 17.654,75AGROPECUÁRIA aproveitamento em função de sarda com
benefício do cr. outorQado
Estorno do crédito aprovo em perco superior a

ATIVIDADE NÃO 7%, em opero interestadual, em função da red.
G0010057 SUJEITA AO ICMS de b. de cálculo ou do crédito outorgado 7.381,88

previstos, respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e
11 111 do Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aprovo em perco superior a
7%, em opero interestadual, em função da red.

G0010057 COMBUSTíVEL de b. de cálculo ou do crédito outorgado 21,15
previstos, respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e
11 111, do Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aprovo em perco superior a

COMÉRCIO 7%, em operointerestadual, em função da red.
G0010057 ATACADISTA E de b. de cálculo ou do crédito outorgado 59.617.170,40

DISTRIBUIDOR previstos, respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e
11, 111, do Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aprovoem perco superior a

COMÉRCIO 7%, em opero interestadual, em função da red.
G0010057 VAREJISTA de b. de cálculo ou do crédito outorgado 6.330.254,53

previstos, respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e
11, 111, do Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aprovoem perco superior a

EXTRATOR MINERAL 7%, em opero interestadual, em função da red.
G0010057 OU FÓSSil de b. de cálculo ou do crédito outorgado 1.202.280,49

previstos, respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e
11, 111, do Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aprovo em perco superior a
7%, em opero interestadual, em função da red.

G0010057 INDÚSTRIA de b. de cálculo ou do crédito outorgado 14.499.871,13
previstos, respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e
11, 111', do Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aprovo em perco superior a

PRESTAÇÃO DE 7%, em opero interestadual, em função da red.
G0010057 SERViÇO de b. de cálculo ou do crédito outorgado 374.746,56

previstos, respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e
11, 111, do Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aprovo em perco superior a

PRODUÇÃO 7%, em opero interestadual, em função da red.
G0010057 AGROPECUÁRIA de b. de cálculo ou do crédito outorgado 8.200,86

previstos, respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e
11, 111, do Anexo IX do RCTE.
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Ajuste Apurac~o
ICMS (Códj

Grupo Macro Atividade
Econômica Ajuste Apuração ICMS (Descrição)

'Mi
. '.

Valor Ajuste Apuraç~C' ,
ICMS

Estorno do crédito aproveitado em perco superior

ATIVIDADE NÃO a 11%, em opero interna, em função da red. da
G0010058 SUJEITA AO ICMS b. de cálculo ou do crédito outorgado previstos, 768,24

respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do
Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aproveitado em perco superior

COMBUSTfvEL
a 11%, em opero interna, em função da red. da !

G0010058 b. de cálculo ou do crédito outorgado previstos, 6.995,25
respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do
Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aproveitado em perco superior

COMÉRCIO a 11%, em opero interna, em função da red. da
G0010058 ATACADISTA E b. de cálculo ou do crédito outorgado previstos, 12.783.110,44

DISTRIBUIDOR respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do
Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aproveitado em perco superior

COMÉRCIO . a 11%, em opero interna, em função da red. da
G0010058 VAREJISTA

b. de cálculo ou do crédito outorgado previstos, 1.053.734,74
respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do

. Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aproveitado em perco superior

EXTRATO R MINERAL a 11%, em opero interna, em função da red. da
G0010058

OU FÓSSIL
b. de cálculo ou do crédito outorgado previstos, 16.127,65
respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do
Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aproveitado em perco superior
a 11%, em opero interna, em função da red. da

G0010058 INDÚSTRIA b. de cálculo ou do crédito outorgado previstos, 635.157,76
respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do
Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aproveitado em perco superior

PRESTAÇÃO DE
a 11%, em opero interna, em função da red. da !

G0010058 SERViÇO b. de cálculo ou do crédito outorgado previstos, 14.132,19
respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do
Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aproveitado em perco superior

ATIVIDADE NÃO
a 9%, em opero interna, em função da red. da b.

G0010059 SUJEITA AO ICMS de cálculo ou do crédito outorgado previstos, i 12.488,03
respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do i

Anexo IX do RCTE. :
! Estorno do crédito aproveitado em perco superior:

COMBUSTfvEL
a 9%, em opero interna, em função da red. da b. :

G0010059 de cálculo ou do crédito outorgado previstos, ' 337,59
respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do :

, Anexo IX do RCTE.

COMÉRCIO
Estorno do crédito aproveitado em perco superior,
a 9%, em opero interna, em função da red. da b. !

G0010059 ATACADISTA E de cálculo ou do crédito outorgado previstos, , 15.452.809,82
DISTRIBUIDOR respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do

Anexo IX do RCTE. I

Estorno do crédito aproveitado em perco superior

COMÉRCIO a 9%, em opero interna, em função da red. da b. :
G0010059

VAREJISTA de cálculo ou do crédito outorgado previstos, ~ 183.591,76
, respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do
Anexo IX do RCTE.

! Estorno do crédito aproveitado em perco superior

ENERGIA ELÉTRICA
' a 9%, em opero interna, em função da red. da b.

G0010059 : de cálculo ou do crédito outorgado previstos, 2.941,00
respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do
Anexo IX do RCTE.
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Ajuste Apuração Grupo Macro Atividade Ajuste Apuração ICMS (Descrição)
Valor Ajuste Apuração

ICMS (Cód) Econômica ICMS

Estorno do crédito aproveitado em perco superior
a 9%, em opero interna, em função da red. da b.

G0010059 INDÚSTRIA de cálculo ou do crédito outorgado previstos, 320.379,71
respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do
Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aproveitado em perco superior

PRESTAÇÃO DE
a 9%, em opero interna, em função da red. da b.

G0010059 de cálculo ou do crédito outorgado previstos, 3.274,86
SERViÇO respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do

Anexo IX do RCTE.
Estorno do crédito aproveitado em perco superior

PRODUÇÃO
a 9%, em opero interna, em função da red. da b.

G0010059 AGROPECUARIA
de cálculo ou do crédito outorgado previstos, 13.423,27
respectivamente, nos arts. 8°, VIII, e 11, 111, do
Anexo IX do RCTE.

COMÉRCIO
Estorno de crédito correspondente à aquisição

G0010060 ATACADISTA E de arroz ou feijão produzidos no Estado de 98.275,28
DISTRIBUIDOR

Goiás e não industrializados pelo beneficiário do
crédito outorgado.

Estorno de crédito correspondente à aquisição

G0010060 COMÉRCIO de arroz ou feijão produzidos no Estado de
8.955,96VAREJISTA Goiás e não industrializados pelo beneficiário do

crédito outorgado.

Estorno de crédito correspondente à aquisição

G0010060 INDÚSTRIA de arroz ou feijão produzidos no Estado de
54.641,07Goiás e não industrializados pelo beneficiário do

crédito outorgado.

Estorno de crédito correspondente à aquisição

G0010060 PRODUÇÃO de arroz ou feijão produzidos no Estado de
18.509,92AGROPECUARIA Goiás e não industrializados pelo beneficiário do

crédito outorgado.

Estorno de crédito correspondente à aquisição

G0010061 ATIVIDADE NÃO dos demais produtos agrícolas produzidos no
5.886,08SUJEITA AO ICMS Estado de Goiás e não industrializados pelo

beneficiário do crédito outorgado.

COMÉRCIO Estorno de crédito correspondente à aquisição

G0010061 ATACADISTA E dos demais produtos agrícolas produzidos no
606.082,77

DISTRIBUIDOR Estado de Goiás e não industrializados pelo
beneficiário do crédito outorgado.

Estorno de crédito correspondente à aquisição

G0010061 COMÉRCIO dos demais produtos agrícolas produzidos no
2.841,79VAREJISTA Estado de Goiás e não industrializados pelo

beneficiário do crédito outorgado.

Estorno de crédito correspondente à aquisição

G0010061 INDÚSTRIA dos demais produtos agrícolas produzidos no 244.633,02Estado de Goiás e não industrializados pelo
beneficiário do crédito outorgado.

PRESTAÇÃO DE
Estorno de crédito correspondente à aquisição

G0010061 dos demais produtos agrícolas produzidos no
72,00SERViÇO Estado de Goiás e não industrializados pelo

beneficiário do crédito outorgado.

TOTAL 228.774.460,26
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TABELA 5 - Renúncia - Crédito Outorgado (Conclusão) - em R$ 1,00
- -- - --- - --- ---

f'pnf .•fu:lo~ f i~f1ti" C,i1ltito Ou1ufpnrfo 101!! (om RS)

AnolMês CO - Outros Créditos Deduçl'>es do Imposto Reg 1200 (Apropriado) Reg 1200 (Utilizado) CO - Estorno de Créditos Deduçl'>es de Receitas Efeitos da l.1 n" 20.5901111 CO. liquido(Grupos Econômicos) ,
I

(1) (2) (3) (.) (5) (6) (7l (8) (8) • ((2)+(3)•.(4))-((6t+(6)+{1t+(1I1l

201901 262.331.009.71 33.632.159.79 34.684.477,19 35.321.181,80 21.174.985.82 41.291.587.44 0,00 232.865.291,63

201902 298.468.470.66 37.880.734.19 27.718.107,20 37.402.020.06 14.959.526,16 36.065.790.83 0.00 275.640.574,40

201903 387.001.325.28 38.877.691.89 32.462.777,01 49.621.070,16 14.161.546,11 37.692.656,14 0,00 356.266.521,17

201904 299.904.027.41 39.281.528,78 26.840.020,01 31.368,110.84 14.910.755,14 40.837.866.21 0.00 27.2.914.244,01

201905 336.423.246,21 47.186.041,47 29.450.373,96 50.758.343.33 15.598.223,86 39.209.079.32 4.682.250,09 302.811.771.04

201906 342.385.949.26 33.312.524.17 25.835.799,32 34.794.301.43 14.605.358,83 41.223.646,47 8.235.391.66 302.735.574,96

201907 328.227.351.40 43.992.389.30 27.213.343.20 47.231.045.26 16.657.668.76 38.035.558.51 17.278.711.66 280.230.099,65

201908 339.621.926,14 41.621.195.63 32.357.240.85 51.733.793.28 20.054.203.08 42.465.917.24 1.119.537,16 304.226.911,86

201909 341.045.665.53 36,127.268.57 24.217.172.62 34.666.116.62 17.583.458.55 41.229.321.88 9.472.181.33 299.038.428,34

201910 340.480.018.88 40.646.514,96 35.044.628.97 42.345.181,71 24.988.952,75 40.750.179.23 6.915.768.07 301.171.081,05

201911 358.029.545,50 47,389.386,44 33.842.221.38 49.388.208,98 18.034.186,50 43.176.732,33 10.172.873.35 318,0489.152,16

201912 324.913.128.70 41.614.428.08 34.509.352.38 47.370.831.53 35.445.594,10 42.611.312.58 11.361.216,05 264.301.894,90
---

, (l11\1 J,!l' ..•R.AOI fifl •. fin 4-Rn ')~, f';f,fl.8r 3M 1/6.114,00 ~ 1A Of)J 00'1.00 I/n '14 41.0.16 4R.4.",fI',fj. .•.R.:J4 6q }]l.9RCl.1J; 3.510 f,H1 S4J,.1

Ob.eryac&es:
s) Aslnfonnoç6es .sob," ben"lIcios flscals op,""ento"o" n""t.po"ol (coluno,,: 2, 3. 4, 5, 6) ,,"o r"fo,,,nt."" ""clo,ocõ." "" .ju.t. d.ICMS Infonnod ••• ,polcs contr1bu"'te" "I,,,vés d" Esctllu,,,çSo Fiscal Olgl,,\-:EFO•.••• tSo"üjelo" •• ,'ellflcoc;5"" incluslve do v,,"'r •• :
b) Os vatores de beneftdos fiScaIS podem ser audrtados 80 k)ngo de um periodo de emco anos, :podendD ImPlicar em 'm1Jd.ançanoa vatores declarados pelo contribuinte;
c) As tnformac;8es. pnnc:tplimente dos meses f'NIl8 recentes; -podem estar Inco~1eta5 em 'faziõ de omssBo na entregl!l de 'EFO;
Cf) Deduções de Receias: reglrne de ealxo, eôdlg'os de receita 401'" ••doaç8es e transferênCIas ,nó Protege, 4363 - crédito especial para :lnve.stlfr1ento ••Protege - Lei 15.,.Sdf200S;
e) O"t" do eonsuft" 11 EFD: 15.04.2020.
1) Ef.llos d. Lei nO 20.590120191 (C,édfto Outorgodo- Grupo Econ6mlco):
1. Os 'únIcos efert:os dêsté tel ,ae dia n8 arrecadaçAo dõ tcMS ,e dizem respeito 80 cumprtmento de metas mimas de affecadação, o que a torna molar que as Que v1nhafTI sendo tetUlzadas antet1oi'mente;
2. A Reeell!í 'E5tadual possui um re1at6r1o di! acotnpl!tinatm"Uo desses eféitos Que são valores Que '8st80 Cõfitemptado!l nlia ptoje9ôlis de receia do ICMS; meus.,não vinham sede cOiTiPutadõ& nas ,refiúfict8!i;
3. Os benetrelos ulUlzados p-elos contribUintes de g'FUPÕS'econômicos $&0 li reduç.So de bese de calcUlO (Anexo O( ao Ren. Art. V. LVI); utIIzede 'no ,meto dli cadela de e1teu1ação de merauforfas e, portento. não, eonsidetlldé como :renúnc1a de receitas e o crédito 'Outorgado (Anexo De ao RClE,Art. 11°, lXf)
QUe ,ê COmputlitfO como renúnc'la. de ,dcordo com li metOdoloota utlDzadll em nOssas pr-ojêçôe.s;
•• sendo .fissh'fi, como tr8% ,arrecedaçBo 'extre: sdvlrida dll!! 'metas estlpUlIidas e "aO redu9So do crêdlto 'propnamei'1te dito, toN1e4e tieee9cS~tlo eons1de-rar todo este 'valor ,cof'I'tDredutor dã tenlJncli!l brutil toto' do erétfÂõ outorgado do ,ICMS: e.
6. R.elilt6tfO de écotnp.snhamento mensal destes efeitos d1I5~nrvel na Ger~fieJii des Inovaç.So ,em Audlorf!i
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Passemos à demonstração das Renúncias decorrentes de Redução de Base de
Cálculo e Isenção, as quais foram calculadas para o ~no de 2019 tomando por base
os mesmos valores de 2016, projetando-os pelos mesmos índices utilizados para o
crescimento da receita tributária de 2017 e 2019, ou seja, pelo IPCA acumulado no
período.

TABELA 6 - Renúncia Bruta - Redução de Base de Cálculo e Isenção (em R$ 1,OO)
V .

Subc'lasse Gerencial Isenção Redução de
Base de Cálculo

Agronegócio 47.169.770,71 2.560.618,11
Alimentos 149.004.079,01 213.794.592,59
Bebidas 475.386,32 1.462.611,58
Combustíveis 2.091.426,94 420.141,59
Construção Civil 3.064.507,76 10.936.452,34
Diversos 64.372.689,4 7 19.287.864,52
Medicamentos 844.599,89 3.095.605,74
Móveis e Eletrodomésticos 92.206,29 16.303.601,75
Veículos e Peças 6.266.392,34 190.873.493,12
Vestuário 19.678,42 86.897,58

Total da Renúncia 273.400.737,14 458.821.878,92

TABELA 7 - Renúncia Bruta - Redução de Base de Cálculo e Isenção (em R$ 1,OO)

Subclasse Gerencial 'Isenção Redução de Base
de Cálculo

Agronegócio . 1.062.662.102,54 127.040.011,41
Alimentos 66.710.501,32 350.580.761,67
Bebidas 198.122,38 4.155.293,11
Calçados 1.084.402,38 2.363.786,96
Carnes 8.618.573,51 34.082.349,75
Construção Civil 1.303.904,17 37.330.593,49
Diversos 43.560.123,48 43.290.020,82
Lácteos 16.695.420,38 2.882.266,01
Lubrificantes 135.518,88 503.325,47
Medicamentos 50.400.495,51 141.468.747,22
Móveis e Eletro 30.266,57 7.602.111,68
Veículos e Peças 2.702.852,15 95.840.371,67
Vestuário 743.221,59 5.243.361,90
Tota'l Renúncia 1.254.845.504,86 852.383.001,16

~ m. __ n_m .. _n._n.m_ .... _._n __~~=
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exceto álcool

899.791.046,08
115.528.169,85
19.717.172,56
2.235.428,68

647.739,61
11.569.879,68
74.482.608,24
523,3675826

11.188.434,43
150.689.655,32
94.002.493,53
14.744.608,18
1.251.339,37

14.219.822,52
7.782.104,32
1.918.962,28

328.340.042,36
210.261.444,56
61.730.967,02
21.689.668,65
3.218.212,69

172.210,24
142.241.074,66

3.239.302,99
36.726.555,09

O
36.083.727,09
27.407.073,53
16.812.968,28
56.645.923,51

849.923,42
3.573.082,14

Total Renúncia 1.419.769.988,02 948.992.176,22

TABELA 9 - Renúncia Bruta - Redução de Base de Cálculo e Isenção (em R$ 1,OO)
Extrator e Produtor Rural

Extração da Construção Civil, Mineração e Máquinas
Produção Rural - Inscrição 10
Produção Rural - Inscrição 11

18.932.857,16
596.223.045,31

2.517.676.404,23

28.527.425,80
111.233.606,24
16.800.394,61

Total Renúncia 3.132.832.306.69 56.561.426,65

Comunicação
Telecomunicações - Telefonia Fixa/Móvel- Operadoras de TV
Transportes

519.774,55
35.181.205,60

402.164.178,14

0,00
35.590.548,01
2.469.481,52

Total Renúncia 437.865.158.27 38.060.029,52

TABELA 11 - Renúncia Bruta - Redução de Base de Cálculo e Isenção (em R$1,OO)
CONCLUSÃO

Resumo

TOTAIS
Isenção

6.518.713.695,00

Redução de Base de
Cálculo
2.567.073.641,33

Total Geral 9.085.787.336,33



TABELA 12 - Renúncia Líquida- Redução de Base de Cálculo e Isenção (em R$ 1,00)

Subclasse Gerencia'l Isenção
Redução de Base de

!Cá'lculo
Agronegócio 47.169.770,71 2.560.618,11
Alimentos 149.004.079,01 213.794.592,59
Bebidas 475.386,32 1.462.611,58
Combustíveis 2.091.426,94 420.141,59
Construção Civil 3.064.507,76 10.936.452,34
Diversos I 64.372.689,4 7 19.287.864,52
Medicamentos 844.599,89 3.095.605,74
Móveis e Eletrodomésticos 92.206,29 16.303.601,75
Veículos e Peças 6.266.392,34 190.873.493,12
Vestuário 19.678,42 86.897,58

TotallRenúncia 273.400.737,14 458.821.878.92

(5) = ({2)x("1 +(3))

Renúncia Líquida
Red de Base de Cálculo

Renúncia
Líquida Isenção

(4) = ((1)x("1+(3))(3)

~
Redução de %Venda
Base de Simples
Cálculo Nacional

(2)

Isenção

(1)

TABELA 13 • Renúncia Líquida - Redução de Base de Cálculo e Isenção (em R$ 1,00)
Atacado

Subclasse
Gerencial

Agronegócio

Alimentos
Bebidas
Cal ados
Carnes
Constru ão Civil
Diversos
Lácteos
Lubrificantes
Medicamentos
Móveis e Eletrônicos
Veículos e Pe as
Vestuário

1.062.662.102,54
66.710.501,32

198.122,38
1.084.402,38
8.618.573,51
1.303.904,17

43.560.123,48
16.695.420,38

135.518,88
50.400.495,51

30.266,57
2.702.852,15
743.221,59

127.040.011,41
350.580.761,67
4.155.293,11
2.363.786,96
34.082.349,75
37.330.593,49
43.290.020,82
2.882.266,01
503.325,47

141.468.747,22
7.602.111,68
95.840.371,67
5.243.361,90

1,18%
31,02%
41,29%
21,88%
38,18%
27,64%
15,67%
5,13%
7,83%
32,29%
27,62%
6,10%

64,01%

12.539.412,81
20.693.597,51

81.804,73
237.267,24

3.290.571,37
360.399,11

6.825.871,35
856.475,07
10.611,13

16.274.320,00
8.359,63

164.873,98
475.736,14

1.499.072,13
108.750.152,27

1.715.720,53
517.196,59

13.012.641,13
10.318.176,04
6.783.546,26
147.860,.
39.410,30

45.680.258,48
2.099.703,25
5.846.262,67
3.356.275,95

Total Renúncia 1.254.845.504,86 852.383.001,16 61.819.300.06 199.766.275.93



A rone ócio 899.791.046,08 328.340.042,36 30.862.832,88 11.262.063,46
Álcool e Açúcar 115.528.169,85 210.261.444,56 369.690,14 672.836,62
Alimentos 19.717.172,56 61.730.967,02 3.888.226,43 12.173.346,69
Bebidas 2.235.428,68 21.689.668,65 416.013,28 4.036.447,34
Biocombustível 647.739,61 3.218.212,69 0,07% 453,4181349 2.252,75exceto álcool
Cal ados 11.569.879,68 172.210,24 3,52% 407.259,77 6.061,80
Carnes 74.482.608,24 142.241.074,66 3,92% 2.919.718,24 5.575.850,13
Combustível 523,37 3.239.302,99 3,37% 17,63 109.164,51Derivado de Petróleo
Constru ão Civil 11.188.434,43 36.726.555,09 14,56% 1.629.036,05 5.347.386,42
~eradora de Energia 150.689.655,32 O O OHric~
Lácteos 94.002.493,53 36.083.727,09 3,11% 2.923.477,55 1.122.203,91
Medicamentos e
Produtos 14.744.608,18 27.407.073,53 1,74% 256.556,18 476.883,08
Hos italares
Móveis e Eletrônicos 1.251.339,37 16.812.968,28 33,12% 414.443,60 5.568.455,10
Produtos Químicos 14.219.822,52 56.645.923,51 5,80% 824.749,71 3.285.463,56
Veículos e Pe as 7.782.104,32 849.923,42 18,26% 1.421.012,25 155.196,01
Vestuário 1.918.962,28 3.573.082,14 2,02% 38.763,03 72.176,26
Total Renúncia 1.419.769.988,02 948.992.176,22 46.372.250.17 49.865.787,64

TABELA 15 - Renúncia Líquida - Redução de Base de Cálculo e Isenção (em R$1,OO)

Inscrl ao 11

Subclasse
Redução de %Venda Renúncia Renúncia Líquida

Gerencial Isenção Base de Simples Líquida Isenção Red de Base de
Cálculo Nacional Cálculo

Extração da
Con~trução Civil, 18.932.857,16 28.527.425,80 3,82% 723.235,15 1.089.747,67~A;neraçãoe

quinas i

-
Produção Rural - 596.223.045,31 11.233.606,24 0,00% O O
Inscrição 10
Produção Rural - 2.517.676.40423 16.800.39461 071% 17.875.50247 119.28280. -
Total Renúncia 3.132.832.306.69 56.561.426,65 18.598.737,61 1.209.030,47

TABELA 16 - Renúncia Líquida - Redução da Base de Cálculo e Isenção (em R$1,OO)
•

Redução de %Venda R . , L' 'd Renúncia Liquida
Subclasse Gerencial Isenção Bas"e de Simples en~ncla _IqUl a Red de Base de

" Cálculo Nacional sençao Cálculo

35.181.205,60 35.590.548,01 0,00 0,00 35.590.548,01



TABELA 17 - Conclusão - Renúncia Líquida - Redução de Base de Cálculo e Isenção (em R$ 1,00)
ICMS

TABELA 18 - Conclusão - RENÚNCIA LíQUIDA TOTAL DO ICMS (em R$1,OO)
Sem Pro ramas Financeiros e Anistias

TABELA 19 - Renúncia - Programas Financeiros (FOMENTAR/PRODUZIR) - em R$1,OO

AnoiMés Valor Ajuste Apuração Dedução - Verbas Deduções de Receita - FP . LíquidoICMS Compensatórias 13% cód.4.888
(1) (2) (3) (4) (5) = ((2)-{3H4»

2011901 251.906.362,98 32.747.697,19 0,00 219.157.665,80
201902 266.324.987,50 34.492248,38 0,00 2'30.832.739,131
201903 273.834.1106,65 35.598.433,73 1.1'04,07 238.234.567,84
201904 262.964.933,58 34.185.441,37 3.150,63 228.776.341',58
201905 290.154.943,41 37.720.142,64 38.59'1.478,58 213.843.322'; 18
201906 256.033.476,81 33284.351,98 45.288.695,45 177.460.429,37
201:907 287.514.436,94 37.376.876,80 38.062.658,26 212.074.901,88 -
201908 296.933.562,28 38.601.363,10 42.801.036,05 215~531.163, 13
201909 297;050.723,95 38.616.594,11 43.841.940,20 214.592.189,63:
20191,0 335.376.196,72 43.598.905,57 43.220.316,53 2:48.556.974,62
2019111 331.385.114,38 43.080.064,87 44.019.733,58 244.285.315,93
20191,2 302.413.017,71 39.313.692,30 41.724.258,99 221.375.066,41

TOTAL 3.450.890.861,90 448.615.812,05 337.554.372.34 2.664.720.677,51

Observa~s:

a) As informações sobre benefICios flScois apresentadas neste painel (colllnas: 2, 3, 4 e 5) são referentes a declarações de ajlrste de ICMSinformadas pelos contribuintes através
da Escrituração FIScalDigilal-EFDe estiio sujdas a retificaç5es, inclusive de valores;
b) Os valores de bet>eflCÍOsflScois podem seraud~atlos ao longo de um período de cinco anos, podendo impticar em mudança nos valores declarados pelo contribuinte;
c) As informações, principalmente dos meses mais recentes, podem estar incompletas em razão de omissiio na entrega <laEFD;
d) Verbas Compensatórias -leilões da parte incentilra<la,amortizaç5es, antecipaç5es, emolumentos e bOM garantia;
e) Deduções de Rece~a: regime de caixa, códigos de receita 4.S88;
fl,Fomenta.r, Produzir e SubProgramas: os valores foram obtidos a partir do cruzamento <Ias informações referentes às parcelas flllanciadas com as correspondentes quotas n,iia
fll\anciadas efe:tri8J11entepagas, constatadas no sistema de arrecadação desta Secretaria; e,
g] Data da, conSu~aEFD: 15.04.202'0,
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TABELA 20 - Renúncia - Anistias (em R$ 1,00)
TODOS OS IMPOSTOS

Fonte: Gerência de Processos e Cobranças da Superintendência de Recuperação de Créditos. Nota 1. CTE (Código Tributário do Estado de
Goiás - Lei nO 11.651/97)

TABELA 21 - Conclusão - RENÚNCIA LIQUIDA - Com Programas Financeiros e Anistias
(ICMS)

em R$ 1,00

32.080.743,77

6.775.992,58

38.856.736,35
7.194.491,39

282.411.131,02

93.494,52

1.667.927,37

828.144,95

3.865.127,76

194.671.979,34

490.732.296,34
21.834.193,70

Automóvel 1000cc

Motocicleta 125cc

Sub-total

Deficiente físico

Isento por idade

Mototaxi

Ônibus ou microônibus de turismo

Ônibus ou microônibus escolar

Táxi

Veículos O km

Sub-total

TABELA 22 - Renúncia - Isenção e Redução de Base de Cálculo (em R$ 1,00)
IPVA

IPVA

TABELA 23 - Renúncia - Isenção e Redução de Base de Cálculo (em R$ 1,00)
ITCD



TABELA 24 - Estimativa de Renúncia de Receitas (todos os impostos) (em R$ 1,00)

Ob".: 1) ITCO- cor"g,do apenas pelo IPCA; 2) ICMSe IPVA - conigidos pelo PIB e IPCA. utnizando os índices detalhados na Nota Tecn,ca que acompanha esta tabela; 3) Foram considerados os efeitos: a) do ProGolas nas renuncIas do Fomentar/Produzir '"
Crédito Outorgado. b) advindos da cláusula décima do Convênio ICMS 190/17;c) relativos ao fim da vigência da Lei n' 20.367/18; d) de renúncias advindas de benefícios fiscais a serem concedidos a partir de 2020. cujos Impactos orçamentário-financeiros
também foram considerados nas proleç6es de reoeita para a LOA/2021. em atendimento às disposições da Lei Complementar n" 101/2000(LRF); e) de concessão de anistias em função de PRONEFI(Programa de Negociação Fiscal) em 2021; e. f) da Lei n"
20.590/20191 (Crédito Outorgado - Grupo Econômico).

[ TRIBUTO MODALIDADE SETORESIPROGRAMASI RENONCIA IComp"nsaçio RENONCIA IComp"nsaçio RENONCIA IComp"nsaçio RENONCIA IComp"nsaçio RENONCIA IComp"nsaçio i
BENEFICIARIOS 20111 2020 2021 2022 2023 I

Ata-cQdo 1.513.244.287 1.443.671.368 1.538.025.862 1.618.885.603 1.437.618.884
Indúctriõll 1.806.763.883 1.851.185.888 3.317.860.765 4.625.482.712 5.745.886.381
Vliuejo 35.818.288 34.172.460 36.428.551 33.760.314 41.118.848. ,
Produç5o Q9rOpecu~riQ 13.483.586 12.863.674 13.713.320 14.580.688 15.478.806
Pre~t:;açSo de ,erylço~ 41.380.482 33.477.873 42.085.433 44.778.123 13.348.540

I
$.b-tot~1 3.510.6111.546 3.S01.S1'I.41'S 4.S4S.214.S90 6.342.601'.450 1'.253.452.600

AtQc:;ado 188.766.276 180.581.822 203.168.151 216.168.552 228.327.812
Indú~tri:a. 48.865.788 47.573.158 67.846.100 12.186.883 76.581.270,
Vorejo 458.821.878 442.233.143 481.347.634 512.144.255 543.321.037I , .

i ProduçSo QgfopecuQriQ 1.208.030 1.148.211 3.765.832 4.006.nO 4.250.682

! Pre~tQç5o de: c:c:rviço::; 35.804.158 34.158.026 36.414.164 38.743.842 41.102.478
a.h-tetal 1'45.461'.ISI 1'16.234.3511 1'112.543.400 043.250.412 034.50S..201

I At:;aCOldo 61.818.300 58.877.086 62.872.533 66.885.118 10.867.358, ICMS Indú~tri:::. 46.372.250 44.240.240 41.162.307 50.178.752 53.234.444

Varejo 273.400.737 275.882.888 323.556.032 344.257.147 365.213.801

I ProduçSo t119ropc:cu~rl:;a 18.538.T38 17.T43.642 18.315.610 20.125.830 21.350.880

I Pre:::t ••çSo de: £lc:rviço::; 35.306.876 33.683.702 35.808.511 38.205.338 40.531.724
S•••.-totlilll 435.4SS.001 430.5S1' .51'S 4S0.414.SS3 5IS.663.7S4 551.2S0.311',

At:::llcQdo 85.478.300 81.088.544 87.106.008 103.318.851 108.608.386
Indú,triõll 307.578.406 283.438.135 312.818.724 332.833.830 353.085.186
V;uc::lo 8T.641.143 83.612.326 83.134.320 34.837.772 100.611.022
ProduçSo Qgfopc:cuQrl::. 10.631.644 10.142.844 10.812.778 11.504.580 12.204.821
Pre~tQçSo de: eerviçoc 72.618.727 68.280.008 73.855.853 18.581.257 83.364.881

, CNAE N50 E~pc:cificQdo 3.285.341 3.134.284 3.341.314 3.555.081 3.771.508

PRONEI'I • 2021 O O 155.168.8T3 53.317.542 50.651.665
a.h-tohl 571.236.162 550.637.152 1'42.S33.61'2 671.94S.024 'rtS.S01'.5S0

2.664.1'20.61'S 2.4S5.670.650 1.536.210.S60 8S0.S45.232 2S0.S15.I1'1'

; ••.•utomóyc:1 1000cc 32.080.144 30.605.T88 32.627.313 34.714.808 36.828.072
I Motociclc:t.:Q 125cc 6.775.883 6.464.460 6.881.437 7.332.351 7.718.708,,

Veículo=, híbrido::: e movido:=; 'li GNV O 140.848 2.282.866 2.438.670 2.588.185

I
Sub-total lIS.S56.7l16 lI7.011.107 41 .• 11.715 44.486.02S 47.1S4.365

Deficiente: ,r::;ico 7.184.481 6.863.717 1.317.066 7.785.212 8.258.137
I:::ento por idlQde 282.411.131 268.426.887 287.222.650 305.588.155 324.202.504

IPYA MototlQxi S3.485 88.186 85.081 101.171 107.330,
I Onibu, ou microônibu'- de turi"mo 1.667.827 1.581.243 1.686.344 1.804.816 1.814.748

I O,.lbu, ou mlcroônibu'- e"collQr 828.145 T80.070 842.254 886.142 350.684

I T:&xi 3.865.128 3.687.425 3.830.878 4.182.483 4.437.082

I
Vd'cu'o~ O km 184.671.878 185.721.740 187.888.661 210.655.816 223.418.658

S.b-tohl 4S0.7l12.2S6 460.11'0.lI8S 4SS.033.042 5l1l.025.015 56l1.lI51.16l1
I 21.8l14.134 20.0ll0.lI45 22.206.IOS 23.626.341 25.065.2l11l

i , 10.218.S22 10.lI82.424 10.6S3.8SJ 11.060.IS4 11.455.51'0
ITCD

10.lI32.052 10.J04.6l10 11.07S.300 11.467.076, 10.22S.105

I . ; I o, I I I.. .

. .
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À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE, ENCAMINHA-SE À
COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO E
APENSA-SE AO PROCESSO LEGISLATIVO N° 2020004409 - LOA
PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

CJaúdio MeireIles
Deputado
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Oficio Mensagem n° 326/2020 - CASA CIVIL

GOIANIA, 16 de dezembro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Lissauer Vieira
)residente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74.019-900 Goiânia/GO

Assunto: Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa o anexo projeto de lei,
substitutivo daquele que enviei a esse Parlamento, por meio do Oficio Mensagem n° 251, de 30 de setembro
de 2020, o qual estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exerCÍcio de 2021, consoante o ~ 5° do art.
110 da Constituição Estadual (Proposição 2020004409).

2 A proposta decorre da solicitação da Secretaria de Estado da Economia. Ela, por meio da
Exposição de Motivos encaminhada pelo Despacho n° 1.818/2020/GAB, constante do Processo n°
202000004067660, em tramitação na Secretaria de Estado da Casa Civil, argumenta que, a substituição
justifica-se, entre outros motivos, pela nova estimativa da receita estadual para o exercício financeiro de 2021,
no cumprimento do disposto no ~ 5° do art. 110 da Constituição Estadual. Para comprovar a necessidade de
, alteração da propositura, a titular da Economia apresenta os seguintes motivos:

Esclarecemos que as estimativas da receita de ICMS encaminhadas no projeto da LDO nesse
exercício, (.Yic) tiveram como base séries históricas da rcccita realizada entre janeiro de 2019 c agosto de 2020,
momento de encaminhamento do projeto original. Entretanto houve a constatação de alteração na arrecadação a
partir dos últimos meses, 'sendo necessário reestimativa (sic) da projeção da receita e as informações de natureza
fiscais consequentes, considerando a arrecadação acumulada entre janeiro e novembro de 2020.

Ressaltamos que os valores, (sic) tiveram suas expectativas (projeção) incrementadas, em virtude das
externai idades, como o auxílio emergencial (promovido pelo Governo Federal), e a abertura gradual do
"lockdown" estabelecido pelo Estado no primeiro estágio da pandemia. Esta ;"reabertura" da economia, não
necessariamente prevista, refletiu a movimentação de uma demanda reprimida, em face do isolamento e
distanciamento social. Ressaltando-se que a expectativa, ainda no primeiro semestre, era de uma retração do PlB
de aproximadamente 5% no exercício de 2020.

De fonna concomitante à reestimativa (sic) da receita, também foi realizada reavaliação técnica orçamentária,
sendo identificada a necessidade de ajustes de dotações orçamentárias presentes no Projeto inicial da Lei
Orçamentária Anual de 2021, embasados no art. 41, ~lo e art. 52, inciso III e da Lei n° 20.821, de 04 de agosto de
2020, LDO 2021.

Considerando a reestimativa (sic) da receita foram necessárias a reavaliação dos valores de despesas obrigatórias,
relacionadas com vinculações constitucionais PASEP, precatórios, dos valores das reservas de contingência.
incluindo as de emendas parlamentares, bem como a inclusão dos valores referentes ao Termo de Ajuste de
Gestão da Universidade Estadual de Goiás, relativas à (sic) despesas com pessoal.

https:llsei.go.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento _imprimir _web&acao _origem=arvore_ visualizar8 íd_documento=21583836&infra_ sistema=1 .. . 1/2
l" <':'"/ :)



17/12/2020

<y0 DE G ,?-OlOCO
",t'. f « f1 <O

r~ ~<fl

~

'.'r r I p., j> FO AS
SEI/GOVERNADOR IA - 000017318496 - Ofrcio Inters ~itaFiàr ~ . ' (J) ,

Reiteramos que a proposta orçamentária que foi apresentada, assim com cf!. ~substi . I. foi elab
consonância com as normas e princípios constitucionais que disciplinam o or ~lf~'j;,~ ~~
nO4.320, de 17 de março de 1964, com a Lei Complementar Federal n° 101, de 04ãemaio isposto
na Lei n° 20.821, de 04 de agosto de 2020, Lei nO20.821, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2021 e dá outras providências - LDO/2020, compreendendo os Orçamentos Fiscal, da
Seguridade Social e de Investimento.

A proposta orçamentária guarda, ainda, restrita compatibilidade com o Plano Plurianual para o quadriênio 2019-
2022 e sua revisão, cujos programas visam promover avanços na qualidade da educação e da saúde públicas;
garantir mais segurança e tranquilidade às pessoas; melhorar as condições de moradia e saneamento ambiental;
ampliar as oportunidades de inclusão dos segmentos sociais mais pobres e vulneráveis; integrar e expandir a rede
de transporte; ampliar a infraestrutura fisica e capacitar pessoas para que a economia goiana potencialize as
oportunidades de crescimento, aumentando sua competitividade e acelerando a geração de emprego e renda,
gerando maior equilíbrio entre as regiões do Estado e entre as pessoas.

Informamos que o conteúdo informacional dessa Exposição de Motivos, complementa o teor da mesma
Exposição encaminhada junto ao projeto original, sendo que dado a exiguidade dos prazos para encaminhamento
desse substitutivo, os valores discriminados na receita e na despesa são melhores observados, nos quadros
demonstrativos que acompanham esse substitutivo de projeto.

3 Com essas razões e a expectativa da aprovação do incluso projeto de lei pelos parlamentares,
solicito, para sua tramitação, ° regime de urgência previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

( 1
Atenciosamente,

RONALDO CAIADO

Governador do Estado
;.---'----"--.-.---~-._. ., .. . .__ ---.-------- ._N. .....

Documento assinado eletronicamente por RONALDO RAMOS CAIADO, Governador(a), em
17/12/2020, às 15:40, conforme art. 2°, ~ 2°, I1I, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n°
8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
• http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?
.. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
. 000017318496 e o código CRC BEF37682.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETODE LEI Nº , DE DE DE 2020

( ')

\

Estima a receita e fixa a despesa do Estado para o
exercício de 2021.

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPíTULOI

DASDISPOSiÇÕESPRELIMINARES

Art. 12 Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Estado de Goiás para o exercício
financeiro de 2021, nos termos do 9 52 do art. 110 da Constituição Estadual e da lei n2 20.821, de
4 de agosto de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de
2021- lDO-2021, e compreende:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado, aos seus fundos, aos órgãos
e às entidades da administração estadual direta e indireta, inclusive as fundações instituídas e
mantidas pelo poder público, bem como as empresas estatais dependentes;

11 - o Orçamento da Seguridade Social, com todos os fundos, os órgãos e as
entidades vinculados à administração estadual direta e indireta, bem como as fundações
instituídas e mantidas pelo poder público, além das empresas estatais dependentes; e

111 - o Orçamento de Investimento das Empresas em que o Estado, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

9 12 O Orçamento do Estado de Goiás para o exercício financeiro de 2021 estima a
receita em R$ 30.746.159.000,00 (trinta bilhões, setecentos e quarenta e seis milhões e cento e
cinquenta e nove mil reais) e fixa a despesa em R$ 34.573.136.000,00 (trinta e quatro bilhões,
quinhentos e setenta e três milhões e cento e trinta e seis mil reais), envolvendo os recursos de
todas as fontes.

922 Considera-se já excluído do total da receita estimada para o exercício de 2021,
para fins de fixação das despesas de que trata o caput deste artigo, o valor de R$ 9.087.013.000,00
(nove bilhões, oitenta e sete milhões, e treze mil reais), referente ao total das deduções da receita
corrente para fins de formação do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização do
Magistério - FUNDEB, dos valores relativos à participação constitucional dos Municípios na
repartição dos Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, Propriedade de
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Veículos Automotores - IPVA, Produtos Industrializados - IPI, e sobre a Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico - CIDEe outras deduções legalmente previstas.

CAPíTULO/I

DOSORÇAMENTOSFISCALEDA SEGURIDADESOCIAL

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 22 Nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social as dotações serão detalhadas
até o nível do Grupo de Natureza da Despesa, conforme abaixo especificados:

I - Grupo 1: Pessoal e Encargos Sociais;

11- Grupo 2: Juros e Encargos da Dívida Pública;

111- Grupo 3: Outras Despesas Correntes;

IV - Grupo 4: Investimentos;

V - Grupo 5: Inversões Financeiras; e

VI- Grupo 6: Amortização da Dívida Pública.

Parágrafo único. Nas etapas da Programação e da Execução dos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social, serão utilizadas as classificações da despesa pela Natureza da Despesa, e
devem ser identificados a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza da Despesa, as Fontes de
Recursos, a Modalidade de Aplicação e os Elementos e Subelementos de Despesa, conforme
dispuserem as normas complementares pertinentes à execução do Orçamento-Geral do Estado.

Seção 11

Da Estimativa da Receita

Art. 32 A receita total estimada para o exercício de 2021 para suportar os
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, incluídos os recursos líquidos do Tesouro Estadual e os
próprios das autarquias, das fundações, dos fundos especiais e das empresas dependentes, é
estimada em R$ 29.335.390.000,00 (vinte e nove bilhões, trezentos e trinta e cinco milhões,
trezentos e noventa mil reais).

Art. 42 A receita estimada conforme o art. 32 será realizada mediante a arrecadação
de tributos, transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e
das especificações constantes dos Anexos e Quadros desta lei.

Parágrafo único. Durante o exercício financeiro de 2021, a receita poderá ser
alterada de acordo com a necessidade de adequá-Ia à sua efetiva arrecadação, com a respectiva
alteração no Quadro da Despesa.
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Seção 111

Da Fixação da Despesa

Art. 5º A despesa do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Socia" fixada
em R$ 33.162.367.000,00 (trinta e três bilhões, cento e sessenta e dois milhões, trezentos e
sessenta e sete mil reais), é assim desdobrada:

I - no Orçamento Fiscal, em R$ 22.479.360.000,00 (vinte e dois bilhões,
quatrocentos e setenta e nove milhões, trezentos e sessenta mil reais); e

11 - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 10.683.007.000,00 (dez bilhões,
seiscentos e oitenta e três milhões, e sete mil reais).

Art. 6º A despesa será realizada com a observância da programação constante dos
Anexos e dos Quadros que integram esta Lei.

Parágrafo único. Integram o Orçamento Fiscal os recursos orçamentários à conta do
Tesouro Estadual que se destinam a transferências às empresas estatais para aumento de capital,
subvenção econômica e prestação de serviços.

Art. 7º Ficam aprovados os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais,
dos fundos especiais dos Poderes do Estado e das empresas estatais dependentes, com a aplicação
das mesmas regras e das autorizações destinadas à administração direta.

Seção IV

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 8º Respeitadas as disposições constitucionais, os termos da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, e o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, fica o Poder Executivo autorizado a
abrir créditos suplementares para atender insuficiências nas dotações orçamentárias dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, desde que compatíveis com a obtenção do resultado
primário necessário ao cumprimento da meta estabelecida na LDO-202l e os limites de despesas
primárias no montante da despesa corrente autorizada no exercício imediatamente anterior,
acrescido da variação do índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA - ou da Receita
Corrente Líquida - RCL, contanto que não cancele dotações decorrentes de emendas, mediante o
atendimento das seguintes condições:

I - destinados ao atendimento de despesas classificadas no grupo Pessoal e
Encargos Sociais, também aquelas relacionadas à concessão de auxílios aos servidores públicos por
força da legislação, incluindo despesas à conta de receitas vinculadas, mediante a utilização de
recursos provenientes de:

a) anulação de dotações consignadas a esses grupos de despesas, limitada a 15%
(quinze por cento) do valor total dessas dotações;
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b) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias consignadas aos demais
grupos de despesa, limitada a 30% (trinta por cento) do valor total dessas dotações;

c) excesso de arrecadação da receita do Tesouro Estadual, inclusive com a
incorporação de novas fontes de recursos ao orçamento das autarquias, das fundações, dos fundos
especiais e das empresas públicas;

d) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2020;

e) dotações consignadas às reservas de contingência do Tesouro Estadual, Fonte 100
- fonte 100, Recursos Ordinários, autarquias e fundos, limitado a 1% (um por cento) do total da
Receita Corrente Líquida prevista nesta lei;

f) fusão ou extinção de órgãos e entidades do Poder Executivo, na forma do art. 24
desta lei; e

g) dotações consignadas às reservas de contingência, autarquias, fundos e das
demais fontes, não mencionadas na alínea "e", limitado a 1% (um por cento) do total da Receita
Corrente Líquida prevista nesta lei;

/I - destinados ao atendimento de despesas classificadas no Grupo 2 - Juros e
Encargos da Dívida Pública - e no Grupo 6 - Amortização da Dívida Pública -, com recursos
provenientes de:

a) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias consignadas aos demais
grupos de despesa, limitada a 30% (trinta por cento) do valor total dessas dotações;

b) excesso de arrecadação da receita do Tesouro Estadual, inclusive com a
incorporação de novas fontes de recursos ao orçamento das autarquias, das fundações e dos
fundos especiais;

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2020;

d) operações de crédito autorizadas ou contratadas durante o exercício, observado
o limite estabelecido no art. 17 desta lei;

e) dotações consignadas às reservas de contingência do Tesouro Estadual, Fonte 100
- fonte 100, Recursos Ordinários, autarquias e fundos, limitado a 1% (um por cento) do total da
Receita Corrente líquida prevista nesta lei; e

f) dotações consignadas às reservas de contingência, autarquias e fundos, e das
demais fontes não mencionadas na alínea "e", limitado a 1% (um por cento) do total da Receita
Corrente líquida prevista nesta lei;

111 - destinados ao atendimento de despesas classificadas no Grupo 3 - Outras
Despesas Correntes -, no Grupo 4 - Investimentos - e no Grupo 5 - Inversões Financeiras -,
incluídas despesas à conta de receitas vinculadas, com recursos provenientes de:

a) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias consignadas ao Grupo 2 -
Juros e Encargos da Dívida Pública -, ao Grupo 3 - Outras Despesas Correntes -, ao Grupo 4 -
Investimentos -, ao Grupo 5 - Inversões Financeiras -, e ao Grupo 6 - Amortização da Dívida
Pública -, limitada a 30% (trinta por cento) do valor total dessas dotações;
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b) excesso de arrecadação da receita do Tesouro Estadual, inclusive com a
incorporação de novas fontes de recursos ao orçamento das autarquias, das fundações, dos fundos
especiais e das empresas estatais dependentes;

c) incorporação do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício
de 2020;

d) operações de crédito autorizadas ou contratadas durante o exercício, observado
o limite estabelecido no art. 17 e o disposto no inciso 111 do art. 112 da Constituição do Estado de
Goiás;

e) dotações consignadas às reservas de contingência do Tesouro Estadual, Fonte 100
- fonte 100, Recursos Ordinários, autarquias e fundos, limitado a 1% (um por cento) do total da
Receita Corrente Líquida prevista nesta Lei;

f) repasse de recursos financeiros por transferências financeiras recebidas de
convênios, contratos, ajustes ou acordos firmados com órgãos federais, estaduais, municipais e
outros;

g) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias destinadas às vinculações
constitucionais, para atender especificamente às funções de Educação e Saúde, consignadas nos
demais grupos de despesa; e

h) dotações consignadas às reservas de contingência, autarquias e fundos, e das
demais fontes, não mencionadas na alínea "e", limitado a 1% (um por cento) do total da Receita
Corrente Líquida prevista nesta Lei; e

IV - ajustamento de Grupos de Despesas em uma mesma Unidade Orçamentária,
mediante a anulação de dotações no âmbito da mesma ação orçamentária objeto da
suplementação.

~ 1º Excetuam-se das despesas correntes primárias do caput as relativas à saúde e
educação, à dívida pública estadual e ao suporte do déficit previdenciário.

~ 2º A variação do IPCA ou da RCLserá relativa ao período de 12 (doze) meses
encerrado em dezembro do último exercício antecedente ao do orçamento em vigor.

Art. 9º A inclusão de nova Modalidade de Aplicação, a alteração de Modalidades
de Aplicação existentes, a alteração de fontes de recursos, a inclusão de nova fonte de recursos, a
inclusão de novo Elemento e Subelemento de Despesa, a alteração de Elementos e Subelementos
de Despesa existentes e a movimentação de saldo entre dotações com a mesma classificação
orçamentária não se constituirão em créditos suplementares e serão autorizadas via sistema
informatizado de programação e execução orçamentária e financeira, no âmbito do Órgão Central
de Orçamento, desde que mantidos o valor total autorizado e as demais classificações
orçamentárias.

Parágrafo único. Deverá ser disponibilizada aos outros Poderes e órgãos
autônomos funcionalidade no SIOFINet que possibilite as alterações e as autorizações previstas
no caput deste artigo.
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Art. 10. As classificações das dotações previstas no art. 2º desta Lei, as fontes de
financiamento dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, as codificações orçamentárias e as
suas denominações poderão ser alteradas de acordo com as necessidades de execução, desde que
seja mantido o valor total da dotação e sejam observadas as demais condições dispostas nos
parágrafos deste artigo.

S 1º As alterações de que trata o caput poderão ser realizadas, justificadamente, se
forem autorizadas por meio de portaria do Secretário de Estado da Economia para atender a:

I - adequação das fontes de recursos, observadas as vinculações previstas na
legislação;

11 - adequação das classificações orçamentárias, com a devida justificativa de ordem
técnica ou legal; e

111 - ajustes na codificação orçamentária, decorrentes da necessidade de adequação
à classificação vigente, que não impliquem mudança de valores e finalidade da programação.

S 2º As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer na
abertura dos créditos suplementares e na reabertura de créditos especiais e extraordinários.

S 3º As alterações das modalidades de aplicação serão realizadas diretamente via o
sistema informatizado de programação e execução orçamentária e financeira, no âmbito do Órgão
Central de Orçamento.

S 4º As inclusões de novas fontes de recursos às dotações existentes poderão ser
efetuadas mediante crédito suplementar por excesso de arrecadação.

S 5º Os Chefes do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas do
Estado, do Tribunal de Contas dos Municípios, do Ministério Público e da Defensoria Pública
poderão exercer a faculdade de que tratam os ss 1º e 3º em seus respectivos âmbitos de atuação,
observada a norma referente ao padrão de fontes editada pela Secretaria de Estado da Economia.

Art. 11. Os valores constantes desta lei e os créditos adicionais autorizados
constituem-se em alterações dos valores programados no Plano Plurianual 2020-2023.

Art. 12. A abertura de créditos suplementares autorizada por esta Lei e as
adequações previstas no art. 19, serão efetuadas por portaria do titular da Secretaria de Estado da
Economia e por instrumento congênere no âmbito do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do
Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Contas dos Municípios, do Ministério Público e da
Defensoria Pública, observado o disposto nos arts. 8º a 11 desta lei, ou em lei específica.

S 1º Na abertura dos créditos de que trata este artigo, poderá ser incluído grupo de
natureza de despesa, desde que compatível com a finalidade da ação orçamentária
correspondente.

S 2º Os créditos especiais abertos após autorização legislativa e os créditos
extraordinários, poderão ser alterados nos moldes do art. 8º desta Lei.
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CAPíTULO 111

DO ORÇAMENTODE INVESTIMENTODASEMPRESASESTATAIS

Seção I

Das Fontes de Financiamento

Art. 13. As fontes de recursos para o financiamento das despesas do Orçamento de
Investimento das Empresas Estatais somam R$ 1.410.769.000,00 (um bilhão, quatrocentos e dez
milhões, setecentos e sessenta e nove mil reais), de acordo com o Demonstrativo das Receitas das
Empresas, conforme as categorias econômicas.

Seção 11

Da Fixação da Despesa

Art. 14. A despesa do Orçamento de Investimento das Empresas Estatais é fixada
em R$ 1.410.769.000,00 (um bilhão, quatrocentos e dez milhões, setecentos e sessenta e nove mil
reais), cuja distribuição por órgão orçamentário consta do Demonstrativo das Despesas por
Empresa, conforme as categorias econômicas.

Seção 111

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, desde
que compatíveis com a meta de resultado primário estabelecida na lDO-2021 e destinados a:

I - suplementação de dotação constante desta lei, mediante a utilização de recursos
provenientes de geração própria, a anulação de dotações da mesma empresa ou o aporte da
empresa controladora; e

11 - suplementação ou ajuste de despesas que tenham correspondência com
dotações consignadas em créditos suplementares ou especiais abertos no âmbito dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social.

9 1º No caso de empresas não consideradas na meta de resultado primário, nos
termos do 9 1º do art. 2º da lDO-2021, a suplementação de que trata o inciso I do caput deste
artigo também poderá ser realizada mediante a utilização de fontes de financiamento relativas a
recursos para aumento do patrimônio líquido, operações de crédito de longo prazo e outros
recursos de longo prazo.

9 22 A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até 15 de
dezembro de 2021, do ato de abertura do crédito suplementar.
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CAPíTULOIV

DASOPERAÇÕESINTRAORÇAMENTÁRIAS

Art. 16. As receitas e as despesas intraorçamentárias deverão ser identificadas
quando ocorrerem operações entre órgãos, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais
dependentes.

~ 1º As rubricas das receitas intraorçamentárias deverão ser identificadas a partir
do Código 7000.00.00 - Receita Intraorçamentária Corrente - e do Código 8000.00.00 - Receita
Intraorçamentária de Capital.

~ 2º As despesas intraorçamentárias deverão ser executadas na modalidade de
aplicação 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação - e, obrigatoriamente, por meio de

, empenho, liquidação e pagamento, nos termos da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.,
I

CAPíTULOV

DASOPERAÇÕESDECRÉDITO

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito até o
limite de 50% (cinquenta por cento) da receita total estimada constante desta lei.

CAPíTULOVI

DASDISPOSiÇÕESGERAIS

Art. 18. Em conformidade com o ~ 1º do art. 7º da lei federal nº 4.320, de 1964, o
Poder Executivo deverá envidar esforços para viabilizar a obtenção das receitas suficientes à
cobertura do déficit orçamentário evidenciado nesta lei, em especial, mas não exclusivamente,
com recursos decorrentes das seguintes origens:

I - concessões e permissões de serviços públicos;

11 - securitização da dívida ativa estadual;

111 - redução de incentivos ou benefícios de natureza tributária;

IV - efetividade na arrecadação de tributos e outras receitas;

V - efetividade na cobrança da dívida ativa; e

VI- alienação de bens imóveis.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o orçamento e a sua
execução, no exercício de 2021, para atender às exigências das legislações federal e estadual
pertinentes, em especial do sistema instituído pela lei nº 10.718, de 28 de dezembro de 1988, e
fixar as medidas necessárias ao disposto na lei de Diretrizes Orçamentárias, observados os efeitos
relativos a:
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I - realização de receitas não previstas;

11 - realização inferior ou não realização de receitas previstas;

111- catástrofe de abrangência limitada;

IV - alterações conjunturais da economia nacional ou estadual, inclusive as
decorrentes de mudanças de legislação; e

V - compensações com dívida ativa.

Parágrafo único. As normas necessárias para atender ao disposto no caput deste
artigo serão publicadas no Diário Oficial do Estado e disponibilizadas na página eletrônica da
Secretaria de Estado da Economia.

Art. 20. Todos os valores recebidos pelas unidades da administração direta, das
autarquias, das fundações, dos fundos especiais e das empresas estatais dependentes deverão,
para sua movimentação, ser registrados nos respectivos orçamentos.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo os casos em que, por força de
lei, normas especiais ou exigências do ente repassado r, o registro deva ser feito por movimentação
extraorçamentária.

Art. 21. Os créditos orçamentários autorizados nesta Lei poderão ser
descentralizados total ou parcialmente a outros Poderes, órgãos ou entidades.

9 1º A descentralização orçamentária consistirá na cessão de créditos
orçamentários ou adicionais de uma unidade orçamentária para outra, também do poder de
utilizá-los para executar a despesa.

9 2º A descentralização orçamentária de um Poder, um órgão ou uma entidade para
outro(a) dependerá de Termo de Descentralização Orçamentária - TOO, que estabelecerá as
condições da execução e as obrigações das partes.

9 3º A descentralização orçamentária deverá preservar os limites dos créditos
autorizados e manterá inalterada a categoria da programação.

9 4º A descentralização orçamentária preserva a responsabilidade do Poder, do
órgão ou da entidade titular do crédito pelo resultado da programação e transfere a
responsabilidade da execução para a entidade executora.

9 5º A realização e a contabilização da despesa serão registradas pelo Poder, pelo
órgão ou pela entidade que descentralizar os recursos orçamentários.

Art. 22. As despesas do Fundo PROTEGEGOIÁS terão suas dotações orçamentárias
consignadas nas respectivas unidades orçamentárias dos órgãos e das entidades de execução, nos
termos do 9 2º do art. 6º da Lei nº 14.469, de 16 de julho de 2003 .
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Art. 23. Os valores das transferências constitucionais aos municípios referentes à
repartição do ICMS, do IPVA, do IPI e sobre a ClDE, bem como os valores para a formação do
FUNDES, deverão ser registrados no Sistema de Contabilidade Geral - SCG como dedução da
receita orçamentária, conforme estimativa constante do art. 3º desta Lei.

Art. 24. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a adequação
necessana das dotações orçamentárias constantes do Anexo desta Lei, para adaptá-Ias às
alterações decorrentes de leis que provoquem a fusão, a cisão ou a extinção de órgãos e entidades
do Poder Executivo, com a possibilidade de:

I - remanejar dotações, projetos, atividades e operações especiais de uma unidade
orçamentária para outra, em consequência de modificações de denominações institucionais, fusão,
cisão, extinção ou criação de órgãos e entidades, transferências de atribuições de uma unidade
para outra, inclusive com a sua adaptação nos códigos das unidades constantes da nova estrutura;

11- transferir receitas de uma unidade orçamentária para outra;

111- destinar recursos disponíveis de unidades extintas e/ou modificadas à unidade
que recebeu nova atribuição ou acrescentá-los à reserva de contingência de recursos ordinários do
Tesouro Estadual; ou

IV - adotar outras providências necessárias à adequação da despesa e da receita à
nova estrutura organizacional.

Parágrafo único. As alterações a serem efetuadas conforme o caput e incisos deste
artigo deverão observar os limites da receita e da despesa aprovados nesta Lei.

Art. 25. Integram esta Lei os seguintes anexos, incluindo os mencionados nos arts.
2º, 3º, 5º e 6º desta Lei:

1-Anexo I: Consolidação dos quadros orçamentários:

a) Consolidação dos orçamentos;

b) Despesas realizadas em 2019, fixadas em 2020 e previstas para 2021;

c) Resumo por grupo de despesas;

d) Evolução da receita do tesouro;

e) Demonstrativo da renúncia da receita;

f) Relatório das vinculações constitucionais;

g) Resumo geral da receita e da despesa;

h) Demonstrativo geral da despesa; e

i) Demonstrativo dos programas e seus objetivos por ações, produtos e metas,
valores e órgãos executores;
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11 - Anexo 11: Legislação dos órgãos e entidades;

111- Anexo 111:Receita do tesouro;

IV - Anexo IV: Despesa por órgãos e unidades orçamentárias:

a) Poder Executivo:

1. Administração direta: Demonstrativo da receita - administração direta;

2. Secretarias de Estado;

3. Autarquias e fundações:

3.1 Detalhamento da receita e da despesa das autarquias e das fundações;

3.2 Demonstrativo geral por grupo de despesa; e

3.3 Demonstrativo da receita - administração indireta; e

4. Fundos especiais - Poder Executivo:

4.1 Detalhamento da receita e da despesa dos fundos especiais;

4.2 Demonstrativo da receita; e

4.3 Demonstrativo geral por grupo de despesa;

b) Outros Poderes;

1. Demonstrativo da receita - outros Poderes;

2. Fundos especiais - outros Poderes:

2.1 Detalhamento da receita e da despesa dos fundos especiais;

2.2 Demonstrativo da receita; e

2.3 Demonstrativo por grupo de despesa; e

c) Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais;

V - Anexo V: Ações resultantes das emendas de iniciativas parlamentares;

VI- Anexo VI: Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD:

a) Poder Executivo:

1. Secretarias de Estado;

2. Autarquias e fundações; e

3. Fundos especiais - Poder Executivo; e

b) Outros Poderes:

1. Unidades outros Poderes; e

2. Fundos especiais - outros Poderes; e

VII- Anexo VII: Atualização das Metas Fiscais da LDO-2021.
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Art. 26. O superávit financeiro apurado no Balanço<~'á~~i'~~nial do exercício
anterior, nos termos do 9 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964, e a execução dos Restos a Pagar
que tiveram as fontes e a destinação de recursos alterados para o exercício de 2021 serão
executados automaticamente no SIOFI-Net e no SCG nas fontes sucessoras, conforme normas
técnicas emitidas pela Secretaria de Estado da Economia.

Parágrafo único. Em relação ao superávit financeiro dos fundos especiais dos
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e dos órgãos autônomos, os respectivos
Chefes poderão indicar a utilização, para fins de abertura de créditos adicionais, nas fontes criadas
para o exercício de 2021, de acordo com a natureza de receitas componentes, desde que inexista
vedação específica nas leis de criação dos fundos.

Art. 27. A Lei nº 20.821, de 4 de agosto de 2020, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2021, passa a vigorar com as alterações que seguem:

"Art. 6º Na análise e na liberação de recursos orçamentários e financeiros
do Poder Executivo, a Câmara de Gestão Fiscal - CGF deverá priorizar os
compromissos já assumidos, principalmente os relacionados com as despesas com
pessoal e a dívida pública, bem como com as despesas essenciais à manutenção e ao
funcionamento das unidades administrativas e, ainda, os projetos e as atividades
dos programas prioritários e os relativos às vinculações constitucionais .

...... •................. ." (N R)

"Art. 32. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021 poderá fixar a
despesa em valor superior à receita estimada." (NR)

"Art.34. A geração de novas despesas mediante a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, no âmbito do Poder Executivo, será
submetida à aprovação da Câmara de Gestão Fiscal, que deliberará quanto ao
seguinte:

...................................................................................................................................

........................ ........• ." (N R)

"Art. 40. . .

9 1º A previsão de gastos com pessoal a cargo da Defensoria Pública do
Estado de Goiás, em respeito à sua autonomia funcional e administrativa, não se
inclui dentro do limite de despesas previsto para o Poder Executivo.

92º Ainda que impacte o limite do Poder Executivo no geral, em respeito à
autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública, para ela será
considerado o limite da LOAaprovada." (NR)

Art. 28. O Anexo de Metas Fiscais a que se refere o inciso I do art. 78 da Lei nQ

20.821, de 4 de agosto de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo VII desta Lei.

12



Art. 29.
de 2020.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mas. produz efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2021.

(~)

()

SECC/GERAT/EMG/LR
202000004067660

Goiânia, de de 2020; 132º da República.

RONALDOCAIADO
Governador do Estado
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À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE, ENCAMINHA-SE À
COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO E
APENSA-SE AO PROCESSO LEGISLATIVO N° 2020004409 - LOA
PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

~-_ .•..•.__ ...--...
Y--SEJ

=~ Claúdio Meirelles
Deputado
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Processo Legislativo na 2020005618
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Origem: GOVERNADORIA DO ESTADO DE
GOIÁS
Autor: GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS
Tipo: PROJETO
Subtipo: LEI ORDINÁRIA
Assunto: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI
ORÇAMENTÁRIAANUAL PARA O EXERCíCIO DE
2021-LOA.

OFíCIO MENSAGEM N° 326/2020 - CASA CIVIL

Goiânia, 16 de dezembro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à
deliberação da Assembleia Legislativa o anexo
projeto de lei, substitutivo daquele que enviei a esse
Parlamento, por meio do Ofício Mensagem na251 ,
de 30 de setembro de 2020, o qual estima a receita
e fixa a despesa do Estado para o exercício de
2021, consoante o 9 50do art. 110 da Constituição
Estadual (Proposição 2020004409).

2 A proposta decorre da solicitação da
Secretaria de Estado da Economia. Ela, por meio
da Exposição de Motivos encaminhada pelo
Despacho n° 1.818/2020/GAS, constante do
Processo nO202000004067660, em tramitação na
Secretaria de Estado da Casa Civil, argumenta que,
a substituição justifica-se, entre outros motivos, pela
nova estimativa da receita estadual para o exercício
financeiro de 2021, no cumprimento do disposto
no 9 5° do art. 110 da Constituição Estadual. Para
comprovar a necessidade de alteração da
propositura, a titular da Economia apresenta os
seguintes motivos:

Esclarecemos que as estimativas da receita
de ICMS encaminhadas no projeto da LDO
nesse exercício, (sic) tiveram como base
séries históricas da receita realizada entre
janeiro de 2019 e agosto de 2020, momento
de encaminhamento do projeto original.
Entretanto houve a constatação de alteração
na arrecadação a partir dos últimos meses,
sendo necessário reestimativa (sic) da
projeção da receita e as informações de
natureza fiscais consequentes, considerando
a arrecadação acumulada entre janeiro e
novembro de 2020.

Ressaltamos que os valores, (sic) tiveram
suas expectativas (projeção) incrementadas,
em virtude das externalidades, como o
auxílio emergencial (promovido pelo Governo
Federal), e a abertura gradual do "Iockdown"
estabelecido pelo Estado no primeiro estágio
da pandemia. Esta "reabertura" da economia,
não necessariamente prevista, refletiu a
movimentação de uma demanda reprimida,
em face do isolamento e distanciamento
social. Ressaltando-se que a expectativa,
ainda no primeiro semestre, era de uma
retração do PIS de aproximadamente 5% no
exercício de 2020.

De forma concomitante à reestimativa (sic)
da receita, também foi realizada reavaliação
técnica orçamentária, sendo identificada a
necessidade de ajustes de dotações
orçamentárias presentes no Projeto inicial
da Lei Orçamentária Anual de 2021,
embasados no art. 41, 91° e art. 52, inciso
111 e da Lei nO20.821, de 04 de agosto de
2020, LDO 2021.

Considerando a reestimativa (sic) da receita
foram necessárias a reavaliação dos valores
de despesas obrigatórias, relacionadas com
vinculações constitucionais PASEP,
precatórios, dos valores das reservas de
contingência, incluindo as de emendas
parlamentares, bem como a inclusão dos
valores referentes ao Termo de Ajuste de
Gestão da Universidade Estadual de Goiás,
relativas à (sic) despesas com pessoal.
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Reiteramos que a proposta orçamentária que
foi apresentada, assim como esse
substitutivo, foi elaborada em consonância
com as normas e princípios constitucionais
que disciplinam o orçamento público, com a
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, com a Lei Complementar Federal
n° 101, de 04 de maio de 2000 e o disposto
na Lei n° 20.821, de 04 de agosto de 2020,
Lei n° 20.821, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro de
2021 e dá outras providências - LDO/2020,
compreendendo os Orçamentos Fiscal, da
Seguridade Social e de Investimento.

A proposta orçamentária guarda, ainda,
restrita compatibilidade com o Plano
Plurianual para o quadriênio 2019-2022 e sua
revisão, cujos programas visam promover
avanços na qualidade da educação e da
saúde públicas; garantir mais segurança e
tranquilidade às pessoas; melhorar as
condições de moradia e saneamento
ambiental; ampliar as oportunidades de
inclusão dos segmentos sociais mais pobres
e vulneráveis; integrar e expandir a rede de
transporte; ampliar a infraestrutura física e
capacitar pessoas para que a economia
goiana potencialize as oportunidades
de crescimento, aumentando sua
competitividade e acelerando a geração de
emprego e renda, gerando maior equílíbrio
entre as regiões do Estado e entre
as pessoas.

Informamos que o conteúdo informacional
dessa Exposição de Motivos, complementa
o teor da mesma Exposição encaminhada
junto ao projeto original, sendo que dado
a exiguidade dos prazos para
encaminhamento desse substitutivo, os
valores discriminados na receita e na
despesa são melhores observados, nos
quadros demonstrativos que acompanham
esse substitutivo de projeto.

3 Com essas razões e a
expectativa da aprovação do incluso projeto de lei
pelos parlamentares, solicito, para sua tramitação,
o regime de urgência previsto no art. 22 da
Constituição Estadual.

Atenciosamente,

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

PROJETO DE LEI N°, DE DE DE 2020

Estima a receita e fixa a despesa do
Estado para o exercício de 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPíTULO 1
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei estima a receita e fixa a
despesa do Estado de Goiás para o exercício
financeiro de 2021 , nos termos do 9 5° do art. 110
da Constituição Estadual e da Lei n° 20.821, de
4 de agosto de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2021
- LDO-2021, e compreende:

1-o Orçamento Fiscal referente aos Poderes
do Estado, aos seus fundos, aos órgãos e às
entidades da administração estadual direta e
indireta, inclusive as fundações instituídas e
mantidas pelo poder público, bem como as
empresas estatais dependentes;

11- o Orçamento da Seguridade Social, com
todos os fundos, os órgãos e as entidades
vinculados à administração estadual direta e
indireta, bem como as fundações instituídas e
mantidas pelo poder público, além das empresas
estatais dependentes; e

111 - o Orçamento de Investimento das
Empresas em que o Estado, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social
com direito a voto.

91° O Orçamento do Estado de Goiás para
o exercício financeiro de 2021 estima a receita em
R$ 30.746.159.000,00 (trinta bilhões, setecentos e
quarenta e seis milhões e cento e cinquenta
e nove mil reais) e fixa a despesa em
R$ 34.573.136.000,00 (trinta e quatro bilhões,
quinhentos e setenta e três milhões e cento e trinta
e seis mil reais), envolvendo os recursos de todas
as fontes.

9 2° Considera-se já excluído do total da
receita estimada para o exercício de 2021, para
fins de fixação das despesas de que trata o caput
deste artigo, ovalorde R$ 9.087.013.000,00 (nove
bilhões, oitenta e sete milhões, e treze mil reais),
referente ao total das deduções da receita corrente
para fins de formação do Fundo de Desenvolvimento
do Ensino Básico e Valorização do Magistério -
FUNDEB, dos valores relativos à participação
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constitucional dos Municípios na repartição dos
Impostos sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS, Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA, Produtos Industrializados-
IPI, e sobre a Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico - CIDE e outras deduções
legalmente previstas,

CAPiTULO 11
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA

SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 2° Nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social as dotações serão detalhadas
até o nível do Grupo de Natureza da Despesa,
conforme abaixo especificados:

I - Grupo 1: Pessoal e Encargos Sociais;

11 - Grupo 2: Juros e Encargos da Dívida
Pública;

111- Grupo 3: Outras Despesas Correntes;

IV - Grupo 4: Investimentos;

V - Grupo 5: Inversões Financeiras; e

VI- Grupo 6: Amortização da Dívida Pública.

Parágrafo único. Nas etapas da
Programação e da Execução dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social, serão utilizadas as
classificações da despesa pela Natureza da
Despesa, e devem ser identificados a Categoria
Econômica, o Grupo de Natureza da Despesa, as
Fontes de Recursos, a Modalidade de Aplicação e
os Elementos e Subelementos de Despesa,
conforme dispuserem as normas complementares
pertinentes à execução do Orçamento-Geral
do Estado.

Seção 11
Da Estimativa da Receita

Art. 3° A receita total estimada para o
exercício de 2021 para suportar os Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social, incluídos os recursos
líquidos do Tesouro Estadual e os próprios das
autarquias, das fundações, dos fundos especiais e
das empresas dependentes, é estimada em
R$ 29.335.390.000,00 (vinte e nove bilhões,
trezentos e trinta e cinco milhões, trezentos e
noventa mil reais).

Art. 4° A receita estimada conforme o

~pO DE ..,,,

•.4' ~3 O<,~

Segunda-feira, 21/12/202 AS)
{\J Sf.'
,1 ;:':'01
"'~II . .,"~..•~..,

art. 3° será realizada mediante a arrecadaçãó"'C:I{L"-.,~~:,~(..~./
tributos, transferências e outras receitas correntes
e de capital, na forma da legislação vigente e das
especificações constantes dos Anexos e Quadros
desta lei.

Parágrafo único. Durante o exercício
financeiro de 2021, a receita poderá ser alterada
de acordo com a necessidade de adequá-Ia à sua
efetiva arrecadação, com a respectiva alteração no
Quadro da Despesa.

Seção 111
Da Fixação da Despesa

Art. 5° A despesa do Orçamento Fiscal e do
Orçamento da Seguridade Social, fixada em
R$ 33.162.367.000,00 (trinta e três bilhões, cento
e sessenta e dois milhões, trezentos e sessenta e
sete mil reais), é assim desdobrada:

I no Orçamento Fiscal, em
R$ 22.479.360.000,00 (vinte e dois bilhões,
quatrocentos e setenta e nove milhões, trezentos
e sessenta mil reais); e

11- no Orçamento da Seguridade Social, em
R$ 10.683.007.000,00 (dez bilhões, seiscentos e
oitenta e três milhões, e sete mil reais).

Art. 6° A despesa será realizada com a
observância da programação constante dos Anexos
e dos Quadros que integram esta lei.

Parágrafo único. Integram o Orçamento
Fiscal os recursos orçamentários à conta do
Tesouro Estadual que se destinam a transferências
às empresas estatais para aumento de capital,
subvenção econômica e prestação de serviços.

Art. 7° Ficam aprovados os orçamentos das
entidades autárquicas e fundacionais, dos fundos
especiais dos Poderes do Estado e das empresas
estatais dependentes, com a aplicação das
mesmas regras e das autorizações destinadas à
administração direta.

Seção IV
Da Autorização para a Abertura de Créditos

Suplementares

Art. 8° Respeitadas as disposições
constitucionais, os termos da lei federal nO4,320,
de 17 de março de 1964, e o disposto no parágrafo
único do art. 8° da lei Complementar nO101, de
4 de maio de 2000 - lei de Responsabilidade Fiscal,
fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares para atender insuficiências nas
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dotações orçamentárias dos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, desde que compatíveis com
a obtenção do resultado primário necessário ao
cumprimento da meta estabelecida na lDO-2021
e os limites de despesas primárias no montante
da despesa corrente autorizada no exercício
imediatamente anterior, acrescido da variação do
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-
IPCA - ou da Receita Corrente Líquida - RCl,
contanto que não cancele dotações decorrentes
de emendas, mediante o atendimento das
seguintes condições:

1- destinados ao atendimento de despesas
classificadas no grupo Pessoal e Encargos Sociais,
também aquelas relacionadas à concessão de
auxílios aos servidores públicos por força da
legislação, incluindo despesas à conta de receitas
vinculadas, mediante a utilização de recursos
provenientes de:

a) anulação de dotações consignadas a
esses grupos de despesas, limitada a 15% (quinze
por cento) do valor total dessas dotações;

b) anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias consignadas aos demais grupos de
despesa, limitada a 30% (trinta por cento) do valor
total dessas dotações;

c) excesso de arrecadação da receita do
Tesouro Estadual, inclusive com a incorporação de
novas fontes de recursos ao orçamento das
autarquias, das fundações, dos fundos especiais e
das empresas públicas;

d) superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício de 2020;

e) dotações consignadas às reservas de
contingência do Tesouro Estadual, Fonte 100 - fonte
100, Recursos Ordinários, autarquias e fundos,
limitado a 1% (um por cento) do total da Receita
Corrente Líquida prevista nesta lei;

f) fusão ou extinção de órgãos e entidades
do Poder Executivo, na forma do art. 24 desta lei;
e

g) dotações consignadas às reservas de
contingência, autarquias, fundos e das demais
fontes, não mencionadas na alínea "eu, limitado a
1% (um por cento) do total da Receita Corrente
Líquida prevista nesta lei;

11- destinados ao atendimento de despesas
classificadas no Grupo 2 - Juros e Encargos da
Dívida Pública - e no Grupo 6 - Amortização da
Dívida Pública -, com recursos provenientes de:

a) anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias consignadas aos demais grupos de
despesa, limitada a 30% (trinta por cento) do valor
total dessas dotações;

b) excesso de arrecadação da receita do
Tesouro Estadual, inclusive com a incorporação de
novas fontes de recursos ao orçamento das
autarquias, das fundações e dos fundos especiais;

c) superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício de 2020;

d) operações de crédito autorizadas ou
contratadas durante o exercício, observado o limite
estabelecido no art. 17 desta lei;

e) dotações consignadas às reservas de
contingência do Tesouro Estadual, Fonte 100 - fonte
100, Recursos Ordinários, autarquias e fundos,
limitado a 1% (um por cento) do total da Receita
Corrente Líquida prevista nesta lei; e

f) dotações consignadas às reservas de
contingência, autarquias e fundos, e das demais
fontes não mencionadas na alínea "eu, limitado a
1% (um por cento) do total da Receita Corrente
Líquida prevista nesta lei;

111- destinados ao atendimento de despesas
classificadas no Grupo 3 - Outras Despesas
Correntes -, no Grupo 4 - Investimentos - e no
Grupo 5 - Inversões Financeiras -, incluídas
despesas à conta de receitas vinculadas, com
recursos provenientes de:

a) anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias consignadas ao Grupo 2 - Juros e
Encargos da Dívida Pública -, ao Grupo 3 - Outras
Despesas Correntes -, ao Grupo 4 -Investimentos
-, ao Grupo 5 -Inversões Financeiras -, e ao Grupo
6 - Amortização da Dívida Pública -, limitada a
30% (trinta por cento) do valor total dessas
dotações;

b) excesso de arrecadação da receita do
Tesouro Estadual, inclusive com a incorporação de
novas fontes de recursos ao orçamento das
autarquias, das fundações, dos fundos especiais e
das empresas estatais dependentes;

c) incorporação do superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício
de 2020;d) operações de crédito autorizadas ou
contratadas durante o exercício, observado o limite
estabelecido no art. 17 e o disposto no inciso 111 do
art. 112 da Constituição do Estado de Goiás;
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e) dotações consignadas às reservas de
contingência do Tesouro Estadual, Fonte 100 - fonte
100, Recursos Ordinários, autarquias e fundos,
limitado a 1% (um por cento) do total da Receita
Corrente Líquida prevista nesta Lei;

f) repasse de recursos financeiros por
transferências financeiras recebidas de convênios,
contratos, ajustes ou acordos firmados com órgãos
federais, estaduais, municipais e outros;

g) anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias destinadas às vinculações
constitucionais, para atender especificamente às
funções de Educação e Saúde, consignadas nos
demais grupos de despesa; e

h) dotações consignadas às reservas de
contingência, autarquias e fundos, e das demais
fontes, não mencionadas na alínea "e", limitado a
1% (um por cento) do total da Receita Corrente
Líquida prevista nesta Lei; e

IV - ajustamento de Grupos de Despesas
em uma mesma Unidade Orçamentária, mediante
a anulação de dotações no âmbito da mesma ação
orçamentária objeto da suplementação.

~ 1° Excetuam-se das despesas correntes
primárias do caputas relativas à saúde e educação,
à dívida pública estadual e ao suporte do déficit
previdenciário.

~ 2° A variação do IPCA ou da RCL será
relativa ao período de 12 (doze) meses encerrado
em dezembro do último exercício antecedente ao
do orçamento em vigor.

Art. 9° A inclusão de nova Modalidade de
Aplicação, a alteração de Modalidades de
Aplicação existentes, a alteração de fontes de
recursos, a inclusão de nova fonte de recursos, a
inclusão de novo Elemento e Subelemento de
Despesa, a alteração de Elementos e Subelementos
de Despesa existentes e a movimentação de saldo
entre dotações com a mesma classificação
orçamentária não se constituirão em créditos
suplementares e serão autorizadas via sistema
informatizado de programação e execução
orçamentária e financeira, no âmbito do Órgão
Central de Orçamento, desde que mantidos o valor
total autorizado e as demais classificações
orçamentárias.

Parágrafo único. Deverá ser disponibilizada
aos outros Poderes e órgãos autônomos
funcionalidade no SIOFINet que possibilite as
alterações e as autorizações previstas no caput
deste artigo.
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Art. 10. As classificações das dotaç~: '/

previstas no art. 2° desta Lei, as fontes de
financiamento dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, as codificações orçamentárias
e as suas denominações poderão ser alteradas de
acordo com as necessidades de execução, desde
que seja mantido o valor total da dotação e sejam
observadas as demais condições dispostas nos
parágrafos deste artigo.

~ 1° As alterações de que trata o caput
poderão ser realizadas, justificadamente, se forem
autorizadas por meio de portaria do Secretário de
Estado da Economia para atender a:

I - adequação das fontes de recursos,
observadas as vinculações previstas na legislação;

II - adeq uação das classificações
orçamentárias, com a devida justificativa de ordem
técnica ou legal; e

111 - ajustes na codificação orçamentária,
decorrentes da necessidade de adequação à
classificação vigente, que não impliquem mudança
de valores e finalidade da programação.

~ 2° As modificações a que se refere este
artigo também poderão ocorrer na abertura dos
créditos suplementares e na reabertura de créditos
especiais e extraordinários.

~ 3° As alterações das modalidades de
aplicação serão realizadas diretamente via o
sistema informatizado de programação e execução
orçamentária e financeira, no âmbito do Órgão
Central de Orçamento.

~ 4° As inclusões de novas fontes de
recursos às dotações existentes poderão ser
efetuadas mediante crédito suplementar por
excesso de arrecadação.

~ 5° Os Chefes do Poder Legislativo, do
Poder Judiciário, do Tribunal de Contas do Estado,
do Tribunal de Contas dos Municípios, do Ministério
Público e da Defensoria Pública poderão exercer a
faculdade de que tratam os ~~ 1° e 3° em seus
respectivos âmbitos de atuação, observada a norma
referente ao padrão de fontes editada pela
Secretaria de Estado da Economia.

Art. 11. Os valores constantes desta Lei e
os créditos adicionais autorizados constituem-se
em alterações dos valores programados no Plano
Plurianual 2020-2023.



..------------------------------,1.-----llSegunda-feira, 21/12/2020 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA N° 13.488 Página 611--....•

Art. 12.A abertura de créditos suplementares
autorizada por esta Lei e as adequações previstas
no art. 19, serão efetuadas por portaria do titular da
Secretaria de Estado da Economia e por
instrumento congênere no âmbito do Poder
Legislativo, do Poder Judiciário, do Tribunal de
Contas do Estado, do Tribunal de Contas dos
Municípios, do Ministério Público e da Defensoria
Pública, observado o disposto nos arts. 8° a
11 desta Lei, ou em lei específica.

~ 1° Na abertura dos créditos de que trata
este artigo, poderá ser incluído grupo de natureza
de despesa, desde que compatível com a finalidade
da ação orçamentária correspondente.

~ 2° Os créditos especiais abertos após
autorização legislativa e os créditos extraordinários,
poderão ser alterados nos moldes do art. 8° desta
Lei.

CAPíTULO 111
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS

EMPRESAS ESTATAIS

Seção I
Das Fontes de Financiamento

Art. 13. As fontes de recursos para o
financiamento das despesas do Orçamento de
Investimento das Empresas Estatais somam
R$ 1.410.769.000,00 (um bilhão, quatrocentos e
dez milhões, setecentos e sessenta e nove mil
reais), de acordo com o Demonstrativo das
Receitas das Empresas, conforme as categorias
econômicas.

Seção 11
Da Fixação da Despesa

Art. 14. A despesa do Orçamento de
Investimento das Empresas Estatais é fixada em
R$ 1.410.769.000,00 (um bilhão, quatrocentos e
dez milhões, setecentos e sessenta e nove mil
reais), cuja distribuição por órgão orçamentário
consta do Demonstrativo das Despesas por
Empresa, conforme as categorias econômicas.

Seção 111
Da Autorização para a Abertura de Créditos

Suplementares

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir créditos suplementares, desde que
compatíveis com a meta de resultado primário
estabelecida na LDO-2021 e destinados a:

I - suplementação de dotação constante
desta Lei, mediante a utilização de recursos
provenientes de geração própria, a anulação de
dotações da mesma empresa ou o aporte da
empresa controladora; e

11 - suplementação ou ajuste de despesas
que tenham correspondência com dotações
consignadas em créditos suplementares ou
especiais abertos no âmbito dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social.

~ 1° No caso de empresas não consideradas
na meta de resultado primário, nos termos do
~ 1° do art. 2° da LDO-2021, a suplementação de
que trata o inciso I do caput deste artigo também
poderá ser realizada mediante a utilização de fontes
de financiamento relativas a recursos para aumento
do patrimônio líquido, operações de crédito de longo
prazo e outros recursos de longo prazo.

~ 2° A autorização de que trata este artigo
fica condicionada à publicação, até 15 de dezembro
de 2021, do ato de abertura do crédito suplementar.

CAPíTULO IV
DAS OPERAÇÕES INTRAORÇAMENT ÁRIAS

Art. 16. As receitas e as despesas
intraorçamentárias deverão ser identificadas quando
ocorrerem operações entre órgãos, fundos,
autarquias, fundações e empresas estatais
dependentes.

~ 1° As rubricas das receitas
intraorçamentárias deverão ser identificadas a partir
do Código 7000.00.00 - Receita Intraorçamentária
Corrente - e do Código 8000.00.00 - Receita
Intraorçamentária de Capital.

~ 2°As despesas intraorçamentárias deverão
ser executadas na modalidade de aplicação 91 -
Aplicação Direta Decorrente de Operação - e,
obrigatoriamente, por meio de empenho, liquidação
e pagamento, nos termos da Lei nO4.320, de 17 de
março de 1964.

CAPíTULO V
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a
realizar operações de crédito até o limite de 50%
(cinquenta por cento) da receita total estimada
constante desta Lei.

CAPíTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
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Art. 18. Em conformidade com o 9 1° do art.
7° da Lei federal nO4.320, de 1964, o Poder
Executivo deverá envidar esforços para viabilizar a
obtenção das receitas suficientes à cobertura do
déficit orçamentário evidenciado nesta Lei, em
especial, mas não exclusivamente, com recursos
decorrentes das seguintes origens:

I - concessões e permissões de serviços
públicos;

11- securitização da dívida ativa estadual;

111- redução de incentivos ou benefícios de
natureza tributária;

IV - efetividade na arrecadação de tributos e
outras receitas;

V - efetividade na cobrança da dívida ativa;
e

VI - alienação de bens imóveis.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a
regulamentar o orçamento e a sua execução, no
exercício de 2021, para atender às exigências das
legislações federal e estadual pertinentes, em
especial do sistema instituído pela Lei nO10.718,
de 28 de dezembro de 1988, e fixar as medidas
necessárias ao disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, observados os efeitos relativos a:

I - realização de receitas não previstas;

11 - realização inferior ou não realização de
receitas previstas;

111- catástrofe de abrangência limitada;

IV - alterações conjunturais da economia
nacional ou estadual, inclusive as decorrentes de
mudanças de legislação; e

V -compensações com dívida ativa.

Parágrafo único. As normas necessárias
para atender ao disposto no caputdeste artigo serão
publicadas no Diário Oficial do Estado e
disponibilizadas na página eletrônica da Secretaria
de Estado da Economia.

Art. 20. Todos os valores recebidos pelas
unidades da administração direta, das autarquias,
das fundações, dos fundos especiais e das
empresas estatais dependentes deverão, para sua
movimentação, ser registrados nos respectivos
orçamentos.

Art. 21. Os créditos orçamentários
autorizados nesta Lei poderão ser descentralizados
total ou parcialmente a outros Poderes, órgãos ou
entidades.

9 1° A descentralização orçamentária
consistirá na cessão de créditos orçamentários ou
adicionais de uma unidade orçamentária para outra,
também do po'der de utilizá-los para executar a
despesa.

92° Adescentralização orçamentária de um
Poder, um órgão ou uma entidade para outro(a)
dependerá de Termo de Descentralização
Orçamentária - TDO, que estabelecerá as
condições da execução e as obrigações das partes.

9 3°A descentralização orçamentária deverá
preservar os limites dos créditos autorizados e
manterá inalterada a categoria da programação.

9 4° A descentralização orçamentária
preserva a responsabilidade do Poder, do órgão ou
da entidade titular do crédito pelo resultado da
programação e transfere a responsabilidade da
execução para a entidade executora.

9 5° A realização e a contabilização da
despesa serão registradas pelo Poder, pelo órgão
ou pela entidade que descentralizar os recursos
orçamentários.

Art. 22. As despesas do Fundo PROTEGE
GOIÁS terão suas dotações orçamentárias
consignadas nas respectivas unidades
orçamentárias dos órgãos e das entidades de
execução, nos termos do 9 2° do art. 6° da Lei
nO14.469, de 16 de julho de 2003.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo
PROTEGE GOIÁS serão repassados às unidades
orçamentárias por meio de cotas financeiras
operacionalizadas via Ordem de Provisão
Financeira - OPF.

Art. 23. Os valores das transferências
constitucionais aos municípios referentes à
repartição do ICMS, do IPVA, do IPI e sobre a CIDE,
bem como os valores para a formação do FUNDES,
deverão ser registrados no Sistema de
Contabilidade Geral- SCG como dedução da receita
orçamentária, conforme estimativa constante do
art. 3° desta Lei.
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Art. 24. Fica o Chefe do Poder Executivo
autorizado a promover a adequação necessária das
dotações orçamentárias constantes do Anexo desta
Lei, para adaptá-Ias às alterações decorrentes de
leis que provoquem a fusão, a cisão ou a extinção
de órgãos e entidades do Poder Executivo, com a
possibilidade de:

1- remanejar dotações, projetos, atividades
e operações especiais de uma unidade
orçamentária para outra, em consequência de
modificações de denominações institucionais,
fusão, cisão, extinção ou criação de órgãos e
entidades, transferências de atribuições de uma
unidade para outra, inclusive com a sua adaptação
nos códigos das unidades constantes da nova
estrutura;

11- transferir receitas de uma unidade
orçamentária para outra;

111-destinar recursos disponíveis de unidades
extintas e/ou modificadas à unidade que recebeu
nova atribuição ou acrescentá-los à reserva de
contingência de recursos ordinários do Tesouro
Estadual; ou

IV - adotar outras providências necessárias
à adequação da despesa e da receita à nova
estrutura organizacional.

Parágrafo único. As alterações a serem
efetuadas conforme o capute incisos deste artigo
deverão observar os limites da receita e da despesa
aprovados nesta Lei.

Art. 25. Integram esta Lei os seguintes
anexos, incluindo os mencionados nos arts. 2°, 3°,
5° e 6° desta Lei:

I - Anexo I: Consolidação dos quadros
orçamentários:

a) Consolidação dos orçamentos;

b) Despesas realizadas em 2019, fixadas em
2020 e previstas para 2021;

c) Resumo por grupo de despesas;

d) Evolução da receita do tesouro;

e) Demonstrativo da renúncia da receita;

f) Relatório das vinculações constitucionais;

g) Resumo geral da receita e da despesa;

h) Demonstrativo geral da despesa; e

i) Demonstrativo dos programas e seus
objetivos por ações, produtos e metas, valores e
órgãos executores;

11- Anexo 11:Legislação dos órgãos e
entidades;

III-Anexo 111:Receita do tesouro;

IV - Anexo IV: Despesa por órgãos e
unidades orçamentárias:

a) Poder Executivo:

1. Administração direta: Demonstrativo da
receita - administração direta;

2. Secretarias de Estado;

3. Autarquias e fundações:

3.1 Detalhamento da receita e da despesa
das autarquias e das fundações;

3.2 Demonstrativo geral por grupo de
despesa; e

3.3 Demonstrativo da receita - administração
indireta; e

4. Fundos especiais - Poder Executivo:

4.1 Detalhamento da receita e da despesa
dos fundos especiais;

4.2 Demonstrativo da receita; e

4.3 Demonstrativo geral por grupo de
despesa;

b) Outros Poderes;

1. Demonstrativo da receita - outros
Poderes;

2. Fundos especiais - outros Poderes:

2.1 Detalhamento da receita e da despesa
dos fundos especiais;

2.2 Demonstrativo da receita; e

2.3 Demonstrativo por grupo de despesa; e
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c) Orçamento de Investimentos das
Empresas Estatais;

v - Anexo V: Ações resultantes das
emendas de iniciativas parlamentares;

VI-Anexo VI: Quadro de Detalhamento de
Despesa - QDD:

Segunda-feira,21/12!2020, : AS :)
\'li . ~Ç:'-/

CGF deverá priorizar os compromisso;~~gs;!;/
assumidos, principalmente os relacionados
com as despesas com pessoal e a dívida
pública, bem como com as despesas
essenciais à manutenção e ao
funcionamento das unidades administrativas
e, ainda, os projetos e as atividades dos
programas prioritários e os relativos às
vinculações constitucionais.

a) Poder Executivo:
................................................... " (NR)

,,
"/
\

1. Secretarias de Estado;

2. Autarquias e fundações; e

3. Fundos especiais - Poder Executivo; e

b) Outros Poderes:

1. Unidades outros Poderes; e

2. Fundos especiais - outros Poderes; e

VII - Anexo VII: Atualização das Metas
Fiscais da LDO-2021.

Art. 26. O superávit financeiro apurado no
Balanço Patrimonial do exercício anterior, nos
termos do ~ 2° do art. 43 da Lei nO4.320, de 1964,
e a execução dos Restos a Pagar que tiveram as
fontes e a destinação de recursos alterados para
o exercício de 2021 serão executados
automaticamente no SIOFI-Net e no SCG nas fontes
sucessoras, conforme normas técnicas emitidas
pela Secretaria de Estado da Economia.

Parágrafo único. Em relação ao superávit
financeiro dos fundos especiais dos Poderes
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e dos
órgãos autônomos, os respectivos Chefes poderão
indicar a utilização, para fins de abertura de créditos
adicionais, nas fontes criadas para o exercício de
2021, de acordo com a natureza de receitas
componentes, desde que inexista vedação
específica nas leis de criação dos fundos.

Art. 27. A Lei nO20.821, de 4 de agosto de
2020, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2021, passa a vigorar com as
alterações que seguem:

"Art. 32. A Lei Orçamentária Anual para o
exercício de 2021 poderá fixar a despesa em
valor superior à receita estimada." (NR)

"Art. 34. A geração de novas despesas
mediante a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, no
âmbito do Poder Executivo, será submetida
à aprovação da Câmara de Gestão Fiscal,
que deliberará quanto ao seguinte:

..................................................... " (NR)

"Art. 40 .
~ 1° A previsão de gastos com pessoal a
cargo da Defensoria Pública do Estado de
Goiás, em respeito à sua autonomia funcional
e administrativa, não se inclui dentro do limite
de despesas previsto para o Poder
Executivo.

~ 2° Ainda que impacte o limite do Poder
Executivo no geral, em respeito à autonomia
funcional e administrativa da Defensoria
Pública, para ela será considerado o limite
da LOAaprovada." (NR)

Art. 28. O Anexo de Metas Fiscais a que se
refere o inciso I do art. 78 da Lei nO20.821, de 4 de
agosto de 2020, passa a vigorar na forma doAnexo
VII desta Lei.

Art. 29. Ficam revogados os incisos I e 11 do
art. 32 da Lei nO20.821, de 4 de agosto de 2020.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, mas produz efeitos a partir de 1°
de janeiro de 2021.

"Art. 6° Na análise e na liberação de recursos
orçamentários e financeiros do Poder
Executivo, a Câmara de Gestão Fiscal -

Goiânia, de de 2020; 132° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado
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